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SEN. ACIR GURGACZ 626

2ª PARTE - DELIBERATIVA



12
PLS 532/2009
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- Terminativo -
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- Não Terminativo -
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- Terminativo -
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- Não Terminativo -
SEN. PAULO PAIM 976

33
PLS 686/2015

- Terminativo -
SEN. ANTONIO ANASTASIA 986

34
PLS 545/2015

- Terminativo -
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador Edison Lobão

VICE-PRESIDENTE: Senador Antonio Anastasia

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(14)

Jader Barbalho(PMDB)(1) PA (61) 3303.9831,
3303.9832

1 Roberto Requião(PMDB)(1) PR (61) 3303-
6623/6624

Edison Lobão(PMDB)(1) MA (61) 3303-2311 a
2313

2 Romero Jucá(PMDB)(1) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

Eduardo Braga(PMDB)(1) AM (61) 3303-6230 3 Renan Calheiros(PMDB)(1) AL (61) 3303-2261
Simone Tebet(PMDB)(1) MS (61) 3303-

1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

4 Garibaldi Alves Filho(PMDB)(1) RN (61) 3303-2371 a
2377

Valdir Raupp(PMDB)(1) RO (61) 3303-
2252/2253

5 Waldemir Moka(PMDB)(1) MS (61) 3303-6767 /
6768

Marta Suplicy(PMDB)(1) SP (61) 3303-6510 6 Rose de Freitas(PMDB)(1) ES (61) 3303-1156 e
1158

José Maranhão(PMDB)(1) PB (61) 3303-6485 a
6491 e 6493

7 Hélio José(PMDB)(1) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

Maioria (PMDB)

Jorge Viana(PT)(6) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

1 Humberto Costa(PT)(6)(20) PE (61) 3303-6285 /
6286

José Pimentel(PT)(6) CE (61) 3303-6390
/6391

2 Lindbergh Farias(PT)(6)(18)(19) RJ (61) 3303-6427

Fátima Bezerra(PT)(6) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

3 Regina Sousa(PT)(11)(6)(13)(20) PI (61) 3303-9049 e
9050

Gleisi Hoffmann(PT)(6)(18) PR (61) 3303-6271 4 Paulo Rocha(PT)(6) PA (61) 3303-3800
Paulo Paim(PT)(6) RS (61) 3303-

5227/5232
5 Ângela Portela(PDT)(6)(20) RR

Acir Gurgacz(PDT)(6) RO (061) 3303-
3131/3132

6 VAGO(6)

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PDT, PT)

Aécio Neves(PSDB)(3) MG (61) 3303-
6049/6050

1 Ricardo Ferraço(PSDB)(12)(3) ES (61) 3303-6590

Antonio Anastasia(PSDB)(3) MG (61) 3303-5717 2 Cássio Cunha Lima(PSDB)(3) PB (61) 3303-
9808/9806/9809

Flexa Ribeiro(PSDB)(3)(16) PA (61) 3303-2342 3 Eduardo Amorim(PSDB)(3) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Ronaldo Caiado(DEM)(9) GO (61) 3303-6439 e
6440

4 Davi Alcolumbre(DEM)(9) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

Maria do Carmo Alves(DEM)(9) SE (61) 3303-
1306/4055

5 José Serra(PSDB)(21) SP (61) 3303-6651 e
6655

Bloco Social Democrata(PSDB, PV, DEM)

Lasier Martins(PSD)(5) RS (61) 3303-2323 1 Ivo Cassol(PP)(5) RO (61) 3303.6328 /
6329

Benedito de Lira(PP)(5) AL (61) 3303-6148 /
6151

2 Ana Amélia(PP)(5)(15) RS (61) 3303 6083

Wilder Morais(PP)(5) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

3 Sérgio Petecão(PSD)(5) AC (61) 3303-6706 a
6713

Bloco Parlamentar Democracia Progressista(PP, PSD)

Antonio Carlos Valadares(PSB)(4) SE (61) 3303-2201 a
2206

1 Lídice da Mata(PSB)(4) BA (61) 3303-6408

Roberto Rocha(PSB)(4) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

2 João Capiberibe(PSB)(4) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

Randolfe Rodrigues(REDE)(4) AP (61) 3303-6568 3 Vanessa Grazziotin(PCdoB)(4) AM (61) 3303-6726

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PPS, PSB, PCdoB, REDE)

Armando Monteiro(PTB)(2) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Cidinho Santos(PR)(2)(17) MT 3303-6170/3303-
6167

Eduardo Lopes(PRB)(2)(10) RJ (61) 3303-5730 2 Vicentinho Alves(PR)(2)(10) TO (61) 3303-6469 /
6467

Magno Malta(PR)(2) ES (61) 3303-
4161/5867

3 Fernando Collor(PTC)(2) AL (61) 3303-
5783/5786

Bloco Moderador(PTB, PSC, PRB, PR, PTC)

(1) Em 08.02.2017, os Senadores Jader Barbalho, Edison Lobão, Eduardo Braga, Simone Tebet, Valdir Raupp, Marta Suplicy e José Maranhão foram designados
membros titulares; e os Senadores Roberto Requião, Romero Jucá, Renan Calheiros, Garibaldi Alves Filho, Waldemir Moka, Rose de Freitas e Hélio José,
como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCJ (Of. 17/2017-GLPMDB).

(2) Em 08.02.2017, os Senadores Armando Monteiro, Vicentinho Alves e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Wellington Fagundes,
Eduardo Lopes e Fernando Collor, como membros suplentes, pelo Bloco Moderador, para compor a CCJ (Of. 003/2017-BLOMOD).

(3) Em 08.02.2017, os Senadores Aécio Neves, Antônio Anastasia e Aloysio Nunes Ferreira foram designados membros titulares; e os Senadores José Aníbal,
Cássio Cunha Lima e Eduardo Amorim, como membros suplentes, pelo Bloco Social Democrata, para compor a CCJ (Of. 027/2017-GLPSDB).

(4) Em 08.02.2017, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Roberto Rocha e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Lídice da
Mata, João Capiberibe e Vanessa Grazziotin, como membros suplentes, pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a CCJ (Memo. 003/2017-GLBSD).

(5) Em 08.02.2017, os Senadores Lasier Martins, Benedito de Lira e Wilder Morais foram designados membros titulares; e os Senadores Ivo Cassol, Roberto
Muniz e Sérgio Petecão, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, para compor a CCJ (Memo. 022/2017-BLDPRO).
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(6) Em 08.02.2017, os Senadores Jorge Viana, José Pimentel, Fátima Bezerra, Lindbergh Farias, Paulo Paim e Acir Gurgacz foram designados membros titulares;
e os Senadores Ângela Portela, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Paulo Rocha e Regina Sousa, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a CCJ (Of. 2/2017-GLPT).

(7) Em 09.02.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Edson Lobão o Presidente deste colegiado (Of. 1/2017-CCJ).

(8) Em 09.02.2017, a Comissão reunida elegeu o Senador Antônio Anastasia o Vice-Presidente deste colegiado (Of. 1/2017-CCJ).

(9) Em 14.02.2017, os Senadores Ronaldo Caiado, Maria do Carmo Alves foram designados membros titulares; e o Senador Davi Alcolumbre, como membro
suplente, pelo Bloco Social Democrata, para compor a CCJ (Of. nº004/2017-GLDEM).

(10) Em 14.02.2017, o Senador Eduardo Lopes passou a ocupar a vaga de titular pelo Bloco Moderador, em permuta com o Senador Vicentinho Alves, que passou
a ocupar a vaga de suplente na Comissão (of. 6/2017-BLOMOD).

(11) Em 15.02.2017, o Senador Humberto Costa deixa de compor a comissão, como suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (of. 16/2017-
LBPRD).

(12) Em 20.02.2017, o Senador Ricardo Ferraço passou a ocupar a vaga de suplente, pelo o Bloco Social Democrata, em substituição ao Senador José Aníbal (Of.
53/2017-GLPSDB).

(13) Em 07.03.2017, o Senador Humberto Costa foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (of. 27/2017-GLBPRD).

(14) O PMDB e os Blocos Parlamentares Resistência Democrática e Social Democracia compartilham 1 vaga na Comissão, com a qual o Colegiado totaliza 27
membros.

(15) Em 09.03.2017, a Senadora Ana Amélia passou a ocupar a vaga de suplente, pelo o Bloco Democracia Progressista, em substituição ao Senador Roberto
Muniz(Of. 31/2017-BLDPRO).

(16) Em 09.03.2017, o Senador Flexa Ribeiro foi designado membro titular pelo Bloco Social Democrata, em vaga anteriormente ocupada pelo Senador Aloysio
Nunes Ferreira, que assumiu cargo no Poder Executivo (of. 98/2017-GLPSDB).

(17) Em 14.03.2017, o Senador Cidinho Santos foi designado membro suplente pelo Bloco Moderador, em substituição ao Senador Wellington Fagundes (of.
30/2017-BLOMOD).

(18) Em 21.03.2017, a Senadora Gleisi Hoffmann foi designada membro titular pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, deixando de ocupar a vaga de
suplente, em substituição ao Senador Lindbergh Farias (of. 47/2017-GLBPRD).

(19) Em 29.03.2017, o Senador Lindbergh Farias foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado(Of.
53/2017-GLBPRD).

(20) Em 19.04.2017, os Senadores Humberto Costa, Lindbergh Farias, Regina Sousa, Paulo Rocha e Ângela Portela foram designados membros suplentes, nessa
ordem, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor o colegiado (Of. 61/2017-GLBPRD).

(21) Em 20.04.2017, o Senador José Serra foi designado membro suplente pelo Bloco Social Democrata, para compor o colegiado(Of. 30/2017-GLDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 17 de maio de 2017
(quarta-feira)

às 10h

PAUTA
16ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

1ª PARTE Indicação de autoridades

2ª PARTE Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Reordenados os ítens na Primeira Parte (indicação de autoridades) em
razão da votação na urna eletrônica.

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/05/2017 às 11:24.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

OFICIO "S" Nº 35, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-B, inciso XII, da
Constituição Federal, e de acordo com a Resolução nº 7, de 2005, do Senado Federal, a
indicação do Senhor ANDRÉ LUIS GUIMARÃES GODINHO, para compor o Conselho
Nacional de Justiça, na vaga destinada a Ordem dos Advogados do Brasil, referente ao
biênio 2017/2019.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
- Em 10/05/2017, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva, nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Davi Alcolumbre

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 2

OFICIO "S" Nº 36, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-B, inciso XII, da
Constituição Federal, e de acordo com a Resolução nº 7, de 2005, do Senado Federal, a
indicação do Senhor VALDETÁRIO ANDRADE MONTEIRO, para compor o Conselho
Nacional de Justiça, na vaga destinada a membro da Ordem dos Advogados do Brasil,
referente ao biênio 2017/2019.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
- Em 03/05/2017, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva, nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 3

OFICIO "S" Nº 30, de 2017
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/05/2017 às 11:24.
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Autoria: Procuradoria Geral da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A, inciso III, da
Constituição Federal, e de acordo com a Resolução nº 7, de 2005, do Senado Federal, a
indicação do Senhor SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA, para compor o Conselho Nacional
do Ministério Público, na vaga destinada a membros do Ministério Público do Trabalho,
referente ao biênio 2017/2019.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
- Em 03/05/2017, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva, nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 4

OFICIO "S" Nº 31, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Procuradoria Geral da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A, inciso III, da
Constituição Federal, e de acordo com a Resolução nº 7, de 2005, do Senado Federal, a
indicação do Senhor MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA, para compor o
Conselho Nacional do Ministério Público, na vaga destinada a membros do Ministério
Público Militar, referente ao biênio 2017/2019.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
- Em 03/05/2017, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva, nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Antonio Anastasia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 5

OFICIO "S" Nº 33, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Procurador Geral da República

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A, inciso III, da
Constituição Federal, e de acordo com a Resolução nº 7, de 2005, do Senado Federal, a
indicação do Senhor FÁBIO BASTOS STICA, para compor o Conselho Nacional do
Ministério Público, na vaga destinada a membros do Ministério Público dos Estados,
referente ao biênio 2017/2019.

Relatoria: Senador Romero Jucá (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Eduardo Amorim

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/05/2017 às 11:24.
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Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
- Em 10/05/2017, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva, nos termos
regimentais.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 6

OFICIO "S" Nº 38, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Ente Jurídico

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A, inciso III, da
Constituição Federal, e de acordo com a Resolução nº 7, de 2005, do Senado Federal, a
indicação do Senhor ERICK VENÂNCIO LIMA DO NASCIMENTO, para compor o
Conselho Nacional do Ministério Público, na vaga destinada a Ordem dos Advogados do
Brasil, referente ao biênio 2017/2019

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
- Em 10/05/2017, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva, nos termos
regimentais.

Relatoria: Senador Jorge Viana (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Ronaldo Caiado

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 7

OFICIO "S" Nº 39, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Ente Jurídico

      Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A, inciso III, da
Constituição Federal, e de acordo com a Resolução nº 7, de 2005, do Senado Federal, a
indicação do Senhor LEONARDO ACCIOLY DA SILVA, para compor o Conselho
Nacional do Ministério Público, na vaga destinada a Ordem dos Advogados do Brasil,
referente ao biênio 2017/2019

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
- Em 10/05/2017, a matéria foi submetida à primeira etapa do processo de apreciação de
escolha de autoridades nesta Comissão, conforme disposto no art. 383 do Regimento
Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu vista coletiva, nos termos

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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regimentais.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CCJ))
Avulso inicial da matéria (PLEN))

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 219, de 2013
- Terminativo -

Autoria do Projeto: Senador Aécio Neves

Ementa do Projeto: Incrementa a pena para a corrupção de menores, tendo por
parâmetro a gravidade da infração cometida ou induzida, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação da Emenda nº 1-CCJ (Substitutivo)
Observações:
- Em 03/05/2017, foi aprovado o Substitutivo oferecido ao PLS n° 219, de 2013, ora
submetido a Turno Suplementar, nos termos do disposto no art. 282, combinado com o
art. 92, do Regimento Interno do Senado Federal. Ao Substitutivo, poderão ser
oferecidas emendas até o encerramento da discussão, vedada a apresentação de novo
Substitutivo integral.

Relatoria do Projeto: Senador José Pimentel

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 13, de 2017
- Terminativo -

Autoria: Senadora Kátia Abreu

      Suspende, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal, a execução do
do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25,
incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº
9.528/97.

Relatório: Pela aprovação do Projeto
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senador Jader Barbalho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 3
EMENDA(S) DE PLENÁRIO À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 24, de 2012
Ementa da Proposta: Institui o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Segurança
Pública.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria da Proposta: Senador João Capiberibe e outros

Relatório: Contrário às emendas nºs 4 e 5-PLEN.
Relatoria da(s) Emenda(s): Senador Aécio Neves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Emenda (PLEN))
Emenda (PLEN))

Avulso inicial da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 373, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Elmano Férrer

      Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),
para considerar o homicídio contra idoso como circunstância qualificadora do crime de
homicídio, e o art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para incluir o referido crime
no rol dos crimes hediondos.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senador José Maranhão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 584, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Humberto Costa

      Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências, pela inclusão do art. 49-A, para determinar que o
objeto da licitação somente poderá ser adjudicado para licitante que comprovar, por
meio de certidões emitidas pela junta comercial, que nenhum dos seus sócios ou seus
parentes até o terceiro grau integrava o quadro societário de outra empresa que tenha
participado do certame, nos momentos da abertura do procedimento licitatório, da
apresentação das propostas e do julgamento, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Em 22/03/2017, a Presidência concedeu vista aos Senadores Flexa Ribeiro e Wilder
Morais, nos termos regimentais;
- Em 29/03/17, foi recebido Voto em Separado do Senador Flexa Ribeira, pela rejeição
do Projeto;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria
Voto em Separado (CCJ))
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ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 397, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Acir Gurgacz

      Altera o art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para exigir
comprovação de frequência às aulas do servidor estudante.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 1-CE.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte;
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Ângela Portela

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CE))

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 447, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Acir Gurgacz

      Acrescenta dispositivo ao art. 8º da Lei de nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para
vedar a suspensão ou o cancelamento da execução de obra pública nas condições que
especifica.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 291, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senadora Gleisi Hoffmann

      Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal – para
modificar a redação do § 3º do art. 140, a fim de penalizar a injúria praticada por razões
de gênero.

Relatório: Pela aprovação do Projeto com uma emenda que apresenta
Observações:
- Em 14/02/2017, foi apresentada a emenda nº 1, de autoria da Senadora Marta Suplicy;

Relatoria: Senadora Rose de Freitas (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senadora Marta Suplicy

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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- Em 08/03/2017, foi apresentado Memorando de autoria da Senadora Marta Suplicy, de
retirada da Emenda nº 1;
- Em 08/03/2017, a Presidência concedeu vista ao Senador Eduardo Lopes nos termos
regimentais;
- Em 09/05/2017, foi apresentado voto em separado do Senador Eduardo Lopes pela
aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta;
- Votação nominal.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria
Voto em Separado (CCJ))

ITEM 9

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 25, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira e outros

      Altera os art. 62 e 64 da Constituição Federal para dispor sobre o pressuposto
constitucional da urgência autorizador da edição de medidas provisórias e a solicitação
de urgência para apreciação de projetos.

Relatório: Favorável à Proposta, com três emendas que apresenta.
Relatoria: Senador Romero Jucá

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 10

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 35, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Eduardo Amorim e outros

      Acrescenta parágrafo único ao art. 96 da Constituição Federal, para determinar a
participação dos juízes de primeira instância nas eleições para os órgãos diretivos dos
tribunais.

Relatório: Favorável à Proposta, com uma emenda de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 173, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Vicentinho Alves
      Autoriza o Poder Executivo a criar a Secretaria Nacional dos Povos Indígenas.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa;
- Votação nominal.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CDH))

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 532, de 2009
- Terminativo -

Autoria: Senador Cristovam Buarque

      Determina que os concursos públicos para ingresso na carreira de magistério
garantam a reserva de 5% (cinco por cento) das vagas por disciplina.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte;
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Ângela Portela

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CE))

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 50, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senadora Ângela Portela

      Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito
Brasileiro, e a Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998, que dispõe sobre legislação de
trânsito e dá outras providências, para dispor sobre a aplicação dos recursos do Fundo
Nacional de Segurança e Educação de Trânsito – FUNSET.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos;
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Gleisi Hoffmann

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CAE))

ITEM 14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 73, de 2011
- Terminativo -

      Altera os arts. 1.211-A e 1.211-B da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código
de Processo Civil), e modifica o inciso IV e o § 1º ao art. 69-A da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da administração
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg

pública federal, a fim de estabelecer ordem cronológica para a solução das demandas,
além da concessão do benefício da prioridade de tramitação do processo judicial e
administrativo à pessoa que alegar ser portadora de doença grave.

Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto e da Emenda nº 1. (votação simbólica)
Observações:
- Em 16/05/2012, foi apresentada a Emenda nº 1 de autoria do Senador Luiz Henrique.

Relatoria: Senador Antonio Carlos Valadares

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Emenda (CCJ))
Avulso inicial da matéria

ITEM 15

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 340, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senadora Ana Amélia

      Acrescenta o art. 75-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo
Civil), a fim de tornar possível a denunciação da lide à União ou Estado na demanda
ajuizada contra o Município, ou à União, na demanda ajuizada contra o Distrito Federal,
que tenha por objeto requerimento de medicamento ou procedimento de saúde.

Relatório: Pela prejudicialidade do Projeto. (votação simbólica)
Relatoria: Senadora Gleisi Hoffmann

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 16

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 91, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Cássio Cunha Lima e outros

      Altera o art. 101 da Constituição Federal, para estabelecer o prazo máximo de três
meses para a indicação de ministro do Supremo Tribunal Federal por parte do
Presidente da República, sob pena de crime de responsabilidade.

Relatório: Favorável à Proposta
Relatoria: Senador Ronaldo Caiado

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 17

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 160, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador João Capiberibe

      Prever a destinação de no mínimo cinco por cento dos recursos do Fundo Partidário
para promoção da participação política dos afrodescendentes.

Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues
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Relatório: Pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 1-CDH, com duas emendas que
apresenta.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa;
- Votação nominal.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CDH))

ITEM 18

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 750, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Blairo Maggi

      Dispõe sobre a Política de Gestão e Proteção do Bioma Pantanal e dá outras
providências.

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos e pela Comissão de
Meio Ambiente, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Cidinho Santos

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 19

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 79, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Eli Corrêa Filho

      Altera a redação do § 1º do art. 42 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, que
dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras providências.

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma emenda que apresenta
Relatoria: Senador Ronaldo Caiado

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 20

OFICIO "S" Nº 26, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Supremo Tribunal Federal

      Encaminha, para os efeitos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal, cópia do
acórdão proferido no recurso extraordinário n° 239.458, mediante o qual o Plenário
declarou incidentalmente a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei nº 10.905 do
Município de São Paulo.

Relatoria: Senador Antonio Anastasia

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/05/2017 às 11:24.

18

http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4561884
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4561841
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4561859
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/103831
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3612512
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3612494
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/122448
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5073391
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4530371
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/120125
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 16ª Reunião Ordinária da CCJ, em 17 de Maio de 2017 12

Relatório: Pela apresentação de Projeto de Resolução do Senado
Observações:
- Votação nominal

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 21

OFICIO "S" Nº 3, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Supremo Tribunal Federal

      Encaminha, para fins previstos no art. 52, inciso X, da Constituição Federal, decisão
proferida pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n°
680.089, que declarou incidentalmente a inconstitucionalidade do Protocolo ICMS n° 21,
de 1° de abril de 2011, do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ
(tributação sobre compras não presenciais).

Relatório: Pelo arquivamento do Ofício "S" nº 3, de 2015
Relatoria: Senadora Fátima Bezerra

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 22

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 610, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ronaldo Caiado

      Altera o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, a Lei nº 6.830, de 15 de
dezembro de 1980, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, e dá outras providências.

Relatório: Favorável ao Projeto, com seis emendas que apresenta
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Antonio Anastasia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 23

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 23, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Altera a Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para determinar que a avaliação
da aptidão de pessoa com deficiência aprovada em concurso para exercício de cargo ou
de emprego público seja feita durante o estágio probatório.

Relatoria: Senador Sérgio Petecão
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Relatório: Pela aprovação do Projeto
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa;
- Votação nominal.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CDH))

ITEM 24

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 92, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Roberto Rocha e outros

      Altera os arts. 149, 150, 153, 155, 156, 158 e 161 da Constituição Federal para
incluir parâmetros socioambientais no Sistema Tributário Nacional.

Relatório: Favorável à Proposta, com duas emendas que apresenta
Relatoria: Senador Jorge Viana

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 25

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 2, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Reguffe e outros

      Acrescenta a alínea "d" ao inciso III do art. 150 da Constituição Federal, tornando
imunes à tributação os medicamentos destinados ao uso humano.

Relatório: Favorável à Proposta com quatro emendas que apresenta
Relatoria: Senadora Simone Tebet

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 26

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 73, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Carlos Bezerra

      Altera o § 2º do art. 819 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o pagamento dos
honorários de intérprete judicial.

Relatório: Favorável ao Projeto
Relatoria: Senador Humberto Costa
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Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais em decisão terminativa.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 27

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 23, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Otavio Leite

      Determina o registro de veículo pelo guia de turismo que for adquirente de veículo ou
que utilizar veículo próprio, de cônjuge ou de dependente, no desempenho de suas
atividades profissionais.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo.

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 28

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 189, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Blairo Maggi

      Institui o Programa Nacional de Incentivo à Educação Escolar Básica Gratuita
(PRONIE).

Relatório: Favorável ao Projeto
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos e pela Comissão de
Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Ivo Cassol

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 29

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 14, de 2016
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Cássio Cunha Lima e outros
      Cria as polícias penitenciárias federal, estaduais e distrital.

Relatório: Favorável à Proposta, nos termos do substitutivo que apresenta
Relatoria: Senador Hélio José
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Observações:
- Em 03/05/2017, a Presidência concedeu vista aos Senadores José Pimentel e Eduardo
Amorim.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 30

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 31, de 2017
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

      Susta a Instrução Normativa nº 7, de 17 de fevereiro de 2017, do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Relatório: Favorável ao Projeto
Relatoria: Senador Ronaldo Caiado

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria (PLEN))

ITEM 31

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 89, de 2016
- Terminativo -

Autoria: Senador Roberto Requião

      Insere parágrafos no art. 5º da Lei nº 13.188, de 11 de novembro de 2015, que
dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do ofendido em matéria divulgada,
publicada ou transmitida por veículo de comunicação social.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta.
Observações:
- Em 03/05/2017, a Presidência concedeu vista aos senadores Ronaldo Caiado e
Vanessa Grazziotin;
- Em 10/05/2017, foi apresentada a emenda nº 1 de autoria do Senador Ronaldo Caiado
(dependendo de relatório);
- Nos termos do art. 282 do RISF, se for aprovado o Substitutivo, será ele submetido a
turno suplementar;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Antonio Carlos Valadares

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria (PLEN))
Emenda (CCJ))

ITEM 32

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 120, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Walter Pinheiro e outros

      Acrescenta o § 2º ao art. 160 da Constituição Federal a fim de possibilitar a adoção
de medidas de provisionamento de recursos para compensação de redução de repasses
do Fundo de Participação dos Municípios.
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Relatório: Favorável à Proposta
Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 33

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 686, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Cássio Cunha Lima

      Acresce o inciso VI ao art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, para estender
a legitimidade para a propositura de ação civil pública ao Conselho Federal e aos
Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.

Relatório: Pela aprovação do Projeto
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senador Antonio Anastasia

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 34

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 545, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Cássio Cunha Lima

      Altera a Lei nº 1.075, de 27 de março de 1950, que dispõe sobre doação voluntária
de sangue, para conceder abatimento no valor da taxa de inscrição em concursos
públicos da Administração Pública federal aos doadores voluntários de sangue.

Relatório: Pela aprovação do Projeto com uma emenda que apresenta.
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senador Magno Malta

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 35

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 28, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Cristovam Buarque
      Institui a Política Nacional de Bibliotecas.

Relatório: Favorável ao Projeto
Relatoria: Senadora Fátima Bezerra

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 16/05/2017 às 11:24.

23

http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3541817
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3541808
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/123644
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3394395
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=3394386
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/122754
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=5251850
http://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?mime=application/pdf&dm=4404422
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/119687
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 16ª Reunião Ordinária da CCJ, em 17 de Maio de 2017 17

Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos e pela Comissão de
Educação, Cultura e Esporte, em decisão terminativa.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria

ITEM 36

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 112, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Jovair Arantes

      Concede anistia aos débitos decorrentes de multas cominadas pelo Ibama aos
Municípios por infrações administrativas ambientais ocorridas antes da vigência da Lei
Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011, nos termos que especifica.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente.

Relatoria: Senador Davi Alcolumbre

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CMA))

ITEM 37

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 46, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Senador Cristovam Buarque

      Torna mais rigorosas as regras para a realização de competições automobilísticas
em vias públicas.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e das Emendas nºs 1 e 2-CE.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissões de Educação, Cultura e Esporte;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador João Capiberibe

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria
Parecer (CE))

ITEM 38

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 499, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Lasier Martins

      Altera o art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), e
art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para restabelecer o exame criminológico
e aumentar os prazos para progressão de regime.

Relatoria: Senador Ronaldo Caiado
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Relatório: Pela aprovação do Projeto
Observações:
- Votação nominal

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCJ))

Avulso inicial da matéria
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



  

 

 

PARECER Nº       , DE 2017 
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 

35, de 2017 (nº 14, de 2017, na origem), da Ordem 

dos Advogados do Brasil (OAB), que submete à 

apreciação do Senado Federal a indicação do 

Senhor ANDRÉ LUIS GUIMARÃES 

GODINHO, para compor o Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), no biênio 2017/2019. 

Relator: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

I – RELATÓRIO 

Nos termos do art. 103-B, inciso XII, da Constituição Federal, 

e de acordo com a Resolução nº 7, de 2005, do Senado Federal, vem à análise 

desta Comissão o Ofício S” nº 35, de 2017 (nº 14, de 2017, na origem), do 

Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr. Claudio Lamachia, com 

a indicação do Sr. ANDRÉ LUIS GUIMARÃES GODINHO para compor o 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no biênio 2017-2019.  

Assim, compete a esta Comissão, de acordo com as disposições 

mencionadas, mais particularmente o disposto no art. 2º da Resolução nº 

7/2005, sabatinar os indicados, antes do seu encaminhamento para 

deliberação do Plenário do Senado Federal. 

O Ofício “S” (OFS) nº 35, de 2017, encontra-se instruído com 

documentos comprobatórios que lastreiam o nome do Dr. André Luis 

Guimarães Godinho, advogado inscrito na OAB/Bahia, como um dos dois 

indicados pela OAB - Conselho Federal, como o aval do Conselho Pleno, 

para compor o Conselho Nacional de Justiça. 
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Ao Conselho Nacional de Justiça compete, nos termos do 

disposto no art. 103-B, § 4º, da Carta Política de 1988, entre outras, o 

controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário e do 

cumprimento dos deveres funcionais dos juízes. 

Ainda, conforme disposto no § 2º do art. 103-B da Carta Maior, 

os membros do Conselho Nacional de Justiça serão nomeados pelo 

Presidente da República, após aprovação da escolha pela maioria absoluta 

desta Casa Legislativa. 

O Curriculum Vitae que acompanha a documentação submetida 

à análise, dá ciência que o indicado foi graduado pela Universidade Católica 

do Salvador - UCSAL, em 2002, e, posteriormente, em pós-graduações, 

especializou-se em Direito Eleitoral (2007/2008 - Fundação César Montes) 

e Processo Civil (2008/2009 – Fundação Faculdade de Direito da UFBA). 

Sua militância no Direito teve início como estagiário até chegar 

à condição de advogado associado do Escritório de Advocacia Barachísio 

Lisboa, entre 1998 até 2004. A partir de então, constituiu seu próprio 

escritório, Tourinho e Godinho Advogados Associados. 

Em 2008, ocupou os cargos de assessor jurídico chefe da 

Superintendência de Manutenção e Conservação da Cidade (SUMAC) e da 

Superintendência de Transportes Públicos de Salvador (STP), 

respectivamente.  

Integrou:  

o como Presidente, a Comissão de Apoio às Sociedades de 

Advogados da OAB/BA (2007-2009) 

o como Presidente, a Comissão da OAB/BA, nas eleições 

estaduais e nacionais de 2010, junto ao Tribunal Regional 

Eleitoral da Bahia;  

o como Secretário Geral Adjunto, a OAB/BA (2010-2012); 

o como Representante da OAB/BA, o Comitê Gestor do 

Programa Pacto Pela Vida, do Governo do Estado da 

Bahia (2011-2012); 
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o como Diretor, o Centro de Estudos das Sociedades de 

Advogados (CESA), Seccional da Bahia (2011-2013);  

o como membro, a banca examinadora de juiz substituto do 

Tribunal de Justiça da Bahia (2012-2013); 

o como membro, a Comissão Especial de Gestão 

Participativa e Descentralização Administrativa do 

Conselho Federal da OAB (2013-2015); 

o como Representante Institucional do Conselho Federal da 

OAB, perante o Conselho Nacional de Justiça (2015); 

o como membro, a Comissão Especial para Análise do 

Aviltamento de Honorários Advocatícios do Conselho 

Federal da OAB (2014-2015); 

o como Presidente, a Comissão Nacional das Sociedades de 

Advogados (2013-2015 / 2016-2017).  

Destacou-se, ainda, como Conselheiro Federal da OAB, 

representando o Estado da Bahia, nos períodos de 2013-2015 e 2016-2018; 

como palestrante, em inúmeros eventos jurídicos, merecendo destaque, 

sobretudo, a Conferência Nacional da OAB (2014 – Rio de Janeiro) e a 

Conferência Nacional do Jovem Advogado (2015 - Porto Seguro); e, como 

articulista de inúmeras publicações, importando aqui mencionar: “OAB e a 

sociedade em defesa do CNJ”, “Inviolabilidade dos escritórios de advocacia” 

e “Passo a passo para abertura da sociedade de advogados”. 

Importa registrar que o Dr. André Luis Guimarães Godinho, 

conforme determinações regimentais, apresentou: 

o Declaração em que afirma inexistir restrições 

concernentes ao exercício das funções do cargo ao qual 

se habilita, bem como assume o compromisso de que não 

postulará a nomeação ou a designação para cargos em 

comissão e funções de confiança nas áreas do Poder 

Judiciário ou do Ministério Público, de cônjuge, 

companheiro ou parente, em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 
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o Declaração de que se encontra em plena Regularidade 

Fiscal nas esferas federal, estadual e municipal, 

anexando prova documental comprobatória emitida 

pelos órgãos competentes;  

o Declaração quanto a inexistência de ações judicias nas 

quais figure como réu, anexando, igualmente, certidões 

judiciais para comprovar. Enumera, ainda, as ações 

judiciais nas quais se encontra arrolado como autor, em 

razão da profissão, fazendo apensamentos das 

respectivas certidões dos juízos e, também, da tramitação 

processual; 

o Declaração de que não exerceu, nos últimos cinco anos, 

qualquer função pública em juízos, tribunais, conselhos 

de administração de empresas estatais ou em cargos de 

direção de agências reguladoras. 

Faz incluir, ainda, Declaração em que dá ciência ser sócio da 

Tourinho & Godinho Advogados Associados e da TGA Patrimonial Ltda, 

acostando a documentação comprobatória emitida pelos órgãos 

competentes. 

Feita a análise que ora é publicizada diante desta Comissão, 

entendemos que Vossas Excelências se encontram suficientemente 

informados para deliberar sobre a indicação do Dr. André Luis Guimarães 

Godinho para compor o Conselho Nacional de Justiça, na vaga destinada à 

Ordem dos Advogados do Brasil, referente ao biênio 2017/2019. 

 Sala da Comissão,        de                             de 2017. 

 

 

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE, Relator 

 

 

 

 

, Presidente. 
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

  

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 36, de 

2017, do Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil, que submete à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do art. 103-B, 

inciso XII, da Constituição Federal, e de acordo 

com a Resolução nº 7, de 2005, do Senado 

Federal, a indicação do Senhor VALDETÁRIO 

ANDRADE MONTEIRO, para compor o Conselho 

Nacional de Justiça, na vaga destinada a membro 

da Ordem dos Advogados do Brasil, referente ao 

biênio 2017/2019. 

Relator: Senador JOSÉ PIMENTEL 

Chega para exame desta Comissão a indicação do Dr. 

VALDETÁRIO ANDRADE MONTEIRO para compor o Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), em mandato referente ao biênio 2017/2019, de 

acordo com o disposto no art. 103-B, caput e inciso XII, da Constituição 

Federal. 

Como informa a mensagem encaminhada pelo Presidente do 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), a indicação 

foi aprovada em sessão extraordinária do Pleno daquela entidade realizada 

no dia 3 de abril, nos moldes preconizados pela regulamentação interna da 

corporação.  

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

nos termos do art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), da 

Resolução nº 7, de 27 de abril de 2005, do Senado Federal, e do Ato nº 1, de 

17 de outubro de 2007, deste Colegiado, promover a sabatina do indicado, 

bem como avaliar o cumprimento de requisitos de qualificação fundamentais 
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para o exercício do cargo. Cumprida essa etapa, a indicação deve ser 

encaminhada para a deliberação do Plenário do Senado Federal. 

O curriculum vitae do indicado, que integra a documentação 

recebida em conformidade com as disposições regimentais, aponta que o Dr. 

Valdetário Andrade Monteiro concluiu graduação em Direito pela 

Universidade de Fortaleza e especialização em Direito Empresarial de 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo e atualmente cursa Mestrado 

na Universidade Federal do Porto, em Portugal.  

O indicado publicou artigos em jornais e revistas de ampla 

repercussão bem como contribuiu para periódicos especializados da área 

jurídica, além de ter feito exposições em congressos e seminários de direito. 

É professor convidado da Escola Superior da Advocacia da OAB do Ceará e 

professor titular do curso de Direito do Centro Universitário Estácio, na 

disciplina Direito Tributário e Financeiro. 

O Dr. Valdetário Andrade Monteiro exerceu extensa militância 

na OAB, desempenhando diversas atividades na entidade, que culminaram 

com o exercício da Presidência da Seccional no Estado do Ceará por dois 

mandatos, entre 2010 e 2015. Tem participado, ainda, de vários institutos e 

academias na área jurídica. 

O indicado tem focado sua atuação profissional na advocacia 

empresarial, mantendo escritório na capital do Estado do Ceará. 

Em cumprimento do disposto no inciso II do art. 5º da 

Resolução nº 7, de 2005, o indicado apresentou declaração em que informa 

não ser cônjuge, companheiro ou parente, até o terceiro grau, de membro ou 

servidor da Ordem dos Advogados do Brasil, bem como não ter sofrido 

sanções criminais ou administrativo-disciplinares nem existirem 

procedimentos dessa natureza instaurados contra ele. 

O indicado declara, ainda, que não é membro do Poder 

Legislativo de qualquer unidade federada. É de conhecimento público que o 

indicado é irmão do Deputado Federal Odorico Monteiro, o que, no entanto, 

não constitui óbice para a sua nomeação, visto que se trata de vaga no CNJ, 

derivada de indicação da OAB. 
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Em respeito ao parágrafo único do art. 5º do Provimento nº 113, 

de 2006, do Conselho Federal da OAB, o indicado firma o compromisso de 

não postular a nomeação ou designação para cargos em comissão e funções 

de confiança, nas áreas do Poder Judiciário ou do Ministério Público, de 

cônjuge, companheiro ou parente. 

O indicado apresentou, também, declaração de que não possui 

parentes que exerçam ou tenham exercido quaisquer atividades, públicas ou 

privadas, vinculadas as suas atividades profissionais. Quanto à declaração a 

respeito de participação como sócio, proprietário ou gerente de empresas ou 

entidades não governamentais, o indicado afirma ser sócio da empresa 

Andrade e Goiana Advogados Associados além de ter participado de três 

outras sociedades de advogados no passado, especificadas em certidão 

expedida pela OAB no Ceará. 

De forma semelhante, o indicado atestou não ter exercido, nos 

últimos cinco anos, função em conselho de administração de empresa estatal 

ou cargo de direção em agência reguladora.  

A declaração apresentada pelo indicado quanto a sua 

regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e municipal, vem 

acompanhada das respectivas certidões emitidas pelos órgãos competentes.  

Com respeito à declaração sobre a existência de ações em que 

figure como réu, demandada pelo disposto no art. 383, inciso I, alínea b, item 

4, do RISF, o indicado atesta não ser réu em qualquer feito e aponta aqueles 

em que é autor, comprovando as duas condições com as devidas certidões 

judiciais e relatórios atualizados da tramitação processual, nos termos 

regulamentares. 

Diante do exposto, acreditamos que os Senhores Senadores 

integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania dispõem de 

informações suficientes para deliberar a respeito da indicação do Advogado 

Dr. VALDETÁRIO ANDRADE MONTEIRO para compor o Conselho 

Nacional de Justiça. 

S
F

/
1

7
9

0
1

.
2

0
3

8
5

-
0

7

84



 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

ma2017-03180  

4 

Sala da Comissão,            de                           de 2017. 

, Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



  

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 30, de 

2017, da Procuradoria-Geral da República, que 

submete à apreciação do Senado Federal, nos 

termos do art. 130-A, inciso II, da Constituição 

Federal, e de acordo com a Resolução nº 7, de 

2005, do Senado Federal, a indicação do Senhor 

SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA, para compor o 

Conselho Nacional do Ministério Público, na vaga 

destinada a membros do Ministério Público do 

Trabalho, referente ao biênio 2017/2019. 

Relator: Senador EDUARDO AMORIM 

Chega para exame desta Comissão a indicação do Procurador 

Regional do Trabalho Dr. SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA para compor o 

Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), em mandato de dois 

anos, nos termos do art. 130-A, caput e inciso II, da Constituição Federal. 

A indicação foi aprovada pela Procuradoria-Geral da República 

(PGR) e encaminhada ao Senado Federal por meio de ofício assinado pelo 

Procurador-Geral da República, Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros. 

Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, de 

acordo com determinações regimentais, promover a sabatina do indicado, 

bem como avaliar o cumprimento de requisitos de qualificação 

indispensáveis para o exercício da função. As normas que regulam a matéria, 

em especial o art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a 

Resolução nº 7, de 2005, do Senado Federal, e o Ato nº 1, de 17 de outubro 

de 2007, desta Comissão, estabelecem que o indicado deve apresentar seu 

curriculum vitae e uma argumentação escrita que demonstre afinidade 

intelectual e moral para o exercício da atividade, acompanhados de uma série 

de documentos e declarações. 

O Dr. Sebastião Vieira Caixeta formou-se em Direito pelo 

Centro de Ensino Unificado de Brasília (CEUB) em 1997. Desde então, 
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concluiu mais de uma dezena de cursos de aperfeiçoamento e extensão, além 

dos cursos de especialização em Direito e Processo do Trabalho, pela 

Universidade Presbiteriana Mackenzie, e em Direitos Humanos e Trabalho, 

pela Escola Superior do Ministério Público da União. 

A experiência profissional do indicado na área jurídica teve 

início antes mesmo da conclusão de sua graduação em Direito, tendo 

exercido, em decorrência de aprovação em concursos púbicos, o cargo de 

Atendente Judiciário no Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em 1992, e 

no Tribunal Superior do Trabalho (TST), de 1993 a 1998. Após a conclusão 

de sua graduação em Direito, o indicado exerceu o cargo em comissão de 

Assessor da Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária do TST, além do 

cargo de provimento efetivo de Analista Judiciário, também no TST. 

O indicado tornou-se Procurador do Ministério Público do 

Trabalho em setembro de 1999 e foi promovido, por merecimento, ao cargo 

de Procurador Regional do Trabalho em setembro de 2016, exercendo sua 

função na Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª Região, em Belo 

Horizonte. No âmbito da participação em entidades associativas de classe, 

destaca-se o exercício da função de Presidente da Associação Nacional dos 

Procuradores do Trabalho por dois mandatos, entre 2004 e 2008. 

Na área acadêmica, o indicado ministrou disciplinas de Direito 

do Trabalho e Direito Processual do Trabalho na Universidade Paulista 

(UNIP) em 2003, no Centro de Ensino Universitário de Brasília 

(CESUBRA), de 2003 a 2005, e na União Educacional do Planalto Central 

(UNIPLAC), de 2004 a 2006. O curriculum vitae do indicado aponta, ainda, 

sua participação, como debatedor, palestrante ou painelista em 72 (setenta e 

dois) eventos da área jurídica, bem como a autoria de doze (12) artigos 

jurídicos e a publicação de três livros, organizados em conjunto com outros 

autores. 

O Dr. Sebastião Vieira Caixeta apresentou declaração de que 

não é parente, cônjuge ou companheiro em linha reta ou colateral, até o 

terceiro grau, de membro ou servidor do Ministério Público do Trabalho, 

tampouco do Congresso Nacional, do Poder Legislativo dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios, e não detém mandato em qualquer desses 

Poderes. Apresentou, também, declaração de que não tem parentes que 

exerçam atividades públicas ou privadas vinculadas à sua atividade 

profissional. 

S
F

/
1

7
4

8
0

.
8

2
6

9
8

-
0

0

145



 
 

ma2017-02851  

3 

O indicado declara não ter sofrido sanções criminais ou 

administrativo-disciplinares bem como de que não existem procedimentos 

dessa natureza instaurados contra si. Declara, também, não existirem ações 

judiciais em curso em que figure como réu ou autor. Para comprovar essa 

declaração, são apresentadas certidões de distribuição de feitos cíveis e 

criminais da Justiça Federal, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios (TJDFT) e da Justiça Militar da União. 

De acordo com declaração acostada ao processado do OFS nº 

30, de 2017, o indicado revela ter atuado, nos últimos cinco anos, como 

representante do Ministério Público do Trabalho nos Tribunais Regionais do 

Trabalho da 10º Região, em Brasília, da 4º Região, em Porto Alegre e da 3ª 

Região, em Belo Horizonte.  

O Dr. Sebastião Vieira Caixeta assevera que não participa ou 

participou, como sócio, proprietário ou gerente, de empresas ou entidades 

não-governamentais. Apresenta, ainda, declaração de que se encontra em 

situação regular quanto aos tributos federais, estaduais e municipais, 

acompanhada de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e de Certidão Positiva de Débitos com 

Efeito de Negativa relativa aos tributos do Distrito Federal. 

A argumentação escrita apresentada pelo indicado, em que é 

destacada sua atuação em temas relacionados à gestão administrativa e 

institucional do Ministério Público do Trabalho, demonstra adequado nível 

de experiência profissional, formação técnica e compatibilidade intelectual 

e moral para o exercício do cargo de Conselheiro do CNMP. Os documentos 

e declarações apresentados atendem, a nosso juízo, os requisitos demandados 

nas normas que regulam a apreciação das indicações para composição do 

Conselho Nacional do Ministério Público. 

Diante do exposto, temos convicção de que os Senhores 

Senadores integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

foram adequadamente providos das informações necessárias para deliberar 

sobre a indicação do Procurador Regional do Trabalho Dr. SEBASTIÃO 

VIEIRA CAIXETA para compor o Conselho Nacional do Ministério 

Público. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 
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SENADO FEDERAL 
OFICIO "S" 

Nº 30, DE 2017

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A, inciso III, da
Constituição Federal, e de acordo com a Resolução nº 7, de 2005, do Senado Federal, a
indicação do Senhor SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA, para compor o Conselho Nacional do
Ministério Público, na vaga destinada a membros do Ministério Público do Trabalho,
referente ao biênio 2017/2019.

DOCUMENTOS:
Texto do ofício-

DESPACHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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MINISTÉRlO PúBLICO FEDERAL 

Procuradoria-Geral da República 

OFÍCIO N2 387 /GAB/PGR 
Brasília, 18 de abril de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao disposto nos incisos li e III do artigo 130-A, da 

Constituição Federal, c/c artigo 1° da Lei n° 11.372/2006, encaminho a Vossa 

Excelência os nomes dos membros do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios, Ministério Público do Trabalho e Ministério Público Militar, esco­

lhidos pelos respectivos ramos, para a composição do Conselho Nacional do 

Ministério Público. Os indicados são, respectivamente: 

a) pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios: DER­

MEVAL FARJAS GOMES FILHO, Promotor de Justiça; 

b) pelo Ministério Público do Trabalho: SEBASTIÃO VIEIRA 

CAIXETA, Procurador Regional do Trabalho; 

c) pelo Ministério Público Militar: MARCELO WEITZEL RA­

BELLO DE SOUZA, Subprocurador-Geral de Justiça Militar. 

A Sua Excelência o Senhor 
EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 
Brasília-DF Recebr1~ em JC4 1~ .1 C\; '::\­

Hora: :3Q:_ ~ 

ilã1rôs ~ 1Jamasceno 
Matricula 267858 
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CURRICULUM 
VITAE 

SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA 
Procurador Regional do Trabalho 

ABRIL/2017 
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I. IDENTIFICAÇÃO 

1.1. Nome: Sebastião Vieira Caixeta 

1.2. Filiação: José Caixeta de Paula e Laurinda Vieira Caixeta 

1.3. Nacionalidade: Brasileira 

1.4. Naturalidade: Coromandel - MG 

1.5. Estado Civil: Casado 

1.6. Data de Nascimento: 13/02/1966 

1.7. Endereço Residencial: SHIS Ql 23, conjunto 7, casa 16, Lago Sul, 
Brasília - DF, CEP 71660-070. Telefones: 3366-4866 (residencial) e 
99375-9258 (celular) 

1.8. Endereço Comercial: Procuradoria Regional do Trabalho da 3a Região -
Rua Bernardo Guimarães, 1615 - Funcionários- Belo Horizonte -MG, 
CEP 30140-082. Telefone: (31) 3304-6200 

1.9. Identidade: 751946 SSP/DF 

1.1 O. CPF: 350.677.051-91 

1.11. Título de Eleitor: 50486420/89 

11. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

2.1. 1° Grau 

Instituição: 
Conclusão: 

2.2. 2° Grau 

Instituição: 
Curso: 
Conclusão: 

Centro Educacional na 04 de Ceilândia. 
Dezembro de 1981 

Centro Educacional EIT 
Habilitação Básica em Crédito e Finanças 
Dezembro de 1984 

2.3. Curso Superior 

Instituição: 
Curso: 
Conclusão: 

Centro de Ensino Unificado de Brasília- CEUB 
Direito 
Dezembro de 1997 

2.4. Curso de Aperfeiçoamento 

Instituição: 
Curso: 
Conclusão: 

Instituto Brasiliense de Direito Público 
Direito Constitucional do Trabalho 
Outubro de 1998 

2.5. Curso de Aperfeiçoamento 
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Instituição: 
Curso: 
Conclusão: 

Instituto Brasiliense de Direito Público 
Panorama Básico de Direito Constitucional 
Dezembro de 1998 

2.6. Curso de Aperfeiçoamento 

Instituição: 
Curso: 
Conclusão: 

Instituto Brasiliense de Direito Público 
Recursos de Natureza Extraordinária 
Março 1999 

2.7. Curso de Extensão 

Instituição: 
Curso: 
Conclusão: 

Universidade de Brasília 
Seminário de Direito Processual do Trabalho 
Junho de 1999 

2.8. Curso de Extensão 

Instituição: 
Curso: 
Conclusão: 

Universidade de Brasília 
Mediação e Arbitragem 
2001 

2.9. Curso de Extensão 

Instituição: Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal 
Curso On Une: Hermenêutica Jurídica 
Conclusão: Julho de 2002 

2.1 O. Curso de Extensão 

Instituição: 
Curso: 
Conclusão: 

Universidade Presbiteriana Mackenzie 
Didática do Ensino Superior 
Novembro de 2002 

2.11. Curso de Extensão 

Instituição: FTC/SSA e Organização Internacional do Trabalho - OIT 
Curso: Curso de Extensão em Trabalho Escravo 

Desenvolvimento das Condições de Trabalho 
Conclusão: março de 2003 

2.12. Curso de Especialização 

Instituição: 
Curso: 
Conclusão: 

Universidade Presbiteriana Mackenzie 
Direito e Processo do Trabalho 
Junho de 2003 

2.13. Curso de Extensão 

Instituição: Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal 
Curso On Une: Técnica Legislativa 
Conclusão: Novembro de 2003 
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2.14. Curso de Extensão 

Instituição: Secretaria Especial de Direitos Humanos da Presidência da 
República e Ágere Cooperação em Advocacy 

Curso On Une: Formação de Conselheiros em Direitos Humanos com 
ênfase em Direitos Humanos 

Conclusão: Setembro de 2006 

2.15. Curso de Aperfeiçoamento 

Instituição: 
Curso: 

Conclusão: 

Instituto MERCOSUL de Formação 
Alta Formação em Políticas de Inclusão Social na 
Construção do Mercosul 
Abril2009 

2.16. Curso de Especialização 

Instituição: 
Curso: 
Conclusão: 

Escola Superior do Ministério Público da União (ESMPU) 
Direitos Humanos e Trabalho 
setembro 2016 

2.17. Curso de Aperfeiçoamento 

Instituição: 
Curso: 
Conclusão: 

CDN Comunicação 
Media Training 
Setembro 2016 

2.18. Curso de Aperfeiçoamento 

Instituição: 

Curso: 
Conclusão: 

DESENVOLVER - Programa Nacional de Treinamento, 
Desenvolvimento e Educação 
Desenvolvimento de Liderança 
Novembro 2016 

111. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

3.1. Serveng Civilsan S/A 

• Aprendiz de lanterneiro de 24/03/1980 a 04/03/1981 

3.2. Viação Pioneira LTDA. 

• Cobrador de ônibus de 09/09/1981 a 15/09/1981 

3.3. Serveng Civilsan S/A 

• Ajudante de lanterneiro de 23/04/1981 a 25/05/1983 

3.4. Distribuidora de Bebidas Soares LTDA. 

• Balconista de 1°/06/1985 a 29/10/1985 

3.5. Ministério das Minas e Energia 
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• Aprovação em Concurso Público para Agente 
Administrativo 

Posse e exercício: De 14/03/1988 a 1°/12/1991 

3.5. Tribunal Superior do Trabalho 

• Aprovação em Concurso Público para Auxiliar 
Operacional de Serviços Diversos - Área de Limpeza e 
Conservação 

Posse e exercício: De 02/12/1991 a 09/08/1992 

3.6. Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

• Aprovação em Concurso Público para Atendente 
Judiciário 

Posse e exercício: De 10/08/1992 a 29/09/1992 

3.7. Banco do Brasil S/A 

• Aprovação em Concurso Público para Escriturário 
Posse e exercício: De 30/09/1992 a 25/06/1993 

3.8. Tribunal Superior do Trabalho 

• Aprovação em Concurso Público para Atendente 
Judiciário 

Posse e exercício: De 3/05/1993 a 15/04/1998 

• Aprovação em Concurso Público para Analista 
Judiciário -Área Fim 

Posse e exercício: De 16/04/1998 a 15/09/1999 

• Nomeação para o cargo em comissão de Assessor da 
Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária - FC-09 

Posse e exercício: De 15/12/1997 a 15/09/1999 

3.9. Ministério Público do Trabalho 

• Aprovação em Concurso Público para o Cargo de 
Procurador do Trabalho 

Posse e exercício: De 16/09/1999 a 11/09/2016 

• Promoção, por merecimento, para o Cargo de 
Procurador Regional do Trabalho 

Posse e exercício: Desde 12/09/2016 
Lotação: Procuradoria Regional do Trabalho da 3a Região (Belo 
Horizonte) 

• Designado representante da Associação Nacional dos 
Procuradores do Trabalho na Comissão Nacional de Erradicação 
do Trabalho Escravo - Conatrae 
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• Designado Coordenador do Núcleo Regional da Escola 
Superior do Ministério Público da União em agosto de 2003 com 
mandato até junho de 2004 

• Designado Coordenador Regional da Coordenadoria 
Nacional de Combate ao Trabalho Escravo em 10/10/2002 (Portaria 
PGT n. 244, de 10/1 0/2002) 

• Designado Coordenador Regional da Coordenadoria 
Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil e Regularização do 
Trabalho Adolescente 

• Designado Coordenador da Coordenadoria de Defesa 
dos Direitos Difusos, Coletivos e Individuais Homogêneos entre 
outubro de 2003 a junho de 2004 

• Designado Coordenador Nacional da Coordenadoria 
Nacional de Combate às Irregularidades Trabalhista entre outubro 
de 2003 a março de 2004 (Portaria PGT n. 409, de 14/1 0/2003) 

• Eleito Presidente da Associação Nacional dos 
Procuradores do Trabalho para o mandato de junho de 2004 a 
junho de 2006 

• Reeleito Presidente da Associação Nacional dos 
Procuradores do Trabalho para o mandato de junho de 2006 a 
junho de 2008 

• Designado para compor Comissão de Alto Nível do 
Direito do Trabalho constituída pelo Ministro da Justiça por meio da 
Portaria n. 3105, de 25 de setembro de 2009 

• Designado Conselheiro do Conselho Administrativo da 
Escola Superior do Ministério Público da União - ESMPU de 
28/07/2008 a 20/04/201 O 

• Designado Coordenador Nacional da Coordenadoria 
Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo do MPT de 
23/09/2009 a 12/03/201 O (Portaria PGT n. 114, de 23/03/2009) 

• Eleito Presidente da Associação Nacional dos 
Procuradores do Trabalho para o mandato de maio 201 O a maio de 
2012 

• Designado Coordenador Suplente Regional da 
Coordenadoria Nacional de Erradicação do Trabalho Escravo em 
06 de agosto de 2012 (Portaria PRT 1 oa Região n. 92, de 
08/1 0/2013) 

• Designado para integrar a Comissão criada para 
apresentar proposta de implementação de entidade de previdência 
complementar para membros e servidores do Ministério Público da 
União 
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• Designado Coordenador Regional da Coordenadoria 
Nacional de Combate às Fraudes nas Relações de Emprego em 25 
de fevereiro de 2013 (Portaria PGT n. 077, de 25/02/2013, e PRT 
1 oa Região n. 92, de 08/1 0/2013) 

• Designado para integrar, na condição de suplente, o 
Comitê de Precatórios do Distrito Federal em 08/04/2013 

• Designado para, acumulando as atividades normais da 
banca de Brasília/DF, atuar na banca de n. 23 da Procuradoria do 
Trabalho no Município de Araguaína/TO desde 02/09/2013 
(Portarias PRT 10a Região ns. 63, de 30/08/2013, e 112, de 
19/12/2013) 

• Designado para, acumulando as atividades normais da 
banca de Brasília/DF, atuar na Procuradoria do Trabalho no 
Município de Gurupi/TO no período de 1 O a 14/03/2014 (Portarias 
PRT 10a Região n. 20, de 06/03/2014) 

• Designado Corregedor-Auxiliar da Corregedoria do 
Ministério Público do Trabalho de 30/07/2014 a 

• Designado Procurador-Chefe Substituto e, por 
conseguinte, Coordenador do Primeiro Grau da PRT 1 oa Região de 
05/12/2014 a 23/08/2015, acumulando as atividades normais, com 
distribuição plena, do 9° Ofício de Brasília/DF 

• Designado Chefe de Gabinete do Procurador-Geral do 
Trabalho de 24/08/2015 a 16/11/2016 

• Designado Secretário de Relações Institucionais da 
Procuradoria-Geral do Trabalho desde 24/08/2015 com 
acumulação das atribuições de Chefe de Gabinete do Procurador­
Geral do Trabalho até 16/11/2016 e de Procurador Regional do 
Trabalho desde 17/11/2016 

3.1 O. Universidade Paulista- UNIP 

• Professor de 04/02/2003 a 17/12/2003 

3.11. Centro de Ensino Universitário de Brasília- CESUBRA 

• Professor de Direito de 1°/03/2003 a 1°/07/2005 

3.12. UNIPLAC- União Educacional do Planalto Central. 

• Professor de Direito 02/02/2004 a 23/05/2006 

IV. EXPERIÊNCIA ACADÊMICA 
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4.1. Escola Superior do Ministério Público da União- ESMPU 

• Professor de Direito Processual do Trabalho no CURSO 
DE PREPARAÇÃO DE ASSESSORES, promovido pela Escola 
Superior do Ministério Público da União, de 20 de agosto a 28 de 
setembro de 2001, em Brasília-DF. 
• Coordenador no VIII CURSO DE INGRESSO E 
VITALICIAMENTO PARA PROCURADORES DO TRABALHO. 
• Capacitador no X CURSO DE INGRESSO E 
VITALICIAMENTO PARA PROCURADORES DO TRABALHO no dia 
06 de dezembro de 2012. 

4.1. Universidade Paulista- UNIP 

• Professor de Direito Processual do Trabalho de fevereiro 
a dezembro de 2003. 

4.1. Centro de Ensino Universitário de Brasília- CESUBRA 

• Professor de Direito Processual do Trabalho de março 
de 2003 a julho de 2005. 

4.1. União Educacional do Planalto Central- UNIPLAC 

• Professor de Direito do Trabalho de fevereiro de 2004 a 
maio de 2006. 

4.1. Universidade Gama Filho- UGF e Centro de Ensino Tecnológico 
de Brasília - CETEB 

• Professor de Direito e Processo do Trabalho na Pós­
Graduação Lato sensu à Distância de Especialista em Direito do 
Trabalho e Processual do Trabalho de maio de 2007 a maio de 
2008. 

4.1. Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho- ANPT 

• Membro da Comissão Julgadora do X Prêmio Evaristo 
de Moraes Filho, na categoria melhor arrazoado, em junho de 2009. 

V. PARTICIPAÇÃO EM CONGRESSOS, SEMINÁRIOS, SIMPÓSIOS 
---~.~~-· 

5.1. Palestrante no Projeto Cidadania & Justiça, realizado em 
Ceilândia - DF no dia 7 de outubro de 2003. Tema: "Noções de Direitos 
Trabalhistas". 

5.2. Debatedor no I Encontro dos Procuradores do Trabalho da 
Região Centro-oeste, promovido pela Escola Superior do Ministério 
Público da União no dia 27 de maio de 2004. Tema: "Termo de Ajuste de 
Conduta." 

5.3. Palestrante no I Congresso e I Curso com Estágio Curricular de 
Direito do Trabalho e Processo do Trabalho realizado em Caldas Novas 
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- GO nos dias 28 e 29 de maio de 2004. Tema: "Reforma Trabalhista." 

5.4. Palestrante no I Simpósio Sobre Trabalho Escravo em Mato 
Grosso realizado em Cuiabá nos dias 6 e 7 de outubro de 2004. Tema: 
"Competência e aspectos penais nos casos de Trabalho Escravo". 

5.5. Palestrante no 1° Encontro Baiano de Juízes e Procuradores do 
Trabalho realizado em Salvador - BA no dia 15 de outubro de 2004. 
Tema: "Justiça do Trabalho e Ministério Público do Trabalho, Interação 
Necessária." 

5.6. Palestrante no XXVI CONAT - Congresso Nacional dos 
Advogados Trabalhistas realizado em Brasília - DF nos dias 4 a 6 de 
novembro de 2004. Tema: "A Reforma Institucional na Procuradoria". 

5.7. Palestrante na 11 Jornada de Debates sobre Trabalho Escravo 
realizada em Brasília - DF nos dias 23 e 24 de novembro de 2004. 
Tema: "Trabalho Escravo e Impunidade". 

5.8. Debatedor na Oficina Trabalho Escravo no Mundo Globalizado 
realizada no Fórum Social Mundial 2005 em Porto Alegre- RS no dia 28 
de janeiro de 2005. Tema: "Há punição adequada contra os 
escravagistas?" 

5.9. Palestrante no Seminário Mudanças e Impasses na Reforma 
Sindical realizado em Brasília- DF no dia 14 de abril de 2005. Tema: "A 
negociação como instrumento de solução de conflitos". 

5.1 O. Organização e Presidência do X Congresso Nacional dos 
Procuradores do Trabalho (CNPT) realizado em Brasília nos dias 28 de 
abril a 1° de maio de 2005. Tema central : "A Emenda Constitucional n. 
45 - Repercussão no Ministério Público do Trabalho e na Justiça do 
Trabalho". 

5.11. Palestrante no IV Curso de Iniciação para Procuradores do 
Trabalho realizado em Brasília - DF nos dias 06 de maio de 2005. Tema: 
"Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho". 

5.12. Palestrante no Projeto Cidadania & Justiça, realizado no Recanto 
das Emas- DF no dia 7 de maio de 2005. Tema: "O Acesso à Justiça". 

5.13. Palestrante no Seminário As Reformas de 2005 - O Processo 
Trabalhista Brasileiro, realizado em Brasília - DF nos dias 19 e 20 de 
maio de 2005. 

5.14. Expositor na Audiência Pública realizada na Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público da Câmara dos Deputados 
no dia 29 de junho de 2005. Tema: "Trabalho Escravo." 

5.15. Palestrante no XXI II ENAFIT - Encontro Nacional dos Auditores 
Fiscais do Trabalho, realizado em Cuiabá - MT nos dias 11 a 16 de 
setembro de 2005. Tema: "De Mãos dadas contra o Trabalho Escravo e 
Infantil." 
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5.16. Palestrante no 11 Encontro de Juízes e Procuradores do Trabalho 
da 12a Região, realizado em Florianópolis - SC no dia 20 de outubro de 
2005. Tema: "Novos Procedimentos da Justiça do Trabalho e do 
Ministério Público: efeitos no processo do trabalho." 

5.17. Palestrante no 111 Encontro de Juízes, Procuradores e Advogados 
Trabalhistas da Região Norte, realizado em Porto Velho - RO nos dias 
20 e 21 de outubro de 2005. Tema: "A Ampliação da Competência da 
Justiça do Trabalho." 

5.18. Palestrante no Seminário sobre a Nova Competência da Justiça 
do Trabalho e a Reforma Sindical, realizado em Belo Horizonte - MG 
nos dias 24 a 27 de outubro de 2005. Tema: "Papel do Ministério Público 
do Trabalho na Reforma." 

5.19. Moderador do Seminário Internacional Trabalho Escravo por 
Dívida e Direitos Humanos, promovido pelo Grupo de Pesquisa Trabalho 
Escravo Contemporâneo (GPTEC) do Centro de Filosofia e Ciências 
Humanas da Universidade Federal do Rio de Janeiro, realizado de 7 a 
1 O de novembro de 2005. 

5.20. Organização e Presidência do XI Congresso Nacional dos 
Procuradores do Trabalho (CNPT) realizado em Brasília nos dias 23 a 
26 de março de 2006. Tema central: "O Ministério Público do Trabalho 
como promotor dos direitos fundamentais". 

5.21 . Palestrante no Seminário sobre Meio Ambiente do Trabalho, 
realizado em Cuiabá - MT nos dias 3 e 4 de agosto de 2006. Tema: 
"Assédio Moral." 

5.22. Debatedor no Ciclo de Debates "Direito Sindical e Relações do 
Trabalho", real izado pela Escola Judicial do TRT 1 oa Região e pelo 
Departamento de Capacitação de Pessoal nos dias 25 de agosto e 1° de 
setembro de 2006. 

5.23. Debatedor no VI Encontro dos Magistrados e Procuradores do 
Trabalho da 1 oa Região, realizado no dia 1 O de novembro de 2006. 
Tema: "A recuperação judicial das empresas e o crédito trabalhista: 
aspectos polêmicos." 

5.24. Palestrante no Painel "Super-Receita: A emenda 3 e seus reflexos 
nas relações tributárias e de trabalho", realizado no Rio de Janeiro - RJ 
no dia 12 de março de 2007. 

5.25. Organização e Presidência do XII Congresso Nacional dos 
Procuradores do Trabalho (CNPT) a realizar-se em Brasília nos dias 19 
a 22 de abril de 2007. Tema central: "O Processo como Instrumento de 
Realização dos Direitos Fundamentais". 

5.26. Expositor na Audiência Pública conjunta realizada pela Comissão 
de Trabalho, de Administração e Serviço Público, Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio e da Comissão de 
Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados no dia 26 de abril de 
2007. Tema: "A questão da desconsideração de pessoa, ato ou negócio 
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jurídico pelas autoridades fiscais competentes, objeto do PL n° 133/07 e 
seu apenso (PL 536/07)." 

5.27. Expositor na Audiência Pública conjunta realizada pela Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa e a Comissão de 
Assuntos Sociais do Senado Federal no dia 3 de maio de 2007. Tema: 
"Emenda n. 3 constante do Projeto de Lei n. 6272/05, que cria a Receita 
Federal do Brasil, vetada pelo Presidente Luís Inácio Lula da Silva." 

5.28. Palestrante no Seminário sobre Previdência Complementar para 
Servidores Públicos, realizado no Superior Tribunal de Justiça, Brasília­
DF, nos dias 18 e 19 de junho de 2007. Tema: "Propostas alternativas de 
previdência complementar." 

5.29. Palestrante no Seminário Emenda Constitucional n. 45/2004 -
Novas Competências da Justiça do Trabalho realizado em Brasília-DF 
nos dias 20 e 21 de junho de 2007. Tema: "Estrutura, competência e 
funcionamento do Ministério Público do Trabalho. Legislação. Termo de 
ajustamento de conduta. Ação civil pública." 

5.30. Palestrante no 1° Congresso de Direito Múltiplo de Caldas Novas­
GO realizado entre os dias 28 a 30 de junho de 2007. Tema: "Qual o 
papel/atitude do MPT na fraude que transforma o trabalhador em pessoa 
jurídica e a emitir nota fiscal, pelas empresas ao burlar a CLT." 

5.31. Palestrante no VI Curso de Ingresso e Vitaliciamento dos 
Procuradores do Trabalho realizado em Brasília-DF entre os dias 29 de 
julho a 6 de julho de 2007. Tema: "Associação Nacional dos 
Procuradores do Trabalho." 

5.32. Painelista no IV Encontro Norte-Nordeste de Juízes e 
Procuradores do Trabalho realizado em Fortaleza-CE nos dias 6 a 8 de 
setembro de 2007. Tema: "Representação das Categorias." 

5.33. Palestrante na 1 oa Jornada Brasileira de Qualidade de Vida 
realizada em Brasília-DF entre os dias 12 a 14 de setembro de 2007. 
Tema: "Assédio moral e sua influência na saúde física e emocional." 

5.34. Painelista no VIl Encontro de Magistrados e Procuradores do 
Trabalho da 1 oa Região realizado em Brasília-DF no dia 9 de novembro 
de 2007. Tema: "Aspectos constitucionais: competência e formas de 
contratação." 

5.35. Conferencista no 1° Congresso Sul-brasileiro de Magistrados e 
Membros do Ministério Público do Trabalho realizado em Florianópolis­
se no dia 29 de novembro de 2007. Tema: "As reformas do Judiciário e 
do Ministério Público e a atuação social do MPT." 

5.36. Palestrante no VI Encontro Goiano dos Advogados Trabalhistas­
EGAT realizado em Três Ranchos-GO entre os dias 7 a 9 de dezembro 
de 2007. Tema: "Indicação do quinto constitucional da Justiça do 
Trabalho. " 

5.37. Palestrante no IV Encontro Luso-Brasileiro de Direito do Trabalho 
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realizado em Lisboa, Portugal, entre os dias 13 a 15 de abril de 2008. 
Tema: "Futuro das leis do trabalho no Brasil (CLT) e em Portugal (Código 
de Trabalho)." 

5.38. Palestrante no XIV Congresso Nacional dos Magistrados da 
Justiça do Trabalho realizado em Manaus-AM nos dias 29 de abril a 2 de 
maio de 2008. 

5.39. Palestrante no 15° Congresso Goiano de Direito do Trabalho e 
processo do Trabalho entre os dias 19 a 21 de junho de 2008. Tema: "A 
atuação do MPT no combate ao trabalho escravo." 

5.40. Palestrante na 5a Edição das Quintas Trabalhistas realizada em 
Brasília-DF no dia 14 de agosto de 2008. Tema: "Danos morais por 
acidente do trabalho." 

5.41. Palestrante no XXX Congresso Nacional dos Advogados 
Trabalhistas- Conat realizado em Goiânia-GO entre os dias 10 a 12 de 
setembro de 2008 . Tema: "Os direitos sociais fundamentais e as 
transformações no mundo do trabalho." 

5.42. Palestrante no VI Encuentro lnteramericano de Derecho Laboral y 
Seguridad Social realizado em Havana-Cuba nos dias 27 a 30 de 
outubro de 2008. Tema: "Valor constitucional de la efectividad de los 
derechos sociales em las relaciones laborales." 

5.43. Palestrante no Seminário Saúde e Segurança no Trabalho no 
Meio Rural realizado em João Pessoa-PB nos dias 18 e 19 de junho de 
2009. Tema: "O Programa Nacional do Setor Sucroalcooleiro do 
Ministério Público do Trabalho." 

5.44. Palestrante no IV Seminário Fórum de Prevenção e Combate à 
Discriminação do Amazonas realizado em Manaus-AM no dia 26 de 
agosto de 2009. Tema: "Trabalho escravo e populações indígenas." 

5.45. Palestrante no Seminário "A afirmação dos Direitos Sociais na 
Constituição" realizado no Tribunal Superior do Trabalho nos dias 28 e 
29 de setembro de 2009. Tema: "Proteção à intimidade do trabalhador e 
poder diretivo: persistências e mudanças construídas em casos 
paradigmáticos." 

5.46. Expositor na Audiência Pública realizada pela Comissão de 
Assuntos Sociais Câmara Legislativa do Distrito Federal no dia 19 de 
outubro de 2009. Tema: "Debater a situação dos concursados que 
aguardam nomeação para cargos públicos do Distrito Federal." 

5.47. Palestrante no XII Encontro Regional da Amatra 8 realizado em 
Salinas-PAnos dias 27 a 29 de outubro de 2009. Tema: "Associativismo 
e Regime Jurídico do Ministério Público e da Magistratura." 

5.48. Palestrante no 1° Curso Operacional de Combate Trabalho 
Escravo realizado em Brasília-DF no dia 18 de novembro de 2009. 
Tema: "Condições degradantes de trabalho como forma de trabalho 
escravo contemporâneo." 
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5.49. Palestrante no Encontro Sulamericano de Populações 
lmpactadas por Projetos Financiados pelo BNDES realizado no Rio de 
Janeiro-RJ nos dias 23 a 25 de novembro de 2009. Tema: "A questão 
do trabalho e o BNDES." 

5.50. Expositor no ato público "Combate ao trabalho escravo em Minas 
Gerais - perspectivas e desafios" realizado em Belo Horizonte no dia 26 
de janeiro de 201 O. 

5.51 . Expositor na oficina "Trabalho escravo: o quanto já caminhamos e 
o que falta fazer?" do Fórum Social Mundial realizado em Porto Alegre­
RS no dia 27 de janeiro de 201 O. 

5.52. Expositor da aula inaugural do Primeiro Curso de Operações de 
Repressão ao Trabalho Escravo e Conflitos Agrários da Polícia Civil do 
Estado do Mato Grosso realizado em Cuiabá no dia 1° de fevereiro de 
2010. Tema: "Trabalho escravo contemporâneo." 

5.53. Expositor na Audiência Pública realizada pela Comissão de 
Assuntos Sociais do Senado Federal no dia 28 de abril de 201 O. Tema: 
"Melhoria nas condições de trabalho, salário, segurança e saúde do 
motorista de transporte de modo geral." 

5.54. Expositor na Audiência Pública realizada pelo Tribunal Superior 
do Trabalho para discutir Terceirização realizada nos dias 04 e 05 de 
outubro de 2011. 

5.55. Palestrante no Encontro Nacional sobre Trabalho Escravo 
realizado em Brasília-DF nos dias 25 a 27 de maio de 2012. Tema: 
"Políticas de repressão e o sistema de Justiça." 

5.56. Expositor na Audiência Pública realizada pela Comissão de 
Trabalho, Administração e Serviço Público da Câmara dos Deputados no 
dia 1 O de junho de 201 O. Tema: "Discussão da matéria contida no PL N. 
5.930/09, que dispõe sobre arbitragem, para excluir as relações 
individuais de trabalho do âmbito de sua incidência." 

5.57. Mediador no Fórum Internacional sobre Direitos Sociais -
Trabalho Decente e Desenvolvimento Sustentável real izado no Tribunal 
Superior do Trabalho nos dias 12 e 13 de agosto de 201 O. 

5.58. Expositor na Audiência Pública realizada pela Comissão Especial 
Destinada a Proferir Parecer à Proposta de Emenda à Constituição n. 
37-A, de 2011 , que "acrescenta o § 1 O ao art. 144 da Constituição 
Federal para definir a competência para a investigação criminal pelas 
polícias federal e civis dos estados e do Distrito Federal" no dia 25 de 
abril de 2012. Tema: "Poder de investigação do Ministério Público." 

5.59. Painelista no XVI Congresso Nacional dos Magistrados da Justiça 
do Trabalho realizado em João Pessoa-PB nos dias 1° a 4 de maio de 
2012. Tema: "Saúde dos magistrados e servidores da Justiça do 
Trabalho. Plano de autogestão: realidade e perspectivas. " 
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5.60. Expositor na Audiência Pública realizada pela Comissão de 
Trabalho, Administração e Serviço Público da Câmara dos Deputados no 
dia 15 de maio de 2012. Tema: "Trabalho escravo: vergonha nacional." 

5.61. Expositor na Audiência Pública realizada pela Comissão 
Parlamentar de Inquérito Destinada a Investigar a Exploração do 
Trabalho Escravo ou Análogo ao de Escravo, em Atividades Rurais e 
Urbanas, de todo Território Nacional (CPI -TRABALHO ESCRAVO) da 
Câmara dos Deputados no dia 16 de maio de 2012. 

5.62. Painelista no Seminário Direito do Trabalho e Dignidade Humana 
realizado em Porto Alegre-RS nos dias 7 e 8 de agosto de 2012. Tema: 
"Precarização nas relações de emprego e terceirização." 

5.63. Debatedor no XII Encontro dos Magistrados e Procuradores do 
Trabalho da 10a Região, realizado no dia 30 de novembro de 2012. 
Tema: "Critérios para fixação de indenização nas ações reparatórias." 

5.64. Palestrante no Seminário sobre Precarização dos Direitos 
Trabalhistas realizado no dia 1°/08/2013 no auditório do Sindicato dos 
Bancários em Brasília-DF. Tema: "Terceirização e precarização das 
relações de trabalho." 

5.65. Expositor na Audiência Pública realizada pelo Supremo Tribunal 
Federal para discutir o Programa Mais Médicos realizada nos dias 25 e 
26 de novembro de 2013. 

5.66. Palestrante no Seminário Sindical "O Mundo do Trabalho e o 
Mundo do Trabalho dos Jornalistas", realizado no dia 14 de dezembro de 
2013 no auditório do Carlton Hotel, em Brasília-DF. Tema: "A 
flexibilização dos direitos e conquistas dos trabalhadores e a 
precarização." 

5.67. Expositor na Audiência Pública sobre Trabalho Escravo realizada 
pela Comissão de Direitos Humanos da Assembleia Legislativa de 
Tocantins realizada em 20 de fevereiro de 2014. 

5.68. Palestrante no debate "A contratação de médicos estrangeiros", 
realizado no dia 29 de abril de 2014 na Escola Judicial do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2a Região- EJUD2. 

5.69. Palestrante no 2° Congresso Brasileiro Médico e Jurídico 
realizado em Vitória/ES entre os dias 26 a 28 de maio de 2014. Tema: 
"As modalidades jurídicas de contratação dos profissionais de saúde no 
setor público e privado". 

5.70. Vencedor do XV Prêmio de Evariste de Moraes Filho, obtendo a 
1 a colocação na categoria Melhor Trabalho Doutrinário com o trabalho 
"Mais médicos, menos direitos: crônica de um projeto precarizante". 

5.71. Palestrante no Centro Universitário de Brasília em 05 de maio de 
2015. Tema: "As formas contemporâneas de escravidão e o papel do 
Ministério Público do Trabalho". 
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5.72. Palestrante no IBAMAIDF em 06/07/2015. Tema: "Assédio e suas 
formas, como prevenir e como combater". 

VI. PUBLICAÇÕES -ARTIGOS 

6.1. "O assédio moral nas relações de trabalho", in Revista do Ministério Público 
do Trabalho, Brasília: Procuradoria-Geral do Trabalho, Ano XIII, n. 25 
(mar. 2003), p. 90-98; in Boletim Científico - Escola Superior do 
Ministério Público da União, Brasília: ESMPU, Ano 11, n. 6, jan./mar. 
2003, p. 91-98. 

6.2. "A concentração da jurisdição constitucional na reforma do Judiciário", in 
Boletim Científico - Escola Superior do Ministério Público da União, 
Brasília: ESMPU, Ano 111, n. 2, abr./jun., 2004, p. 105-129; in Revista do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1 oa Região, Brasília: Tribunal 
Regional do Trabalho da 10a Região, v. 12, n. 12, jul./dez., 2002, 
jan./dez.,2003, p. 98-125. 

6.3. "O habeas corpus e a competência da justiça do trabalho", in Revista LTr. , 
São Paulo, Ano 68, out.2004, p. 1169-1180; in Síntese Trabalhista, 
Porto Alegre: Síntese, v.16, n. 185, nov.2004, p. 129-152; in Boletim 
Científico - Escola Superior do Ministério Público da União, Brasília: 
ESMPU, Ano 111, n. 12, jul./set., 2004, p. 137-162; in Revista do 
Ministério Público do Trabalho, Brasília: Procuradoria-Geral do 
Trabalho, Ano XIV, n. 28 (set. 2004), p. 88-116; in ADCOAS Trabalhista, 
Rio de Janeiro, Ano VI, mar.2005, vol. 63, 7-25. 

6.4. "O Ministério Público do Trabalho em perspectiva", in Revista Trabalhista­
Direito e Processo, Rio de Janeiro: Forense, v. XIII, 2005 Uan., fev. e 
mar.), p. 267-271; in LTr. Suplemento Trabalhista 020/05, São Paulo, 
Ano 41, p. 71 -73; in Jornal do Comércio, Rio de Janeiro, 23 de dez. 
2004, Caderno Opinião, p. 17. 

6.5. "Assédio Moral", in Correio Braziliense, Brasília, 25 de jul. 2005, 
Suplemento Direito & Justiça; in Estado de Minas, Belo Horizonte, 13 
de jul. 2005, Caderno Opinião; in Folha do Estado, Cuiabá, 15 de jul. 
2005, Caderno Opinião;. 

6.6. "Competência para Ações de Acidentes do Trabalho", in Jornal de Brasília, 
Brasília, 27 de jun. 2005, Geral. 

6.7. "Subsídios e Direitos Adquiridos", in Boletim Científico- Escola Superior do 
Ministério Público da União, Brasília: ESMPU, Ano 5, n. 20/21, jul./dez. , 
2006, p. 205-227; in Caderno Jurídico da Escola Judicial do TRT 1 oa 
Região, Ano 5, nov./dez. 2006; Disponível: 
http://jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp?id=8488 e 
http://www.anpt.org.br/biblio/ler artigos.cfm? 
cod conteudo=9152&descricao=artigos Acesso: 13 fev. 2007. 

6.8. "O Engodo da Emenda 3: Mais uma tentativa de legalizar a fraude", 
Disponível: http://www.anpt.org.br/biblio/ler artigos.cfm? 
cod conteudo=12370&descricao=artigos Acesso: 13 mar. 2007. 
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6.9. "As reformas e a celeridade do processo do trabalho", in CORDEIRO, 
Juliana Vignoli, e CAIXETA, Sebastião Vieira, coordenadores. O 
processo como instrumento de realização dos direitos fundamentais. 
São Paulo: LTr, 2007, pp. 35-44. 

6.10. "Garantias, prerrogativas e vedações dos membros do Ministério Público", 
in MIESSA, Élisson, e CORREIA, Henrique, coordenadores. Estudos 
aprofundados - Ministério Público do Trabalho. 2a ed ., Salvador: 
Juspodivm, 2013, pp. 139-168. 

6.1 1. "Apontamentos sobre a normatização do instituto da terceirização no 
Brasil : por uma legislação que evite a barbárie e o aniquilamento do 
direito do trabalho", in MIESSA, Élisson, e CORREIA, Henrique, 
coordenadores. Estudos aprofundados - Ministério Público do Trabalho. 
2a ed ., Salvador: Juspodivm, 2013, pp. 801-817; in REIS, Daniela 
Muradas, MELLO, Roberta Dantas, COURA, Solange Barbosa de 
Castro, coordenadoras. Trabalho e justiça social - um tributo a Maurício 
Godinho Delgado. São Paulo: Ltr, 2013; in Revista do Ministério Público 
do Trabalho, Brasília: Procuradoria-Geral do Trabalho, Ano XXIII, n. 46 
(set. 2013), pp. 124-140. 

6.12. "Mais médicos, menos direitos: cromca de um projeto precarizante", in 
MIESSA, Élisson, e CORREIA, Henrique, coordenadores. Estudos 
aprofundados - Ministério Público do Trabalho. Vol. 2, Salvador: 
Juspodivm, 2015, pp. 331-362. 

VIl. PUBLICAÇÕES - LIVROS 

7.1. Ação coletiva na visão de juízes e procuradores do trabalho. Organizado 
em conjunto com José Hortêncio Ribeiro Júnior, Juliana Vignoli Cordeiro 
e Marcos Neves Fava. São Paulo: LTr, 2006. 

7.2. O MPT como promotor dos direitos fundamentais. Organizado em 
conjunto com Juliana Vignoli Cordeiro. São Paulo: LTr, 2006. 

7.3. O processo como instrumento de realização dos direitos fundamentais . 
Organizado em conjunto com Juliana Vignoli Cordeiro. São Paulo: LTr, 
2007. 

VIII. CONHECIMENTOS LINGÜÍSTICOS 

8.1. Curso de Espanhol (nível avançado I) 

Instituição: Escola de Idiomas de Brasília-DF 
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IX. DECLARAÇÃO 

Declaro serem verdadeiras todas as informações aqui prestadas. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

Declaração de que não é cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 
colateral, até terceiro grau inclusive, de membro ou servidor do Poder ou 

instituição responsável por sua indicação 

SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA, Procurador Regional do Trabalho, 

indicado pelo Procurador-Geral do Trabalho como representante do 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (MPT), DECLARA, sob as penas da lei, em 

cumprimento ao artigo 5°, inciso 11, da Resolução n° 7/2005 do Senado Federal, que 

não é cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, até terceiro grau 

inclusive, de membro ou servidor do Ministério Público do Trabalho. 

Br~~~ 
PROCURADOR REGIONAL ôOTRAB'A-tHO 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

Declaração de que não é cônjuge ou membro do Congresso Nacional, do 
Poder Legislativo dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios 

SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA, Procurador Regional do Trabalho, 

indicado pelo Procurador-Geral do Trabalho como representante do 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (MPT), DECLARA, sob as penas da lei, em 

cumprimento ao artigo 5°, inciso IV, da Resolução n° 7/2005 do Senado Federal, que 

não é membro do Congresso Nacional, do Poder Legislativo dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, ou cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 

colateral, até o terceiro grau, inclusive, de membro desses Poderes. 

Bra~:~ 
PROCURADOR;::~ 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

Declaração de que não sofreu sanções criminais ou administrativo­
disciplinares, bem como acerca da inexistência de procedimentos dessa 

natureza instaurados contra si 

SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA, Procurador Regional do Trabalho, 

indicado pelo Procurador-Geral do Trabalho como representante do 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (MPT), DECLARA, sob as penas da lei, em 

cumprimento ao artigo 5°, inciso 111, da Resolução n° 7/2005 do Senado Federal, que 

não sofreu sanções criminais ou administrativo-disciplinares, bem como que não 

existem procedimentos dessa natureza instaurados contra si. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

Declaração de que não existem parentes seus que exercem ou exerceram 
atividades, públicas ou privadas, vinculadas à sua atividade profissional 

SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA, Procurador Regional do Trabalho, 

indicado pelo Procurador-Geral do Trabalho como representante do 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (MPT), DECLARA, sob as penas da lei, em 

cumprimento ao artigo 1°, inciso 11, alínea "a", do Ato n° 1/2007 da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC) do Senado Federal, que não existem 

parentes seus que exercem ou exerceram atividades, públicas ou privadas, vinculadas 

à sua atividade profissional. 

Be:~ 
PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

Declaração de que não participa ou participou, como sócio, proprietário ou 
gerente, de empresas ou entidades não-governamentais 

SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA, Procurador Regional do Trabalho, 

indicado pelo Procurador-Geral do Trabalho como representante do 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (MPT), DECLARA, sob as penas da lei, em 

cumprimento ao artigo 1°, inciso 11, alínea "b", do Ato n° 1/2007 da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC) do Senado Federal, que não participa ou 

participou, como sócio, proprietário ou gerente, de empresas ou entidades não­

governamentais. 

B~· PROCU~~ 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

Declaração de que não existem ações judiciais, seja como autor ou réu, em 
andamento 

SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA, Procurador Regional do Trabalho, 

indicado pelo Procurador-Geral do Trabalho como representante do 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (MPT), DECLARA, sob as penas da lei, em 

cumprimento ao artigo 1°, inciso 11, alínea "d", do Ato n° 1/2007 da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC) do Senado Federal, que não existem ações 

judiciais, seja como autor ou réu, em andamento. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

Declaração de juízos e tribunais perante os quais tenha atuado nos últimos 
cinco anos, contados retroativamente ao ano em que se deu sua indicação 

SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA, Procurador Regional do Trabalho, 

indicado pelo Procurador-Geral do Trabalho como representante do 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (MPT), DECLARA, sob as penas da lei, em 

cumprimento ao artigo 1°, inciso 11, alínea "e", do Ato n° 1/2007 da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC) do Senado Federal, que, nos últimos cinco 

anos, atuou perante os Tribunais Regionais do Trabalho da 1 oa Região (Brasília), 4a 

Região (Porto Alegre) e 3a Região (Belo Horizonte). 

s~,;rn~ 
SEBAS TA_ ___ _ 

PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

Declaração de regularização fiscal, no âmbito federal, estadual e municipal 

SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA, Procurador Regional do Trabalho, 

indicado pelo Procurador-Geral do Trabalho como representante do 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (MPT), DECLARA, sob as penas da lei, em 

cumprimento ao artigo 1°, inciso 11, alínea "c", do Ato n° 1/2007 da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC) do Senado Federal, que estou em situação 

fiscal regular, no âmbito federal, estadual e municipal. 

Bra~ 

PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

Declaração escrita, apresentada de forma sucinta, em que o indicado 
demonstre ter experiência profissional 

SEBASTIÃO VIEIRA CAIXETA, Procurador Regional do Trabalho, 

indicado pelo Procurador-Geral do Trabalho como representante do 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO (MPT), DECLARA, sob as penas da lei, em 

cumprimento ao artigo 1°, inciso 111, do Ato n° 1/2007 da Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJC) do Senado Federal, que, desde setembro de 1999, vem 

exercendo diversas atividades relacionadas à atuação do Conselho Nacional do 

Ministério Público, conforme detalhado no currículo também anexado. 

Tenho experiência na gestão administrativa, acumulada no trabalho 

intenso no exercício do cargo de Chefe de Gabinete do Procurador-Geral do Trabalho, 

acompanhando não só a gestão da Procuradoria-Geral do Trabalho, mas também a 

atuação em temas administrativos e institucionais variados e relevantes de todas as 

Unidades do Ministério Público do Trabalho. Também exerci a presidência da 

Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho (ANPT), o cargo de Conselheiro 

do Conselho Deliberativo da Escola Superior do Ministério Público da União (ESMPU), 

o cargo de Membro-Auxiliar da Corregedoria-Geral do MPT, o encargo de 

Coordenador Nacional da Coordenadoria Nacional de Combate às Irregularidades 

Trabalhistas na Administração Pública (CONAP) e da Coordenadoria Nacional de 

Combate ao Trabalho Escravo (CONAETE), bem com a Vice Chefia das Procuradorias 

Regionais do Trabalho da 10a e 14a Regiões. 

Desde agosto de 2015, exerço o encargo de Secretário de Relações 

Institucionais (SRI) com a função precípua de auxiliar o Procurador-Geral do Trabalho 

no acompanhamento de matérias em trâmite no Conselho Nacional do Ministério 

Público (CNMP) e no Congresso Nacional, o que agrega vivência e aptidão para o 

exercício de tão elevado cargo de Conselheiro Nacional representante do MPT. 

BC:~ 
SEBASTIA-o-v·IEfRA-CAIXETA 

PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO 
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19/04/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SEBASTIAO VIEIRA CAIXETA 
CPF: 350.677.051-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art . 11 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 02/10/2014. 
Emitida às 18:34:17 do dia 19/04/2017 <hora e data de Brasília> . 
Válida até 16/10/2017. 
Código de controle da certidão: 2632.8E46.61E8.7F5A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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19/04/2017 

Ó imprimit• 

www .fazenda.df.gov.br /apl icacoes/certidao/em i te_ certidao.cfm 

DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

CERTIDÃO N° 
NOME 
ENDEREÇO 
CIDADE 
CPF 
CNPJ 
CF/DF 

FINALIDADE 

: 132-00.470.072/2017 
: SEBASTIAO VIEIRA CAIXETA 
: SH IS Ql 23 CJ 7 CS 16 
:LAGO SUL 
: 350.677.051-91 

:JUNTO AO GDF 

____________ CERTIFICAMOS QUE __________ _ 

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU . 

HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP. 

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5172/66 -
CTN. 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 
5.172/66- CTN. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos 
que venham a ser apurados. 

Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n" 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 

Válida até 18 de Julho de 2017. 

Brasília, 19 de Abril de 2017. 

Certidão emitida via internet às 18:36:36 e deve ser validada no endereço www.faze nda.dfgov.br 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/certidao/emite_certidao.cfm 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 13 REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS 

N° 1709125 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 13 

Região, que 

NADA CONSTA 

contra SEBASTIAO VIEIRA CAIXETA nem contra o CPF: 350.677.051-91. 

Observações: 

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os processos em grau 

de recurso. Poderão, também, ser excluídos processos sigilosos cuja 

divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema 

PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações 

monitórias (em 10 grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança 

(ind ividual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento originários de 

processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança (em 20 grau de 

jurisdição) além das apelações em processos que também tramitaram no PJe 

no 10 grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014); 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br), informando-se o número 

de controle acima descrito. 

Certidão Emitida em: 19/04/2017 às 18:38 (hora e data de Brasília). 

Última atualização dos bancos de dados: 19/04/2017, 18h38min. 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS) 
1a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de 
ações criminais disponíveis até 17/04/2017, NADA CONSTA contra o nome por extenso e 
CPF/CNPJ de: 

SEBASTIAO VIEIRA CAIXETA 
350.677.051-91 
( LAURINDA VIEIRA CAIXETA I JOSE CAIXETA DE PAULA) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do 
selo digital de segurança impresso. 
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição 
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atual ização junto ao juízo ou 
órgão julgador. 
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados 
do Poder Judiciário. (artigo 8°, § 2° da Resolução 121/CNJ). 
e) A certidão cível contempla ações cíveis , execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, 
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão 
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. 
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de 
Nada Consta, Tipos de Certidão. 
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 19/04/2017 
Data da última atualização do banco de dados: 17/04/2017 
Selo digital de segurança: 2017.CTD.JTGA.WINJ.0596.XFZI.6A3P 
***VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS*** 

Página de 1 

NUCER- Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília- Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal- Lote 1, Bloco A, Ala B- Térreo. 

Brasília- DF 
Horário de Atendimento: ?h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

19/04/2017 18:26:27 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 
1 a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de 
ações cíveis disponíveis até 17/04/2017, NADA CONSTA contra o nome por extenso e 
CPF/CNPJ de: 

SEBASTIAO VIEIRA CAIXETA 
350.677.051-91 
( LAURINDA VIEIRA CAIXETA I JOSE CAIXETA DE PAULA) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do 
selo digital de segurança impresso. 
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição 
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou 
órgão julgador. 
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados 
do Poder Judiciário. (artigo 8°, § 2° da Resolução 121/CNJ). 
e) A certidão cível contempla ações cíveis , execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, 
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão 
crimina l compreende os processos criminais , os processos criminais militares e as execuções penais . 
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de 
Nada Consta, Tipos de Certidão. 
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 19/04/2017 
Data da última atualização do banco de dados: 17/04/2017 
Selo digital de segurança: 2017.CTD.26AU.NUL4.6W95.4RDB.HNNU 
***VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS*** 

Página de 1 

NUCER- Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal -Lote 1, Bloco A, Ala B -Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

19/04/2017 18:27:36 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de 
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 17/04/2017, NADA CONSTA 
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

SEBASTIAO VIEIRA CAIXETA 
350.677.051-91 
( LAURINDA VIEIRA CAIXETA I JOSE CAIXETA DE PAULA) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do 
selo digital de segurança impresso. 
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição 
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou 
órgão julgador. 
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados 
do Poder Judiciário. (artigo 8°, § 2° da Resolução 121/CNJ). 
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis , falências, 
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão 
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais . 
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de 
Nada Consta, Tipos de Certidão. 
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 19/04/2017 
Data da última atualização do banco de dados: 17/04/2017 
Selo digital de segurança: 2017.CTD.EKJE.8WG5.1XV2.N7FN.N8DJ 
***VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS*** 
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NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília- Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal- Lote 1, Bloco A, Ala B- Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL- AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1 a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de 
ações cíveis e criminais disponíveis até 17/04/2017, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

SEBASTIAO VIEIRA CAIXETA 
350.677.051-91 
( LAURINDA VIEIRA CAIXETA I JOSE CAIXETA DE PAULA) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus .br), informando-se o número do 
selo digital de segurança impresso. 
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição 
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou 
órgão julgador. 
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados 
do Poder Judiciário. (artigo 8°, § 2° da Resolução 121 /CNJ). 
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis , falências, 
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão 
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. 
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de 
Nada Consta, Tipos de Certidão. 
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 19/04/2017 
Data da última atualização do banco de dados: 17/04/2017 
Selo digital de segurança: 2017 .CTD.DIBE.BI21.FPC8.N3ZI.QXUO 
***VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS*** 
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19/04/2017 

Certificamos que contra 

Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 
16142826 

Nome: SEBASTIAO VIEIRA CAIXETA 

CPF: 350.677.051-91 

Data de Nascimento: 13/02/1966 

Nome da mãe: LAURINDA VIEIRA CAIXETA 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da 
União. 

Certidão emitida em 19/04/2017 às 18:24:29 (hora de Brasília) com base na Resolução no 
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br 
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o 
CPF do emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 
Esta certidão é válida por 90 dias 

https ://www.stm .jus .br /servicos-stm/certi dao-negativa/em i ti r -certidao-negativa 1/1 
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 

 
SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ANTONIO ANASTASIA 
 

 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 23 – CEP 70165-900 – Brasília - DF 

RELATÓRIO Nº         , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 31, de 2017 

(no 387/2017, na origem), do Procurador-Geral da 

República, que indica, nos termos do art. 130-A, 

inciso III, da Constituição Federal, o Senhor 

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA, 

para compor, em recondução, o Conselho 

Nacional do Ministério Público. 

RELATOR: Senador ANTONIO ANASTASIA 

É submetida ao exame desta Comissão a indicação do Senhor 

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA, ocupante do cargo de 

Subprocurador-Geral de Justiça Militar, exercendo a função de Procurador-

Geral, para compor o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 

para mandato de dois anos, por indicação do Ministério Público dos Estados, 

nos termos do art. 130-A, caput, combinado com o inciso III, da Constituição 

Federal. 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

nos termos legais e regimentais, proceder à sabatina dos indicados. A seguir, 

a indicação será submetida ao Plenário do Senado. 

Em observância ao art. 383, inciso I, alínea a do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF) e ao art. 2º da Resolução nº 7, de 2005, do 

Senado Federal, o Senhor Marcelo Weitzel Rabello de Souza encaminhou o 

seu curriculum vitae, que será exposto a seguir. 

O indicado ingressou no Ministério Público Militar (MPM) há 

quase vinte e cinco anos, no segundo semestre de 1992, e atuou em diversas 

Procuradorias do MPM: Campo Grande/MS, Brasília/DF, Rio de Janeiro/RJ, 

Curitiba/PR, Juiz de Fora/MG, Salvador/BA e Recife/PE, procuradorias que 

detêm atuação regional e alcançam diversas localidades do país, em suas 

várias peculiaridades. 
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Marcelo Weitzel Rabello de Souza ocupou a função máxima da 

sua carreira: Procurador-Geral da Justiça Militar, tendo sido também 

Presidente da Associação Nacional do Ministério Público Militar e exercido 

funções de relevância na Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 

Público Militar, na Comissão de Planejamento Estratégico do MPM e na 

Secretaria de Relações Institucionais. 

O aprimoramento acadêmico e a produção intelectual são duas 

constantes na vida do indicado, que participou de diversos de cursos de 

especialização, como o mestrado na Universidade de Coimbra, além de 

inúmeros congressos, seminários e palestras. Marcelo Weitzel Rabello de 

Souza tem, ainda, significativa produção literária em sua área de atuação. 

Atendendo às determinações do art. 383 do RISF e da 

Resolução nº 7, de 2005, do Senado Federal, o indicado declarou que não é 

cônjuge nem parente consanguíneo ou afim de membro ou servidor do 

Ministério Público Militar, nem de qualquer pessoa que exerça atividades 

vinculadas à estrutura do Ministério Público.  

Marcelo Weitzel Rabello de Souza também declarou que não é 

cônjuge nem parente, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, 

de membro ou servidor do Senado Federal. Registrou, ainda, que não 

responde nem foi condenado em processo administrativo disciplinar e 

tampouco é investigado ou foi condenado na esfera criminal. Bem assim, 

assevera não responder a qualquer ação judicial como autor ou réu, conforme 

certidões que carreia aos autos. 

O postulante a uma das cadeiras do CNMP renuncia ao direito 

de concorrer a qualquer promoção ou ainda a concorrer a vaga destinada a 

membro do Ministério Público Militar em qualquer Tribunal pelo período de 

até dois anos após o término do mandato como Conselheiro. 

O indicado igualmente declara que não tem parentes que 

exerçam a atividade pública ou privada relacionada à sua atividade 

profissional. Além disso, presta declaração no sentido de que não participa, 

bem como nunca participou na figura de sócio, proprietário ou gerente, de 

empresa ou entidades não governamentais. 
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Marcelo Weitzel Rabello de Souza afirma estar em dia com seus 

compromissos fiscais, o que corrobora com certidões oriundas da União e do 

Distrito Federal anexadas aos autos. 

Quanto à atuação em conselhos de administração de empresas 

estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras nos últimos cinco 

anos, o indicado declarou que nunca atuou. 

O curriculum vitae do indicado foi acompanhado também de 

declaração de regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e municipal, 

bem como das respectivas certidões emitidas pelos órgãos competentes. 

Foi igualmente apresentada argumentação escrita na qual o 

indicado demonstra sua experiência profissional, formação técnica adequada 

e afinidade intelectual e moral para integrar o Conselho Nacional do 

Ministério Público. 

Em vista de todo o exposto, consideramos que os integrantes 

desta Comissão dispõem dos elementos informativos necessários e 

suficientes para deliberar a respeito da indicação do Sr. MARCELO 

WEITZEL RABELLO DE SOUZA para exercer o cargo de Conselheiro do 

Conselho Nacional do Ministério Público. 

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
OFICIO "S" 

Nº 31, DE 2017

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 130-A, inciso III, da
Constituição Federal, e de acordo com a Resolução nº 7, de 2005, do Senado Federal, a
indicação do Senhor MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA, para compor o Conselho
Nacional do Ministério Público, na vaga destinada a membros do Ministério Público
Militar, referente ao biênio 2017/2019.

DOCUMENTOS:
Texto do ofício-

DESPACHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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MINISTÉRJO PúBLICO FEDERAL 

Procuradoria-Geral da República 

OFÍCIO N2 387/GAB/PGR 
Brasília, 18 de abril de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao disposto nos incisos II e III do artigo 130-A, da 

Constituição Federal, c/c artigo 1 o da Lei n° 11.372/2006, encaminho a Vossa 

Excelência os nomes dos membros do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios, Ministério Público do Trabalho e Ministério Público Militar, esco­

lhidos pelos respectivos ramos, para a composição do Conselho Nacional do 

Ministério Público. Os indicados são, respectivamente: 

a) pelo Ministério Público do Distrito Federal e Tenitórios: DER­

MEVAL FARJAS GOMES FILHO, Promotor de Justiça; 

b) pelo Ministério Público do Trabalho: SEBASTIÃO VIEIRA 

CAIXETA, Procurador Regional do Trabalho; 

c) pelo Ministério Público Militar: MARCEI:O WEITZEL RA­

BELLOTIE SOUZA, Subprocurador-Geral de Justiça Militar. 

Rodrigo Jano · on etro de Barros 
Procurador-Geral da República 

A Sua Excelência o Senhor 
EUNÍCIO OLIVEIRA 
Presidente do Senado Federal 
Brasília-DF =bl~~ e~.Jlu. l)t~ 

Màírôs fliflfltti!Jmo ~mtlSceno 
Matricula 267858 

SLS F/SGM 
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ANEXOS 

Resolução do Senado Federal n° 7, de 27/4/2005. 

Resolução do Senado Federal no 41 , de 29/8/2013. 

Curriculum Vitae do Subprocurador-Geral de Justiça Militar Dr. Marcelo Weitzel 
Rabello de Souza. 

Declaração - de que não é cônJuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 
colateral, até terceiro grau, inclusive, de membro ou servidor do Poder ou instituição 
responsável por sua indicação, salvo, no caso Fe servidor, se for ocupante de cargo de 
provimento efetivo e, observada esta condição, não servir junto à autoridade a que 
esteja vinculado pelo parentesco antes mencionado. 

Declaração - sobre eventual cumprimento de sanções criminais ou administrativo­
disciplinares, bem como acerca da existência de procedimentos dessa natureza 
instaurados contra o indicado. 

Declaração- de que não é membro do Congresso Nacional, do Poder Legislativo dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou cônjuge, companheiro ou parente, 
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive, de membro desses Poderes. 

Declaração - de que renuncia ao direito de concorrer à promoção por merecimento ou 
a integrar lista para ingresso em qualquer Tribunal, durante o mandato e até 2 (dois) 
anos após o seu término 

Declaração - quanto à existência de parentes seus que exercem ou exerceram 
atividades, públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade profissional, com a 
discriminação dos referidos períodos. 

Declaração - quanto à sua participação, em qualquer tempo, como sócio, proprietário 
ou gerente, de empresas ou entidades não governamentais, com a discriminação dos 
referidos períodos. 

Declaração - de regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e municipal. 

Declaração - quanto à existência de ações judiciais nas quais figure como autor ou 
réu, com a indicação atualizada da tramitação processual. 

Declaração - quanto à sua atuação, nos últimos 5 (cinco) anos, contados 
retroativamente ao ano em que se deu sua indicação, em juízos e tribunais, em 
conselhos de administração de empresas estatais ou em cargos de direção de agências 
reguladoras. 

Declaração - argumentação escrita, apresentada de forma sucinta, em que o indicado 
demonstre ter experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade 
intelectual e moral para o exercício da atividade. 
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3003.'2o17 RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL- 7 de 2710412005- Publicação: Oiério Oficial da União de 2810412005 

Senado Federal 

Secretaria de Informação Legislativa 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 

Faço saber que o Senado Fedenll aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente, nos termos do art. 48, Inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

O Senlldo Federal resolve: 

RESOLUÇÃO N° 7, DE 2005 

Estabelece ,_, •• ,.,.. •prec,.çlo diiS lndlc•f6eS ,.,.. compos/fio do c.,.ello N•cloiiiJl de Jwtlf- e do COMello N•cloiiiJI do 
MlnlsMrlo Público, em t.ce do qw dlsp/Je • Em•"* COMtilucloiiiJI n" 45, prom!9dtl em OI de dezembro de 2004. 

Art. 1• Esta Resolução estabelece as normas para apreciaçio das indicações para composiçAo do Con&elho Nacional de Justiça e do Con&elho Nacional do Ministério 
Público, em face do que dispõe a Emenda Constitucional rf' 45, prom~gada em 08 de dezembro d8 2004. 

Art. 'Z' Todos os Indicados serão sabatinados pela Comissão de Con&tltulção, Justiça e Cldadmla, em datas a serem fixadas pelo seu Presidente. ob&ervllfldo.se os 
pmzos ragimentas. 

Art. ~ Para cada indicação haverá um relator, que opinará perante a Comissão. 

§ 1• O relatório será apreciado em sessão pública, sendo a votação procedida por escl\ltfnio secreto. 

§ 'Z' Aprovada ou rejeitada a lndlcaçao pela Comissão, esta será submetida à decisão do Plenário. 

Art. 4• Havendo a rejeição de qualquer nome pelo Plenário, será oficiado à autoridade méxlma do órgão ou instituição competente para a indicação, a fim de que novo 
nome seja apresentado no pmzo impronogével de 15 (quinze) dias. 

Art. 5" As indlcaç6es de nomes deverão ser acompanhadas de amplos esc;larec;imentos soble o candidato e instrufdas com os seguintes documentos: 

I - c:urric:ulum vltae do indicado no qual conste, detalhadamente, sua qualllicaçlo, formação acadêmica e experiência profissional; 

11 - informação do lnciJcado de que não é c6njuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colatl!llll, até terceiro giiiU Inclusive. de membro ou selllidar do Poder ou 
instituição responsável por sua Indicação, salvo, no caso de servidor, se for ocupante de cargo de provimento afetivo e, observada esta condlçlio, nlo servir junto 6 autoridade 
a que esteja vl~ado pelo parentesco ant85 mencionado: 

111 - declataÇAo sobra eventual cumprimento de sanções criminais ou administrativo-disciplinares, bem corno acerca da existência de procedimentos dessa natUI9Za 
instaurados contra o Indicado; 

IV - declaração do indicado de que não é membro do Congl8580 Nacional, do Poder Legislativo dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, ou cOnjuga, 
companheiro ou pe1811te, em linha rata ou colateral, até o terceiro ~. Inclusive, de membro desses Poderes; 

v - se o indicado for magistrado ou membrO do Ministério Público, declaração de que renuncia ao direito de concorrer à promoção por merecimento ou a integrar lista 
para ingresso em qualquer Tribunal, dU'IIIlte o mandato e até 2 (dois) anos após o seu término; 

VI - para os demais integantes. indicados pela Camara dos Deputados, pelo Senado Fedelal e pela Ordem dos Advogados do Brasil, declaração de que renuncia ao 
direito de integrar lista para concorrer ao ingesso em qualquer Tribunal, durante o mandato e até 2 (dois) anos após o seu término. 

Art. 6" O ~himento de vaga para a composição do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, cuja indicaçlio for do Senado 
Fedenll, der-se-é no pmzo de 5 (cinco) dias úteis contado do conhecimento oficial de abertura da vaga. 

§ 1" A indicação do candidato, feita pelas liderançaS da Casa é Mesa do Senado, obedecido ao disposto no art. 5", c:aput e seus Incisos, não poderâ c:ontemplar 
membro do Congresso Nacional, do Poder Lsgislativo dos Estados, do Distrito Fedenll ou dos Municlpios, ou, ainda, c6njuge. companheiro ou parente, em linha rata ou 
colateral, até o ten;eiro grau, Inclusive, de membro dasses Podenls. 

§ 'Z' A indicação mencionada no § 1" será submetida à Comissão de Constituiçio, Justiça e Cidadania: e ao Plenário, dand011e por aprovada, nesse último caso, se 
houver maioria absoluta de votos. 

§ ~ Não se aplica o pmzo previsto no caput deste artigo para o preenchimento das vagas decorrentes da instalação dos Conselhos referidos nesta Resolução. 

Art. 7" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçAo. 

Senado Federal, em 27 de abril de 2005 

Anexo(s) 

http:/llegis.senado.g:N.brllegislacacvtistaTextolntqal.action?id=229881 

SENADOR RENAN CALHEIROS 

Presidente do Senado Federal 
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3G'd312o17 RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL- 41 de 2910812013- Plblicação: Diário Oficial da Urião de 3010812013 

Senado Federal 

Secretaria de Informação Legislativa 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Calt'oeiros, Presidente, nos tennos do art. 48, Inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N° 41, DE 2013 

Altere o R811imellf0 lrrlemo do Se,.do Federal,.,.. dlsq,rn.r • eprer:lat;lo da esr:ollla de eufDrldildes peles r:omlu6es. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1° O art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal passa a vigora-com a seguinte redação: 

"Art. 383. Na apreçlaçlio do Senado Federal sobre a escolha de autoridades, observar-68-êo as seguintes normas: 

I - a mensagem, que será lida em plenário e enc:aminhada à comissão competente, deverá estar acompenhada ele smpi06 esclarecimentos sobre o candidato 
e de: 

a) curTiculum vitae, no qual constem: 

1. as atividades profissionais exercidas pelo Indicado, com a discriminação dos referidos perfodos; 

2. a relaçAo das Pllblicações ele sua autoria, com as referências bibliogáficas que permita'n sua recuperação; 

b) no caso doa Indicados na forma do inciso 111 do art. 52 da Constituição Federal, declaraçlo do Indicado: 

1. quanto à existência ele parentes seus que exercem ou exen::eram atividades, p(lblicas ou privadas, vinculadas a sua atividade profissional, com a 
discriminação doa referidos perlodos; 

2. quanto à sua participação, em qualquer tempo, como sócio, proprietário ou gerente, de empresas ou entidades não govemamentais, com a discriminação 
dos referidos perfodos; 

3. de rugularidade fiscal, nos Ambitos federal, estadual e mla'licipal; 

4. quanto à existência ele açOes judiciais nas quais figure como autor ou réu, com indicação atualiZada da tramitaçlio proçassual; 

5. quanto à sua atuação, nos .:Jtimos 5 (cinco) anos, contado8 18!roatlvamente eo ano em que se deu sua indicação, em juizos e tribunais, em conselhos ele 
admlristraçlio de empresas estatais ou em cargos de direçlio ele agências reguladoras; 

c) argumentação escrita, apresentada ele forma sucinta, em que o indicado demonstre ter experiência profissional, formação técnica adequada e afinidade 
intelectual e moral para o exerclcio da atividade; 

d) no caso dos indicados na forma do Inciso IV do art. 52 da Constituição Federal, relatórios produzidos pelo Ministério das Relações Exterionls contendo: 

1. lnformac;Oes sobra o Estado ou organlzaçAo lntamacional para o qual o cancldato foi lndcado; 

2. relação dos tratados e acordos assinados com o respectivo Estado ou orgarizaçlo internacional, bem corno dos contratos de empréstimos e 
financlarnent06 oficiais concedidos pelo Brasil, Incluindo os at06 referentes a perdlio ou renegoclaçAo ele dividas e a renúncia fiscal, diferenciando entre atos em 
vigor e atos ainda s!4eitos à aprovação do Congresso Nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constitulçlo Federal; 

11 - o exsme das Indicações feitas na forma do inciso 111 do art. 52 da Constituição Federal seguirá as seguintes etapas: 

a) o relator 11Pf98enlara o relatório à comissão, com racomendações. se for o caso, para que sejam apresentadas inf011'118ÇÕ8S adicionais; 

b) será concedida, automaticamente, vista coletiva aos membros da comissão e divulgado o relatório por meio do portal do Senado Fecleml; 

c) o portal do Senado Fecleml possibilitará à sociedade encarnii"IIW infolmaçóas sobre o Indicado ou perguntas a ele dirigidas, que serão submetidas eo 
ex:ame do relator com vistas ao seu aproveitamento, inclusive quanto à necessidade de reallzaçao de audiência pública em face das informaçOes e Indagações 
recebidas; 

d) o relator poderá discutir com os membros da comlsslo o conteúdo das questOes que serilo formuladas ao indicado; 

e) a comissão convocará o candidato para, em prazo estipulado, não inferior a 5 (cinco) cias úteis, ouvi-lo, em arguit;lio pública, sobre assuntos pettlnentes eo 
desempenho do cargo a sar ocupado (Const., art. 52, 111); 

f) o relatório será votado; 

111 - a argulçAo ele candidato a chefe ele missão dlplométlca ele caráter permanente será feita em reunião secreta (Const., art. 52, IV), aplic:ando-5e o 
procedimento descrito no Inciso 11 deste artigo, no que couber. 

§ 1• A manifestação do Senado Federal e das comissões &obre a escolha de chefe ele mis&ão diplomática de caráter permanente &ará procedida em sessão e 
I'BI.Iliêo secretas (Const., art. 52, IV). 

§ Z' A respos.ta negativa às hipóteses previstas nos Itens 1. 2, 4 e 5 da allnea "b" do inciso I de&te artigo deverá &er declarada por escrito. 

§ JO A declaração de que trata o item 3 da allnea "b" do inciso I deste artigo deverá ser acompanhada de documentação comprobatória emitida pelos 6lgãos 
competentes." (NR) 

Art. Z' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 29 de agosto de 2013 

SENADOR RENAN CALHEIROS 

Presidente do Senado Federal 

http:/J1egis.senado.leg.brJ1egislacacYI..istaTextolntegral.actioo?id=247402&norma=266991 1/1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO M ILITAR 
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR 

SEC RETARIA 

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA 

DADOSCURJUCULARES 

LOTAÇÃO ATUAL: PGJM 

I- DADOS BÁSICOS. 

- Em 16/9/92 foi nomeado para exercer o cargo de Procurador Mi litar de 23 Categoria, 
tendo em vista aprovação no VI CPJM, obtendo a 8a colocação. (Portaria N° 97/PGR, 16-
9- 1992) 
- Em 2 1/5/93 o cargo passou a ser denominado Promotor da Justiça Militar, conforme Lei 
Complementar no 75/93. 
- Em 19/6/96 foi promovido, por merecimento, ao cargo de Procurador da Justiça Militar. 
pela Portaria n° 388/PGR. (Portaria no 388/PGR, de 18-6- 1996) 
- Em 28/4/2000, foi nomeado para exercer o cargo em comissão de Chefe de Gabinete da 
Procuradora-Geral da Justiça Militar. (Portaria no 115/PGJM, de 28-4-2000)- Exonerado, 
a pedido, do cargo a partir de 2-4-2002, conforme Portaria n° 60/PGJM, de 3-4-2002) 
- Promov ido, por merecimento, na carreira do MPM, ao cargo de Subprocurador-Geral da 
Justiça Mil itar, a parti r de 20-8-2004, em vaga decorrente da aposentadoria da Ora. 
Solange Augusto Ferreira, conforme Portaria PGJM n° 246, de 16-7-2004, pub licada na 
Seção 2 do DOU de 19 seguinte. (Portaria n° 474/PGR, de 19-8-2004) 
- Nomeado para o cargo de Procurador-Geral da Justiça Mi litar, para um mandato de 2 
(dois) anos, contados a parti r de 13 de abril de 2012. (Portaria 165/PGR, de 11 -4-20 12). 
-Reconduzido ao cargo de Procurador-Gera l de Justiça Mi litar, para um mandato de 2 
(dois) anos, contados a part ir de 13 de abri I de 20 14. 
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11 -DESIGNAÇÃO PARA OFICIAR EM INQUÉRITO POLICIAL M ILITAR. 

- Em 5/5/94 foi designado para prestar assi stência ao Encarregado do IPM, instaurado 
pela Portaria no O 15, de 2 1/4/94, no Hospital Naval de Bra.sília/DF. (Portaria no 33/PGJM, 
de 5-5- 1994) 
- Em 9/6/94 foi des ignado para prestar assistência ao Encarregado do IPM instaurado pela 
Portaria no 0385, de 7/6/94, do Ministério da Marinha. (Portaria no 44/PGJM, de 9-6-
1994) 
- Em 1711 0/94 foi designado para prestar assistência ao Encarregado do IPM instaurado 
pelo VI COMA R do Ministério da Aeronáutica.( Portaria no 89/PGJM, de 17- 1 0- 1994) 
- Em 17/7/95 foi designado para oficiar nos autos do Processo n° 05/94-7, oriundo da 5a 
CJM, em Curiti ba!PR. (Portaria n° 64/PGJM, de 17-7- 1995) 
- Em 5/2/96 foi des ignado para oficiar, em conjunto com a Doutora Adriana Lorandi 
Ferreira Carneiro, à época, Procuradora da Justiça Militar, ou separadamente, nos autos 
do Processo n° 02/96-8, oriundo da I a Auditoria da I a CJM, no Rio de Janeiro/RJ. 
(Portaria no 18/PGJM, de 5-2-1996). 
- Em 5/ 12/96 foi designado para promover Ação Penal nos autos do IPM n° I 2/96, 
oriundo da Auditoria da 5a CJM, figurando como indiciado José Achiles Biasotto, 
Secretário da Junta do Serviço Militar de Coronel Freitas/SC. (Portaria no 252/PGJM, de 
5- 12- I 996) 
- Em 9/ 1/97 fo i designado para prestar assistência no IPM instaurado na Base Aérea de 
Florianópo lis/SC, presidido pelo Major Aviador Lu is Guilherme do Amaral Borges. 
(Portaria no 4/PGJM, de 9- I -1997) 
- Em I 4/5/97 fo i designado para promover o aditamento da denúncia nos autos do IPM n° 
55/95 - Processo n° I 3/96-6, pertinente ao S2 SGS. Aer. Francisco Minuzzo Furlan 
(Portaria n° I I 8/PGJ M, de I 4-5- I 997) 
- Designado para, nos termos do artigo 397, § 1°, la parte do CPPM, promover Ação 
Penal nos autos do Inquérito Policial Militar n.0 85/0 I, oriundos da Auditoria da 7a CJM, 
em face da conduta delituosa, em tese, do Sd RRm Gilton Alves de Mendonça. (Portaria 
no 23 I /PGJ M de 20-9-2002) 
- Designado para, com prejuízo de suas demais atribuições legais, acompanhar o Inquérito 
Pol icial Militar instaurado no Terceiro Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de 
Tráfego Aéreo, tendo como Encarregado o Maj Av Elias Vieira de Souza. (Portaria no 
29/PGJM de 28- 1-2003) 
-Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
real izar-se no dia 11- 11-2004. (Portaria n° 358/PGJM, de 11 - 11-2004) 
- Designado para oficiar na Sessão de Ju lgamen~o do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
realizar-se no dia 25-11-2004. (Portaria n° 364/PGJM, de 16-11 -2004) 
- Designado para proceder à oitiva do Contra-Almirante Sílvio Artur Meira Starling. 
(Portaria n° 6/PGJM, de I 0- 1-2005) 
- Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Mi litar, a 
realizar-se no dia 24-8-2005. (Portaria n° 253/PGJM, de 22-8-2005) 
- Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Mil itar, a 
real izar-se no dia I 0 -9-2005 . (Portaria n° 262/PGJM, de 31-8-2005) 

- Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
realizar-se no dia 13-9-2005. (Portaria n° 273/PGJM, de 12-9-2005) 
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- Designado para ofic iar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
realizar-se no dia 20-9-2005. (Portaria n° 276/PGJM, de 15-9-2005) 
- Designado para ofic iar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
real izar-se no dia 22-1 1-2005. (Portaria n° 355/PGJM, de 21-11 -2005) 
-Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
realizar-se no dia 6-12-2005. (Portaria n° 368/PGJM, de 1 °-12-2005) 
- Designado para oficiar na Sessão Extraordinária de Julgamento do Egrégio Superior 
Tribunal Militar, a realizar-se no dia 9- 12-2005. (Portaria n° 376/PGJM, de 7- 12-2005) 
- Designado para oficiar na Sessão Extraordinária de Julgamento do Egrégio Superior 
Tribunal Militar, a realizar-se no dia 16-12-2005. (Portaria n° 390/PGJM, de 16- 12-2005) 
-Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
realizar-se no dia 9-2-2006. (Portaria n° 20/PGJM. de 8-2-2006) 
-Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
realizar-se no dia 11 -4-2006. (Portaria n° 71 /PGJM, de 1 0-4-2006) 
-Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
realizar-se no dia 2-5-2006. (Portaria n° 1 00/PGJM, de 28-4-2006) 
-Designado para integrar o Conselho Superior do Ministério Público Militar em sua 144a 
Sessão Ordinária, realizada na data de 29- 11-2006. (Portaria n° 323/PGJM, de 29-1 1-
2006) 
- Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
realizar-se no dia 30-8-2007. (Portaria n° 2 15/PGJM, de 21 -8-2007) 
-Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
real izar-se no dia 20-9-2007. (Portaria n° 217 /PGJM, de 21 -8-2007) 
-Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
realizar-se no dia 18-9-2007. (Portaria n° 231/PGJM, de I 0-9-2007) 
- Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
realizar-se nos dias 22 a 29-9-2007. (Portaria n° 278/PGJM, de 30- 1 0-2007) 
-Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
real izar-se no dia 26- 11 -2007. (Portaria n° 301 /PGJM, de 22- 11 -2007) 
-Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
realizar-se no dia 18- 12-2007. (Portaria no 304/PGJM, de 26- 11 -2007) 
- Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
real izar-se no dia 28-2-2008. (Portaria n° 25/PGJM, de 13-2-2008 
- Designado para proferir sustentação oral no julgamento da Apelação (FO) 
2007.01.0507 12-4/RJ, no Egrégio Superior Tribunal Militar, dia 10-4-2008 . (Portaria n° 
74/PGJ M, de 14-3-2008) 
- Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
realizar-se no dia 29-5-2008. (Portaria n° 126/PGJM, de 28-4-2008) 
- Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
realizar-se no dia 26-6-2008 . (Portaria n° 162/PGJM, de 3-6-2008) 
- Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
realizar-se no dia 30-9-2008. (Portaria n° 257/PGJM, de 1 °-9-2008) 
- Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar. a 
real izar-se no dia 21 - 1 0-2008. (Portaria n° 30 I /PGJM, de 29-9-2008) 
- Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
realizar-se no dia 2-12-2008. (Portaria no 384/PGJM, de 28- 11 -2008) 
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-Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
realizar-se no dia 26-3-2009. (Portaria n° 71 /PGJM, de 25-2-2009) 
-Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
realizar-se no dia 5-5-2009. (Portaria no li 1/PGJM, de 28-4-2009) 
-Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
real izar-se no dia I 0 -9-2011 . (Portaria n° 278/PGJM, de 25-8-2011) 
- Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
realizar-se no dia 24-11-2011. (Portaria n° 365/PGJM, de 8- 11 -2011) 
-Designando para oficiar na Sessão Extraordinária de Julgamento do Egrégio Superior 
Tribunal Militar, a realizar-se no dia2- 12-2011. (Portaria n° 387/PGJM, de 28- 11 -2011) 
-Designado para oficiar na Sessão de Julgamento do Egrégio Superior Tribunal Militar, a 
realizar-se no dia 15 de março de 2012. (Portaria 69/PGJM, de 24-2-20 12). 

111- OUTRAS DESIGNAÇÕES. 

- Em li /2/94 foi designado para substituir a Ora. V era Regina Coelho Americano Alves 
de Brito, à época, Promotora da Justiça Militar, no âmbito da PJM/DF, no período de 17/2 
a 18/3/94, por motivo de férias regulamentares. (Portaria n° 2/PGJM, de 11 -2-1994) 
Prorrogada em 21/3/94, por absoluta necessidade de serviço, sua permanência na P JM/ 
DF, até o dia 29/3/94.(Portaria n° 19/PGJM, de 21 -3- 1994) 
- Em 26/8/94 foi designado para constituir a Subcomissão do VII Concurso para 
provimento de cargos de Promotor da Justiça Militar, no âmbito da PJM/DF. (Portaria n° 
75/PGJM, de 26-8- 1994) 
- Em 31 /8/95 foi designado para ter exercício na 5a PJM/RJ, em substituição à Ora. 
Hermínia Célia Raymundo, Procuradora da Justiça Militar e do Dr. Jorge Luiz Dodaro, à 
época, Promotor da Justiça Militar, no período de 11 /9 a 10/ 10/95. (Portaria n° 71 /PGJM, 
de 31-8-1995) 
- Em 12/3/96 foi designado para atuar na 5a P JM/RJ, com prejuízo de suas demais 
atribuições, no período de I I /3 a 2/4/96, em virtude de férias do titular. (Portaria n° 
48/PGJM, de 12-3-1996) 
- Em I 011/97 foi designado, em nível regional, para o exercício dos encargos de 
coordenação e controle das tarefas pertinentes à execução do 8° Concurso para 
Provimento de Cargos de Promotor da Justiça Militar - 8° CP JM, no âmbito da 
Procuradoria da Justiça Militar em Curitiba!PR. (Portaria n° 14/PGJM, de I 0- 1-1997) 
- Designado para desempenhar os encargos de Ordenador de Despesas, praticando os atos 
administrativos pertinentes a execução orçamentária e financeira, bem como praticar atos 
de gestão administrativa e de pessoal, de 5 a 7-12-2000, tendo em vista viagem a serviço 
do Diretor-Geral, em exercício. (Portaria n° 240/PGJM, de 4- 12-2000) 
- Designado para desempenhar os encargos de Ordenador de Despesas, praticando os atos 
administrativos pertinentes a execução orçamentária e financeira, bem como praticar atos 
de gestão administrativa e de pessoal, dia 20- 12--2000, considerando o impedimento do 
Diretor-Geral, em exercício. (Portaria n° 253/PGJM, de 20-12-2000) 
- Designado para Coordenador de Ensino da Escola Superior do MPU, de acordo com a 
Portaria/PGR n° 265, de 9/6/2000. 
- Designado como Suplente de Conselheiro, para compor a Câmara Deliberativa do 

Conselho da Ordem do Mérito Ministério Público Militar, nos termos do artigo 8°, 
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parágrafo único, da Resolução n° 29/CSMPM, alterada pelas Resoluções 32 e 36 do 
Conselho Superior do Mini stério Público Militar. (Portaria n° 158/PGJM, de 28-5-2008) 
- Designado para Suplente da Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 
Militar, em razão da renúncia da Doutora Rita de Cássia Laport, Subprocuradora-Geral da 
Justiça Militar, a contar de 22-6-2009, para mandato de dois anos. (Portaria n° 160/PGJM, 
de 23-6-2009) 
- Designado como Suplente da Câmara Del iberativa do Conselho da Ordem do Mérito 
Ministério Público Mi litar. (Portaria n° 162/PGJM, de 23 -6-2009) 
- Nomeado para o cargo de Procurador-Geral da Justiça Militar, para um mandato de 2 
(dois) anos, contados a partir de 13 de abri I de 2012. (Portaria 165/PG R, de 11 -4-20 12). 
-Reconduzido ao cargo de Procurador-Geral de Justiça Militar, para um mandato de 2 
(dois) anos, contados a partir de 13 de abri I de 2014. 
- Designado como Membro Suplente da Câmara de Coordenação e Revisão, para um 
mandato de 2 (dois anos), contados a partir de 24 de junho de 2016. 
- Designado para o cargo de Coordenador da Secretaria de Relações Institucionais do 
Ministério Público Mi litar, a partir de 14 de outubro de 2016. 
- Designado para compor o Comitê de Gestão Estratégica, para um mandato de 2 (dois 
anos), contados a partir de 21 de dezembro de 2016. 

IV - CURSOS RECONHECIDOS DE APERFEIÇOAMENTO. 

- Certificado de partic ipação do curso de Oratória, promovido pelo Ministério Público 
Militar e ministrado pela professora Adriana Albuquerque, em Brasília!DF, de 1 O a 17-9-
200 1. 

V - CONGRESSOS, SEMINÁRIOS E SIMPÓSIOS. 

- Certificado de part icipação, na qualidade de congressista, do I Congresso das Américas 
de Ciências Criminais (Penal, Processo Penal, Criminologia e Vitimologia), tendo como 
tema central : "As Ciências Criminais e a Realidade Social do Terceiro Milênio". Durante 
o período de 17 a 20/5/2000, em Recife/PE. 
-Participação no I ENCONTRO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR­
''A Prova Técnica na Investigação e Instrução Criminais", realizado dias 25 a 28-6-200 I, 
pela ESMPU, em Salvador-BA. 
- Participação no III Encontro Nacional do Colégio de Procuradores da Justiça Militar, 
realizado na Pousada do Rio Quente, em Caldas Novas - GO, no período de 4 a 6- 10-
2001. 
- Certificado de participação do 8° Seminário Internacional promovido pelo Instituto 
Brasileiro de Ciências Criminais - IBCCRIM, realizado de 8 a II-I 0-2002, em São 
Paulo/SP. 
- Certificado de participação no Seminário A Justiça que queremos, promovido pela 
Frente Parlamentar dos Advogados, pela Ordem dos Advogados do Brasil , pela 
Associação dos Magistrados Brasile iros, pela Associação Nacional dos Membros do 
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Ministério Público e pelo Centro de Estudos das Sociedades de Advogados, no dia 16-6-
2004, em Brasília/DF. 
-Certificado de participação no Seminário de verão Uma Nova Ordem Mundial?, de 12 a 
15/7/2004, na Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra/Portugal. 
- Certificado de participação no "IV Encontro do Colégio de Procuradores da Justiça 
Militar", conferido pelo Ministério Público Militar, realizado de 20 a 22-10-2004, em 
Brasília!DF. 
- Certificado de participação no "11 o Seminário Internacional" promovido pelo Instituto 
Brasileiro de Ciências Criminais - IBCCRIM, de 4 a 7- 10-2005, em São Paulo/SP. 
- Certificado de participação no Seminário "A Investigação Criminal e seus Elementos 
Técnicos de Informação", de 29- 11 a 1°-12-2005, em Brasília!DF, conferido pelo MPM. 
- Certificado de participação no 12° Seminário Internacional promovido pelo Instituto 
Brasileiro de Ciências Criminais- IBCCRIM, de 29-8 a I 0 -9-2006, em São Paulo/SP. 
- Certificado de participação na Atividade Acadêmica - O Seminário Jurídico 
MPM/ESMPU Paraná e Rio Grande do Sul: Novas Perspectivas acerca do Direito Militar, 
realizada pela Escola Superior do Ministério Público da União, dias 28 e 29-9-2006, em 
Brasília!DF. 
-Certificado de participação no "VI Seminário Jurídico ESMPU/MPM/MG - O Processo 
Penal Comum e Militar e seus Novos Desafios na Ordem Jurídica Nacional", realizado 
pela Escola Superior do Ministério Público da União, de 7 a 9-11-2007, em Juiz de 
Fora/MG. 
- Diploma de participação no 111 Encuentro Internacional de Derecho Humanitario y 
Derecho Militar- Santiago/Chile, de 14 a 16-5-2008. 
- Certificado de participação no 14 ° Seminário Internacional, promovido pelo Instituto 
Brasileiro de Ciências Criminais - IBCCRIM, realizado de 26 a 29-8-2008, em São 
Paulo/SP. 
-Certificado de participação no "Congresso Uma Reflexão sobre a Justiça Militar no Ano 
do seu Bicentenário", de 9 a 11-9-2008, realizado pela Escola Superior do Ministério 
Público da União na cidade de Canela/RS. 
-Conferido o certificado de participação no VI Encontro do Colégio de Procuradores de 
Justiça Militar, em Brasília/DF, realizado dias 15 e 16-10-2009. 
-Certificado de participação da Oficina "Delitos Militares Relacionados a Entorpecentes. 
Tipicidade e Pena. Princípio da Insignificância", atividade acadêmica realizada pela 
Escola Superior do Ministério Público da União em Brasília-DF, com carga horária de 
15horas-aula, realizado nos dias 12 a 14-8-2009. 

- Certificado de participação no 7° Encontro do Colégio de Procuradores da Justiça 
Militar, no período de 10 e 11 de novembro de 2011, na PGJM. 

VI - PUBLICAÇÕES DE TRABALHOS JURÍDICOS. 

1) ARTIGOS DE REVISTAS 
SOUZA, Marcelo Weitzel Rabello de. As novas missões das Forças Armadas e as 
lacunas no direito brasileiro. Revista do Ministério Público Militar, Brasília, v. 39, n. 

24, p. 11-38, nov. 2014. Acervo: DDIIPGJM. 
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SOUZA, Marcelo Weitzel Rabello de. Esse tal crime propriamente militar: busca de um 
conceito. Revista do Ministério Público Militar, Brasília, v. 38, n. 23, p. 9-26, nov. 
2013. Acervo: 001/PGJM. 

SOUZA, Marcelo Weitzel Rabello de. A instituição Forças Armadas e o bem jurídico 
tutelado. Revista Direito Militar, Florianópolis, v. 16, n. 100, p. 16-19. mar./abr. 2013 . 
Acervo: 001/PGJM. 

SOUZA, Marcelo Weitzel Rabello de. Nosso entrevistado é o Exmo. Sr. Marcelo Weitzel 
Rabello de Souza, Procurador Geral do Ministério Público Militar da União. Revista 
Direito Militar, Florianópolis, v. 15, n. 96, p. 2-4, jul./ago. 2012. Acervo: 001/PGJM. 

SOUZA, Marcelo Weitzel Rabello de. Nosso entrevistado é o Dr. Marcelo Weitzel 
Rabello de Souza, membro do Ministério Público Militar, sendo Subprocurador Geral da 
Justiça Militar, atuando em Brasília-DF. Jusmilitaris em Revista [recurso eletrônico], 
ano 2, n. 3, p. 3- 6, ago. 2011 . Acervo: recurso eletrônico (não tem exemplar físico) . 

SOUZA, Marcelo Weitzel Rabello de. Nosso entrevistado é Marcelo Weitzel Rabello de 
Souza, Subprocurador-Geral do Ministério Público Militar da União e Presidente da 
Associação Nacional do Ministério Público Militar- ANMPM . Revista Direito Militar, 
Florianópolis, v. 12, n. 75, p. 3- 5, jan./fev. 2009. Acervo: 001/PGJM. 

SOUZA, Marcelo Weitzel Rabello de. O di re ito disciplinar militar e sua distinção ante o 
direito penal militar. Revista do Ministério Público Militar, Brasília, v. 33, n. 20, p. 93-
120, nov. 2007. Acervo: 001/PGJM. 

SOUZA, Marcelo Weitzel Rabello de. A reforma do Judiciário, o Conselho Nacional do 
Ministério Público e a atuação das entidades de classe. Tribuna do Parquet: Informativo 
da Associação Sul-Mato-Grossense do Ministério Público, Campo Grande, ano XIV, n. 
91 , p. 17- 20, out./dez. 2005 . OBS. : não há exemplar físico na DOI, mas é possível ter 
acesso à cópia digitalizada do artigo. 
SOUZA, Marcelo Weitzel Rabello de. Direito penal militar: buscando alguns 
fundamentos que just ifiquem sua repercussão penal. Boletim Científico - Escola 
Superior do Ministério Público da União, Brasília, v. 1, n. I, p. 91-100, out./dez. 200 I . 
Acervo: 001/PGJM. 

SOUZA, Marcelo Weitzel Rabello de. Ato de requisição proferido diretamente pelo órgão 
do Ministério Público e sua colocação frente ao sistema penal brasileiro. Boletim de 
Serviço [do MPM], Brasília, n. 43, p. 9-12, 1996. Acervo: 001/PGJM. OBS.: também 
publicado nos anais do 11 o Congresso Nacional do Ministério Público, Livros de teses: 
tomo I, p. 9- 12. 

SOUZA, Marcelo Weitzel Rabello de. Breves anotações sobre o aditamento. Revista do 
Ministério Público Militar, Brasília, v. 13, n. 16, p. 43- 52, 1994. Acervo: 001/PGJM. 

2) CAPÍTULOS DE LIVROS 
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SOUZA, Marcelo Weitzel Rabello de. A consciência como bem jurídico protegido e seu 
reflexo penal. In: BELMONTE, Cláudio; MELGARÉ, Plínio (Coord.). O direito na 
sociedade contemporânea: estudos em homenagem ao Ministro José Néri da Silveira. 
Rio de Janeiro: Forense, 2005. p. 441-455. Acervo: 001/PGJM. Número de chamada: 
34(082) D598s. 

3) PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS 
CICLO DE DEBATES SOBRE DIREITO MILITAR: BRASIL/ANGOLA, 1., 2011, Juiz 
de Fora, MG. I Ciclo de Debates sobre Direito Militar: Brasil/Angola. [Juiz de Fora 
(MG)]: Videosol Produções, 2011. 4 OVOs, son., color. v. 2. Participantes do segundo 
debate: Marcelo Weitzel Rabello de Souza, Joaquim Miguel Martinho. Considerações 
finais por Antonio Pereira Duarte. Acervo: CMMPM. Número de chamada: CMMPM 
ovo 010. 

4) TRABALHOS APRESENTADOS EM EVENTOS 
SOUZA, Marcelo Weitzel Rabello de. Ato de requisição proferido diretamente pelo órgão 
do Ministério Público e sua colocação frente ao sistema penal brasileiro. In: 
CONGRESSO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 11 ., 1996, Goiânia. Livro de 
teses: tomo I. Goiânia: CONAMP, 1996. p. 181-186. Acervo: 001/PGJM. Número de 
chamada: E MP cnmp li 1996 v. I . OBS.: artigo também publicado no Boletim de 
Serviço do MPM, n. 43, 29 out. 1996, p. 9-12. 

VII - PALESTRAS PROFERIDAS. 

- I Jornada de Estudos de Direito Penal Militar - Certificado de Participação como 
palestrante, concedido pelo Comandante da 4a Região Militar/4a Divisão de Exército, no 
dia 13111/97, em Belo Horizonte/MG. 

- Ministrou palestra sob o tema "A Competência da Justiça Penal Militar", na 
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro, no dia 2118/2000. 

- Ministrou palestra sob o tema "MPM e as Forças Armadas: panorama, desafios e 
contemporaneidade", na Escola de Comando e Estado-Maior do Exército, em 24/5/2012.­
- Ministrou a palestra sob o tema "A Inserção no Ordenamento Jurídico Nacional das 
Normas Oriundas do Tribunal Penal Internacional", no IX Encontro de Magistrados da 
Justiça Militar da União, no dia 22/8/2012. 

- Ministrou palestra sob o tema "Garantia da Lei e da Ordem", no VI Simpósio de 
Integração Jurídica promovido pelo Gabinete do Comandante do Exército. 

-Ministrou palestra sob o tema "Participação das Forças Armadas na Garantia da Lei e da 
Ordem, no I Seminário de Direito Militar e Segurança Pública, promovido pela OAB/RJ , 
no dia I 0/9/2015. 

- Ministrou palestra sob o tema "Operações de Garantia da Lei e da Ordem", no 
Seminário de Segurança para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos Rio 2016, promovido 
pelo Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, no dia I 0/9/2015. 
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VIII - ELOGIOS E CONDECORAÇÕES. 

- Diploma de "Colaborador Emérito do Exército", concedido pelo Comando Militar do 
Planalto, em 25/8/95, em Brasília!DF, em reconhecimento aos serviços prestados ao 
Exército Brasileiro. 
- Diploma relativo à Medalha do Pacificador, pelos assinalados serviços prestados ao 
Ministério do Exército, conferido pelo Ministro de Estado daquela Organização, no dia 
25/8/98, em Brasília/DF. 
-Admitido no grau Alta Distinção, conforme Ata da 7a Sessão da Câmara Deliberativa do 
Conselho da Ordem do Mérito Ministério Público Militar, em 27-9-2000. 
-Admitido no grau Grã-Cruz, conforme Ata da 2" Sessão de 2004 da Câmara Deliberativa 
do Conselho da Ordem do Mérito Ministério Público Militar. 

IX - TÍTULOS. 

-Certificado de conclusão do curso de Mestrado em Direito, na área de especialização em 
Ciências Jurídico-Criminais, da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, em 
27-2-2002. 

X - OUTROS. 

- Removido para a Procuradoria da Justiça Militar da I F CJM, em Brasília-DF, a partir 
de 4-5-1994, em vaga decorrente da aposentadoria do Dr. Octávio Magalhães do Vabo. 
(Portaria n° 24/PGJM, de 8-4-1994) 
-Removido para Procuradoria da Justiça Militar/ la Audll a CJM, no Rio de Janeiro/RJ, 
permanecendo naquele Órgão do Ministério Público Militar até 2-8- 1995, por absoluta 
necessidade do serviço.(Portaria n° 45/PGJM, de 16-6-1994) 
- Declaração de docência da disciplina de Direito Penal I, durante o I o semestre de 1995, 
expedida pelo Chefe do Departamento de Ciências Jurídicas da Associação de Ensino 
Unificado do Distrito Federal - AEUDF, em 25/8/95, em Brasília/DF. 
- Declaração de docência da disciplina de Direito Penal IV, desde 1°/8/94, expedida pelo 
Chefe do Departamento de Pessoal do Centro de Ensino Unificado de Brasília - CEUB, 
em 29/8/95, em Brasília/DF. 
- Removido para Procuradoria da Justiça Militar em Curitiba/PR, em razão de sua 
promoção ao cargo de Procurador, conforme Portaria n° 388/PGR, de 18-6-96. (Portaria 
n° 150/PGJM, de 25-6-1996) 
- Removido, a pedido singular, da Justiça Militar em Curitiba/PR, para a Procuradoria da 
Justiça Militar em Juiz de Fora/MG. (Portaria n° 151 /PGJM, de 25-6-1997) 
- Autorizado seu afastamento, a partir de 13- 1 0- 1998, para frequentar Curso de Mestrado 
na área de ciências jurídico-criminais, na faculdade de Direito da Universidade de 
Coimbra, em Portugal, de 1°- 11 - 1998 a 31 -7- 1999. (Portaria n° 145/PGJM, de 15-10-
1998) 
- Removido a partir de I 0 - l 0-1999, da Justiça Militar em Juiz de Fora/MG, para 

P JM/Salvador/BA. (Portaria n° 1 04/PGJM, de 16-6-1999) 

Página 14 de 45 Parte integrante do Avulso do OFS nº 31 de 2017.

201



- Removido, por permuta, da P JM/Salvador/BA, para a Procuradoria da Justiça Militar 
em Recife/PE. (Portaria n° 129/PGJM, de 15-5-2000). 
- Autorizado seu afastamento do país para assessorar a Procuradora-Geral da Justiça 
Militar, Ora. Adriana Lorandi, em viagem oficial de trabalho à cidade de São Tomé e 
Príncipe. que irá participar do Encontro dos Procuradores-Gerais da República do~ Países 
de Língua Portuguesa, a realizar-se de 21 a 28- 11 -2000. (Portaria n° 235/PGJM, de 21-11 -
2000) 
- Autorizado seu afastamento do país, de 23-2 a 3-3-2002, a fim de defender tese do 
Curso de Mestrado da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Portugal. 
(Portaria n° 23/PGJM, de 15-2-2002) 
- Removido, por permuta, da Procuradoria da Justiça Militar em Recife/PE para o 2° 
Ofício da PJM/DF. (Portaria n° 37/PGJM, de 8-3-2002). 
-Nomeado para compor o Grupo de Trabalho no âmbito do MPM, com a finalidade de 
definir as áreas de atuação extrajudicial e judicial dos Órgãos dos 5° e 6° Ofícios da 
Procuradoria da Justiça Militar no Rio de Janeiro/RJ. (Portaria n° 91 /PGJM. de 25-4-
2002) 
- Autorizado o afastamento do exercício de suas funções com vistas à participação do 
evento Justiça Militar Contemporânea, promovido pela Escola Superior do Ministério 
Público da União, de 20 a 23-11-2002. (Portaria no 295/PGJM, de 18-11-2002) 
- Concedida licença das suas funções para desempenho de mandato classista, como 
Presidente da Associação Nacional do Ministério Público Militar, a partir de 6-8-2003, 
com duração igual a de seu mandato. (Portaria no 237 /PGJM, de 12-8-2003) 
- Removido em razão de sua promoção ao cargo de Subprocurador-Geral da Justiça 
Mi litar, conforme a Portaria n° 474/PGR, de 19-8-2004. (Portaria n° 263/PGJM, de 23-8-
2004) 
- Autorizado sem afastamento do exercício de suas funções, dias 23 e 24-9-2004, a fim de 
participar da V Reunião do Conselho Deliberativo da Associação Nacional dos Membros 
do Ministério Público - CONAMP, em Bonito/MS. (Portaria n° 303/PGJM, de 16-9-
2004) 
- Autorizado o afastamento do exercício de suas funções, de 28-9 a I 0 -1 0-2004, a fim de 
participar do I 0° Seminário Internacional do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais ­
IBCCRIM, em São Paulo/SP. (Portaria n° 327/PGJM, de 24-9-2004) 
- Concedida licença das suas funções para desempenho de mandato classista, como 
Presidente da Associação Nacional do Ministério Público Militar, a partir de 3-5-2006 a 
13-7-2007. (Portaria no 96/PGJM, de 25-4-2006) 
- Autorizado se afastamento para participar do projeto de pesquisa O Ministério Público 
nos Países de Língua Portuguesa, a ser realizado entre os meses de setembro e 
outubro/2008. (Portaria n° 191 /PGJM, de 30-6-2008) 
- Concedida licença para desempenho de mandato classista, no período de 9-9-2009 a 13-
7-2011. (Portaria n° 246/PGJM, de 4-9-2009)- Licença interrompida por um dia - 13-10-
201 1 (CI34/2010 PGJM). 
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DECLARAÇÃO 

Em atenção ao art. 5°, 11, da Resolução n° 7, de 2005, do Senado 
Federal, e considerando a minha indicação por parte do Exmo. Procurador­
Geral de Justiça Militar para integrar o Conselho Nacional do Ministério 
Público/CNMP, em vaga destinada ao Ministério Público Militar, eu, 
Marcelo Weitzel Rabello de Souza, Subprocurador-Geral da Justiça Militar, 
venho informar que não sou cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta 
ou colateral, até terceiro grau, inclusive, de membro ou servidor do Ministério 
Público Militar. 

Ma o Weitéel Rabello de Souza 
ubprocurador-Geral da Justiça Militar 
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DECLARAÇÃO 

Em atenção a Resolução n° 07,art. 5°, 111 de 2005, Senado Federal, que 
disciplina a apreciação de escolha de autoridades pelas comissões, e 
considerando a minha indicação por parte do Exmo. Procurador-Geral de 
Justiça Militar para integrar o Conselho Nacional do Ministério Público/CNMP, 
em vaga destinada ao Ministério Público Militar, eu, Marcelo Weitzel Rabello 
de Souza, Subprocurador-Geral da Justiça Militar, venho declarar que não 
respondo a qualquer sanção criminal, ou administrativo-disciplinar, conforme 
certidões em anexo. 

Brasília-DF, z mar 

, M~ o Weitzel ~I lo de Souza 
~ubprocurador-Geral de Justiça Militar 
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• .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 13 Região:. 

PODER Juullvi.I''\1"\I'V 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS 

Página 1 de 1 

N° 1415014 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1• 

Região, que 

NADA CONSTA 

contra MARCELO WEITZEL ~BELLO DE S()~ZA nem contra o CPF: 

268.823.371-87. 

Observações: 

a) o parâmetro . de pesquJ?a para confecção desta. .certidão levou em conta 

apenas e tão somente . processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam:em tramitação, excluídos os processos em grau 

de recurso. Poderão"; , ·também, ser excluídos processos sigilosos cuja 

divulgação possa frustr(ir_:·eventuais .investigações; .. .. 

b)também estão exCluídos d~ :~esquisa os process~s que tramitam no sistema 

PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações 

monitórias ( ém lo grau de jurisdição) e. nas classes de mandado de segurança 

(individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento originários de 

processos que tramitai:n <no PJe), suspensão de segurança (em 20 grau de 

jurisdição) além das apelaçges em processos que tàmbém tramitaram no PJe 

no 10 grau. (Resolução PRESI 22, de27/11/2014); 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br), informando-se o número 

de controle acima descrito. 

Certidão Emitida em: 29/03/2017 às 15:00 (hora e data de Brasília). 

Última atualização dos bancos de dados: 29/03/2017, 15h00min. 

http :/ /www. trfl.jus. br/Servicos/Certidao/trfl_ emitecertidao.php 29/03/2017 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região:. Página 1 de 1 , 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CIVEIS E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do Distrito 

Federal, que 

NADA CONSTA 

contra MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA nem contra o CPF: 

268.823.371-87. 

Observações: 

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta cértidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos queestejam em tramitação, 

inclusive nos Juizados E$peciais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos 

processos sigilosos cuja diVulgação possa frustrar eventuais investigações; 

b) a pesquisa de ações e ex~c,uç9es cíveis abrangetambém as execuções fiscais; 

c) também estão excluídos da pesquisa os processo~ que tramitam no sistema 

PJe, nas classes de mandado de seguranÇa (individual e coletivo) e ações 

monitórias (em 1° grau de jurisdição) e nas classes de mandaçfo de segurança 

(individual e coletivo, a111bos cíveis), agravos , de instrumento originários de 

processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança (em 2° grau de 

jurisdição) além das apelaçôes em proces~os que também tramitaram no PJe 

no 10 grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014); 

d) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br), informando-se o número de 

controle acima descrito. 

e) Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos 

que tramitam em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado e UAAs 

a elas vinculadas. 

Certidão Emitida em: 29/03/2017 às 15:01 (hora e data de Brasília). 

http:/ /www .trfl.jus. br/Servicos/Certidao/trfl_ emitecertidao.php 29/03/2017 
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Certidão Negativa 
' 

https :/ /www2.stm.jus .br/ ceneg_ internet/ emitir/index. php 

1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 
15504066 

Certificamos que contra 

Nome: MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA 

CPF: 268.823.371-87 

Data de Nascimento: 03/08/1962 

Nome da mãe: VARA THEREZINHA WEITZEL RABELLO DE SOUZA 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da 
União. 

Certidão emitida em 29/03/2017 às 14:50:10 (hora de Brasília) com base na Resolução no 
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br 
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o 
CPF do emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 
Esta certidão é válida por 90 dias 

29/03/2017 14:50 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS) 
18 e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de 
ações criminais disponíveis até 28/03/2017, NADA CONSTA contra o nome por extenso e 
CPF/CNPJ de: 

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA 
. 268.823.371-87 
(VARA THEREZINHA WEITZEL RABELLO DE SOUZA I SEBASTIÃO RABELLO DE 
SOUZA) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatárh 
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do . . 
selo digital de segurança impresso. . 
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas llo banco de dados. Em caso de exibição 
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou 
órgão julgador. · · 
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados 
do Poder Judiciário. (artigo 8°, § 2° da Resolução 121/CNJ). 
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, 
recuperações judiciais, recuperações-extn:ijudiciais, _inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão 
criminal compreende os processos cri-minais, os processos criminais militares e as execuções penais. 
Demais informações sobre o coriti3údo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de 
Nada Consta, Tipos de Certidão. 
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 29/03/2017 
Data da última atualização do banco de dados: 28/03/2017 
Selo digital de segurança: 2017.CTD.7ZV6.DUJH.GGXU.NRKO.AYOQ 
***VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS*** 

Página de 1 

NUCER- Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasilla - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B • Térreo. 

Brasília- DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

29/03/2017 12:25:03 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 
1a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de 
ações cíveis disponíveis até 28/03/2017, NADA CONSTA contra o nome por extenso e 
CPF/CNPJ de: 

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA 
268.823.371-87 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do 
selo digital de segurança impresso. · 
c) A certidão será emitida de acordo com as. informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição 
de processos com dados desatualizadôs, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou 
órgão julgador. · 
d) A certidão será negativa quando não .for possível a individualização dos processos por carência de dados 
do Poder Judiciário. (artigo 8°; § 2° da Resolução 121_/CNJ). 
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, 
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, in_terdições, tutelas e curatelas. A certidão 
criminal compreende os processos criminais, · os processos criminais militares e as execuções penais. 
Demais informações sobre o conteúdo .. das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de 
Nada Consta, Tipos de CertidãO. · 
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 29/03/2017 
Data da última atualização do banco de dados: 28/03/2017 
Selo digital de segurança: 2017.CTD.RT1A.7N2P.G5A8.E882.5F2Q 
***VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS*** 
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NUCER- Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasilia • Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal • Lote 1, Bloco A, Ala B • Térreo. 

Brasília- DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

29/03/2017 12:31:30 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1a e 23 Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de 
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 28/03/2017, NADA CONSTA 
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA 
268.823.371-87 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e peio destinatário. 
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do 
selo digital de segurança impresso. 
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição 
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou 
órgão julgador. · 
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados 
do Poder Judiciário. (artigo 8°; § 2° da -Resolução 121/CNJ). . 
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, 
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão 
criminal compreende os processos cri11Jinais, os processos criminais militares e as execuções penais. 
Demais informações sobre o conteúdo _das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de 
Nada Consta, Tipos de Certidão.. .. · ·. _- - · , · - .. · 
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.6.66i1993. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 29/03/2017 
Data da última atualização do banco de dados: 28/03/2017 
Selo digital de segurança: 2017.CTD.I4DL.09NE.ZBLY.ZKBD.50UL 
***VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS*** 
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NUCER- Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília- Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal- Lote 1, Bloco A, Ala B- Térreo. 

Brasilla- DF 
Horário de Atendimento: 7h ãs 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

29/03/201712:27:56 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL -AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de 
ações cíveis e criminais disponíveis até 28/03/2017, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA 
268.823.371-87 
( VARA THEREZINHA WEITZEL RABELLO DE SOUZA I SEBASTIÃO RABELLO DE 
SOUZA) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do 
selo digital de segurança impresso. · 
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição 
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou 
órgão julgador. 
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados 
do Poder Judiciário. (artigo 8°, § 2° da 'Resolução 121/CNJ), 
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, 
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão 
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. 
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de 
Nada Consta, Tipos de Certidão. 
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso 'll do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 29/03/2017 
Data da última atualização do banco de dados: 28/03/2017 
Selo digital de segurança: 2017.CTD.LFQU.HP8P.7X15.R2MP.FRAV 
***VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS*** 
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NUCER- Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasilia- Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal- Lote 1, Bloco A, Ala B- Térreo. 

Brasília- DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

29/03/2017 12:28:58 
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Tribur;al Superior Eleitoral- CertidY<,Y2o de Crime Eleitoral- Em1SS"i(.Y2o http:ttapps.tse.jus.br/saaetemJssaoLemaaoLnmetieirordl.U{ 

I de 2 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA 

Inscrição: 001862402054 Zona: 18 

Município: 97012- BRASÍLIA 

Seção: 151 

UF: DF 

Data de Nascimento: 03/08/1962 Domiciliado desde: 21/03/1989 

Filiação: YARA THEREZINHA WEITZEL RABELLO DE SOUZA 
SEBASTIAO RABELLO DE SOUZA 

Certidão emitida às 11:54 de 30/03/2017 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

PNGF.9XQX.UHSA.MZ0S 

* O fiteral0 no código de validação representa o número O (zero). 

30/03/2017 I I :~ 
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Mr:-J ISlT.KIU P L'BL.Il:U llA U 'J IÃO 

Mr -< rõr{Rrn Pl.l\liCO Mu_rrAK 

CORREGEDORIA 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que, 
revendo os arquivos desta Corregedoria do Ministério Público 
Militar, NADA CONSTA em relação a processo ou aplicação de 
penalidade funcional referente ao Dr. MARCELO WEITZEL 
RABELLO DE SOUZA, Subprocurador-Geral da Justiça Militar. 
Certifico, tambérn.r que o mencionado Membro encontra-se em dia 
com os seus deveres funcionais. Brasília, 29 de março de 2017. 
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DECLARAÇÃO 

Em atenção ao art. 5°, IV, da Resolução n° 7, de 2005, do Senado 
Federal, e considerando a minha indicação por parte do Exmo. Procurador­
Geral de Justiça Militar para integrar o Conselho Nacional do Ministério 
Público/CNMP, em vaga destinada ao Ministério Público Militar, eu, Marcelo 
Weitzel Rabello de Souza, Subprocurador-Geral da Justiça Militar, venho 
declarar que não sou membro do Congresso Nacional, do Poder Legislativo 
de qualquer Estado ou Distrito Federal, Poder Legislativo Municipal, bem 
como, não sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral 
de algum membro que integre os poderes acima mencionados. 

Bras ília-DF, ~Z~m-a_r--:;;:­

Ma[;Cei Weitzel abello de Souza 
Subprocurador-Geral do Ministério Público Militar 
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DECLARAÇÃO 

Em atenção ao art. 5°, V, da Resolução n° 7, de 2005, do Senado 
Federal, e considerando a minha indicação por parte do Exmo. Procurador­
Geral de Justiça Militar para integrar o Conselho Nacional do Ministério 
Público/CNMP, em vaga destinada ao Ministério Público Militar, eu, Marcelo 
Weitzel Rabello de Souza, Subprocurador-Geral da Justiça Militar, venho 
declarar que renuncio ao direito de concorrer a qualquer promoção ou ainda 
a concorrer a vaga destinada a membro do Ministério Público Militar em 
qualquer Tribunal pelo período de até 2 (dois) anos após o término do 
mandato como Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Brasília-DF, 30 de março de 2 

Marcelo ~d · âe So~za . . . . 
Subp[_9-Ctrrador-Ge ai do M1n1steno Publico M1lltar. 
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DECLARAÇÃO 

Em atenção a Resolução n° 41, de 2013, Senado Federal, referente ao 
art. 383, "b", 1, do Regimento Interno do Senado Federal que disciplina a 
apreciação de escolha de autoridades pelas comissões, e considerando a 
minha indicação por parte do Exmo. Procurador-Geral de Justiça Militar para 
integrar o Conselho Nacional do Ministério Público/CNMP, em vaga 
destinada ao Ministério Público Militar, eu, Marcelo Weitzel Rabello de 
Souza, Subprocurador-Geral da Justiça Militar, venho declarar que não 
tenho parentes que exerçam a atividade pública ou privada relacionada a 
minha atividade profissional. 

Brasília-DF, 30 de març 

Màrcelo Weitzel Rabello de Souza 
Subprocurador-Geral do Ministério Público Militar. 
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DECLARAÇÃO 

Em atenção a Resolução n° 41, de 2013, Senado Federal, referente ao 
art. 383, "b", 2, do Regimento Interno do Senado Federal que disciplina a 
apreciação de escolha de autoridades pelas comissões, e considerando a 
minha indicação por parte do Exmo. Procurador-Geral de Justiça Militar para 
integrar o Conselho Nacional do Ministério Público/CNMP, em vaga 
destinada ao Ministério Público Militar, eu, Marcelo Weitzel Rabello de 
Souza, Subprocurador-Geral da Justiça Militar, venho declarar que não 
participo, bem como, nunca participei na figura de sócio, proprietário ou 
gerente, de empresa ou entidades não governamentais. 

Brasília-DF, 30 de março de 2017 
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DECLARAÇÃO 

Em atenção a Resolução n° 41, de 2013, Senado Federal, referente ao 
art. 383, "b", 3, do Regimento Interno do Senado Federal que disciplina a 
apreciação de escolha de autoridades pelas comissões, e considerando a 
minha indicação por parte do Exmo. Procurador-Geral de Justiça Militar para 
integrar o Conselho Nacional do Ministério Público/CNMP, em vaga 
destinada ao Ministério Público Militar, eu, Marcelo Weitzel Rabello de 
Souza, Subprocurador-Geral da Justiça Militar, venho declarar que estou em 
dia com meus compromissos fiscais, conforme certidões em anexo oriundas 
da União e do DF. 

Brasília-DF, 30 de março de . 
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: 1 

http :/ /www.receita. fazenda.gov. br/ Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/Cn .. . 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA 
CPF: 268.823.371-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 

da Lei n~ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita . fazenda. gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n~ 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 12:16:37 do dia 29/03/2017 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 25/09/2017. 

Código de controle da certidão: 4056.1 EEC.CA6B.4220 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

29/03/2017 12:17 
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de 2 

http:/ /www. fazenda.df.gov. br/aplicacoes/certidao/emite _ certidao .cfm 

~imprimi.-

DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

CERTIDÃO N° 
NOME 
ENDEREÇO 
CIDADE 
CPF 
CNPJ 
CF/DF 

FINALIDADE 

: 120-00.383.010/2017 
: MARCELO W RABELLO DE SOUSA 
: COND ESTANCIA JARDIM BOTANICO CJ I CS 52 
: NAO CADASTRADO 
: 268.823.371-87 

: JUNTO A ORGAOS PUBLICOS 

---------'-----CERTIFICAMOS QUE __________ _ 

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPVA . 

HA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU . 

HA DEBITOS VINCENDOS DE TLP . 

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 
5172/66- CTN. 

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da 
Lei 5.172/66- CTN. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, 
débitos que venham a ser apurados. 

Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital no 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 

Válida até 27 de Junho de 2017. 

29/03/2017 12:20 
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DECLARAÇÃO 

Em atenção a Resolução n° 41, de 2013, Senado Federal, referente ao 
art. 383, "b", 4, do Regimento Interno do Senado Federal que disciplina a 
apreciação de escolha de autoridades pelas comissões, e considerando a 
minha indicação por parte do Exmo. Procurador-Geral de Justiça Militar para 
integrar o Conselho Nacional do Ministério Público/CNMP, em vaga 
destinada ao Ministério Público Militar, eu, Marcelo Weitzel Rabello de 
Souza, Subprocurador-Geral da Justiça Militar, venho declarar que não 
respondo a qualquer ação judicial como autor ou réu, conforme certidões em 
anexo. 

Brasília-DF, 30 de março de 

eitzel Rabello de Souza 
Subprocurador-Geral de Justiça Militar 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da I• Região:. 
' 

Página I de I 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1a REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS 

N° 1415014 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1• 

Região, que 

NADA CONSTA 

contra MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA nem contra o CPF: 

268.823.371-87. 

Observações: 

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os processos em grau 

de recurso. Poderão, tamt>ém, ser excluídos proéessos sigilosos cuja 

divulgação P()SSa frustrar,eyentuais investigações; 

b)também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema 

P)e, nas classes de mandado de segurança (indiv,iduál e coletivo) e ações 

monitórias (em 1 o grau de .juri'sdição) e nas classes de mandado de segurança 

(ind ividual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento originários de 

processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança (em 2° grau de 

jurisdição) além das apelações em processos que também tramitaram no PJe 

no 10 grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014); 

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da 1a Região (www.trfl.jus.br), informando-se o número 

de controle acima descrito. 

Certidão Emitida em: 29/03/2017 às 15:00 (hora e data de Brasília). 

Última atualização dos bancos de dados: 29/03/2017, lShOOmin. 

http :/ /www. trfl.jus. br/Servicos/Certidao/trfl_ emitecertidao. php 29/03/2017 
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.; Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1• Região :. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CIVEIS E CRIMINAIS 

Página 1 de 1 

N° 72986 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do Distrito 

Federal, que 

NADA CONSTA 

contra MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA nem contra o CPF: 

268.823.371-87. 

Observações: 

a) o parâmetro . de pesquisa para confecção· desta certidão levqu em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos que estej~m em tramitação, 

inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos 

processos sigilosos cuja djvulgação possa frustrar eventuais investigações; 

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais; 
;· · 

c) também estão excluídos ,da pesquisa os processos que tramitam nô sistema 

PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações 

monitórias (em fo grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança 

(individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento originários de 

processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança (em 20 grau de 

jurisdição) além das apelações em processos que também tramitaram no PJe 

no 1o grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014); 

d) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Distrito Federal (www.jfdf.jus.br), informando-se o número de 

controle acima descrito. 

e) Certidão emitida para determinada Seção Judiciária só se refere a processos 

que tramitam em unidades jurisdicionais sediadas na capital do estado e UAAs 

a elas vinculadas. 

Certidão Emitida em: 29/03/2017 às 15:01 (hora e data de Brasília). 

http:/ /www. trfl.jus. br/Servicos/Certidao/trfl_ emitecertidao.php 29/03/2017 
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Certidão N~gativa https://www2.stm.jus.br/ceneg_intemet/emitir/index.php 

I de I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 
15504066 

Certificamos que contra 

Nome: MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA 

CPF: 268.823.371-87 

Data de Nascimento: 03/08/1962 

Nome da mãe: YARA THEREZINHA WEITZEL RABELLO DE SOUZA 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da 
União. 

Certidão emitida em 29/03/2017 às 14:50:10 (hora de Brasília) com base na Resolução no 
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br 
(Menu "Certidão Negativa/ Autentica,ção de Certidão") informando o Número de Controle e o 
CPF do emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 
Esta certidão é válida por 90 dias 

29/03/2017 14:50 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CRIMINAIS) 
18 e 28 Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de 
ações criminais disponíveis até 28/03/2017, NADA CONSTA contra o nome por extenso e 
CPF/CNPJ de: 

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA 
268.823.371-87 
( VARA THEREZINHA WEITZEL RABELLO DE SOUZA I SEBASTIÃO RABELLO DE 
SOUZA) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão_, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A autenticidade deveráser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do 
selo digital de segurança impresso. . - · 
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição 
de processos com dados desatualizados. o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou 
órgão julgador. 
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados 
do Poder Judiciário. (artigo 8°, § 2° da R~solução 121/CNJ). 
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais; execuções e insolvências civis , falências, 
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdiÇões, tutelas e curatelas. A certidão 
criminal compreende os processos cihninais, -os proces_sos criminais militares e as execuções penais. 
Demais informações sobre o conteúdo das .certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de 
Nada Consta. Tipos de Certidão. · 
f) A certidão cível atende ao disposto no índso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 29/03/2017 
Data da última atualização do banco de dados: 28/03/2017 
Selo digital de segurança: 2017.CTD.7ZV6.DUJH.GGXU.NRKO.AYOQ 
***VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS*** 

Página de 1 

NUCER- Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasilia- Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal- Lote 1, Bloco A, Ala B- Térreo. 

Brasilia-DF 
Horário de Atendimento: 7h ás 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

29/03/2017 12:25:03 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 
1a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de 
ações cíveis disponíveis até 28/03/2017, NADA CONSTA contra o nome por extenso e 
CPF/CNPJ de: 

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA 
268.823.371-87 

OBSERVAÇÕES: ... 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatário, 
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do 
selo digital de segurança impresso. 
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição 
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou 
órgão julgador. 
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados 
do Poder Judiciário. (artigo 8°, § 2° da Resolução 121/CNJ). 
e) A certidão cível contempla áções cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, 
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão 
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. . . 

Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de 
Nada Consta, Tipos de Certidão. · · 
f) A certidão cível atende ao disposto no ir.icisó 11 do_artigo 31 da Lei 8.666/1993. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 29/03/2017 
Data da última atualização do banco de dados: 28/03/2017 
Selo digital de segurança: 2017.CTD.RT1A.7N2P.G5A8.E882.5F2Q 
***VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS*** 

Pégina de 1 

NUCER- Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília • Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B • Térreo. 

Brasilla-DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 

29/03/2017 12:31 :30 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
1a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de 
ações de falências e recuperações judiciais disponíveis até 28/03/2017, NADA CONSTA 
contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA 
268.823.371-87 

OBSERVAÇÓES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A autenticidade deverá ser confirmadà no site do T JDFT (www.tjdft.jus.br), informando-se o número do 
selo digital de segurança impresso. · 
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição 
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou 
órgão julgador. · 
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados 
do Poder Judiciário. (artigo 8°, § 2° da Resolução 121/CNJ). 
e) A certidão cível contempla ações .. cíveis, execuções fiscais, .execuÇões e insolvências civis, falências, 
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão 
criminal compreende os processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. 
Demais informações sobre o conteúdo das certidões, consultàr em www.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de 
Nada Consta, Tipos de Certidão. 
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 29/03/2017 
Data da última atualização do banco de dados: 28/03/2017 
Selo digital de segurança: 2017.CTD.I4DL.09NE.ZBLY.ZKBD.50UL 
***VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS*** 
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NUCER- Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
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Brasllla- DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO (ESPECIAL -AÇÕES CÍVEIS E CRIMINAIS) 
1a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de 
ações cíveis e criminais disponíveis até 28/03/2017, NADA CONSTA contra o nome por 
extenso e CPF/CNPJ de: 

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA 
268.823.371-87 
( YARA THEREZINHA WEITZEL RABELLODE SOUZA/ SEBASTIÃO RABELLO DE 
SOUZA) 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e pelo de~tinatário. . 
b) A autenticidade deverá ser confirmada no site do T JDFT (www.tjdft.jus,br). informando-se o número do 
selo digital de segurança impresso. 
c) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição 
de processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou 
órgão julgador. 
d) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados 
do Poder Judiciário. (artigo 8°, § 2° da Hesoluçao 121/CNJ). 
e) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, 
recuperações judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão 
criminal compreende os processos CFii'Jlinais·, os processos criminais militares e as execuções penais. 
Demais informações sobre o conteúdo dá·s· certidões, consultar em wwv.i.tjdft.jus.br, Cidadãos, Certidão de 
Nada Consta, Tipos de Certidão. .. . ..• . 
f) A certidão cível atende ao disposto no inciso 11 do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 29/03/2017 
Data da última atualização do banco de dados: 28/03/2017 
Selo digital de segurança: 2017.CTD.LFQU.HP8P.7X15.R2MP.FRAV 
***VÁLIDA POR 30(TRINTA) DIAS*** 
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NUCER- Núcleo de Emissão de Certidões do T JDFT 
Fórum de Brasília- Milton Sebastllo Barbosa, Praça Municipal- Lote 1, Bloco A, Ala B- Térreo. 

Brasília-DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidi(, ~o de Crime Eleitoral - EmissY{, ~o http:/ /apps. tse.JUS. ort saaet emissauL-cJuui:lu'-'l uu<>Llvnv• .... ..... v 

I de 2 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA 

Inscrição: 001862402054 Zona: 18 

Município: 97012 - BRASÍLIA 

Seção: 151 

UF: DF 

Data de Nascimento: 03/08/1962 Domiciliado desde: 21/03/1989 

Filiação: YARA THEREZINHA WEITZEL RABELLO DE SOUZA 
SEBASTIAO RABELLO DE SOUZA 

Certidão emitida às 11:54 de 30/03/2017 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: http://www.tse.jus.br, por meio do código 

PNGF.9XQX.UHSA.MZ0S 

*O literal0 no código de validação representa o número O (zero). 

30/03/2017 11 :5< 
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Cert. 01-2017 

MINISTÉRIO PúBLICO DA UNIÃO 

MINISTÉRIO PúBLICO MILITAR 

CORREGEDORIA 
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DECLARAÇÃO 

Em atenção a Resolução n° 41, de 2013, Senado Federal, referente ao 
art. 383, "b", 5, do Regimento Interno do Senado Federal que disciplina a 
apreciação de escolha de autoridades pelas comissões, e considerando a 
minha indicação por parte do Exmo. Procurador-Geral de Justiça Militar para 
integrar o Conselho Nacional do Ministério Público/CNMP, em vaga 
destinada ao Ministério Público Militar, eu, Marcelo Weitzel Rabello de 
Souza, Subprocurador-Geral da Justiça Militar, venho declarar que nos 
últimos 5 (cinco) anos, não atuei e nem participei em Conselho de 
Administração de Estatais e nem em Agências Reguladores, limitando minha 
atuação no que se refere ao Superior Tribunal Militar, em sessões judiciais e 
protocolares, conforme atividade - fim exigida ao cargo de Subprocurador­
Geral e/ou Procurador-Geral de Justiça Militar. 

Brasília-O F, 

Mar eitze ello de Souza 
ubprocurador-Geral da Justiça Militar 
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DECLARAÇÃO 

Em atenção a Resolução n° 41, de 2013, Senado Federal, referente ao 
art. 383, "c", do Regimento Interno do Senado Federal que disciplina a 
apreciação de escolha de autoridades pelas comissões, e considerando a 
minha indicação por parte do Exmo. Procurador-Geral de Justiça Militar para 
integrar o Conselho Nacional do Ministério Público/CNMP, em vaga 
destinada ao Ministério Público Militar, venho expor o que abaixo segue: 

Adentrei na Instituição Ministério Público Militar/MPM no segundo 
semestre de 1992, portanto há quase 25 (vinte e cinco) anos, tendo atuado 
em diversas Procuradorias do MPM: Campo Grande/MS, Brasília-DF, Rio de 
Janeiro/RJ, Curitiba/PR, Juiz de Fora/MG, Salvador/BA e Recife/PE, 
procuradorias que detêm atuação regional e alcançam diversas localidades 
deste país, em suas várias peculiaridades. 

Junto a esta instituição alcancei a promoção em todos os cargos, 
exercendo atualmente o último grau da carreira, qual seja, o de 
Subprocurador-Geral da Justiça Militar. Pude ainda, exercer o cargo de 
Presidente da Associação Nacional do Ministério Público Militar bem como o 
de Procurador-Geral da Justiça Militar, o que me possibilitou ter visões 
distintas e complementares quanto ao funcionamento e exigências que 
cercam a atividade ministerial no Brasil. Após, o exercício de tais cargos e 
funções, procuro contribuir ainda com a experiência adquirida em outras 
funções, tais como a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público Militar, na Comissão de Planejamento Estratégico do MPM e na 
Secretaria de Relações Institucionais. 

Além do exercício da atividade-fim, procurei nestes anos todos o 
aprimoramento intelectual participando de cursos de especialização, como 
por exemplo, Mestrado na Universidade de Coimbra. 

Acredito ter experiência profissional, formação técnica e afinidade 
intelectual e moral para o exercício da atividade podendo ser útil na atuação 
perante o Conselho Nacional do Ministério Público, Instituição de suma 
importância no controle da atividade ministerial e aprimoramento das 
atividades que motivam a existência do Ministério Público brasileiro, 
contribuindo um pouco junto aquele órgão colegiado na busca de soluções 
que atendam a sociedade e aos reclamos que esta leva ao Conselho 
Nacional do Ministério Público 

Brasília-DF, 
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 
               SENADO FEDERAL 

                Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) 

 

 

  

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o  Ofício “S” nº 33, de 2017 

(nº 27, de 2017, na origem), do Presidente do 

Conselho Nacional de Procuradores de Justiça, 

Rinaldo Reis Lima, que submete à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do art. 130-A, inciso 

III, da Constituição Federal, e de acordo com a 

Resolução nº 7, de 2005, do Senado Federal, a 

indicação do Senhor FÁBIO BASTOS STICA, 

para compor o Conselho Nacional do Ministério 

Público, na vaga destinada a membros do 

Ministério Público dos Estados, referente ao 

biênio 2017/2019. 

Relator: Senador ROMERO JUCÁ 

Vem ao exame desta Comissão, mediante o Ofício “S” (OFS) 

nº 33, de 2017 (nº 27, de 2017, na origem), o nome do Senhor Fábio Barros 

Stica, indicado, no seu caso, em recondução, pelo Conselho Nacional dos 

Procuradores de Justiça (CNPG), juntamente com dois outros colegas seus, 

para, na forma do art. 130-A da Constituição Federal, compor o Conselho 

Nacional do Ministério Público (CNMP) no biênio 2017/2019. 

Nessa mesma oportunidade, o indicado encaminha ao Senado 

Federal o seu currículo, assim como os demais documentos exigidos pela 

Resolução nº 7, de 27 de abril de 2015, que trata do processo de apreciação 

das indicações de membros do Conselho Nacional de Justiça e do CNMP por 

esta Casa. 

Os membros do Conselho Nacional do Ministério Público, nos 

termos da Constituição, serão nomeados pelo Presidente da República após 

sua indicação ser aprovada pela maioria absoluta dos membros do Senado 
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Federal. O mandato de Conselheiro do CNMP é de dois anos, admitida uma 

recondução. 

Nos termos da citada Resolução nº 7, de 2015, cabe a esta 

Comissão examinar a indicação, e, nesse processo, proceder à sabatina do 

indicado. Cabe ao indicado, por seu turno, fornecer a esta Casa todos os 

documentos que a Resolução especifica, o primeiro deles o curriculum vitae, 

que, no caso do Sr. Fábio Barros Stica, ora passamos a resumir 

Fábio Barros Stica é bacharel em direito, formado pela 

Faculdade de Direito de Curitiba no ano de 1992 e mestre em direito das 

Relações Sociais, subárea Direito Penal, pela Pontifícia Universidade 

Católica de São Paulo (PUC/SP). 

No ano de 1992, ingressou no Ministério Público do Estado de 

Roraima, aprovado em concurso público, como Promotor de Justiça 

Substituto. No mesmo ano atuou como Promotor na Comarca de Caracaraí. 

Em 1994, passou a atuar na Comarca de Boa Vista função em que se manteve 

até o ano de 1995. 

A partir de então ocupou os cargos de Corregedor-Geral de 

Justiça do Estado de Roraima (1995-1997); Procurador-Geral de Justiça do 

Estado de Roraima (1999-2001); e, novamente, Procurador-Geral de Justiça 

do Estado de Roraima (2013-2015). Desde 2015, é Conselheiro do CNMP. 

Ocupou diversos outros cargos em sua carreira, dos quais 

destaco o de Conselheiro do Conselho Superior do Ministério Público do 

Estado de Roraima, em diversas gestões, desde 2005 até 2011, e membro da 

banca de concursos públicos jurídicos, especialmente para o próprio 

Ministério Público. O indicado, além disso, foi professor de Direito Penal na 

Faculdade Cathedral de Ensino Superior e na Universidade Federal de 

Roraima. 

O currículo do indicado é acompanhado das declarações 

exigidas na Resolução nº 7, de 2005, como a de que não é cônjuge, 

companheiro ou parente, em linha direta ou colateral, até o terceiro grau, de 

membro ou servidor do Senado Federal. 

Nesses mesmos termos, apresenta Declaração do Procurador-

Geral de Justiça do Estado de Roraima que informa que o indicado não foi 
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objeto de qualquer sanção, de natureza criminal ou administrativo-

disciplinar, e que não existem procedimentos dessa natureza instaurados 

contra a sua pessoa. 

E, por fim, declara não ser membro do Congresso Nacional, de 

órgão do Poder Legislativo de Estado, do Distrito Federal ou de Município, 

e que não é cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, até 

o terceiro grau, de membro desses Poderes. 

Do mesmo modo, informa a sua situação de regularidade quanto 

ao Fisco, nos planos federal, estadual e municipal, conforme as certidões que 

anexa. E indica as ações judiciais de que participa na condição de autor. 

Informa ainda não participar ou ter participado, como sócio, proprietário ou 

gerente, de empresas ou entidades não governamentais. 

O indicado faz juntar aos autos as certidões negativas exigidas 

regimentalmente, tais como a de débitos relativos a tributos federais e à 

dívida ativa da União; de débitos estaduais, e de débitos de tributos 

municipais. 

Nesse mesmo passo, constam do processado as certidões 

emitidas pelo Poder Judiciário do Estado de Roraima ará quanto ao processo 

em que figura como autor e como embargado; assim como a certidão de que 

nada consta contra si junto à Justiça Estadual de Roraima, quanto a ações 

criminais, execuções penais ou auditoria militar. Certidão semelhante se 

encontra nos autos quanto à Justiça Federal, seja em primeiro grau ou junto 

ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

Finalmente, Fábio Barros Stica encaminhou a esta Comissão 

texto mediante o qual, em obediência ao disposto no art. 383 do Regimento 

Interno do Senado Federal, apresenta a argumentação objetivando a 

demonstração de experiência profissional, formação técnica adequada e 

afinidade intelectual e moral para o exercício da atividade, em que afirma ter 

“aptidão técnica, intelectual e moral” para ocupar o cargo de Conselheiro do 

CNMP. 

Em face de todo o exposto, entendo que esta Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania dispõe de informações suficientes e se 

encontra em condições de votar a indicação do Senhor Fábio Barros Stica 

para compor o Conselho Nacional do Ministério Público, em recondução. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator S
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



  

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 38, de 2017 

(nº 013/2017-GOC/COP, na origem), do Senhor 

Cláudio Lamachia, Presidente Nacional da Ordem 

dos Advogados do Brasil, que submete à 

apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 

130-A, inciso V, da Constituição Federal, e de 

acordo com a Resolução nº 7, de 2005, do Senado 

Federal, a indicação do Senhor ERICK 

VENÂNCIO LIMA DO NASCIMENTO, para 

compor o Conselho Nacional do Ministério 

Público, na vaga destinada ao Conselho Federal 

da Ordem dos Advogados do Brasil, referente ao 

biênio 2017/2019. 

Relator: Senador JORGE VIANA 

I – RELATÓRIO 

É submetida ao exame desta Comissão a indicação do Senhor 

ERICK VENÂNCIO LIMA DO NASCIMENTO para compor o Conselho 

Nacional do Ministério Público (CNMP), na vaga destinada ao Conselho 

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), referente ao biênio 

2017/2019, nos termos do art. 130-A, inciso V, da Constituição Federal. 

No Ofício “S” nº 38, de 2017 (nº 013/2017-GOC/COP, na 

origem), do Senhor Cláudio Lamachia, Presidente Nacional da OAB, 

referenciado na ementa deste relatório, consta a informação de que a escolha 

do indicado ocorreu em sessão extraordinária do Conselho Federal da OAB, 

no dia 3 de abril de 2017, e observou os termos do  Provimento nº 113, de 

2006, dessa entidade, que dispõe sobre a indicação de advogados para 
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integrar o Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do 

Ministério Público, na forma da Constituição Federal. 

A matéria acha-se regida, no âmbito do Senado Federal, pelo 

art. 383 de seu Regimento Interno e pela Resolução nº 7, de 27 de abril de 

2005. 

Compete a esta Comissão, nos termos constitucionais e 

regimentais mencionados, proceder à sabatina do indicado para que, depois 

de aprovado neste Colegiado, seja o nome submetido ao crivo do Plenário 

do Senado Federal. 

Em observância ao art. 383, inciso I, alínea a, do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF) e ao art. 5º, inciso I, da Resolução nº 

7, de 2005, do Senado Federal, o indicado encaminhou o seu curriculum 

vitae, que atesta sua qualificação, formação acadêmica e experiência 

profissional para ocupar o relevante cargo pleiteado. 

Tenho a honra de ser o Relator da indicação do Senhor ERICK 

VENÂNCIO LIMA DO NASCIMENTO porque é o primeiro acreano na 

história que será membro do Conselho Nacional do Ministério Público – 

CNMP. Seu pai, Armando Dantas, foi um dos fundadores do Partido do 

Movimento Democrático Brasileiro (PMDB) no Estado do Acre, 

dedicando sua vida à militância política. Nas administrações do PMDB, 

no governo do Acre e na prefeitura de Rio Branco, Armando Dantas ocupou 

cargos importantes no primeiro escalão. 

O indicado nasceu em Rio Branco e sempre teve o sonho de ser 

Bacharel em Direito, apesar de ninguém da família atuar na área. Ainda 

jovem, mudou-se para Marília/SP junto com alguns colegas a fim de concluir 

o ensino médio. Depois, fez graduação na Faculdade de Direito de Marília, 

Fundação Eurípides Soares da Rocha, com conclusão em 2001. 

Dando continuidade a seus estudos, o indicado foi morar em São 

Paulo a fim de fazer um curso preparatório para concursos jurídicos no 

renomado Complexo Educacional Damásio de Jesus. Mas, desde logo, 

percebeu que sua vocação estava na advocacia militante. Então, mudou-se 

para Brasília, onde concluiu pós-graduação lato sensu (especialização) em 
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Direito Público pela Associação de Ensino Unificado do Distrito Federal 

(AEUDF), em parceria com o Instituto de Cooperação e Assistência Técnica, 

título obtido em 2004. Na Capital Federal, também trabalhou na assessoria 

jurídica de parlamentar na Câmara dos Deputados. 

Em fevereiro de 2005, aos 27 anos, o indicado voltou para sua 

terra natal e fundou seu primeiro escritório de advocacia em Rio Branco/AC: 

Melo e Nascimento Advogados Associados S/S. Desde então, é advogado 

militante, inscrito sob o nº 3.055 na seccional da Ordem dos Advogados do 

Brasil do Acre (OAB/AC).  

Em abril de 2011, as atividades do escritório foram encerradas, 

pois seu sócio Hilário de Castro Melo Júnior foi realizar doutorado na 

Universidade de Salamanca, na Espanha. Foi advogado associado ao 

escritório Nascimento Advogados & Associados, de abril de 2010 a 2012. É 

sócio da sociedade de advogados Dantas, Nascimento, Neri e Prado, desde 

janeiro de 2014 até a presente data. Ademais, é assessor jurídico do Serviço 

Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo no Acre (SESCOOP/AC), 

desde março de 2006 até a presente data. 

Essa intensa atividade profissional, reforça a larga experiência 

do indicado na advocacia contenciosa nos campos cível e administrativo, 

inclusive perante os Tribunais Superiores.  

O indicado desenvolveu outras atividades em sua exitosa 

carreira profissional. Foi Conselheiro do Conselho Superior de Direito da 

Federação do Comércio do Acre (FECOMÉRCIO/AC), em 2012. 

Apesar de sua intensa atividade profissional, continuou sem 

descuidar da sua formação acadêmica. Possui, também, especialização em 

Direito dos Serviços Sociais Autônomos, pelo Instituto Brasiliense de 

Direito Público (IDP), obtida em 2013. Recentemente, recebeu comunicado 

sobre sua admissão para o Mestrado em Direito na Universidade de Lisboa, 

oportunidade na qual defenderá tese a respeito dos órgãos de controle 

externo do Judiciário e do Ministério Público. 

É digna de registro, ainda, sua participação em bancas de 

concursos públicos, tais como: representante da OAB/AC nas Comissões dos 
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Concursos Públicos para o provimento de cargo de Procurador do Estado do 

Acre, em 2012 e em 2014; representante da OAB/AC e Membro da Banca 

Examinadora na Comissão de Concurso Público para o provimento de cargo 

de Defensor Público do Estado do Acre, em 2012. 

A análise do curriculum vitae do indicado permite constatar sua 

intensa participação em atividades representativas da classe dos advogados. 

No âmbito da seccional do Acre, registramos as seguintes: foi Conselheiro 

Seccional da OAB/AC, no triênio 2008/2009; foi Presidente da Comissão de 

Estágio e Exame da OAB/AC no período 2008/2011; foi Presidente da 

Comissão Especial de Direito Eleitoral da OAB/AC, de 2011/2012 e de 

2013/2015; foi vogal da Junta Comercial do Estado do Acre, na vaga 

destinada à OAB/AC, nomeado pelo Governador do Estado para o 

quadriênio 2009/2012. 

Ressalte-se que, durante sua gestão na Presidência da Comissão 

de Estágio e Exame da OAB/AC, a Seccional aderiu ao Exame de Ordem 

Unificado de modo a encerrar um sombrio período de fraudes em que nunca 

houve uma reprovação nas provas do Exame de Ordem aplicadas no Acre. 

Segundo o então Presidente da OAB/AC, Dr. Florindo Poersch: "Chegava a 

ser constrangedor. Aviões com candidatos de São Paulo, Paraná, Rio de 

Janeiro, Bahia, e outros estados desembarcavam aqui só para fazer 

o exame e conseguir o registro da OAB".  

No âmbito federal, foi Conselheiro Federal da OAB, no período 

2013/2015; foi Secretário da Comissão Nacional de Legislação (CNL) do 

Conselho Federal da OAB, no período 2013/2015; foi Presidente da 

Comissão Nacional do Advogado em Início de Carreira (CNAIC) do 

Conselho Federal da OAB, em 2015. Foi reeleito para o cargo de Conselheiro 

Federal da OAB, para o triênio 2016/2018. É membro da Comissão Especial 

de Acompanhamento Legislativo do Conselho Federal da OAB, desde 2016. 

Destaque-se, por fim, que o indicado é o representante 

institucional do Conselho Federal da OAB perante o Conselho Nacional do 

Ministério Público, desde 2016, função que lhe permite compreender a 

dinâmica de funcionamento desse importante colegiado, no qual pretende 

atuar como Conselheiro. 
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Hoje a sociedade brasileira cobra que o Conselho Nacional de 

Justiça e o Conselho Nacional do Ministério Público cumpram o papel 

constitucional que justificou sua criação pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004, qual seja, o controle da atuação administrativa e financeira do 

Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de seus 

membros. Lamentavelmente, o que se vê é uma ação cada vez mais 

corporativista na condução do CNMP. 

Por isso, os indicados para compor o CNMP, nas duas vagas 

destinadas ao Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, como 

o presente caso, têm o grande desafio de fazer com que o Conselho se 

reencontre com os fundamentos originais da sua criação pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004.   

Atendendo às determinações do art. 383, inciso I, alínea b, 

item 1, e § 2º, do RISF, o indicado declarou não possuir parentes que 

exerçam ou tenham exercido atividades, públicas ou privadas, vinculadas a 

sua atividade profissional. 

O indicado relacionou, com base no art. 383, inciso I, alínea b, 

item 2, e § 2º, do RISF, as duas pessoas jurídicas das quais foi sócio, 

especificando seus CNPJs, sua participação societária em cada uma, assim 

como o período em que figurou como sócio (pag. 14 do avulso do Ofício “S” 

nº 38, de 2017). Declarou, ademais, não ter sido sócio, proprietário ou 

gerente de quaisquer outras empresas ou entidades não-governamentais. 

O Senhor ERICK VENÂNCIO LIMA DO NASCIMENTO 

apresentou certidões que atestam, consoante o que determina o art. 383, 

inciso I, alínea b, item 3, e § 3º, do RISF, sua regularidade fiscal nos 

âmbitos federal, estadual (Estado do Acre) e municipal (Município de Rio 

Branco). 

O pretendente ao cargo de Conselheiro do CNMP declarou, 

ainda, inexistirem ações judiciais em que figure como réu, salvo a ação 

judicial indicada, que tramita perante a 3ª Vara Federal da Seção Judiciária 

do Acre, em que aparece no polo passivo pelo fato de ser herdeiro de 

Armando Dantas do Nascimento. Apresentou, também, tabela detalhada, à 

página 23 do avulso do Ofício “S” nº 38, de 2017, em que especifica sua 
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condição de autor em quatro ações que tramitam em diversas instâncias do 

Poder Judiciário nacional, com a indicação dos respectivos números dos 

processos, juízos, réus, natureza das ações e a situação processual em que se 

encontram.  Mencionadas declarações são acompanhadas das respectivas 

certidões judiciais com a indicação atualizada da tramitação processual, em 

observância ao que estipula o art. 383, inciso I, alínea b, item 4, e § 2º, do 

RISF. 

No que concerne às exigências contidas no art. 383, inciso I, 

alínea b, item 5, e § 2º, do RISF, o indicado declarou que, nos últimos 5 

(cinco) anos, contados retroativamente ao ano em que se deu sua indicação, 

não atuou como membro em juízos e tribunais, em conselhos de 

administração de empresas estatais e, tampouco, exerceu cargos de direção 

de agências reguladoras. 

Em atenção ao exigido pela alínea c do inciso I do art. 383 do 

RISF, o indicado apresentou argumentação escrita sucinta na qual 

demonstra sua experiência profissional, formação técnica adequada e 

afinidade intelectual e moral para integrar, como conselheiro, o CNMP. 

Destaca-se, nessa argumentação, o fato de ser inscrito na Ordem dos 

Advogados do Brasil desde 2002, com larga experiência nas áreas do direito 

administrativo, tributário e eleitoral; de ser pós-graduado em direito público 

e cooperativo e de ter participado de bancas de concursos públicos. 

Atualmente, o indicado exerce seu segundo mandato como Conselheiro no 

Conselho Federal da OAB. Possui, ainda, a seu favor, como já ressaltamos, 

a circunstância de exercer a representação institucional da Diretoria do 

Conselho Federal da OAB perante o CNMP, onde tem direito a assento e 

voz. 

Constam, ainda, dos autos, informações prestadas pelo indicado 

que atendem às exigências contidas no art. 5º da Resolução nº 7, de 2005, 

do Senado Federal, de que: não é cônjuge, companheiro ou parente, em 

linha reta ou colateral, até terceiro grau inclusive, de membro ou servidor do 

Poder ou instituição responsável por sua indicação (inciso II); jamais sofreu 

sanções criminais ou administrativo-disciplinares, bem como inexistem 

procedimentos dessa natureza instaurados contra si (inciso III); não é 

membro do Congresso Nacional, do Poder Legislativo dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios, assim como não possui cônjuge, 
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companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 

inclusive, que seja membro desses Poderes (inciso IV). 

Em vista de todo o exposto, consideramos que os integrantes 

desta Comissão dispõem dos elementos informativos necessários e 

suficientes para deliberar a respeito da indicação do Senhor ERICK 

VENÂNCIO LIMA DO NASCIMENTO, acreano de família simples que se 

dedicou a construir uma história de vida baseada na busca incessante do 

conhecimento, de modo a hoje contar com o apoio das 27 Seccionais da OAB 

para exercer o cargo de Conselheiro do Conselho Nacional do Ministério 

Público. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - INDICAÇÃO DE AUTORIDADES



 

 

SENADO FEDERAL 
Senador Armando Monteiro 
  

 

  

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 39, de 

2017, do Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil, que submete à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do art. 130-A, 

inciso V, da Constituição Federal, e de acordo 

com a Resolução nº 7, de 2005, do Senado 

Federal, a indicação do Senhor LEONARDO 

ACCIOLY DA SILVA, para compor o Conselho 

Nacional do Ministério Público, na vaga 

destinada a Ordem dos Advogados do Brasil, 

referente ao biênio 2017/2019. 

Relator: Senador ARMANDO MONTEIRO 

Trata-se da indicação do Dr. LEONARDO ACCIOLY DA 

SILVA para compor o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 

em mandato de dois anos, nos termos do art. 130-A, caput e inciso V, da 

Constituição Federal. 

O ofício encaminhado pelo Presidente do Conselho Federal da 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) dá conta de que o Conselho Pleno 

daquela corporação deliberou pela indicação em sessão extraordinária 

realizada no último dia 3 de abril, seguindo os trâmites apropriados para a 

matéria.  

Os normativos que regulam a apreciação dos nomes indicados 

para compor o CNMP são, essencialmente, o art. 383 do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), a Resolução nº 7, de 2005, do Senado Federal, e 
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o Ato nº 1, de 17 de outubro de 2007, desta Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania. De acordo com esses normativos, a deliberação final a ser 

promovida pelo Plenário do Senado Federal é precedida pela sabatina do 

indicado neste Colegiado, em que devemos efetuar a avaliação do 

cumprimento das condições de qualificação necessárias para o exercício do 

cargo. 

O indicado apresentou, em conformidade com as exigências 

regimentais, o seu curriculum vitae, acompanhado de uma série de 

declarações e certidões, além de uma argumentação escrita em que 

demonstre sua experiência profissional, formação técnica e afinidade 

intelectual e moral para integrar o CNMP, que passamos a analisar. 

A formação acadêmica do indicado inclui graduação em Direito 

pela Universidade Federal de Pernambuco e especialização em Direito 

Processual Civil pela mesma instituição. O Dr. Leonardo Accioly da Silva é 

autor de diversos artigos jurídicos, tanto em periódicos direcionados ao 

público geral quanto em publicações especializadas, além de ter escrito, em 

conjunto com outros autores, a obra “Prerrogativas do Advogado”, publicada 

pela OAB Editora. 

Na docência do ensino superior, o indicado foi titular da 

disciplina “Ética Profissional” em instituição particular do Estado de 

Pernambuco. 

O indicado tem direcionado sua atuação profissional à 

advocacia, nos ramos do Direito Empresarial, Civil, Tributário, 

Administrativo e do Consumidor. Foi membro do Conselho Administrativo 

Fiscal da Prefeitura do Recife entre 2014 e 2016. 

No que diz respeito à atuação em associações de classe, o 

indicado tem destacada participação em atividades da Ordem dos Advogados 

do Brasil, tanto em sua Seccional do Estado de Pernambuco, em que ocupou 

os cargos de Conselheiro e de Secretário Geral e atualmente é Vice-

Presidente, quanto no Conselho Federal da Ordem, em que foi Conselheiro 

por dois mandatos consecutivos e Presidente da Comissão Nacional de 

Defesa das Prerrogativas e Valorização da Advocacia, colegiado no qual 

ainda tem participação como membro. 

O indicado firmou, expressamente, compromisso de não 

postular a nomeação ou designação para cargos em comissão e funções de 

confiança, nas áreas do Poder Judiciário ou do Ministério Público, de 
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cônjuge, companheiro ou parente, em cumprimento ao que determina o 

parágrafo único do art. 5º do Provimento nº 113, de 2006, do Conselho 

Federal da OAB. 

O Dr. Leonardo Accioly da Silva apresentou declaração de que 

atende os requisitos de vedação ao nepotismo, não possuindo parentes que 

exerçam ou tenham exercido quaisquer atividades, públicas ou privadas, 

vinculadas as suas atividades profissionais. Declarou, também, que não tem, 

no momento, participação como sócio, proprietário ou gerente de empresas 

ou entidades não governamentais, tendo participado, ao longo de sua 

militância como advogado, de duas sociedades de advogados, como 

comprova certidão expedida pela OAB no Estado de Pernambuco. 

O indicado apresentou declaração, acompanhada das devidas 

certidões emitidas por órgãos do Poder Judiciário, de que não existem ações 

judiciais em que figure como autor ou réu, atuando em processos judiciais e 

administrativos apenas na qualidade de advogado. 

Apresentou, ainda, declaração de que se encontra plenamente 

regular em suas obrigações fiscais, nos âmbitos federal, estadual e municipal, 

fazendo prova disso com as respectivas certidões emitidas pelos órgãos 

fazendários competentes.  

Em atendimento ao que exige o art. 383, inciso I, alínea b, item 

5 e § 2º, do RISF, o indicado atesta que atuou, nos últimos cinco anos como 

advogado em feitos da Justiça Estadual de Pernambuco e da Justiça Federal, 

nos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 2ª e 5ª Regiões, e também nos 

Tribunais Superiores, além de ter integrado, como já dissemos, o Conselho 

Administrativo Fiscal da Prefeitura do Recife. O indicado informou, 

também, que não exerceu, nesse mesmo período, função em conselho de 

administração de empresa estatal ou cargo de direção em agência reguladora. 

O indicado apresentou, ainda, as declarações exigidas pelo 

disposto nos incisos II e III do art. 5º da Resolução nº 7, de 2005, em que 

asseverou não ser cônjuge, companheiro ou parente, até o terceiro grau, de 

membro ou servidor da OAB, bem como não ter sofrido sanções criminais 

ou administrativo-disciplinares nem existirem procedimentos dessa natureza 

instaurados contra ele. 

O Dr. Leonardo Accioly da Silva declarou, também, em 

cumprimento ao inciso IV do art. 5º da Resolução nº 7, de 2005, que não é 

membro do Poder Legislativo da União, dos Estados, Distrito Federal ou dos 
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Municípios, nem possui companheiro ou parente, até o terceiro grau, que seja 

membro do Poder Legislativo de nenhuma das esferas da Federação. 

Restam atendidas, assim, as exigências formais de instrução 

como determinadas pelo art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal e 

pela Resolução nº 7, de 2005, desta Casa.  

Diante do exposto, entendemos que os Senhores Senadores 

integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania dispõem de 

suficientes elementos para deliberar sobre a presente indicação do Dr. 

LEONARDO ACCIOLY DA SILVA pela Ordem dos Advogados do Brasil 

para integrar o Conselho Nacional do Ministério Público. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

  

 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 219, de 2013, do Senador 

Aécio Neves, que incrementa a pena para a 

corrupção de menores, tendo por parâmetro a 

gravidade da infração cometida ou induzida, e dá 

outras providências. 

Relator: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame, em decisão terminativa, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 219, de 2013, de autoria do ilustre 

Senador Aécio Neves, que altera o art. 244-B da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e o parágrafo único 

do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Em síntese, o PLS em questão pretende instituir um sistema de 

agravamento da pena do crime de corrupção de menores segundo a 

quantidade da pena privativa de liberdade mínima cominada à infração que 

foi praticada com o menor de dezoito anos ou que o induziram a praticar. 

Ademais, inclui o crime de corrupção de menores no rol dos crimes 

hediondos (art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990). 

Na justificação, o autor da proposição, ilustre Senador Aécio 

Neves, afirma que “a corrupção do menor que visa ao cometimento de 

homicídio ou de extorsão mediante sequestro é indiscutivelmente mais 

grave e repugnante do que a que tem por objetivo o furto”. Diante disso, 

conclui o parlamentar, que a intenção “é aprimorar a redação do art. 244-B 
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do ECA, para prever uma gradação da reprimenda conforme a gravidade do 

crime praticado ou induzido mediante a corrupção do menor”. 

Não foram apresentadas emendas ao PLS no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 

apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito penal 

está compreendido no campo da competência legislativa privativa da 

União, consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal.  

 Por sua vez, não se trata de matéria submetida à iniciativa 

privativa do Presidente da República, nos termos do § 1° do art. 61, da 

Carta Magna. 

No mérito, temos que a proposição é conveniente e oportuna.  

Nos últimos anos, vem crescendo a utilização de menores para 

a prática de crimes, principalmente por organizações criminosas. Elas 

aproveitam da condição de inimputabilidade desses menores e os utilizam 

para a prática de diversos crimes, os quais, se fossem praticados por 

maiores de idade, sofreriam as consequências da persecução penal. 

Neste sentido, o PLS nº 219, de 2013, além de propor o 

aumento da pena para o crime de corrupção de menores, pretende instituir 

um sistema de apenamento segundo a quantidade da pena privativa de 

liberdade mínima cominada à infração que foi praticada com o menor de 

dezoito anos ou que o induziram a praticar. E mais: inclui o crime de 

corrupção de menores no rol dos crimes hediondos (art. 1º da Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990). 

Não obstante a relevância do PLS nº 219, de 2013, que traz 

para o cenário nacional uma discussão de extrema importância, entendemos 

que a prática de crimes por crianças e adolescentes deve ser considerada de 

forma ampla, não somente pelo prisma daquele que pratica ou induz o 

menor a cometer crimes, mas também pelo lado do menor que comete o ato 

infracional. 
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Assim, considerando que o texto do PLS pode ser aprimorado, 

sugerimos, assim, as seguintes modificações, na forma da emenda 

substitutiva apresentada ao final. 

O art. 1º do PLS propõe a alteração do art. 244-B do Estatuto 

da Criança e do Adolescente, incrementando a pena do crime de corrupção 

de menores segundo a gravidade da infração praticada ou induzida pelo 

maior de dezoito anos. Entendemos que a alteração do art. 244-B deve ser 

feita com a inclusão, ao mesmo tempo, de dois outros dispositivos (arts. 

244-C e 244-D). Assim, com o objetivo de encerrar a discussão, existente 

na doutrina e na jurisprudência, sobre o fato do crime de corrupção de 

menores ser material ou formal, ou seja, necessitar ou não da comprovação 

da corrupção efetiva do menor, criamos duas condutas típicas. A primeira 

delas, prevista no art. 244-B, mais grave, necessita da comprovação da 

corrupção ou de sua facilitação, além da prática de crime com violência ou 

grave ameaça. No art. 244-C, conduta menos grave, basta a prática 

conjunta ou a sua indução de qualquer infração penal. Incluímos ainda a 

conduta do art. 244-D, consistente na promoção ou facilitação de fuga de 

adolescente ou jovem internado em estabelecimento de cumprimento de 

medida socioeducativa. 

Por sua vez, excluímos o art. 2º do PLS, que insere o crime de 

corrupção de menores no rol dos crimes hediondos. Entendemos que o 

referido rol deve ser preservado para conter apenas as condutas 

consideradas gravíssimas, que causam repugnância social e atentam contra 

os valores mais caros ao indivíduo, seja pelo seu modo ou meio de 

execução, pela finalidade que presidiu ou iluminou a ação criminosa ou, até 

mesmo, pela adoção de qualquer outro critério válido. O alargamento 

descuidado e pouco criterioso da lista de crimes classificados como 

hediondos jogará essa categoria no “lugar comum”, retirando-lhe o caráter 

de excepcionalidade que justifica o rigoroso regime de cumprimento de 

pena a que são submetidos os agentes que cometem esse tipo de delito. 

Noutro giro, para tratar da questão da prática de crimes por 

crianças e adolescentes de forma ampla, propomos, além das modificações 

supracitadas, a alteração e a inclusão de outros dispositivos, que não 

constam do PLS nº 219, de 2013, na forma do substitutivo apresentado ao 

final. 
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No Código Penal, propomos a alteração do inciso III do art. 62 

do Código Penal, para agravar a pena do agente que “instiga, envolve ou 

determina a cometer o crime o menor de dezoito anos de idade ou alguém 

sujeito à sua autoridade ou não-punível em virtude de condição ou 

qualidade pessoal”. Por sua vez, no art. 288, que trata do crime de 

associação criminosa, propomos o aumento da pena até o dobro se houver a 

participação de criança ou adolescente. 

Na Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013 (Lei de Organizações 

Criminosas), propomos a revogação do inciso I do § 4º e a inclusão do § 8º, 

com o objetivo de possibilitar o aumento da pena até o dobro quando 

houver a participação de criança ou adolescente. 

Na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2005 (Lei de Drogas), 

propomos, da mesma forma, a aplicação de pena até o dobro, quando a 

prática dos crimes previstos nos arts. 33 a 37 do referido diploma legal 

envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, por 

qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e 

determinação. 

No Estatuto da Criança e do Adolescente, propomos diversas 

alterações que aperfeiçoam o processo de responsabilização pela prática de 

atos infracionais por crianças e adolescentes. A redação vigente 

desconsidera que a resposta à infração deve ser sempre proporcional não só 

às circunstâncias e à gravidade da infração, mas também às circunstâncias e 

às necessidades do jovem e da sociedade, prevendo, de forma genérica, a 

possibilidade de internação nos atos cometidos mediante violência e grave 

ameaça à pessoa ou reiteração no cometimento de outras infrações graves, 

com período máximo de três anos e liberação compulsória aos vinte e um 

anos de idade. Tal redação acaba por consolidar situações injustas na 

aplicação de medidas socioeducativas, além de abrigar, em um mesmo 

ambiente, infratores que praticaram condutas de gravidades diferentes, com 

efeitos deletérios para a educação o desenvolvimento da maturidade de 

crianças e adolescentes.  

Diante disso, propomos, inicialmente, a alteração do art. 2º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, para aplicar excepcionalmente o 

Estatuto da Criança e do Adolescente às pessoas entre dezoito e vinte e seis 

anos de idade. 
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 No art. 121, excepcionamos o prazo máximo de internação de 

três anos para a hipótese do regime especial de atendimento, previsto no § 

3º do art. 122, no qual a liberação compulsória somente ocorrerá aos vinte e 

seis anos de idade. De qualquer modo, inserimos, no § 8º, a previsão de que 

“em nenhuma hipótese, a criança ou o adolescente poderá receber 

tratamento mais gravoso do que o conferido ao adulto”. 

No art. 122, § 3º, inserimos a nova modalidade de internação 

em regime especial de atendimento socioeducativo, com prazo de até oito 

anos, quando houver sido praticado, mediante violência ou grave ameaça, 

conduta descrita na legislação como crime hediondo.  

No art. 123, alteramos a redação dada pelo PLS aos §§ 1º e 2º, 

para dispor que a internação em regime especial de atendimento 

socioeducativo será cumprida em estabelecimento específico ou em ala 

especial, assegurada a separação dos demais internos. Além disso, dentre as 

atividades no período de internação, incluímos as de educação, de ensino 

fundamental, médio e profissionalizante. 

No art. 124, propomos a alteração do inciso XI para assegurar 

o acesso ao trabalho para o adolescente privado de liberdade. Ademais, 

incluímos o § 3º para prever a necessidade de autorização judicial para o 

trabalho externo do adolescente em regime especial de atendimento 

socioeducativo. 

No que tange à apuração do ato infracional, acrescentamos o 

art. 190-A que dispõe que constará da representação, da sentença e do 

acórdão a descrição do ato, bem como o art. 209-A, que assegura a 

prioridade na tramitação de inquéritos policiais e ações penais, bem como 

na execução de quaisquer atos e diligências policiais e judiciais em que 

criança ou adolescente for vítima de homicídio. 

Na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, que trata do Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, propomos a alteração do 

inciso VI do art. 1º, para incluir a construção estabelecimentos ou alas 

específicas do regime especial de atendimento socioeducativo como obra 

passível de ser realizada no referido regime. 
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Finalmente, na Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que 

trata do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, entendemos 

pela necessidade de inclusão, no art. 15, de um inciso VI, para prever que é 

requisito específico para a inscrição de programa de regime de internação 

em regime especial de atendimento socioeducativo a comprovação da 

existência de ala específica com separação dos internos.  

Ademais, acrescemos o art. 17-A, para prever que o 

adolescente cumprirá a medida de internação em regime especial de 

atendimento socioeducativo, mediante o atendimento ao disposto no inciso 

VI do art. 15. 

Finalmente, incluímos o § 9º, para prever que, “nos casos de 

suspensão da medida de internação, a medida socioeducativa imposta a 

pessoa portadora de transtorno mental será extinta aos vinte e um anos de 

idade, exceto no caso de cumprimento em regime especial de atendimento 

socioeducativo, hipótese em que a extinção se dará aos vinte e seis anos de 

idade, assegurando-se, em ambos os casos, o tratamento na forma da Lei nº 

10.216, de 6 de abril de 2001”. Assim, deixamos expressa a possibilidade 

de aplicação da medida socioeducativa da internação até os vinte e seis 

anos, no caso de regime especial de atendimento, e até os vinte e um anos, 

nos demais casos.  

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 219, de 2013, nos termos da emenda substitutiva que 

apresentamos a seguir: 

EMENDA Nº      – CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 219, DE 2013 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), a Lei nº 8.069 de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
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Adolescente), a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 

2006 (Lei de Drogas), a Lei nº 12.850, de 2 de 

agosto de 2013 (Lei de Organizações Criminosas) 

e a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012 

(Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo – Sinase). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 62 e 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), passam a viger com a seguinte redação: 

“Art. 62..................................................................  

................................................................................ 

III – instiga, envolve ou determina a cometer o crime o 

menor de dezoito anos de idade ou alguém sujeito à sua autoridade 

ou não-punível em virtude de condição ou qualidade pessoal; 

.................................................................................” (NR) 

 

“Art. 288..................................................................  

.................................................................................. 

Parágrafo único. A pena aumenta-se: 

I – até a metade se a associação é armada; 

II – até o dobro se houver a participação de criança ou 

adolescente.” (NR) 

 

Art. 2º Os arts. 2º, 111, 121, 122, 123, 124 e 244-B da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

passam a viger com a seguinte redação: 

“Art. 2º...................................................................  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 

excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e 

seis anos de idade.” (NR) 
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“Art. 111...................................................................  

................................................................................... 

III – defesa técnica por defensor público ou advogado em 

todas as fases do procedimento de apuração do ato infracional; 

.........................................................................” (NR) 

 

 

“Art. 121....................................................................  

.................................................................................... 

§ 3º O período máximo de internação será de três anos, salvo 

na hipótese do § 3º do art. 122. 

..................................................................................... 

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de 

idade, salvo na hipótese do § 3º do art. 122, no qual a liberação será 

compulsória aos vinte e seis anos de idade. 

.................................................................................... 

§ 8º Nas hipóteses dos §§ 3º e 4º deste artigo, não poderá o 

adolescente receber tratamento mais gravoso do que o conferido ao 

adulto.” (NR) 

 

“Art. 122....................................................................  

.................................................................................... 

§ 3º O autor de ato infracional cumprirá até oito anos de 

medida de internação em regime especial de atendimento 

socioeducativo, desde que tenha praticado, mediante violência ou 

grave ameaça, conduta descrita na legislação como crime 

hediondo.” (NR) 

 

“Art. 123....................................................................  

§ 1º A internação em regime especial de atendimento 

socioeducativo será cumprida em estabelecimento específico ou em 

ala especial, assegurada a separação dos demais internos. 

§ 2º Durante o período de internação, inclusive provisória, 

serão obrigatórias atividades pedagógicas, além de atividades de 

educação de ensino fundamental, médio e profissionalizante.” (NR) 
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“Art. 124....................................................................  

.................................................................................... 

XI – receber escolarização, profissionalização e ter acesso ao 

trabalho, nos termos da legislação; 

.................................................................................... 

§ 3º É obrigatória autorização judicial para o trabalho externo 

de adolescente em cumprimento de internação em regime especial 

de atendimento socioeducativo.” (NR) 

 

“Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 

18 (dezoito anos) de idade, com ele praticando crime com violência 

ou grave ameaça ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

.................................................................................... 

§ 2º As penas previstas no caput são aumentadas até o dobro 

no caso de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do 

art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.” (NR) 

 

Art. 3º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), passa a viger acrescida dos seguintes arts. 190-

A, 227-A, 244-C e 244-D: 

“Art. 190-A. Constará da representação, da sentença e do 

acórdão a descrição do ato infracional.” 

 

“Art. 227-A. É assegurada a prioridade na tramitação de 

inquéritos policiais e ações penais, bem como na execução de 

quaisquer atos e diligências policiais e judiciais em que criança ou 

adolescente for vítima de homicídio.” 

 

“Art. 244-C. Praticar conjuntamente ou induzir menor de 18 

(dezoito) anos de idade a praticar infração penal: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único. As penas previstas no caput são aumentadas 

até o dobro no caso de a infração cometida ou induzida estar 

incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.”  
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“Art. 244-D. Promover ou facilitar a fuga de adolescente ou 

jovem internado em estabelecimento de cumprimento de medida 

socioeducativa: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é praticado com emprego de 

violência ou grave ameaça ou participação de funcionário público 

ou pessoa responsável pela custódia ou guarda de pessoas no 

estabelecimento socioeducativo: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, desde que o fato 

não constitua crime mais grave.  

 

Art. 4º O art. 40 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 

passa a viger acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 40....................................................................  

.................................................................................. 

Parágrafo único. As penas serão aumentadas até o dobro se a 

prática dos crimes a que se refere o caput envolver ou visar a 

atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, por qualquer 

motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e 

determinação.” (NR) 

 

Art. 5º O inciso VI do art. 1º da Lei nº 12.462, de 4 de agosto 

de 2011, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º.....................................................................  

.................................................................................. 

VI – das obras e serviços de engenharia para construção, 

ampliação e reforma de estabelecimentos penais e unidades de 

atendimento socioeducativo, inclusive para construção 

estabelecimentos ou alas específicas do regime especial de 

atendimento socioeducativo. 

..................................................................................” (NR) 

 

S
F

/
1

5
5

6
1

.
1

3
7

2
8

-
1

5

353



 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

dc2015-05610  

11 

Art. 6º Os arts. 15 e 64 da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 

2012, passam a viger com a seguinte redação: 

“Art. 15.....................................................................  

.................................................................................. 

VI – a comprovação da existência de ala específica com 

separação dos internos em cumprimento de regime especial de 

atendimento socioeducativo.” (NR) 

 

“Art. 64.....................................................................  

.................................................................................. 

§ 9º Nos casos de suspensão da medida de internação, a 

medida socioeducativa imposta a pessoa portadora de transtorno 

mental será extinta aos vinte e um anos de idade, exceto no caso de 

cumprimento em regime especial de atendimento socioeducativo, 

hipótese em que a extinção se dará aos vinte e seis anos de idade, 

assegurando-se, em ambos os casos, o tratamento na forma da Lei 

nº 10.216, de 6 de abril de 2001.” (NR) 

 

Art. 7º A Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, passa a 

viger acrescida do seguinte art. 17-A: 

“Art. 17-A. O adolescente cumprirá a medida de internação 

em regime especial de atendimento socioeducativo, mediante o 

atendimento ao disposto no inciso VI, do art. 15.” 

 

Art. 8º O art. 2º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, 

passa a viger acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 2º.....................................................................  

.................................................................................. 

§ 8º A pena é aumentada até o dobro se há a participação de 

criança ou adolescente” (NR) 
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Art. 9º Esta Lei entra em vigor dezoito meses após a data de 

sua publicação. 

Art. 10. Ficam revogados o inciso VI do art. 40 da Lei nº 

11.343, de 23 de agosto de 2006, e o inciso I do § 4º do art. 2º da Lei nº 

12.850, de 2 de agosto de 2013. 

Sala da Comissão,        de                   de 2015. 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 219, DE 2013 

  
Incrementa a pena para a corrupção de menores, tendo 
por parâmetro a gravidade da infração cometida ou 
induzida, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 244-B da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 
(dezoito) anos, com ele praticando ou induzindo-o a praticar infração 
penal cuja pena privativa de liberdade mínima seja de até quatro anos: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Se a pena privativa de liberdade mínima cominada à infração 
cometida ou induzida for superior a quatro anos e inferior ou igual a oito 
anos: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

§ 2º Se a pena privativa de liberdade mínima cominada à infração 
cometida ou induzida for superior a oito anos: 

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. 

§ 3º Incorre nas penas previstas no caput e nos §§ 1º e 2º deste 
artigo quem pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de 
quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. 

§ 4º Não de aplicam ao agente as reduções de prazos 
prescricionais previstas no art. 115 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal.” (NR) 
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Art. 2º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 
(Lei de Crimes Hediondos) passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º ..............................................................  

............................................................................  

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de 
genocídio previsto nos arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro 
de 1956, tentado ou consumado, e a corrupção de menores prevista no 
art. 244-B, caput e §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente.” (NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A utilização de menores para a prática de crimes vem sendo incrementada 

como forma de evitar a punição dos delinquentes que verdadeiramente planejam as 
ações criminosas. Entendemos que se a atuação de adolescentes como agentes diretos 
do crime é uma realidade inquestionável, também o é a circunstância de que esses 
menores não integram a cúpula das organizações criminosas, responsáveis pela maioria 
dos crimes envolvendo violência física. 

Nesse contexto, do nosso ponto de vista, antes de se discutir a 
responsabilidade penal do adolescente, deve-se reforçar a prevenção geral e específica 
do crime de corrupção de menores. 

Segundo a redação vigente do art. 244-B do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), o agente que corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 
(dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la, sujeita-se a 
pena de reclusão, de um a quatro anos.  

Como se vê, o dispositivo não leva em conta a gravidade do crime praticado 
ou induzido. 

Ora, a nosso sentir, a corrupção do menor que visa ao cometimento de 
homicídio ou de extorsão mediante sequestro é indiscutivelmente mais grave e 
repugnante do que a que tem por objetivo o furto. Diante disso, nossa intenção é 
aprimorar a redação do art. 244-B do ECA, para prever uma gradação da reprimenda 
conforme a gravidade do crime praticado ou induzido mediante a corrupção do menor. 

Nosso projeto estabelece que, se o crime praticado ou induzido é punido 
com privação de liberdade mínima de até quatro anos, a pena imposta ao corruptor será 
de reclusão, de dois a quatro anos; se é punido com privação de liberdade mínima de 
quatro a oito anos, o corruptor sujeita-se a reclusão, de quatro a oito anos; finalmente, se 
o crime praticado ou induzido é punido no mínimo com privação de liberdade de oito anos 
ou mais, a pena para o corruptor será de reclusão, de oito a doze anos.  
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Além disso, cuidamos de incluir a corrupção de menores no rol dos crimes 
hediondos, para tornar mais severa a reprimenda estatal, tornando esse crime 
insuscetível de anistia, graça, indulto e fiança, e fazendo com que seja mais rigoroso 
cumprimento da pena efetivamente aplicada, segundo a regra de progressão de regime 
estabelecida no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, Lei de Crimes 
Hediondos. 

Os adolescentes brasileiros merecem essa proteção antes que se pense em 
sua imputabilidade penal.  

É imbuído desse espírito protetor da nossa juventude, que peço aos ilustres 
Senadoras e Senadores a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2013. 

 
Senador AÉCIO NEVES 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

 

“Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele 
praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 
2009) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 1o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 
tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-
papo da internet. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 2o As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 
de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1o da Lei no 8.072, de 
25 de julho de 1990. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)” 
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DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 Código Penal. 

Redução dos prazos de prescrição 

Art. 115 - São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao 
tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 
(setenta) anos.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 

 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos
termos do art. 5º, inciso XLIII, da 
Constituição Federal, e determina outras 
providências. 

“Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (Redação 
dada pela Lei nº 8.930, de 1994) (Vide Lei nº 7.210, de 1984) (...) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 
arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956, tentado ou consumado. 
(Parágrafo incluído pela Lei nº 8.930, de 1994)” 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa)
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 05/06/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12759/2013 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

PARECER Nº      , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 

de Resolução do Senado n° 13, de 2017, que suspende, 

nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição 

Federal, a execução do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, 

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 

25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97.  

RELATOR: Senador JADER BARBALHO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) o Projeto de Resolução do Senado n° 13, de 2017, que 

suspende, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal, a execução 

do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V 

e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97. 

A Proposição em tela é composta por dois artigos. O art. 1° 

suspende a execução do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

arts. 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. O art. 2°, por sua vez, estabelece 

que a Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Não foram oferecidas emendas à matéria no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso X do art. 52 da Carta Magna vigente, o 

Senado Federal apresenta competência privativa para suspender a execução, no 
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todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal (STF), para que esse ato tenha efeito erga omnes, isto é, seja estendido 

a todos que não fizeram parte da demanda apreciada pela Corte Suprema.  

Tal suspensão pode materializar-se, segundo dispõem os arts. 386, 

387 e 388, do Regimento Interno do Senado Federal, por Resolução de iniciativa 

e formulação dessa Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

Depreende-se da leitura dos dispositivos (Textos Constitucional e 

Regimental) que a resolução do Senado Federal não se submete às mesmas 

imposições formais que um Projeto de Lei, razão pela qual dispensa-se a análise 

de impacto financeiro ou orçamentário.  

Neste sentido, a doutrina de Pontes de Miranda, in Comentários à 

Constituição de 1967, Ed. Revista dos Tribunais, pág. 89: “Em direito 

constitucional, resolução é a deliberação que uma das câmaras do Poder 

Legislativo, ou o próprio Congresso Nacional toma, fora do processo de 

elaboração das leis e sem ser lei. A resolução não é lei.”   

No tocante aos efeitos da Resolução do Senado que dimana do art. 

52, inciso X, da CR, nos ensina o jurista Leandro Paulsen, in Direito Tributário, 

Constituição e Código Tributário à luz da Doutrina e Jurisprudência, Sétima 

Edição, pág. 25: “Resolução do Senado. Eficácia. Parece-nos que está havendo 

uma alteração no entendimento sobre a eficácia das Resoluções do Senado 

Federal editadas com fundamento no art. 52, inciso X, da Constituição Federal. 

(...) Parecer 58, de 27 de outubro de 1998, COSIT, reconhecendo efeitos 

retroativos à Resolução do Senado: ‘Resolução do Senado. Efeitos. A Resolução 

do Senado que suspende a eficácia de lei declarada inconstitucional pelo STF 

tem efeito ex tunc.’” 

Apresentadas essas considerações, cumpre destacar que, em 3 de 

fevereiro de 2010, o STF, ao julgar (RE n. 363.852/MG) a constitucionalidade 

da contribuição previdenciária rural (FUNRURAL), declarou inconstitucional 

os dispositivos que definiam a base de cálculo (receita bruta da comercialização 

da produção), a alíquota (2,1%) e o fato gerador da contribuição 

(comercialização da sua produção). Nesse julgado, declarou expressamente a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

arts. 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova (lei 

complementar), arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir 
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a contribuição, tudo na forma do pedido inaugural. Neste sentido o Informativo 

STF nº 573, de 1º a 5 de fevereiro de 2010: 

Lei 8.540/92 - FUNRURAL e Incidência sobre Receita Bruta da 

Comercialização da Produção - 3 

Em conclusão, o Tribunal deu provimento a recurso extraordinário 

para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da 

contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a 

“receita bruta proveniente da comercialização da produção rural” de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, 

declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu 

nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91, 

com a redação atualizada até a Lei 9.528/97, até que legislação nova, 

arrimada na Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a 

contribuição. Na espécie, os recorrentes, empresas adquirentes de 

bovinos de produtores rurais, impugnavam acórdão do TRF da 1ª Região 

que, com base na referida legislação, reputara válida a incidência da 

citada contribuição. Sustentavam ofensa aos artigos 146, III; 154, I; e 

195, I, e §§ 4º e 8º, da CF — v. Informativos 409 e 450. Entendeu-se ter 

havido bitributação, ofensa ao princípio da isonomia e criação de nova 

fonte de custeio sem lei complementar. Considerando as exceções à 

unicidade de incidência de contribuição previstas nos artigos 239 e 240 

das Disposições Constitucionais Gerais, concluiu-se que se estaria 

exigindo do empregador rural, pessoa natural, a contribuição social sobre 

a folha de salários, como também, tendo em conta o faturamento, da 

COFINS, e sobre o valor comercializado de produtos rurais (Lei 

8.212/91, art. 25), quando o produtor rural, sem empregados, que exerça 

atividades em regime de economia familiar, só contribui, por força do 

disposto no art. 195, § 8º, da CF, sobre o resultado da comercialização 

da produção. Além disso, reputou-se que a incidência da contribuição 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização pelo empregador 

rural, pessoa natural, constituiria nova fonte de custeio criada sem 

observância do art. 195, § 4º, da CF, uma vez que referida base de cálculo 

difere do conceito de faturamento e do de receita. O relator, nesta 

assentada, apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos 

da decisão, que foi rejeitada por maioria, ficando vencida, no ponto, a 

Min. Ellen Gracie. RE 363852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 3.2.2010. 

(RE-363852) 

De igual modo, a inconstitucionalidade da cobrança da Contribuição Social 

Rural foi reiterada em 2011, por meio de outro julgamento no âmbito da Corte Suprema (RE 

n. 596.177/RS), como evidencia o Tema 202 de Repercussão Geral no Supremo Tribunal 

Federal: 

“É inconstitucional a contribuição, a ser recolhida pelo 

empregador rural pessoa física, incidente sobre a receita bruta 
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proveniente da comercialização de sua produção, prevista no art. 25 da 

Lei 8.212/1991, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 8.540/1992.” 

As decisões de 2010 e de 2011 do Supremo, portanto, todas à 

unanimidade, foram a base para que muitos produtores rurais não mais 

recolhessem a contribuição previdenciária do Funrural com base na receita 

bruta da comercialização da produção ao longo dos últimos anos, amparados 

em referidos precedentes vinculantes da Suprema Corte. Neste diapasão, a dar 

ampla publicidade acerca dos referidos julgamentos, o próprio STF dimanou o 

resultado final dos Acórdão citados, como estão a revelar as ‘notícias’ 

publicadas em seus próprios e oficiais meios de comunicação: 

Quarta-feira, 03 de fevereiro de 2010 

19:46 - Supremo desobriga empregador rural de recolher Funrural 

sobre receita bruta de sua comercialização 

Quinta-feira, 25 de fevereiro de 2010 

17:21 - Ministro Marco Aurélio divulga voto na declaração de 

inconstitucionalidade do Funrural 

Segunda-feira, 10 de maio de 2010 

18:55 - Produtor rural recorre ao STF para não pagar contribuição 

social ao Funrural 

Segunda-feira, 01 de agosto de 2011 

19:15 - Empregador rural pessoa física não precisa recolher 

contribuição sobre receita bruta  

Todavia, a redação atual dos indigitados artigos 25 e 30 da Lei 

8.212/91, ao que interessa aqui, permanece sob a égide das Leis consideradas 

inconstitucionais pelo Supremo Tribuna Federal, especialmente no que concerne 

às alíquotas, base de cálculo e fato gerador do tributo, senão vejamos: 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em 

substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a 

do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V 
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e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 

de:  (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001) 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do 

trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 

... 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de 

outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes 

normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5.1.93)  

... 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a 

cooperativa ficam sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que 

trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo 

cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de 

as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente 

com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do 

inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; (Redação 

dada pela Lei 9.528, de 10.12.97) 

Como observado, os incisos I e II, do art. 25, além do art. 30, inciso 

IV, da Lei de 8.212/91, continuam com as mesmas redações que foram 

consideradas inconstitucionais pelo STF, razão pela qual compete ao Senado da 

República, no protagonismo que decorre da observância ao texto da 

Constituição, suspendê-los, integralmente, do ordenamento jurídico.  

Outrossim, impende destacar, que não se está a discutir, nessa 

Resolução, a redação dada ao caput do art. 25, pela Lei 10.256/2001. Os efeitos 

da medida sub examine, deste modo, estão limitados aos incisos I e II, do art. 

25, e inciso IV, do art. 30, na redação dada pelas Leis 8.540/92 e 9.528/97, tal 

como orientado pelo próprio Supremo Tribunal Federal, que em observância ao 

preceito insculpido no art. 52, inciso X, da Constituição, com arrimo, ainda, no 

art. 178 de seu Regimento Interno, encaminhou, por duas ocasiões, ofício ao 

Senado da República (Ofícios “S”, n.º 27/2013 e 48/2014), onde levou ao 

conhecimento desta Casa Legislativa, o resultado, definitivo, do julgamento dos 

Recursos Extraordinários n. 363.852/MG e 596.177/RS. 

Por corolário, segundo o disposto no mencionado art. 52, inciso X, 

da Constituição, compete, privativamente, ao Senado Federal: “suspender a 

execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional por decisão 

definitiva do Supremo Tribunal Federal”. Ademais, preconiza o art. 368 do 
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Regimento Interno do Senado, que esta Casa conhecerá da declaração de 

inconstitucionalidade, proferida em decisão definitiva pelo Supremo Tribunal 

Federal, mediante:  

I - comunicação do Presidente do Tribunal; 

II - representação do Procurador-Geral da República; 

III - projeto de resolução de iniciativa da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania.  

Como se observa, os requisitos formais estão preenchidos, eis que 

a presente Resolução tem amparo tanto no inciso I, quanto no inciso III do art. 

368 do Regimento Interno do Senado, além de que o Ofício “S” nº 27/2013 e o 

Ofício “S” n.º 48/2014, bem como os documentos que os acompanham, dão 

conta que o RE n. 363.852/MG teve seu transito em julgado certificado em 06 

de Maio de 2011 e o RE n. 596.177/RS, restou julgado definitivamente em 11 

de Dezembro de 2013.  

De outro lado, a conveniência política se sustenta na medida em que 

situação de grave instabilidade social restou verificada (v.g. audiência pública 

da Câmara e do Senado realizada no dia 03/05/2017, no auditório Petrônio 

Portela), colocando em risco os postulados da segurança jurídica e proteção à 

confiança, além de ameçar a segurança alimentar dos cidadãos brasileiros, na 

medida em que as investidas da Receita Federal ao patrimônio dos produtores 

rurais, os coloca em situação de inviabilidade financeira, comprometendo a 

produção do setor primário, ante a interpretação equivocada de normas jurídicas 

pela Receita Federal. Avanço ilegal dos órgãos exatores que podem ser contidos 

com a aprovação do presente Projeto de Resolução. 

Diante desse cenário, o Projeto de Resolução n° 13, de 2017, tem o 

condão de (a) estender a todos a decisão do STF tomada nos anos de 2010 e 

2011; e (b) afastar, em definitivo, os comandos legais mencionados que 

estabelecem, ainda, a base de cálculo (receita bruta da comercialização da 

produção), a alíquota (2,1%) da contribuição, além das hipóteses de incidência 

e fato gerador do tributo (comercialização da sua produção), tal como disposto 

no art. 25, incisos I, II e art. 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

conferida pelas Leis n.º 8.540/1992 e 9.528/1997. 

III – VOTO 
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Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 

Resolução n° 13, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora Kátia Abreu 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº        , DE 2017 

Suspende, nos termos do art. 52, inciso X, da 

Constituição Federal, a execução do do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, 

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97. 

O SENADO FEDERAL, nos termos do disposto no art. 52, 

inciso X, da Constituição Federal e considerando a declaração de 

inconstitucionalidade de dispositivo legal, conforme decisão definitiva 

proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso 

Extraordinário nº 363.852, RESOLVE: 

Art. 1º É suspensa a execução do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, 

que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, 

inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. 

Art. 2º º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 03 de fevereiro de 2010, o STF, ao julgar (RE n. 363.852/MG) a constitucionalidade 

da contribuição previdenciária rural - FUNRURAL, declarou inconstitucional os 

dispositivos que definiam a base de cálculo (receita)  e a alíquota (2,1%) da contribuição.  

Nesse julgado, declarou expressamente a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 

8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, 
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inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que 

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a 

contribuição, tudo na forma do pedido inicial. Ou seja, tais disposições foram 

consideradas inconstitucionais, especialmente os incisos I e II do art. 25, que estabeleciam 

base de cálculo (receita) e a alíquota (2,1%).  Em 2011, o STF voltou a reiterar esse 

entendimento em outro julgamento (RE n.  596.177/RS). 

No exercício da competência definida no art. 52, X, cabe ao Senado Federal suspender 

leis declaradas inconstitucionais pelo STF. Ou seja, cabe a esta Casa Legislativa 

promover a suspensão da execução dos preceitos declarados inconstitucionais em 2010 e 

2011. Tal Resolução teria como efeitos (a) estender a todos a decisão do STF de 2010 e 

(b) afastar em definitivo os comandos legais mencionados que estabelecem, ainda, a base 

de cálculo (receita) e a alíquota (2,1%) da contribuição (incisos I e II do art. 25 da Lei n. 

8.212/91, com a redação conferida pela Lei n. 9.528/1997. 

Sala das Sessões,  

Senadora KÁTIA ABREU 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre as Emendas de Plenário à 

Proposta de Emenda à Constituição nº 24, de 2012, 

que institui o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Segurança Pública. 

RELATOR: Senador AÉCIO NEVES 

 

I – RELATÓRIO 

 

Vem à análise desta Comissão, por força do disposto nos arts. 

101, I, e 359 do Regimento Interno, as Emendas de Plenário oferecidas à 

Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 24, de 2012, que institui o 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Segurança Pública. 

 

Esta Comissão aprovou, em 12 de agosto de 2015, o parecer 

favorável da PEC nos termos do Substitutivo apresentado. Em Plenário, a 

proposta recebeu a Emenda do Senador José Medeiros (Emendas nº 4 –

PLEN), que acrescenta ao texto constitucional, novas atribuições à polícia 

rodoviária federal e a Emenda da Senador Gleisi Hoffmann (Emenda nº 5 – 

PLEN), que propõe um novo Substitutivo. 

II – ANÁLISE 
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Não obstante o mérito da Emenda nº4 - PLEN, de autoria do 

Senador José Medeiros, que reformula as competências da polícia rodoviária 

federal, a sugestão foge aos fins da Proposta de Emenda à Constituição nº 

24, de 2012, tendo em vista que a PEC busca, tão somente, instituir um fundo 

para o custeio dos órgãos de segurança dos Estados, sem o objetivo de alterar 

as estruturas de funcionamento de qualquer das unidades de polícia dos 

Estados ou da União.   

 

A Emenda nº 5 – PLEN, de autoria da Senadoria Gleisi 

Hoffmann, propõe um novo texto para a PEC, entretanto, ao instituir um 

fundo com as mesmas características do apresentado originalmente não 

apresenta a sua fonte de financiamento, neste sentido, a Emenda não merece 

ser acolhida.   

 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela rejeição das Emendas nº 4 e 

nº5 de Plenário.   

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 373, de 2015, 

do Senador Elmano Férrer, que altera o art. 121 

do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), para considerar o homicídio 

contra idoso como circunstância qualificadora do 

crime de homicídio, e o art. 1º da Lei nº 8.072, de 

25 de julho de 1990, para incluir o referido crime 

no rol dos crimes hediondos. 

Relator: Senador JOSÉ MARANHÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 373, de 2015, de autoria do Senador Elmano Férrer, que 

pretende alterar o art. 121 do Código Penal (CP) e o art. 1º da Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990. 

Em síntese, a proposição legislativa em exame tem como 

objetivo qualificar o homicídio contra idoso, criando o tipo penal de 

“idosicídio”, bem como incluir o referido delito no rol dos crimes hediondos.  

Não foram apresentadas emendas ao PLS no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 

apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito penal 

está compreendido no campo da competência legislativa privativa da União, 

consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal. Ademais, não se trata 

de matéria submetida à iniciativa privativa do Presidente da República, nos 

termos do § 1° do art. 61, da Carta Magna. 
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No mérito, temos que a proposição é conveniente e oportuna. 

A Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2013 (Estatuto do Idoso), 

representou um marco na proteção do idoso no Brasil. Por meio dela, 

procurou-se promover o princípio constitucional da isonomia, dando 

tratamento desigual aos desiguais. Tendo em vista a condição de 

hipossuficiente do idoso, lhe foram conferidos uma série de direitos com a 

finalidade de proporcionar a sua reintegração e/ou readequação à vida em 

sociedade. 

Entretanto, apesar da nobre intenção do Estatuto do Idoso, 

recrudesceram os casos de violência contra idosos no País.  

A cada hora, pelo menos dois idosos sofrem algum tipo de 

violência no Brasil. Segundo a Secretaria dos Direitos Humanos do Governo 

Federal (Disque 100), no período de um ano, cresceu 16,4% o número de 

registros de casos de negligência e violência contra idosos.  

Em grande parte dos casos, a violência é praticada pelos 

próprios familiares, sendo que as mulheres são as principais vítimas. Tal 

percentual representa apenas os casos registrados pelo Disque 100. Assim, a 

realidade pode significar um incremento ainda maior na estatística referente 

à violência contra o idoso no Brasil. 

Além disso, o homicídio representa a terceira causa que mais 

mata idosos por violência no País, ficando atrás apenas dos acidentes de 

trânsito e das quedas.  

Nesse contexto, é importante salientar que a população 

brasileira passa por uma profunda mudança em sua característica etária. 

Atualmente, há quase 20 milhões de pessoas idosas no País, o que representa 

cerca de 11% da população, segundo dados do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE). Além disso, há um crescimento expressivo 

das pessoas com mais de 60 anos, especialmente do subgrupo com mais de 

80 anos. Projeções mostram que no ano de 2050 haverá duas vezes mais 

idosos do que crianças no Brasil. Sendo assim, o número de casos de 

violência contra idosos tende-se a se agravar se nada for feito. 

Diante desse quadro, extremamente pertinentes são as 

alterações trazidas pelo PLS n° 373, de 2015, que cria uma hipótese 

específica no crime de homicídio quando a vítima for uma pessoa idosa 

(idosicídio), transformando-o em homicídio qualificado e, 
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consequentemente, em crime hediondo. Além disso, estabelece causa 

especial de aumento de pena quando o referido crime for praticado na 

presença de descendente da vítima. 

Ressalte-se que, como, em geral, o idoso é uma pessoa com 

força física inferior ao agressor, a prática do crime é facilitada, uma vez que 

diminui eventual resistência da vítima. Assim, o homicídio praticado contra 

uma pessoa idosa deve ser considerado como qualificado, não podendo ser 

equiparado a um homicídio comum, perpetrado em face de pessoa capaz de 

proporcionar resistência ao agressor. Inclusive, tal entendimento foi 

considerado ao se tipificar o crime de feminicídio e considerá-lo como 

homicídio qualificado (art. 121, § 2°, VI, do CP). 

Não obstante essas considerações, entendemos que o PLS pode 

ser aperfeiçoado. 

Preliminarmente, sob o aspecto redacional, entendemos que, 

para evitar interpretações divergentes, deve ser especificada a faixa etária na 

qual será considerado o homicídio como “idosicídio”. Embora o Estatuto do 

Idoso seja aplicável às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos de idade, não existe ainda um conceito unânime sobre a expressão 

“idoso”, não se devendo presumir que seria sempre aplicada a faixa etária 

constante do referido Estatuto.  

Ademais, deve-se compatibilizar tal alteração com o conteúdo 

de outros dispositivos constantes do Código Penal, como, por exemplo, com 

a circunstância agravante constante da alínea “h” do inciso II do art. 61. 

Dessa forma, propomos que seja configurado o “idosocídio” quando o 

homicídio for praticado em detrimento de vítima maior de 60 (sessenta) anos 

de idade. 

Por sua vez, ainda sob o aspecto redacional, propomos a 

alteração do local da previsão do “idosicídio” do inciso VII para o inciso 

VIII. Atualmente, o inciso VII prevê a qualificadora do homicídio praticado 

“contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 

Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu 

cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão 

dessa condição”.  

Finalmente, propomos uma alteração no conteúdo do § 8° do 

art. 121, instituído pelo art. 1°do PLS. Conforme salientado anteriormente, a 
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grande maioria dos casos de violência contra idosos decorre de agressão 

praticado por pessoas da própria família da pessoa idosa. Dessa forma, com 

o objetivo de evitar tais condutas, propomos que a causa de aumento de pena 

seja redigida da seguinte forma: “a pena do inciso VIII é aumentada de 1/3 

(um terço) até a metade se o crime for praticado por ascendente, 

descendente, irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou 

tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade”. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 373, de 2015, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº - CCJ 

O art. 121 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

na forma dada pelo art. 1° do Projeto de Lei do Senado n° 373, de 2015, 

passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 121. .................................................................... 

...................................................................................... 

§ 2°............................................................................... 

...................................................................................... 

VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 

da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força 

Nacional de Segurança Pública, no exercício da função ou em 

decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou parente 

consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; 

Idosicídio 

VIII – contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos de idade: 

.................................................................................... 

§ 8° A pena do inciso VIII é aumentada de 1/3 (um terço) até 

a metade se o crime for praticado por ascendente, descendente, 

irmão, cônjuge ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha 

convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relações 

domésticas, de coabitação ou de hospitalidade.” (NR) 

 

EMENDA Nº - CCJ 
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O art. 1° da Lei n° 8.072, de 25 de julho de 1990, na forma dada 

pelo art. 2° do Projeto de Lei do Senado n° 373, de 2015, passa a viger com 

a seguinte redação: 

“Art. 1°......................................................................... 

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica 

de grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 

homicídio qualificado (art. 121, § 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII 

e VIII); 

......................................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 373   , DE 2015 

Altera o art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), para considerar o 

homicídio contra idoso como circunstância  

qualificadora do crime de homicídio, e o art. 1º da 

Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para incluir o 

referido crime no rol dos  crimes hediondos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 121 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a viger com a seguinte redação: 

Homicídio simples 

Art. 121............................................................................................ 

........................................................................................................ 

Homicídio qualificado 

§2º............................................................................................................

...................................................... 

Idosicídio 

VII – contra o idoso. 

................................................................................................................. 

................................................................................................................. 
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cc2015-04975 

§ 8º A pena do idosicídio é aumentada de 1/3(um terço) até a metade

se o crime for praticado na presença de descendente da vítima.” (NR) 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ............................................................................... 

I – homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de 

grupo de extermínio, ainda que cometido por um só agente, e 

homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, III, IV, V, VI e VII); 

...........................................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, os idosos ainda são muito mal tratados, apesar das 

políticas públicas, regidas pela Lei nº 10.743, de 1º de outubro de 2003.  

Nossa cultura é violenta em todas as classes, da elite abonada aos 

mais pobres. Os velhos pobres e dependentes, física ou financeiramente, são 

tratados, no mínimo, com impaciência e negligência. Considerados como 

estorvos e alvos de piadas e chacotas cruéis, eles são desrespeitados, 

diariamente. Entre os velhos ricos, com frequência, bajulados por parentes 

ansiosos em colocar a mão na parte da herança que lhes cabe do  condomínio 

familiar, a violência e a exploração podem vir de dentro da própria família, 

camufladas em hipocrisia ou em golpes financeiros sutis e traiçoeiros.  

Para se ter uma ideia mais aproximada da violência da qual é 

vítima o idoso, na nossa sociedade, desde 2011 até o primeiro trimestre do 

ano de 2014, o Disque-100 registrou 77.059 denúncias de violações de 

direitos humanos contra a pessoa idosa. Segundo dados desse serviço, cada 

vez mais conhecido e utilizado pela população, os tipos mais comuns de 

violação contra os mais velhos são a negligência (68,7%) e a violência 
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psicológica (59,3%). Ademais, a faixa etária que mais sofreu abuso financeiro 

foi a de 76 a 80 anos. 

Em 2014, o número de denúncias chegou a 20,43%. E, em 2013, 

cerca  de 50% dos infratores eram filhos de idosos; apenas nos primeiros 

meses de 2014, o número subiu para 53%. O quadro aponta para uma 

covardia de casos de violência física: 34%. Vítimas mulheres: 66,29%. 

Vítimas homens: 27,26%.  

 Diante de tais dados que mostram a covardia contra os idosos, 

conclamamos os ilustres Pares para aprovação deste projeto, que tipifica o 

crime de idosicídio e faz a sua inclusão no rol de crimes hediondos. 

Sala das Sessões, 

Senador ELMANO FÉRRER 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa)
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 584, de 2011, do 

Senador Humberto Costa, que altera a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, 

pela inclusão do art. 49-A, para determinar que o 

objeto da licitação somente poderá ser adjudicado 

para licitante que comprovar, por meio de 

certidões emitidas pela junta comercial, que 

nenhum dos seus sócios ou seus parentes até o 

terceiro grau integrava o quadro societário de 

outra empresa que tenha participado do certame, 

nos momentos da abertura do procedimento 

licitatório, da apresentação das propostas e do 

julgamento, e dá outras providências. 

Relator: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise terminativa desta Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 584, de 2011, 

de autoria do Senador Humberto Costa. 

O PLS propõe-se a alterar a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, em dois pontos: inserindo um art. 49-A e um parágrafo único ao art. 

93. No primeiro caso, para condicionar a adjudicação do objeto do 

procedimento licitatório à comprovação de que nenhum dos sócios da 

empresa vencedora do certame – ou seus parentes até o terceiro grau – tinham 

participação significativa ou controle em outra empresa que participou da 

licitação. Também se prevê que essa comprovação deva-se dar ao longo de 
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toda a execução do contrato, além do que, se não for cumprida durante a 

licitação, ensejará a adjudicação à segunda melhor proposta obtida. Já o 

parágrafo único do art. 93 torna crime a conduta de frustrar ou fraudar, 

mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a prática de atos 

previstos nesta lei, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem 

decorrente da adjudicação do objeto da licitação. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

O PLS não possui qualquer vício de inconstitucionalidade, já 

que trata de matéria de competência privativa da União (Constituição Federal 

– CF, art. 22, XXVII) e sobre a qual não há reserva de iniciativa do 

Executivo. Trata-se, inequivocamente, de normas gerais acerca do tema, tais 

como exigidas pelo citado inciso do art. 22 e pelo inciso XXI do art. 37 da 

CF. Está vazado em irretocável técnica legislativa, utiliza-se da espécie 

normativa adequada à modificação pretendida (lei ordinária) e sua 

tramitação seguiu o previsto no Regimento Interno desta Casa. É, portanto, 

constitucional, regimental, jurídico e de boa técnica legislativa. 

O mérito da proposição é também inquestionável. Revela-se 

oportuna e adequada, porquanto visa a preencher lacuna da Lei de Licitações 

e Contratos que, ainda hoje, não veda que licitantes oportunistas participem 

da mesma licitação através de pessoas jurídicas diferentes, seja diretamente 

ou por meio de parentes que controlam as outras empresas participantes.  

O PLS vem a resolver essa insustentável situação, que tantos 

prejuízos causa aos cofres públicos. Condiciona, pela inserção do art. 49-A, 

a adjudicação do objeto da licitação à comprovação, pelo vencedor, mediante 

certidões emitidas pela junta comercial, de que nenhum de seus sócios ou 

respectivos parentes, consanguíneos ou afins, na linha reta ou colateral, até 

o terceiro grau, detinha participação significativa ou controle, direto ou 

indireto, em outra empresa que tenha participado do certame. Com isso, a lei 

resultante da aprovação do Projeto gerará uma verdadeira concorrência no 

âmbito dos procedimentos licitatórios, dificultando a criminosa e 

inadmissível prática de licitantes “maquiarem” as propostas. 
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Trata-se, portanto, de regra moralizadora, e que, além disso, 

certamente terá o efeito de gerar o barateamento dos preços obtidos pelo 

Poder Público em suas contratações, especialmente quando da utilização da 

modalidade convite. É de se espantar, aliás, que a legislação ainda não 

preveja tal espécie de normatização. O PLS merece, por conseguinte, a 

aprovação desta Casa, por meio da decisão terminativa desta CCJ. 

III – VOTO 

Por todos esses motivos, opinamos pela constitucionalidade, 

regimentalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do PLS nº 584, de 

2011, e, no mérito, por sua aprovação. 

Sala da Comissão,         de                      de 2016. 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 584, DE 2011 
 

Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências, pela 
inclusão do art. 49-A, para determinar que o objeto da 
licitação somente poderá ser adjudicado para licitante 
que comprovar, por meio de certidões emitidas pela 
junta comercial, que nenhum dos seus sócios ou seus 
parentes até o terceiro grau integrava o quadro 
societário de outra empresa que tenha participado do 
certame, nos momentos da abertura do procedimento 
licitatório, da apresentação das propostas e do 
julgamento, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 49-A: 
“Art. 49-A. A adjudicação do objeto da licitação somente poderá 

beneficiar licitante que comprovar, por meio de certidões emitidas pela 
junta comercial, que nenhum de seus sócios ou respectivos parentes, 
consanguíneos ou afins, na linha reta ou colateral, até o terceiro grau, 
detinha participação significativa ou controle, direto ou indireto, em 
outra empresa que tenha participado do certame, nos momentos da 
abertura do procedimento licitatório, da apresentação das propostas e 
do julgamento. 

412



 2

§ 1º Os requisitos previstos no caput devem permanecer ao longo 
do contrato decorrente do procedimento licitatório, assim como em 
suas prorrogações, sob pena de imediata rescisão contratual. 

§ 2º Na hipótese de o licitante não cumprir a exigência prevista no 
caput, a adjudicação poderá beneficiar o licitante cuja proposta tenha 
sido classificada imediatamente a seguir. 

§ 3º Não havendo licitante que atenda aos requisitos do caput, a 
licitação deve ser revogada, no interesse da Administração. 

§ 4º O instrumento convocatório da licitação conterá dispositivo do 
qual constem as disposições deste artigo.” 

Art. 2º O art. 93 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 93. 
............................................................................................ 

..........................................................................................................
.. 

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que frustrar ou 
fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a 
prática de atos previstos nesta lei, com o intuito de obter, para si ou 
para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
licitação.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Justifica-se este Projeto de Lei de forma direta e transparente: é contumaz a 
participação em mesmo certame licitatório de mais de uma empresa sujeita a controle de 
sócios comuns ou cujos controladores são parentes. Essa prática tem se mostrado lesiva 
à Administração Pública, especialmente quando se trata de licitações na modalidade 
convite. Manipula-se, desavergonhadamente, o procedimento licitatório em favor de 
licitantes inescrupulosos. 

Pretende-se o equacionamento dessa questão pela exigência, direcionada à 
autoridade administrativa responsável pela adjudicação do objeto licitado, de que o ato 
somente poderá ser praticado em favor de licitante que comprovar, mediante 
apresentação de certidões emitidas por juntas comerciais, que nenhum de seus sócios ou 
respectivos parentes, consanguíneos ou afins, na linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau, detinha participação significativa ou controle, direto ou indireto, em outra empresa 
que tenha participado do certame. Essa condição deverá estar presente nos momentos 
da abertura do procedimento licitatório, da apresentação das propostas e do julgamento. 

Não se trata de um requisito para habilitação do licitante, mas, conforme 
dito, uma imposição legal feita à autoridade competente para praticar o último ato do 
procedimento licitatório. Cabe a ele cobrar o cumprimento da exigência feita na lei. 

Para as empresas que se enquadrem na hipótese impeditiva da adjudicação 
do objeto da licitação, o comando legal é transparente, e cabe a elas incorrer no risco e 
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arcar com o ônus de participar de certames licitatórios sem ter a possibilidade de ver o 
objeto adjudicado em seu favor. É basilar que uma empresa conheça os seus 
controladores, diretos e indiretos, assim como quem são os que nela possuem 
participações significativas. Por outro lado, os controladores e detentores de participações 
significativas também não podem alegar desconhecimento da norma legal, cabendo a 
eles dar ciência às empresas da incidência no impeditivo legal. Tudo isso se resolve 
internamente aos ainda potenciais licitantes. 

No interesse da Administração, as condições para ser beneficiário da 
adjudicação do objeto licitado devem perdurar ao longo do contrato e suas prorrogações, 
sob pena de imediata rescisão do contrato. 

Para garantir a efetividade da regra legal, a proposição estabelece sanção 
para aqueles que frustrarem ou fraudarem, mediante ajuste, combinação ou qualquer 
outro expediente, a prática de atos previstos na Lei de Licitações e Contratos. Entre eles, 
o ato de adjudicar o objeto. 

Considerando a relevância da matéria e seu cunho moralizador, contamos 
com o apoio dos ilustres Senadores para a aprovação deste Projeto de Lei. 

 
 

Sala das Sessões, em        setembro de 2011 
 

 

Senador HUMBERTO COSTA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências. 

 

Capítulo II 
Da Licitação 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1o  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2o  A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3o  No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

§ 4o  O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

Capítulo IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências. 

 

Capítulo II 
Da Licitação 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

 
Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 

revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1o  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2o  A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3o  No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

§ 4o  O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

 
Capítulo IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 
Seção III 

Dos Crimes e das Penas 
Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório:  
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa). 

Publicado no DSF em 20/09/2011 

 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 

OS: 14841/2011 
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VOTO EM SEPARADO 

 

 

Perante a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

584, de 2011, do Senador Humberto Costa, que 

altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras 

providências, pela inclusão do art. 49-A, para 

determinar que o objeto da licitação somente 

poderá ser adjudicado para licitante que 

comprovar, por meio de certidões emitidas pela 

junta comercial, que nenhum dos seus sócios ou 

seus parentes até o terceiro grau integrava o 

quadro societário de outra empresa que tenha 

participado do certame, nos momentos da 

abertura do procedimento licitatório, da 

apresentação das propostas e do julgamento, e dá 

outras providências. 

 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão recebe, para análise em caráter terminativo, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 584, de 2011, de autoria do Senador 

Humberto Costa, que promove alterações na Lei de Licitações (Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993). 

A proposição pretende incluir dois dispositivos naquele 

diploma legal: o art. 49-A e o parágrafo único do art. 93. O art. 49-A 

determina que o objeto licitado só poderá ser adjudicado caso a empresa 

vencedora do certame comprove, através de certidões expedidas pela junta 

comercial, que nenhum de seus sócios e seus respectivos parentes, 
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consanguíneos ou afins, até o terceiro grau detinha participação significativa 

ou controle direto ou indireto em qualquer outra empresa que tenha 

participado da licitação. A comprovação dessa situação deve abranger todo 

o certame, desde o momento de sua abertura até a apresentação e o 

julgamento das propostas. A proibição se estende, nos termos do § 1º, 

durante todo o período de execução do contrato, inclusive em suas eventuais 

prorrogações. 

Caso o licitante vencedor não consiga comprovar a exigência, o 

objeto licitado poderá ser adjudicado ao licitante que o seguir na ordem de 

classificação do certame, consoante o § 2º. O § 3º estabelece que a licitação 

deve ser revogada, no interesse da Administração, caso não exista licitante 

que atenda a exigência firmada nos termos da lei que se propõe. O 

instrumento convocatório da licitação deve conter dispositivo que expresse 

as determinações do novo artigo. 

O parágrafo único que se pretende acrescer ao art. 93 da Lei de 

Licitações determina que a pena cominada a quem impedir, perturbar ou 

fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório (de seis 

meses a dois anos de detenção, e multa) deve também ser aplicada a quem 

frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, a prática de atos previstos nesta Lei, com o intuito de obter, para 

si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 

licitação. 

Não foram oferecidas emendas à proposição 

 

II – ANÁLISE 

Não há dúvida a respeito da constitucionalidade formal do 

projeto de lei em análise. A matéria que se pretende disciplinar – normas 

gerais de licitações e contratos administrativos – encontra-se dentro do 

âmbito de competência legislativa privativa da União, como estatui o art. 22, 

inciso XXVII, da Constituição Federal. Não incide, no caso em tela, qualquer 

regra de restrição de iniciativa para deflagração do processo legislativo, do 

que se pode concluir pela legitimidade da apresentação da proposta por 

Parlamentar. 
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O propósito que motivou a apresentação do projeto – 

essencialmente, o combate a fraudes em procedimentos licitatórios – também 

se mostra, indubitavelmente, pleno de mérito. Não se pode objetar, com 

efeito, a tentativa de se colocar freio à pratica de “arranjos” em 

procedimentos licitatórios, nos quais o caráter competitivo dos certames não 

passa de uma simulação, visto que as empresas participantes integram um 

mesmo grupo econômico ou têm sócios com vínculos de parentesco entre si. 

A objeção que se faz ao projeto diz respeito aos efeitos práticos 

de sua implementação, que não se mostra apta a inibir as fraudes decorrentes 

de conluios em procedimentos licitatórios. De fato, a possibilidade de 

conluio em licitações não se limita aos casos em que os sócios de uma 

empresa, ou seus parentes, integrem formalmente o quadro societário de 

outra companhia participante do certame. É inteiramente possível que 

empresas cujos sócios não apresentem qualquer parentesco entrem em 

conluio para fraudar o caráter competitivo de licitações públicas.  

Por outro lado, nem sempre a existência de sócios com 

parentesco em até terceiro grau em mais de uma empresa participante de um 

certame indica a prática de fraude, que justificaria o impedimento que se 

pretende instituir. De fato, não são raros os casos de efetiva competição no 

mercado – não apenas como fornecedores do Poder Público – entre 

empresas, a despeito da existência em seus quadros societários de pessoas 

com parentesco consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau. A medida, 

com efeito, pode ser considerada como materialmente inconstitucional, por 

ser atentatória aos direitos individuais e à liberdade de iniciativa, uma vez 

que restringe um direito subjetivo – de participar de licitações públicas – 

exclusivamente em razão das relações de parentesco de uma pessoa, que se 

materializam de forma independente de sua vontade e não podem ser 

criminalizadas a priori. 

As limitações do projeto são evidenciadas, também, por 

expressões de conteúdo vago que integram seu texto. A restrição que se 

pretende implantar abrange controladores diretos e indiretos, assim como 

sócios que detenham participação significativa, sem apresentar definições 

que permitam delimitar objetivamente esses conceitos. 

A exigência de apresentação de certidões expedidas pelas juntas 

comerciais representaria mais um entrave aos processos licitatórios públicos 

para aquisição de bens e contratação de serviços, que já são alvos de crítica 

em razão de sua morosidade e excessiva burocratização. A par disso, a 

medida se mostraria inócua para coibir de forma efetiva a ação daqueles 
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dispostos a delinquir, que poderiam consumar a fraude à licitação mediante 

falsidade documental ou ocultação do controle societário através do emprego 

de “laranjas” ou “testas de ferro”. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela rejeição do Projeto de Lei do 

Senado nº 584, de 2011. 

 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador FLEXA RIBEIRO 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 397, de 2013, 

do Senador Acir Gurgacz, que altera o art. 98 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para 

exigir comprovação de frequência às aulas do 

servidor estudante. 

Relatora: Senadora ANGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão recebe, para análise em decisão terminativa, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 397, de 2013, de autoria do nobre Senador 

Acir Gurgacz, que altera o art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, para exigir comprovação de frequência às aulas do servidor 

estudante. 

A proposição é composta de dois artigos. O art. 1º acrescenta os 

parágrafos 5º e 6º ao art. 98 da Lei nº 8.112, de 1990 (Estatuto do Servidor 

Público Federal), para determinar que será exigida, para a  concessão do 

horário especial, a emissão de comprovação da frequência do servidor 

estudante pela instituição de ensino pública ou privada reconhecida pelo 

Ministério da Educação. Além disso, determina-se que o estudante que 

comprovar a frequência às aulas não sofrerá nenhuma espécie de prejuízo 

salarial e nem perda da possibilidade de promoção no âmbito da repartição 

em que estiver servindo. 

O art. 2º do projeto veicula a cláusula de vigência da Lei, a partir 

da data de sua publicação. 
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A matéria foi apreciada na Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE), que deliberou, em reunião de 3 de junho de 2014, pela sua 

aprovação, com emenda que promove ajustes redacionais nos parágrafos que 

se pretende acrescentar ao art. 98 do Estatuto do Servidor Público Federal. 

Destaca-se, entre os ajustes, a modificação do § 6º, para vedar que o servidor 

estudante perca possibilidades de promoção na carreira, e não dentro da 

repartição em que estiver servindo, como prevê a redação original do 

projeto. 

A justificação do projeto lembra que a concessão de horário 

especial ao servidor estudante cumpre uma importante função na sociedade, 

ao evitar que seus beneficiários se vejam obrigados a optar entre o trabalho 

e o estudo. A garantia de que o servidor estudante não sofra prejuízo salarial 

nem perca possibilidades de promoção ampliaria o intento humanitário 

encerrado pela norma legal. A exigência de comprovação de frequência às 

aulas também traria ganhos à coletividade, ao evitar que os servidores se 

valham do benefício sem o devido aproveitamento dos estudos. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

de acordo com o inciso I do art. 101 do Regimento Interno do Senado 

Federal, emitir parecer sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade das proposições que lhe forem encaminhadas. Por força do 

inciso II do mesmo artigo, esta Comissão deve posicionar-se, também, 

ressalvadas as atribuições das demais Comissões, quanto ao mérito das 

proposições, sempre que elas digam respeito a matérias de competência da 

União. 

Na análise da constitucionalidade do projeto, não identificamos 

qualquer obstáculo à sua aprovação. Com efeito, trata-se aqui da disciplina 

da concessão de horário especial a servidores públicos federais, matéria 

inscrita no âmbito de competência da União e sujeita, portanto, à apreciação 

pelo Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, nos 

termos do caput do art. 48 da Constituição Federal. 

Tendo em vista que a disciplina dos direitos e deveres dos 

servidores públicos federais deve ser levada a efeito por lei ordinária federal, 

S
F

/
1

5
3

1
5

.
0

9
3

4
6

-
6

1

423



 
 

ma2015-11259  

3 

afigura-se adequado o instrumento – projeto de lei – adotado na proposição 

em lume. 

No plano da juridicidade, podemos asseverar que as 

modificações propostas à Lei nº 8.112, de 1990, mostram-se plenamente 

compatíveis com as demais normas veiculadas naquele diploma legal, bem 

como com o ordenamento jurídico de uma maneira geral. Quanto à 

regimentalidade do projeto, registramos que sua tramitação atendeu a todos 

os requisitos pertinentes. 

No mérito, somos favoráveis ao projeto. A determinação do art. 

98 da Lei nº 8.112, de 1990, para que seja concedido horário especial ao 

servidor estudante, no caso de incompatibilidade entre o horário escolar e o 

da repartição, sem prejuízo do exercício do cargo e com respeito à duração 

semanal do trabalho, constitui medida de justiça, que tem permitido que 

muitos servidores concretizem suas aspirações de aperfeiçoamento 

educacional, com evidentes benefícios para a administração e a sociedade de 

uma forma geral. A proposição em análise promove ajustes nesse arranjo, 

que acentuam ainda mais suas vantagens para os servidores, a administração 

e a sociedade em geral. 

A garantia de que o servidor estudante não tenha prejuízos 

remuneratórios nem se veja excluído de possibilidades de promoção, 

reforçará os benefícios proporcionados pela concessão de horário especial, 

tornando mais atrativo o caminho da educação. A exigência de comprovação 

de frequência, por seu turno, assegurará que o benefício do horário especial 

esteja, efetivamente, vinculado à finalidade que justifica a sua concessão. 

As alterações redacionais promovidas pela Emenda nº 1 - CE 

aperfeiçoam a proposição, merecendo integral acolhimento. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei do Senado nº 397, de 2013, 

e, no mérito, pela sua aprovação, na forma da Emenda nº 1 - CE. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO  
SENADO Nº 397, DE 2013 

 
 

Altera o art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, para exigir comprovação de frequência às aulas 
do servidor estudante. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 98. ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 5º Para a concessão do horário especial, será exigida a 
emissão de comprovação da frequência do servidor estudante pela 
instituição de ensino pública ou privada reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 

§ 6º O estudante que comprovar a frequência às aulas na forma 
do parágrafo anterior não sofrerá nenhuma espécie de prejuízo salarial 
e nem perda da possibilidade de promoção dentro da repartição a que 
estiver servindo.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.112, de 1990, trouxe importante cláusula com vistas a beneficiar o 
servidor estudante, ao possibilitar-lhe conciliar estudo e trabalho, revelando assim alto 
sentido democrático.  

Em outros tempos, a simples possibilidade de estudar e se formar nos 
ensinos fundamental e médio constituía-se em privilégio de alguns, notadamente dos 
mais afortunados. 

Nos nossos dias, felizmente, o acesso ao estudo é cada vez mais aberto a 
todos, independentemente da necessidade de o jovem assumir ou não um trabalho que 
lhe garanta o seu sustento e de sua família.  

O horário especial, garantido ao estudante pela mencionada Lei, se insere 
nesse propósito, evitando que o jovem cidadão, principalmente o de baixa renda, se veja 
obrigado a optar entre trabalho ou estudo. 

Cremos que o intento humanitário encerrado pela norma legal ficará mais 
amplo, se buscarmos acrescentar cláusula no sentido de impedir que o estudante em tais 
condições venha a sofrer qualquer perda salarial ou limitação à possibilidade de 
promoção de cargo dentro da repartição onde atua. Por outro lado, a prerrogativa trará 
benefício maior, tanto ao cidadão beneficiado quanto à coletividade, se a Lei passar a 
exigir a comprovação de frequência às aulas, evitando assim que servidores se valham do 
benefício sem o devido aproveitamento, em detrimento de seu futuro, tornando sem efeito 
o bem ideado pelo legislador.  

Pensamos que tudo deve ser feito para conduzir nosso ordenamento jurídico 
a consolidar as garantias fundamentais consagradas na Constituição Federal, de que são 
exemplos proeminentes a construção de uma sociedade livre, a promoção do bem de 
todos, e a igualdade de todos perante a lei, conforme estatuem os arts. 3º e 5º da Lei 
Maior. Nosso projeto se fundamenta nesses princípios, razão por que esperamos de 
nossos ilustres Pares a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, 25 de setembro de 2013 

 

Senador ACIR GURGAZ 
PDT/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  

Texto compilado  

Mensagem de veto  

Produção de efeito  

Partes mantidas pelo Congresso 
Nacional  

Vide Lei nº 12.702, de 2012  

Vide Lei nº 12.855, de 2013 

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais.  

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, 
DETERMINADA PELO ART. 13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Título I 
Capítulo Único 

Das Disposições Preliminares  
 

Art. 1o Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das 
autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais. 

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 
público. 

Art. 3o Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na 
estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.  

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados por lei, 
com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento em 
caráter efetivo ou em comissão.  

Art. 4o É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.  
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Título II 

Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição e Substituição  
Capítulo I 

Do Provimento  
Seção I 

Disposições Gerais 
VII - aproveitamento;  
VIII - reintegração; Art. 5o São requisitos básicos para investidura em cargo público:  
I - a nacionalidade brasileira;  
II - o gozo dos direitos políticos;  
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;  
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  
V - a idade mínima de dezoito anos;  
VI - aptidão física e mental.  
§ 1o As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 
estabelecidos em lei.  
§ 2o Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em 
concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.  
§ 3o As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais poderão 
prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as 
normas e os procedimentos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.515, de 20.11.97) 
Art. 6o O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade competente 
de cada Poder.  
Art. 7o A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.  
Art. 8o São formas de provimento de cargo público:  
I - nomeação;  
II - promoção;  
III - ascensão;(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
IV - transferência; (Execução suspensa pela RSF nº 46, de 1997) (Revogado pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)  
V - readaptação;  
VI - reversão;  
 
IX - recondução. 
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Seção II 

Da Nomeação  
Art. 9o A nomeação far-se-á:  

I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo ou de 
carreira;  

II - em comissão, para cargos de confiança, de livre exoneração. 
Parágrafo único. A designação por acesso, para função de direção, chefia e 
assessoramento recairá, exclusivamente, em servidor de carreira, satisfeitos os requisitos 
de que trata o parágrafo único do art. 10. 

II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de confiança vagos. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial 
poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo de confiança, sem 
prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá optar pela 
remuneração de um deles durante o período da interinidade. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo 
depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade.  

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do servidor 
na carreira, mediante promoção, ascensão e acesso, serão estabelecidos pela lei que 
fixar as diretrizes do sistema de carreira na Administração Pública Federal e seus 
regulamentos. 

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do servidor 
na carreira, mediante promoção, serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do 
sistema de carreira na Administração Pública Federal e seus regulamentos. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção III 
Do Concurso Público  

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em duas 
etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira. 

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em duas 
etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira, 
condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando 
indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente 
previstas.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Regulamento) 

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, podendo ser prorrogado 
uma única vez, por igual período. 
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§ 1o O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em 
edital, que será publicado no Diário Oficial da União e em jornal diário de grande 
circulação.  

§ 2o Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso 
anterior com prazo de validade não expirado.  

Seção IV 
Da Posse e do Exercício 

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo termo, no qual deverão constar as 
atribuições, os deveres, as responsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, 
que não poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, ressalvados os 
atos de ofício previstos em lei.  

§ 1° A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de 
provimento, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado. 
§ 2° Em se tratando de servidor em licença, ou afastado por qualquer outro motivo legal, o 
prazo será contado do término do impedimento. 

§ 1o A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da publicação do ato de 
provimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o Em se tratando de servidor, que esteja na data de publicação do ato de provimento, 
em licença prevista nos incisos I, III e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos 
I, IV, VI, VIII, alíneas "a", "b", "d", "e" e "f", IX e X do art. 102, o prazo será contado do 
término do impedimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o A posse poderá dar-se mediante procuração específica.  

§ 4° Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação, acesso e 
ascensão. 

§ 4o Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por nomeação. (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5o No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e valores que 
constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, 
emprego ou função pública.  

§ 6o Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo 
previsto no § 1o deste artigo.  

Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial.  

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e 
mentalmente para o exercício do cargo.  

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo. 

§ 1° É de 30 (trinta) dias o prazo para o servidor entrar em exercício, contados da data da 
posse. 

431



 7
§ 2° Será exonerado o servidor empossado que não entrar em exercício no prazo previsto 
no parágrafo anterior. 
§ 3° À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for designado o servidor 
compete dar-lhe exercício. 

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo público ou da função 
de confiança. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em cargo público entrar em 
exercício, contados da data da posse. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem efeito o ato de sua 
designação para função de confiança, se não entrar em exercício nos prazos previstos 
neste artigo, observado o disposto no art. 18. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 3o À autoridade competente do órgão ou entidade para onde for nomeado ou designado 
o servidor compete dar-lhe exercício. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 4o O início do exercício de função de confiança coincidirá com a data de publicação do 
ato de designação, salvo quando o servidor estiver em licença ou afastado por qualquer 
outro motivo legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o término do 
impedimento, que não poderá exceder a trinta dias da publicação. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício do exercício serão registrados no 
assentamento individual do servidor.  

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao órgão competente os 
elementos necessários ao seu assentamento individual.  

Art. 17. A promoção ou a ascensão não interrompem o tempo de exercício, que é contado 
no novo posicionamento na carreira a partir da data da publicação do ato que promover 
ou ascender o servidor. 

Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, que é contado no novo 
posicionamento na carreira a partir da data de publicação do ato que promover o servidor. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 18. O servidor transferido, removido, redistribuído, requisitado ou cedido, que deva ter 
exercício em outra localidade, terá 30 (trinta) dias de prazo para entrar em exercício, 
incluído nesse prazo o tempo necessário ao deslocamento para a nova sede. 
Parágrafo único. Na hipótese de o servidor encontrar-se afastado legalmente, o prazo a 
que se refere este artigo será contado a partir do término do afastamento. 

Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município em razão de ter sido 
removido, redistribuído, requisitado, cedido ou posto em exercício provisório terá, no 
mínimo, dez e, no máximo, trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para a 
retomada do efetivo desempenho das atribuições do cargo, incluído nesse prazo o tempo 
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necessário para o deslocamento para a nova sede. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 1o Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou afastado legalmente, o prazo a 
que se refere este artigo será contado a partir do término do impedimento. (Parágrafo 
renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o É facultado ao servidor declinar dos prazos estabelecidos no caput. (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 19. O ocupante de cargo de provimento efetivo fica sujeito a 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho, salvo quando a lei estabelecer duração diversa. 
Parágrafo único. Além do cumprimento do estabelecido neste artigo, o exercício de cargo 
em comissão exigirá de seu ocupante integral dedicação ao serviço, podendo o servidor 
ser convocado sempre que houver interesse da administração. 

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições 
pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de 
quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas 
diárias, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 1° O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança é submetido ao regime de 
integral dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse da 
Administração. (Incluído pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 1o O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança submete-se a regime de 
integral dedicação ao serviço, observado o disposto no art. 120, podendo ser convocado 
sempre que houver interesse da Administração. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 2o O disposto neste artigo não se aplica a duração de trabalho estabelecida em leis 
especiais. (Incluído pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo 
ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual 
a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores: (vide EMC nº 19) 

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo 
ficará sujeito a estágio probatório por período de trinta e seis meses durante o qual a sua 
aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores: (Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

I - assiduidade;  
II - disciplina;  
III - capacidade de iniciativa;  
IV - produtividade;  
V- responsabilidade.  
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Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo 
ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual 
a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores: (vide EMC nº 19) 
I - assiduidade;  
II - disciplina;  
III - capacidade de iniciativa;  
IV - produtividade;  
V- responsabilidade.  
§ 1o Quatro meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à 
homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, 
realizada de acordo com o que dispuser a lei ou o regulamento do sistema de carreira, 
sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V 
deste artigo.  
§ 1o Quatro meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à 
homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, 
realizada por comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a 
lei ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de 
apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V deste artigo. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 431, de 2008). 
§ 1o 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à 
homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, 
realizada por comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a 
lei ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de 
apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V do caput deste artigo. (Redação dada 
pela Lei nº 11.784, de 2008 
§ 2o O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, 
reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 29.  
§ 3o O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de provimento em 
comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de 
lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar cargos de 
Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes. (Incluído pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 4o Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as licenças e os 
afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento 
para participar de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para outro 
cargo na Administração Pública Federal. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 5o O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos previstos 
nos arts. 83, 84, § 1o, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de 
formação, e será retomado a partir do término do impedimento. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 
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Seção V 

Da Estabilidade  
Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de provimento 
efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de efetivo 
exercício. (prazo 3 anos - vide EMC nº 19) 

Art. 22. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada 
em julgado ou de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla 
defesa.  

Seção VI 
Da Transferência 

Art. 23. Transferência é a passagem do servidor estável de cargo efetivo para outro de 
igual denominação, pertencente a quadro de pessoal diverso, de órgão ou instituição do 
mesmo Poder. (Execução suspensa pela RSF nº 46, de 1997) 
§ 1° A transferência ocorrerá de ofício ou a pedido do servidor, atendido o interesse do 
serviço, mediante o preenchimento de vaga.(Execução suspensa pela RSF nº 46, de 
1997) 
§ 2° Será admitida a transferência de servidor ocupante de cargo de quadro em extinção 
para igual situação em quadro de outro órgão ou entidade.(Execução suspensa pela RSF 
nº 46, de 1997) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção VII  
Da Readaptação  

Art. 24. Readaptação é a investidura do servidor em cargo de atribuições e 
responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade 
física ou mental verificada em inspeção médica.  

§ 1o Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando será aposentado.  

§ 2° A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação 
exigida. 

§ 2o A readaptação será efetivada em cargo de atribuições afins, respeitada a habilitação 
exigida, nível de escolaridade e equivalência de vencimentos e, na hipótese de 
inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até a 
ocorrência de vaga.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção VIII 
Da Reversão 

(Regulamento Dec. nº 3.644, de 30.11.2000) 
Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado por invalidez, quando, 
por junta médica oficial, forem declarados insubsistentes os motivos da aposentadoria.  

Art. 25. Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

I - por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da 
aposentadoria; ou (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 
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II - no interesse da administração, desde que: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001) 

a) tenha solicitado a reversão; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

b) a aposentadoria tenha sido voluntária; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001) 

c) estável quando na atividade; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

e) haja cargo vago. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 1o A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 2o O tempo em que o servidor estiver em exercício será considerado para concessão da 
aposentadoria. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 3o No caso do inciso I, encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas 
atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 4o O servidor que retornar à atividade por interesse da administração perceberá, em 
substituição aos proventos da aposentadoria, a remuneração do cargo que voltar a 
exercer, inclusive com as vantagens de natureza pessoal que percebia anteriormente à 
aposentadoria. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 5o O servidor de que trata o inciso II somente terá os proventos calculados com base 
nas regras atuais se permanecer pelo menos cinco anos no cargo. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 6o O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Art. 26. A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua 
transformação.  
Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo, o servidor exercerá suas atribuições 
como excedente, até a ocorrência de vaga. (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-
45, de 4.9.2001) 

Art. 27. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado 70 (setenta) anos de 
idade.  
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Seção IX  

Da Reintegração  
Art. 28. A reintegração é a reinvestidura do servidor estável no cargo anteriormente 
ocupado, ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua 
demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as 
vantagens.  

§ 1o Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em disponibilidade, 
observado o disposto nos arts. 30 e 31.  

§ 2o Encontrando-se provido o cargo, o seu eventual ocupante será reconduzido ao cargo 
de origem, sem direito à indenização ou aproveitado em outro cargo, ou, ainda, posto em 
disponibilidade.  

Seção X 
Da Recondução 

Art. 29. Recondução é o retorno do servidor estável ao cargo anteriormente ocupado e 
decorrerá de:  

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;  

II - reintegração do anterior ocupante.  

Parágrafo único. Encontrando-se provido o cargo de origem, o servidor será aproveitado 
em outro, observado o disposto no art. 30.  

Seção XI 
Da Disponibilidade e do Aproveitamento 

Art. 30. O retorno à atividade de servidor em disponibilidade far-se-á mediante 
aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e vencimentos compatíveis com o 
anteriormente ocupado.  

Art. 31. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil determinará o imediato 
aproveitamento de servidor em disponibilidade em vaga que vier a ocorrer nos órgãos ou 
entidades da Administração Pública Federal.  

Parágrafo único. Na hipótese prevista no § 3o do art. 37, o servidor posto em 
disponibilidade poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central do Sistema de 
Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC, até o seu adequado aproveitamento em 
outro órgão ou entidade. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 32. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibilidade se o 
servidor não entrar em exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por junta 
médica oficial.  

 

 

 

437



 13
Capítulo II  

Da Vacância  
Art. 33. A vacância do cargo público decorrerá de:  

I - exoneração;  

II - demissão;  

III - promoção;  

IV - ascensão; (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

V - transferência (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VI - readaptação;  

VII - aposentadoria;  

VIII - posse em outro cargo inacumulável;  

IX - falecimento.  

Art. 34. A exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou de ofício.  

Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-se-á:  

I - quando não satisfeitas as condições do estágio probatório;  

II - quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar em exercício no prazo 
estabelecido.  

Art. 35. A exoneração de cargo em comissão dar-se-á: 

Art. 35. A exoneração de cargo em comissão e a dispensa de função de confiança dar-se-
á: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - a juízo da autoridade competente;  

II - a pedido do próprio servidor.  

Parágrafo único. O afastamento do servidor de função de direção, chefia e 
assessoramento dar-se-á: 
I - a pedido; 
II - mediante dispensa, nos casos de: 
a) promoção; 
b) cumprimento de prazo exigido para rotatividade na função; 
c) por falta de exação no exercício de suas atribuições, segundo o resultado do processo 
de avaliação, conforme estabelecido em lei e regulamento; 
d) afastamento de que trata o art. 94. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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Capítulo III  

Da Remoção e da Redistribuição  
Seção I 

Da Remoção  
Art. 36. Remoção é o deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, no âmbito do 
mesmo quadro, com ou sem mudança de sede.  

Parágrafo único. Dar-se-á a remoção, a pedido, para outra localidade, 
independentemente de vaga, para acompanhar cônjuge ou companheiro, ou por motivo 
de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente, condicionada à 
comprovação por junta médica. 

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por modalidades de 
remoção: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - de ofício, no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - a pedido, a critério da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

III - a pedido, para outra localidade, independentemente do interesse da Administração: 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

a) para acompanhar cônjuge ou companheiro, também servidor público civil ou militar, de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que 
foi deslocado no interesse da Administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

b) por motivo de saúde do servidor, cônjuge, companheiro ou dependente que viva às 
suas expensas e conste do seu assentamento funcional, condicionada à comprovação por 
junta médica oficial; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

c) em virtude de processo seletivo promovido, na hipótese em que o número de 
interessados for superior ao número de vagas, de acordo com normas preestabelecidas 
pelo órgão ou entidade em que aqueles estejam lotados.(Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Seção II 
Da Redistribuição  

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento do servidor, com o respectivo cargo, para quadro 
de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo poder, cujos planos de cargos e 
vencimentos sejam idênticos, observado sempre o interesse da administração. 

§ 1° A redistribuição dar-se-á exclusivamente para ajustamento de quadros de pessoal às 
necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação de 
órgão ou entidade. 

§ 2° Nos casos de extinção de órgão ou entidade, os servidores estáveis que não 
puderam ser redistribuídos, na forma deste artigo, serão colocados em disponibilidade, 
até seu aproveitamento na forma do art. 30. 
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Art. 37. Redistribuição é o deslocamento do servidor, com o respectivo cargo, para o 
quadro de pessoal de outro órgão ou entidade do mesmo Poder, observados a vinculação 
entre os graus de complexidade e responsabilidade, a correlação das atribuições, a 
equivalência entre os vencimentos e o interesse da administração, com prévia apreciação 
do órgão central de pessoal. (Redação dada pela Lei nº 8.216, de 1991) 

Art. 37. Redistribuição é o deslocamento de cargo de provimento efetivo, ocupado ou 
vago no âmbito do quadro geral de pessoal, para outro órgão ou entidade do mesmo 
Poder, com prévia apreciação do órgão central do SIPEC, observados os seguintes 
preceitos: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - interesse da administração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - equivalência de vencimentos; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

III - manutenção da essência das atribuições do cargo; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

IV - vinculação entre os graus de responsabilidade e complexidade das atividades; 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

V - mesmo nível de escolaridade, especialidade ou habilitação profissional; (Incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VI - compatibilidade entre as atribuições do cargo e as finalidades institucionais do órgão 
ou entidade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o A redistribuição ocorrerá ex officio para ajustamento de lotação e da força de trabalho 
às necessidades dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção ou criação 
de órgão ou entidade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o A redistribuição de cargos efetivos vagos se dará mediante ato conjunto entre o órgão 
central do SIPEC e os órgãos e entidades da Administração Pública Federal envolvidos. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade, extinto o cargo ou 
declarada sua desnecessidade no órgão ou entidade, o servidor estável que não for 
redistribuído será colocado em disponibilidade, até seu aproveitamento na forma dos arts. 
30 e 31. (Parágrafo renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 4o O servidor que não for redistribuído ou colocado em disponibilidade poderá ser 
mantido sob responsabilidade do órgão central do SIPEC, e ter exercício provisório, em 
outro órgão ou entidade, até seu adequado aproveitamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 
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Capítulo IV 

Da Substituição  
Art. 38. Os servidores investidos em função de direção ou chefia e os ocupantes de 
cargos em comissão terão substitutos indicados no regimento interno ou, no caso de 
omissão, previamente designados pela autoridade competente. 
§ 1° O substituto assumirá automaticamente o exercício do cargo ou função de direção ou 
chefia nos afastamentos ou impedimentos regulamentares do titular. 
§ 2° O substituto fará jus à gratificação pelo exercício da função de direção ou chefia, 
paga na proporção dos dias de efetiva substituição, observando-se quanto aos cargos em 
comissão o disposto no § 5° do art. 62. 

Art. 38. Os servidores investidos em cargo ou função de direção ou chefia e os ocupantes 
de cargo de Natureza Especial terão substitutos indicados no regimento interno ou, no 
caso de omissão, previamente designados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o O substituto assumirá automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que 
ocupa, o exercício do cargo ou função de direção ou chefia e os de Natureza Especial, 
nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e na vacância do 
cargo, hipóteses em que deverá optar pela remuneração de um deles durante o 
respectivo período. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o O substituto fará jus à retribuição pelo exercício do cargo ou função de direção ou 
chefia ou de cargo de Natureza Especial, nos casos dos afastamentos ou impedimentos 
legais do titular, superiores a trinta dias consecutivos, paga na proporção dos dias de 
efetiva substituição, que excederem o referido período. (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

Art. 39. O disposto no artigo anterior aplica-se aos titulares de unidades administrativas 
organizadas em nível de assessoria.  

Título III  
Dos Direitos e Vantagens  

Capítulo I  
Do Vencimento e da Remuneração  

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor 
fixado em lei.  

Parágrafo único. Nenhum servidor receberá, a título de vencimento, importância inferior 
ao salário-mínimo. (Revogado pela Medida Provisória nº 431, de 2008). (Revogado pela 
Lei nº 11.784, de 2008) 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens 
pecuniárias permanentes estabelecidas em lei.  

§ 1o A remuneração do servidor investido em função ou cargo em comissão será paga na 
forma prevista no art. 62.  
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§ 2o O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou entidade diversa da de sua 
lotação receberá a remuneração de acordo com o estabelecido no § 1o do art. 93.  

§ 3o O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é 
irredutível.  

§ 4o É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou 
assemelhadas do mesmo Poder, ou entre servidores dos três Poderes, ressalvadas as 
vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.  

§ 5o Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 431, de 2008). 

§ 5o Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo. (Incluído pela Lei 
nº 11.784, de 2008 

Art. 42. Nenhum servidor poderá perceber, mensalmente, a título de remuneração, 
importância superior à soma dos valores percebidos como remuneração, em espécie, a 
qualquer título, no âmbito dos respectivos Poderes, pelos Ministros de Estado, por 
membros do Congresso Nacional e Ministros do Supremo Tribunal Federal.  

Parágrafo único. Excluem-se do teto de remuneração as vantagens previstas nos incisos 
II a VII do art. 61.  

Art. 43. A menor remuneração atribuída aos cargos de carreira não será inferior a 1/40 
(um quarenta avos) do teto de remuneração fixado no artigo anterior. (Revogado pela Lei 
nº 9.624, de 2.4.98) (Vide Lei nº 9.624, de 2.4.98) 

Art. 44. O servidor perderá:  

I - a remuneração dos dias em que faltar ao serviço; 
II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências e saídas 
antecipadas, iguais ou superiores a 60 (sessenta) minutos; 
III - metade da remuneração, na hipótese prevista no § 2° do art. 130. 
I - a remuneração do dia em que faltar ao serviço, sem motivo justificado; (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - a parcela de remuneração diária, proporcional aos atrasos, ausências justificadas, 
ressalvadas as concessões de que trata o art. 97, e saídas antecipadas, salvo na hipótese 
de compensação de horário, até o mês subseqüente ao da ocorrência, a ser estabelecida 
pela chefia imediata. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. As faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior 
poderão ser compensadas a critério da chefia imediata, sendo assim consideradas como 
efetivo exercício. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto incidirá sobre a 
remuneração ou provento. (Regulamento) 
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Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha 
de pagamento a favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, 
na forma definida em regulamento.  

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário serão descontadas em parcelas mensais 
não excedentes à décima parte da remuneração ou provento, em valores atualizados. 

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário serão previamente comunicadas ao 
servidor e descontadas em parcelas mensais em valores atualizados até 30 de junho de 
1994. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  
§ 1o A indenização será feita em parcelas cujo valor não exceda dez por cento da 
remuneração ou provento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  
§ 2o A reposição será feita em parcelas cujo valor não exceda 25% da remuneração ou 
provento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  
§ 3o A reposição será feita em uma única parcela quando constatado pagamento indevido 
no mês anterior ao do processamento da folha. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  
Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, 
serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para 
pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do 
interessado. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 1o O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por cento da 
remuneração, provento ou pensão. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, 
de 4.9.2001) 

§ 2o Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento 
da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

§ 3o Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão liminar, 
a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles 
atualizados até a data da reposição. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, 
de 4.9.2001) 

Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado, ou que tiver a sua 
aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para quitar 
o débito. Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua 
inscrição em dívida ativa. 

Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado, ou que tiver sua 
aposentadoria ou disponibilidade cassada, ou ainda aquele cuja dívida relativa a 
reposição seja superior a cinco vezes o valor de sua remuneração terá o prazo de 
sessenta dias para quitar o débito. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  

§ 1o A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em dívida ativa. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2o Os valores percebidos pelo servidor, em razão de decisão liminar, de qualquer 
medida de caráter antecipatório ou de sentença, posteriormente cassada ou revista, 
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deverão ser repostos no prazo de trinta dias, contados da notificação para fazê-lo, sob 
pena de inscrição em dívida ativa. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 47. O servidor em débito com o erário, que for demitido, exonerado ou que tiver sua 
aposentadoria ou disponibilidade cassada, terá o prazo de sessenta dias para quitar o 
débito. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Parágrafo único. A não quitação do débito no prazo previsto implicará sua inscrição em 
dívida ativa. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Art. 48. O vencimento, a remuneração e o provento não serão objeto de arresto, 
seqüestro ou penhora, exceto nos casos de prestação de alimentos resultante de decisão 
judicial.  

Capítulo II 
Das Vantagens  

Art. 49. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:  

I - indenizações;  

II - gratificações;  

III - adicionais.  

§ 1o As indenizações não se incorporam ao vencimento ou provento para qualquer efeito.  

§ 2o As gratificações e os adicionais incorporam-se ao vencimento ou provento, nos casos 
e condições indicados em lei.  

Art. 50. As vantagens pecuniárias não serão computadas, nem acumuladas, para efeito 
de concessão de quaisquer outros acréscimos pecuniários ulteriores, sob o mesmo título 
ou idêntico fundamento.  

Seção I 
Das Indenizações 

Art. 51. Constituem indenizações ao servidor:  
I - ajuda de custo;  
II - diárias;  
III - transporte.  
IV - (Vide Medida Provisória nº 301 de 2006) 
IV - auxílio-moradia.(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 
Art. 52. Os valores das indenizações, assim como as condições para a sua concessão, 
serão estabelecidos em regulamento. (Vide Medida Provisória nº 301 de 2006) 
Art. 52. Os valores das indenizações estabelecidas nos incisos I a III do art. 51, assim 
como as condições para a sua concessão, serão estabelecidos em regulamento. 
(Redação dada pela Lei nº 11.355, de 2006) 
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Subseção I 

Da Ajuda de Custo  
Art. 53. A ajuda-de-custo destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor 
que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de 
domicílio em caráter permanente. 
Art. 53. A ajuda de custo destina-se a compensar as despesas de instalação do servidor 
que, no interesse do serviço, passar a ter exercício em nova sede, com mudança de 
domicílio em caráter permanente, vedado o duplo pagamento de indenização, a qualquer 
tempo, no caso de o cônjuge ou companheiro que detenha também a condição de 
servidor, vier a ter exercício na mesma sede. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 
§ 1o Correm por conta da administração as despesas de transporte do servidor e de sua 
família, compreendendo passagem, bagagem e bens pessoais.  
§ 2o À família do servidor que falecer na nova sede são assegurados ajuda de custo e 
transporte para a localidade de origem, dentro do prazo de 1 (um) ano, contado do óbito.  
Art. 54. A ajuda de custo é calculada sobre a remuneração do servidor, conforme se 
dispuser em regulamento, não podendo exceder a importância correspondente a 3 (três) 
meses.  
Art. 55. Não será concedida ajuda de custo ao servidor que se afastar do cargo, ou 
reassumi-lo, em virtude de mandato eletivo.  
Art. 56. Será concedida ajuda de custo àquele que, não sendo servidor da União, for 
nomeado para cargo em comissão, com mudança de domicílio.  
Parágrafo único. No afastamento previsto no inciso I do art. 93, a ajuda de custo será 
paga pelo órgão cessionário, quando cabível.  
Art. 57. O servidor ficará obrigado a restituir a ajuda de custo quando, injustificadamente, 
não se apresentar na nova sede no prazo de 30 (trinta) dias.  

Subseção II  
Das Diárias  

Art. 58. O servidor que, a serviço, se afastar da sede em caráter eventual ou transitório, 
para outro ponto do território nacional, fará jus a passagens e diárias, para cobrir as 
despesas de pousada, alimentação e locomoção urbana. 

§ 1° A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o 
deslocamento não exigir pernoite fora da sede. 

Art. 58. O servidor que, a serviço, afastar-se da sede em caráter eventual ou transitório 
para outro ponto do território nacional ou para o exterior, fará jus a passagens e diárias 
destinadas a indenizar as parcelas de despesas extraordinária com pousada, alimentação 
e locomoção urbana, conforme dispuser em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

§ 1o A diária será concedida por dia de afastamento, sendo devida pela metade quando o 
deslocamento não exigir pernoite fora da sede, ou quando a União custear, por meio 
diverso, as despesas extraordinárias cobertas por diárias.(Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 
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§ 2o Nos casos em que o deslocamento da sede constituir exigência permanente do 
cargo, o servidor não fará jus a diárias.  

§ 3o Também não fará jus a diárias o servidor que se deslocar dentro da mesma região 
metropolitana, aglomeração urbana ou microrregião, constituídas por municípios limítrofes 
e regularmente instituídas, ou em áreas de controle integrado mantidas com países 
limítrofes, cuja jurisdição e competência dos órgãos, entidades e servidores brasileiros 
considera-se estendida, salvo se houver pernoite fora da sede, hipóteses em que as 
diárias pagas serão sempre as fixadas para os afastamentos dentro do território nacional. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 59. O servidor que receber diárias e não se afastar da sede, por qualquer motivo, fica 
obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias.  

Parágrafo único. Na hipótese de o servidor retornar à sede em prazo menor do que o 
previsto para o seu afastamento, restituirá as diárias recebidas em excesso, no prazo 
previsto no caput.  

Subseção III 
Da Indenização de Transporte  

Art. 60. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar despesas com 
a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos, por 
força das atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento.  

 

Subseção IV 

Do Auxílio-Moradia 
(Vide Medida Provisória nº 301 de 2006) 

Subseção IV 
Do Auxílio-Moradia 

(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 
Art. 60-A. O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das despesas comprovadamente 
realizadas pelo servidor com aluguel de moradia ou com meio de hospedagem 
administrado por empresa hoteleira, no prazo de um mês após a comprovação da 
despesa pelo servidor. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Art. 60-B. Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se atendidos os seguintes requisitos: 
(Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servidor; (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006) 

II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel funcional; (Incluído pela Lei 
nº 11.355, de 2006) 

III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou tenha sido proprietário, 
promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel no Município 
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aonde for exercer o cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de 
construção, nos doze meses que antecederem a sua nomeação; (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006) 

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba auxílio-moradia; (Incluído 
pela Lei nº 11.355, de 2006) 

V - o servidor tenha se mudado do local de residência para ocupar cargo em comissão ou 
função de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 4, 5 e 
6, de Natureza Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes; (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006) 

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou função de confiança não se 
enquadre nas hipóteses do art. 58, § 3o, em relação ao local de residência ou domicílio do 
servidor; (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido no Município, nos últimos 
doze meses, aonde for exercer o cargo em comissão ou função de confiança, 
desconsiderando-se prazo inferior a sessenta dias dentro desse período; e (Incluído pela 
Lei nº 11.355, de 2006) 

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração de lotação ou nomeação para 
cargo efetivo. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

IX - (Vide Medida Provisória nº 341, de 2006). 

IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 2006. (Incluído pela Lei nº 
11.490, de 2007) 

Parágrafo único. Para fins do inciso VII, não será considerado o prazo no qual o servidor 
estava ocupando outro cargo em comissão relacionado no inciso V. (Incluído pela Lei nº 
11.355, de 2006) 

Art. 60-C. O auxílio-moradia não será concedido por prazo superior a cinco anos dentro de 
cada período de oito anos, ainda que o servidor mude de cargo ou de Município de exercício 
do cargo. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo de cinco anos de concessão, o pagamento 
somente será retomado se observados, além do disposto no caput, os requisitos do caput 
do art. 60-B, não se aplicando, no caso, o parágrafo único do citado art. 60-B. (Incluído 
pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Art. 60-D. O valor do auxílio-moradia é limitado a vinte e cinco por cento do valor do cargo 
em comissão ocupado pelo servidor e, em qualquer hipótese, não poderá ser superior ao 
auxílio-moradia recebido por Ministro de Estado. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Art. 60-C. O auxílio-moradia não será concedido por prazo superior a oito anos dentro de 
cada período de doze anos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo de oito anos dentro de cada período de doze anos, 
o pagamento somente será retomado se observados, além do disposto no caput, os 
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requisitos do caput do art. 60-B, não se aplicando, no caso, o parágrafo único do citado 
art. 60-B. (Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a vinte e cinco por cento do valor 
do cargo em comissão, função comissionada ou cargo de Ministro de Estado ocupado. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

§ 1o O valor do auxílio-moradia não poderá superar vinte e cinco por cento da 
remuneração de Ministro de Estado. (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

§ 2o Independentemente do valor do cargo em comissão ou função comissionada, fica 
garantido a todos que preencherem os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 1.800,00 
(mil e oitocentos reais). (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

Art. 60-C. O auxílio-moradia não será concedido por prazo superior a 8 (oito) anos dentro 
de cada período de 12 (doze) anos. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

Parágrafo único. Transcorrido o prazo de 8 (oito) anos dentro de cada período de 12 
(doze) anos, o pagamento somente será retomado se observados, além do disposto no 
caput deste artigo, os requisitos do caput do art. 60-B desta Lei, não se aplicando, no 
caso, o parágrafo único do citado art. 60-B. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do cargo em comissão, função comissionada ou cargo de Ministro de Estado 
ocupado. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

§ 1o O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte e cinco por cento) da 
remuneração de Ministro de Estado. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

§ 2o Independentemente do valor do cargo em comissão ou função comissionada, fica 
garantido a todos os que preencherem os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 
1.800,00 (mil e oitocentos reais). (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, colocação de imóvel funcional à 
disposição do servidor ou aquisição de imóvel, o auxílio-moradia continuará sendo pago 
por um mês. (Incluído pela Lei nº 11.355, de 2006) 

Seção II 
Das Gratificações e Adicionais  

Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta lei, serão deferidos aos 
servidores as seguintes gratificações e adicionais: 
I - gratificação pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; 

Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferidos aos 
servidores as seguintes retribuições, gratificações e adicionais: (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - gratificação natalina;  
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III - adicional por tempo de serviço; (Revogado pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 
4.9.2001) 

IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;  

V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;  

VI - adicional noturno;  

VII - adicional de férias;  

VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.  

IX - gratificação por encargo de curso ou concurso. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

Subseção I 
Da Retribuição pelo Exercício de Função de Direção, Chefia e Assessoramento  

(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
Art. 62. Ao servidor investido em função de direção, chefia ou assessoramento é devida 
uma gratificação pelo seu exercício. 

§ 1° Os percentuais de gratificação serão estabelecidos em lei, em ordem decrescente, a 
partir dos limites estabelecidos no art. 42. 

§ 2º A gratificação prevista neste artigo incorpora-se à remuneração do servidor e integra 
o provento da aposentadoria, na proporção de 1/5 (um quinto) por ano de exercício na 
função de direção, chefia ou assessoramento, até o limite de 5 (cinco) quintos. 
§ 3° Quando mais de uma função houver sido desempenhada no período de um ano, a 
importância a ser incorporada terá como base de cálculo a função exercida por maior 
tempo. 
§ 4° Ocorrendo o exercício de função de nível mais elevado, por período de 12 (doze) 
meses, após a incorporação da fração de 5/5 (cinco quintos), poderá haver a atualização 
progressiva das parcelas já incorporadas, observado o disposto no parágrafo anterior. 

§ 5º Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão de que trata o 
inciso II, do art. 9°, bem como os critérios de incorporação da vantagem prevista no 
parágrafo segundo, quando exercidos por servidor. 

Art. 62. Ao servidor ocupante de cargo efetivo investido em função de direção, chefia ou 
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial é devida 
retribuição pelo seu exercício.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. Lei específica estabelecerá a remuneração dos cargos em comissão de 
que trata o inciso II do art. 9o. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 62-A. Fica transformada em Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI a 
incorporação da retribuição pelo exercício de função de direção, chefia ou 
assessoramento, cargo de provimento em comissão ou de Natureza Especial a que se 
referem os arts. 3º e 10 da Lei no 8.911, de 11 de julho de 1994, e o art. 3o da Lei no 9.624, 
de 2 de abril de 1998. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 
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Parágrafo único. A VPNI de que trata o caput deste artigo somente estará sujeita às 
revisões gerais de remuneração dos servidores públicos federais. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Subseção II 
Da Gratificação Natalina  

Art. 63. A gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que 
o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no respectivo ano.  

Parágrafo único. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias será considerada como mês 
integral.  

Art. 64. A gratificação será paga até o dia 20 (vinte) do mês de dezembro de cada ano.  

Parágrafo único. (VETADO).  

Art. 65. O servidor exonerado perceberá sua gratificação natalina, proporcionalmente aos 
meses de exercício, calculada sobre a remuneração do mês da exoneração.  

Art. 66. A gratificação natalina não será considerada para cálculo de qualquer vantagem 
pecuniária.  

Subseção III 
Do Adicional por Tempo de Serviço  

Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% (um por cento) por ano 
de serviço público efetivo, incidente sobre o vencimento de que trata o art. 40. 

Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o 
anuênio. 
Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de cinco por cento a cada cinco 
anos de serviço público efetivo prestado à União, às autarquias e às fundações públicas 
federais, observado o limite máximo de 35% incidente exclusivamente sobre o vencimento 
básico do cargo efetivo, ainda que investido o servidor em função ou cargo de confiança. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Revogado pela Medida Provisória nº 
2.225-45, de 2001, respeitadas as situações constituídas até 8.3.1999) 
Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o 
qüinqüênio. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Revogado pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 2001, respeitadas as situações constituídas até 8.3.1999) 

Subseção IV 
Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade ou Atividades Penosas 

Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres ou em 
contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas ou com risco de vida, fazem jus 
a um adicional sobre o vencimento do cargo efetivo.  

Art. 68. Os servidores que trabalhem com habitualidade em locais insalubres, 
perigosos ou em contato permanente com substâncias tóxicas, radioativas, ou com risco 
de vida, fazem jus a um adicional, conforme os valores abaixo: (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 568, de 2012) 
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I - grau de exposição mínimo de insalubridade: R$ 100,00; (Incluído pela Medida 

Provisória nº 568, de 2012) 

II - grau de exposição médio de insalubridade: R$ 180,00; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 568, de 2012) 

III - grau de exposição máximo de insalubridade: R$ 260,00; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 568, de 2012) 

IV - periculosidade: R$ 180,00. (Incluído pela Medida Provisória nº 568, de 2012) 

§ 1o O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubridade e de periculosidade deverá 
optar por um deles.  

§ 2o O direito ao adicional de insalubridade ou periculosidade cessa com a eliminação das 
condições ou dos riscos que deram causa a sua concessão.  

Art. 69. Haverá permanente controle da atividade de servidores em operações ou locais 
considerados penosos, insalubres ou perigosos.  

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, enquanto durar a 
gestação e a lactação, das operações e locais previstos neste artigo, exercendo suas 
atividades em local salubre e em serviço não penoso e não perigoso.  

Art. 70. Na concessão dos adicionais de atividades penosas, de insalubridade e de 
periculosidade, serão observadas as situações estabelecidas em legislação específica.  

Art. 71. O adicional de atividade penosa será devido aos servidores em exercício em 
zonas de fronteira ou em localidades cujas condições de vida o justifiquem, nos termos, 
condições e limites fixados em regulamento.  

Art. 72. Os locais de trabalho e os servidores que operam com Raios X ou substâncias 
radioativas serão mantidos sob controle permanente, de modo que as doses de radiação 
ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto na legislação própria.  

Parágrafo único. Os servidores a que se refere este artigo serão submetidos a exames 
médicos a cada 6 (seis) meses.  

Subseção V 
Do Adicional por Serviço Extraordinário  

Art. 73. O serviço extraordinário será remunerado com acréscimo de 50% (cinqüenta por 
cento) em relação à hora normal de trabalho.  

Art. 74. Somente será permitido serviço extraordinário para atender a situações 
excepcionais e temporárias, respeitado o limite máximo de 2 (duas) horas por jornada.  

Subseção VI 
Do Adicional Noturno  

Art. 75. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e duas) 
horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor-hora acrescido de 25% 
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(vinte e cinco por cento), computando-se cada hora como cinqüenta e dois minutos e 
trinta segundos.  

Parágrafo único. Em se tratando de serviço extraordinário, o acréscimo de que trata este 
artigo incidirá sobre a remuneração prevista no art. 73.  

Subseção VII 
Do Adicional de Férias 

Art. 76. Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por ocasião das férias, 
um adicional correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração do período das férias.  

Parágrafo único. No caso de o servidor exercer função de direção, chefia ou 
assessoramento, ou ocupar cargo em comissão, a respectiva vantagem será considerada 
no cálculo do adicional de que trata este artigo.  

Subseção VIII 
Da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso 

(Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 
Art. 76-A. A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso é devida ao servidor 

que, em caráter eventual: (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) (Regulamento) 

I - atuar como instrutor em curso de formação, de desenvolvimento ou de treinamento 
regularmente instituído no âmbito da administração pública federal; (Incluído pela Lei nº 
11.314 de 2006) 

II - participar de banca examinadora ou de comissão para exames orais, para análise 
curricular, para correção de provas discursivas, para elaboração de questões de provas 
ou para julgamento de recursos intentados por candidatos; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 
2006) 

III - participar da logística de preparação e de realização de concurso público 
envolvendo atividades de planejamento, coordenação, supervisão, execução e avaliação 
de resultado, quando tais atividades não estiverem incluídas entre as suas atribuições 
permanentes; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

IV - participar da aplicação, fiscalizar ou avaliar provas de exame vestibular ou de 
concurso público ou supervisionar essas atividades. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

§ 1o Os critérios de concessão e os limites da gratificação de que trata este artigo 
serão fixados em regulamento, observados os seguintes parâmetros: (Incluído pela Lei nº 
11.314 de 2006) 

I - o valor da gratificação será calculado em horas, observadas a natureza e a 
complexidade da atividade exercida; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

II - a retribuição não poderá ser superior ao equivalente a 120 (cento e vinte) horas de 
trabalho anuais, ressalvada situação de excepcionalidade, devidamente justificada e 
previamente aprovada pela autoridade máxima do órgão ou entidade, que poderá 
autorizar o acréscimo de até 120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais; (Incluído pela 
Lei nº 11.314 de 2006) 
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III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos seguintes percentuais, 

incidentes sobre o maior vencimento básico da administração pública federal: (Incluído 
pela Lei nº 11.314 de 2006) 

a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando de atividade prevista 
no inciso I do caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) (Vide Medida 
Provisória nº 359, de 2007) 

b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando de atividade prevista 
nos incisos II a IV do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) (Vide 
Medida Provisória nº 359, de 2007) 

a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando de atividades previstas 
nos incisos I e II do caput deste artigo; (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007) 

b) 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em se tratando de atividade prevista nos 
incisos III e IV do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 2007) 

§ 2o A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso somente será paga se as 
atividades referidas nos incisos do caput deste artigo forem exercidas sem prejuízo das 
atribuições do cargo de que o servidor for titular, devendo ser objeto de compensação de 
carga horária quando desempenhadas durante a jornada de trabalho, na forma do § 4o do 
art. 98 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

§ 3o A Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso não se incorpora ao 
vencimento ou salário do servidor para qualquer efeito e não poderá ser utilizada como 
base de cálculo para quaisquer outras vantagens, inclusive para fins de cálculo dos 
proventos da aposentadoria e das pensões. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 

Capítulo III 
Das Férias 

Art. 77. O servidor fará jus a 30 (trinta) dias consecutivos de férias, que podem ser 
acumuladas, até o máximo de 2 (dois) períodos, no caso de necessidade do serviço, 
ressalvadas as hipóteses em que haja legislação específica. 

Art. 77. O servidor fará jus a trinta dias de férias, que podem ser acumuladas, até o 
máximo de dois períodos, no caso de necessidade do serviço, ressalvadas as hipóteses 
em que haja legislação específica. (Redação dada pela Lei nº 9.525, de 10.12.97) (Férias 
de Ministro - Vide) 

§ 1o Para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 (doze) meses de 
exercício.  

§ 2o É vedado levar à conta de férias qualquer falta ao serviço.  

§ 3o As férias poderão ser parceladas em até três etapas, desde que assim requeridas 
pelo servidor, e no interesse da administração pública. (Incluído pela Lei nº 9.525, de 
10.12.97) 
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Art. 78. O pagamento da remuneração das férias será efetuado até 2 (dois) dias antes do 
início do respectivo período, observando-se o disposto no § 1o deste artigo. (Férias de 
Ministro - Vide) 

§ 1° É facultado ao servidor converter 1/3 (um terço) das férias em abono pecuniário, 
desde que o requeira com pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência.  

§ 2° No cálculo do abono pecuniário será considerado o valor do adicional de férias. 
(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o O servidor exonerado do cargo efetivo, ou em comissão, perceberá indenização 
relativa ao período das férias a que tiver direito e ao incompleto, na proporção de um doze 
avos por mês de efetivo exercício, ou fração superior a quatorze dias. (Incluído pela Lei nº 
8.216, de 13.8.91) 

§ 4o A indenização será calculada com base na remuneração do mês em que for 
publicado o ato exoneratório. (Incluído pela Lei nº 8.216, de 13.8.91) 

§ 5o Em caso de parcelamento, o servidor receberá o valor adicional previsto no inciso 
XVII do art. 7o da Constituição Federal quando da utilização do primeiro período. (Incluído 
pela Lei nº 9.525, de 10.12.97) 

Art. 79. O servidor que opera direta e permanentemente com Raios X ou substâncias 
radioativas gozará 20 (vinte) dias consecutivos de férias, por semestre de atividade 
profissional, proibida em qualquer hipótese a acumulação.  

Parágrafo único. O servidor referido neste artigo não fará jus ao abono pecuniário de que 
trata o artigo anterior. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 80. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, 
comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral ou por motivo de 
superior interesse público. 

Art. 80. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de calamidade pública, 
comoção interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral, ou por necessidade do 
serviço declarada pela autoridade máxima do órgão ou entidade.(Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) (Férias de Ministro - Vide) 

Parágrafo único. O restante do período interrompido será gozado de uma só vez, 
observado o disposto no art. 77. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Capítulo IV 
Das Licenças 

Seção I 
Disposições Gerais  

Art. 81. Conceder-se-á ao servidor licença:  

I - por motivo de doença em pessoa da família;  

II - por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;  
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III - para o serviço militar;  

IV - para atividade política;  

V - prêmio por assiduidade; 

V - para capacitação; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VI - para tratar de interesses particulares;  

VII - para desempenho de mandato classista.  

§ 1o A licença prevista no inciso I será precedida de exame por médico ou junta médica 
oficial.  

§ 1o A licença prevista no inciso I, bem como cada uma de suas prorrogações, serão 
precedidas de exame por perícia médica oficial, observado o disposto no art. 204. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

§ 1o A licença prevista no inciso I do caput deste artigo bem como cada uma de suas 
prorrogações serão precedidas de exame por perícia médica oficial, observado o disposto 
no art. 204 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 2o O servidor não poderá permanecer em licença da mesma espécie por período 
superior a 24 (vinte e quatro) meses, salvo nos casos dos incisos II, III, IV e VII. 
(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença prevista 
no inciso I deste artigo.  

Art. 82. A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término de outra da mesma 
espécie será considerada como prorrogação.  

  Seção II  
Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família  

Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou 
companheiro, padrasto ou madrasta, ascendente, descendente, enteado e colateral 
consangüíneo ou afim até o segundo grau civil, mediante comprovação por junta médica 
oficial. 
§ 1° A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável 
e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo. 

§ 2° A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até 90 
(noventa) dias, podendo ser prorrogada por até 90 (noventa) dias, mediante parecer de 
junta médica, e, excedendo estes prazos, sem remuneração. 

Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou 
companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente 
que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante 
comprovação por junta médica oficial. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou 
companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente 
que viva às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante 
comprovação por perícia médica oficial. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 
2008) 

Art. 83. Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou 
companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou madrasta e enteado, ou dependente 
que viva a suas expensas e conste do seu assentamento funcional, mediante 
comprovação por perícia médica oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 1o A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável 
e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante 
compensação de horário, na forma do disposto no inciso II do art. 44. (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 2o A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até trinta 
dias, podendo ser prorrogada por até trinta dias, mediante parecer de junta médica oficial 
e, excedendo estes prazos, sem remuneração, por até noventa dias. (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 2o A licença será concedida, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, por até 
trinta dias, podendo ser prorrogada por até trinta dias e, excedendo estes prazos 
, sem remuneração, por até noventa dias. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, 
de 2008) 
§ 3o Não será concedida nova licença em período inferior a doze meses do término da 
última licença concedida. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
§ 2o A licença será concedida, sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, por até 30 
(trinta) dias, podendo ser prorrogada por até 30 (trinta) dias e, excedendo estes prazos, 
sem remuneração, por até 90 (noventa) dias. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 
§ 3o Não será concedida nova licença em período inferior a 12 (doze) meses do término 
da última licença concedida. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 
§ 2º A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida a 
cada período de doze meses nas seguintes condições: (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 479, de 2009) 
I - por até sessenta dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do servidor; e 
(Incluído pela Medida Provisória nº 479, de 2009) 

II - por até noventa dias, consecutivos ou não, sem remuneração. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 479, de 2009) 
§ 3o O início do interstício de doze meses será contado a partir da data do deferimento da 
primeira licença concedida. (Redação dada pela Medida Provisória nº 479, de 2009) 
§ 4o A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas as 
respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo período de doze meses, observado 
o disposto no § 3o, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II do § 
2o. (Incluído pela Medida Provisória nº 479, de 2009) 
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§ 2o A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá ser concedida 

a cada período de doze meses nas seguintes condições: (Redação dada pela Lei nº 
12.269, de 2010) 

I - por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do 
servidor; e (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010) 

II - por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remuneração. (Incluído pela 
Lei nº 12.269, de 2010) 

§ 3o O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data do 
deferimento da primeira licença concedida. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010) 

§ 4o A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, incluídas 
as respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo período de 12 (doze) meses, 
observado o disposto no § 3o, não poderá ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos 
I e II do § 2o. (Incluído pela Lei nº 12.269, de 2010) 

Seção III 
Da Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge  

Art. 84. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou 
companheiro que foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou 
para o exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo.  

§ 1o A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração.  

§ 2° Na hipótese do deslocamento de que trata este artigo, o servidor poderá ser lotado, 
provisoriamente, em repartição da Administração Federal direta, autárquica ou 
fundacional, desde que para o exercício de atividade compatível com o seu cargo. 

§ 2o No deslocamento de servidor cujo cônjuge ou companheiro também seja servidor 
público, civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, poderá haver exercício provisório em órgão ou entidade da 
Administração Federal direta, autárquica ou fundacional, desde que para o exercício de 
atividade compatível com o seu cargo. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção IV 
Da Licença para o Serviço Militar  

Art. 85. Ao servidor convocado para o serviço militar será concedida licença, na forma e 
condições previstas na legislação específica.  

Parágrafo único. Concluído o serviço militar, o servidor terá até 30 (trinta) dias sem 
remuneração para reassumir o exercício do cargo.  

Seção V 
Da Licença para Atividade Política  

Art. 86. O servidor terá direito a licença, sem remuneração, durante o período que mediar 
entre a sua escolha em convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera 
do registro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral.  

§ 1° O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas funções e 
que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele 
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será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a Justiça 
Eleitoral, até o 15° (décimo quinto) dia seguinte ao do pleito. 

§ 2° A partir do registro da candidatura e até o 15° (décimo quinto) dia seguinte ao da 
eleição, o servidor fará jus à licença como se em efetivo exercício estivesse, com a 
remuneração de que trata o art. 41. 

§ 1o O servidor candidato a cargo eletivo na localidade onde desempenha suas funções e 
que exerça cargo de direção, chefia, assessoramento, arrecadação ou fiscalização, dele 
será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de sua candidatura perante a Justiça 
Eleitoral, até o décimo dia seguinte ao do pleito. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 2o A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da eleição, o 
servidor fará jus à licença, assegurados os vencimentos do cargo efetivo, somente pelo 
período de três meses. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção VI 
Da Licença-Prêmio por Assiduidade 

Da Licença para Capacitação 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 87. Após cada qüinqüênio ininterrupto de exercício, o servidor fará jus a 3 (três) 
meses de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo. 

§ 1° (Vetado). 

§ 2° (Vetado). 

§ 2° Os períodos de licença-prêmio já adquiridos e não gozados pelo servidor que vier a 
falecer serão convertidos em pecúnia, em favor de seus beneficiários da pensão. (Mantido 
pelo Congresso Nacional) 

Art. 87. Após cada qüinqüênio de efetivo exercício, o servidor poderá, no interesse da 
Administração, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, 
por até três meses, para participar de curso de capacitação profissional. (Redação dada 
pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. Os períodos de licença de que trata o caput não são 
acumuláveis.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 88. Não se concederá licença-prêmio ao servidor que, no período aquisitivo: 
I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão; 
II - afastar-se do cargo em virtude de: 
a) licença por motivo de doença em pessoa da família, sem remuneração; 
b) licença para tratar de interesses particulares; 
c) condenação a pena privativa de liberdade por sentença definitiva; 
d) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro. 
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Parágrafo único. As faltas injustificadas ao serviço retardarão a concessão da licença 
prevista neste artigo, na proporção de 1 (um) mês para cada falta. (Revogado pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 
Art. 89. O número de servidores em gozo simultâneo de licença-prêmio não poderá ser 
superior a 1/3 (um terço) da lotação da respectiva unidade administrativa do órgão ou 
entidade. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 90. (VETADO). 

Seção VII 
Da Licença para Tratar de Interesses Particulares  

Art. 91. A critério da administração, poderá ser concedida ao servidor estável licença para 
o trato de assuntos particulares, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem 
remuneração.  

Art. 91. A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor ocupante de cargo 
efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licença para o trato de assuntos 
particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração, prorrogável uma 
única vez por período não superior a esse limite. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)  

§ 1° A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no 
interesse do serviço. 

§ 2° Não se concederá nova licença antes de decorridos 2 (dois) anos do término da 
anterior. 

§ 2o Não se concederá nova licença antes de decorridos dois anos do término da anterior 
ou de sua prorrogação. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
§ 3° Não se concederá a licença a servidores nomeados, removidos, redistribuídos ou 
transferidos, antes de completarem 2 (dois) anos de exercício. (Revogado pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Art. 91. A critério da Administração, poderão ser concedidas ao servidor ocupante de 
cargo efetivo, desde que não esteja em estágio probatório, licenças para o trato de 
assuntos particulares pelo prazo de até três anos consecutivos, sem remuneração. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Parágrafo único. A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do 
servidor ou no interesse do serviço. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, 
de 4.9.2001) 

Seção VIII 
Da Licença para o Desempenho de Mandato Classista  

Art. 92. E assegurado ao servidor o direito a licença para o desempenho de mandato em 
confederação, federação, associação de classe de âmbito nacional, sindicato 
representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão, com a remuneração do 
cargo efetivo, observado o disposto no art. 102, inciso VIII, alínea c. 
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Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o 
desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito 
nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão, 
observado o disposto na alínea "c" do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto 
em regulamento e observados os seguintes limites: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) (Regulamento)  

Art. 92. É assegurado ao servidor o direito à licença sem remuneração para o 
desempenho de mandato em confederação, federação, associação de classe de âmbito 
nacional, sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da profissão ou, 
ainda, para participar de gerência ou administração em sociedade cooperativa constituída 
por servidores públicos para prestar serviços a seus membros, observado o disposto na 
alínea c do inciso VIII do art. 102 desta Lei, conforme disposto em regulamento e 
observados os seguintes limites: (Redação dada pela Lei nº 11.094, de 2005) 

I - para entidades com até 5.000 associados, um servidor; (Inciso incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

II - para entidades com 5.001 a 30.000 associados, dois servidores; (Inciso incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

III - para entidades com mais de 30.000 associados, três servidores. (Inciso incluído pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1° Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção ou 
representação nas referidas entidades até o máximo de 3 (três), por entidade. 

§ 1o Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção ou 
representação nas referidas entidades, desde que cadastradas no Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 2° A licença terá duração igual à do mandato, podendo ser prorrogada, no caso de 
reeleição, e por uma única vez. 

Capítulo V 
Dos Afastamentos 

Seção I 
Do Afastamento para Servir a Outro Órgão ou Entidade  

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos 
Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes 
hipóteses: 
I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 
II - em casos previstos em leis específicas. 
§ 1° Na hipótese do inciso I deste artigo, o ônus da remuneração será do órgão ou 
entidade cessionária. 
§ 2° A cessão far-se-á mediante portaria publicada no Diário Oficial da União. 
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§ 3° Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do Poder 
Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não 
tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. 
Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos 
Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes 
hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) (Regulamento) (Vide Decreto nº 
4.493, de 3.12.2002) (Regulamento) 

I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; (Redação dada pela Lei 
nº 8.270, de 17.12.91) 

II - em casos previstos em leis específicas.(Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 1o Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade 
cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos. (Redação dada pela Lei nº 
8.270, de 17.12.91) 

§ 2o Na hipótese de o servidor cedido à empresa pública ou sociedade de economia 
mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo, a 
entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou 
entidade de origem. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) (Vide Medida 
Provisória nº 301 de 2006) 

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de economia 
mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo ou 
pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo em 
comissão, a entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo 
órgão ou entidade de origem. (Redação dada pela Lei nº 11.355, de 2006) 

§ 3o A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da União. (Redação 
dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 4o Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do Poder 
Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não 
tenha quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. (Incluído pela Lei 
nº 8.270, de 17.12.91) 

§ 5o Aplicam-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela requisitado, as 
regras previstas nos §§ 1o e 2o deste artigo, conforme dispuser o regulamento, exceto 
quando se tratar de empresas públicas ou sociedades de economia mista que recebam 
recursos financeiros do Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de 
pagamento de pessoal. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela requisitado, as 
disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002) 

§ 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 
que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de 
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pagamento de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e 
2º deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado a autorização 
específica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de 
ocupação de cargo em comissão ou função gratificada. (Incluído pela Lei nº 10.470, de 
25.6.2002) 

§ 7° O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de promover a 
composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, poderá determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, 
independentemente da observância do constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002) (Vide Decreto nº 5.375, de 2005) 

Seção II 
Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletivo  

Art. 94. Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se as seguintes disposições: 

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital, ficará afastado do cargo;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado optar 
pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de vereador:  

a) havendo compatibilidade de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, sem 
prejuízo da remuneração do cargo eletivo;  

b) não havendo compatibilidade de horário, será afastado do cargo, sendo-lhe facultado 
optar pela sua remuneração.  

§ 1o No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá para a seguridade social 
como se em exercício estivesse.  

§ 2o O servidor investido em mandato eletivo ou classista não poderá ser removido ou 
redistribuído de ofício para localidade diversa daquela onde exerce o mandato.  

Seção III 
Do Afastamento para Estudo ou Missão no Exterior  

Art. 95. O servidor não poderá ausentar-se do País para estudo ou missão oficial, sem 
autorização do Presidente da República, Presidente dos Órgãos do Poder Legislativo e 
Presidente do Supremo Tribunal Federal.  

§ 1o A ausência não excederá a 4 (quatro) anos, e finda a missão ou estudo, somente 
decorrido igual período, será permitida nova ausência.  

§ 2o Ao servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida exoneração ou 
licença para tratar de interesse particular antes de decorrido período igual ao do 
afastamento, ressalvada a hipótese de ressarcimento da despesa havida com seu 
afastamento.  

§ 3o O disposto neste artigo não se aplica aos servidores da carreira diplomática.  
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§ 4o As hipóteses, condições e formas para a autorização de que trata este artigo, 
inclusive no que se refere à remuneração do servidor, serão disciplinadas em 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 96. O afastamento de servidor para servir em organismo internacional de que o Brasil 
participe ou com o qual coopere dar-se-á com perda total da remuneração. (Vide Decreto 
nº 3.456, de 2000) 

Seção IV 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Do Afastamento para participação em programa de pós-graduação stricto sensu no 
país 

Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a participação 
não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação 
de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, para 
participar em programa de pós-graduação stricto sensu em instituição de ensino superior 
no país. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
§ 1o Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em conformidade com a 
legislação vigente, os programas de capacitação e os critérios para participação em 
programas de pós-graduação no País, com ou sem afastamento do servidor, que serão 
avaliados por um comitê constituído para este fim. (Incluído pela Medida Provisória nº 
441, de 2008) 
§ 2o Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado somente 
serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão ou 
entidade há pelo menos três anos para mestrado e quatro anos para doutorado, incluído o 
período de estágio probatório, que não tenham se afastado por licença para tratar de 
assuntos particulares para gozo de licença capacitação ou com fundamento neste artigo, 
nos dois anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008) 
§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente serão 
concedidos aos servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou entidade há 
pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham se 
afastado por licença para tratar de assuntos particulares para gozo de licença capacitação 
ou com fundamento neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de 
afastamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
§ 4o Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1o, 2o e 3o deste 
artigo terão que permanecer no exercício de suas funções, após o seu retorno, por um 
período igual ao do afastamento concedido. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 
2008) 
§ 5o Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes de 
cumprido o período de permanência previsto no § 4o deste artigo, deverá ressarcir o órgão 
ou entidade, na forma do art. 47 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos gastos 
com seu aperfeiçoamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
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§ 6o Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento no 
período previsto, aplica-se o disposto no § 5o deste artigo, salvo na hipótese comprovada 
de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
§ 7o Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior, autorizado nos 
termos do art. 95, o disposto nos §§ 1o a 6o deste artigo. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 441, de 2008) 

Seção IV 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Do Afastamento para Participação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu 
no País 

Art. 96-A. O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a 
participação não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante 
compensação de horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva 
remuneração, para participar em programa de pós-graduação stricto sensu em instituição 
de ensino superior no País. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 1o Ato do dirigente máximo do órgão ou entidade definirá, em conformidade com a 
legislação vigente, os programas de capacitação e os critérios para participação em 
programas de pós-graduação no País, com ou sem afastamento do servidor, que serão 
avaliados por um comitê constituído para este fim. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 2o Os afastamentos para realização de programas de mestrado e doutorado 
somente serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão 
ou entidade há pelo menos 3 (três) anos para mestrado e 4 (quatro) anos para doutorado, 
incluído o período de estágio probatório, que não tenham se afastado por licença para 
tratar de assuntos particulares para gozo de licença capacitação ou com fundamento 
neste artigo nos 2 (dois) anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Incluído 
pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente 
serão concedidos aos servidores titulares de cargo efetivo no respectivo órgão ou 
entidade há pelo menos 4 (quatro) anos, incluído o período de estágio probatório, e que 
não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares, para gozo de 
licença capacitação ou com fundamento neste artigo nos 4 (quatro) anos anteriores à data 
da solicitação de afastamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente 
serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou 
entidade há pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não 
tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com fundamento 
neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 479, de 2009) 
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§ 3o Os afastamentos para realização de programas de pós-doutorado somente 

serão concedidos aos servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou 
entidade há pelo menos quatro anos, incluído o período de estágio probatório, e que não 
tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com fundamento 
neste artigo, nos quatro anos anteriores à data da solicitação de afastamento. (Redação 
dada pela Lei nº 12.269, de 2010) 

§ 4o Os servidores beneficiados pelos afastamentos previstos nos §§ 1o, 2o e 3o deste 
artigo terão que permanecer no exercício de suas funções após o seu retorno por um 
período igual ao do afastamento concedido. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 5o Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes 
de cumprido o período de permanência previsto no § 4o deste artigo, deverá ressarcir o 
órgão ou entidade, na forma do art. 47 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dos 
gastos com seu aperfeiçoamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 6o Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou seu afastamento no 
período previsto, aplica-se o disposto no § 5o deste artigo, salvo na hipótese comprovada 
de força maior ou de caso fortuito, a critério do dirigente máximo do órgão ou entidade. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 7o Aplica-se à participação em programa de pós-graduação no Exterior, autorizado 
nos termos do art. 95 desta Lei, o disposto nos §§ 1o a 6o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
11.907, de 2009) 

Capítulo VI 
Das Concessões  

Art. 97. Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço:  

I - por 1 (um) dia, para doação de sangue;  

II - por 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor;  

III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de :  

a) casamento;  

b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, 
menor sob guarda ou tutela e irmãos.  

Art. 98. Será concedido horário especial ao servidor estudante, quando comprovada a 
incompatibilidade entre o horário escolar e o da repartição, sem prejuízo do exercício do 
cargo.  

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de 
horário na repartição, respeitada a duração semanal do trabalho. 

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de horário no órgão 
ou entidade que tiver exercício, respeitada a duração semanal do trabalho. (Parágrafo 
renumerado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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§ 2o Também será concedido horário especial ao servidor portador de deficiência, quando 
comprovada a necessidade por junta médica oficial, independentemente de compensação 
de horário. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o As disposições do parágrafo anterior são extensivas ao servidor que tenha cônjuge, 
filho ou dependente portador de deficiência física, exigindo-se, porém, neste caso, 
compensação de horário na forma do inciso II do art. 44. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 4o Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação de horário na 
forma do inciso II do caput do art. 44 desta Lei, ao servidor que desempenhe atividade 
prevista nos incisos I e II do art. 76-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.314 de 2006) 
(Vide Medida Provisória nº 359, de 2007) 

§ 4o Será igualmente concedido horário especial, vinculado à compensação de horário a 
ser efetivada no prazo de até 1 (um) ano, ao servidor que desempenhe atividade prevista 
nos incisos I e II do caput do art. 76-A desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.501, de 
2007) 

Art. 99. Ao servidor estudante que mudar de sede no interesse da administração é 
assegurada, na localidade da nova residência ou na mais próxima, matrícula em 
instituição de ensino congênere, em qualquer época, independentemente de vaga.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo estende-se ao cônjuge ou companheiro, aos 
filhos, ou enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem como aos menores sob 
sua guarda, com autorização judicial.  

Capítulo VII 
Do Tempo de Serviço  

Art. 100. É contado para todos os efeitos o tempo de serviço público federal, inclusive o 
prestado às Forças Armadas.  

Art. 101. A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão convertidos em 
anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dias.  

Parágrafo único. Feita a conversão, os dias restantes, até cento e oitenta e dois, não 
serão computados, arredondando-se para um ano quando excederem este número, para 
efeito de aposentadoria. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados como de 
efetivo exercício os afastamentos em virtude de:  

I - férias;  

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos Poderes da 
União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal;  

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte do 
território nacional, por nomeação do Presidente da República;  

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído; 
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IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído, conforme dispuser 
o regulamento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído, ou em programa de 
pós-graduação stricto sensu no país, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em programa de 
pós-graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada 
pela Lei nº 11.907, de 2009) 

V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, 
exceto para promoção por merecimento;  

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei;  

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento; 

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme dispuser o 
regulamento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

VIII - licença: 

a) à gestante, à adotante e à paternidade;  

b) para tratamento da própria saúde, até 2 (dois) anos; 

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, cumulativo ao 
longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento efetivo; 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

c) para o desempenho de mandato classista, exceto para efeito de promoção por 
merecimento;  

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou administração 
em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a seus 
membros, exceto para efeito de promoção por merecimento; (Redação dada pela Lei nº 
11.094, de 2005) 

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;  

e) prêmio por assiduidade; 

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

f) por convocação para o serviço militar;  

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;  

X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar 
representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei 
específica;  
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XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou com 
o qual coopere. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 103. Contar-se-á apenas para efeito de aposentadoria e disponibilidade:  

I - o tempo de serviço público prestado aos Estados, Municípios e Distrito Federal;  

II - a licença para tratamento de saúde de pessoa da família do servidor, com 
remuneração;  

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, com 
remuneração, que exceder a trinta dias em período de doze meses. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 479, de 2009) 

II - a licença para tratamento de saúde de pessoal da família do servidor, com 
remuneração, que exceder a 30 (trinta) dias em período de 12 (doze) meses. (Redação 
dada pela Lei nº 12.269, de 2010) 

III - a licença para atividade política, no caso do art. 86, § 2o;  

IV - o tempo correspondente ao desempenho de mandato eletivo federal, estadual, 
municipal ou distrital, anterior ao ingresso no serviço público federal;  

V - o tempo de serviço em atividade privada, vinculada à Previdência Social;  

VI - o tempo de serviço relativo a tiro de guerra;  

VII - o tempo de licença para tratamento da própria saúde que exceder o prazo a que se 
refere a alínea "b" do inciso VIII do art. 102. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o O tempo em que o servidor esteve aposentado será contado apenas para nova 
aposentadoria.  

§ 2o Será contado em dobro o tempo de serviço prestado às Forças Armadas em 
operações de guerra.  

§ 3o É vedada a contagem cumulativa de tempo de serviço prestado concomitantemente 
em mais de um cargo ou função de órgão ou entidades dos Poderes da União, Estado, 
Distrito Federal e Município, autarquia, fundação pública, sociedade de economia mista e 
empresa pública. 

Capítulo VIII 
Do Direito de Petição  

Art. 104. É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes Públicos, em defesa 
de direito ou interesse legítimo.  

Art. 105. O requerimento será dirigido à autoridade competente para decidi-lo e 
encaminhado por intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o 
requerente.  

Art. 106. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver expedido o ato ou 
proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado. (Vide Lei nº 12.300, de 2010) 
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Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração de que tratam os artigos 
anteriores deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 
(trinta) dias.  

Art. 107. Caberá recurso: (Vide Lei nº 12.300, de 2010) 

I - do indeferimento do pedido de reconsideração;  

II - das decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos.  

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que tiver expedido o 
ato ou proferido a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais 
autoridades.  

§ 2o O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade a que estiver 
imediatamente subordinado o requerente.  

Art. 108. O prazo para interposição de pedido de reconsideração ou de recurso é de 30 
(trinta) dias, a contar da publicação ou da ciência, pelo interessado, da decisão recorrida. 
(Vide Lei nº 12.300, de 2010) 

Art. 109. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, a juízo da autoridade 
competente. 

Pará 

grafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou do recurso, os 
efeitos da decisão retroagirão à data do ato impugnado.  

Art. 110. O direito de requerer prescreve: 

I - em 5 (cinco) anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, ou que afetem interesse patrimonial e créditos resultantes das relações 
de trabalho;  

II - em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos, salvo quando outro prazo for fixado em 
lei.  

Parágrafo único. O prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato 
impugnado ou da data da ciência pelo interessado, quando o ato não for publicado.  

Art. 111. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cabíveis, interrompem a 
prescrição.  

Art. 112. A prescrição é de ordem pública, não podendo ser relevada pela administração.  

Art. 113. Para o exercício do direito de petição, é assegurada vista do processo ou 
documento, na repartição, ao servidor ou a procurador por ele constituído.  

Art. 114. A administração deverá rever seus atos, a qualquer tempo, quando eivados de 
ilegalidade.  

Art. 115. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo, salvo motivo 
de força maior.  
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Título IV 

Do Regime Disciplinar  
Capítulo I 

Dos Deveres  
Art. 116. São deveres do servidor:  

I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;  

II - ser leal às instituições a que servir;  

III - observar as normas legais e regulamentares;  

IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais;  

V - atender com presteza:  

a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressalvadas as protegidas 
por sigilo;  

b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  

c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.  

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades de que tiver ciência 
em razão do cargo;  

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao conhecimento 
da autoridade superior ou, quando houver suspeita de envolvimento desta, ao 
conhecimento de outra autoridade competente para apuração; (Redação dada pela Lei nº 
12.527, de 2011) 

VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio público;  

VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;  

IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;  

X - ser assíduo e pontual ao serviço;  

XI - tratar com urbanidade as pessoas;  

XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.  

Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será encaminhada pela via 
hierárquica e apreciada pela autoridade superior àquela contra a qual é formulada, 
assegurando-se ao representando ampla defesa.  

Capítulo II 
Das Proibições  

Art. 117. Ao servidor é proibido: (Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe 
imediato;  
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II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto 
da repartição;  

III - recusar fé a documentos públicos;  

IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução 
de serviço;  

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição;  

VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o 
desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou de seu subordinado;  

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou 
sindical, ou a partido político;  

VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, 
companheiro ou parente até o segundo grau civil;  

IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da 
dignidade da função pública;  

X - participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou 
exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário;  

X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade civil, salvo a 
participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a 
União detenha, direta ou indiretamente, participação do capital social, sendo-lhe vedado 
exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não 
personificada, salvo a participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas 
ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital 
social ou em sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros, e 
exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; (Redação 
dada pela Lei nº 11.094, de 2005) 

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não 
personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 
comanditário; (Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 

X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não 
personificada, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 
comanditário; (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008 

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando 
se tratar de benefícios previdenciários ou assistenciais de parentes até o segundo grau, e 
de cônjuge ou companheiro;  
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XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de 
suas atribuições;  

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;  

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas;  

XV - proceder de forma desidiosa;  

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades 
particulares;  

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em 
situações de emergência e transitórias;  

XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou 
função e com o horário de trabalho;  

XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X não se aplica nos seguintes casos: 
(Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 
I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em 
que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em 
sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e (Incluído pela 
Medida Provisória nº 431, de 2008). 
II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91, observada 
a legislação sobre conflito de interesses. (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 
2008). 
Parágrafo único. A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se aplica 
nos seguintes casos: (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em 
que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em 
sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e (Incluído pela 
Lei nº 11.784, de 2008 

II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 desta Lei, 
observada a legislação sobre conflito de interesses. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 

Capítulo III 
Da Acumulação  

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação 
remunerada de cargos públicos. 

§ 1o A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em autarquias, 
fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do 
Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.  
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§ 2o A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da 
compatibilidade de horários.  

§ 3o Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou emprego 
público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram 
essas remunerações forem acumuláveis na atividade. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, nem ser 
remunerado pela participação em órgão de deliberação coletiva. 

Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, exceto no caso 
previsto no parágrafo único do art. 9o, nem ser remunerado pela participação em órgão de 
deliberação coletiva. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela 
participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer entidades sob 
controle direto ou indireto da União, observado o que, a respeito, dispuser legislação 
específica. (Incluído pela Lei nº 9.292, de 12.7.1996)  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela 
participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou 
entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha participação no capital social, 
observado o que, a respeito, dispuser legislação específica. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 

Art. 120. O servidor vinculado ao regime desta lei, que acumular licitamente 2 (dois) 
cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado 
de ambos os cargos efetivos. 

Art. 120. O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular licitamente dois cargos 
efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de 
ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver compatibilidade de horário e 
local com o exercício de um deles, declarada pelas autoridades máximas dos órgãos ou 
entidades envolvidos.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Capítulo IV 
Das Responsabilidades  

Art. 121. O servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de 
suas atribuições.  

Art. 122. A responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou comissivo, doloso ou 
culposo, que resulte em prejuízo ao erário ou a terceiros.  

§ 1o A indenização de prejuízo dolosamente causado ao erário somente será liquidada na 
forma prevista no art. 46, na falta de outros bens que assegurem a execução do débito 
pela via judicial.  
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§ 2o Tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor perante a Fazenda 
Pública, em ação regressiva.  

§ 3o A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles será 
executada, até o limite do valor da herança recebida.  

Art. 123. A responsabilidade penal abrange os crimes e contravenções imputadas ao 
servidor, nessa qualidade.  

Art. 124. A responsabilidade civil-administrativa resulta de ato omissivo ou comissivo 
praticado no desempenho do cargo ou função.  

Art. 125. As sanções civis, penais e administrativas poderão cumular-se, sendo 
independentes entre si.  

Art. 126. A responsabilidade administrativa do servidor será afastada no caso de 
absolvição criminal que negue a existência do fato ou sua autoria.  

Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal ou 
administrativamente por dar ciência à autoridade superior ou, quando houver suspeita de 
envolvimento desta, a outra autoridade competente para apuração de informação 
concernente à prática de crimes ou improbidade de que tenha conhecimento, ainda que 
em decorrência do exercício de cargo, emprego ou função pública. (Incluído pela Lei nº 
12.527, de 2011) 

Capítulo V 
Das Penalidades  

Art. 127. São penalidades disciplinares:  

I - advertência;  

II - suspensão;  

III - demissão;  

IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;  

V - destituição de cargo em comissão;  

VI - destituição de função comissionada.  

Art. 128. Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e a gravidade da 
infração cometida, os danos que dela provierem para o serviço público, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.  

Parágrafo único. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento 
legal e a causa da sanção disciplinar. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição 
constante do art. 117, incisos I a VIII, e de inobservância de dever funcional previsto em 
lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade mais 
grave. 
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Art. 129. A advertência será aplicada por escrito, nos casos de violação de proibição 
constante do art. 117, incisos I a VIII e XIX, e de inobservância de dever funcional previsto 
em lei, regulamentação ou norma interna, que não justifique imposição de penalidade 
mais grave. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 130. A suspensão será aplicada em caso de reincidência das faltas punidas com 
advertência e de violação das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a 
penalidade de demissão, não podendo exceder de 90 (noventa) dias.  

§ 1o Será punido com suspensão de até 15 (quinze) dias o servidor que, 
injustificadamente, recusar-se a ser submetido a inspeção médica determinada pela 
autoridade competente, cessando os efeitos da penalidade uma vez cumprida a 
determinação.  

§ 2o Quando houver conveniência para o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser 
convertida em multa, na base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou 
remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.  

Art. 131. As penalidades de advertência e de suspensão terão seus registros cancelados, 
após o decurso de 3 (três) e 5 (cinco) anos de efetivo exercício, respectivamente, se o 
servidor não houver, nesse período, praticado nova infração disciplinar.  

Parágrafo único. O cancelamento da penalidade não surtirá efeitos retroativos.  

Art. 132. A demissão será aplicada nos seguintes casos:  

I - crime contra a administração pública;  

II - abandono de cargo;  

III - inassiduidade habitual;  

IV - improbidade administrativa;  

V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;  

VI - insubordinação grave em serviço;  

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em legítima defesa própria 
ou de outrem;  

VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;  

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;  

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio nacional;  

XI - corrupção;  

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;  

XIII - transgressão dos incisos IX a XVI do art. 117.  

Art. 133. Verificada em processo disciplinar acumulação proibida e provada a boa-fé, o 
servidor optará por um dos cargos. 
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§ 1° Provada a má-fé, perderá também o cargo que exercia há mais tempo e restituirá o 
que tiver percebido indevidamente. 
§ 2° Na hipótese do parágrafo anterior, sendo um dos cargos, emprego ou função 
exercido em outro órgão ou entidade, a demissão lhe será comunicada. 

Art. 133. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou 
funções públicas, a autoridade a que se refere o art. 143 notificará o servidor, por 
intermédio de sua chefia imediata, para apresentar opção no prazo improrrogável de dez 
dias, contados da data da ciência e, na hipótese de omissão, adotará procedimento 
sumário para a sua apuração e regularização imediata, cujo processo administrativo 
disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases:(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão, a ser composta por 
dois servidores estáveis, e simultaneamente indicar a autoria e a materialidade da 
transgressão objeto da apuração; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e relatório; (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

III - julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome e matrícula do 
servidor, e a materialidade pela descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em 
situação de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das datas de 
ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico. (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)  

§ 2o A comissão lavrará, até três dias após a publicação do ato que a constituiu, termo de 
indiciação em que serão transcritas as informações de que trata o parágrafo anterior, bem 
como promoverá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por intermédio de sua chefia 
imediata, para, no prazo de cinco dias, apresentar defesa escrita, assegurando-se-lhe 
vista do processo na repartição, observado o disposto nos arts. 163 e 164. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  

§ 3o Apresentada a defesa, a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à inocência 
ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos autos, 
opinará sobre a licitude da acumulação em exame, indicará o respectivo dispositivo legal 
e remeterá o processo à autoridade instauradora, para julgamento. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

§ 4o No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a autoridade julgadora 
proferirá a sua decisão, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no § 3o do art. 167. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 5o A opção pelo servidor até o último dia de prazo para defesa configurará sua boa-fé, 
hipótese em que se converterá automaticamente em pedido de exoneração do outro 
cargo. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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§ 6o Caracterizada a acumulação ilegal e provada a má-fé, aplicar-se-á a pena de 
demissão, destituição ou cassação de aposentadoria ou disponibilidade em relação aos 
cargos, empregos ou funções públicas em regime de acumulação ilegal, hipótese em que 
os órgãos ou entidades de vinculação serão comunicados. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 7o O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar submetido ao rito 
sumário não excederá trinta dias, contados da data de publicação do ato que constituir a 
comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quando as circunstâncias o 
exigirem. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 8o O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo, observando-se, no 
que lhe for aplicável, subsidiariamente, as disposições dos Títulos IV e V desta Lei. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 134. Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que houver 
praticado, na atividade, falta punível com a demissão.  

Art. 135. A destituição de cargo em comissão exercido por não ocupante de cargo efetivo 
será aplicada nos casos de infração sujeita às penalidades de suspensão e de demissão.  

Parágrafo único. Constatada a hipótese de que trata este artigo, a exoneração efetuada 
nos termos do art. 35 será convertida em destituição de cargo em comissão.  

Art. 136. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, nos casos dos incisos IV, 
VIII, X e XI do art. 132, implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
sem prejuízo da ação penal cabível.  

Art. 137. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, por infringência do art. 117, 
incisos IX e XI, incompatibiliza o ex-servidor para nova investidura em cargo público 
federal, pelo prazo de 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. Não poderá retornar ao serviço público federal o servidor que for 
demitido ou destituído do cargo em comissão por infringência do art. 132, incisos I, IV, 
VIII, X e XI.  

Art. 138. Configura abandono de cargo a ausência intencional do servidor ao serviço por 
mais de trinta dias consecutivos.  

Art. 139. Entende-se por inassiduidade habitual a falta ao serviço, sem causa justificada, 
por sessenta dias, interpoladamente, durante o período de doze meses.  

Art. 140. O ato de imposição da penalidade mencionará sempre o fundamento legal e a 
causa da sanção disciplinar. 

Art. 140. Na apuração de abandono de cargo ou inassiduidade habitual, também será 
adotado o procedimento sumário a que se refere o art. 133, observando-se especialmente 
que: (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

I - a indicação da materialidade dar-se-á: (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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a) na hipótese de abandono de cargo, pela indicação precisa do período de ausência 
intencional do servidor ao serviço superior a trinta dias; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

b) no caso de inassiduidade habitual, pela indicação dos dias de falta ao serviço sem 
causa justificada, por período igual ou superior a sessenta dias interpoladamente, durante 
o período de doze meses; (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

II - após a apresentação da defesa a comissão elaborará relatório conclusivo quanto à 
inocência ou à responsabilidade do servidor, em que resumirá as peças principais dos 
autos, indicará o respectivo dispositivo legal, opinará, na hipótese de abandono de cargo, 
sobre a intencionalidade da ausência ao serviço superior a trinta dias e remeterá o 
processo à autoridade instauradora para julgamento. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 141. As penalidades disciplinares serão aplicadas:  

I - pelo Presidente da República, pelos Presidentes das Casas do Poder Legislativo e dos 
Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da República, quando se tratar de demissão e 
cassação de aposentadoria ou disponibilidade de servidor vinculado ao respectivo Poder, 
órgão, ou entidade; 

II - pelas autoridades administrativas de hierarquia imediatamente inferior àquelas 
mencionadas no inciso anterior quando se tratar de suspensão superior a 30 (trinta) dias;  

III - pelo chefe da repartição e outras autoridades na forma dos respectivos regimentos ou 
regulamentos, nos casos de advertência ou de suspensão de até 30 (trinta) dias;  

IV - pela autoridade que houver feito a nomeação, quando se tratar de destituição de 
cargo em comissão.  

Art. 142. A ação disciplinar prescreverá:  

I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão;  

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;  

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.  

§ 1o O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tornou conhecido.  

§ 2o Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares 
capituladas também como crime.  

§ 3o A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a 
prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente.  

§ 4o Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que 
cessar a interrupção.  

478



 54
Título V 

Do Processo Administrativo Disciplinar  
Capítulo I 

Disposições Gerais  
Art. 143. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada a 
promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo 
disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.  

§ 1o Compete ao órgão central do SIPEC supervisionar e fiscalizar o cumprimento do 
disposto neste artigo. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Revogado pela Lei nº 
11.204, de 2005) 

§ 2o Constatada a omissão no cumprimento da obrigação a que se refere o caput deste 
artigo, o titular do órgão central do SIPEC designará a comissão de que trata o art. 149. 
(Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)  

§ 3o A apuração de que trata o caput, por solicitação da autoridade a que se refere, 
poderá ser promovida por autoridade de órgão ou entidade diverso daquele em que tenha 
ocorrido a irregularidade, mediante competência específica para tal finalidade, delegada 
em caráter permanente ou temporário pelo Presidente da República, pelos presidentes 
das Casas do Poder Legislativo e dos Tribunais Federais e pelo Procurador-Geral da 
República, no âmbito do respectivo Poder, órgão ou entidade, preservadas as 
competências para o julgamento que se seguir à apuração. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 144. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que 
contenham a identificação e o endereço do denunciante e sejam formuladas por escrito, 
confirmada a autenticidade.  

Parágrafo único. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou 
ilícito penal, a denúncia será arquivada, por falta de objeto.  

Art. 145. Da sindicância poderá resultar:  

I - arquivamento do processo;  

II - aplicação de penalidade de advertência ou suspensão de até 30 (trinta) dias;  

III - instauração de processo disciplinar.  

Parágrafo único. O prazo para conclusão da sindicância não excederá 30 (trinta) dias, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior.  

Art. 146. Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a imposição de penalidade 
de suspensão por mais de 30 (trinta) dias, de demissão, cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, ou destituição de cargo em comissão, será obrigatória a instauração de 
processo disciplinar.  

479



 55
Capítulo II 

Do Afastamento Preventivo 
Art. 147. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na apuração 
da irregularidade, a autoridade instauradora do processo disciplinar poderá determinar o 
seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, sem 
prejuízo da remuneração.  

Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual 
cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo.  

Capítulo III 
Do Processo Disciplinar 

Art. 148. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de 
servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação 
com as atribuições do cargo em que se encontre investido.  

Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de 3 (três) 
servidores estáveis designados pela autoridade competente, que indicará, dentre eles, o 
Presidente. 

Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por comissão composta de três servidores 
estáveis designados pela autoridade competente, observado o disposto no § 3o do art. 
143, que indicará, dentre eles, o seu presidente, que deverá ser ocupante de cargo efetivo 
superior ou de mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o A Comissão terá como secretário servidor designado pelo seu presidente, podendo a 
indicação recair em um de seus membros.  

§ 2o Não poderá participar de comissão de sindicância ou de inquérito, cônjuge, 
companheiro ou parente do acusado, consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, 
até o terceiro grau.  

Art. 150. A Comissão exercerá suas atividades com independência e imparcialidade, 
assegurado o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
administração.  

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comissões terão caráter reservado.  

Art. 151. O processo disciplinar se desenvolve nas seguintes fases:  

I - instauração, com a publicação do ato que constituir a comissão;  

II - inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório;  

III - julgamento.  

Art. 152. O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60 (sessenta) 
dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.  
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§ 1o Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, 
ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório final.  

§ 2o As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as 
deliberações adotadas.  

Seção I 
Do Inquérito  

Art. 153. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada 
ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito.  

Art. 154. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça informativa 
da instrução.  

Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração está 
capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao 
Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo disciplinar.  

Art. 155. Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, 
acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, 
recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa 
elucidação dos fatos.  

Art. 156. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou 
por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e 
contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.  

§ 1o O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, 
meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.  

§ 2o Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer 
de conhecimento especial de perito.  

Art. 157. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pelo 
presidente da comissão, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser 
anexado aos autos.  

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do mandado será 
imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e 
hora marcados para inquirição.  

Art. 158. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo, não sendo lícito à 
testemunha trazê-lo por escrito.  

§ 1o As testemunhas serão inquiridas separadamente.  

§ 2o Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á à 
acareação entre os depoentes.  

Art. 159. Concluída a inquirição das testemunhas, a comissão promoverá o interrogatório 
do acusado, observados os procedimentos previstos nos arts. 157 e 158.  

481



 57
§ 1o No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e 
sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, será 
promovida a acareação entre eles.  

§ 2o O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das 
testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas perguntas e respostas, facultando-se-lhe, 
porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente da comissão.  

Art. 160. Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado, a comissão 
proporá à autoridade competente que ele seja submetido a exame por junta médica 
oficial, da qual participe pelo menos um médico psiquiatra.  

Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e 
apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.  

Art. 161. Tipificada a infração disciplinar, será formulada a indiciação do servidor, com a 
especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas.  

§ 1o O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente da comissão para 
apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do 
processo na repartição. 

§ 2o Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20 (vinte) dias. 

§ 3o O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências reputadas 
indispensáveis.  

§ 4o No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para 
defesa contar-se-á da data declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que 
fez a citação, com a assinatura de (2) duas testemunhas.  

Art. 162. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão o 
lugar onde poderá ser encontrado.  

Art. 163. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, 
publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande circulação na localidade do 
último domicílio conhecido, para apresentar defesa.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o prazo para defesa será de 15 (quinze) dias a 
partir da última publicação do edital.  

Art. 164. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar 
defesa no prazo legal. 

§ 1o A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo para 
a defesa.  

§ 2º Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um 
servidor como defensor dativo, ocupante de cargo de nível igual ou superior ao do 
indiciado. 

482



 58
§ 2o Para defender o indiciado revel, a autoridade instauradora do processo designará um 
servidor como defensor dativo, que deverá ser ocupante de cargo efetivo superior ou de 
mesmo nível, ou ter nível de escolaridade igual ou superior ao do indiciado. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 165. Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso, onde resumirá as 
peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua 
convicção.  

§ 1o O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à responsabilidade do 
servidor.  

§ 2o Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará o dispositivo legal 
ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.  

Art. 166. O processo disciplinar, com o relatório da comissão, será remetido à autoridade 
que determinou a sua instauração, para julgamento.  

Seção II 
Do Julgamento  

Art. 167. No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do processo, a autoridade 
julgadora proferirá a sua decisão. 

§ 1o Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada da autoridade instauradora do 
processo, este será encaminhado à autoridade competente, que decidirá em igual prazo.  

§ 2o Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o julgamento caberá à 
autoridade competente para a imposição da pena mais grave.  

§ 3o Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação de aposentadoria ou 
disponibilidade, o julgamento caberá às autoridades de que trata o inciso I do art. 141.  

§ 4o Reconhecida pela comissão a inocência do servidor, a autoridade instauradora do 
processo determinará o seu arquivamento, salvo se flagrantemente contrária à prova dos 
autos. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 168. O julgamento acatará o relatório da comissão, salvo quando contrário às provas 
dos autos.  

Parágrafo único. Quando o relatório da comissão contrariar as provas dos autos, a 
autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la 
ou isentar o servidor de responsabilidade.  

Art. 169. Verificada a existência de vício insanável, a autoridade julgadora declarará a 
nulidade total ou parcial do processo e ordenará a constituição de outra comissão, para 
instauração de novo processo. 

Art. 169. Verificada a ocorrência de vício insanável, a autoridade que determinou a 
instauração do processo ou outra de hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou 
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parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra comissão para instauração de 
novo processo.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 1o O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.  

§ 2o A autoridade julgadora que der causa à prescrição de que trata o art. 142, § 2o, será 
responsabilizada na forma do Capítulo IV do Título IV.  

Art. 170. Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o 
registro do fato nos assentamentos individuais do servidor.  

Art. 171. Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo disciplinar será 
remetido ao Ministério Público para instauração da ação penal, ficando trasladado na 
repartição.  

Art. 172. O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser exonerado a 
pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento 
da penalidade, acaso aplicada.  

Parágrafo único. Ocorrida a exoneração de que trata o parágrafo único, inciso I do art. 34, 
o ato será convertido em demissão, se for o caso.  

Art. 173. Serão assegurados transporte e diárias:  

I - ao servidor convocado para prestar depoimento fora da sede de sua repartição, na 
condição de testemunha, denunciado ou indiciado;  

II - aos membros da comissão e ao secretário, quando obrigados a se deslocarem da 
sede dos trabalhos para a realização de missão essencial ao esclarecimento dos fatos.  

Seção III 
Da Revisão do Processo  

Art. 174. O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a pedido ou de 
ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncias suscetíveis de justificar a 
inocência do punido ou a inadequação da penalidade aplicada.  

§ 1o Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor, qualquer pessoa 
da família poderá requerer a revisão do processo.  

§ 2o No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será requerida pelo respectivo 
curador.  

Art. 175. No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requerente.  

Art. 176. A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui fundamento para a 
revisão, que requer elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.  

Art. 177. O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Ministro de Estado ou 
autoridade equivalente, que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente do 
órgão ou entidade onde se originou o processo disciplinar.  
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Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente providenciará a constituição 
de comissão, na forma do art. 149.  

Art. 178. A revisão correrá em apenso ao processo originário.  

Parágrafo único. Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora para a produção de 
provas e inquirição das testemunhas que arrolar.  

Art. 179. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 180. Aplicam-se aos trabalhos da comissão revisora, no que couber, as normas e 
procedimentos próprios da comissão do processo disciplinar.  
Art. 181. O julgamento caberá à autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 
141.  
Parágrafo único. O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar 
diligências.  
Art. 182. Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a penalidade aplicada, 
restabelecendo-se todos os direitos do servidor, exceto em relação à destituição do cargo 
em comissão, que será convertida em exoneração.  
Parágrafo único. Da revisão do processo não poderá resultar agravamento de penalidade.  

Título VI 
Da Seguridade Social do Servidor  

Capítulo I 
Disposições Gerais  

Art. 183. A União manterá Plano de Seguridade Social para o servidor e sua família.  

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, 
simultaneamente, ocupante de cargo ou emprego efetivo na administração pública direta, 
autárquica e fundacional, não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, 
com exceção da assistência à saúde. (Parágrafo incluído pela Lei nº 8.647, de 13 de abril 
de 1993) 

§ 1o O servidor ocupante de cargo em comissão que não seja, simultaneamente, ocupante 
de cargo ou emprego efetivo na administração pública direta, autárquica e fundacional 
não terá direito aos benefícios do Plano de Seguridade Social, com exceção da 
assistência à saúde. (Redação dada pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003) 

§ 2o O servidor afastado ou licenciado do cargo efetivo, sem direito à remuneração, 
inclusive para servir em organismo oficial internacional do qual o Brasil seja membro 
efetivo ou com o qual coopere, ainda que contribua para regime de previdência social no 
exterior, terá suspenso o seu vínculo com o regime do Plano de Seguridade Social do 
Servidor Público enquanto durar o afastamento ou a licença, não lhes assistindo, neste 
período, os benefícios do mencionado regime de previdência. (Incluído pela Lei nº 10.667, 
de 14.5.2003) 

§ 3o Será assegurada ao servidor licenciado ou afastado sem remuneração a manutenção 
da vinculação ao regime do Plano de Seguridade Social do Servidor Público, mediante o 
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recolhimento mensal da respectiva contribuição, no mesmo percentual devido pelos 
servidores em atividade, incidente sobre a remuneração total do cargo a que faz jus no 
exercício de suas atribuições, computando-se, para esse efeito, inclusive, as vantagens 
pessoais. (Incluído pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003) 

§ 4o O recolhimento de que trata o § 3o deve ser efetuado até o segundo dia útil após a 
data do pagamento das remunerações dos servidores públicos, aplicando-se os 
procedimentos de cobrança e execução dos tributos federais quando não recolhidas na 
data de vencimento. (Incluído pela Lei nº 10.667, de 14.5.2003) 

Art. 184. O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura aos riscos a que estão 
sujeitos o servidor e sua família, e compreende um conjunto de benefícios e ações que 
atendam às seguintes finalidades:  

I - garantir meios de subsistência nos eventos de doença, invalidez, velhice, acidente em 
serviço, inatividade, falecimento e reclusão;  

II - proteção à maternidade, à adoção e à paternidade;  

III - assistência à saúde.  

Parágrafo único. Os benefícios serão concedidos nos termos e condições definidos em 
regulamento, observadas as disposições desta Lei.  

Art. 185. Os benefícios do Plano de Seguridade Social do servidor compreendem:  

I - quanto ao servidor:  

a) aposentadoria;  

b) auxílio-natalidade;  

c) salário-família;  

d) licença para tratamento de saúde;  

e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade;  

f) licença por acidente em serviço;  

g) assistência à saúde;  

h) garantia de condições individuais e ambientais de trabalho satisfatórias;  

II - quanto ao dependente: 

a) pensão vitalícia e temporária;  

b) auxílio-funeral;  

c) auxílio-reclusão;  

d) assistência à saúde.  

486



 62
§ 1o As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pelos órgãos ou 
entidades aos quais se encontram vinculados os servidores, observado o disposto nos 
arts. 189 e 224.  

§ 2o O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má-fé, implicará 
devolução ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação penal cabível.  

Capítulo II 

Dos Benefícios  

Seção I 

Da Aposentadoria  

Art. 186. O servidor será aposentado: (Vide art. 40 da Constituição) 

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrente de acidente 
em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada 
em lei, e proporcionais nos demais casos;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço;  

III - voluntariamente:  

a) aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mulher, com 
proventos integrais;  

b) aos 30 (trinta) anos de efetivo exercício em funções de magistério se professor, e 25 
(vinte e cinco) se professora, com proventos integrais;  

c) aos 30 (trinta) anos de serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco) se mulher, com 
proventos proporcionais a esse tempo;  

d) aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta) se mulher, 
com proventos proporcionais ao tempo de serviço.  

§ 1o Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se refere o inciso I 
deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira posterior ao ingresso no serviço público, hanseníase, cardiopatia grave, doença 
de Parkinson, paralisia irreversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida - AIDS, e outras que a lei indicar, com base na medicina 
especializada.  

§ 2o Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou perigosas, bem 
como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de que trata o inciso III, "a" e 
"c", observará o disposto em lei específica.  

§ 3o Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica oficial, que atestará 
a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o desempenho das atribuições do 
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cargo ou a impossibilidade de se aplicar o disposto no art. 24. (Incluído pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

Art. 187. A aposentadoria compulsória será automática, e declarada por ato, com vigência 
a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no 
serviço ativo.  

Art. 188. A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir da data da 
publicação do respectivo ato.  

§ 1o A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para tratamento de saúde, 
por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses.  

§ 2o Expirado o período de licença e não estando em condições de reassumir o cargo ou 
de ser readaptado, o servidor será aposentado.  

§ 3o O lapso de tempo compreendido entre o término da licença e a publicação do ato da 
aposentadoria será considerado como de prorrogação da licença.  

§ 4o Para os fins do disposto no § 1o, serão consideradas apenas as licenças motivadas 
pela enfermidade ensejadora da invalidez ou doenças correlacionadas. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 441, de 2008) 
§ 5o A critério da Administração, o servidor em licença para tratamento de saúde ou 
aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento, para avaliação das 
condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008) 

§ 4o Para os fins do disposto no § 1o deste artigo, serão consideradas apenas as licenças 
motivadas pela enfermidade ensejadora da invalidez ou doenças correlacionadas. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 5o A critério da Administração, o servidor em licença para tratamento de saúde ou 
aposentado por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento, para avaliação das 
condições que ensejaram o afastamento ou a aposentadoria. (Incluído pela Lei nº 11.907, 
de 2009) 

Art. 189. O provento da aposentadoria será calculado com observância do disposto no § 
3o do art. 41, e revisto na mesma data e proporção, sempre que se modificar a 
remuneração dos servidores em atividade.  

Parágrafo único. São estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens 
posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de 
transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria.  

Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço, se 
acometido de qualquer das moléstias especificadas no art. 186, § 1o, passará a perceber 
provento integral.  

Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço, se 
acometido de qualquer das moléstias especificadas no § 1o do art. 186, e por este motivo 
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for considerado inválido por junta médica oficial, passará a perceber provento integral, 
calculado com base no fundamento legal de concessão da aposentadoria. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Art. 190. O servidor aposentado com provento proporcional ao tempo de serviço se 
acometido de qualquer das moléstias especificadas no § 1o do art. 186 desta Lei e, por 
esse motivo, for considerado inválido por junta médica oficial passará a perceber provento 
integral, calculado com base no fundamento legal de concessão da aposentadoria. 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Art. 191. Quando proporcional ao tempo de serviço, o provento não será inferior a 1/3 (um 
terço) da remuneração da atividade.  

Art. 192. (Vetado). 

Art. 192. O servidor que contar tempo de serviço para aposentadoria com provento 
integral será aposentado: (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

I - com a remuneração do padrão de classe imediatamente superior àquela em que se 
encontra posicionado; (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

II - quando ocupante da última classe da carreira, com a remuneração do padrão 
correspondente, acrescida da diferença entre esse e o padrão da classe imediatamente 
anterior. (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 193. (Vetado).  

Art. 193. O servidor que tiver exercido função de direção, chefia, assessoramento, 
assistência ou cargo em comissão, por período de 5 (cinco) anos consecutivos, ou 10 
(dez) anos interpolados, poderá aposentar-se com a gratificação da função ou 
remuneração do cargo em comissão, de maior valor, desde que exercido por um período 
mínimo de 2 (dois) anos. (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97) 

§ 1° Quando o exercício da função ou cargo em comissão de maior valor não 
corresponder ao período de 2 (dois) anos, será incorporada a gratificação ou 
remuneração da função ou cargo em comissão imediatamente inferior dentre os 
exercidos. (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 2° A aplicação do disposto neste artigo exclui as vantagens previstas no art. 192, bem 
como a incorporação de que trata o art. 62, ressalvado o direito de opção. (Mantido pelo 
Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Art. 194. Ao servidor aposentado será paga a gratificação natalina, até o dia vinte do mês 
de dezembro, em valor equivalente ao respectivo provento, deduzido o adiantamento 
recebido.  
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Art. 195. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas, 
durante a Segunda Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 
1967, será concedida aposentadoria com provento integral, aos 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço efetivo.  

Seção II 

Do Auxílio-Natalidade  

Art. 196. O auxílio-natalidade é devido à servidora por motivo de nascimento de filho, em 
quantia equivalente ao menor vencimento do serviço público, inclusive no caso de 
natimorto.  

§ 1o Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de 50% (cinqüenta por cento), 
por nascituro.  

§ 2o O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor público, quando a 
parturiente não for servidora.  

Seção III 

Do Salário-Família  

Art. 197. O salário-família é devido ao servidor ativo ou ao inativo, por dependente 
econômico.  

Parágrafo único. Consideram-se dependentes econômicos para efeito de percepção do 
salário-família:  

I - o cônjuge ou companheiro e os filhos, inclusive os enteados até 21 (vinte e um) anos 
de idade ou, se estudante, até 24 (vinte e quatro) anos ou, se inválido, de qualquer idade;  

II - o menor de 21 (vinte e um) anos que, mediante autorização judicial, viver na 
companhia e às expensas do servidor, ou do inativo;  

III - a mãe e o pai sem economia própria.  

Art. 198. Não se configura a dependência econômica quando o beneficiário do salário-
família perceber rendimento do trabalho ou de qualquer outra fonte, inclusive pensão ou 
provento da aposentadoria, em valor igual ou superior ao salário-mínimo.  

Art. 199. Quando o pai e mãe forem servidores públicos e viverem em comum, o salário-
família será pago a um deles; quando separados, será pago a um e outro, de acordo com 
a distribuição dos dependentes.  

Parágrafo único. Ao pai e à mãe equiparam-se o padrasto, a madrasta e, na falta destes, 
os representantes legais dos incapazes.  

Art. 200. O salário-família não está sujeito a qualquer tributo, nem servirá de base para 
qualquer contribuição, inclusive para a Previdência Social.  

Art. 201. O afastamento do cargo efetivo, sem remuneração, não acarreta a suspensão do 
pagamento do salário-família.  
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Seção IV 

Da Licença para Tratamento de Saúde  

Art. 202. Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de 
ofício, com base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus.  

Art. 203. Para licença até 30 (trinta) dias, a inspeção será feita por médico do setor de 
assistência do órgão de pessoal e, se por prazo superior, por junta médica oficial.  

Art. 203. A licença de que trata o art. 202 será concedida com base em perícia oficial. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Art. 203. A licença de que trata o art. 202 desta Lei será concedida com base em perícia 
oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 1o Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do servidor 
ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.  

§ 2° Inexistindo médico do órgão ou entidade no local onde se encontra o servidor, será 
aceito atestado passado por médico particular. 

§ 3° No caso do parágrafo anterior, o atestado só produzirá efeitos depois de homologado 
pelo setor médico do respectivo órgão ou entidade. 

§ 2o Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se encontra ou tenha exercício 
em caráter permanente o servidor, e não se configurando as hipóteses previstas nos 
parágrafos do art. 230, será aceito atestado passado por médico particular. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o No caso do parágrafo anterior, o atestado somente produzirá efeitos depois de 
homologado pelo setor médico do respectivo órgão ou entidade, ou pelas autoridades ou 
pessoas de que tratam os parágrafos do art. 230. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 4o O servidor que durante o mesmo exercício atingir o limite de trinta dias de licença 
para tratamento de saúde, consecutivos ou não, para a concessão de nova licença, 
independentemente do prazo de sua duração, será submetido a inspeção por junta 
médica oficial. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o No caso do § 2o, o atestado somente produzirá efeitos depois de recepcionado pela 
unidade de recursos humanos do órgão ou entidade. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 441, de 2008) 
§ 4o A licença que exceder o prazo de cento e vinte dias no período de doze meses a 
contar do primeiro dia de afastamento será concedida mediante avaliação por junta 
médica oficial. (Redação dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

§ 5o A perícia oficial para concessão da licença de que trata o caput deste artigo, bem 
como nos demais casos de perícia oficial previstos nesta lei, será efetuada por cirurgiões-
dentistas, nas hipóteses em que abranger o campo de atuação da odontologia. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 
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§ 3o No caso do § 2o deste artigo, o atestado somente produzirá efeitos depois de 
recepcionado pela unidade de recursos humanos do órgão ou entidade. (Redação dada 
pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 4o A licença que exceder o prazo de 120 (cento e vinte) dias no período de 12 (doze) 
meses a contar do primeiro dia de afastamento será concedida mediante avaliação por 
junta médica oficial. (Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

§ 5o A perícia oficial para concessão da licença de que trata o caput deste artigo, bem 
como nos demais casos de perícia oficial previstos nesta Lei, será efetuada por 
cirurgiões-dentistas, nas hipóteses em que abranger o campo de atuação da odontologia. 
(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Art. 204. Findo o prazo da licença, o servidor será submetido a nova inspeção médica, 
que concluirá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria.  

Art. 204. A licença para tratamento de saúde inferior a quinze dias, dentro de um ano, 
poderá ser dispensada de perícia oficial, na forma definida em regulamento. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Art. 204. A licença para tratamento de saúde inferior a 15 (quinze) dias, dentro de 1 (um) 
ano, poderá ser dispensada de perícia oficial, na forma definida em regulamento. 
(Redação dada pela Lei nº 11.907, de 2009) 

Art. 205. O atestado e o laudo da junta médica não se referirão ao nome ou natureza da 
doença, salvo quando se tratar de lesões produzidas por acidente em serviço, doença 
profissional ou qualquer das doenças especificadas no art. 186, § 1o.  

Art. 206. O servidor que apresentar indícios de lesões orgânicas ou funcionais será 
submetido a inspeção médica.  

Art. 206-A. O servidor será submetido a exames médicos periódicos, nos termos e 
condições definidos em regulamento. (Incluído pela Medida Provisória nº 441, de 2008) 

Art. 206-A. O servidor será submetido a exames médicos periódicos, nos termos e 
condições definidos em regulamento. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 
(Regulamento). 

Seção V 
Da Licença à Gestante, à Adotante e da Licença-Paternidade  

Art. 207. Será concedida licença à servidora gestante por 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, sem prejuízo da remuneração. (Vide Decreto nº 6.690, de 2008) 

§ 1o A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, salvo 
antecipação por prescrição médica.  

§ 2o No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do parto.  

§ 3o No caso de natimorto, decorridos 30 (trinta) dias do evento, a servidora será 
submetida a exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício.  
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§ 4o No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito a 30 (trinta) 
dias de repouso remunerado.  

Art. 208. Pelo nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à licença-
paternidade de 5 (cinco) dias consecutivos.  

Art. 209. Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis meses, a servidora lactante 
terá direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de descanso, que poderá ser 
parcelada em dois períodos de meia hora.  

Art. 210. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 1 (um) ano de 
idade, serão concedidos 90 (noventa) dias de licença remunerada. (Vide Decreto nº 
6.691, de 2008) 

Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de criança com mais de 1 (um) 
ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de 30 (trinta) dias.  

Seção VI 
Da Licença por Acidente em Serviço  

Art. 211. Será licenciado, com remuneração integral, o servidor acidentado em serviço.  

Art. 212. Configura acidente em serviço o dano físico ou mental sofrido pelo servidor, que 
se relacione, mediata ou imediatamente, com as atribuições do cargo exercido.  

Parágrafo único. Equipara-se ao acidente em serviço o dano:  

I - decorrente de agressão sofrida e não provocada pelo servidor no exercício do cargo;  

II - sofrido no percurso da residência para o trabalho e vice-versa.  

Art. 213. O servidor acidentado em serviço que necessite de tratamento especializado 
poderá ser tratado em instituição privada, à conta de recursos públicos.  

Parágrafo único. O tratamento recomendado por junta médica oficial constitui medida de 
exceção e somente será admissível quando inexistirem meios e recursos adequados em 
instituição pública.  

Art. 214. A prova do acidente será feita no prazo de 10 (dez) dias, prorrogável quando as 
circunstâncias o exigirem.  

Seção VII 
Da Pensão 

Art. 215. Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma pensão mensal de valor 
correspondente ao da respectiva remuneração ou provento, a partir da data do óbito, 
observado o limite estabelecido no art. 42.  

Art. 216. As pensões distinguem-se, quanto à natureza, em vitalícias e temporárias.  

§ 1o A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes, que somente se 
extinguem ou revertem com a morte de seus beneficiários.  
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§ 2o A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se extinguir ou reverter 
por motivo de morte, cessação de invalidez ou maioridade do beneficiário.  

Art. 217. São beneficiários das pensões:  

I - vitalícia:  

a) o cônjuge;  

b) a pessoa desquitada, separada judicialmente ou divorciada, com percepção de pensão 
alimentícia;  

c) o companheiro ou companheira designado que comprove união estável como entidade 
familiar;  

d) a mãe e o pai que comprovem dependência econômica do servidor;  

e) a pessoa designada, maior de 60 (sessenta) anos e a pessoa portadora de deficiência, 
que vivam sob a dependência econômica do servidor;  

II - temporária:  

a) os filhos, ou enteados, até 21 (vinte e um) anos de idade, ou, se inválidos, enquanto 
durar a invalidez;  

b) o menor sob guarda ou tutela até 21 (vinte e um) anos de idade;  

c) o irmão órfão, até 21 (vinte e um) anos, e o inválido, enquanto durar a invalidez, que 
comprovem dependência econômica do servidor;  

d) a pessoa designada que viva na dependência econômica do servidor, até 21 (vinte e 
um) anos, ou, se inválida, enquanto durar a invalidez.  

§ 1o A concessão de pensão vitalícia aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e "c" 
do inciso I deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas alíneas 
"d" e "e".  

§ 2o A concessão da pensão temporária aos beneficiários de que tratam as alíneas "a" e 
"b" do inciso II deste artigo exclui desse direito os demais beneficiários referidos nas 
alíneas "c" e "d".  

Art. 218. A pensão será concedida integralmente ao titular da pensão vitalícia, exceto se 
existirem beneficiários da pensão temporária.  

§ 1o Ocorrendo habilitação de vários titulares à pensão vitalícia, o seu valor será 
distribuído em partes iguais entre os beneficiários habilitados.  

§ 2o Ocorrendo habilitação às pensões vitalícia e temporária, metade do valor caberá ao 
titular ou titulares da pensão vitalícia, sendo a outra metade rateada em partes iguais, 
entre os titulares da pensão temporária.  

§ 3o Ocorrendo habilitação somente à pensão temporária, o valor integral da pensão será 
rateado, em partes iguais, entre os que se habilitarem.  
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Art. 219. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, prescrevendo tão-somente as 
prestações exigíveis há mais de 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou habilitação tardia que 
implique exclusão de beneficiário ou redução de pensão só produzirá efeitos a partir da 
data em que for oferecida.  

Art. 220. Não faz jus à pensão o beneficiário condenado pela prática de crime doloso de 
que tenha resultado a morte do servidor.  

Art. 221. Será concedida pensão provisória por morte presumida do servidor, nos 
seguintes casos:  

I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente;  

II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou acidente não 
caracterizado como em serviço;  

III - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em missão de 
segurança.  

Parágrafo único. A pensão provisória será transformada em vitalícia ou temporária, 
conforme o caso, decorridos 5 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual 
reaparecimento do servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente 
cancelado.  

Art. 222. Acarreta perda da qualidade de beneficiário:  

I - o seu falecimento;  

II - a anulação do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da pensão ao 
cônjuge;  

III - a cessação de invalidez, em se tratando de beneficiário inválido;  

IV - a maioridade de filho, irmão órfão ou pessoa designada, aos 21 (vinte e um) anos de 
idade;  

V - a acumulação de pensão na forma do art. 225;  

VI - a renúncia expressa.  

Parágrafo único. A critério da Administração, o beneficiário de pensão temporária 
motivada por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento, para avaliação das 
condições que ensejaram a concessão do benefício. (Incluído pela Medida Provisória nº 
441, de 2008) 

Parágrafo único. A critério da Administração, o beneficiário de pensão temporária 
motivada por invalidez poderá ser convocado a qualquer momento para avaliação das 
condições que ensejaram a concessão do benefício. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 
2009) 

Art. 223. Por morte ou perda da qualidade de beneficiário, a respectiva cota reverterá:  
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I - da pensão vitalícia para os remanescentes desta pensão ou para os titulares da 
pensão temporária, se não houver pensionista remanescente da pensão vitalícia;  

II - da pensão temporária para os co-beneficiários ou, na falta destes, para o beneficiário 
da pensão vitalícia.  

Art. 224. As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na mesma 
proporção dos reajustes dos vencimentos dos servidores, aplicando-se o disposto no 
parágrafo único do art. 189.  

Art. 225. Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa de mais de 
duas pensões.  

Seção VIII 
Do Auxílio-Funeral  

Art. 226. O auxílio-funeral é devido à família do servidor falecido na atividade ou 
aposentado, em valor equivalente a um mês da remuneração ou provento.  

§ 1o No caso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago somente em razão do 
cargo de maior remuneração.  

§ 2o (VETADO).  

§ 3o O auxílio será pago no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, por meio de procedimento 
sumaríssimo, à pessoa da família que houver custeado o funeral.  

Art. 227. Se o funeral for custeado por terceiro, este será indenizado, observado o 
disposto no artigo anterior.  

Art. 228. Em caso de falecimento de servidor em serviço fora do local de trabalho, 
inclusive no exterior, as despesas de transporte do corpo correrão à conta de recursos da 
União, autarquia ou fundação pública.  

Seção IX 
Do Auxílio-Reclusão  

Art. 229. À família do servidor ativo é devido o auxílio-reclusão, nos seguintes valores:  

I - dois terços da remuneração, quando afastado por motivo de prisão, em flagrante ou 
preventiva, determinada pela autoridade competente, enquanto perdurar a prisão;  

II - metade da remuneração, durante o afastamento, em virtude de condenação, por 
sentença definitiva, a pena que não determine a perda de cargo.  

§ 1o Nos casos previstos no inciso I deste artigo, o servidor terá direito à integralização da 
remuneração, desde que absolvido.  

§ 2o O pagamento do auxílio-reclusão cessará a partir do dia imediato àquele em que o 
servidor for posto em liberdade, ainda que condicional.  
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Capítulo III  

Da Assistência à Saúde  

Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família, compreende 
assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, prestada pelo 
Sistema Único de Saúde ou diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver vinculado 
o servidor, ou, ainda, mediante convênio, na forma estabelecida em regulamento. 

Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família, compreende 
assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, prestada pelo 
Sistema Único de Saúde - SUS ou diretamente pelo órgão ou entidade ao qual estiver 
vinculado o servidor, ou, ainda, mediante convênio ou contrato, na forma estabelecida em 
regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) (Regulamento) 

Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família compreende 
assistência médica, hospitalar, odontológica, psicológica e farmacêutica, terá como 
diretriz básica o implemento de ações preventivas voltadas para a promoção da saúde e 
será prestada pelo Sistema Único de Saúde – SUS, diretamente pelo órgão ou entidade 
ao qual estiver vinculado o servidor, ou mediante convênio ou contrato, ou ainda na forma 
de auxílio, mediante ressarcimento parcial do valor despendido pelo servidor, ativo ou 
inativo, e seus dependentes ou pensionistas com planos ou seguros privados de 
assistência à saúde, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 
11.302 de 2006) 

§ 1o Nas hipóteses previstas nesta Lei em que seja exigida perícia, avaliação ou inspeção 
médica, na ausência de médico ou junta médica oficial, para a sua realização o órgão ou 
entidade celebrará, preferencialmente, convênio com unidades de atendimento do 
sistema público de saúde, entidades sem fins lucrativos declaradas de utilidade pública, 
ou com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

§ 2o Na impossibilidade, devidamente justificada, da aplicação do disposto no parágrafo 
anterior, o órgão ou entidade promoverá a contratação da prestação de serviços por 
pessoa jurídica, que constituirá junta médica especificamente para esses fins, indicando 
os nomes e especialidades dos seus integrantes, com a comprovação de suas 
habilitações e de que não estejam respondendo a processo disciplinar junto à entidade 
fiscalizadora da profissão. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 3o Para os fins do disposto no caput deste artigo, ficam a União e suas entidades 
autárquicas e fundacionais autorizadas a: (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

I - celebrar convênios exclusivamente para a prestação de serviços de assistência à 
saúde para os seus servidores ou empregados ativos, aposentados, pensionistas, bem 
como para seus respectivos grupos familiares definidos, com entidades de autogestão por 
elas patrocinadas por meio de instrumentos jurídicos efetivamente celebrados e 
publicados até 12 de fevereiro de 2006 e que possuam autorização de funcionamento do 
órgão regulador, sendo certo que os convênios celebrados depois dessa data somente 
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poderão sê-lo na forma da regulamentação específica sobre patrocínio de autogestões, a 
ser publicada pelo mesmo órgão regulador, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias da 
vigência desta Lei, normas essas também aplicáveis aos convênios existentes até 12 de 
fevereiro de 2006; (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

II - contratar, mediante licitação, na forma da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde que possuam 
autorização de funcionamento do órgão regulador; (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

III - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

§ 4o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.302 de 2006) 

§ 5o O valor do ressarcimento fica limitado ao total despendido pelo servidor ou 
pensionista civil com plano ou seguro privado de assistência à saúde. (Incluído pela Lei nº 
11.302 de 2006) 

Capítulo IV 

Do Custeio 

Art. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor será custeado com o produto da 
arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dos servidores dos três Poderes da 
União, das autarquias e das fundações públicas. 
§ 1° A contribuição do servidor, diferenciada em função da remuneração mensal, bem 
como dos órgãos e entidades, será fixada em lei. 
§ 2° (Vetado). 
§ 2º O custeio da aposentadoria é de responsabilidade integral do Tesouro Nacional. 
(Mantido pelo Congresso Nacional) 
§ 2º O custeio das aposentadorias e pensões é de responsabilidade da União e de seus 
servidores. (Redação dada pela Lei nº 8.688, de 1993) 
Art. 231. O Plano de Seguridade Social do servidor será custeado com o produto da 
arrecadação de contribuições sociais obrigatórias dos servidores ativos dos Poderes da 
União, das autarquias e das fundações públicas. (Redação dada pela Lei nº 9.630, de 
1998) 
§ 1º A contribuição do servidor, diferenciada em função da remuneração mensal, bem 
como dos órgãos e entidades, será fixada em lei. (Redação dada pela Lei nº 9.630, de 
1998) 
§ 2º O custeio das aposentadorias e pensões é de responsabilidade da União e de seus 
servidores. (Redação dada pela Lei nº 9.630, de 1998) (Revogado pela Lei nº 9.783, de 
28.01.99) 
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Título VII  

Capítulo Único  

Da Contratação Temporária de Excepcional Interesse Público  

Art. 232. Para atender a necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
poderão ser efetuadas contratações de pessoal por tempo determinado, mediante 
contrato de locação de serviços. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93) 
Art. 233. Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse 
público as contratações que visem a: 
I - combater surtos epidêmicos; 
II - fazer recenseamento; 
III - atender a situações de calamidade pública; 
IV - substituir professor ou admitir professor visitante, inclusive estrangeiro; 
V - permitir a execução de serviço por profissional de notória especialização, inclusive 
estrangeiro, nas áreas de pesquisa científica e tecnológica; 
VI - atender a outras situações de urgência que vierem a ser definidas em lei. 
§ 1° As contratações de que trata este artigo terão dotação específica e obedecerão aos 
seguintes prazos: 
I - nas hipóteses dos incisos I, III e VI, seis meses; 
II - na hipótese do inciso II, doze meses; 
III - nas hipóteses dos incisos IV e V, até quarenta e oito meses.§ 2° Os prazos de que 
trata o parágrafo anterior são improrrogáveis. 
§ 3° O recrutamento será feito mediante processo seletivo simplificado, sujeito a ampla 
divulgação em jornal de grande circulação, exceto nas hipóteses dos incisos III e VI. 
(Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93) 
Art. 234. É vedado o desvio de função de pessoa contratada na forma deste título, bem 
como sua recontratação, sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade 
administrativa e civil da autoridade contratante. (Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93) 
Art. 235. Nas contratações por tempo determinado, serão observados os padrões de 
vencimentos dos planos de carreira do órgão ou entidade contratante, exceto na hipótese 
do inciso V do art. 233, quando serão observados os valores do mercado de trabalho. 
(Revogado pela Lei nº 8.745, de 9.12.93) 

Título VIII 
Capítulo Único 

Das Disposições Gerais  

Art. 236. O Dia do Servidor Público será comemorado a vinte e oito de outubro.  

Art. 237. Poderão ser instituídos, no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, os seguintes incentivos funcionais, além daqueles já previstos nos respectivos 
planos de carreira:  

I - prêmios pela apresentação de idéias, inventos ou trabalhos que favoreçam o aumento 
de produtividade e a redução dos custos operacionais;  
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II - concessão de medalhas, diplomas de honra ao mérito, condecoração e elogio.  

Art. 238. Os prazos previstos nesta Lei serão contados em dias corridos, excluindo-se o 
dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil 
seguinte, o prazo vencido em dia em que não haja expediente.  

Art. 239. Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, o servidor 
não poderá ser privado de quaisquer dos seus direitos, sofrer discriminação em sua vida 
funcional, nem eximir-se do cumprimento de seus deveres.  

Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição Federal, o 
direito à livre associação sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes:  

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual;  

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do mandato, exceto se 
a pedido;  

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor das 
mensalidades e contribuições definidas em assembléia geral da categoria. 
d) (Vetado). 
e) (Vetado). 
d) de negociação coletiva; (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 
e) de ajuizamento, individual e coletivamente, frente à Justiça do Trabalho, nos termos da 
Constituição Federal. (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 
Art. 241. Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, quaisquer 
pessoas que vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual.  

Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que comprove 
união estável como entidade familiar. 

Art. 242. Para os fins desta Lei, considera-se sede o município onde a repartição estiver 
instalada e onde o servidor tiver exercício, em caráter permanente.  

Título IX 
Capítulo Único 

Das Disposições Transitórias e Finais  

Art. 243. Ficam submetidos ao regime jurídico instituído por esta Lei, na qualidade de 
servidores públicos, os servidores dos Poderes da União, dos ex-Territórios, das 
autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas, regidos pela Lei nº 
1.711, de 28 de outubro de 1952 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, ou 
pela Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de 
maio de 1943, exceto os contratados por prazo determinado, cujos contratos não poderão 
ser prorrogados após o vencimento do prazo de prorrogação.  

§ 1o Os empregos ocupados pelos servidores incluídos no regime instituído por esta Lei 
ficam transformados em cargos, na data de sua publicação.  
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§ 2o As funções de confiança exercidas por pessoas não integrantes de tabela 
permanente do órgão ou entidade onde têm exercício ficam transformadas em cargos em 
comissão, e mantidas enquanto não for implantado o plano de cargos dos órgãos ou 
entidades na forma da lei.  

§ 3o As Funções de Assessoramento Superior - FAS, exercidas por servidor integrante de 
quadro ou tabela de pessoal, ficam extintas na data da vigência desta Lei.  

§ 4o (VETADO). 

§ 5o O regime jurídico desta Lei é extensivo aos serventuários da Justiça, remunerados 
com recursos da União, no que couber.  

§ 6o Os empregos dos servidores estrangeiros com estabilidade no serviço público, 
enquanto não adquirirem a nacionalidade brasileira, passarão a integrar tabela em 
extinção, do respectivo órgão ou entidade, sem prejuízo dos direitos inerentes aos planos 
de carreira aos quais se encontrem vinculados os empregos.  

§ 7o Os servidores públicos de que trata o caput deste artigo, não amparados pelo art. 19 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, poderão, no interesse da 
Administração e conforme critérios estabelecidos em regulamento, ser exonerados 
mediante indenização de um mês de remuneração por ano de efetivo exercício no serviço 
público federal. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 8o Para fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos, 
serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados a título de 
indenização prevista no parágrafo anterior. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

§ 9o Os cargos vagos em decorrência da aplicação do disposto no § 7o poderão ser 
extintos pelo Poder Executivo quando considerados desnecessários. (Incluído pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97) 

Art. 244. Os adicionais por tempo de serviço, já concedidos aos servidores abrangidos por 
esta Lei, ficam transformados em anuênio.  

Art. 245. A licença especial disciplinada pelo art. 116 da Lei nº 1.711, de 1952, ou por 
outro diploma legal, fica transformada em licença-prêmio por assiduidade, na forma 
prevista nos arts. 87 a 90.  

Art. 246. (VETADO). 

Art. 247. Para efeito do disposto no § 2° do art. 231, haverá ajuste de contas com a 
Previdência Social, correspondente ao período de contribuição por parte dos servidores 
celetistas abrangidos pelo art. 243. 

Art. 247. Para efeito do disposto no Título VI desta Lei, haverá ajuste de contas com a 
Previdência Social, correspondente ao período de contribuição por parte dos servidores 
celetistas abrangidos pelo art. 243. (Redação dada pela Lei nº 8.162, de 8.1.91)  

Art. 248. As pensões estatutárias, concedidas até a vigência desta Lei, passam a ser 
mantidas pelo órgão ou entidade de origem do servidor.  
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Art. 249. Até a edição da lei prevista no § 1o do art. 231, os servidores abrangidos por esta 
Lei contribuirão na forma e nos percentuais atualmente estabelecidos para o servidor civil 
da União conforme regulamento próprio.  

Art. 250 (Vetado)  

Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, dentro de 1 (um) ano, as 
condições necessárias para a aposentadoria nos termos do inciso II do art. 184 do antigo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 
1952, aposentar-se-á com a vantagem prevista naquele dispositivo. (Mantido pelo 
Congresso Nacional) 

Art. 251. Enquanto não for editada a Lei Complementar de que trata o art. 192 da 
Constituição Federal, os servidores do Banco Central do Brasil continuarão regidos pela 
legislação em vigor à data da publicação desta lei. (Revogado pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

Art. 252. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir do primeiro dia do mês subseqüente.  

Art. 253. Ficam revogadas a Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e respectiva 
legislação complementar, bem como as demais disposições em contrário.  

Brasília, 11 de dezembro de 1990; 169o da Independência e 102o da República. 

FERNANDO COLLOR 
Jarbas Passarinho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 12.12.1990 e republicado em 18.3.1998 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  

 
Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais.  

Partes vetadas pelo Presidente da República e mantidas pelo Congresso Nacional, do 
Projeto que se transformou na Lei n.° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que "dispõe 
sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais". 

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL manteve, e eu, MAURO BENEVIDES, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7° do art. 66 da Constituição, promulgo 
as seguintes partes da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990: 

"Art. 87 ............................................................................................................................. 

§ 1° .................................................................................................................................. 

§ 2° Os períodos de licença-prêmio já adquiridos e não gozados pelo servidor que vier 
a falecer serão convertidos em pecúnia, em favor de seus beneficiários da pensão. 

Art. 192. O servidor que contar tempo de serviço para aposentadoria com provento 
integral será aposentado: 

I - com a remuneração do padrão de classe imediatamente superior àquela em que se 
encontra posicionado; 

II - quando ocupante da última classe da carreira, com a remuneração do padrão 
correspondente, acrescida da diferença entre esse e o padrão da classe imediatamente 
anterior. 

Art. 193. O servidor que tiver exercido função de direção, chefia, assessoramento, 
assistência ou cargo em comissão, por período de 5 (cinco) anos consecutivos, ou 10 
(dez) anos interpolados, poderá aposentar-se com a gratificação da função ou 
remuneração do cargo em comissão, de maior valor, desde que exercido por um período 
mínimo de 2 (dois) anos. 

§ 1° Quando o exercício da função ou cargo em comissão de maior valor não 
corresponder ao período de 2 (dois) anos, será incorporada a gratificação ou 
remuneração da função ou cargo em comissão imediatamente inferior dentre os 
exercidos. 

§ 2° A aplicação do disposto neste artigo exclui as vantagens previstas no art. 192, 
bem como a incorporação de que trata o art. 62, ressalvado o direito de opção. 

Art. 231. ........................................................................................................................... 

§ 1° .................................................................................................................................. 
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§ 2º O custeio da aposentadoria é de responsabilidade integral do Tesouro Nacional. 

Art. 240. ........................................................................................................................... 

a) ..................................................................................................................................... 

b) ..................................................................................................................................... 

c) ..................................................................................................................................... 

d) de negociação coletiva; 

e) de ajuizamento, individual e coletivamente, frente à Justiça do Trabalho, nos termos 
da Constituição Federal. 

Art. 250. O servidor que já tiver satisfeito ou vier a satisfazer, dentro de 1 (um) ano, as 
condições necessárias para a aposentadoria nos termos do inciso II do art. 184 do antigo 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 
1952, aposentar-se-á com a vantagem prevista naquele dispositivo." 

Senado Federal, 18 de abril de 1991. 170° da Independência e 103° da República. 

MAURO BENEVIDES 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 19.4.1991  

 
 
 

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 26/9/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 15661/2013 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

  

 

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 447, de 2012, do 

Senador Acir Gurgacz, que acrescenta dispositivo 

ao art. 8º da Lei de nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, para vedar a suspensão ou o cancelamento 

da execução de obra pública nas condições que 

especifica. 

Relator: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 447, de 2012, de autoria do Senador Acir Gurgacz, que acrescenta 

dispositivo ao art. 8º da Lei de nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para vedar 

a suspensão ou o cancelamento da execução de obra pública nas condições 

que especifica. 

O PLS é composto de dois artigos. O art. 1º acrescenta parágrafo 

ao art. 8º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, prevendo que, iniciada a 

execução de obra pública, é vedada sua suspensão ou cancelamento por 

razões preexistentes à aprovação do projeto básico. O art. 2º veicula a 

cláusula de vigência.  

Na justificação, é assinalado que o projeto busca homenagear a 

eficiência da administração, as exigências relativas à economicidade, além 

do princípio da continuidade, porque não faz sentido que sigamos 

convivendo com o triste espetáculo das obras inacabadas, em detrimento 

dos interesses da sociedade brasileira e suas exigências de desenvolvimento. 

Na visão do autor, embora seja razoável que obras públicas sejam paralisadas 
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por decisão judicial quando presentes razões legítimas, desconhecidas à 

época da licitação, o mesmo não se poderia dizer quando as razões precedem 

a elaboração do próprio projeto básico.  

Não foram apresentadas emendas ao projeto.  

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão pronunciar-se, em caráter 

terminativo, sobre a constitucionalidade, a juridicidade, a regimentalidade e 

sobre o mérito do projeto, a teor do art. 101, I e II, g, do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF). 

No tocante à constitucionalidade formal, observamos que a 

proposição, por tratar dos contratos celebrados pela Administração Pública, 

versa sobre matéria afeta à competência da União para editar normas gerais 

sobre contratação pública (art. 22, XXVII, da Constituição), que não se 

sujeita à reserva de iniciativa conferida ao Chefe do Poder Executivo (art. 

61, § 1º, da Constituição). É legítima, portanto, a iniciativa de Senador in 

casu.  

Quanto à constitucionalidade material, não vislumbramos óbice 

à aprovação do projeto. Ele impede que razões anteriores à aprovação do 

projeto básico possam ser invocadas para suspender ou cancelar a execução 

de obra pública. Com isso, procura dar maior segurança jurídica aos 

contratos administrativos, evitando que a inépcia da Administração em 

identificar motivos que pudessem justificar a paralisação ou cancelamento 

de obras atue em detrimento do executor da obra. Institui, assim, uma espécie 

de decadência do direito de obstar o prosseguimento do contrato, com base 

em razões que, existentes antes da elaboração do projeto básico, deveriam 

ter sido identificadas previamente ao início das obras.  

A segurança jurídica e a proteção da confiança são valores 

constitucionalmente assegurados. O projeto é, portanto, consentâneo com a 

Carta Magna e meritório, pois tem por escopo garantir a observância de 

princípios caros ao Estado de Direito. Como observa Gomes Canotilho, 

relativamente aos atos da administração, o princípio geral da segurança 

jurídica aponta para a ideia de força de caso decidido dos atos 
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administrativos. Essa noção de força de caso decidido, segundo o jurista, 

pode ser identificada como uma tendencial imutabilidade de tais atos, de 

modo a proteger os interesses dos seus destinatários (Direito Constitucional 

e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2003, p. 265). 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 

447, de 2012.  

Sala da Comissão,          de                    de 2016. 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 447, DE 2012  

 
Acrescenta dispositivo ao art. 8º da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, para vedar a suspensão ou o 
cancelamento da execução de obra pública nas 
condições que especifica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 8.666, de 21 de maio de 1993, passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 2º, renomeado o atual parágrafo único como §1º: 

Art. 8º ............................................................................. 

§ 1º .................................................................................. 

§ 2º Iniciada a execução da obra, é vedada sua suspensão ou 
cancelamento por razões preexistentes à aprovação do projeto básico. (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Um dos grandes problemas com que se defronta o administrador brasileiro, quando 
este se encontra imbuído do saudável propósito de contribuir para o desenvolvimento do País, ou de 
seu estado, ou da cidadã cuja prefeitura se encontra sob sua responsabilidade, consiste na triste 
realidade das obras inacabadas, porque suspensas ou canceladas mediante decisão judicial ou outro 
motivo. 

Pode ocorrer, é certo, que a execução de uma obra seja suspensa ou mesmo 
cancelada por razões legítimas, que o administrador não conhecia à época do processo licitatório. 
Nesse caso, será razoável que o Judiciário, provocado, decida nesse sentido. 

Parece-nos, entretanto, que uma obra pública cuja execução tenha sido iniciada, não 
deve ser suspensa ou cancelada caso as razões para tal já se encontravam presentes quando 
aprovado o projeto básico, com todas as exigências respectivas. 

O presente projeto de lei buscar homenagear a eficiência da administração, as 
exigências relativas à economicidade, além do princípio da continuidade, porque não faz sentido 
que sigamos convivendo com o triste espetáculo das obras inacabadas, em detrimento dos interesses 
da sociedade brasileira e suas exigências de desenvolvimento. 

Solicitamos aos eminentes pares, portanto, o apoio indispensável à tramitação, ao 
aperfeiçoamento e à aprovação do projeto que ora apresentamos. 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2012  

 

 

Senador ACIR GURCACZ 

                PDT/RO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Mensagem de veto  

Vide Medida Provisória nº 544, de 2011 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. 1o  Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da administração 
direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2o  As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, 
permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão 
necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei. 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre 
órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades 
para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, 
a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 
são correlatos. (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010)  (Regulamento) 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

515



 4

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou 
domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 
específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 
8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária 
ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 
modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências 
internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de 
outubro de 1991. 

§ 2o  Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

        I - (Revogado pela Lei nº 12.349, de 2010) 

        II - produzidos no País;  

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 3o  A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 

§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

        § 5o  Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido margem de 
preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas 
brasileiras. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 6o  A margem de preferência de que trata o § 5o será estabelecida com base em estudos 
revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais;  (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) 
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III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados.  (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

§ 7o  Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e 
inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem de preferência adicional 
àquela prevista no § 5o. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 8o  As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de serviços, 
a que se referem os §§ 5o e 7o, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo a soma 
delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtos 
manufaturados e serviços estrangeiros. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 9o  As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não se aplicam aos bens e aos 
serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7o do art. 23 desta Lei, quando for o 
caso. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 10.  A margem de preferência a que se refere o § 5o poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 11.  Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão 
ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo 
isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a condições 
vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo 
federal. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 12.  Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento dos 
sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do Poder 
Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no 
País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 de 
janeiro de 2001. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
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§ 13.  Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 
favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5o, 7o, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação do 
volume de recursos destinados a cada uma delas. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

Art. 4o Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a que se 
refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 
estabelecido nesta lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que 
não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato administrativo 
formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública. 

Art. 5o  Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como expressão 
monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada 
unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, 
locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de 
recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes 
relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, 
devidamente publicada. 

§ 1o  Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por critérios previstos 
no ato convocatório e que lhes preservem o valor. 

§ 2o  A correção de que trata o parágrafo anterior cujo pagamento será feito junto com o 
principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que se 
referem. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Observados o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu 
parágrafo único,  deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 
apresentação da fatura.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Seção II 
Das Definições 

Art. 6o  Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada por 
execução direta ou indireta; 

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a 
Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, 
reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos 
técnico-profissionais;  
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III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou 
parceladamente; 

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros; 

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja superior a 25 
(vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 desta Lei; 

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas por 
empresas em licitações e contratos; 

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, pelos próprios 
meios; 

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros sob qualquer dos 
seguintes regimes: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por 
preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por 
preço certo de unidades determinadas; 

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem 
fornecimento de materiais; 

e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua integralidade, 
compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira 
responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada em 
operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança 
estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para que foi contratada; 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, 
elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade 
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a 
avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os 
seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e identificar 
todos os seus elementos constitutivos com clareza; 
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b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a 
necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e 
de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à 
obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimento, 
sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações 
provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 
execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua 
programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em 
cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e 
fornecimentos propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 
completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT; 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de 
direito privado sob controle do poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 
Pública opera e atua concretamente; 

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, sendo para a 
União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, o que for 
definido nas respectivas leis; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a Administração 
Pública; 

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração com a função 
de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao 
cadastramento de licitantes. 
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       XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos no território 
nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem estabelecidas pelo 
Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições estabelecidas pelo 
Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e serviços de 
tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano significativo à 
administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos relacionados às 
informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança e confidencialidade. (Incluído pela 
Lei nº 12.349, de 2010) 

Seção III 
Das Obras e Serviços 

Art. 7o  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao 
disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 

I - projeto básico; 

II - projeto executivo; 

III - execução das obras e serviços. 

§ 1o  A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e aprovação, 
pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto 
executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e serviços, 
desde que também autorizado pela Administração. 

§ 2o  As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos 
interessados em participar do processo licitatório; 

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 
custos unitários;  

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo 
com o respectivo cronograma; 
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IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual 
de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. 

§ 3o  É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua 
execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados e 
explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica. 

§ 4o  É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e 
serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do 
projeto básico ou executivo. 

§ 5o  É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou 
de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente 
justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de 
administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. 

§ 6o  A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 
realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 7o  Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das 
propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, desde a data final de 
cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios 
estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. 

§ 8o  Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das obras e 
preços unitários de determinada obra executada. 

§ 9o  O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de 
inexigibilidade de licitação. 

Art. 8o  A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua totalidade, 
previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução. 

Parágrafo único.  É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou serviço, ou de 
suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo insuficiência 
financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da 
autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 9o  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou 
serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
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II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

§ 1o  É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II 
deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas 
funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração 
interessada. 

§ 2o  O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que 
inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente 
fixado pela Administração. 

§ 3o  Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de 
qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor 
do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e 
obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.  

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.  

Art. 10.  As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas: (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

I - execução direta; 

II - execução indireta, nos seguintes regimes: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) empreitada por preço global; 

b) empreitada por preço unitário; 

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) tarefa; 

e) empreitada integral. 

Parágrafo único. (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Art. 11.  As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados por tipos, 
categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às condições peculiares do local 
ou às exigências específicas do empreendimento.  

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão considerados 
principalmente os seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - segurança; 

II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 

III - economia na execução, conservação e operação; 

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas 
existentes no local para execução, conservação e operação; 

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da obra ou 
do serviço; 

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

VII - impacto ambiental.  

Seção IV 
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os 
trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
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VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a prestação de 
serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser celebrados mediante a 
realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou remuneração. 

§ 2o Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o disposto no art. 
111 desta Lei. 

§ 3o A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação de 
integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de justificação de 
dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes 
realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato. 

Seção V 
Das Compras 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação 
dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de 
quem lhe tiver dado causa.  

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regulamento) 

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações 
técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência 
técnica e garantia oferecidas;  

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;  

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades 
do mercado, visando economicidade; 

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração 
Pública.  

§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 

§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, 
na imprensa oficial. 
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§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:  

I - seleção feita mediante concorrência; 

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 

III - validade do registro não superior a um ano. 

§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá ser 
informatizado. 

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em 
razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;  

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e 
utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação;  

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material.  

§ 8o O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 desta Lei, 
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 
(três) membros. 

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em quadro de 
avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela Administração Direta ou 
Indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade 
adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, podendo ser aglutinadas por itens as 
compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de licitação 
previstos no inciso IX do art. 24.  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Seção VI 
Das Alienações 

Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse 
público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e 
entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de 
avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:  

a) dação em pagamento;  

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração pública, 
de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; (Redação dada pela Lei nº 
11.952, de 2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art. 24 desta 
Lei;  

d) investidura;  

e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo; 
(Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou 
permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados 
no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária de interesse social 
desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; (Redação dada pela Lei nº 11.481, 
de 2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, de 7 de 
dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública em cuja 
competência legal inclua-se tal atribuição; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou 
permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250 m² 
(duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de regularização 
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; 
(Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da 
União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15 (quinze) módulos fiscais ou 
1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização fundiária, atendidos os requisitos 
legais; (Incluído pela Lei nº 11.952, de 2009) 
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II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes 
casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de sua 
oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de outra forma de alienação;  

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública;  

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da Administração 
Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da Administração 
Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.  

§ 1o  Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste artigo, cessadas as razões que 
justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a sua 
alienação pelo beneficiário.  

§ 2o A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito real de uso 
de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:  (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a localização do 
imóvel; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do órgão 
competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e 
exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) módulo fiscal e 
limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda 1.500ha (mil e quinhentos hectares); 
(Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009) 

§ 2º-A.  As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensadas de autorização legislativa, porém 
submetem-se aos seguintes condicionamentos: (Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja comprovadamente 
anterior a 1o de dezembro de 2004; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo da 
destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Incluído pela Lei n] 11.196, de 2005) 
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III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei agrária, nas 
leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento 
ecológico-econômico; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em caso de 
declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

§ 2o-B. A hipótese do inciso II do § 2o deste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, impedimento ou 
inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

II – fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e quinhentos 
hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; (Redação dada pela Lei 
nº 11.763, de 2008) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista na alínea g do 
inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005) 

IV – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.763, de 2008) 

§ 3o  Entende-se por investidura, para os fins desta lei: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de 
obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da 
avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea 
"a" do inciso II do art. 23 desta lei; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder Público, de 
imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde 
que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não integrem a categoria de 
bens reversíveis ao final da concessão. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 4o  A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente os 
encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo 
dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente justificado; (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 
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§ 5o  Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em 
garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca 
em segundo grau em favor do doador. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o  Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia não superior 
ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b" desta Lei, a Administração poderá permitir o 
leilão. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

Art. 18.  Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar-se-á à 
comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 19.  Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de 
procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da autoridade 
competente, observadas as seguintes regras: 

I - avaliação dos bens alienáveis; 

II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação; 

III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou leilão. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Capítulo II 
Da Licitação 

Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

Art. 20.  As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, salvo 
por motivo de interesse público, devidamente justificado. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de interessados residentes 
ou sediados em outros locais. 

Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, 
dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser 
publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial ou totalmente 
com recursos federais ou garantidas por instituições federais; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar, respectivamente, de 
licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, ou do 
Distrito Federal; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de 
circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, 
alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar-
se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 1o  O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão ler e obter 
o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação. 

§ 2o  O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento será:  

I - quarenta e cinco dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) concurso; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de empreitada integral 
ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; (Incluída pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

II - trinta dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso anterior; (Incluída pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; 
(Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso 
anterior, ou leilão; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - cinco dias úteis para convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última 
publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade do 
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edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer mais tarde. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.  

Art. 22.  São modalidades de licitação:  

I - concorrência;  

II - tomada de preços;  

III - convite;  

IV - concurso;  

V - leilão.  

§ 1o  Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na fase inicial 
de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no 
edital para execução de seu objeto. 

§ 2o  Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

§ 3o  Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, 
cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade 
administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá 
aos demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com 
antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

§ 4o  Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha de 
trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos 
vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa oficial com antecedência 
mínima de 45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 5o  Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens 
móveis inservíveis para a administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, ou 
para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou 
superior ao valor da avaliação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 6o  Na hipótese do § 3o deste artigo, existindo na praça mais de 3 (três) possíveis 
interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é obrigatório o 
convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não convidados nas 
últimas licitações.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o  Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, for 
impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3o deste artigo, essas 
circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição do convite.  

§ 8o  É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das referidas 
neste artigo.  

§ 9o  Na hipótese do parágrafo 2o deste artigo, a administração somente poderá exigir do 
licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem  habilitação 
compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão 
determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, 
de 1998) 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:(Redação dada pela Lei nº 9.648, 
de 1998) 

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais).  (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 1o As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas 
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 
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vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos do 
parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra, há de 
corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do objeto em 
licitação.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de seu 
objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, como nas 
concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste último caso, 
observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou entidade dispuser de 
cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver fornecedor do bem ou 
serviço no País. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, 
em qualquer caso, a concorrência. 

§ 5o  É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", conforme o caso, 
para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e 
no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o somatório 
de seus valores caracterizar o caso de "tomada de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos 
termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que possam ser executadas por 
pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço.   (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o  As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 
compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados exclusivamente na 
manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos pertencentes à União.  (Incluído 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou 
complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a 
ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a 
economia de escala.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no caput 
deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado por 
maior número. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  Vide Lei nº 12.188, de 2.010  Vigência 
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I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou 
serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que 
não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez;  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder 
ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 
normalizar o abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos 
praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais 
competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a 
situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior ao 
constante do registro de preços, ou dos serviços;     (Vide § 3º do art. 48) 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou 
serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido 
criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado 
seja compatível com o praticado no mercado; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos casos 
estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacional; 
(Regulamento) 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que 
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o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;(Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em conseqüência de 
rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as 
mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente 
corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo necessário 
para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com base no 
preço do dia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação 
social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não 
tenha fins lucrativos;(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional específico 
aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente 
vantajosas para o Poder Público;   (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade 
certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade.  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 
administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para prestação de serviços de informática a 
pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a Administração 
Pública, criados para esse fim específico;(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 
fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável 
para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento quando em estada eventual 
de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 
movimentação operacional ou de adestramento, quando a exiguidade dos prazos legais puder 
comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor não exceda ao 
limite previsto na alínea "a" do incico II do art. 23 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIX - para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, com exceção de materiais de 
uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização requerida pela 

536



 25

estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de comissão 
instituída por decreto; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins lucrativos e de 
comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Admininistração Pública, para a prestação de 
serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível com o 
praticado no mercado. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por outras instituições 
de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; (Redação dada pela Lei nº 
12.349, de 2010) 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com 
concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica; (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista com 
suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou obtenção de 
serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. (Incluído pela 
Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações sociais, 
qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas no 
contrato de gestão. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por agência 
de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou de 
exploração de criação protegida. (Incluído pela Lei nº 10.973, de 2004) 

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua 
administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do 
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (Incluído pela Lei nº 
11.107, de 2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos 
urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por 
associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda 
reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de 
equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública. (Redação dada 
pela Lei nº 11.445, de 2007). 

XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que 
envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de 
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comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Incluído pela Lei nº 11.484, 
de 2007). 

XXIX – na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos contingentes militares 
das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, necessariamente 
justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e ratificadas pelo Comandante 
da Força. (Incluído pela Lei nº 11.783, de 2008). 

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem fins 
lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do 
Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma 
Agrária, instituído por lei federal.   (Incluído pela Lei nº 12.188, de 2.010)  Vigência 

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3o, 4o, 5o e 20 da Lei no 
10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação dela constantes. 
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos estratégicos 
para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da aquisição destes 
produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 1o  Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% (vinte por 
cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de economia 
mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências 
Executivas. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

§ 2o  O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração pública 
estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades que 
produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação 
ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza 
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação; 
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III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

§ 1o  Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo 
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2o  Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou 
o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis.  

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as 
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento 
previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) 
dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) 
dias, como condição para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto 
neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for 
o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.  
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Seção II 
Da Habilitação 

Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, 
documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 
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III - qualificação econômico-financeira; 

IV – regularidade fiscal e trabalhista;     (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011)   
(Vigência) 

V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. (Incluído 
pela Lei nº 9.854, de 1999) 

Art. 28.  A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:  

I - cédula de identidade;  

II - registro comercial, no caso de empresa individual;  

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  

Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, 
consistirá em:      (Redação dada pela Lei nº 12.440, de 2011)   (Vigência) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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V – prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.      (Incluído pela Lei nº 
12.440, de 2011)   (Vigência) 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando 
exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das 
licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, 
limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 
devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas 
as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no 
parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 
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§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de 
obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, 
será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de 
tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que 
inibam a participação na licitação. 

§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e 
pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, 
serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua 
disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 

§ 7º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 8o  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade técnica, 
poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito 
de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente por 
critérios objetivos.  

§ 9o  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos essenciais. 

§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnico-profissional de que trata o inciso I do § 1o deste artigo deverão participar da obra ou serviço 
objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela administração. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
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substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do art. 56 desta 
Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

§ 1o  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do licitante 
com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a 
exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, 
poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de 
patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1o do art. 56 desta Lei, como dado 
objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito de 
garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.  

§ 3o  O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior 
não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a 
atualização para esta data através de índices oficiais. 

§ 4o  Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 
importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada 
esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.  

§ 5o  A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, 
através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo 
administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de 
índices e valores não usualmente adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente 
ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, no todo 
ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão. 
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§ 2o  O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1o do art. 36 substitui os 
documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 
informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 
penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.  (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

§ 3o  A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto nesta Lei. 

§ 4o  As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, atenderão, 
nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante documentos 
equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, 
devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente.  

§ 5o  Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento de taxas ou 
emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com os seus 
elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da documentação 
fornecida. 

§ 6o  O disposto no § 4o deste artigo, no § 1o do art. 33 e no § 2o do art. 55, não se aplica às 
licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o 
produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil faça 
parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de contratação com empresa 
estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues no exterior, desde que para este 
caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos casos de aquisição de 
bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior. 

Art. 33.  Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, observar-se-
ão as seguintes normas: 

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 
pelos consorciados; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de 
liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de cada 
consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de 
cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de 
cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, podendo a Administração 
estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para 
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licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade, por 
micro e pequenas empresas assim definidas em lei;  

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de 
mais de um consórcio ou isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 
de licitação quanto na de execução do contrato.  

§ 1o  No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, 
à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ 2o  O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo. 

Seção III 
Dos Registros Cadastrais 

Art. 34.  Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que realizem 
freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na forma 
regulamentar, válidos por, no máximo, um ano. (Regulamento) 

§ 1o  O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar permanentemente 
aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo 
anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a chamamento público para a atualização 
dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados. 

§ 2o  É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de outros 
órgãos ou entidades da Administração Pública. 

Art. 35.  Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 desta Lei. 

Art. 36.  Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua especialização, 
subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica avaliada pelos elementos 
constantes da documentação relacionada nos arts. 30 e 31 desta Lei. 

§ 1o  Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o registro.  

§ 2o  A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no 
respectivo registro cadastral. 
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Art. 37.  A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito 
que deixar de satisfazer as exigências do art. 27 desta Lei, ou as estabelecidas para classificação 
cadastral. 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 

II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou da 
entrega do convite; 

III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, ou do 
responsável pelo  convite;  

IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem; 

V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade;  

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação; 

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e 
decisões; 

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, fundamentado 
circunstanciadamente;  

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso; 

XI - outros comprovantes de publicações; 

XII - demais documentos relativos à licitação. 

Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da 
Administração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Art. 39.  Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de licitações 
simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23, inciso I, alínea 
"c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com uma audiência pública 
concedida pela autoridade responsável com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data 
prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis 
de sua realização, pelos mesmos meios previstos para a publicidade da licitação, à qual terão acesso 
e direito a todas as informações pertinentes e a se manifestar todos os interessados. 

Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas aquelas com 
objetos similares e com realização prevista para intervalos não superiores a trinta dias e licitações 
sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital subseqüente tenha uma data 
anterior a cento e vinte dias após o término do contrato resultante da licitação antecedente. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da 
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a 
menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e 
proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como previsto 
no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o local 
onde possa ser examinado e adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, 
e forma de apresentação das propostas; 

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão 
fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no caso de 
licitações internacionais; 
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X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 
fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas 
de variação em relação a preços de referência, ressalvado o dispossto nos parágrafos 1º e 2º  do art. 
48; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida 
a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou 
do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços 
que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

§ 1o  O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado pela 
autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias 
integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos interessados. 

§ 2o  Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
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I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações e outros 
complementos; 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação.  

§ 3o  Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da obrigação 
contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem 
como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de documento 
de cobrança. 

§ 4o  Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 
trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser dispensadas:  (Incluído pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 
correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 
pagamento, desde que não superior a quinze dias. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 
acha estritamente vinculada. 

§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação 
em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

§ 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação 
em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou 
concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese 
em que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

549



 38

§ 4o  A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subseqüentes. 

Art. 42.  Nas concorrências de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às diretrizes da 
política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos competentes. 

§ 1o  Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, 
igualmente o poderá fazer o licitante brasileiro. 

§ 2o  O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude da 
licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira, à taxa de câmbio 
vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 3o  As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas oferecidas ao 
licitante estrangeiro. 

§ 4o  Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes estrangeiros 
serão acrescidas dos gravames conseqüentes dos mesmos tributos que oneram exclusivamente os 
licitantes brasileiros quanto à operação final de venda. 

§ 5o  Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com recursos 
provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou 
organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, poderão ser admitidas, na respectiva 
licitação, as condições decorrentes de acordos, protocolos, convenções ou tratados internacionais 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como as normas e procedimentos daquelas entidades, 
inclusive quanto ao critério de seleção da proposta mais vantajosa para a administração, o qual 
poderá contemplar, além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos para a 
obtenção do financiamento ou da doação, e que também não conflitem com o princípio do 
julgamento objetivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor do contrato, despacho 
esse ratificado pela autoridade imediatamente superior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o  As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de destino. 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:  

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes, e 
sua apreciação; 

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas 
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 
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III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, desde que 
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o 
julgamento dos recursos interpostos; 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o 
caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os 
constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de 
julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;  

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital; 

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do objeto da 
licitação.  

§ 1o  A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas será 
realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, 
assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

§ 2o  Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pela 
Comissão. 

§ 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.  

§ 4o  O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao concurso, ao leilão, 
à tomada de preços e ao convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas as propostas 
(inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

§ 6o  Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

Art. 44.  No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios 
objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios 
estabelecidos por esta Lei.  

§ 1o  É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo 
ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes.  
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§ 2o  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no convite, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas 
ofertas dos demais licitantes. 

§ 3o  Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às propostas que incluam mão-de-obra 
estrangeira ou importações de qualquer natureza.(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o 
responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios 
previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele 
referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. 

§ 1o  Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na modalidade 
concurso: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as 
especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço;  

II - a de melhor técnica; 

III - a de técnica e preço. 

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienção de bens ou concessão de direito real de 
uso. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2o do 
art. 3o desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

§ 3o  No caso da licitação do tipo "menor preço", entre os licitantes considerados qualificados 
a classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, no caso de empate, 
exclusivamente o critério previsto no parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  Para contratação de bens e serviços de informática, a administração observará o disposto 
no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta os fatores especificados em 
seu parágrafo  2o e adotando obrigatoriamento o tipo de licitação "técnica e preço", permitido o 
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emprego de outro tipo de licitação nos casos indicados em decreto do Poder Executivo. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo.  

§ 6o  Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas quantas 
necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

Art. 46.  Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão utilizados 
exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na elaboração 
de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral 
e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e executivos, 
ressalvado o disposto no § 4o do artigo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte procedimento claramente 
explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a Administração se 
propõe a pagar: 

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos licitantes 
previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas de acordo com os 
critérios pertinentes e adequados ao objeto licitado, definidos com clareza e objetividade no 
instrumento convocatório e que considerem a capacitação e a experiência do proponente, a 
qualidade técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, tecnologias e recursos 
materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a serem 
mobilizadas para a sua execução; 

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das propostas de 
preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida no instrumento 
convocatório e à negociação das condições propostas, com a proponente melhor classificada, com 
base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários e tendo como referência 
o limite representado pela proposta de menor preço entre os licitantes que obtiveram a valorização 
mínima; 

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será adotado, 
sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação, até a consecução de 
acordo para a contratação; 

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 
preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a 
proposta técnica. 

§ 2o  Nas licitações do tipo "técnica e preço" será adotado, adicionalmente ao inciso I do 
parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento convocatório: 
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I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com critérios 
objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório; 

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das 
valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no 
instrumento convocatório. 

§ 3o  Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser adotados, por 
autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior autoridade da Administração 
promotora constante do ato convocatório, para fornecimento de bens e execução de obras ou 
prestação de serviços de grande vulto majoritariamente dependentes de tecnologia nitidamente 
sofisticada e de domínio restrito, atestado por autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos 
casos em que o objeto pretendido admitir soluções alternativas e variações de execução, com 
repercussões significativas sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade 
concretamente mensuráveis, e estas puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na 
conformidade dos critérios objetivamente fixados no ato convocatório.  

§ 4º (Vetado).   (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 47.  Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a modalidade 
de execução de empreitada por preço global, a Administração deverá fornecer obrigatoriamente, 
junto com o edital, todos os elementos e informações necessários para que os licitantes possam 
elaborar suas propostas de preços com total e completo conhecimento do objeto da licitação. 

Art. 48.  Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que 
os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 
estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 1º  Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente 
inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas 
cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor 
orçado pela administração, ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da proposta 
for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b", será 
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor 
da correspondente proposta. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste 
artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar 
a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1o  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2o  A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto no 
parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3o  No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

§ 4o  O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa 
e de inexigibilidade de licitação.  

Art. 50.  A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem de 
classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob pena de 
nulidade.  

Art. 51.  A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou 
cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou especial de, 
no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores qualificados pertencentes 
aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsáveis pela licitação. 

§ 1o  No caso de convite, a Comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas unidades 
administrativas e em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser substituída por servidor 
formalmente designado pela autoridade competente.  
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§ 2o  A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração 
ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no caso de obras, serviços 
ou aquisição de equipamentos. 

§ 3o  Os membros das Comissões de licitação responderão solidariamente por todos os atos 
praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver devidamente 
fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão.  

§ 4o  A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 (um) ano, 
vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período 
subseqüente. 

§ 5o  No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial integrada por 
pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, servidores públicos 
ou não. 

Art. 52.  O concurso a que se refere o § 4o do art. 22 desta Lei deve ser precedido de 
regulamento próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no edital. 

§ 1o  O regulamento deverá indicar: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho; 

III - as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos. 

§ 2o  Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administração a executá-lo 
quando julgar conveniente. 

Art. 53.  O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 
Administração, procedendo-se na forma da legislação pertinente. 

§ 1o  Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para fixação do 
preço mínimo de arrematação. 

§ 2o  Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no edital, não 
inferior a 5% (cinco por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no local do leilão, 
imediatamente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao pagamento do restante no prazo 
estipulado no edital de convocação, sob pena de perder em favor da Administração o valor já 
recolhido. 
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§ 3o  Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feito em até vinte e 
quatro horas. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no município em que 
se realizará. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Capítulo III 
DOS CONTRATOS 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 54.  Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1o  Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, 
expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam. 

§ 2o  Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem atender aos 
termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
multas; 
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VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e 
à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

§ 1º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, 
inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare 
competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o 
disposto no § 6o do art. 32 desta Lei. 

§ 3o  No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos 
incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as 
características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei no 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Art. 56.  A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 
instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 
serviços e compras.  

§ 1o  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 
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§ 2o  A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento do valor do 
contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no 
parágrafo 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta complexidade 
técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado 
pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado 
para até dez por cento do valor do contrato. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 
contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

§ 5o  Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, dos quais o 
contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens. 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano 
Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso 
tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 
de 1998) 

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo a 
duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 
contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos contratos 
poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da administração. 
(Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1o  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em 
processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
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II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por 
esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2o  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ 3o  É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4o  Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade 
superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze 
meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à 
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do contratado; 

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;  

III - fiscalizar-lhes a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e 
serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração 
administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato 
administrativo. 
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§ 1o  As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não 
poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2o  Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato 
deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

Art. 59.  A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo 
os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

Parágrafo único.  A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade 
de quem lhe deu causa. 

Seção II 
Da Formalização dos Contratos 

Art. 60.  Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, as quais 
manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo os 
relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de 
notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu origem. 

Parágrafo único.  É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de 
pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% 
(cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em regime 
de adiantamento. 

Art. 61.  Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a 
finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da 
inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.  

Parágrafo único.  A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela 
Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no 
art. 26 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 62.  O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de 
preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites 
destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder 
substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço.  
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§ 1o  A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da licitação. 

§ 2o  Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", "ordem de 
execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o disposto no art. 55 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no que 
couber: 

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público seja 
locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de direito 
privado; 

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço público. 

§ 4o  É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a 
critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega 
imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 
assistência técnica. 

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do 
respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, mediante 
o pagamento dos emolumentos devidos. 

Art. 64.  A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de 
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei. 

§ 1o  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. 

§ 2o  É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 
prevista no art. 81 desta Lei. 

§ 3o  Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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Seção III 
Da Alteração dos Contratos 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos;  

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários;  

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 
ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço;  

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 
até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos. 

§ 2o  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo 
anterior, salvo: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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I - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

§ 3o  Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no § 1o 
deste artigo. 

§ 4o  No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os 
materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por 
outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 5o  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 

§ 6o  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

§ 7o (VETADO) 

§ 8o  A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 
simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.  

Seção IV  
Da Execução dos Contratos 

Art. 66.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução 
total ou parcial. 

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1o  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 
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§ 2o  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

Art. 68.  O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou 
serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

Art. 69.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

Art. 70.  O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.  

Art. 71.  O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1o  A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 
inclusive perante o Registro de Imóveis. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 2o  A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos encargos 
previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 3º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada 
caso, pela Administração. 

Art. 73.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
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que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta 
Lei; 

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente 
aceitação. 

§ 1o  Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á 
mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

§ 2o  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro 
dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3o  O prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I deste artigo não poderá ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.  

§ 4o  Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não 
serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como 
realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos 
mesmos. 

Art. 74.  Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada; 

II - serviços profissionais; 

III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea "a", desta Lei, desde 
que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de 
funcionamento e produtividade. 

Parágrafo único.  Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo. 

Art. 75.  Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato normativo, 
os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto do contrato correm por conta do contratado. 
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Art. 76.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. 

Seção V 
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

Art. 77.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 
desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;  

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante 
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 desta Lei;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 
situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato. 

Parágrafo único.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

IV - (Vetado).  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 1o  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

§ 2o  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, sem que 
haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

§ 3º (Vetado).(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4º (Vetado).(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

Art. 80.  A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 
conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 desta Lei; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 

§ 1o  A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

§ 2o  É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, 
podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ 3o  Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 
do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso. 
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§ 4o  A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, a seu 
critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo. 

Capítulo IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 81.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos termos do 
art. 64, § 2o desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.  

Art. 82.  Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos desta 
Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei e nos 
regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar. 

Art. 83.  Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os seus 
autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, emprego, função ou 
mandato eletivo.  

Art. 84.  Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce, mesmo que 
transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público.  

§ 1o  Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, emprego ou 
função em entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder 
Público.  

§ 2o  A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes previstos 
nesta Lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em órgão da 
Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, fundação pública, 
ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo Poder Público.  

Art. 85.  As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos contratos 
celebrados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, e quaisquer outras entidades sob seu 
controle direto ou indireto.  
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Seção II 
Das Sanções Administrativas 

Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 
na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1o  A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 2o  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
respectivo contratado.  

§ 3o  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

§ 3o  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro 
de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado 
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no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art 109 inciso III) 

Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

Art. 89.  Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de 
observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente concorrido para 
a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar 
contrato com o Poder Público.  

Art. 90.  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o 
caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, 
vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Art. 91.  Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração, dando 
causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja invalidação vier a ser decretada 
pelo Poder Judiciário:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 92.  Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive 
prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos celebrados com 
o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos 
instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua 
exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente concorrido 
para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, injustamente, das 
modificações ou prorrogações contratuais.  

Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 94.  Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.  

Art. 95.  Afastar ou procura afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem de qualquer tipo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente à 
violência.  

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em razão da 
vantagem oferecida.  

Art. 96.  Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou 
venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  

I - elevando arbitrariamente os preços;  

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  

III - entregando uma mercadoria por outra;  

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do 
contrato:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

Art. 97.  Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional declarado 
inidôneo:  
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Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único.  Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a licitar ou a 
contratar com a Administração.  

Art. 98.  Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer interessado nos 
registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou cancelamento de registro 
do inscrito:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 99.  A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no pagamento de 
quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base corresponderá ao valor da 
vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo agente.  

§ 1o  Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por cento), 
nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com dispensa ou 
inexigibilidade de licitação.  

§ 2o  O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda Federal, 
Distrital, Estadual ou Municipal.  

Seção IV 
Do Processo e do Procedimento Judicial 

Art. 100.  Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, cabendo ao 
Ministério Público promovê-la.  

Art. 101.  Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa do 
Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua autoria, bem como 
as circunstâncias em que se deu a ocorrência.  

Parágrafo único.  Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade reduzi-la a termo, 
assinado pelo apresentante e por duas testemunhas.  

Art. 102.  Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os magistrados, os membros 
dos Tribunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes do sistema de controle 
interno de qualquer dos Poderes verificarem a existência dos crimes definidos nesta Lei, remeterão 
ao Ministério Público as cópias e os documentos necessários ao oferecimento da denúncia.  

Art. 103.  Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não for ajuizada no 
prazo legal, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do Código de Processo Penal.  
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Art. 104.  Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o prazo de 10 (dez) dias para 
apresentação de defesa escrita, contado da data do seu interrogatório, podendo juntar documentos, 
arrolar as testemunhas que tiver, em número não superior a 5 (cinco), e indicar as demais provas 
que pretenda produzir.  

Art. 105.  Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as diligências 
instrutórias deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o prazo de 5 (cinco) dias a 
cada parte para alegações finais.  

Art. 106.  Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24 (vinte e quatro) horas, terá o 
juiz 10 (dez) dias para proferir a sentença.  

Art. 107.  Da sentença cabe apelação, interponível no prazo de 5 (cinco) dias.  

Art. 108.  No processamento e julgamento das infrações penais definidas nesta Lei, assim 
como nos recursos e nas execuções que lhes digam respeito, aplicar-se-ão, subsidiariamente, o 
Código de Processo Penal e a Lei de Execução Penal.  

Capítulo V 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;  (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
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III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou 
Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4o do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis 
da intimação do ato. 

§ 1o  A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo, 
excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação 
na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos 
dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta 
aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2o  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito suspensivo, 
podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 
ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 3o  Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 4o  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 5o  Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre 
sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

§ 6o  Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "carta convite" os prazos 
estabelecidos nos incisos I e II e no parágrafo 3o deste artigo serão de dois dias úteis.  (Incluído pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

Capítulo VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
no órgão ou na entidade. 

Art. 111.  A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto ou serviço 
técnico especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos e a 
Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de concurso ou no ajuste 
para sua elaboração. 
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Parágrafo único.  Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, 
fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

Art. 112.  Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, caberá ao 
órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa execução, fiscalização e 
pagamento. 

§ 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital, decorram 
contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados. 
(Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

§ 2o É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da execução do 
contrato. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Art. 113.  O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por 
esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando 
os órgãos interessados da Administração responsáveis pela demonstração da legalidade e 
regularidade da despesa e execução, nos termos da Constituição e sem prejuízo do sistema de 
controle interno nela previsto. 

§ 1o  Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao Tribunal 
de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na 
aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 

§ 2o  Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno poderão 
solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento das propostas, 
cópia de edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração 
interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, em função desse exame, lhes forem 
determinadas.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 114.  O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de licitantes nas 
concorrências, a ser procedida sempre que o objeto da licitação recomende análise mais detida da 
qualificação técnica dos interessados. 

§ 1o  A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta da autoridade 
competente, aprovada pela imediatamente superior. 

§ 2o  Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à concorrência, à 
convocação dos interessados, ao procedimento e à analise da documentação.  

577



 66

Art. 115.  Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos procedimentos 
operacionais a serem observados na execução das licitações, no âmbito de sua competência, 
observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único.  As normas a que se refere este artigo, após aprovação da autoridade 
competente, deverão ser publicadas na imprensa oficial. 

Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes 
e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração.  

§ 1o  A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração 
Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto pela organização 
interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  

II - metas a serem atingidas;  

III - etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

V - cronograma de desembolso;  

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou 
fases programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos 
próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo 
total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.  

§ 2o  Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à 
Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva. 

§ 3o  As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de 
aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento 
das impropriedades ocorrentes:  

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente 
recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, 
realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão 
competente do sistema de controle interno da Administração Pública;  
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II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados 
no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais 
de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio, ou o 
inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe 
repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.  

§ 4o  Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em 
cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou 
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em 
prazos menores que um mês.  

§ 5o  As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente 
computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, 
devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste. 

§ 6o  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou ajuste, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos 
recursos.  

Art. 117.  As obras, serviços, compras e alienações realizados pelos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta Lei, no que couber, 
nas três esferas administrativas. 

Art. 118.  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da administração 
indireta deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao disposto nesta Lei. 

Art. 119.  As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e demais 
entidades controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades referidas no artigo 
anterior editarão regulamentos próprios devidamente publicados, ficando sujeitas às disposições 
desta Lei. 

Parágrafo único.  Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da Administração 
Pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem vinculados os respectivos 
órgãos, sociedades e entidades, deverão ser publicados na imprensa oficial. 

Art. 120.  Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder 
Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como limite 
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superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

 

Art. 121.  O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos assinados 
anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos parágrafos 1o, 2o e 8o do art. 65, 
no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no "caput" do art. 5o, com relação ao pagamento das 
obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser observada, no prazo de noventa dias contados 
da vigência desta Lei, separadamente para as obrigações relativas aos contratos regidos por 
legislação anterior à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

 

Parágrafo único.  Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União continuam a reger-
se pelas disposições do Decreto-lei no 9.760, de 5 de setembro de 1946, com suas alterações, e os 
relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela União ou a concessão de 
garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação pertinente, aplicando-se esta Lei, 
no que couber. 

 

Art. 122.  Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento licitatório específico, a 
ser estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica. 

 

Art. 123.  Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições sediadas no exterior 
observarão as peculiaridades locais e os princípios básicos desta Lei, na forma de regulamentação 
específica. 

 

Art. 124.  Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de serviços 
públicos os dispositivos desta Lei que não conflitem com a legislação específica sobre o assunto. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

Parágrafo único.  As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2o do art. 7o serão 
dispensadas nas licitações para concessão de serviços com execução prévia de obras em que não 
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foram previstos desembolso por parte da Administração Pública concedente.  (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

Art. 125.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado por força do 
disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 126.  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-leis nos 2.300, 
de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de setembro de 1987, a Lei 
no 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei no 5.194, de 24 de dezembro de 
1966.(Renumerado por força do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, de 1994) 

Brasília, 21 de junho de 1993, 172o da Independência e 105o da República. 

ITAMAR FRANCO 
Rubens Ricupero 
Romildo Canhim 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 22.6.1993 e republicado em 6.7.1994 e retificado 
em de 6.7.1994 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

 

 

PARECER Nº        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 291, de 2015, 

da Senadora Gleisi Hoffmann, que altera o 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal – para modificar a redação do § 3º 

do art. 140, a fim de penalizar a injúria praticada 

por razões de gênero. 

Relatora ad hoc: Senadora MARTA SUPLICY 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 291, de 2015, de 

autoria da Senadora Gleisi Hoffmann, que pretende alterar o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal – para modificar a redação 

do § 3º do art. 140, a fim de penalizar a injúria praticada por razões de 

gênero. 

A autora destaca na justificação: 

“A nossa Constituição Federal (CF) tem como fundamento e 

princípio basilar a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III). A par 

disso, busca a promoção do bem de todos “sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação” (art. 3º, IV) e ainda prevê a punição de “qualquer  
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discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais” 

(art. 5º, XLI). 

Não obstante, no Brasil, em pleno século XXI, ainda são 

frequentes as ofensas praticadas contra as mulheres, pelo simples 

fato de serem mulheres. Não se pode mais admitir atitudes que 

desqualifiquem ou desprezem um gênero em detrimento de outro, 

sobretudo porque o tratamento igualitário de homens e mulheres é 

uma das bases de qualquer Estado Democrático de Direito (art. 5º, 

I, da CF).” 

No dia 14 de fevereiro de 2017, foi recebida a Emenda n° 1-

CCJ, de nossa autoria, que estende a circunstância qualificadora prevista para 

o crime de injúria aos preconceitos em razão da orientação sexual ou 

identidade de gênero. Cabe dizer que, por ser designada Relatora ad hoc da 

matéria em epígrafe, necessária fez-se a retirada da referida emenda para não 

relatar proposição de minha autoria. 

II – ANÁLISE 

O projeto foi distribuído com exclusividade a esta Comissão, 

portanto, compete analisar sua constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e mérito. 

O Projeto de Lei do Senado nº 291, de 2015, versa sobre direito 

penal, matéria sobre a qual a União tem competência privativa para legislar, 

conforme determina o art. 22 da Constituição Federal. Além disso, os arts. 

48 e 61 da Constituição atribuem ao Congresso Nacional e a qualquer de 

seus membros, respectivamente, a iniciativa para a proposição de leis 

relativas a matérias de interesse da União. Portanto, quanto à 

constitucionalidade da proposição, não há qualquer ofensa material ou 

formal à Constituição Federal de 1988. 

No que se refere à juridicidade e à regimentalidade, não se 

encontram, tampouco, quaisquer vícios impeditivos da tramitação do 

projeto. 
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Acerca da técnica legislativa, a proposição se mostra em 

conformidade com o que estabelece a Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998. 

No que tange ao mérito, vale salientar que a violência de gênero 

se estrutura social, cultural, econômica e politicamente, e deriva da 

atribuição a cada sexo de lugares, papéis, status e poderes desiguais na vida 

privada e na pública, na família, no trabalho e na política. O discurso de 

diferenças de gênero tem que ser superado e as pessoas têm que ser 

respeitadas. 

Nesse contexto, o novo dispositivo tem como escopo a proteção 

do princípio da dignidade da pessoa humana como postulado essencial da 

ordem constitucional, ao qual está vinculado o Estado ao dever de respeito e 

proteção do indivíduo contra a exposição a ofensas ou humilhações, pois não 

se pode acolher a liberdade que fira direito alheio, o direito à honra subjetiva.  

Com a extensão dessa prerrogativa às mulheres que, pelo 

simples fato de serem mulheres, são frequentemente ofendidas, espera-se 

desestimular a prática desse delito que gera grande indignação e se constituí 

numa verdadeira violência moral contra as mulheres. 

No entanto, julgamos conveniente ampliar o alcance do Projeto 

de Lei em análise, propondo estender a circunstância qualificadora prevista 

para o crime de injúria aos preconceitos em razão da orientação sexual ou 

identidade de gênero. Nada justifica que em tal rol constem os preconceitos 

de raça, etnia, idade, condição física ou social, religião e procedência 

regional, entre outros, e que se omitam os preconceitos em razão da 

orientação sexual ou identidade de gênero. Os abusos e a violência em 

relação às lésbicas, gays, bissexuais e transexuais estão nas páginas dos 

jornais diariamente. É tempo de uma sociedade civilizada e respeitosa às 

diferenças coibir esse tipo de preconceito. 

O discurso do ódio e as atitudes e ações contra pessoas que se 

identificam com o grupo LGBT têm crescido exponencialmente no Brasil, e 

o Congresso Nacional demora em aprovar legislação que reprima de forma 

contundente tal conduta. São minorias que precisam ver seus direitos  

S
F

/
1

7
4

0
8

.
8

7
9

6
1

-
0

3

585



 
 

4 

 

 

 

constitucionais assegurados. O respeito à diferença é uma das bases de 

qualquer Estado Democrático de Direito. 

Com a emenda proposta nesta relatoria, espera-se desestimular 

a prática desse delito que gera grande indignação e se constitui numa 

verdadeira violência moral, que atinge em cheio sua autoestima e se constitui 

numa violência verbalizada, tão grave e lamentável, pois resulta na 

nulificação psicológica dos ofendidos e, muitas vezes, no prenúncio da 

violência física, com graves agressões, quando não a morte das vítimas. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela constitucionalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei do Senado nº 291, de 2015, e, no mérito, por 

sua aprovação, com a seguinte Emenda: 

 

 

EMENDA Nº    – CCJ 
Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do PLS nº 291, de 2015: 

 

“Art. 1º O § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal –, passa a viger com a seguinte redação: 

‘Art. 140 ................................................. 

.............................................................. 

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes 

a raça, cor, etnia, religião, origem, gênero, orientação sexual ou  
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identidade de gênero ou a condição de pessoa idosa ou portadora de 

deficiência: 

Pena - reclusão de um a três anos e multa.’ (NR)” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 291, DE 2015  

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal – para modificar a redação do § 
3º do art. 140,  a fim de penalizar a injúria praticada por 
razões de gênero. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal –, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 140............................................................... 

.............................................................................. 

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a
raça, cor, etnia, religião, origem, gênero ou a condição de pessoa idosa 
ou portadora de deficiência:   

Pena - reclusão de um a três anos e multa.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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2
Justificação 

O presente projeto de lei busca penalizar de forma mais severa a injúria 
praticada por razões de gênero. 

A nossa Constituição Federal (CF) tem como fundamento e princípio basilar 
a dignidade da pessoa humana (art. 1º, III). A par disso, busca a promoção do bem de 
todos “sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação” (art. 3º, IV) e ainda prevê a punição de “qualquer discriminação atentatória 
dos direitos e liberdades fundamentais” (art. 5º, XLI). 

Não obstante, no Brasil, em pleno século XXI, ainda são frequentes as 
ofensas praticadas contra as mulheres, pelo simples fato de serem mulheres. Não se 
pode mais admitir atitudes que desqualifiquem ou desprezem um gênero em detrimento 
de outro, sobretudo porque o tratamento igualitário de homens e mulheres é uma das 
bases de qualquer Estado Democrático de Direito (art. 5º, I, da CF). 

A violência moral contra as mulheres não pode ser banalizada como tem 
ocorrido no País. Episódios como o do Deputado Federal Valdir Rossoni, que xingou uma 
professora de “biscate”, são inadmissíveis. A sociedade brasileira não tolera mais que a 
falta de argumentos em debates, discussões, publicações, enfim, em qualquer exposição 
de opinião, culmine em adjetivações despropositadas à mulher.  

Esse tipo de violência cresce e, ao final, resulta invariavelmente, em crimes 
mais graves, com agressões físicas e muitas vezes com a morte. Tanto é que este 
Congresso Nacional já tipificou o crime de Feminicídio. Atitudes sexistas e machistas 
precisam ser repudiadas com veemência, daí porque apresentamos o presente projeto de 
lei.  

Nossa proposta é que a injúria praticada por razões de gênero figure como 
mais uma forma qualificada do crime de injúria, o que, na prática, representa a aplicação 
de uma pena maior, de um a três anos de reclusão. Com o recrudescimento da punição, 
espera-se desestimular a prática desse delito que gera grande indignação. 

Certos de que a modificação legislativa ora proposta contribuirá para o 
aperfeiçoamento da nossa legislação penal, conclamamos os nobres Senadores e 
Senadoras a aprovarem a presente proposição. 

Sala das Sessões,  

Senador Gleisi Hoffmann 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Constituição Federal, de 1988 
..................................................... 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 
como fundamentos: 
..................................................... 
III - a dignidade da pessoa humana; 
..................................................... 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
..................................................... 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação. 
..................................................... 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição; 
..................................................... 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 
fundamentais; 
..................................................... 

Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) 
..................................................... 
Injúria 
Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro: 
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 
..................................................... 
§ 3o Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião,
origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: 
Pena - reclusão de um a três anos e multa.  
..................................................... 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa) 

Publicado no DSF, de 20/5/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 12122/2015 

590



  

 

 

VOTO EM SEPARADO  

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 291, de 2015, da 

Senadora Gleisi Hoffmann, que altera o Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal – para modificar a redação do § 3º do art. 

140, a fim de penalizar a injúria praticada por 

razões de gênero. 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) 

examina, em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 291, 

de 2015, de autoria da Senadora Gleisi Hoffmann, que altera a redação do § 

3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código 

Penal (CP), para qualificar a injúria praticada por razões de gênero.  

Em linhas gerais, a autora informa em sua justificação que, 

embora a Constituição Federal tenha como fundamento a dignidade da 

pessoa humana e como objetivo a promoção do bem de todos, sem 

preconceitos ou quaisquer formas de discriminação, ainda existem pessoas 

que ofendem mulheres pelo simples fato de serem mulheres. Assim, propõe 

que injúria praticada por razões de gênero seja punida de modo mais severo.   
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A Senadora Rose de Freitas foi inicialmente designada para 

relatar o projeto, mas na reunião ocorrida no dia 08/03/2017, a Senadora 

Marta Suplicy foi designada relatora “ad hoc”. O relatório é pela aprovação 

do PLS nº 291, de 2015, com emenda, visando ampliar a qualificação do 

crime de injúria para os casos de ofensa praticada por razões de orientação 

sexual e identidade de gênero.  

Na análise, a Relatora frisa que o novo dispositivo tem por 

objetivo a proteção do princípio da dignidade humana, bem como ressalta 

que o Estado tem o dever de proteger o indivíduo contra ofensas e 

humilhações. Argumenta que a punição mais severa da injúria praticada por 

razões de gênero, orientação sexual e identidade de gênero seria medida 

necessária, para desestimular a prática de comportamento que gera grande 

indignação, constitui violência moral e, não raro, constitui prenúncio de 

ofensas mais graves. 

II – ANÁLISE 

A proposição em epígrafe e a emenda apresentada pela relatoria 

têm por objetivo o agravamento da pena daquele que pratica injúria por 

razões de gênero, orientação sexual e identidade de gênero. Em linhas gerais 

a inovação é conveniente e oportuna, não obstante se faz necessário 

aprimorar a terminologia utilizada no projeto e respectiva emenda, haja vista 

que a utilização das expressões “gênero”, “orientação sexual” e “identidade 

de gênero” mostra-se imprecisa e carece de maior discussão. 

Inicialmente cumpre assinalar que na tipificação de um delito é 

preciso buscar termos precisos, certos e restritos, a fim de que não se abram 

margens a interpretações equivocadas.  

Todos sabemos que o direito penal é a forma mais agressiva de 

intervenção do Estado na vida das pessoas. Por essa razão, inclusive, só deve 

ser acionado residualmente, nas hipóteses em que outras áreas do direito 

sejam ineficazes ou ineficientes. E nesses casos, a redação de tipos penais  
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incriminadores deve primar-se sempre pela clareza e precisão, com absoluta 

fidelidade aos princípios da legalidade e da segurança jurídica, já que as 

consequências da prática de um ilícito penal são as mais graves do 

ordenamento. 

Aliás, a doutrina é pacífica no sentido de que a legalidade penal 

não se esgota na exigência de lei formal, prévia e escrita. Significa, também, 

a proibição de leis indeterminadas, bem como o uso de termos ou expressões 

ambíguas, vagas, incertas, confusas ou vazias de conteúdo, que impeçam ou 

dificultem a determinação do real alcance do preceito normativo, uma vez 

que isso daria margem ao arbítrio do juiz, em detrimento da segurança 

jurídica, elementar no Estado Democrático de Direito. 

Da forma como está, a proposição não atende essa exigência. 

Embora de uso recorrente por determinados segmentos sociais, a 

terminologia pretendida não está suficientemente consolidada para ingressar 

na legislação penal.  

Além disso, nossa Constituição a ignora. É notória que ela 

contém um avançado sistema de proteção individual. Tanto que foi apelidada 

de “Constituição-Cidadã”, pelo sempre lembrado Ulysses Guimarães. No 

entanto, não há nela qualquer referência a “gênero”, “orientação sexual” ou 

“identidade de gênero”.  O texto constitucional usa apenas os termos “sexo” 

e “homens e mulheres. ”  Assim está, por exemplo, nos arts 3º, inciso IV; 5º, 

incisos I e XLVIII; 7º, incisos XX e XXX, e na parte reservada aos direitos 

previdenciários.   

Até atos internacionais relacionados com a proteção dos direitos 

humanos a evitam. A Convenção Americana de Direitos Humanos – Pacto 

de San José da Costa Rica, que tem força supralegal entre nós, por exemplo, 

não a acolhe, preferindo os termos “homem” e “mulher”.  De outra parte, o 

Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, promulgado no Brasil 

através do Decreto nº 4.388, de 25 de setembro de 2002, faz referência a 

“gênero” (art.  7º, letra “h”), mas o próprio texto esclarece que o termo  
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“abrange os sexos masculino e feminino [...], não lhe devendo ser atribuído 

qualquer outro significado” (art. 7º, item 3). Na ONU, o Comitê de Direitos 

Humanos já proclamou que a proibição com base no sexo, prevista no Pacto 

Internacional de Direitos Civis e Políticos, refere-se também à orientação 

sexual.1 

Enfim, além de se equivalerem à terminologia já consagrada 

interna e externamente, são expressões ainda não consolidadas no plano 

normativo e que ainda encontram resistência em significativa parcela da 

sociedade brasileira. 

Esse o contexto, eventual ofensa preconceituosa irrogada por 

razões relacionadas ao sexo da vítima, ou seja, pela sua condição de homem 

ou mulher, deve ser assim entendida. Não há por que trazer para o texto do 

Código Penal (CP), expressões como “gênero”, “identidade de gênero” ou 

“orientação sexual”, de difícil compreensão, até porque em caso de eventual 

aprovação do projeto de lei, passa a existir a presunção geral de que o novo 

crime é do conhecimento de todos.     

Lembramos que são vários os registros de proposições que 

iniciaram a sua tramitação com a terminologia “gênero”, mas com o 

amadurecimento das discussões terminaram por eliminá-la.  

O principal exemplo, a nosso sentir o mais importante, é o do 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 236, de 2012, que trata da Reforma do 

Código Penal vigente. Essa proposição fazia menção aos termos “gênero” 

e/ou “identidade de gênero” nos arts. 77, III; 121 § 1º, I; 459; 468, c; e 472, 

porém, quando da apresentação do parecer do Senador Pedro Taques, 

aprovado em 17/12/2013, todas as referências ao termo “gênero” foram 

suprimidas.  

 

                                                           
1  Direitos Humanos: Referências Essenciais; org. Hilary Poole et al; trad. Fábio Larsson, S. Paulo, USP, 
Núcleo de Estudos da Violência, 2007, p. 359-360. 
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Ainda pode ser citado o PLS nº 292, de 2013, que tipificou o 

crime de feminicídio e originalmente o conceituava como homicídio 

praticado “contra a mulher por razões de gênero”. Perante a Câmara dos 

Deputados (onde passou a tramitar como Projeto de Lei (PL) nº 8.305, de 

2014), em vez de “gênero”, optou-se por utilizar o termo “condição de sexo 

feminino”. Aliás, essa foi, inclusive, a terminologia aprovada ao final, 

quando da elaboração do conceito de feminicídio, e que constou da Lei nº 

13.104, de 9 de março de 2015, que modificou o CP.  

O mesmo ocorreu com o PL nº 8.035, de 2010, que tratou da 

aprovação do Plano Nacional de Educação (PLC nº 103, de 2012, nesta 

Casa). Essa proposição, inicialmente elencava entre as diretrizes do Plano 

Nacional de Educação a igualdade de “gênero” (art. 2º, inciso III), mas, em 

sua redação final e naquela adotada no texto posteriormente aprovado, 

optou-se por mencionar tão somente a “erradicação de todas as formas de 

discriminação”. 

Todos esses registros apontam que as expressões “gênero” e 

“identidade de gênero” devem ser melhor debatidas antes de serem 

utilizadas. E no caso do PLS nº 291, de 2015, a solução que nos parece mais 

adequada é evitar essa terminologia, por não se revestir da clareza e precisão 

próprias dos tipos penais.  

Dessa forma, sem desprestigiar a essência da proposição, somos 

pela aprovação do Projeto de Lei nº 291, de 2015, nos termos das emendas 

apresentadas em anexo, que mantém o espírito e os efeitos desejados pela 

proposição, sem apelar para construções com resultado prático incerto e 

duvidoso. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela constitucionalidade e 

juridicidade do Projeto de Lei do Senado nº 291, de 2015, e, no mérito, por 

sua aprovação, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº      – CCJ  

 

Dê-se à ementa do PLS nº 291, de 2015, a seguinte redação:  

“Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal – para 

modificar a redação do § 3º do art. 140, 

a fim de penalizar a injúria praticada por 

razões de sexo.” 

 

EMENDA Nº      – CCJ  

 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do PLS nº 291, de 2015: 

“Art. 1º O § 3º do art. 140 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal –, passa a vigorar com a seguinte 

alteração:  

 ‘Art. 140.............................................................. 

............................................................................... 

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos 

referentes a raça, cor, etnia, religião, origem, sexo ou condição 

de pessoa idosa ou portadora de deficiência: 

Pena - reclusão de um a três anos e multa.’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

Senador EDUARDO LOPES 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ROMERO JUCÁ 
 

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 25, de 2013, do Senador Aloysio 

Nunes Ferreira e outros Senadores, que altera os art. 

62 e 64 da Constituição Federal para dispor sobre o 

pressuposto constitucional da urgência autorizador da 

edição de medidas provisórias e a solicitação de 

urgência para apreciação de projetos. 

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão a Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) nº 25, de 2013, que tem como primeiro signatário o 

Senador Aloysio Nunes Ferreira. A proposição altera os art. 62 e 64 da 

Constituição Federal para dispor sobre o pressuposto constitucional da 

urgência autorizador da edição de medidas provisórias e a solicitação de 

urgência para apreciação de projetos. 

A PEC dá nova redação ao inciso IV do § 1º do art. 62 da 

Constituição, para vedar a edição de medida provisória sobre matéria já 

disciplinada em projeto de lei em tramitação ou aprovado pelo Congresso 

Nacional e pendente de sanção ou veto do Presidente da República. O 

dispositivo constitucional, na redação hoje vigente, não veda a edição de 

medida provisória sobre matéria disciplinada em projeto de lei que ainda se 

encontre em tramitação no Congresso Nacional. 

A PEC também modifica o § 1º do art. 64 da Carta de 1988, para 

prever que o Presidente da República poderá solicitar urgência para a 

apreciação de quaisquer projetos em tramitação no Congresso Nacional. Em 

sua redação atual, o § 1º só faculta ao Presidente da República solicitar 

urgência para projetos de sua iniciativa. 
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Na justificação, os autores observam que o Congresso Nacional 

tem sido desrespeitado com a recepção de medidas provisórias que não 

observam os ditames constitucionais de urgência e relevância. Assinalam, 

ainda, que muitas matérias veiculadas em medidas provisórias poderiam ser 

apreciadas pelo Congresso Nacional na forma de projetos de lei do Chefe do 

Executivo submetidos ao regime de urgência constitucional. Outra ocorrência 

considerada uma distorção é o veto, pelo Presidente da República, a projetos de 

lei aprovados pelo Congresso Nacional, seguido da edição de medida 

provisória para disciplinar a mesma matéria. Por fim, aduzem que o próprio 

Supremo Tribunal Federal (STF) já reconheceu, no julgamento da medida 

cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 2.213, que a 

crescente apropriação institucional do poder de legislar, por parte dos 

sucessivos Presidentes da República, constitui uma patologia, causando 

profundas distorções que se projetam no plano das relações políticas entre os 

Poderes Executivo e Legislativo.  

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 356, caput, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), emitir parecer, inclusive quanto 

ao mérito, sobre a proposição em exame. 

Quanto à constitucionalidade formal da proposição, não há 

objeções a fazer, uma vez que ela observa os requisitos de apreciação pelo 

Congresso Nacional, previstos no art. 60, I e §§ 1º e 5º, da Constituição 

Federal. É subscrita por mais de um terço dos Senadores, sua tramitação não se 

dá na vigência de estado de defesa, estado de sítio ou intervenção federal e seu 

conteúdo não repete o de PEC rejeitada ou havida por prejudicada nesta sessão 

legislativa. O mesmo se pode dizer com relação à constitucionalidade material, 

pois a PEC não atenta contra qualquer das cláusulas pétreas identificadas no 

art. 60, § 4º, da Constituição de 1988.  

No que concerne ao mérito, entendemos a preocupação dos 

autores da PEC, mas deles discordamos em parte quanto ao diagnóstico feito e 

às propostas de solução dos problemas verificados.  

A Constituição de 1988, é preciso reconhecer, conferiu 

substanciais poderes ao Presidente da República no processo legislativo, não 

apenas no tocante às medidas provisórias, mas também aos projetos de lei, para 

os quais pode solicitar tramitação urgente. No entanto, é igualmente imperioso 
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reconhecer que foram os próprios representantes do povo, na Assembleia 

Nacional Constituinte e no exercício do poder constituinte derivado, que 

desenharam esse modelo institucional. E o fizeram atentos a uma tendência das 

democracias contemporâneas de assegurar uma importante participação do 

Poder Executivo no processo de elaboração das leis. 

Nos sistemas parlamentaristas, esse protagonismo do gabinete 

executivo na agenda legislativa é da própria essência do modelo, pois o 

governo é formado a partir da maioria parlamentar. Nos sistemas 

presidencialistas, há maior possibilidade de desacordo entre a vontade do 

Chefe do Poder Executivo e a da maioria parlamentar. Contudo, para assegurar 

a governabilidade, o Presidente da República precisa governar em afinação 

com aquela maioria. Períodos de dissonância podem inclusive levar a crises 

institucionais graves. 

As Constituições de diversos outros países asseguram poderes de 

agenda ao Executivo e mesmo de produção de atos normativos com força de lei 

sem necessidade de delegação legislativa. Os Estados Unidos da América 

constituem uma das únicas exceções nesse particular. Mesmo assim, o modelo 

institucional norte-americano confere muita importância às chamadas executive 

orders, que possuem características um tanto distintas dos nossos decretos 

regulamentares. Com efeito, as delegações legislativas são muito mais comuns 

no Direito norte-americano do que no brasileiro. Nos EUA, não é incomum que 

as leis fixem standards bastante genéricos, deixando uma parcela substantiva 

da produção normativa a cargo dos decretos do Poder Executivo. 

Como ressalta o aclamado constitucionalista brasileiro, professor 

José Afonso da Silva (Processo Constitucional de Formação das Leis, São 

Paulo: Malheiros, 2007, p. 142-3): 

A preeminência da iniciativa governamental no processo de 

formação das leis é fenômeno que se constata no Estado contemporâneo, 

num sentido quase universal. [...] 

O fortalecimento do Executivo, aliás, é um fato incontestável no 

Estado contemporâneo em todos os sentidos, e a predominância da 

iniciativa legislativa governamental não passa de um aspecto desse 

fenômeno geral. Seu domínio no campo da formação da lei vai muito 

para além da iniciativa legislativa, pois assume ele próprio a atividade 

legislativa primária por via da lei delegada, da criação de atos com força 

de lei, como são as medidas provisórias (CF, art. 62) [...].  
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Mesmo naquelas Constituições em que aparece a iniciativa 

governamental em pé de igualdade com a iniciativa parlamentar, 

observa-se efetiva preeminência, de fato, daquela. A maioria dos 

projetos de lei é apresentada pelo Poder Executivo e não só a maioria 

numérica, mas existe também a prioridade no que respeita à importância 

das matérias objeto das proposições governamentais. 

Mas, de um modo geral, as causas do predomínio da iniciativa 

governamental – como destaca Musso – se encontraram na particular 

posição do Governo no âmbito da ordenação sócio-jurídica: o controle 

da Administração Pública e a posição dos meios mais aptos a realçar as 

exigências públicas lhe conferem posição de vantagem em confronto 

com os outros titulares do poder de iniciativa legislativa. 

Tal fenômeno – acrescenta Musso – típico do Estado 

contemporâneo, por caracterizar-se como Estado Social, traduz-se em 

um ulterior desenvolvimento da iniciativa governamental que encontra 

sua razão de ser em causas específicas estreitamente interdepenntes 

entre si.  

Como visto, esse papel do Poder Executivo como importante ator 

no processo legislativo não é recente nem constitui ofensa ao credo 

democrático. Significa apenas um arranjo institucional concebido para fazer 

face às complexas demandas sociais que devem ser atendidas por um Estado 

que não mais se limita, como fazia o Estado liberal oitocentista, a impor a lei e 

a ordem, mas tem a responsabilidade de prover uma gama muito grande de 

serviços à população e assegurar a fruição de direitos sociais. 

Os estudiosos da política costumam aferir o protagonismo do 

Poder Executivo através da análise dos índices de sucesso e de dominância no 

processo legislativo. O sucesso do Poder Executivo é avaliado com base no 

número de projetos seus aprovados dentre todos os que ele apresenta ao 

Parlamento. Já a dominância é determinada pelo cálculo, dentre todos os 

projetos aprovados pelo Parlamento, de quantos provêm do Poder Executivo. 

Pesquisa realizada pela União Interparlamentar, no já longínquo ano de 1976, 

revelava que, na maioria dos países democráticos, os índices de sucesso e 

dominância do Executivo eram bastante expressivos, chegando, 

respectivamente a: 69% e 81% na Alemanha, 90% e 100% na Austrália, 93% e 

83% na Inglaterra, 89% e 99% na Dinamarca (HERMAN e MENDEL. 

Parliaments of the World. Londres, 1976). De um total de 41 países 

pesquisados, em 33 deles a taxa de sucesso do Poder Executivo era superior a 

80%. 
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Em 1987, a União Interparlamentar divulgou nova pesquisa a esse 

respeito, que reiterou os achados anteriores. Conforme restou consignado no 

relatório Les Parlements dans le Monde (Bruxelas: Bruylant, 1987, vol. II, p. 

1047): 

O monopólio do Governo no processo legislativo se manifesta 

ainda em dois pontos. Em primeiro lugar, a grande maioria dos textos 

adotados pelo Parlamento são apresentados pelo Governo. Em segundo 

lugar, o Governo é facilmente bem sucedido em lograr a adoção, pelo 

Parlamento, das medidas que ele propõe. Os corolários disso são os 

seguintes: poucos textos adotados pelo Parlamento têm por origem uma 

proposição parlamentar e raros são os autores de tais proposições que 

conseguem transformar em lei as medidas que eles apresentam.  

Outra compilação de dados, envolvendo 39 países de variadas 

partes do globo, no período de 1946 a 2000, revelou uma taxa média de 

sucesso do Poder Executivo no processo legislativo de 74,2%, no âmbito da 

câmara baixa do Parlamento (SAIEGH, Sebastian M. Political prowess or 

“Lady Luck”? Evaluating Chief Executives’ legislative success rates. In: The 

Journal of Politics. Vol. 71, n. 4, out. 2009, p. 1343).  

Sobretudo se comparada com a situação de outros países, a do 

Poder Legislativo brasileiro não permite concluir que o Congresso Nacional 

esteja a reboque do Poder Executivo. De acordo com o Relatório da 

Presidência do Senado Federal do ano de 2012, nos dois primeiros anos do 

mandato da atual Chefe do Poder Executivo, foram convertidas em lei 404 

proposições, nelas incluídas 67 medidas provisórias. Somadas estas aos demais 

projetos presidenciais, 45,8% das proposições aprovadas no período provieram 

do Executivo. Cerca de 42,8% das proposições convertidas em lei no mesmo 

período foram de iniciativa de Deputados ou Senadores. E 11,4% se originaram 

de projetos de outros titulares de iniciativa legislativa. Particularmente no ano 

de 2012, o percentual de leis nascidas de projetos do Poder Executivo ou de 

medidas provisórias (41,23%) foi inferior ao daquelas oriundas de iniciativa 

parlamentar (45,87%). Outro dado digno de menção é que, no biênio de 2011-

2012, 10 medidas provisórias perderam a vigência por decurso de prazo, uma 

foi rejeitada e uma foi declarada prejudicada. Somadas tais medidas às que 

foram convertidas em lei no mesmo período, obtém-se um total de 79 MPVs, 

das quais, portanto, 15% não lograram ser aprovadas pelo Congresso Nacional. 

Esse percentual, nada desprezível, infirma o juízo de que o Chefe do Executivo 

tudo pode.  
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Sobre os poderes conferidos ao Presidente da República no âmbito 

do processo legislativo, o cientista político Fabiano Santos assinala (Governos 

de coalizão no sistema presidencial. In: AVRITZER e ANASTASIA [Orgs.]. 

Reforma política no Brasil. Belo Horizonte, Editora UFMG, 2007, p. 245-6): 

Os poderes de agenda que a Constituição de 1988 confere ao 

Presidente da República não são, em si mesmos, suficientes para 

garantir sua predominância e sucesso legislativo, mesmo na sua versão 

mais extrema, o poder de alterar unilateralmente o status quo legal via 

medida provisória. O chefe do Executivo não pode legislar sem o apoio 

da maioria. Medidas Provisórias, por exemplo, só se tornam leis se 

aprovadas pelo plenário. [...] Sem apoio da maioria, presidentes, 

simplesmente, não governam.  

[N]ão se pode equiparar ou confundir o recurso a poderes de 

agenda com expedientes antidemocráticos. Ou seja, os dados 

apresentados não indicam que estaríamos diante da reedição de algum 

tipo de caudilhismo ou autoritarismo disfarçado. [...] 

Se a vontade do Executivo prevalecesse, a despeito da preferência 

da maioria, então, aí sim, poderíamos definir o governo brasileiro como 

uma ditadura disfarçada. Não é este o caso, o governo depende da 

maioria, isto é, governa porque esta o apóia.  

O fato é que os dados relativos ao sucesso e à dominância do 

governo apontam para uma grande proximidade entre a forma de operar 

do presidencialismo brasileiro e os governos parlamentaristas.  

Essa é também a percepção do professor Fernando Limongi, um 

dos mais destacados estudiosos das relações entre os Poderes Legislativo e 

Executivo no Brasil, para quem, do ponto de vista da sua estrutura, da forma 

como efetivamente funciona, há pouco que permita distinguir o sistema 

político brasileiro de outras democracias ditas avançadas ou consolidadas . 

Na visão do cientista político, a forma como o processo decisório é 

organizado, mais especificamente, o poder de agenda conferido ao Executivo, 

garante que o governo brasileiro opere em bases similares às de grande parte 

das democracias existentes. Os dados que revelam altas taxas de sucesso e 

dominância do Poder Executivo no processo legislativo, seja no Brasil, seja em 

outros países, não constituem: 

[...] razão para soar sinais de alarme, isto é, não são interpretados 

como sinais da falência do Poder Legislativo ou de seu abastardamento 

diante do Executivo. Isso porque na origem da supremacia do Executivo 

estaria uma delegação expressa da maioria. As altas taxas de disciplina 

do partido ou da coalizão partidária que apóia o Executivo seriam a 
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comprovação dessa delegação [...] Para resumir: o que o Executivo 

submete ao Legislativo é, em geral, aprovado. E, por definição, as 

matérias só podem ser aprovadas se contam com o apoio da maioria. 

Para evitar mal entendidos, cabe notar que a afirmação se estende às 

Medidas Provisórias. Estas necessitam ser aprovadas pelo Congresso 

para que se tornem leis. (A democracia no Brasil. In: Novos Estudos nº 

76, nov. 2006, p. 20, 22, 24) 

Em outro trabalho escrito a quatro mãos com a professora 

Argelina Cheibub Figueiredo, Limongi compara as experiências democráticas 

dos períodos de 1946-1964 e pós-1988 (Poder de agenda na democracia 

brasileira: desempenho do governo no presidencialismo pluripartidário. In: 

SOARES e RENNÓ. Reforma Política: lições da história recente. Rio de 

Janeiro: FGV, 2006, p. 249-80). Embora alguns aspectos comuns entre os dois 

regimes – como a conjugação do sistema presidencialista com o voto 

proporcional em listas abertas – sejam comumente apontados como indutores 

de instabilidade política e promotores de crises de governabilidade, Limongi e 

Figueiredo atentam para uma grande diferença entre as Repúblicas de 1946 e 

de 1988, que permitiu à última consolidar-se como o mais longo período de 

estabilidade democrática da história republicana, ao passo que a primeira foi 

marcada por crises políticas que redundaram na ruptura da ordem 

constitucional. A diferença reside exatamente no conjunto dos poderes de 

agenda do Presidente da República e de controle dos líderes partidários sobre o 

processo legislativo. No regime de 1946, as taxas de dominância e de sucesso 

do Poder Executivo no processo legislativo eram, respectivamente, de 38,5% e 

29,5%.  

Não se pode olvidar que o mesmo preceito constitucional que 

assegura a independência dos Poderes os qualifica como harmônicos. A saúde 

de uma democracia não deve ser medida pela régua dos conflitos políticos 

deletérios, como se a ingovernabilidade fosse pré-requisito dos regimes 

democráticos. Muito distante disso, a experiência de países reconhecidamente 

democráticos aponta na direção exatamente oposta: de uma ação concertada 

entre os Poderes Executivo e Legislativo, a qual não equivale a uma renúncia, 

pelo Legislativo, de suas prerrogativas, antes se traduz em um processo de 

delegação ao Executivo, por parte da maioria parlamentar. 

A visão alarmista de um Congresso impotente e um Chefe do 

Executivo todo poderoso tem, portanto, muito de fantasiosa. O Presidente da 

República só obtém a aprovação de seus projetos e das medidas provisórias 

que edita porque conta com o apoio da maioria parlamentar. Nada impede que, 
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editada uma medida provisória, o Congresso Nacional a rejeite, se não 

concordar com o seu conteúdo ou não vislumbrar a presença dos pressupostos 

constitucionais de urgência e relevância. Mecanismos para isso existem. É 

possível mesmo dizer que, comparado com o regime anterior, o decorrente das 

alterações promovidas no art. 62 da Constituição Federal pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, conduziu a um aumento na 

taxa de rejeição de medidas provisórias pelo Parlamento.  

Além disso, na aferição do sucesso do Executivo em aprovar suas 

proposições, não se pode descartar a existência de um cálculo prévio a respeito 

da aceitabilidade dos projetos e medidas provisórias pelo Congresso Nacional. 

Certamente, nem tudo que os Presidentes da República gostariam de ver 

convertido em lei é levado à consideração do Congresso Nacional, pois 

algumas propostas dificilmente contariam com o apoio da maioria. Como 

observa Limongi, as medidas provisórias, conquanto constituam um poderoso 

instrumento nas mãos do Poder Executivo, não podem ser utilizadas sem a 

aquiescência da maioria parlamentar, sob pena de se ver fracassado o projeto 

político do Presidente da República: a maioria legislativa tem esse poder de 

veto em qualquer sistema que chamemos de democrático. A agenda do 

Executivo não pode ser imposta contra a vontade da maioria (op. cit., p. 33). 

Feitas essas observações, passemos ao exame do conteúdo da PEC 

nº 25, de 2013. Basicamente, a proposta visa a impedir que o Presidente da 

República edite medida provisória sobre matéria constante de projeto de lei em 

tramitação no Congresso Nacional. Entendemos que essa modificação não deve 

ser promovida no texto constitucional, por uma razão muito clara: as medidas 

provisórias visam a alterar imediatamente o ordenamento jurídico. Mesmo que 

o Presidente da República solicite urgência a um projeto já em tramitação, a 

produção imediata de efeitos jurídicos, que caracteriza as medidas provisórias, 

não será alcançada. Aliás, é por isso que a Constituição erigiu a urgência como 

um dos pressupostos de edição de medidas provisórias. A se considerarem os 

prazos fixados pela própria Carta Magna para os projetos em regime de 

urgência, sua tramitação pode se estender por cem dias ou mais. É tempo 

demasiado em situações que exijam tratamento legislativo imediato. 

Ademais, o próprio STF reconheceu que a existência de projeto 

em tramitação, inclusive de autoria do Chefe do Poder Executivo, não impede a 

edição de medida provisória. No julgamento da medida cautelar na ADI nº 525 

(DJ de 02.04.2004), a Corte concluiu que a circunstância de a MP 296/91 ter 

sido baixada no curso do processo legislativo, em regime de urgência (CF, art. 
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64 e §§), sobre projeto de iniciativa presidencial abrangendo a matéria por 

ela regulada, não ilide, por si só, a possibilidade constitucional da sua edição . 

Na ocasião, ressaltou o Ministro Relator que a existência de projeto de lei 

sobre a matéria, antes de provar a falta de urgência, pode evidenciá-la, se o 

processo legislativo não se ultima no tempo que o Poder competente 

razoavelmente reputa necessário à vigência da inovação proposta, que, de 

qualquer modo, ficará sujeita à decisão final, ex tunc, do Congresso Nacional. 

Não por outra razão, o Decreto nº 4.176, de 28 de março de 2002, 

editado pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso e ainda em vigor, prevê, 

em seu art. 40, § 1º, acertadamente a nosso ver: Caso se verifique demora na 

apreciação de projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo, poderá o órgão 

competente, configuradas a relevância e a urgência, propor a edição de 

medida provisória. Há, portanto, situações em que a edição de medida 

provisória se faz necessária, não lhe sendo sucedâneo o projeto de lei, ainda 

que tramitando sob o regime de urgência. 

Já a mudança proposta para o art. 64, § 1º, da Constituição nos 

parece salutar. Atualmente, o Chefe do Poder Executivo só pode solicitar 

urgência para projetos de sua iniciativa. Pode ocorrer, contudo, que se encontre 

tramitando, nas Casas do Congresso Nacional, proposição de autoria 

parlamentar que, no juízo do Presidente da República, reclame apreciação 

expedita. Como a urgência constitucional só se aplica a projetos de autoria do 

Poder Executivo, em uma situação como essa, a despeito de concordar com o 

conteúdo da proposição existente, o Presidente da República deveria apresentar 

seu projeto e solicitar urgência em sua tramitação. Esse quadro é censurável 

por duas razões. Em primeiro lugar, deixa-se de prestigiar o verdadeiro autor 

da inovação no ordenamento jurídico, pois o projeto do Executivo terá 

prioridade sobre o de autoria parlamentar. Em segundo lugar, tem-se um 

reinício do processo legislativo sobre a matéria, ainda que no regime de 

urgência, sem o aproveitamento das etapas já percorridas pelo projeto de 

autoria parlamentar, que poderia se encontrar em adiantado estágio de 

tramitação.  

Em síntese, manifestamo-nos contra a mudança proposta para o 

art. 62, § 1º, IV, e favoravelmente à alteração do art. 64, § 1º, da Lei Maior. 

Mesmo que concordássemos integralmente com o conteúdo da PEC, haveria 

necessidade de corrigir a redação de seu art. 1º, que anuncia o acréscimo de 

mais um parágrafo ao art. 62, sem contudo explicitar qual seria o seu teor. 
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Quanto aos arts. 2º e 3º da PEC, observamos haver a necessidade de pequenos 

ajustes de técnica legislativa, sem qualquer relação com o conteúdo. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação da Proposta de Emenda à 

Constituição nº 25, de 2013, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº    - CCJ 

Suprima-se o art. 1º da PEC nº 25, de 2013, renumerando-se os 

demais. 

EMENDA Nº    - CCJ  

Substitua-se, no art. 3º da PEC nº 25, de 2013, o termo “emenda” 

por “Emenda Constitucional”. 

EMENDA Nº    - CCJ  

Suprima-se a segunda linha pontilhada constante da transcrição do 

art. 64 da Constituição feita pelo art. 2º da PEC nº 25, de 2013, e se acrescente 

a expressão “(NR)” ao fim da transcrição.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº            , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a Proposta de 

Emenda à Constituição nº 35, de 2013, que 

“acrescenta parágrafo único ao art. 96 da 

Constituição Federal para determinar a 

participação dos juízes de primeira instância nas 

eleições para os órgãos diretivos dos Tribunais”. 

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGUES  

I – RELATÓRIO 

Vem a exame deste órgão fracionário do Senado Federal a 

Proposta de Emenda à Constituição nº 35, de 2013, que “acrescenta 

parágrafo único ao art. 96 da Constituição Federal para determinar a 

participação dos juízes de primeira instância nas eleições para os órgãos 

diretivos dos Tribunais”. 

De autoria parlamentar, a proposição determina que a 

antiguidade não poderá ser critério exclusivo na composição dos órgãos 

dos Tribunais e, objetivamente, comanda o direito de voto a todos os 

magistrados vitalícios da sua área de jurisdição, inclusive de primeiro grau.  

Essa regra expressamente excepciona as eleições para órgãos 

do Supremo Tribunal Federal e dos quatro Tribunais Superiores.  

A justificação se assenta na necessidade de ampliar a 

abrangência do corpo votante para composição dos órgãos diretivos das 

Cortes de segundo grau, hoje restrito aos respectivos membros e orientada 

pela utilização exclusiva do critério da antiguidade.  

É o relatório.  
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II – ANÁLISE 

De plano, afasta-se qualquer alegação de eventual 

inconstitucionalidade formal ou material, estando preservadas e íntegras 

todas as limitações materiais, processuais e circunstanciais dirigidas ao 

exercício do poder constituinte derivado reformador.  

A técnica legislativa, contudo, demanda vários 

aprimoramentos ao dispositivo que se pretende acrescer ao art. 96. A 

redação, como consta, excede-se nas exceções e na adoção do comando 

negativo do uso da antiguidade, veiculando um comando normativo que 

parece a nós mais claro e mais técnico com outra abordagem. Com esse 

objetivo, estamos oferecendo emenda de redação que integra este parecer.  

Quanto ao mérito, cremos que a medida merece atenção e 

aprovação dos membros do Congresso Nacional, por permitir que sejam 

auscultados nas eleições para a composição dos órgãos de direção dos 

Tribunais de segundo grau todos os magistrados de sua área de jurisdição, 

inclusive e especialmente os com atuação em primeiro grau, ampliando a 

aferição dos méritos, necessidade e eficiência das ações de comando das 

referidas Cortes.  

É de se salientar que a administração judiciária, quando 

inefetiva ou mal conduzida, atinge principalmente a Magistratura de 

primeiro grau, a cujas demandas e necessidades funcionais os Tribunais 

muitas vezes negam a atenção que lhes deveria ser deferida, no interesse do 

aperfeiçoamento da prestação real da jurisdição. É justo frisar, inclusive, 

que, em algumas estruturas judiciárias, a sede dos Tribunais e seus órgãos 

de direção são fortalezas inexpugnáveis aos interesses, demandas e 

necessidades da Magistratura de 1º grau.  

Com a abertura do colégio eleitoral para a composição dos 

referidos órgãos de direção, juízes com atuação na primeira instância 

passarão a ser efetivamente ouvidos.  

III – VOTO  
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Pelo exposto, somos pela aprovação da Proposta de Emenda à 

Constituição nº 35, de 2013, nesta Comissão, com a emenda de redação a 

seguir. 

EMENDA Nº                - CCJ 

Dê-se ao parágrafo único do art. 96 da Constituição Federal, 

acrescido pelo art. 1º da PEC nº 35, de 2013, a seguinte redação:  

Art. 96...................................................................................... 

.................................................................................................. 

Parágrafo único. Relativamente aos órgãos diretivos dos 

Tribunais de segundo grau, a eleição referida no inciso I, a, deste 

artigo terá a participação de todos os magistrados vitalícios 

vinculados ao Tribunal respectivo, inclusive com atuação no 

primeiro grau de jurisdição. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
173, de 2011, do Senador Vicentinho Alves, que 
autoriza o Poder Executivo a criar a Secretaria 
Nacional dos Povos Indígenas. 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ

I – RELATÓRIO

O projeto de Lei do Senado nº 173 de 2011, do Senador 
Vicentinho Alves, autoriza o Poder Executivo a criar a Secretaria Nacional 
dos Povos Indígenas, na estrutura da Presidência da República (art. 1º). 

De acordo com o art. 2º, a referida Secretaria absorverá as 
finalidades e as competências atualmente atribuídas à Fundação Nacional 
do Índio (FUNAI) e à Secretaria Especial de Saúde Indígena, bem como os 
recursos humanos e materiais a elas vinculados.

Por último, as despesas decorrentes da criação do órgão 
correrão à conta de dotações constantes do Orçamento da União (art. 3º).

A justificação da medida começa por ressaltar a gravidade da 
situação dos índios no Brasil, e a FUNAI, desde que foi criada, apresenta a 
instabilidade como sua característica maior. Como conseqüência, ao longo 

dos últimos anos, várias outras instituições responderam por ações e 
programas dos povos  indígenas, entre  as   quais   o   Ministério   do   Meio
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Ambiente e o Ministério do Desenvolvimento Agrário. Essa pluralidade 
institucional tem gerado dispersão de recursos, sobreposição de esforços e 
baixo atendimento nas demandas existentes.

A justificação cita o mau tratamento dispensado à saúde 
indígena no Brasil, gerador da baixa expectativa de vida, das altas taxas de 
morbidade e mortalidade. Os esforços da FUNASA não foram suficientes 
para suplantar os problemas crônicos do setor, e os serviços do órgão nem 
sequer conseguiram evitar o agravamento dos problemas de saúde das 
diversas etnias, problema alimentado pela falta de transparência e 
regulamentação na gestão dos recursos.

Segue a justificação afirmando que a FUNAI também não vem 
demonstrando bom desempenho, mesmo depois do esvaziamento de suas 
atribuições na década de 1990. Com o objetivo, pois, de sanar tantas falhas, 
o projeto é apresentado com vistas a angariar maior engajamento do 
Governo Federal com a causa indígena, por meio de um órgão que possa 
articular as diversas políticas de atenção a esses povos, hoje dispersas por 
várias Pastas. 

O projeto não recebeu emendas, sendo aprovado na Comissão 
de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em 30 de junho de 2011.

II – ANÁLISE

O projeto trata de lei autorizativa, e, portanto, seus termos não 
esbarram na questão da iniciativa exclusiva, consubstanciada no § 1º do art. 
61 da Constituição Federal. Tendo por intenção apenas autorizar o Poder 
Executivo a criar o citado órgão, seus termos não possuem caráter 
vinculativo, mas se traduzem em espécie de sugestão no sentido de se criar 
uma instituição que certamente vai auxiliar, em grande medida, na 
resolução dos graves problemas das comunidades indígenas brasileiras.
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Ninguém desconhece a situação precária em que vivem muitas 
tribos brasileiras, resultante de uma política indigenista pouco eficaz e 
muito confusa. Em especial a saúde dos índios no Brasil recebe péssimo 
tratamento, e a justificação do projeto assinala o alto número de óbitos 
entre eles por falta de cuidados tempestivos para a cura das doenças.

Longe de ferir a Constituição, a iniciativa ora em estudo 
encontra amparo nos princípios cardeais que norteiam nosso ordenamento 
jurídico, como aquele consagrado no art. 1º da Lei Maior, que menciona a 
dignidade da pessoa humana como um dos fundamentos da República 
Federativa do Brasil. Citamos, também, por altamente relevante, o art. 3º da 
Constituição, que assinala como um dos objetivos de nosso sistema político 
e jurídico erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais.

Dessa forma, o projeto em análise merece nossa acolhida, pelo 
grande alcance social que encerra, de contribuir para a edificação de uma 
sociedade mais justa e solitária.

III – VOTO 

Ante o exposto, o nosso voto é pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 173, de 2011.

Sala da Comissão, 

, Presidente

                                                                               Senador Acir Gurgacz
PDT/RO
Relator
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

 Nº 173, DE 2011 

Autoriza o Poder Executivo a criar a Secretaria 
Nacional dos Povos Indígenas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, na estrutura da 
Presidência da República, a Secretaria Nacional dos Povos Indígenas. 

Art. 2º A Secretaria Nacional dos Povos Indígenas absorverá as finalidades 
e as competências atualmente atribuídas à Fundação Nacional do Índio (FUNAI) e à 
Secretaria Especial de Saúde Indígena, bem como os recursos humanos e materiais a 
elas vinculados. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 
dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A situação dos povos indígenas em nosso país, de modo geral, revela-se 

muito mais precária que a da população envolvente, embora a responsabilidade pela 

política indigenista brasileira esteja teoricamente nas mãos da mesma entidade há quase 

meio século: referimo-nos à Fundação Nacional do Índio (Funai), criada em 1967, no 

âmbito do Ministério do Interior, para substituir o Serviço de Proteção aos Índios e superar 

os impasses e as irregularidades que levaram à extinção desse órgão. 

Desde que foi criada, porém, a Funai apresenta a instabilidade como 

característica maior: esteve sob o comando de 32 dirigentes distintos, sendo alguns de 

triste lembrança; vivenciou uma alteração radical de abordagem da questão indígena a 

partir da promulgação da Carta Política de 1988; mudou de vinculação ministerial em 

1991, incorporando-se à estrutura da Pasta da Justiça; e viu-se cada vez mais 

desacreditada em função das seguidas reformas administrativas que esvaziaram a maior 

parte de suas competências, legitimando órgãos de outros ministérios para intervenções 

setoriais na política indigenista. Assim, ao longo dos últimos anos, responderam por 

ações e programas de interesse dos povos indígenas a Funai, o Ministério da Educação, 

a Fundação Nacional de Saúde (Funasa), o Ministério da Cultura, o Ministério dos 

Esportes, o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério do Desenvolvimento Agrário. 

Infelizmente, em vez de trazer os retornos esperados para o fortalecimento 

da causa comum, a pluralidade institucional tem resultado em dispersão de recursos, 

sobreposição de esforços, lacunas e baixo atendimento das demandas existentes. 

Ilustra essa triste realidade o péssimo tratamento dispensado à saúde 

indígena no Brasil, não obstante alguns avanços pontuais obtidos na última década, como 

a melhoria da cobertura de vacina e a redução da taxa de mortalidade infantil. Afinal,  
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como explicar que a média de expectativa de vida do índio brasileiro é de 

apenas 46 anos e não passa dos 37 em Roraima, enquanto a do restante da população 
nacional supera a idade de 70 anos? Como explicar que as taxas de morbidade e 
mortalidade entre os autóctones sejam três vezes maiores do que as dos outros 
brasileiros, mesmo sendo desprezado o alto número de óbitos sem registro ou indexados 
sem causas definidas, espelho da pouca cobertura e da baixa capacidade de resolução 
dos serviços disponíveis para os índios? Pior ainda: como aceitar que, entre os casos 
registrados, as causas de morte mais frequentes sejam pneumonia, diarréia, malária e 
tuberculose, todas elas doenças curáveis e passíveis de prevenção? 

Torna-se óbvio, assim, que os esforços da Funasa não foram suficientes 
para suplantar os problemas crônicos do setor, como a falta de profissionais, de infra-
estrutura e de medicamentos, afora as dificuldades de acesso às aldeias. Tampouco 
bastaram para proporcionar aos índios, de forma geral, os serviços de água, esgotamento 
sanitário, coleta, remoção e destinação final do lixo. 

Na verdade, os serviços do órgão (marcados pela inconstância e pela 
insuficiência) nem sequer conseguiram evitar o agravamento dos problemas de saúde de 
diversas etnias, ameaçadas pelo avanço da desnutrição, da obesidade, da cárie, do 
alcoolismo, das doenças sexualmente transmissíveis, da hepatite, do câncer, da aids e da 
Síndrome Febril Íctero-Hemorrágica Aguda (SFIHA). Por falta de assistência sanitária, a 
sfiha ceifou a vida de vários índios no Estado do Amazonas, a desnutrição matou dezenas 
de crianças no Mato Grosso do Sul e outras oito no Tocantins, que também apresentaram 
vômito e diarréia. 

Esse descalabro na área da saúde foi, sem dúvida, alimentado pela falta de 
transparência e regulamentação na gestão dos recursos, muitas vezes desviados. Não 
por acaso, aliás, o governo recentemente retirou da Funasa a atribuição de gerenciar o 
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena, entregando-a a uma secretaria especial do 
Ministério da Saúde. 

A Funai, por seu turno, não tem demonstrado desempenho muito superior, 
mesmo depois do esvaziamento de suas atribuições na década de 1990. A partir de 
então, ela se concentrou nas políticas de regularização fundiária, legalmente fundadas no 
Estatuto do Índio (Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973) e na Constituição Federal e 
até hoje deficitárias de efetiva implementação. Com efeito, das 671 terras indígenas já 
identificadas no País, somente 449 (67%) foram demarcadas, apesar de se terem 
esgotado todos os prazos legais há quase uma década: o primeiro, estabelecido pelo 
Estatuto, findou em 1978; o segundo, fixado pela Constituição em 1988, encerrou-se em 
1993. 
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A lentidão desse processo tem gerado um embate pelas terras cada vez 

mais acirrado e violento, com reflexos negativos sobre o nível de qualidade de vida dos 
indígenas, sobretudo em relação à sua integridade física e cultural. Trata-se, portanto, de 
um problema que põe em xeque a própria razão de ser da Funai. 

É com o objetivo de ver essas falhas sanadas que apresentamos este 
projeto de lei, mediante o qual buscamos angariar maior engajamento do Governo 
Federal com a causa indígena. Nesse sentido, sugerimos ao Poder Executivo criar um 
órgão com status de ministério, diretamente vinculado à Presidência da República, para 
articular as diversas políticas de atenção aos povos indígenas hoje dispersas por várias 
Pastas. 

Acreditamos que esse órgão poderá, com a configuração projetada, exibir as 
seguintes qualidades: ter clareza no tocante à sua missão; ser dotado de estrutura 
organizacional bem dimensionada; contar com número adequado de técnicos, bem 
qualificados e dignamente remunerados; valer-se de processos administrativos modernos 
e céleres; dispor de orçamento suficiente e ter uma orientação política bem definida.Por 
tudo isso, esperamos contar com o apoio dos nobres Congressistas para a aprovação 
desta matéria. 

Sala das Sessões, 

Senador VICENTINHO ALVES 
 

 
(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Constituição, Justiça 
e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 19/04/2011. 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:11468/2011 
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 173, de 2011, do 
Senador Vicentinho Alves, que autoriza o Poder 
Executivo a criar a Secretaria Nacional dos 
Povos Indígenas.

RELATOR: Senador PAULO PAIM

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 173, 
de 2011, de autoria do Senador Vicentinho Alves, que autoriza o Poder 
Executivo a criar a Secretaria Nacional dos Povos Indígenas.

Ele propõe que a nova Secretaria seja criada na estrutura da 
Presidência da República e absorva as competências legais e os recursos 
humanos e materiais atualmente atribuídos à Fundação Nacional do Índio 
(FUNAI) e à Secretaria Especial de Saúde Indígena. As despesas 
decorrentes dessa reestruturação, de acordo com o projeto, correrão à conta 
de dotações constantes do Orçamento da União. Se for convertida em lei, a 
proposição entra em vigor na data de sua publicação.

Ao justificar a iniciativa, o autor argumenta que a dispersão de 
competências legais e de recursos humanos e materiais tem provocado 
confusão entre os órgãos envolvidos na política indigenista, com graves 
prejuízos para os índios. Sugere, ainda, que a Secretaria tenha status de 
ministério, para que possa articular melhor a atuação dos órgãos envolvidos 
nas questões indígenas, além de contar com quadro técnico mais numeroso 
e capacitado e maior orçamento.

O PLS nº 173, de 2011, foi distribuído também à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), que o examinará em caráter 
terminativo após a manifestação da CDH.

634



fp2011-04256

2

Não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102-E, inciso III, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CDH opinar sobre garantia e promoção dos 
direitos humanos.

É notório que os órgãos atualmente responsáveis pela política 
indigenista brasileira têm tido desempenho pior do que o esperado e 
necessário. Já há muitos anos temos nos deparado com a mortandade 
elevada entre os índios, com a violência dos conflitos fundiários, com a 
indigência nas aldeias e com a falta de recursos humanos e materiais dos 
órgãos indigenistas, que parecem contemplar, impotentes, a trágica situação 
daqueles a quem devem atender.

É possível que a falta de coordenação entre os diversos órgãos 
responsáveis por áreas específicas da política indigenista e a falta de 
recursos humanos e materiais adequados sejam parte relevante desses 
problemas. Por isso, entendemos que a reestruturação desses órgãos sob a 
nova Secretaria Nacional dos Povos Indígenas pode ajudar a superar as 
dificuldades existentes e garantir mais eficazmente os direitos 
fundamentais dos índios brasileiros.

III – VOTO

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 173, 
de 2011.

Sala da Comissão, 30 de Junho, de 2011.

Senador João Pedro, Presidente em Exercício

Senador Paulo Paim, Relator
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 532, de 2009, do 

Senador Cristovam Buarque, que determina que os 

concursos públicos para ingresso na carreira de 

magistério garantam a reserva de 5% (cinco por 

cento) das vagas por disciplina. 

RELATORA: Senadora ÂNGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 532, de 2009, de autoria do Senador CRISTOVAM 

BUARQUE, que determina que os concursos públicos para ingresso na 

carreira de magistério garantam a reserva de 5% (cinco por cento) das 

vagas por disciplina. 

O projeto determina a inclusão do § 3º no art. 67 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), prevendo que, na definição do número de vagas para professores 

da rede pública de ensino, os órgãos correspondentes prevejam uma 

disponibilidade de profissionais no mínimo 5% superior ao exigido, para 

assegurar que não haja escassez de professores para substituir aqueles em 

programa de formação ou licença por causas previstas em lei. 

O autor do projeto, em sua justificação, argumenta que a 

substituição dos professores, nos diversos casos de afastamentos, concessões 

e licenças, representa uma grande dificuldade para os sistemas públicos de 

ensino, causando grave prejuízo aos alunos. 
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A matéria foi examinada pela Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte (CE), que acolheu parecer de autoria do ilustre Senador GERSON 

CAMATA, favorável à proposição. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Tendo tido a honra de ter sido designada relatora da presente 

proposição, apresentei o meu relatório a esta Comissão, a quem compete, por 

força do art. 101, I, do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da matéria e sobre ela 

emitir parecer, pela sua aprovação com duas emendas. 

O relatório considerava, de um lado, que me parecia que a 

proposição se enquadrava na competência constitucional da União, na forma 

do art. 22, XXIV, da Lei Maior, que lhe atribui, de forma privativa, o poder 

de editar normas sobre diretrizes e bases da educação nacional. 

Quanto ao mérito, ombreamos com a CE, que entendeu, em seu 

parecer, tratar-se de providência das mais importantes, na direção de se 

buscar solução para o grave problema da falta de professores em exercício 

nas escolas públicas do País. 

Entretanto, no debate da matéria ocorrido na 28ª Reunião 

Ordinária desta Comissão, ocorrida no dia 30 de setembro de 2015, alguns 

colegas trouxeram novos e consistentes argumentos em torno da questão. 

Naquela oportunidade, a Senadora SIMONE TEBET e os 

Senadores ANTONIO ANASTASIA, ALOYSIO NUNES FERREIRA e 

OMAR AZIZ levantaram questões envolvendo a constitucionalidade e, 

mesmo, o mérito, da matéria. 

No tocante à constitucionalidade, argumentou-se que a 

proposição apresenta o risco de se extrapolar os limites de uma lei geral, 

terminando por afetar a autonomia dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, impondo-se promover alterações em seu texto para prevenir 

esse risco. 
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Quando ao mérito, os ilustres parlamentares expuseram a sua 

preocupação com o fato de que a exigência posta pelo PLS nº 532, de 2009, 

poderia afetar as finanças dos entes subnacionais, obrigando-os a admitir 

servidores que acabariam ficando ociosos na maior parte do tempo. 

Trata-se, indiscutivelmente, de argumentos que têm que ser 

considerados, tendo em vista o seu próprio conteúdo, como a experiência, a 

representatividade e o conhecimento daqueles que os proferiram. 

Impõe-se, então, buscar conciliar essas pertinentes observações 

com o meritório objetivo pretendido pelo ilustre autor da proposição, que é 

uma das maiores autoridades em educação do País. 

Nesse sentido, para preservar os limites impostos à União no 

tema, assegurando a autonomia dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios e, ao mesmo tempo, sinalizar a necessidade de não haver solução 

de continuidade nas atividades de ensino, propomos que se estabeleça a 

obrigação de as redes públicas de ensino adotarem medidas administrativas, 

inclusive nos editais de concurso público, para garantir a presença de 

professores substitutos para as hipóteses de afastamento temporário do 

docente, sem fixar parâmetros quantitativos para tal. 

Assim, caberá às Secretarias Estaduais e Municipais de 

Educação, considerando as necessidades e as capacidades de cada ente, 

tomar as providências pertinentes para atingir o objetivo de garantir que os 

alunos não ficarão privados de seus cursos, no caso do afastamento 

temporário de seus mestres. 

Com isso, com certeza, poderemos conciliar o texto 

constitucional, o objetivo da proposição e as legítimas demandas dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 532, de 2009, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº    – CCJ 

Dê-se à ementa do PLS nº 532, de 2009, a seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para 

estabelecer a obrigação de os sistemas de ensino adotarem medidas 

administrativas, inclusive nos editais de concurso público, para 

garantir a presença de professores substitutos para as hipóteses de 

afastamento temporário do docente.” 

EMENDA Nº    – CCJ 

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 532, de 2009, a seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

‘Art. 67. .............................................................. 

............................................................................... 

§ 4º Os sistemas de ensino adotarão medidas 

administrativas, inclusive nos editais de concurso público, 

para garantir a presença de professores substitutos para as 

hipóteses de afastamento temporário do docente.  (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 532, DE 2009  

Determina que os concursos públicos para ingresso na 
carreira de magistério garantam a reserva de 5% (cinco 
por cento) das vagas por disciplina.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Insira-se no art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, o 
seguinte § 3º: 

“Art. 67. ......................................................................... 
§ 3º Na definição do número de vagas para professores da rede 

pública de ensino, os órgãos correspondentes deverão prever uma 
disponibilidade de profissionais de no mínimo 5% a mais do que o 
exigido, como forma de assegurar que não haverá escassez de 
professores para substituir aqueles em programa de formação ou 
licença por causas previstas em lei. (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

641



 2
JUSTIFICAÇÃO 

Uma grande dificuldade enfrentada pelos sistemas públicos de ensino é a 
substituição imediata dos professores concursados nos diversos casos de afastamentos, 
concessões e licenças previstos em lei. 

Em especial, quando se trata de períodos de poucos dias, os dirigentes das 
escolas públicas da educação básica não conseguem professores para substituir o titular, 
o que acarreta grave prejuízo aos alunos. 

Este projeto de lei estabelece que os concursos públicos para magistério nos 
sistemas de ensino prevejam um banco de reserva por disciplina, a exemplo do que é 
feito em diversas áreas do setor público. 

Na falta da dimensão precisa da demanda de professores substitutos, 
acreditamos que 5% das vagas por disciplina seja um número mínimo razoável. 

Ademais, chamamos atenção ao fato de que a determinação legal começará 
a valer a partir dos concursos feitos após esta proposição converter-se em lei, permitindo 
que os sistemas de ensino preparem-se convenientemente para a criação desse banco 
de reserva de professores. 

Dessa forma, contamos com o apoio dos senadores e senadoras desta Casa 
para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.  

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

......................................................................................................................  
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Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 

educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira 
do magistério público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 
remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 
desempenho; 

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 
trabalho; 

VI - condições adequadas de trabalho. 

§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 
outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de 
ensino.(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da 
Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por 
professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, 
quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e 
modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar 
e as de coordenação e assessoramento pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 
2006) 

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a 
decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 27/11/2009. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 18809/2009 
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PARECER Nº        , DE 2010

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, ao Projeto de Lei do Senado nº 532, de 
2009, do Senador Cristovam Buarque, que determina 
que os concursos públicos para ingresso na carreira 
de magistério garantam a reserva de 5% (cinco por 
cento) das vagas por disciplina.

RELATOR: Senador GERSON CAMATA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 532, de 2009, de autoria do 
Senador Cristovam Buarque, altera o art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
(LDB). O propósito dessa mudança é o de determinar que, na definição do 
número de vagas para professores da rede pública de ensino, haja previsão de 
no mínimo 5% a mais do que o exigido, como forma de assegurar que não 
haverá escassez de profissionais para substituir aqueles em programa de 
formação ou licença por causas previstas em lei.

A justificação do projeto destaca as dificuldades de substituição 
de professores, nos casos de afastamento, em prejuízo dos estudantes.

Após esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), a 
proposição será apreciada, em caráter terminativo, pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao projeto.
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II – ANÁLISE

De início, cabe considerar que a matéria se enquadra nas 
competências desta Comissão, nos termos do art. 102, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal.

Os fundamentos do projeto em exame foram devidamente 
abordados por seu autor, na justificação. Com efeito, as escolas públicas de 
educação básica vêm sentindo os efeitos danosos da falta de professores, em 
grande parte decorrente de licenças. Ora, o cumprimento das prescrições 
curriculares depende de planejamento, o qual requer a observação do 
desenvolvimento dos respectivos conteúdos junto aos alunos. Portanto, 
desnecessário insistir sobre as consequências, para esse processo, da 
inexistência de profissionais para substituir os professores ausentes. 

Cabe frisar que, nas redes públicas, é alarmante o aumento do 
contingente de professores em licença, por motivos de saúde, o que revela, em 
grande parte, ao menos, as condições difíceis em que esses profissionais 
trabalham.

O projeto prevê, assim, a criação de um banco de reserva por 
disciplina. A fixação do mínimo de 5% a mais de professores em 
disponibilidade é arbitrária, como admite o autor da iniciativa. Mas foi fixada 
de modo a não trazer exigências excessivas para as redes escolares públicas. 

Ressalvadas eventuais reservas de natureza jurídica e constitucional pela 
análise da CCJ, a matéria contém méritos educacionais que nos levam ao seu acolhimento. 

III – VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 532, de 2009.
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IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova parecer favorável, de 
autoria do Senador Gerson Camata.

Sala da Comissão, em 11 de maio de 2010.

Senadora Fátima Cleide, Presidente

Senador Gerson Camata, Relator
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA GLEISI HOFFMANN 

 

1 

 

 

 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 50, de 2015, da Senadora 

Angela Portela, que altera a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, e a Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998, 

que dispõe sobre legislação de trânsito e dá outras 

providências, para dispor sobre a aplicação dos 

recursos do Fundo Nacional de Segurança e Educação 

de Trânsito – FUNSET. 

Relatora: Senadora GLEISI HOFFMANN 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 50, de 2015, de autoria da 

Senadora Angela Portela, que altera o Código de Trânsito Brasileiro (CTB) para 

dispor sobre a aplicação dos recursos do Fundo Nacional de Segurança e 

Educação de Trânsito (FUNSET). 

O projeto é composto por três artigos. 

O primeiro altera o art. 320 do CTB com o fito de incluir entre as 

destinações atualmente previstas para os recursos arrecadados com as multas de 

trânsito – quais sejam as de sinalização, engenharia de tráfego, de campo, 

policiamento, fiscalização, educação de trânsito – o financiamento da obtenção 
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da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) por pessoas de baixa renda. De 

acordo com o projeto, são consideradas de baixa renda as pessoas cuja renda 

familiar não ultrapasse três salários mínimos. 

O segundo artigo insere, na Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998, 

o art. 4º - A, para definir que a aplicação dos recursos do FUNSET deverá 

ocorrer prioritariamente em ações direcionadas para regiões e municípios que 

apresentem altos índices de tráfego e acidentes de trânsito. 

O terceiro artigo é a cláusula de vigência, que seria na data de sua 

publicação.  

Na justificação, a autora relata que milhares de postos de trabalho 

para condutores têm se mantidos ociosos em função da escassez de motoristas 

habilitados devido aos altos custos para obtenção da CNH. 

Ademais, aponta a habilitação como o mais importante meio para 

promoção da educação de trânsito uma vez que, no seu processo, a pessoa tem 

efetivo contato com os fundamentos teóricos e práticos para o trânsito seguro. 

Ao mesmo tempo, diminui-se o número de condutores sem habilitação nas ruas 

e estradas. 

Ainda tendo em vista a segurança do trânsito, a proposição traz a 

determinação de que a aplicação dos recursos do FUNSET se dê 

prioritariamente em regiões e municípios com altos índices de tráfego e 

acidentes.   

A proposição foi distribuída às Comissões de Assuntos 

Econômicos, onde recebeu parecer pela aprovação; e de Constituição, Justiça e 

Cidadania, à qual cabe decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, incisos I e II, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), cabe a esta Comissão opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade dos temas que lhe são 
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submetidos por despacho da Presidência ou consulta de qualquer comissão, 

bem como, no mérito, emitir parecer sobre matéria de competência legislativa da 

União. 

Quanto aos requisitos formais e materiais de constitucionalidade, 

consideramos que estão atendidos. Em conformidade com disposto no art. 22, 

inciso XI, da Constituição Federal (CF), compete privativamente à União 

legislar sobre trânsito e transportes. Ademais, a matéria se insere no âmbito das 

atribuições do Congresso Nacional, de conformidade com o caput do art. 48 da 

CF, não havendo reserva temática a respeito (art. 61, § 1º, da CF). Assim, não se 

vislumbra óbice algum quanto à constitucionalidade da medida proposta.  

Quanto à técnica legislativa, entendemos que o PLS nº 50, de 2015, 

está de acordo com os termos da Lei Complementar (LCP) nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, ressalvada a emenda de redação proposta ao final.  

No que concerne à juridicidade, o projeto corretamente altera o 

Código de Trânsito Brasileiro e a Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998. Ambas 

dispõem sobre a legislação de trânsito.  

Note-se, ainda, que não se trata de matéria cuja disciplina exija a 

aprovação de lei complementar, motivo pelo qual a lei ordinária revela-se o 

instrumento adequado à sua inserção no ordenamento jurídico nacional. 

No mérito, merece ser louvada a iniciativa da ilustre Senadora 

Angela Portela, uma vez que contribuirá tanto para a qualificação de 

trabalhadores para ocupar postos de trabalho vagos, quanto para tornar o trânsito 

mais seguro.  

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade e juridicidade do 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 50, de 2015, e no mérito, por sua aprovação, 

com a seguinte emenda: 

 

S
F

/
1

5
1

5
6

.
6

2
7

8
0

-
9

0

650



 

 
SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA GLEISI HOFFMANN 

 

4 
 

 

EMENDA Nº     - CCJ 

Dê-se à ementa do PLS nº 50, de 2015, a seguinte redação: 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, para incluir 

entre as destinações dos recursos do Fundo Nacional de 

Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET o 

financiamento da obtenção da Carteira Nacional de 

Habilitação por pessoas de baixa renda, e a Lei nº 

9.602, de 21 de janeiro de 1998, que dispõe sobre 

legislação de trânsito e dá outras providências, para 

estabelecer que a aplicação dos recursos do FUNSET 

ocorrerá prioritariamente em ações direcionadas para 

regiões e municípios que apresentem altos índices de 

tráfego e de acidentes de trânsito. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 50, DE 2015  

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, e a Lei nº 9.602, 
de 21 de janeiro de 1998, que dispõe sobre legislação 
de trânsito e dá outras providências, para dispor sobre 
a aplicação dos recursos do Fundo Nacional de 
Segurança e Educação de Trânsito – FUNSET. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de 
trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de 
tráfego, de campo, policiamento, fiscalização, educação de trânsito e no 
financiamento da obtenção da Carteira Nacional de Habilitação por 
pessoas de baixa renda. 

§ 1º O percentual de cinco por cento do valor das multas de
trânsito arrecadadas será depositado, mensalmente, na conta de fundo 
de âmbito nacional destinado à segurança, educação de trânsito e 
financiamento da obtenção da Carteira Nacional de Habilitação por 
pessoas de baixa renda, nas categorias A, B, C, D e E. 

§ 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se de baixa renda as
pessoas cuja renda mensal familiar não ultrapasse três salários 
mínimos.” (NR)  

Art. 2º A Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998, passa a viger acrescida do 
seguinte art.4º-A: 
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“Art. 4º-A A aplicação dos recursos do Fundo Nacional de 

Segurança e Educação de Trânsito – FUNSET ocorrerá 
prioritariamente em ações direcionadas para regiões e municípios que 
apresentem altos índices de tráfego e de acidentes de trânsito.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O projeto de lei que ora apresentamos tem inspiração no Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 38, de 2013, de autoria do Senador Clésio Andrade, que buscava o 
direcionamento de recursos do Fundo Nacional de Segurança de Trânsito (Funset) para 
financiar a obtenção da Carteira Nacional de Habilitação por pessoas de baixa renda, 
assim consideradas aquelas com renda familiar mensal inferior a três salários mínimos.  

Sob nossa relatoria na Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania 
(CCJ), após análise da matéria, consideramos pertinente a iniciativa. Dessa forma, 
apresentamos relatório favorável à sua aprovação, com as emendas que propusemos 
com vistas ao seu aperfeiçoamento. No entanto, o relatório não chegou a ser votado e, 
em virtude do término da legislatura, a matéria foi arquivada nos termos do art. 332 do 
Regimento Interno e do Ato da Mesa nº 2, de 2014, ambos desta Casa. 

Em virtude da importância da proposta, decidimos renová-la.  

Segundo dados da Confederação Nacional do Transporte (CNT), dezenas 
de milhares de postos de trabalho para condutores têm se mantido ociosos no setor de 
transportes em decorrência da escassez de motoristas devidamente habilitados para o 
exercício dessa atividade. E são os custos de obtenção da Carteira Nacional de 
Habilitação o principal fator que impede as pessoas de baixa renda de se qualificarem 
para essas vagas. O direcionamento de recursos do Fundo Nacional de Segurança de 
Trânsito (Funset) para financiar a carteira de habilitação das pessoas de baixa renda 
representa uma solução adequada e oportuna para esse problema.  

Para além da questão da empregabilidade, fator importantíssimo de inclusão 
social, a proposta também se encontra em perfeita consonância com os demais objetivos 
do Funset já expressos no Código de Trânsito Brasileiro, quais sejam, os de segurança e 
educação de trânsito. 

Isso porque o processo de habilitação para conduzir veículos é talvez o mais 
importante meio de promoção da educação de trânsito. Ao se habilitar, a pessoa tem 
efetivo contato com os fundamentos teóricos e práticos para o trânsito seguro, que se dá 
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por meio do respeito às leis de trânsito. Da mesma forma, ao se oportunizar que as 
pessoas se habilitem, torna-se o trânsito mais seguro, pois há diminuição do número de 
condutores sem habilitação nas ruas e estradas. E esse objetivo é mais bem alcançado 
não apenas por meio da repressão, mas também na forma do incentivo que ora se 
propõe. 

Para tanto, é importante o fato de a proposta abranger as categorias A e B, 
categorias mais comuns, que englobam motos e carros de passeio. Além da maior 
efetividade para a diminuição do número de condutores sem habilitação, a inclusão 
dessas categorias também pode representar inúmeras oportunidades profissionais à 
população de baixa renda, como os serviços de moto-frete, moto-táxi, táxi e demais vagas 
de motoristas profissionais que exijam apenas essas categorias.  

Ainda de olho na segurança do trânsito, a aplicação dos recursos deverá se 
dar prioritariamente em ações direcionadas para regiões e municípios que apresentem 
altos índices de tráfego e de acidentes de trânsito. 

Por tais motivos, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para a 
aprovação da proposição ora apresentada. 

Sala das Sessões,  

Senadora ANGELA PORTELA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

 
 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, abertas à circulação, 
rege-se por este Código. 

.......................................................................................................................................... 
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Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em 
sinalização, engenharia de tráfego, de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito. 

       Parágrafo único. O percentual de cinco por cento do valor das multas de trânsito arrecadadas será 
depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito nacional destinado à segurança e educação de 
trânsito. 

...................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.602, DE 21 DE JANEIRO DE 1998 

Dispõe sobre legislação de trânsito e dá outras
providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a 
seguinte Lei: 

        Art. 1º Os arts. 10, 14, 108, 111, 148, 155, 159, 269 e 282, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 
passam a vigorar acrescidos dos seguintes dispositivos: 

"Art. 10........................................................................................... 

Art. 4º O Fundo Nacional de Segurança e Educação de Trânsito - FUNSET, a que se refere o parágrafo 
único do art. 320 da Lei nº 9.503, 23 de setembro de 1997, passa a custear as despesas do Departamento 
Nacional de Trânsito - DENATRAN relativas à operacionalização da segurança e educação de Trânsito. 
(Regulamento) 

       Art. 5º A gestão do FUNSET caberá ao Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, conforme o 
disposto no inciso XII do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. 

.............................................................................................................................. 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última decisão terminativa) 

Publicado no DSF, de 26/2/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10335/2015 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 50, de 2015, da Senadora 
Angela Portela, que altera a Lei nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, e a Lei nº 9.602, de 21 de 
janeiro de 1998, que dispõe sobre legislação de 
trânsito e dá outras providências, para dispor 
sobre a aplicação dos recursos do Fundo 
Nacional de Segurança e Educação de Trânsito – 
FUNSET.

RELATOR: Senador JOSÉ MEDEIROS

RELATOR AD HOC: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame desta Comissão de Assuntos 
Econômicos, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 50, de 2015, de autoria 
da Senadora Angela Portela, que altera o Código de Trânsito Brasileiro 
(CTB) para dispor sobre a aplicação dos recursos do Fundo Nacional de 
Segurança e Educação de Trânsito – FUNSET.

A proposição modifica a redação do art. 320 do CTB para 
acrescer o financiamento da obtenção da CNH por pessoas de baixa renda 
às destinações já previstas para o Funset. Ademais, acrescenta o art. 4º-A à 
Lei nº 9.602, de 1998, para estabelecer que os recursos do Funset serão 
aplicados prioritariamente em ações direcionadas para regiões e municípios 
que apresentem altos índices de tráfego e acidentes de trânsito.

A autora informa que a proposição em análise teve inspiração 
no Projeto de Lei do Senado nº 38, de 2013, que fora arquivado nesta Casa, 
e, tendo em vista a importância da proposta, decidiu renová-la.
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A Senadora considera também que, além da questão da 
empregabilidade que a proposta permitiria, o PLS está em consonância com 
os objetivos de segurança e educação de trânsito uma vez que o processo de 
habilitação seria o mais importante meio de promoção desses objetivos. 
Ademais, tornaria o trânsito mais seguro, pois haveria diminuição do 
número de condutores sem habilitação nas ruas e estradas.

O Projeto foi distribuído às Comissões de Assuntos 
Econômicos; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a 
decisão terminativa. Não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno, compete 
à Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre os aspectos econômico e 
financeiro de qualquer matéria que lhe for submetida.

Quanto ao mérito da proposta, consideramos que o 
direcionamento de recursos do Funset para financiar a obtenção da CNH 
por condutores de baixa renda poderá, de fato, abrir a possibilidade, para 
parte da população, atuar como motorista profissional.

Ademais, concordo com a posição da autora de que o 
financiamento da habilitação trará mais segurança para o trânsito, uma vez 
que o processo de habilitação capacitará o indivíduo a usar as vias 
conforme as regras de circulação estabelecidas. Além disso, o trânsito se 
tornaria mais seguro pela redução do número de condutores não habilitados 
que, por forma da necessidade, transitam com seus veículos pelas vias 
públicas.

Quanto à priorização da aplicação dos recursos para ações em 
regiões cujos índices de tráfego e de acidentes sejam altos, considero que a 
medida se mostra fator de melhora na eficiência da aplicação desses 
recursos públicos.

Registre-se, por fim, que do ponto de vista das finanças 
públicas, tendo em vista que os recursos do Funset vêm sendo 
historicamente contingenciados, entendemos que a nova destinação aqui 
permitida teria como ser financiada sem afetar as demais destinações 
previstas na legislação vigente.
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III – VOTO

Em razão do exposto votamos, no mérito, pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 50, de 2015.

Sala da Comissão, em 7 de julho de 2015.

Senador DELCÍDIO DO AMARAL, Presidente

Senador FLEXA RIBEIRO, Relator ad hoc
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 73, de 2011, do Senador 

Rodrigo Rollemberg, que altera os arts. 1.211-A e 

1.211-B da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

(Código de Processo Civil), e modifica o inciso IV e 

o § 1º ao art. 69-A da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 

de 1999, que regula o processo administrativo no 

âmbito da administração pública federal, a fim de 

estabelecer ordem cronológica para a solução das 

demandas, além da concessão do benefício da 

prioridade de tramitação do processo judicial e 

administrativo à pessoa que alegar ser portadora de 

doença grave. 

Relator: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 73, de 2011, de autoria do Senador Rodrigo 

Rollemberg, que altera os arts. 1.211-A e 1.211-B da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), e modifica o inciso IV e o § 1º do 

art. 69-A da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo no 

âmbito da administração pública federal, a fim de estabelecer ordem 

cronológica para a solução das demandas, além da concessão do benefício da 

prioridade de tramitação do processo judicial e administrativo à pessoa que 

alegar ser portadora de doença grave. 

Como indicado na ementa do projeto, as alterações legislativas 

propostas têm como alvo dois diplomas legais, sendo o primeiro deles o Código 

de Processo Civil de 1973 (Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973), que foi 

revogado pelo art. 1.046 do Código de Processo Civil de 2015 (Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015); e o segundo alvo a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 

1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 

Pública Federal. 
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Nas modificações propostas em ambos os diplomas legais 

mencionados tem-se em mira alijar dos procedimentos judiciais cíveis a 

concessão de preferências graciosas, fazendo com que as demandas de mesma 

natureza nas quais não figure idoso nem enfermo grave sejam processadas e 

julgadas de acordo com sequência cronológica de seu ajuizamento. 

Nesse sentido, é possível também perceber o intento de facilitar a 

concessão de prioridade de tramitação nos processos judiciais ou 

administrativos em que figure como parte ou interessado pessoa portadora de 

doença grave, mediante simples afirmação dessa condição, sem necessidade de 

produção de prova nesse sentido. Ademais, propõe-se a ampliação do universo 

dos beneficiários, mediante a exclusão do rol taxativo de doenças capazes de 

propiciar preferência no andamento dos processos administrativos, ao se referir 

a legislação apenas a doenças graves, assim considerado seu portador aquele 

que simplesmente afirmar essa condição, até prova em contrário. 

Finalmente, a cláusula de vigência prevê o prazo de noventa dias 

para entrada em vigor da lei em que eventualmente vier a ser convertido o 

projeto em análise, a fim de que os órgãos judiciais e administrativos tenham 

prazo razoável para se adaptarem plenamente às suas disposições. 

Foi oferecida a Emenda nº 1 – CCJ, do Senador Luiz Henrique da 

Silveira, voltada para o art. 69-A, inc. IV e § 1º, da referida Lei nº 9.784, de 

1999, propondo a manutenção, com ampliação, do rol taxativo de doenças 

graves que dão direito à parte ou ao interessado em procedimento 

administrativo à obtenção da prioridade de sua tramitação. Além disso, a 

emenda também propõe que a obtenção desse benefício dependa de declaração 

escrita dessa condição pelo interessado. 

II – ANÁLISE 

A análise sistemática do PLS nº 73, de 2011, deve ser dispensada, 

pois ele teve a sua apresentação efetuada após o início da tramitação do PLS nº 

166, de 2010, que deu origem ao novo Código de Processo Civil, editado pela 

mencionada Lei nº 13.105, de 2015. 

Nesse caso, a rigor, as sugestões contidas no PLS nº 73, de 2011, 

deveriam ter sido efetuadas na forma de emendas ao PLS nº 166, de 2010. 

Como isso não aconteceu, o projeto em análise ao menos deveria ter sido 

anexado ao projeto que deu origem ao novo Código de Processo Civil, pois, 

segundo dispõe o art. 374, inc. II, do Regimento Interno do Senado Federal, aos 
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projetos de código em tramitação nesta Casa devem ser “anexadas as 

proposições em curso ou as sobrestadas, que envolvam matéria com ele 

relacionada”. 

Contudo, verifica-se que, por um lapso, o PLS nº 73, de 2011, 

deixou de ser anexado ao PLS nº 166, de 2010, não obstante a matéria nele 

versada também ter sido tratada no novo Código de Processo Civil, 

especialmente nos seus arts. 12, que dispõe sobre a ordem cronológica de 

conclusão para os juízes e tribunais proferirem sentença ou acórdão, e 1.048, 

que dispõe sobre a prioridade de tramitação, em qualquer juízo ou tribunal, dos 

procedimentos judiciais em que figurem como parte ou interessados idosos ou 

portadores de doenças graves. 

A solução a ser encaminhada para o caso encontra-se no próprio 

Regimento Interno do Senado Federal, que reservou um de seus capítulos 

exclusivamente para tratar da prejudicialidade de matérias em tramitação (art. 

334), seja pelo fato de “haver perdido a oportunidade” (inc. I), ou “em virtude 

de seu prejulgamento pelo Plenário em outra deliberação” (inc. II), devendo, 

em qualquer caso, a declaração de prejudicialidade ser “feita em plenário, 

incluída a matéria em Ordem do Dia, se nela não figurar quando se der o fato 

que a prejudique” (§ 1º). 

Sendo assim, não nos resta outra alternativa que não a de propor a 

declaração de prejudicialidade dessa matéria, uma vez que foi perdida a 

oportunidade de ser apreciada conjuntamente com o projeto do novo Código de 

Processo Civil, e também pelo fato de esse novo diploma legal conter matérias 

correlatas à do projeto de lei em análise, que já foram prejulgadas pelo Plenário. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela remessa ao Plenário do PLS nº 73, 

de 2011, acompanhado de sua Emenda nº 1 – CCJ, a fim de ser declarada a sua 

prejudicialidade pelo Presidente, após sua inclusão em Ordem do Dia. 

Sala da Comissão, 

Senador Edison Lobão, Presidente 

Senador Antonio Carlos Valadares, Relator 
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EMENDA Nº            , DE 2012 – (CCJ)
(ao PLS nº 73 de 2011)

Art. 2º. O inciso IV e o § 1º do art. 69-A da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro 
de 1999, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 69-A .........................................................................................................
..........................................................................................................................
IV – pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplastia 

maligna, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkison, espondiloartrose, anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados 
avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome 
de imunodeficiência adquirida,alienação mental, cegueira, fibrose cística (mucovicidose), 
seqüela de traumatismo irreversível e incapacitante, apoplexia, ataxia cerebelar, ou outra 
doença grave, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença 
tenha sido contraída após o início do processo. 

§ 1º A pessoa interessada na obtenção do benefício, mediante declaração 
por escrito da sua condição, deverá requerê-lo à autoridade administrativa competente, que 
determinará as providências a serem cumpridas.” (NR)

JUSTIFICATIVA

Trata-se de emenda ao PLS nº 73, de 2011, em tramite nesta Comissão, a 
qual busca trazer guarida às famílias brasileiras, cujo algum ente tenha contraído e/ou 
desenvolvido alguma doença incapacitante, reconhecida como grave, que traga todo tipo 
de transtorno em decorrência da mesma.

Algumas das doenças graves ora elencadas nesta Emenda, já são 
reconhecidas como tal em outros dispositivos legais já aprovados por esta Casa, quais 
sejam: a Lei nº 8.112, de 1990, que trata do Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos Civis da União, bem como a Lei nº 7.713, de 1988, que altera legislação do 
Imposto de Renda.

Outra adequação trazida nesta Emenda é a que altera a redação do § 1º do 
art. 69-A da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que exige a declaração por escrito da 
condição do portador de doença grave, para adequar esta redação, com a mesma redação 
dada ao caput do art. 1.211-B, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil).

Sala das Comissões, 

LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA
Senador da República
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 73, DE 2011 
 

Altera os arts. 1.211-A e 1.211-B da Lei no 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil), e modifica o inciso IV e o § 1o ao art. 69-A da 
Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula 
o processo administrativo no âmbito da 
administração pública federal, a fim de estabelecer 
ordem cronológica para a solução das demandas, 
além da concessão do benefício da prioridade de 
tramitação do processo judicial e administrativo à 
pessoa que alegar ser portadora de doença grave.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1o Os arts. 1.211-A e 1.211-B da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 (Código de Processo Civil), passam a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 1.211-A. Os procedimentos judiciais em que figure 

como parte ou interessado pessoa com idade igual ou superior a 
60 (sessenta) anos, ou portadora de doença grave, terão 
prioridade na tramitação de todos os atos e diligências em 
qualquer instância; nos demais casos, o exame e a decisão em 
processos e procedimentos que se encontrem em igual fase 
obedecerão exclusivamente à ordem cronológica do ajuizamento. 

............................................................................................”(N
R) 

 “Art. 1.211-B. A pessoa interessada na obtenção do 
benefício, mediante simples afirmação da sua condição, deverá 
requerê-lo à autoridade judiciária competente para decidir o feito, 
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que determinará ao cartório do juízo as providências a serem 
cumpridas.  

..................................................................................................
..... 

§ 4o Presume-se portador de doença grave, até prova em 
contrário, quem afirmar essa condição nos termos do art. 1.211-A 
deste Código, sob pena de ser condenado como incurso nas 
sanções da litigância de má-fé.”(NR) 

Art. 2o O inciso IV e o § 1º do art. 69-A da Lei no 9.784, de 29 de 
janeiro de 1999, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 69-
A.................................................................................... 

..................................................................................................
.... 

IV – pessoa portadora de doença grave; 
§ 1o A pessoa interessada na obtenção do benefício, 

mediante simples afirmação da sua condição, deverá requerê-lo à 
autoridade administrativa competente, que determinará as 
providências a serem cumpridas. 

.............................................................................................”(N
R) 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor noventa dias após a sua publicação. 
 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente proposição tem em mira alijar dos procedimentos cíveis e 
administrativos a concessão de preferências graciosas, somente justificadas quando o 
interessado é idoso ou enfermo grave, pois essa hipótese é assegurada pela Constituição 
e pelo Estatuto do Idoso. Nos demais casos, as preferências processuais devem ser 
banidas, para que as demandas de mesma natureza obedeçam à cronologia de seu 
ajuizamento. Como deve ser. 

 
Ao se atribuir prioridade de tramitação aos portadores de doença grave, no 

âmbito da administração pública, solapando a nomenclatura do texto vigente, que fixou rol 
taxativo de doenças capazes de conceder preferência de julgamento aos processos 
administrativos, ampliará o universo dos beneficiários que, em face da sua peculiar 
condição física e mental, não podem aguardar indefinidamente o desfecho dos processos 
administrativos.  
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Ademais, é preciso conferir harmonia ao sistema processual vigente, no que 

se respeita à prova da doença grave. Realmente, no mesmo passo, quanto à concessão 
do benefício da assistência judiciária gratuita (Lei nº 1.060, de 1950), que livra o 
requerente de juntar prova de sua incapacidade de sustentar os custos do processo, sem 
prejuízo do sustento próprio e da sua família; é preciso livrar o doente grave da prova da 
sua condição física e mental, de modo a permitir que a mera alegação de doença grave 
outorgue ao suplicante preferência de julgamento à sua demanda, sem prejuízo da 
condenação do suplicante nas sanções da litigância de má-fé que houver requerido 
ilegalmente prioridade de tramitação do feito.  

 
Por fim, no que respeita ao comando contido no art. 8º da Lei Complementar 

nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das 
leis, temos a firme convicção de que a oportunidade se afigura própria para fazer prever a 
incidência da vacatio legis sobre o projeto (art. 3º), medida que, segundo acreditamos, 
aperfeiçoará o processo civil e administrativo brasileiro, pois conceder-se-á aos órgãos 
judiciais e administrativos prazo razoável para que se dela tenha ampla adaptação, quer 
quanto a nova formulação dos procedimentos internos dos Tribunais, quer quanto a 
ordenação dos trabalhos no âmbito da administração pública federal, no que se refere ao 
cumprimento dos prazos de andamento dos processos.  

 
Contamos, pois, com o apoio dos nobres pares para a rápida aprovação 

desta proposição. 
 

Sala das Sessões, 
 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 

 
Institui o Código de Processo Civil. 

................................................................................................................................................ 
 

LIVRO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
        Art. 1.211.  Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao 
entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes. 
        Art. 1.211-A.  Os procedimentos judiciais em que figure como parte ou interessado 
pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, ou portadora de doença grave, 
terão prioridade de tramitação em todas as instâncias. (Redação dada pela Lei nº 12.008, 
de 2009). 
        Parágrafo único.  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 
        Art. 1.211-B.  A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua 
condição, deverá requerê-lo à autoridade judiciária competente para decidir o feito, que 
determinará ao cartório do juízo as providências a serem cumpridas. (Redação dada pela 
Lei nº 12.008, de 2009). 
        § 1o  Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie o 
regime de tramitação prioritária. (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 
        § 2o  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 
        § 3o  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 
        Art. 1.211-C.  Concedida a prioridade, essa não cessará com a morte do beneficiado, 
estendendo-se em favor do cônjuge supérstite, companheiro ou companheira, em união 
estável. (Redação dada pela Lei nº 12.008, de 2009). 
................................................................................................................................................ 

LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999. 
 

Regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal 

................................................................................................................................................ 
CAPÍTULO XVIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
        Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei 
própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei. 
        Art. 69-A.  Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão ou instância, os 
procedimentos administrativos em que figure como parte ou interessado: (Incluído pela 
Lei nº 12.008, de 2009). 
        I - pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; (Incluído pela Lei nº 
12.008, de 2009). 
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        II - pessoa portadora de deficiência, física ou mental; (Incluído pela Lei nº 12.008, de 
2009). 
        III – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 
        IV - pessoa portadora de tuberculose ativa, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados 
da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de 
imunodeficiência adquirida, ou outra doença grave, com base em conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o início do processo. 
(Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 
        § 1o  A pessoa interessada na obtenção do benefício, juntando prova de sua 
condição, deverá requerê-lo à autoridade administrativa competente, que determinará as 
providências a serem cumpridas. (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 
        § 2o  Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie o 
regime de tramitação prioritária. (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 
        § 3o  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 
        § 4o  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009). 
................................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 1.060, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950. 
Estabelece normas para a concessão de 
assistência judiciária aos necessitados 

 
................................................................................................................................................ 
 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples 
afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. (Redação 
dada pela Lei nº 7.510, de 1986) 
................................................................................................................................................ 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal, e estabelece normas para a 
consolidação dos atos normativos que menciona. 

................................................................................................................................................ 
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CAPÍTULO II 
DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

Seção I 
Da Estruturação das Leis 

 
        Art. 3o A lei será estruturada em três partes básicas: 
        I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado 
do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; 
        II - parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo 
relacionadas com a matéria regulada; 
        III - parte final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias à 
implementação das normas de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o 
caso, a cláusula de vigência e a cláusula de revogação, quando couber. 
................................................................................................................................................ 
 
        Art. 8o A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar 
prazo razoável para que dela se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula "entra 
em vigor na data de sua publicação" para as leis de pequena repercussão. 
        § 1o A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período 
de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, 
entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação integral. (Parágrafo incluído 
pela Lei Complementar nº 107, de 26.4.2001) 
        § 2o As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula ‘esta lei 
entra em vigor após decorridos (o número de) dias de sua publicação oficial’ .(Parágrafo 
incluído pela Lei Complementar nº 107, de 26.4.2001) 
................................................................................................................................................................ 
 
 
 
 
 
 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 03/03/2011 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:10613/2011 
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 340, de 2013, que "Acrescenta o 

art. 75-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

(Código de Processo Civil), a fim de tornar possível a 

denunciação da lide à União ou Estado na demanda 

ajuizada contra o Município, ou à União, na demanda 

ajuizada contra o Distrito Federal, que tenha por objeto 

requerimento de medicamento ou procedimento de 

saúde". 

RELATORA: Senadora GLEISI HOFFMANN  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 340, de 2013, que "Acrescenta o art. 75-A à Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), a fim de tornar 

possível a denunciação da lide à União ou Estado na demanda ajuizada contra o 

Município, ou à União, na demanda ajuizada contra o Distrito Federal, que tenha 

por objeto requerimento de medicamento ou procedimento de saúde". 

Segundo sustenta a sua autora, a Senadora Ana Amélia, na 

justificação da matéria, a proposição em exame tem por objetivo corrigir a 
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deficiência da lei processual civil que priva os Municípios de suplicarem aos 

Estados e à União, ou o Distrito Federal em relação à União, o ressarcimento 

das despesas extraordinárias que tiverem de suportar emergencialmente para 

atender a população com dignidade (...), com o propósito de conferir maior 

eficácia ao art. 198 da Constituição Federal (...) e ao art. 77 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, que lograram estabelecer percentuais 

mínimos de recursos orçamentários que seriam dispensados obrigatoriamente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios para a saúde. 

Nesses termos, teria o projeto de lei em comento a pretensão de 

conferir meios jurídico-processuais para impor aos Estados e à União o dever 

de socorrer o Distrito Federal ou o Município que não puder atender, 

emergencialmente, a ordem judicial por medicamento ou procedimento de 

saúde que vier a extrapolar o orçamento próprio destinado ao custeio da saúde, 

partindo do pressuposto de que é preciso dividir entre os entes Estatais o fardo 

das despesas com a saúde, com a possibilidade de que juntos possam dispor dos 

recursos necessários às ações e serviços públicos que tenham por objetivo a 

saúde da população. 

Para atingir esse desiderato, o projeto de lei em tela propõe o 

acréscimo ao Código de Processo Civil (CPC), no Capítulo VI do seu Título II – 

que trata Da intervenção de terceiros –, do art. 75-A, cujo caput intenta tornar 

possível a denunciação da lide à União ou Estado, com relação ao Município, ou 

apenas à União, com relação ao Distrito Federal, em ações que tenham por 

objeto requerimento de medicamento ou procedimento de saúde. 
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Esse mesmo artigo é dotado de parágrafo único, o qual pretende 

condicionar a condenação ao ressarcimento a que se refere o seu caput à 

comprovação, pelo Estado, Distrito Federal ou Município, conforme o caso, da 

aplicação do percentual constitucional mínimo em saúde, no exercício financeiro 

anterior ao ajuizamento da demanda. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Quanto aos requisitos formais e materiais de constitucionalidade, 

nada há a opor ao PLS nº 340, de 2013, tendo em vista que i) compete 

privativamente à União legislar sobre direito processual, a teor do disposto no 

art. 22, inciso I, da Constituição Federal (CF); ii) cabe ao Congresso Nacional 

dispor sobre todas as matérias de competência da União (CF, art. 48, caput); iii) 

os termos da proposição não importam em violação de cláusula pétrea; e iv) não 

há vício de iniciativa, nos termos do art. 61 da Carta Magna. 

No que concerne à juridicidade, detectamos vício dessa natureza, 

apesar de o projeto se afigurar correto quanto à constatação de: i) possuir o 

atributo da generalidade; ii) ser consentâneo com os princípios gerais do Direito; 

iii) afigurar-se dotado de potencial coercitividade; e iv) ser adequado o meio 

eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via edição de lei). 
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Isso porque, no nosso modo de ver, a matéria nele vertida não 

inova o ordenamento jurídico, pelo menos de maneira adequada aos propósitos 

almejados, ainda que a proposição possa ser considerada louvável no mérito, ao 

procurar propiciar amparo financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios 

para fazer face às despesas decorrentes de condenação em ações de 

fornecimento de medicamentos ou prestação de serviços de saúde. 

Nesse sentido, o projeto de lei em comento supostamente pretende 

criar mais um caso de cabimento de denunciação da lide, além daqueles 

previstos no citado art. 70 do CPC, no equivocado pressuposto de que há uma 

deficiência da lei processual civil que priva os Municípios de suplicarem aos 

Estados e à União, ou o Distrito Federal em relação à União, sendo que, no 

nosso modo de ver, essa deficiência é de direito material, não processual. 

Com efeito, se a denunciação da lide já se acha contida no inciso III 

do art. 70 do CPC, expressamente prevista para aquele que estiver obrigado, 

pela lei ou pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que 

perder a demanda, não há por que introduzir nova alteração legislativa no 

sistema processual que já contempla, de modo genérico, todas as situações 

possíveis, a depender da base legal de direito material. 

Nesse sentido, Humberto Theodoro Júnior pondera que, em 

princípio, o CPC já abrange todas as causas do processo de cognição, sem 

distinção do direito material controvertido e do procedimento da ação 

(grifamos), com exceção apenas i) dos casos submetidos ao procedimento 

sumário, salvo quando fundada em contrato de seguro (alteração promovida pela 
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Lei nº 10.444, de 2002); ii) das ações de reparação de dano oriundas de 

relação de consumo (Lei nº 8.078, de 1980, art. 88); e iii) dos embargos à 

execução, por seu âmbito restrito e específico (Curso de Direito Processual 

Civil – Teoria geral do direito processual civil e processo de conhecimento. 

Vol. I, Rio de Janeiro: Forense, 2013, p. 157). 

Isso quer dizer que, se a lei ou o contrato obrigar a indenização, terá 

cabimento a denunciação da lide, independentemente da natureza da causa, não 

se fazendo necessária a inclusão de disposição especial, de índole processual – 

convém frisar –, que indique a possibilidade de utilização da denunciação da 

lide para garantia dos Estados, Distrito Federal e Municípios no que concerne às 

ações intentadas contra esses entes que tenham por objeto requerimento de 

medicamento ou procedimento de saúde. 

Com efeito, não se pode perder de vista que a denunciação da lide 

não passa de um instrumento de direito processual destinado à realização do 

direito material. É um mecanismo que permite um atalho para evitar uma nova 

lide em outro processo em torno do direito de garantia ou de regresso que o 

sucumbente original pretenda exercer sobre terceiro. Necessário se faz, portanto, 

aferir a preexistência do vínculo de direito material ou, como diz Cândido 

Rangel Dinamarco, a proximidade entre certos terceiros e o objeto da causa, 

que seria o vínculo de direito material a justificar a sistemática, ou o 

fundamento, para a existência dos institutos da intervenção de terceiros no 

processo civil (DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito 

Processual Civil. Vol II, 4ª ed., São Paulo: Malheiros, 2002, p. 369). 
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A nosso ver, esse vínculo do terceiro com a parte é o cerne da 

questão no que tange aos objetivos perseguidos pelo PLS nº 340, de 2013, de 

modo que se torna imprescindível perquirir sobre a existência, no ordenamento 

jurídico, de norma de direito material que estabeleça o necessário vínculo entre 

os entes da Federação para que se dê ensejo à denunciação da lide (ou ao 

chamamento ao processo, se a relação for de solidariedade, devido à repartição 

de competências) contra a União ou o Estado, a fim de que, diante de eventual 

condenação judicial ao fornecimento de medicamentos ou ao custeio de serviços 

de saúde, possam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ser, conforme o 

caso, ressarcidos pela União ou pelo Estado. 

Como se vê, é preciso que o terceiro (denunciado) mantenha um 

vínculo de direito material com a parte (denunciante) para vir a ser 

responsabilizado pelos efeitos da sentença, caso o denunciante saia vencido no 

processo. 

Note-se que, em todas as três hipóteses de denunciação da lide 

previstas no art. 70 do CPC, esse vínculo de direito está evidenciado, seja no 

caso de garantia da evicção, da posse indireta e o do direito regressivo de 

indenização. 

Em última análise, percebe-se que o objetivo do projeto é tornar a 

União, em relação aos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou a União e os 

Estados, em relação aos Municípios, garantidores do ente da Federação (Estado, 
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Distrito Federal ou Município, conforme o caso) eventualmente condenado 

em ação judicial que tenha por objeto requerimento de medicamento ou 

procedimento de saúde, desde que comprovem que aplicaram o percentual 

constitucional mínimo em saúde no exercício financeiro anterior ao ajuizamento 

da demanda. 

Dessa forma, se no ordenamento jurídico estiver prevista essa 

obrigação de garantia, intervenção alguma será necessária no sistema processual 

civil, pois poderá o ente condenado utilizar o instrumento da denunciação da 

lide tal como já se encontra disposto no Código de Processo Civil atual, e nada 

indica que deixará de ser previsto no novo Código. 

Em suma, antes de se pensar no uso do instrumento da denunciação 

da lide, é preciso certificar-se de que haja uma base legal de direito material que 

dê suporte à obrigação de que a União, ou os Estados, tenham que garantir os 

mencionados dispêndios com saúde, e, no caso em tela, no nosso modo de ver, 

essa base deve ser a Constituição Federal, uma vez que é onde se encontra 

estabelecida a organização do Estado, no que concerne à competência dos seus 

entes políticos federados, especialmente no que se refere ao inciso VII do seu 

art. 30. 

Além de tudo, o Substitutivo da Câmara ao PLS nº 166, de 2010, 

que cria o novo Código de Processo Civil (CPC), está em fase final de 

tramitação, depois de ter sido encaminhado a esta Casa em 31/03/2014. A 

expectativa é de que, muito em breve, seja concluída a sua apreciação. 
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Portanto,  entendemos que a  solução alvitrada no PLS nº 340, 

de 2013, além de inoportuna – por conta da fase final de tramitação do novo 

CPC –, está prejudicada pelo vício de juridicidade já assinalado neste relatório.  

 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela declaração de prejudicialidade do 

PLS nº 340, de 2013. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2016 

 

 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA (CCJ), sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) nº 91, de 2015, do Senador Cássio 

Cunha Lima e outros, que altera o art. 101 da Constituição 

Federal, para estabelecer o prazo máximo de três meses 

para indicação de Ministro do Supremo Tribunal Federal 

por parte do Presidente da República, sob pena de crime 

de responsabilidade.  
 
 
 

RELATOR: Senador RONALDO CAIADO 

 
 
 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Vem à análise desta Comissão a Proposta de Emenda à Constituição nº 91, de 

2015, cujo primeiro signatário é o Senador Cássio Cunha Lima, que altera o art. 101 da 

Constituição Federal, para estabelecer o prazo máximo de três meses para indicação de 

Ministro do Supremo Tribunal Federal por parte do Presidente da República, sob pena 

de crime de responsabilidade.  

 

A PEC altera, assim, o art. 101 da Constituição Federal, acrescentado 

parágrafo a esse dispositivo, com finalidade de estipular prazo máximo de três meses, a 

contar da vacância do cargo, para a indicação de Ministro do Supremo Tribunal Federal 

(STF) pelo Presidente da República, classificando como crime de responsabilidade como 

crime de responsabilidade a omissão indevida.  

 

Na justificação, afirma o autor que a Constituição Federal estabelece 

competir ao Presidente da República indicar os ministros do Supremo Tribunal Federal, 
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mas que ao texto constitucional não dispôs, contudo, sobre o prazo para que o Presidente 

da República efetue essa indicação.  

 

Prossegue o autor, afirmando que diante dessa omissão, tem-se tornado praxe 

a demora de vários meses para se proceder à indicação, fato que tem provocado a 

vacância prolongada de cargos de Ministro do Supremo Tribunal Federal, o que 

justificaria o estabelecimento de prazo para a indicação dos ministros, nos termos 

propostos.  

 

Cabe a esta Comissão, na forma do art. 356 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), proceder à análise de Proposta de Emenda à Constituição quanto à 

admissibilidade e ao mérito. 

  

II – ANÁLISE 

 

 

Preliminarmente, no que se refere à constitucionalidade da Proposição, não 

há qualquer ofensa em relação às limitações formais, circunstanciais ou materiais 

constantes do art. 60 da Constituição Federal (CF). 

 

De fato, não cabe argumentar no sentido de uma eventual ofensa à separação 

dos Poderes, porquanto a alteração proposta não tende a aboli-la, mas, pelo contrário, 

reforça independência do Poder Judiciário perante a omissão desarrazoada do chefe do 

Poder Executivo.  

 

No que se refere à juridicidade e à regimentalidade, não se encontram, 

tampouco, quaisquer vícios impeditivos da tramitação da Proposta. Quanto ao mérito, a 

Proposta em análise vem para suprir uma omissão do constituinte originário, que deu 

origem a práticas abusivas por parte do Presidente República, na medida em que este se 

omite em indicar, por prazo excessivamente prolongado, novo ministro para compor o 

Supremo tribunal Federal, prejudicando sobremaneira o regular funcionamento da Corte.   
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Conforme assevera o autor da PEC, a nomeação do Ministro Luís Roberto 

Barroso, por exemplo, levou 204 dias. A nomeação do Ministro Luiz Fux, por sua vez, 

levou 195 dias. No caso da Ministra Rosa Weber, transcorrem-se 132 dias entre a 

vacância e do cargo e sua nomeação.  

 

Desse modo, concordamos com o autor da Proposta, visto que a referida 

prática é extremamente prejudicial à atividade jurisdicional à atividade jurisdicional do 

STF, principalmente diante do excessivo número de processos pendentes de julgamento 

e da possibilidade de empates nas votações, justificando-se, assim, o estabelecimento de 

prazo razoável para que o Presidente da República proceda à indicação, que se dará em 

três meses, sob pena de responsabilidade.  

    

III – VOTO 

 
Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade, boa técnica pela aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nº 

91, de 2015.   

 

 

Sala da Comissão, em         de                            de 2016. 

 

                                                                        ,  Presidente 

 

 

Senador RONALDO CAIADO 

DEMOCRATAS/GO 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 91, DE 2015

Altera o art. 101 da Constituição Federal, para
estabelecer o prazo máximo de três meses para a
indicação de ministro do Supremo Tribunal Federal
por parte do Presidente da República, sob pena de
crime de responsabilidade.

As MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS e do
SENADO FEDERAL, nos tem-nos do art. 60 da Constituição Federal,
promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1° O art. 101 da Constituição Federal passa a vigorar
acrescido do seguinte § 1°, renomeando-se o atual parágrafo único como § 2°:

,,
Art. 101 ......................................................

10 O Presidente da República realizará a indicação
nos três meses subsequentes à vacância do cargo, sob pena
de crime de responsabilidade.

......................................................................." (NR)

Art. 2° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de
sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Constituição Federal estabelece competir ao Presidente da
República indicar os ministros do Supremo Tribunal Federal (STF), dentre
cidadãos cor ri mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de
idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada. Não dispôs, contudo,
sobre o prazo para que o Presidente da República efetue essa indicação.

Diante dessa omissão, tem-se tornado praxe a demora de vários
meses para se proceder à indicação, fato que terra provocado a vacância
prolongada de cargos de ministro do Supremo Tribunal Federal.
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No caso mais recente, o cargo ocupado pelo ex-Ministro Joaquim
Barbosa ficou vago por quase um ano, tendo em vista que sua aposentadoria
foi publicada em 31 de julho de 2014 e que somente em 25 de maio de 2015
foi publicada a nomeação do novo integrante da Corte, o Ministro Luiz Edson
Fachin.

Não se trata, contudo, de caso isolado. A nomeação do Ministro
Luís Roberto Barroso, por exemplo, levou 204 dias. A nomeação do Ministro
Luiz Fux, por sua vez, levou 195 dias. No caso da Ministra Rosa Weber,
transcorreram-se 132 dias entre a vacância do cargo e sua nomeação.

Essa realidade é extremamente prejudicial à atividade
jurisdicional do STF, principalmente diante do excessivo número de
processos pendentes de julgamento e da possibilidade de empates nas
votações.

Diante desse contexto, apresentamos a presente Proposta de
Emenda à Constituição, cujo objetivo é estabelecer o prazo de três meses para
que o Presidente da República indique o sucessor ao cargo de ministro do
Supremo Tribunal Federal. Com a finalidade de assegurar a eficácia desse
dispositivo, estabelecemos que a ausência de indicação nesse prazo
configurará crime de responsabilidade do Presidente da República.

Diante da importância desta Proposta de Emenda à Constituição,
conto com o apoio dos ilustres Senadores para a sua rápida aprovação.

Sala das Sessões, em de 2015.

Senador CASSIO CUNHA LI A^

Líder do PSDB
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Altera o art. 1 0 da Constituição Federal, para estabelecer o prazo máximo de três meses
para a indicação de ministro do Supremo Tribunal Federal por parte do Presidente da
República, sob pena de crime de responsabilidade.
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Altera o art. 101 da Constituição Federal, para estabelecer o prazo máximo de três meses
para a indicação de ministro do Supremo Tribunal Federal por parte do Presidente da
República, sob pena de crime de responsabilidade.
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LEGISLAÇÃO CITADA

Seção II
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros,
escolhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e
cinco anos de idade, de notável saber jurídico e reputação ilibada.

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados
pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria
absoluta do Senado Federal.

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.)

691



17

2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

 

 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues – Anexo II – Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 7 

Tel.: (61) 3303-6568 – CEP 70165-900 – Brasília-DF – e-mail: randolfe.rodrigues@senador.gov.br 

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 160, de 2013, 

do Senador João Capiberibe, que prevê a 

destinação de no mínimo cinco por cento dos 

recursos do Fundo Partidário para promoção da 

participação política dos afrodescendentes. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 160, de 2013, do Senador João Capiberibe, que prevê a destinação 

de no mínimo cinco por cento dos recursos do Fundo Partidário para 

promoção da participação política dos afrodescendentes. 

O projeto é constituído por dois artigos. O art. 1º altera o art. 44 

da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, que dispõe sobre partidos 

políticos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal, para determinar que os partidos políticos apliquem recursos 

oriundos do Fundo Partidário na criação e manutenção de programas de 

promoção e difusão da participação política dos afrodescendentes, 

conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de direção 

partidária, observado o mínimo de cinco por cento do total. 

O art. 2º do projeto veicula a cláusula de vigência.  

Na justificação, o autor assinala que: a participação dos negros 

na política é minoritária e marcada pelo preconceito; os movimentos negros 

no seio dos partidos políticos encontram diversas dificuldades para alcançar 

seus objetivos de aumentar a representação dos negros na política; o número 

de parlamentares negros no Congresso Nacional ainda é pequeno, e há 
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diversas Assembleias Legislativas estaduais sem deputados negros. Em vista 

disso, a mudança legislativa proposta constituiria uma ação concreta e eficaz 

em prol da inserção política dos negros e da promoção da igualdade racial.  

O PLS foi distribuído à Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa (CDH) e, em caráter terminativo, a este colegiado. 

Na CDH, a proposição recebeu parecer favorável, com uma emenda de 

redação, destinada a adequar a ementa do projeto aos preceitos de técnica 

legislativa.  

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão manifestar-se sobre a 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e o mérito do PLS nº 160, 

de 2013, nos termos do art. 101, I e II, d, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF). 

Em primeiro lugar, registre-se que, nos termos do art. 17, § 3º, 

22, I, e 48 da Constituição Federal, o Congresso Nacional é competente para 

dispor sobre a matéria, sobre a qual não incide reserva de iniciativa 

legislativa. 

Ademais, o projeto é dotado de generalidade e potencial 

coercitividade, inova o ordenamento jurídico e se revela compatível com os 

princípios diretores do sistema de direito pátrio. Atende, pois, aos requisitos 

de juridicidade. Outrossim, não vislumbramos óbices regimentais à sua 

tramitação.  

Quanto à constitucionalidade material e ao mérito do PLS, é 

importante frisar que a Constituição brasileira adotou uma noção de 

igualdade material que demanda do Estado ações no sentido de reduzir as 

desigualdades social, racial e de gênero. Com efeito, são objetivos 

fundamentais da República, nos termos do art. 3º, III e IV, da Carta, erradicar 

a pobreza e a marginalização, reduzir as desigualdades sociais e regionais, 

promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
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A promoção do bem de todos, sem discriminação, não implica 

um dever estatal de tratar a todos de forma idêntica. Se assim o fizesse, o 

Estado não reduziria as desigualdades, antes as consolidaria. É por isso que, 

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.330 (DJ de 

22.03.2013), que discutiu a validade do Programa Universidade para Todos 

(PROUNI), o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu: 

 [...] 5. Não há outro modo de concretizar o valor 

constitucional da igualdade senão pelo decidido combate aos fatores 

reais de desigualdade. O desvalor da desigualdade a proceder e 

justificar a imposição do valor da igualdade. A imperiosa luta contra 

as relações desigualitárias muito raro se dá pela via do descenso ou 

do rebaixamento puro e simples dos sujeitos favorecidos. 

Geralmente se verifica é pela ascensão das pessoas até então sob a 

hegemonia de outras. Que para tal viagem de verticalidade são 

compensadas com esse ou aquele fator de supremacia formal. Não é 

toda superioridade juridicamente conferida que implica negação ao 

princípio da igualdade. 6. O típico da lei é fazer distinções. 

Diferenciações. Desigualações. E fazer desigualações para 

contrabater renitentes desigualações. A lei existe para, diante dessa 

ou daquela desigualação que se revele densamente perturbadora da 

harmonia ou do equilíbrio social, impor uma outra desigualação 

compensatória. A lei como instrumento de reequilíbrio social. 7. 

Toda a axiologia constitucional é tutelar de segmentos sociais 

brasileiros historicamente desfavorecidos, culturalmente 

sacrificados e até perseguidos, como, verbi gratia, o segmento dos 

negros e dos índios. Não por coincidência os que mais se alocam nos 

patamares patrimonialmente inferiores da pirâmide social.  

As medidas legislativas estabelecendo discriminação positiva 

em favor de grupos historicamente desfavorecidos não se limitaram ao 

PROUNI. Aproveitando a experiência acumulada de iniciativas das próprias 

universidades públicas, a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, prevê a 

reserva, pelas instituições federais de educação superior vinculadas ao 

Ministério da Educação, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos 

de graduação, de no mínimo 50% de suas vagas para estudantes que tenham 

cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. Tais vagas 

devem ser preenchidas por autodeclarados pretos, pardos e indígenas, em 

proporção no mínimo igual à de pretos, pardos e indígenas na população da 

unidade da Federação onde está instalada a instituição federal de educação 

superior. Mais recentemente, a Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, previu 
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a reserva para negros, por dez anos, de 20% das vagas oferecidas em 

concursos públicos federais.  

A política de cotas nas universidades chegou a ter a sua 

constitucionalidade questionada na Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental nº 186 (DJ de 20.10.2014). No julgamento da ação, o 

STF reconheceu a validade da política de reserva de vagas com base em 

critério étnico-racial, instituída pela Universidade de Brasília. A Corte 

assentou que: 

Não contraria – ao contrário, prestigia – o princípio da 

igualdade material, previsto no caput do art. 5º da Carta da 

República, a possibilidade de o Estado lançar mão seja de políticas 

de cunho universalista, que abrangem um número indeterminados de 

indivíduos, mediante ações de natureza estrutural, seja de ações 

afirmativas, que atingem grupos sociais determinados, de maneira 

pontual, atribuindo a estes certas vantagens, por um tempo limitado, 

de modo a permitir-lhes a superação de desigualdades decorrentes 

de situações históricas particulares. 

A limitação temporal dessas medidas foi considerada pelo STF 

como requisito essencial para sua validade. Como observou o Ministro 

Relator da ADPF, as políticas de ação afirmativa fundadas na discriminação 

reversa apenas são legítimas se a sua manutenção estiver condicionada à 

persistência, no tempo, do quadro de exclusão social que lhes deu origem. 

Ora, o que legitima as políticas de ação afirmativa é a existência de um 

quadro de desigualdades. Desaparecendo estas, desaparecem as razões para 

tais políticas. Isso não significa, no entanto, que a validade de medidas 

administrativas ou legislativas nesse âmbito esteja necessariamente 

condicionada à fixação prévia de seu prazo de vigência. Mesmo porque o 

administrador e o legislador não são dotados de poderes premonitórios. Certo 

é que, vigente a medida quando não mais existente a situação de 

desigualdade que a justificou, deverá ser ela considerada inconstitucional. 

Mas é ingenuidade acreditar que dentro de dez ou quinze anos de aplicação 

da regra prevista no PLS estarão superadas todas as desigualdades entre 

brancos e negros, no tocante à participação política. Por isso, entendemos 

mais adequado não fixar um termo final de vigência da lei. Cabe ressaltar 

que isso também não é feito pela legislação de ações afirmativas em favor 

das mulheres, comentada a seguir.  
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No plano eleitoral, já na década de 1990, a Lei nº 9.504, de 30 

de setembro de 1997, veiculava regra destinada a combater discriminações 

de gênero, que fazem com que as mulheres tenham uma presença reduzida 

nas casas legislativas, muito embora representem metade da população 

brasileira. Em seu art. 10, § 3º, a Lei estatuía que os partidos deveriam 

reservar a pessoas do mesmo sexo no mínimo 30% e no máximo 70% das 

vagas para candidatos a cargos do Poder Legislativo. A Lei nº 12.034, de 29 

de stembro de 2009, alterou esse dispositivo legal, dispondo que não bastaria 

apenas a reserva de vagas. Ao menos 30% das candidaturas deveriam 

efetivamente ser de pessoas do mesmo sexo. O mesmo diploma modificou a 

Lei nº 9.096, de 1995, para prever que ao menos 5% dos recursos originados 

do fundo partidário deveriam ser utilizados pelos partidos na criação e 

manutenção de programas de promoção e difusão da participação política 

das mulheres conforme. Quanto a ações afirmativas em favor de 

afrodescendentes, no entanto, a legislação eleitoral ainda é silente. 

Nas últimas eleições gerais, dos 1.627 candidatos eleitos para 

os diversos cargos em disputa, se declararam pardos apenas 342 (21% do 

total), e negros 51 (3,1% do total). Na população brasileira, são 43% os que 

se declaram pardos e 7,6% os negros. Dos 513 deputados eleitos em 2014, 

se declaram pardos 81 e negros 22. Dos 27 senadores eleitos, 5 se declaram 

pardos. Dos 27 governadores, 6 se consideram pardos. Em 10 assembleias 

legislativas estaduais, não há um só negro ou pardo eleito. O mesmo se dá 

relativamente a 15 bancadas estaduais na Câmara dos Deputados (Revista 

Congresso em Foco, ano 4, n. 14, nov./dez. 2014). Como se vê, há um 

abismo a separar a realidade das ruas e a dos gabinetes e casas legislativas. 

De acordo com o cientista político Carlos Machado, a sub-

representação dos negros nos corpos legislativos não pode ser explicada 

apenas por escolhas do eleitorado – ela se deve a entraves criados pelos 

próprios partidos políticos: Não basta ter uma quantidade grande de 

candidaturas de negros se elas não são incentivadas para dar certo, com 

distribuição equânime de recursos de campanha, por exemplo (idem, p. 17). 

Nas conclusões de trabalho realizado em parceria com Luiz Augusto 

Campos, o estudioso questiona até que ponto um legislativo que reflete as 

desigualdades de gênero e raça existentes na sociedade não é, ele próprio, 

um reprodutor das injustiças sociais as quais ele deveria contribuir para 

erradicar. Certamente não será a exclusão desses grupos da representação 

que promoverá a construção de uma sociedade mais atenta aos preconceitos 
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de gênero e raciais. E conclui que mobilizar lideranças políticas negras em 

partidos com capacidade de negociar coligações capazes de eleger 

candidatos, além do esforço de concentração de votos nas candidaturas com 

esse perfil, é o mínimo necessário do ponto de vista estratégico para ampliar 

a representação negra nos parlamentos do Brasil (A cor e o sexo na política: 

composição das câmaras federais e estaduais – 2014. Texto para Discussão 

do GEMAA. Ano 2014, n. 7, p. 20-1). 

O projeto em exame determina que ao menos 5% dos recursos 

recebidos do fundo partidário sejam utilizados na criação e manutenção de 

programas de promoção e difusão da participação política dos 

afrodescendentes. Inspira-se na já citada norma da Lei nº 9.096, de 1995, que 

prevê medida semelhante em relação à participação política das mulheres, 

mais precisamente o inciso V do art. 44 daquele diploma legal, incluído pela 

Lei nº 12.034, de 2009. Recentemente, o art. 44 sofreu nova alteração, por 

obra da Lei nº 13.165, de 29 de setembro de 2015. Nos termos da redação 

vigente, ao menos 5% do total de recursos oriundos do fundo partidário 

devem ser utilizados na criação e manutenção de programas de promoção e 

difusão da participação política das mulheres, criados e mantidos pela 

secretaria da mulher do respectivo partido político ou, inexistindo a 

secretaria, pelo seu instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação e 

educação política. O partido que descumprir esse comando deverá transferir 

o saldo para conta específica, e tal saldo deverá ser aplicado dentro do 

exercício financeiro subsequente, sob pena de o partido ter de destinar para 

a mesma finalidade mais 12,5% dos 5% originalmente previstos. 

Alternativamente, a Lei agora permite que, em lugar de usar os recursos nos 

programas de promoção e difusão da participação feminina da política, eles 

sejam acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas 

bancárias específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de 

candidatas do partido.  

A nosso ver, tendo o PLS nº 160, de 2013, objetivos análogos aos 

dos dispositivos vigentes da Lei nº 9.096, de 1995, que disciplinam uma política 

de ação afirmativa em favor das mulheres, deles se distinguindo quanto ao 

grupo beneficiado, não há por que conferir tratamento legal diferente à 

destinação de recursos do fundo partidário à promoção de medidas de inserção 

dos afrodescendentes na política. À época da apresentação do projeto, não 

havia, por exemplo, a previsão legal de reserva de recursos para uso em 

campanhas eleitorais de candidatas. E o acesso a recursos para campanha 
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constitui uma das principais dificuldades enfrentadas por afrodescendentes e 

mulheres que se candidatam a cargos eletivos, como indica pesquisa do Centro 

de Estudos de Opinião Pública da Universidade Estadual de Campinas 

(MENEGUELLO, Rachel et alii. Mulheres e negros na política: estudo 

exploratório sobre o desempenho eleitoral em quatro estados brasileiros. 

Campinas: UNICAMP/CESOP, 2012).  

Esse fenômeno não é exclusivo do Brasil. Uma das 

recomendações de estudo publicado em 2014 pelo International Institute for 

Democracy and Electoral Assistance (IDEA), especificamente dirigida aos 

países da América Latina, foi no sentido de se desenvolverem mecanismos 

que permitam a mulheres e outros grupos sociais, especialmente minorias, 

vencer os obstáculos à sua participação. Além das cotas de gênero e 

oportunidades para minorias, atenção deveria ser dada à falta de recursos 

financeiros para a participação desses grupos, que se transforma num 

círculo vicioso de falta de acesso a cada um dos seguintes componentes que 

se reforçam mutuamente: apoio financeiro e poder político. (Funding of 

Political Parties and Election Campaigns. Stockholm: IDEA, 2014, p. 154). 

Diversos países latino-americanos têm recentemente aprovado leis dirigidas 

a incentivar a participação política feminina. Na Colômbia, a Lei Estatutária 

nº 1.475, de 14 de julho de 2011, não se limitou a prever o financiamento de 

ações de inclusão de mulheres no processo político, estendendo aos jovens e 

minorias étnicas medidas do mesmo jaez. Pelo menos 15% dos recursos 

públicos transferidos aos partidos políticos naquele país devem ser usados 

em tais finalidades, bem como em cursos de formação política e no 

funcionamento de seus centros e fundações de estudos, investigações e 

capacitação. 

Muitas das dificuldades enfrentadas por mulheres em sua 

inserção na vida política são também vivenciadas pelos negros. Por isso, 

consideramos adequado estender a eles as regras legais que fomentam a 

participação feminina na política. Apresentamos, com esse escopo, emenda 

ao projeto.  

Revela-se oportuno, outrossim, corrigir equívoco ocorrido 

durante da tramitação do projeto que se converteu na Lei nº 13.165, de 2015. 

A Câmara dos Deputados, na apreciação das mudanças promovidas pelo 

Senado Federal no texto que ela aprovara, restabeleceu o § 5º-A no art. 44 

da Lei nº 9.096, de 1995, com redação quase idêntica ao § 7º do mesmo 
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artigo, introduzido por esta Casa. Assim, o texto modificado do art. 44 da 

Lei nº 9.096, de 1995, contém hoje dois dispositivos que tratam da mesma 

matéria e com a mesma finalidade, distinguindo-se apenas em aspectos 

secundários. O § 5º-A estabelece que, a critério das agremiações 

partidárias, os recursos a que se refere o inciso V poderão ser acumulados 

em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas bancárias 

específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de candidatas 

do partido. De seu turno, o § 7º reza: a critério da secretaria da mulher ou, 

inexistindo a secretaria, a critério da fundação de pesquisa e de doutrinação 

e educação política, os recursos a que se refere o inciso V do caput poderão 

ser acumulados em diferentes exercícios financeiros, mantidos em contas 

bancárias específicas, para utilização futura em campanhas eleitorais de 

candidatas do partido, não se aplicando, neste caso, o disposto no § 5º. Até 

mesmo para evitar confusões na aplicação da Lei, entendemos de todo 

recomendável promover a revogação do § 5º-A, o que propomos por meio 

de emenda. 

Por fim, manifestamos nossa concordância com a emenda da 

CDH, que corrige lapso de técnica legislativa do PLS. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do PLS nº 160, de 2013, 

com a Emenda nº 1 – CDH, e mais as seguintes emendas: 

EMENDA Nº   - CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do PLS nº 160, de 2013: 

“Art. 1º O art. 44 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

‘Art. 44 ........................................................................ 

....................................................................................... 

V – na criação e manutenção de programas de promoção 

e difusão da participação política: 

a) de mulheres, criados e mantidos pela secretaria da 

mulher do respectivo partido político ou, inexistindo a 

secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa e de 
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doutrinação e educação política de que trata o inciso IV, 

conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de 

direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por 

cento) do total; 

b) de afrodescendentes, criados e mantidos pela 

secretaria de igualdade racial do respectivo partido político ou, 

inexistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de pesquisa 

e de doutrinação e educação política de que trata o inciso IV, 

conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de 

direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por 

cento) do total; 

....................................................................................... 

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção 

partidária de qualquer nível devem ser discriminadas as 

despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de 

modo a permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o 

cumprimento do disposto nos incisos do caput deste artigo. 

....................................................................................... 

§ 7º  A critério das secretarias indicadas no inciso V do 

caput, ou, se inexistentes, a critério da fundação de pesquisa e 

de doutrinação e educação política, os recursos nele 

previstos poderão ser acumulados em diferentes exercícios 

financeiros, mantidos em contas bancárias específicas, para 

utilização futura em campanhas eleitorais de mulheres e de 

afrodescendentes, não se aplicando, neste caso, o disposto no 

§ 5º.’ (NR)” 

EMENDA Nº   - CCJ 

Insira-se o seguinte no PLS nº 160, de 2013: 

“Art. 3º. Fica revogado o § 5º-A do art. 44 da Lei nº 9.096, de 

1995.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 

 

S
F

/
1

6
2

1
3

.
9

9
6

8
6

-
2

5

702



 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 160, DE 2013 

Prever a destinação de no mínimo cinco por cento dos 
recursos do Fundo Partidário para promoção da 
participação política dos afrodescendentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 44 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 44 ............................................................................ 

..................................................................................... 

VI - na criação e manutenção de programas de promoção e 
difusão da participação política dos afrodescendentes, conforme 
percentual que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, 
observado o mínimo de cinco por cento do total. 

..........................................................................................”  (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei altera a Lei dos Partidos Políticos (Lei nº 9.096, de 
19 de setembro de 1995), para determinar a destinação do percentual mínimo de cinco 
por cento dos recursos do Fundo Partidário na criação e manutenção de programas de 
promoção e difusão da participação política dos afrodescendentes, a exemplo da garantia 
hoje conferida pela citada Lei à promoção da participação política das mulheres. 

Como destaca Antonio Ozaí da Silva no artigo intitulado Política e a questão 
racial, as condições históricas da inserção do negro na sociedade brasileira são 
elementos facilitadores do controle e exclusão política. Escravos na colônia e no império, 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 

703



 2
sustentáculos do desenvolvimento econômico brasileiro durante décadas, foram jogados 
no seio de uma sociedade fundada em bases secularmente racistas.  

Acrescenta o sociólogo que a política racial, através da ação direta dos 
negros, tem sido o caminho mais fecundo para a defesa de uma população que, em sua 
maioria, é mantida à margem da política institucional. Afinal, os negros aprenderam que 
só assim é que conquistaram seu espaço, inclusive nas instituições do Estado e nos 
partidos políticos. Em outras palavras, consigna o sociólogo que a participação política 
dos negros é necessariamente diferenciada, especialmente porque a luta contra o 
racismo ainda não foi suficientemente abraçada por todos aqueles que acreditam e lutam 
por uma sociedade justa e democrática. 

Assim, no artigo A representação do negro na política brasileira, Antonio 
Ozaí da Silva conclui que a participação dos negros na política, assim como nos demais 
setores da sociedade, como o mercado de trabalho e o acesso à educação superior, é 
minoritária e, mesmo quando eles ocupam cargos prestigiados, não estão livres do 
preconceito e do estigma da cor. 

Diante dessa realidade, o movimento negro do Partido Socialista Brasileiro 
(PSB), representado pela Negritude Socialista Brasileira (NSB), tem encontrado 
dificuldades para alcançar seus objetivos, em razão de fatores como o analfabetismo, 
despolitização da população negra, discriminação racial, falta de qualificação profissional 
e de autoestima dos negros, além da carência de recursos financeiros. 

Estudo realizado pela União de Negros pela Igualdade revelou que embora 
as bancadas afrodescendentes nas Casas do Congresso Nacional tenham aumentado 
nas eleições de 2010, o crescimento ainda é modesto, visto que foram eleitos apenas 
quarenta e três deputados federais e dois senadores negros. Por seu turno, em sete 
Assembleias Legislativas estaduais não há parlamentares declaradamente negros: 
Amazonas, Mato Grosso do Sul, Paraíba, Paraná, Rio Grande do Norte, Rio Grande do 
Sul e Santa Catarina. 

Destarte, entendemos que a medida proposta no PLS em questão 
certamente constituirá uma ação concreta e eficaz em prol da inserção política dos negros 
e da promoção da igualdade racial, atualmente mitigada em razão de todos os óbices ora 
citados, tais como os mais de trezentos anos de sistema escravocrata e os cento e vinte e 
quatro anos de práticas discriminatórias em relação ao povo negro na sociedade 
brasileira.  

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos senadores e senadoras para 
a aprovação do projeto. 

 

Sala de Sessões, 

 

Senador JOÃO CAPIBERIBE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995.  

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os arts. 17 e 
14, § 3º, inciso V, da Constituição Federal. 

        O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
Disposições Preliminares 

        Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a assegurar, 
no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a 
defender os direitos fundamentais definidos na Constituição Federal. 

......................................................................................................................................... 

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados: 

        I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 
pessoal, a qualquer título, observado neste último caso o limite máximo de 50% 
(cinquenta por cento) do total recebido; (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)  

        II - na propaganda doutrinária e política; 

        III - no alistamento e campanhas eleitorais; 

        IV - na criação e manutenção de instituto ou fundação de pesquisa e de doutrinação 
e educação política, sendo esta aplicação de, no mínimo, vinte por cento do total 
recebido.  

        V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação 
política das mulheres conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de direção 
partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total. (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009) 

        § 1º Na prestação de contas dos órgãos de direção partidária de qualquer nível 
devem ser discriminadas as despesas realizadas com recursos do Fundo Partidário, de 
modo a permitir o controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento do disposto nos 
incisos I e IV deste artigo. 
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        § 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer tempo, investigar sobre a aplicação de 
recursos oriundos do Fundo Partidário. 

        § 3º Os recursos de que trata este artigo não estão sujeitos ao regime da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997) 

§ 4o  Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 
encargos e tributos de qualquer natureza. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

§ 5o  O partido que não cumprir o disposto no inciso V do caput deste artigo deverá, 
no ano subsequente, acrescer o percentual de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 
cento) do Fundo Partidário para essa destinação, ficando impedido de utilizá-lo para 
finalidade diversa. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 

 
 
 
 
 
 
 
 
(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Constituição, Justiça 
e Cidadania; cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 08/05/2013. 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei do Senado nº 160, de 2013, do Senador João 
Capiberibe, para prever a destinação de no mínimo 
cinco por cento dos recursos do Fundo Partidário 
para promoção da participação política dos 
afrodescendentes. 

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame deste Colegiado o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 160, de 2013, de autoria do Senador João Capiberibe, que prevê a 
destinação de recursos do Fundo Partidário para promoção da participação 
política dos afrodescendentes. Para tanto, o projeto altera a Lei dos Partidos 
Políticos (Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995), acrescentando inciso ao 
art. 44 da referida lei, o qual regula a aplicação dos recursos do Fundo 
Partidário. 

O caput do mencionado art. 44 diz: “Os recursos oriundos do 
Fundo partidário serão aplicados”, e o texto literal do inciso proposto é o 
seguinte: “VI – na criação e manutenção de programas de promoção e difusão 
da participação política dos afrodescendentes, conforme percentual que será 
fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 
cinco por cento do total”. 

O autor justifica sua proposição argumentando que ela responde 
à necessidade de inserir politicamente os afrodescendentes e de promover a 
igualdade racial. Segundo ele, a população afrodescendente vem sendo 
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excluída, ao longo da história, do desenvolvimento econômico que ela mesma 
ajudou a promover. Ao invés de ter reconhecida a sua participação nesse 
desenvolvimento, essa população tem sido objeto de preconceito e de 
discriminação. A proposição procura criar condições estratégicas para que a 
população afrodescendente seja incluída na política, e faz isso gerando 
oportunidades para sua participação nas instituições políticas organizadas. 

Após seu exame por esta Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH), a proposição seguirá para exame da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), que sobre ela decidirá 
em caráter terminativo. 

Não foram apresentadas emendas perante este Colegiado. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso III do caput do art. 102-E do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CDH opinar sobre propostas que 
garantam e promovam os direitos humanos. O Projeto de Lei do Senado nº 
160, de 2013, tem por objetivo a reversão de condições sociais, culturais e 
políticas que produzem preconceito e discriminação, sendo seu exame, 
portanto, de competência desta CDH. 

O diagnóstico do autor a respeito da situação historicamente 
desfavorável em que se encontra a população brasileira afrodescendente é 
pertinente, conforme é bem sabido em nossos dias. O meio que elege para 
contribuir para o equacionamento de tal situação é bastante adequado, na 
medida em que estabelece condições para que a população afrodescendente 
esteja condigna e proporcionalmente representada em todas as instâncias 
políticas nacionais. 

O projeto, que é fruto da experiência do movimento negro do 
Partido Socialista Brasileiro, aposta na construção de uma nova situação de 
representação, dando aos afrodescendentes e a seus representantes políticos a 
oportunidade de buscar, em igualdade de condições com outros setores da 
sociedade, a promoção de seus melhores interesses. 
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Em relação à técnica legislativa do projeto, ressalte-se que a 
ementa deve indicar a lei que se propõe alterar. Ademais, não é conveniente 
que na ementa seja especificado o percentual que deverá ser aplicado na 
promoção almejada. As adequações dessa parte do projeto podem ser 
efetuadas mediante a emenda de redação que submetemos à apreciação deste 
Colegiado. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 160, de 2013, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1– CDH (DE REDAÇÃO) 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 160, de 2013, a 
seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, para prever a 
destinação de recursos do Fundo Partidário para a promoção da 
participação política dos afrodescendentes.” 

Sala da Comissão, 13 de agosto de 2013. 

Senadora Ana Rita, Presidenta 

Senador Paulo Paim, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 750, de 2011, do Senador Blairo Maggi, que 

dispõe sobre a Política de Gestão e Proteção do 

Bioma Pantanal e dá outras providências. 

Relator: Senador CIDINHO SANTOS 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 750, de 2011, que 

dispõe sobre a Política de Gestão e Proteção do Bioma Pantanal e dá outras 

providências. 

De autoria do Senador Blairo Maggi, a proposição está 

constituída de vinte artigos, distribuídos por cinco capítulos. 

O Capítulo I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS – subdivide-se em 

quatro Seções, onde se encontram os arts. 1º ao 6º. 

A Seção I, intitulada Das Definições, estabelece em seus dois 

artigos o significado e a localização do bioma Pantanal (art. 1º, caput) e a 

delimitação do Pantanal brasileiro, conforme estudos da Empresa Brasileira 

de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA), que possui unidade em Corumbá, 

também conhecida por EMBRAPA/PANTANAL (art. 1º, parágrafo único). 

Por sua vez, o art. 2º do PLS, em seus vinte e sete incisos, fixa 

as definições para os termos utilizados na proposição, tais como 

“sustentabilidade ambiental” e “planície alagável do Pantanal”. 

A Seção II, intitulada Do Objetivo e dos Princípios da Política 

de Gestão e Proteção do Bioma Pantanal e constituída apenas pelo art. 3º, 

relaciona o objetivo (caput) e, por meio dos catorze incisos, os princípios 

orientadores da Política de Gestão e Proteção do Bioma Pantanal. 
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A Seção III – Das Diretrizes – relaciona as diretrizes da Política 

de Gestão e Proteção do Bioma Pantanal nos onze incisos do art. 4º e, por 

último, a Seção IV – Das Atribuições – descreve as atribuições do poder 

público, nos onze incisos do art. 5º, e a competência dos órgãos estaduais de 

meio ambiente, nos sete incisos do art. 6º. 

O Capítulo II, intitulado DAS ÁREAS PROTEGIDAS, 

compreendendo os arts. 7º ao 10, dispõe de duas Seções: Das Áreas de 

Preservação Permanente (Seção I – art. 7º) e Das Áreas de Conservação 

Permanente (Seção II – arts. 8º ao 10). 

O Capítulo III, intitulado DAS RESTRIÇÕES DE USO, 

estabelece, nos cinco incisos do art. 11, vedações a atividades nos limites da 

Planície Alagável da Bacia do Rio Paraguai. 

O Capítulo IV – DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL NA 

PLANÍCIE ALAGÁVEL DO PANTANAL – compreende os arts. 12 a 15 que 

normatizam o referido licenciamento: (i) dispondo que o empreendimento 

ou atividade localizado na planície alagável do Pantanal e em faixa marginal 

de dez quilômetros deverá, obrigatoriamente, ser vistoriado pelo órgão 

ambiental, antes da emissão de parecer técnico conclusivo do processo de 

licenciamento (art. 12); (ii) permitindo, na limpeza de pastagem, a supressão 

ds espécies pombeiro (Combretum lanceolatum e Combretum laxum), 

canjiqueira (Byrsonima orbignyana), pateiro (Couepia uiti), pimenteira 

(Licania parvifolia), cambará (Vochisia divergens), algodoeiro (Ipomoea 

fistulosa), mata-pasto-amarelo (Cassia aculeata), amoroso (Hydrolea 

spinosa) e arrebenta-laço (Sphinctanthus micropyllus), para fins da pecuária 

extensiva (art. 13); (iii) liberando a piscicultura e a criação de animais 

silvestres, desde que as espécies sejam naturais da bacia do rio Paraguai (art. 

14); e, (iv) determinando que a navegação comercial nos rios da bacia do rio 

Paraguai deve ser compatibilizada com a conservação e a preservação do 

meio ambiente e não pode transportar materiais potencialmente perigosos 

(art. 15). 

Por último, os arts. 16 a 20 conformam o Capítulo V – DAS 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, determinando (i) moratória por cinco 

anos nos rios do Pantanal brasileiro para a pesca profissional e amadora, 

devendo o governo federal instituir um programa de apoio aos pescadores 

profissionais existentes no Pantanal (art. 16); (ii) que os órgãos estaduais de 

meio ambiente identifiquem, dentro de cinco anos, as barragens, diques e 

aterros existentes na planície alagável do Pantanal e fixem aos responsáveis, 

pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, prazo para remoção ou 
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adequação, se constatado que as obras causam significativos danos ao 

ecossistema do Pantanal (art. 17); (iii) a obrigatoriedade de o Ministério do 

Meio Ambiente (MMA) e dos órgãos estaduais de meio ambiente 

promoverem a realização de plano de manejo para as Unidades de 

Conservação existentes na Planície Alagável do Pantanal, no prazo de cinco 

anos (art. 18); (iv) que seja observada a dinâmica hidrológica no uso e 

construção de estradas na Planície Alagável da Bacia do Rio Paraguai, 

visando à minimização dos impactos de represamento (art. 19); (v) 

estabelecendo a data da publicação da lei que decorrer do projeto como o 

início de sua vigência. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ); de Assuntos Econômicos (CAE); e de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), 

cabendo à última a decisão terminativa. 

O PLS foi objeto de relatório apresentado pelo Senador Eduardo 

Lopes, designado o primeiro relator da matéria nesta CCJ, ainda no 

transcorrer da Legislatura passada, que concluía com voto favorável ao 

Projeto, na forma da emenda substitutiva que apresentou. Entretanto, esse 

relatório não chegou a ser apreciado. 

Encerrada aquela Legislatura, o PLS em exame continuou a 

tramitar sob a fundamentação regimental de que o seu autor permanecia no 

exercício do mandato senatorial na atual Legislatura. 

Foi, então, a matéria distribuída ao Senador Marcelo Crivella, o 

qual não chegou a apresentar relatório sobre o PLS em exame, cabendo, 

finalmente, a nós examinar e opinar a respeito do assunto. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental na CCJ. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, devemos observar que adotamos parte 

considerável do relatório apresentado pelo Senador Eduardo Lopes a esta 

CCJ, embora não apreciado pela Comissão, escoimando-o, no entanto, dos 

vícios de inconstitucionalidade que entendemos haver no PLS em análise. 

Compete a esta Comissão opinar sobre o PLS nº 750, de 2011, 

quanto à constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade e, também, 
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quanto ao mérito, em razão de tratar de órgão do serviço público civil da 

União, por força do disposto no art. 101, I e II, alínea f, do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), sem prejuízo do exame de mérito pelas outras 

duas comissões, CAE e CMA, para as quais foi distribuído. 

O PLS nº 750, de 2011, cuida de matéria inserida na 

competência legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, conforme estabelecido no inciso VI do art. 24 da Constituição 

Federal. Em especial, regulamenta o art. 225 da Constituição, que define que 

biomas, como o Pantanal Mato-Grossense, são patrimônios nacionais e 

devem ser regidos por uma lei específica, assim como já ocorre com a Mata 

Atlântica, regida pela Lei no 11.428, de 22 de dezembro de 2006. Portanto, 

cabe ao Congresso Nacional dispor sobre a matéria, e é legítima a iniciativa 

parlamentar, nos termos do art. 61 da Carta Magna. 

Entretanto, em que pese o seu elevado mérito, alguns 

dispositivos da proposição em exame – o parágrafo único do art. 1º, o inciso 

XXVII do art. 2º, o art. 6º, o inciso I do § 7º do art. 7º, o § 2º do art. 9º e os 

arts.12, 17 e 18 – incorrem no vício de inconstitucionalidade por ofensa ao 

princípio constitucional da separação dos Poderes, como também afrontam 

o pacto federativo, ao impor atribuições aos Estados, por meio de norma 

federal. 

O projeto envolve órgãos federais e estaduais do âmbito do 

Poder Executivo, cuja iniciativa legislativa é privativa do Presidente da 

República e, por simetria, do Governador de Estado, a quem compete criar e 

extinguir Ministérios e órgãos da administração pública – estando aí 

implícito o estabelecimento das atribuições desses órgãos –, e organizar o 

funcionamento da administração pública, conforme dispõe o art. 61, § 1º, 

inciso II, alínea e, combinado com o art. 84, incisos III e VI, in verbis: 

Art. 61. ..................................................................................... 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as 

leis que: 

................................................................................................... 

II – disponham sobre: 

................................................................................................... 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 

pública, observado o disposto no art. 84, VI; 

................................................................................................... 
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Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

................................................................................................... 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos 

previstos nesta Constituição; 

................................................................................................... 

VI – dispor, mediante decreto, sobre: 

a) organização e funcionamento da administração federal, 

quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção 

de órgãos públicos; 

b) extinção de função ou cargos públicos, quando vagos; 

................................................................................................... 

Qualquer outra pretensão de alterar a legislação atinente às 

atribuições de órgãos da administração pública federal ou estadual, como no 

caso em exame, só pode ser introduzida no processo legislativo mediante 

projeto de lei de iniciativa do Presidente da República ou do Governador de 

Estado. 

Devemos observar que a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal (STF) é abundante e pacífica com respeito à impossibilidade de lei 

de iniciativa de parlamentar dispor sobre matéria administrativa do Poder 

Executivo, seja no âmbito da União, do estado ou do município. Nesse 

sentido, foram julgadas as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) nºs 

2.857, 3.180, 1.275, 2.808, 603, 1.144, 3.254, 2.799-MC, 2.443-MC e 1.301. 

Portanto, não há dúvida de que os mencionados dispositivos do 

PLS em análise padecem de vício de inconstitucionalidade, em razão da 

usurpação da iniciativa legislativa do Presidente da República, devendo, 

assim, ser vetada pelo Presidente da República ou declarada inconstitucional 

pelo Poder Judiciário, por inconstitucionalidade formal, caso venha a ser 

aprovada. 

Assim, ao se inserir determinada disciplina no domínio da 

iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, veda-se a outrem o exercício da 

mesma prerrogativa. 

Entenda-se que a iniciativa privativa do Presidente da República 

para tratar de assuntos administrativos do âmbito do Poder Executivo é uma 

exigência emanada do princípio constitucional fundamental da 

independência dos Poderes da União explicitado no pórtico da Carta de 1988 

(art. 2º). 
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Essa sistemática constitucional tem como objetivo principal 

assegurar a prerrogativa da auto-organização, um dos principais 

componentes do princípio da separação e harmonia entre os Poderes de que 

trata o art. 2º da Constituição Federal, elevada à condição de cláusula 

imodificável de nossa Constituição por seu art. 60, § 4º, inciso III. 

Já a inconstitucionalidade decorrente da violação do princípio 

federativo surge em razão de a proposição pretender impor a órgãos dos 

Estados – entes federados – normas administrativas que são de competência 

legislativa desses entes, como é o caso em exame. 

Assim, o art. 6º do PLS trata de matéria de competência 

legislativa dos Estados. 

Dessarte, a competência de legislar sobre matéria administrativa 

é privativa de cada ente federado, em seu âmbito. Essa constatação decorre 

do entendimento de que esse tipo de assunto envolve a capacidade de auto-

organização das pessoas políticas, que representa a própria essência da 

autonomia federativa. 

A respeito, opina o ex-Ministro do Supremo Tribunal Federal 

Carlos Ayres Britto, in verbis: 

Tão ínsito à autonomia política dos entes periféricos é o 

Direito Administrativo, tão enraizadamente federativo ele é, que a 

Lei Maior nem se deu ao trabalho de mencioná-lo às expressas. Ele 

faz parte da natureza das coisas, federativamente falando, pois o 

certo é que, por ele, as pessoas federadas distintas da União podem 

exercitar uma competência legislativa plena, naqueles assuntos do 

exclusivo senhorio de cada uma delas. (...) 

Para outros ramos jurídicos, basta a nominação de cada um 

deles para que já se tenha a competência legislativa sobre todas as 

respectivas matérias, que, de tão teoricamente numerosas, nem 

citadas pela Constituição o foram. O tipo de Direito Positivo é citado 

(penal, civil, comercial, etc.), conjuntamente com a pessoa estatal 

que o titulariza, mas não as matérias que nele se contêm. (...) 

Para o Direito Administrativo, no entanto, diametralmente oposto 

foi o esquema constitucional de partilha de competências legislativas, 

no âmbito dos mencionados artigos 22 e 24, ambos inseridos na seção 

constitucional destinada à União. É que ele, o Direito Administrativo, 

deixou de ser nominado pela Constituição (não consta do vocabulário 

da Magna Carta o fraseado ‘Direito Administrativo’), enquanto uma 

parte expressiva de suas matérias foi. (...) 
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Numa frase, para que uma dada matéria de Direito 

Administrativo escape à competência legislativa plena dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, indistintamente, é preciso que 

a Constituição expressamente o diga. (...) 

Demonstrado fica, então, que basta a Lei Maior silenciar para 

que a matéria de Direito Administrativo já fique à mercê da 

competência legislativa plena dos entes federados periféricos. (in“O 

perfil constitucional da licitação”, pp. 70-2) 

Invoca-se, ainda, a lição de André Luiz Borges Netto, in verbis: 

O exercício da aptidão de emitir normas jurídicas, na maior 

parte dos casos (pois existem as competências concorrentes e as 

delegadas), é privativo ou exclusivo, por não se admitir intromissão 

de uma pessoa política no campo de competências que foi reservado 

a outra pessoa, o que equivale a dizer que as pessoas políticas 

possuem faixas de competências legislativas privativas, excludentes 

que são de todas as demais pessoas. 

................................................................................................... 

Não existe desigualdade jurídica ou hierarquia normativa entre 

os Estados-membros ou entre os Estados-membros e a União Federal 

ou qualquer outra coletividade jurídica, em razão da consagração do 

princípio constitucional implícito da isonomia das pessoas 

constitucionais. Também não existe qualquer hierarquia entre os atos 

normativos (leis) editados pelos Estados-membros e aqueles 

expedidos pelo Congresso Nacional, pois todas essas normas 

jurídicas extraem seus fundamentos de validade diretamente da 

Constituição Federal, sem qualquer relacionamento entre si quanto 

ao aspecto da produção do ato (aspecto formal) e também quanto ao 

seu conteúdo (aspecto material). (in “Competências legislativas dos 

Estados-membros”, pp. 78 e 174-5) 

Assim, por ter sua origem no Poder Legislativo, a proposição 

não deveria atribuir obrigações e funções para órgãos das administrações 

federal e estaduais. Desse modo, são necessárias alterações à proposição, em 

especial no parágrafo único do art. 1º, no inciso XXVII do art. 2º, no art. 6º, 

no inciso I do § 7º do art. 7º, no § 2º do art. 9º e nos arts. 12, 17 e 18. 

Demais, cabe enfatizar que o § 1º do art. 24 da Constituição 

Federal determina que, no âmbito da legislação concorrente, a competência 

da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. Por conseguinte, o art. 13 

da proposição, por apresentar normas específicas, necessita alteração para 

tornar viável a atuação do poder regulamentador da administração federal e 

a competência supletiva legislativa dos Estados. 
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Entendemos que viola o art. 184 da Lei Maior, sendo, assim, 

inconstitucional, a vedação aos assentamentos rurais contida no inciso IV do 

art. 11 do PLS nº 750, de 2011. Nessa situação específica, incumbe ressaltar 

que assentamentos agroextrativistas e de desenvolvimento sustentável são 

uma solução não só para a parte ambiental, mas também para a questão social 

do Pantanal. Desse modo, a vedação à implantação de projetos agrícolas, 

exceto a atividade agrícola de subsistência e a pecuária extensiva, presente 

no inciso II do art. 11 também é deletéria. 

O art. 17 do projeto, que trata da fixação de prazo de cinco anos 

para a identificação de barragens, diques e aterros na Planície Alagável do 

Rio Paraguai, deve ser retirado por ser interferência nos estados federados. 

Também deve ser excluído o art. 18, em razão de estabelecer 

atribuições para o Ministério do Meio Ambiente (MMA) e para as 

organizações estaduais de meio ambiente. 

Com relação à juridicidade, cabe advertir que o projeto 

necessita ser compatibilizado com os acordos internacionais dos quais nosso 

país é signatário e com a legislação vigente aprovada pelo Congresso 

Nacional. Com relação aos tratados e convenções internacionais, podemos 

notar que o projeto necessita adequação à Convenção sobre Zonas Úmidas 

de Importância Internacional – Convenção de Ramsar (Decreto Legislativo 

nº  33, de 16 de junho de 1992) e à Convenção sobre Diversidade Biológica 

(Decreto nº 2.519, de 16 de março de 1998). 

Em especial, a demarcação do bioma Pantanal na proposição 

deveria observar a definição estabelecida pela Organização das Nações 

Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO) no Programa “O 

Homem e a Biosfera” (COBRAMAB), pois o Pantanal é considerado 

Reserva da Biosfera e Patrimônio da Humanidade desde 2000. Para atender 

às Convenções de Ramsar e sobre Diversidade Biológica, deveriam constar 

restrições ao uso de agrotóxicos e ao plantio de transgênicos na região, com 

o objetivo de conservar a diversidade biológica e garantir a preservação das 

aves aquáticas, que são espécies muito suscetíveis à contaminação por 

produtos químicos. O art. 13, que permite a substituição da vegetação nativa 

para a implantação de pastagens cultivadas, pode acarretar a perda de 

diversidade biológica, sendo, portanto, incompatível com a Convenção sobre 

Diversidade Biológica. 

Cabe também adequar o PLS nº 750, de 2011, às Leis nº 9.433, 

de 8 de janeiro de 1997 (Lei de Recursos Hídricos), nº 9.605, de 12 de 
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fevereiro de 1998 (Lei dos Crimes Ambientais), nº 11.445, de 5 de janeiro 

de 2007 (Lei do Saneamento Básico), nº 11.959, de 29 de junho de 2009 (Lei 

da Aquicultura e Pesca), nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 (Política 

Nacional sobre Mudança do Clima) e nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 (Lei 

dos Resíduos Sólidos), além da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro 

de 2011, que estabelece as competências para o licenciamento ambiental. 

Por essa razão, compete modificar os princípios da proteção do 

bioma Pantanal aos princípios gerais vigentes pela legislação ambiental. 

Para atender à Lei de Resíduos Sólidos e à Lei do Saneamento 

Básico, cumpre alterar o art. 5º da proposição. Nesse caso, a alteração 

também busca a implementação da instalação de estações de tratamento de 

esgoto nas cidades do Pantanal, pois o esgoto é um fator importante na 

contaminação dos recursos hídricos. 

Para compatibilizar a proposição à Política Nacional sobre 

Mudança do Clima, é necessário alterar tanto o art. 3o quanto o art. 4o, a fim 

de incluir, como diretriz e incumbência do poder público, o estímulo às 

atividades e a implementação de medidas que compatibilizem o 

desenvolvimento econômico-social com a proteção do sistema climático. 

Existe, ainda, a necessidade de alterar os arts. 1º e 3º para 

adequá-los às normas da Lei de Recursos Hídricos sobre gestão de bacias 

hidrográficas. O parágrafo único do art. 1º também requer alteração para 

estabelecer uma melhor definição do bioma Pantanal com relação à sua 

distribuição geográfica. 

A moratória de cinco anos para a pesca profissional e amadora, 

presente no art. 16 da proposição, está em dissonância com a Lei da 

Aquicultura e Pesca e não existe base técnica que a justifique.  

A cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios nas ações administrativas de licenciamento ambiental está 

regulamentada pela Lei Complementar nº 140, de 2011. Portanto, toda a 

parte referente às competências para o licenciamento ambiental deve ser 

suprimida. 

Também precisa ser incluído um artigo que comine sanções 

penais, relacionadas à Lei de Crimes Ambientais. 
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Finalmente, é necessário adequar a proposição às normas 

ambientais decorrentes da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (novo 

Código Florestal, com a redação dada pela Lei nº 12.727, de 17 de outubro 

de 2012). O art. 10 do novo Código Florestal considera os pantanais e 

planícies pantaneiras como Área de Uso Restrito (AUR), sendo permitida a 

exploração ecologicamente sustentável na região. Cabe alterar o projeto para 

considerar que todos os campos inundáveis do Pantanal sejam denominados 

AUR, em conformidade com o novo Código Florestal. Além disso, a 

definição de APP para o Pantanal (art. 7o) deve ser suprimida para melhor 

adequar o projeto ao Novo Código. 

Também em razão da aprovação do novo Código Florestal, 

consideramos que todo o art. 2o, que estabelece as definições, deva ser 

suprimido, adotando-se automaticamente a terminologia utilizada pela Lei 

nº 12.651, de 2012 e legislação ambiental vigente.  

No tocante à técnica legislativa, o PLS nº 750, de 2011, 

necessita de correções para se ajustar ao estabelecido na Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que “dispõe sobre a elaboração, a redação, 

a alteração e a consolidação das leis”. Para atender o art. 7º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, o art. 1º da proposição 

deveria indicar o objetivo da norma legal. 

Incumbe padronizar a terminologia ao longo do texto da 

proposição e, em especial, utilizar o termo “bioma Pantanal” ao invés de 

“bacia do rio Paraguai” quando se está referindo ao bioma e não à bacia 

hidrográfica. Deve-se utilizar o termo “bioma Pantanal” e não “planície 

alagável do Pantanal”, como faz o projeto, pois o ecossistema pantaneiro é 

constituído tanto pela região alagável quanto pela não alagável. 

Ainda no aspecto da técnica legislativa, deve-se evitar a 

separação dos artigos da proposição em Capítulos e Seções, por ser um 

projeto de lei contendo menos de 40 artigos. 

Dessa maneira, diante das diversas alterações propostas para 

adequar o projeto às normas existentes referentes à elaboração de leis e aos 

aspectos de juridicidade e para corrigir aspectos de inconstitucionalidade, 

julgamos adequado propor uma emenda substitutiva que as consolide. 
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III – VOTO 

Por todo o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado no 750, de 2011, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº       – CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 750, DE 2011 

Dispõe sobre a Política de Gestão e Proteção do 

Bioma Pantanal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece a Política de Gestão e Proteção do 

Bioma Pantanal e define seus princípios e as atribuições do poder público 

para a sustentabilidade ambiental, econômica e social do bioma. 

Parágrafo único. O bioma Pantanal é constituído 

principalmente por uma savana estépica com vegetação diversificada, 

alagada em sua maior parte, com solos hidromórficos e que corresponde às 

planícies aluviais inundáveis da Bacia do Alto Paraguai, formadas pelo rio 

Paraguai e seus tributários acima da foz do rio Apa, nos Estados de Mato 

Grosso e Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º A Política de Gestão e Proteção do Bioma Pantanal tem 

por objetivo promover a preservação e a conservação dos bens ambientais, a 

melhoria e a recuperação da qualidade ambiental, bem como assegurar a 

manutenção da sustentabilidade e o bem-estar da população envolvida, 

atendidos os seguintes princípios: 

I – da precaução; 

II – do poluidor-pagador; 

III – do usuário-pagador; 
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IV – da prevenção; 

V – da participação social e da descentralização; 

VI – da bacia hidrográfica; 

VII – dos usos múltiplos dos recursos hídricos; 

VIII – do desenvolvimento sustentável; 

IX – da proteção do bioma Pantanal como patrimônio nacional, 

Sítio Ramsar e Reserva da Biosfera; 

X – do reconhecimento dos saberes tradicionais como 

contribuição para o desenvolvimento e a gestão das potencialidades da 

região; 

XI – do respeito às formas de uso e de gestão dos bens 

ambientais utilizados por povos e comunidades tradicionais, bem como a sua 

valorização; 

XII – do respeito à diversidade biológica e aos valores 

ecológicos, genéticos, sociais, econômicos, científicos, educacionais, 

culturais, religiosos, recreativos e estéticos associados. 

Art. 3º São diretrizes da Política de Gestão e Proteção do Bioma 

Pantanal: 

I – a articulação dos órgãos e entidades federais, estaduais e 

municipais de meio ambiente, desenvolvimento rural, indústria, comércio, 

turismo e gestão de recursos hídricos e desses órgãos e entidades com a 

sociedade civil organizada; 

II – a integração das gestões ambiental, dos recursos hídricos e 

do uso do solo; 

III – a promoção dos meios necessários para a efetiva 

participação dos povos e comunidades tradicionais nas instâncias de controle 

social e nos processos decisórios relacionados aos seus direitos e interesses; 
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IV – a garantia dos direitos individuais e coletivos concernentes 

aos povos e comunidades tradicionais à autodeterminação na construção de 

políticas de gestão em território tradicional; 

V – a consolidação e a ampliação de parcerias internacional, 

nacional, estadual, interestadual e setorial para o intercâmbio de informações 

e a integração de políticas públicas articuladas e aplicáveis ao bioma 

Pantanal; 

VI – a ordenação da ocupação territorial do Pantanal, na forma 

da lei; 

VII – o estímulo e o apoio às atividades econômicas 

sustentáveis; 

VIII – o reconhecimento, a implementação e o subsídio a 

atividades sustentáveis desenvolvidas por povos e comunidades tradicionais; 

IX – o incentivo a ações que se coadunam com os objetivos da 

Convenção sobre Diversidade Biológica e o estabelecimento de restrições 

para as ações contrárias aos objetivos da Convenção; 

X – o incentivo a atividades de ecoturismo como forma de gerar 

emprego e renda e de fiscalizar, proteger e divulgar o ambiente pantaneiro; 

XI – o estímulo às atividades e à implementação de medidas que 

compatibilizem o desenvolvimento econômico-social com a proteção do 

sistema climático.  

Art. 4º Incumbe ao poder público: 

I – articular a criação de uma política integrada para o bioma 

Pantanal; 

II – fomentar a certificação ambiental das atividades 

sustentáveis desenvolvidas no bioma Pantanal; 

III – incentivar a recuperação de áreas degradadas; 

IV – promover o ordenamento do turismo no bioma Pantanal, 

em especial do ecoturismo, em conjunto com ações de educação ambiental; 
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V – criar e implementar mecanismos de prevenção e combate à 

biopirataria e ao tráfico de animais silvestres; 

VI – promover a criação de mecanismos econômicos de 

incentivo às atividades de preservação e conservação ambiental; 

VII – incentivar ações que contribuam para o manejo 

sustentável dos recursos pesqueiros e da fauna silvestre típica do bioma 

Pantanal, mediante plano de manejo; 

VIII – promover pesquisas científicas, sociais e econômicas 

visando à implementação de novas unidades de conservação da natureza e 

de corredores ecológicos no bioma Pantanal; 

IX – incentivar as ações de manutenção dos estoques 

pesqueiros, agregando valor ao pescado capturado pela pesca comercial, 

artesanal ou industrial, mediante o desenvolvimento das cadeias produtivas 

da carne e do couro do peixe, e pela pesca não comercial, científica, amadora 

ou de subsistência, mediante o incentivo ao ecoturismo e outras modalidades 

de turismo; 

X – estimular formas ambientalmente corretas e que reduzam as 

emissões ou promovam remoções por sumidouros de gases de efeito estufa 

na produção agropecuária, manejo florestal, agroextrativismo, silvicultura e 

geração de energia no bioma Pantanal; 

XI – promover ações com a finalidade de implantar os serviços 

públicos de saneamento básico nas bacias hidrográficas do bioma Pantanal, 

conforme o estabelecido na Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, com 

especial atenção à implantação de estações de tratamento de esgoto; 

XII – promover a coleta, o tratamento e a disposição final 

ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, conforme o estabelecido 

pela Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010; 

XIII – incentivar a manutenção e a conservação de áreas 

naturais, mediante incentivo à criação de unidades de conservação da 

natureza no bioma Pantanal; 

XIV – desenvolver programas de monitoramento da fauna, da 

flora e de controle de espécies exóticas no bioma Pantanal; 
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XV – realizar diagnóstico e monitoramento dos impactos 

ambientais no bioma Pantanal e propor programas que visem à minimização 

desses impactos, com a participação das empresas e dos produtores rurais, 

de modo a contribuir para a melhoria da gestão ambiental e permitir o 

aperfeiçoamento do acompanhamento e controle; 

XVI – implantar sistema de monitoramento, controle e 

fiscalização da pesca comercial e não comercial, mediante o fomento de 

estudos de biologia que abranjam a renovação natural, a recuperação e a 

conservação dos estoques pesqueiros e estudos estatísticos quantitativos e 

qualitativos que contribuam para o controle da produção nas áreas naturais 

utilizadas para essa atividade; 

XVII – fomentar ações visando ao manejo sustentável dos 

recursos vegetais nativos; 

XVIII – controlar e fiscalizar a extração, o transporte e o 

comércio de iscas vivas; 

XIX – incentivar o desenvolvimento de tecnologia para a 

criação de iscas vivas em cativeiro, para fins comerciais; 

XXI – ordenar as atividades poluidoras ou degradadoras do 

meio ambiente, implantadas e a serem implantadas no bioma Pantanal. 

Art. 5º A intervenção na vegetação nativa ou a supressão desta 

em Área de Preservação Permanente no bioma Pantanal somente poderão 

ocorrer nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de baixo 

impacto ambiental previstos pela Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 

Art. 6º É permitido o acesso de pessoas e animais às Áreas de 

Preservação Permanente para obtenção de água e para realização de 

atividades de baixo impacto ambiental no bioma Pantanal. 

Art. 7o Ficam vedados, no bioma Pantanal: 

I – o licenciamento de criatórios de espécies da fauna que não 

sejam autóctones da bacia hidrográfica; 

II – a construção de diques, barragens ou obras de alterações dos 

cursos d’água, exceto açudes; tanques para piscicultura e para pecuária 

extensiva construídos fora das linhas de drenagens; estradas para acesso às 
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propriedades rurais e aos empreendimentos hoteleiros dentro do bioma 

Pantanal que impeçam o fluxo natural da água; 

III – o plantio de cana, a implantação de usinas de álcool e 

açúcar, de carvoarias e de abatedouros, bem como a instalação e o 

funcionamento de outras atividades de médio e alto grau de poluição e 

degradação ambiental; 

IV – o desmate nos capões, cordilheiras, corixos, meandros 

abandonados, veredas, diques marginais naturais, salinas, lindis e matas 

ciliares, exceto quando for para acesso à habitação dos ribeirinhos, à sede e 

retiros de fazendas e para o desenvolvimento de atividades turísticas, 

vedadas as intervenções que impeçam o fluxo da água; 

V – o uso de agrotóxicos e o plantio de transgênicos; 

VI – a introdução de espécies animais não autóctones para fins 

de utilização como isca viva, para qualquer atividade de pesca; 

VII – a captura e a comercialização de iscas vivas para a 

utilização em qualquer atividade de pesca fora do bioma Pantanal. 

Parágrafo único. No caso de estradas de acesso mencionadas 

nos incisos II e IV que interfiram no fluxo das águas, estas deverão ser 

construídas com pontes, manilhas e outros mecanismos que possibilitem o 

fluxo das águas, sem represamento, e cujo escoadouro ou passagem esteja 

nivelado com o curso d’água. 

Art. 8o As atividades de piscicultura e de criação de animais da 

fauna silvestre só poderão ser licenciadas se as espécies forem de ocorrência 

natural no bioma Pantanal. 

Art. 9o A navegação comercial nos rios das bacias hidrográficas 

do bioma Pantanal deve ser compatibilizada com a conservação e a 

preservação do meio ambiente, buscando a manutenção da diversidade 

biológica e dos recursos hídricos, adaptando-se as embarcações aos rios, 

vedado o transporte fluvial de materiais potencialmente perigosos. 

Parágrafo único. Nas bacias hidrográficas do bioma Pantanal, 

estão vedadas as intervenções irreversíveis nos cursos d’água que alterem a 

velocidade do escoamento, o volume de água e a capacidade do transporte 

de sedimentos. 
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Art. 10. A autorização de pesca no bioma Pantanal para os 

pescadores amadores e profissionais deverá considerar, em cada caso: 

I – os regimes de acesso; 

II – a captura total permissível; 

III – o esforço de pesca sustentável; 

IV – os períodos de defeso; 

V – as temporadas de pesca; 

VI – os tamanhos de captura; 

VII – as áreas interditadas ou de reservas; 

VIII – as artes, os aparelhos, os métodos e os sistemas de pesca 

e cultivo; 

IX – a capacidade de suporte dos ambientes; 

X – as necessárias ações de monitoramento, controle e 

fiscalização da atividade; 

XI – a proteção de espécimes em processo de reprodução ou de 

recomposição de estoques. 

Art. 11. No uso e construção de estradas no bioma Pantanal 

deverá ser observada a dinâmica hidrológica, visando à minimização dos 

impactos e evitando represamentos. 

Art. 12. As infrações ao estabelecido nesta Lei estão sujeitas às 

sanções previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, sem prejuízo 

das demais sanções penais e administrativas cabíveis e da obrigação de 

reparar o dano, independente de culpa, conforme § 1o do art. 14 da Lei nº 

6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 750, DE 2011  
Dispõe sobre a Política de Gestão e Proteção do Bioma 
Pantanal e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Das Definições  

Art. 1º Entende-se por Bioma Pantanal um conjunto de vida vegetal e 
animal, especificado pelo agrupamento de tipos de vegetação e identificável em escala 
regional, com influencia de clima, temperatura, precipitação de chuvas, pela umidade 
relativa, e solo que se localiza na bacia do Rio Paraguai.  

Parágrafo único As delimitações do pantanal brasileiro estão definidas em 
estudos da EMBRAPA/PANTANAL.  

Art. 2º Para os efeitos dessa Lei, entende-se por:  

I – sustentabilidade ambiental: manutenção da capacidade de sustentação 
dos ecossistemas, o que implica a capacidade de absorção e recomposição dos 
ecossistemas em face das interferências antrópicas; 

II – planície alagável do Pantanal: a área inundável da bacia do rio Paraguai, 
relativamente plana, sujeita a inundações sazonais causadas por transbordamentos de 
rios ou pela concentração pluviométrica associada à impermeabilidade do solo; 
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 2
III – corixo: curso d’água natural permanente, intermitente ou efêmero, com 

fluxo que se alterna em função da sazonalidade climática e do ciclo hidrológico, que 
interliga baías, lagoas, córregos e rios na planície alagável, com função hídrica, de enchê-
la e esvaziá-la, e função ecológica essencial como, por exemplo, servir de repositório de 
biota para colonização dos biótipos aquáticos;  

IV – pulso de inundação: inundação sazonal característica da planície 
alagável do Pantanal, com os níveis de enchente, cheia, vazante e seca influenciando a 
produtividade e a diversidade vegetal e animal da região;  

V – vereda: denominação utilizada na região Centro-Oeste para definir áreas 
que contenham nascentes ou cabeceiras de um curso d’água da rede de drenagem, onde 
ocorram solos hidromórficos com renques de buriti (Mauritia flexuosa), buritirana (Mauritia 
aculeata) e outras formas de vegetações típicas; 

VI – capão: elevações do terreno de forma circular ou elíptica, onde cresce 
vegetação arbórea, normalmente rodeadas por campos associados à inundação ou ao 
encharcamento sazonal dos solos; 

VII – mata ciliar: formação florestal nas margens dos rios ou de outros 
cursos d’água perenes, intermitentes ou efêmeros; 

VIII – cordilheira: elevações que apresentam formas sinuosas, alongadas e 
extensas, de origem relacionada à deposição aluvial, com predominância de vegetação 
arbórea, normalmente rodeadas por campos associados à inundação ou ao 
encharcamento sazonal dos solos; 

IX – várzea: áreas geomorfológicas, vales ou lugares baixos, parcialmente 
alagados, geralmente de formação arredondada, com pequena variação de queda de 
relevo, afloramento sazonal do lençol freático, predominância de gramíneas, com 
alagamentos periódicos;  

X – vazante: área rebaixada em relação aos terrenos contíguos ou planície, 
levemente inclinada, periodicamente inundada pelo refluxo lateral de rios e lagos ou pela 
precipitação direta, contribuindo para a drenagem das águas sazonais; 

XI – baía: corpo d’água perene ou temporário, isolado ou conectado a um 
curso d’água, com vegetação arraigada nas bordas ou eventualmente flutuante; 
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XII – estrada-dique sem obras de arte: aterro utilizado como via para tráfego, 

que impede o fluxo natural da água e interfere na dinâmica natural da planície alagável do 
Pantanal; 

XIII – estrada-dique com obras de arte: aterro com obras de arte, destinado 
a passagem de veículos e que interfere o mínimo possível no fluxo de água e não provoca 
remanso significativo da água na planície alagável do Pantanal;  

XIV – estrada no Pantanal: obra com ou sem obras de arte, construída de 
acordo com estudo hidrológico, destinada a passagem de veículo e que não interfere no 
fluxo e não provoca remanso significativo da água na planície alagável do Pantanal; 

XV – dique marginal natural: porção de terra mais elevada na margem dos 
rios, córregos e corixos, proveniente do transporte pelas águas durante as cheias e do 
material em suspensão que ali se deposita, de pequena extensão, com altura decrescente 
no sentido transversal ao curso d’água, ocupado ao longo do tempo pela comunidade 
pantaneira e por ribeirinhos, fazendeiros e pousadas; 

XVI – dique artificial: aterro levantado com objetivo de impedir ou controlar a 
entrada ou saída de água; 

XVII – aterro: áreas com níveis elevados por deposição de solo ou outros 
materiais, efetuadas pelas comunidades tradicionais e populações indígenas para a 
construção de casas ou a plantação de lavoura de subsistência; 

XVIII – brejo em áreas de planície: área inundada, coberta por vegetação 
natural própria, com predominância de arbustos, trepadeiras e herbáceas, caracterizada 
pela presença de vegetação hidrófila, que pode secar em anos excepcionais; 

XIX – brejo em áreas de planalto: área inundada onde há nascentes, 
olhos d’água e cacimbas, coberta com vegetação natural própria, com predominância de 
arbustos, trepadeiras e herbáceas, caracterizada pela presença de vegetação hidrófila, 
que pode secar em anos excepcionais; 

XX – meandro: trecho da calha do rio, com duas curvaturas consecutivas e 
alternadas, fruto da interação entre as vazões líquidas e sólidas impostas e a erosividade 
de suas margens e que, nos leitos aluvionares,  pode apresentar sequência de curvas 
separadas por trechos retilíneos curtos; 

XXI – murundum: microrrelevo em forma de pequenas elevações ou 
montículos ou cocurutos, geralmente arredondados, com altura entre dez e cento e 
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cinquenta centímetros e diâmetro de até vinte metros, temporariamente inundável nas 
partes mais baixas durante o período chuvoso, formado em solos hidromórficos com 
deficiência em drenagem e que contém, comumente, no perfil, concreções ferruginosas e 
é de grande importância ecológica por controlar o fluxo de água, a deposição de 
nutrientes, a conservação de água de superfície e a biodiversidade; 

 XXII – povos e comunidades tradicionais: grupos culturalmente 
diferenciados e que se reconhecem como tais, que possuem formas próprias de 
organização social, ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para 
sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, e utilizam 
conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição;  

XXIII – pesca de subsistência: pesca artesanal praticada por populações 
ribeirinhas, tradicionais ou pantaneiras, sem fins comerciais, para complementação da 
alimentação familiar, inclusive do pescador profissional artesanal no período da piracema; 

 XXIV – atividades econômicas sustentáveis: atividades que promovem a 
inclusão social, o bem-estar econômico e a conservação dos bens ambientais; 

XXV – modelo endógeno de produção: modelo de produção associado a 
populações e bens ambientais locais; 

XXVI – área de conservação permanente: categoria de áreas protegidas nos 
termos desta lei, que abrange as áreas inundáveis da planície alagável do Pantanal, 
caracterizadas como unidades de paisagem que funcionam como refúgios, habitats e 
corredores para a fauna e conectividade de populações de espécies associadas a 
ambientes aquáticos e de aves migratórias, consideradas essenciais para a distribuição 
de nutrientes na planície alagável e para a manutenção do ciclo produtivo de pastagens 
nativas, que não podem ser alteradas ou utilizadas de forma intensiva ou em larga escala; 

XXVII – bacia do rio Paraguai: unidade geográfica composta pelo sistema de 
drenagem superficial que concentra suas águas no rio Paraguai, conforme os limites 
geográficos estabelecidos nos estudos do Programa de Conservação da Bacia do Alto 
Paraguai (PCBAP - BRASIL 1997). 

Seção II 

Do Objetivo e dos Princípios da Política de Gestão e Proteção do Bioma Pantanal 

Art. 3º A Política de Gestão e Proteção do Bioma Pantanal tem por objetivo 
promover a preservação e a conservação dos bens ambientais, a melhoria e a 
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recuperação da qualidade ambiental, bem como assegurar a manutenção da 
sustentabilidade e o bem-estar da população envolvida, atendidos os seguintes princípios: 

I – da precaução; 

II – do poluidor-pagador; 

III – do usuário-pagador;  

IV – da prevenção; 

V – da participação social e da descentralização; 

VI – da ubiquidade;  

VII – da bacia hidrográfica; 

VIII – do direito humano fundamental; 

 IX – do desenvolvimento sustentável; 

 X – do limite;  

 XI – da proteção do Pantanal como patrimônio nacional, Sítio Ramsar e 
Reserva da Biosfera;  

XII – do reconhecimento dos saberes tradicionais como contribuição para o 
desenvolvimento e a gestão das potencialidades da região; 

XIII – do respeito às formas de uso e de gestão dos bens ambientais 
utilizados por povos e comunidades tradicionais, bem como a sua valorização; 

XIV – do respeito à diversidade biológica e aos valores ecológicos, 
genéticos, sociais, econômicos, científicos, educacionais, culturais, religiosos, recreativos 
e estéticos associados. 

 

Seção III 

Das Diretrizes 

Art. 4º São diretrizes da Política de Gestão e Proteção do Bioma Pantanal:  
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I – a ação governamental de articulação dos órgãos estaduais com os 

órgãos federais e municipais de meio ambiente, desenvolvimento rural, indústria, 
comércio e turismo, e desses órgãos com a sociedade civil organizada; 

II – a integração das gestões ambiental, dos recursos hídricos e do uso do solo;  

III – a promoção dos meios necessários para a efetiva participação dos 
povos e comunidades tradicionais nas instâncias de controle social e nos processos 
decisórios relacionados aos seus direitos e interesses;  

IV – a garantia dos direitos individuais e coletivos concernentes aos povos e 
comunidades tradicionais à autodeterminação na construção de políticas de gestão em 
território tradicional; 

V – a consolidação e a ampliação de parcerias internacional, nacional, 
estadual, interestadual e setorial para o intercambio de informações e a integração de 
políticas públicas articuladas e aplicáveis ao bioma Pantanal; 

VI – a ordenação da ocupação territorial da bacia do rio Paraguai, com 
ênfase na sua planície alagável, na forma da lei; 

VII – o estímulo à instalação de atividades econômicas sustentáveis; 

VIII – o apoio a atividades econômicas sustentáveis existentes; 

IX – o reconhecimento, a implementação e o subsídio a atividades 
sustentáveis desenvolvidas por povos e comunidades tradicionais; 

X – o incentivo a ações que se coadunam com os objetivos da Convenção 
sobre Diversidade Biológica e o estabelecimento de restrições para as ações contrárias 
aos objetivos da Convenção; 

XI – o incentivo a atividades de ecoturismo como forma de gerar emprego e 
renda e de fiscalizar, proteger e divulgar o ambiente pantaneiro.  

Seção IV 

Das Atribuições 

Art. 5º Incumbe ao poder público: 
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I – articular os Estados situados na região do Pantanal visando a uma 

política integrada para a bacia do rio Paraguai; 

II – fomentar a certificação ambiental das atividades sustentáveis 
desenvolvidas na região da bacia do rio Paraguai; 

III – incentivar a recuperação de áreas degradadas; 

IV – promover o ordenamento do turismo na bacia do rio Paraguai, em 
especial o ecoturismo, em conjunto com ações de educação ambiental; 

V – criar e implementar mecanismos de prevenção e combate à biopirataria 
e ao tráfico de animais silvestres; 

VI – promover a criação de mecanismos econômicos de incentivo às 
atividades de preservação e conservação ambiental; 

VII – incentivar ações que contribuam para o manejo sustentável dos 
recursos pesqueiros e da fauna silvestre típica da planície alagável do Pantanal, mediante 
plano de manejo; 

VIII – promover pesquisas científicas, sociais e econômicas visando à 
implementação de novas unidades de conservação da natureza e de corredores 
ecológicos na planície alagável do Pantanal; 

IX – incentivar as ações de manutenção dos estoques pesqueiros, 
agregando valor ao pescado capturado pelos pescadores artesanais, mediante o 
desenvolvimento das cadeias produtivas da carne e do couro do peixe; 

X – estimular formas ambientalmente corretas de produção agropecuária, 
manejo florestal, silvicultura e geração de energia na planície alagável do Pantanal;  

XI – promover, em um prazo máximo de cinco anos, ações com a finalidade 
de implantar sistemas de esgoto nas cidades e indústrias que fazem parte da bacia do rio 
Paraguai, bem como a coleta e a disposição final adequada dos resíduos sólidos.  

Art. 6º Compete aos órgãos estaduais de meio ambiente: 

I – incentivar a manutenção e a conservação de áreas naturais, mediante 
incentivo à criação de unidades de conservação da natureza na bacia do rio Paraguai;  
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II – desenvolver programas de monitoramento da fauna, da flora e de 

controle de espécies exóticas na planície alagável do Pantanal; 

III – realizar diagnóstico e monitoramento dos impactos ambientais na planície 
alagável do Pantanal e propor programas que visem à minimização desses impactos, com a 
participação das empresas e dos produtores rurais, de modo a contribuir para a melhoria da 
gestão ambiental e permitir o aperfeiçoamento de acompanhamento e controle;  

IV – implantar sistema de monitoramento, controle e fiscalização da pesca, 
mediante o fomento de estudos estatísticos quantitativos e qualitativos que abranjam o 
estoque e a produção das áreas naturais utilizadas para essa atividade, nas modalidades 
comercial e artesanal;  

V – fomentar ações visando o manejo sustentável dos recursos vegetais 
nativos, mediante a utilização de recursos como o plano de manejo de áreas na planície 
alagável; 

VI – controlar e fiscalizar a extração, o transporte e o comércio de iscas vivas; 

VII – ordenar as atividades poluidoras ou degradadoras do meio ambiente, 
implantadas e a serem implantadas na região da planície alagável do Pantanal. 

CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS PROTEGIDAS 

Seção I 

Das Áreas de Preservação Permanente 

Art. 7° São consideradas áreas de preservação permanente na Planície 
Alagável da Bacia do Rio Paraguai, área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, 
com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade 
geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e 
assegurar o bem-estar das populações humanas, especificamente: 

I – as faixas marginais de qualquer curso d’água natural, desde a borda da calha do 
leito regular, em largura mínima de:  

a) 30 (trinta metros) às margens dos cursos d’ água, perenes , intermitentes e/ou 
efêmeros, inclusive corixos e brejos;  
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b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 

(cinquenta) metros de largura;  
c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 

(duzentos) metros de largura;  
d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham de 200 (duzentos) a 

600 (seiscentos) metros de largura;  
e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham largura superior a 

600 (seiscentos) metros;  
II – as áreas no entorno de baías, lagos e lagoas naturais, em faixa com largura 

mínima de:  
a) 100 (cem) metros, em zonas rurais;  
III – as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, na faixa definida na 

licença ambiental do empreendimento, observado o disposto nos §§ 3º e 4º;  

         IV - as florestas e demais formas de vegetação situadas: 

             a) as margens dos cursos d’água, perenes, intermitentes e/ou efêmeros, inclusive 
nos corixos, conforme os seguintes limites; 

           b) no entorno de baías, lagos e lagoas, em faixa marginal de 100 metros; 

           c) no interior das ilhas; 

           d) nas veredas e nos brejos; 

            e) nos topos e encostas de morros isolados, com inclinação igual ou superior a 
45°; 

            f) no entorno dos meandros, conectados ou não com rios, considerando os limites 
estabelecidos na alínea “a” deste artigo. 

            § 1° As faixas marginais de preservação permanente terão como referencial o 
nível mais baixo dos rios e demais cursos d’água. 

          § 2° A definição do nível mais baixo dos rios e demais cursos d’água, para fins de 
delimitação de Área de Preservação Permanente na Planície Alagável, será efetuada 
durante o período sazonal de seca. 

§ 3º Não se aplica o previsto no inciso III nos casos em que os reservatórios 
artificiais de água não decorram de barramento ou represamento de cursos d’água.  
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§ 4º No entorno dos reservatórios artificiais, situados em áreas rurais, com até 20 

(vinte) hectares de superfície, a área de preservação permanente terá, no mínimo, 15 
(quinze) metros.  

§ 5º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 (um) 
hectare é dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III do caput, 
desde que não impliquem nova supressão de áreas de vegetação nativa.  

§ 6º É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar na planície 
pantaneira, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante de ciclo curto, na 
faixa de terra que fica exposta no período de vazante dos rios ou lagos, desde que não 
implique supressão de novas áreas de vegetação nativa, seja conservada a qualidade da 
água e do solo e seja protegida a fauna silvestre.  

§ 7º Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas áreas 
de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a 
infraestrutura física diretamente a ela associada, desde que:  

I – sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 
hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos 
Estaduais de Meio Ambiente;  

II – esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de 
recursos hídricos;  

III – seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente;  
IV – não implique novas supressões de vegetação nativa;  

         V – o imóvel esteja inserido num projeto de licenciamento ambiental de 
propriedades rurais. 

Seção II 

Das Áreas de Conservação Permanente 

Art. 8º Consideram-se Áreas de Conservação Permanente na planície 
alagável do Pantanal: 

I – os campos inundáveis; 

II – os corixos; 

III – os meandros de rios; 

IV – as baías e lagoas marginais;  
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V – as cordilheiras; 

VI – os diques marginais naturais; 

VII – os capões de mato e os murunduns. 

Art. 9º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de 
Conservação Permanente na área Alagável do Pantanal somente ocorrerá nas hipóteses 
de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental previstas nesta Lei.  

         § 1º Nas Áreas de Conservação Permanente relacionadas no inciso I deste artigo 
será permitido o acesso e uso para a pecuária extensiva e no inciso VI e VII as atividades 
turísticas, habitação dos ribeirinhos, sede e retiros de fazendas, vedadas às intervenções 
que impeçam o fluxo da água. 

          § 2º A supressão parcial da vegetação nativa, visando sua substituição, nas Áreas 
de Conservação Permanente, poderá ser realizada por meio de prévio licenciamento junto 
às organizações estaduais de meio ambiente na forma do regulamento. 

         § 3º Nas Áreas de Conservação Permanente será permitido a construção de 
estradas para acesso as propriedades rurais desde que não impeçam o fluxo de água.  

§ 4º É dispensada a autorização do órgão ambiental competente para a execução, 
em caráter de urgência, de atividades de segurança nacional e obras de interesse da 
defesa civil destinadas à prevenção e mitigação de acidentes.  

§ 5º Não haverá, em qualquer hipótese, direito à regularização de futuras 
intervenções ou supressões de vegetação nativa, além dos previstos nesta Lei.  

Art. 10 É permitido o acesso de pessoas e animais às Áreas de 
Preservação Permanente para obtenção de água e para realização de atividades de baixo 
impacto ambiental 

CAPÍTULO III 

DAS RESTRIÇÕES DE USO 

Art. 11 Ficam vedadas, nos limites da Planície Alagável da Bacia do Rio 
Paraguai: 

I – o licenciamento de criatórios de espécies da fauna que não 
sejam autóctones da bacia hidrográfica; 
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II – a implantação de projetos agrícolas, exceto a atividade agrícola 

de subsistência e a pecuária extensiva; 

III – a construção de diques, barragens ou obras de alterações dos 
cursos d’água, exceto açudes, tanques para piscicultura e pecuária extensiva, 
estabelecidos fora das linhas de drenagens, bem como para recuperação ambiental, a 
construção de estradas para acesso as propriedades rurais e empreendimentos hoteleiros 
dentro dos limites da Planície Alagável, desde que não impeçam o fluxo natural da água; 

IV – a implantação de assentamento rural. 

V – a instalação e funcionamento de atividades de médio e Alto 
grau de poluição e/ou degradação ambiental na Planície Alagável, tais como: plantio de 
cana, implantação de usinas de álcool e açúcar, carvoarias, abatedouros e outras 
atividades de médio e alto grau de poluição e ou degradação. 

Parágrafo único Se as estradas de acesso mencionadas no inciso III de 
alguma forma interferirem no fluxo das águas, estas deverão ser construídas com pontes, 
manilhas e outros mecanismos que possibilitem o fluxo das águas.  

CAPÍTULO IV 

DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL NA PLANÍCIE ALAGÁVEL DO PANTANAL. 

Art. 12 Qualquer empreendimento ou atividade localizado na Planície 
Alagável do rio Paraguai e em faixa marginal de dez quilômetros (10 km), deverão, 
obrigatoriamente, ser previamente vistoriados pelo órgão ambiental, antes da emissão de 
parecer técnico conclusivo do processo de licenciamento. 

Art. 13 A limpeza de pastagem, para fins da pecuária extensiva, fica 
permitida para as espécies Pombeiro (Combretum lanceolatum e Combretum laxum) e 
Canjiqueira (Byrsonima orbignyana), Pateiro (Couepia uiti), Pimenteira (Licania parvifolia), 
Cambará (Vochisia divergens), Algodoeiro (Ipomoea fistulosa), Mata-pasto-amerelo 
(Cássia aculeata), Amoroso (Hydrolea spinosa), e Arrebenta laço (sphinctanthus 
micropyllus) na forma do regulamento. 

 §1°.   Tratando-se de áreas não alagáveis, que não sejam capões, cordilheiras, 
diques marginais naturais e matas ciliares, será permitida em área passível de 
exploração, a substituição da vegetação nativa por pastagens de melhor valor nutricional. 

         §2°. Havendo a presença de espécies arbóreas que se fizer necessária a 
retirada de material madeireiro, deverá ser solicitado mediante apresentação de um 
projeto de licenciamento ambiental.  
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  §3°. Fica vedado o desmate nos capões, cordilheiras, diques marginais 

naturais e matas ciliares, exceto quando for para acesso habitação dos ribeirinhos, sede e 
retiros de fazendas e desenvolvimento de atividades turísticas, vedadas às intervenções 
que impeçam o fluxo da água. 

                  § 4° A limpeza de pastagens ficara condicionada, quando tratar-se do cambará 
(Vochisia divergens) ao estabelecimento do diâmetro mínimo da espécie citada, na forma 
do regulamento. 

Art. 14 Serão licenciadas as atividades de piscicultura e criação de 
animais da fauna silvestre, desde que as espécies sejam de ocorrência natural na Bacia 
do Rio Paraguai.  

Art. 15 A navegação comercial nos rios da Bacia do Rio Paraguai deve 
ser compatibilizada com a conservação e preservação do meio ambiente, buscando a 
manutenção da diversidade biológica e recursos hídricos, adaptando-se as embarcações 
aos rios, vetado o transporte de produtos potencialmente perigosos.  

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 16  Fica estabelecido um período de 05 (cinco) anos de moratória nos 
rios do pantanal brasileiro, tanto para pesca profissional como amadora, devendo o 
governo federal instituir um programa de apoio aos pescadores profissionais existente no 
pantanal. 

Art. 17 As Oemas promoverão, dentro de 05 (cinco) anos, a identificação 
das barragens, diques e aterros existentes na Planície Alagável do Rio Paraguai fixando, 
aos responsáveis, pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, prazo para remoção 
ou adequação se ficar constatado que causam significativos danos ao ecossistema do 
Pantanal. 

Art. 18 O Ministério do Meio Ambiente - MMA e as organizações 
estaduais de meio ambiente promoverão a realização de plano de manejo para as 
Unidades de Conservação existentes na Planície Alagável do Pantanal, no prazo de 05 
(cinco) anos. 

 Art. 19 No uso e construção de estradas na Planície Alagável da Bacia 
do Rio Paraguai deverá ser observada a dinâmica hidrológica, visando a minimização dos 
impactos de represamento.  

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Pantanal é uma das maiores extensões (secas) contínuas do planeta e está 
localizado no centro da América do Sul, na bacia hidrográfica do Alto Paraguai. Ocupa 
65% do Estado de Mato Grosso do Sul e 35% do Estado de  Mato Grosso. A região é 
uma planície pluvial influenciada por rios que drenam a bacia do Alto Paraguai, onde se 
desenvolve uma fauna e flora de rara beleza e abundância, influenciada por quatro 
grandes biomas: Amazônia, Cerrado, Chaco e Mata Atlântica. 

 
De acordo com dados da EMBRAPA/PANTANAL, existem proximadamente 600 

espécies de aves, 280 de peixes, 90 de mamíferos e 50 de répteis no pantanal brasileiro. 
Em estudos recentes a bacia do Alto Paraguai no Brasil foi delimitada em 361.666 

Km2 e o pantanal brasileiro em 138.183 km2, ou seja, 38,21% da área da bacia, 
abrangendo 16 municípios sendo Barão de Melgaço, Caceres, Itiquira, Pócone, Lambari 
D’Oeste, Nossa Senhora do Livramento, e Santo Antonio de Leverger no Estado de Mato 
Grosso e Aquidauana, Bodoquena, Corumbá, Coxim, Ladário, Miranda, Sonora, Porto 
Murtinho e Rio Verde de MT no Estado de Mato Grosso do Sul. 
 

As principais atividades econômicas do Pantanal estão ligadas à criação de gado 
bovino, que é facilitada pelos pastos naturais e pela água levemente salgada da região, 
ideal para esses animais. As atividades do turismo rural e do ecoturismo tem 
proprocionado hoje aos pantaneiros uma nova e rentável fonte de renda ligada a 
presrvação ambiental.  

 
O Pantanal mato-grossense foi reconhecido como Reserva da Biosfera Mundial 

pela Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e Cultura (UNESCO). A 
proposta apresentada pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA) foi aprovada, em Paris, 
pela Comissão Internacional do Programa Homem e a Biosfera. Com 25 milhões de 
hectares, a reserva do Pantanal é a terceira maior já criada no mundo. O título conferido à 
região permitirá mais ações do governo e da sociedade para a conservação das riquezas 
ambientais, na busca de um desenvolvimento sustentável.  

 
Enquanto governador do Estado de Mato Grosso, liderei a discussão de uma lei de 

proteção ao pantanal, onde participaram da elaboração dessa lei vários segmentos 
interessados no tema Pantanal, entre eles os cientistas da EMBRAPA/PANTANAL, do 
CPP/UFMT (Centro de Pesquisa do Pantanal da Universidade Federal de Mato Grosso), 
UNEMAT ( Universidade do Estado de Mato Grosso), Governo do Estado,  produtores e 
pecuaristas da região, além de Ministério Publico Estadual, ONg´s, pescadores, 
ribeirinhos, OAB/MT, Assembléia Legislativa dentre outros. 

 
A Lei Estadual nº 8830 de 21 de Janeiro de 2008 é sem duvida um marco no uso e 

proteção de uma região tão importante como o Pantanal, e com certeza que com os 
debates que virão acontecer essa proposta ira ser enriquecida ainda mais e teremos uma 
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legislação que valorize os aspectos culturais, tradicionais e produtivos das comunidades 
pantaneiras, objetivando um uso sustentável e a proteção desse bioma de grande 
importância para o Brasil e para o mundo.  

 
Portanto, devido a um eficaz encaminhamento do tema quando governador de 

Mato Grosso, coloco a apreciação esse PLS com objetivo claro de se completar a lacuna 
da legislação federal específica para um Bioma que possui uma importância cultural, 
social, econômica e ecológica ao mundo tão grande, e com isso também dar tranqüilidade 
jurídica para o uso sustentável feito pela sociedade pantaneira a mais de 200 que ocupa 
aquela região proporcionando assim a certeza de proteção e conservação reconhecendo 
definitivamente o valor da biodiversidade desse bioma para as futuras gerações.  

Sala das Sessões, 

Senador BLAIRO MAGGI 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.830, DE 21 DE JANEIRO DE 2008 . 
 

Dispõe sobre a Política Estadual de 
Gestão e Proteção à Bacia do Alto 
Paraguai no Estado de Mato Grosso e dá 
outras providências. 

................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 
 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Assuntos Econômicos; e de Meio 
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão 
terminativa) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 21/12/2011. 
 

 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 17285/2011 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 79, de 2015, do Deputado Eli Corrêa 

Filho, que altera a redação do § 1º do art. 42 da Lei 

nº 9.099, de 1995, que dispõe sobre os Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais, para estabelecer que 

o preparo será comprovado no ato de interposição 

do recurso e, sendo insuficiente, acarretará 

deserção se, intimado, o recorrente não o 

complementar em cinco dias. 

Relator: Senador RONALDO CAIADO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 79, de 2015, de autoria 

do Deputado Eli Corrêa Filho, que altera a redação do § 1º do art. 42 da Lei 

nº 9.099, de 1995, que dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis. 

O projeto é composto de três artigos.  

O art. 1º indica o objeto da lei, qual seja alterar a sistemática 

do preparo do recurso nos Juizados Especiais Cíveis.  O art. 2º modifica o § 

1º do art. 42 propriamente dito, dispondo que “o preparo será comprovado 

no ato de interposição do recurso e, sendo insuficiente, acarretará deserção 

se, intimado, o recorrente não o complementar em cinco dias”. Já o art. 3º 

traz cláusula de vigência imediata. 

Na justificação o autor defendeu que a redação do § 1º do artigo 

42 da Lei nº 9.099, de 1995, não estava em consonância com a legislação 

processual vigente à época, a Lei nº 5.869, de 1973 (Código de Processo 

Civil de 1973). Propõe então a adoção do sistema do preparo simultâneo 

previsto no art. 511 do antigo CPC. Nesse sistema, o preparo deve ser 
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comprovado no ato de interposição do recurso, porém, caso se mostre 

insuficiente, o recorrente será intimado para complementá-lo no prazo de 

cinco dias, sob pena de deserção.  

A proposição foi distribuída com exclusividade à CCJ. Não 

foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania opinar acerca da constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas por despacho da 

Presidência. A alínea d do inciso II do mesmo artigo do RISF dispõe que 

cabe à CCJ emitir parecer quanto ao mérito sobre as matérias de competência 

da União, especialmente sobre direito processual. De resto, o PLC nº 79, de 

2015, não apresenta vício de natureza regimental. 

Quanto aos requisitos formais e materiais de 

constitucionalidade, nada há a opor ao PLC nº 79, de 2015, pois i) incumbe 

à União legislar sobre direito processual, conforme art. 22, inciso I, da 

Constituição Federal; ii) a proposição tem por finalidade precisamente 

alterar a sistemática do preparo do recurso nos Juizados Especiais Cíveis 

disciplinada pela Lei nº 9.099, de 1995; iii) cabe ao Congresso Nacional 

dispor sobre todas as matérias de competência da União (CF, art. 48, caput); 

iv) os termos da proposição não importam em violação de cláusula pétrea; e 

v) não há reserva temática de iniciativa, nos termos do art. 61 da Carta 

Magna. 

No que concerne à juridicidade, o projeto afigura-se escorreito, 

pois i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização 

via edição de lei) é o adequado; ii) possui o atributo da generalidade; iii) é 

consentâneo com os princípios gerais do Direito; iv) afigura-se dotado de 

potencial coercitividade; e v) a matéria nele vertida inova o ordenamento 

jurídico. 

Quanto ao mérito, a proposta representa um avanço na 

disciplina do preparo do recurso inominado no âmbito dos Juizados 

Especiais Cíveis (JECs) e põe fim a uma antiga controvérsia sobre a 
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possibilidade de complementação de preparo, que existe em razão da lacuna 

normativa do vigente § 1º do art. 42 da Lei nº 9.099, de 1995.  

O preparo é o “pagamento, na época certa, das despesas 

processuais correspondentes ao processamento do recurso interposto, que 

compreenderão, além das custas (quando exigíveis), os gastos do porte de 

remessa e de retorno se se fizer necessário o deslocamento dos autos (art. 

511, caput)”.1 

Atualmente a interposição do recurso inominado (o equivalente 

à apelação nos JECs) pode ser realizada independentemente da comprovação 

de recolhimento do preparo. Essa comprovação deve ser realizada no prazo 

de quarenta e oito horas da interposição do recurso inominado, sob pena de 

deserção. Contudo, a Lei nº 9.099, de 1995, não dispõe de forma clara sobre 

o efeito da insuficiência do preparo realizado. 

O entendimento do Enunciado nº 80 do Fórum Nacional de 

Juizados Especiais (FONAJE) firmou-se contrariamente à complementação 

do preparo após o prazo de comprovação do recolhimento2. 

No entanto, há expressiva corrente doutrinária pela aplicação 

subsidiária da regra do Código de Processo Civil. O art. 511, § 2º, do Código 

de Processo Civil de 1973, ainda em vigor quando da apresentação do projeto 

de lei em questão, previa que a insuficiência no valor do preparo implicaria 

deserção, apenas se o recorrente, intimado, não viesse a supri-lo no prazo de 

cinco dias. Na mesma linha, o novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, 

de 16 de março de 2015), em seu art. 1.007, § 2º, dispõe que a insuficiência 

do valor do preparo continua a implicar deserção apenas se o recorrente, 

intimado na pessoa do seu advogado, não suprir o valor do preparo no prazo 

de cinco dias3. 

A regra proposta no PLC nº 79, de 2015, que permite a 

complementação do preparo insuficiente, além de estar de acordo com a 

sistemática processual civil vigente, reforça a garantia de acesso à justiça e 

                                                 
1 Humberto Theodoro Júnior, Curso de Direito Processual Civil, vol. 1, 41ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 

2004, p. 521. 
2 ENUNCIADO 80 – O recurso Inominado será julgado deserto quando não houver o recolhimento integral 

do preparo e sua respectiva comprovação pela parte, no prazo de 48 horas, não admitida a complementação 

intempestiva. 
3 Art. 1.007.  No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação 

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

(...) 

§ 2o A insuficiência no valor do preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, implicará deserção se o 

recorrente, intimado na pessoa de seu advogado, não vier a supri-lo no prazo de 5 (cinco) dias. 
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ao duplo grau de jurisdição nos juizados especiais, ao evitar que recursos 

deixem de ser conhecidos em virtude de diferenças irrisórias no recolhimento 

do preparo, equívocos muitas vezes causados por sistemas de geração e 

recolhimento de guias confusos, compostos por inúmeros valores a serem 

pagos em diversos campos e contas. Colmata-se a lacuna hoje existente na 

Lei dos Juizados Especiais Cíveis a favor da efetividade do acesso à Justiça 

e das garantias do contraditório e da ampla defesa. 

Tendo em vista a preservação da celeridade, convém apenas 

adaptarmos a redação do projeto de forma que a intimação para a 

complementação do preparo seja feita na pessoa do advogado do recorrente, 

nos moldes da regra prevista no § 2º do art. 1.007 do atual CPC. Deve-se ter 

em mente que, mesmo no sistema dos juizados especiais, as partes serão 

obrigatoriamente representadas por advogado no recurso inominado (art. 41, 

§ 2º). A redação originária da Câmara dos Deputados, inspirada no § 2º do 

art. 511 do CPC revogado, poderia suscitar controvérsia sobre a suficiência 

da intimação na figura do advogado, forma mais célere e efetiva de se 

efetivar a intimação para a complementação do preparo recursal. 

Por fim, convém deixar claro, no texto, a remissão ao porte de 

remessa e retorno, à semelhança do texto do § 2º do art. 1.007 do atual CPC. 

 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara (PLC) nº 79, de 2015, com a seguinte emenda:  

 

EMENDA Nº       - CCJ   
 

Dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 42 da Lei nº 9.099, de 

26 de setembro de 1995, a que se refere o art. 2º do PLS nº 79, de 2015:  

“Art. 42. .............................................................................  

§ 1º O preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, será 

comprovado no ato de interposição do recurso e, sendo insuficiente, 

acarretará deserção se o recorrente, intimado na pessoa do seu 

advogado, não o complementar no prazo de cinco dias. 

.................................................................................................” 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

  

S
F

/
1

7
0

6
0

.
2

4
6

0
7

-
0

0

750



Altera a redação do § 1º do art. 42 da
Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995
, que dispõe sobre os Juizados Especiais
Cíveis  e  Cr iminais  e  dá  outras
providências .

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei altera a sistemática do preparo do recurso nos Juizados
Especiais Cíveis.

Art. 2º  O § 1º art. 42 da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 42.  ............................................................................................

§ 1º  O preparo será comprovado no ato de interposição do
recurso e, sendo insuficiente, acarretará deserção se, intimado, o
recorrente não o complementar em cinco dias.

...................................................................................................” (NR)

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

(Nº 265/2015, NA CASA DE ORIGEM) 

 PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 79, DE 2015 

751



PROJETO ORIGINAL E DEMAIS PEÇAS 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=14DF1E419FEAF

D0DA500156023DC23FB.proposicoesWeb1?codteor=1299016&filename=PL+265/2015 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA)
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Oficio “S” nº 26, de 2015 (nº 673, de 2015, na 

origem), do Supremo Tribunal Federal, que 

encaminha, para os efeitos do art. 52, inciso X, da 

Constituição Federal, cópia do acórdão proferido 

no recurso extraordinário n° 239.458, mediante o 

qual o Plenário declarou incidentalmente a 

inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei nº 

10.905 do Município de São Paulo. 

RELATOR: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em 

decisão terminativa, o Oficio “S” nº 26, de 2015 (nº 673, de 2015, na 

origem), do Supremo Tribunal Federal – STF, que encaminha, para os 

efeitos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal, cópia do acórdão 

proferido no recurso extraordinário n° 239.458, mediante o qual o Plenário 

declarou incidentalmente a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei nº 

10.905 do Município de São Paulo. 

O dispositivo da Lei municipal em questão confere aos oficiais 

de justiça o direito de estacionar, gratuitamente, em vias secundárias e nas 

áreas em que se estabeleceu estacionamento rotativo pago, denominado na 

cidade de São Paulo como Zonas Azuis. 

A Suprema Corte declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da 

Lei nº 10.905, de 1990, do Município de São Paulo, em sede de Recurso 

Extraordinário em Mandado de Segurança, decisão válida apenas entre as 

partes do processo. O fundamento da inconstitucionalidade apontada pelo 

STF é a iniciativa parlamentar da proposição legislativa que resultou na 

norma em questão, em contrariedade ao princípio constitucional da 

separação dos Poderes. A decisão da Corte Constitucional, tomada por 
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unanimidade, indica que, nos termos do art. 24, incisos II e X, do Código de 

Trânsito Brasileiro, compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito 

dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição, a regulamentação e 

operação do trânsito, bem como a implantação, manutenção e operação do 

sistema de estacionamento rotativo pago nas vias. 

O Ofício encaminhado pelo Presidente do STF é acompanhado 

de Certidão que atesta o trânsito em julgado do acórdão em questão em 9 de 

março de 2015. 

II – ANÁLISE 

O Senado Federal, por determinação do art. 52, inciso X, da 

Constituição Federal detém, em caráter privativo, competência para 

suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal. Esse dispositivo 

constitucional tem regulamentação no art. 101, inciso III, do Regimento 

Interno do Senado Federal, que atribui a esta Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania, competência para analisar essa matéria e apresentar o 

Projeto de Resolução que expresse a determinação para suspender a norma 

inquinada inconstitucional. 

A análise do Ofício “S” nº 26, de 2015, demonstra que a decisão 

do STF pela declaração de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 10.905, 

de 1990, da capital de São Paulo atende aos requisitos para que esta Casa 

Legislativa promova a suspensão da execução da norma. A Lei municipal 

em questão viola, de fato, o princípio da separação dos poderes, trazendo em 

si mácula indelével de inconstitucionalidade. Trata-se, além disso, de decisão 

definitiva, já transitada em julgado, como prova a certidão que integra o 

Ofício em exame. 

Tendo em vista que a referida decisão judicial tem efeito 

limitado às partes do processo, mostra-se de todo recomendável que o 

Senado Federal promova a suspensão da execução da norma, imprimindo, 

assim, eficácia erga omnes à declaração de inconstitucionalidade exarada 

pela Corte Constitucional. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela suspensão da execução do 

artigo 1° da Lei nº 10.905, de 1990, do Município de São Paulo – SP, nos 

termos do seguinte Projeto de Resolução do Senado: 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº        , DE 2016 

Suspende a execução do artigo 1° da Lei nº 10.905, 

de 1990, do Município de São Paulo – SP. 

O SENADO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere 

o art. 52, X, da Constituição Federal, e tendo em vista o decidido pelo 

Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 239.458, 

resolve: 

Art. 1º Fica suspensa a execução do artigo 1° da Lei nº 10.905, 

de 1990, do Município de São Paulo – SP. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora FÁTIMA BEZERRA 

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA em decisão 

terminativa, sobre o Ofício “S” nº 3, de 2015 (nº 

4.392/P, de 2014, na origem), do Supremo 

Tribunal Federal, que encaminha, para os 

efeitos do artigo 52, inciso X, da Constituição 

Federal, cópia do acórdão proferido no 

Recurso Extraordinário nº 680.089, mediante o 

qual o Plenário daquela Corte declarou 

incidentalmente a inconstitucionalidade do 

Protocolo ICMS nº 21, de 1º de abril de 2011, 

do Conselho Nacional de Política Fazendária 

(CONFAZ). 

RELATORA: Senadora FÁTIMA BEZERRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, nos termos constitucionais, 

o Ofício “S” nº 3, de 2015 (nº 4.392/P, de 2014, na origem), do Ministro 

Ricardo Lewandowski, na época Presidente do Supremo Tribunal Federal 

(STF), ao Presidente do Senado Federal, que encaminha, para os fins 

previstos no art. 52, inciso X, da Constituição Federal, decisão que 

declarou, nos autos do Recurso Extraordinário (RE) nº 680.089, de 

maneira incidental, a inconstitucionalidade do Protocolo ICMS nº 21, de 

1º de abril de 2011, do Conselho Nacional de Política Fazendária 

(CONFAZ). 

O acórdão em questão, proferido em 17 de setembro de 2014, 

publicado no Diário da Justiça Eletrônico (DJe) em 3 de dezembro de 

2014, transitou em julgado em 15 de dezembro de 2014, conforme 

certidão anexa ao ofício. 
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O referido Protocolo, firmado ou ratificado por vinte 

Unidades da Federação – UFs (os Estados do Rio Grande do Sul, Santa 

Catarina, Paraná, São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais e Amazonas 

não aderiram) dispôs, em síntese, que: 

a) as UFs signatárias exigirão, a favor da UF de destino da 

mercadoria ou bem, a parcela do ICMS devida na operação interestadual 

em que o consumidor final adquire mercadoria ou bem de forma não 

presencial por meio da internet, telemarketing ou showroom; 

b) a exigência se aplica, inclusive, nas operações procedentes 

de UFs não signatárias; 

c) o estabelecimento remetente, na condição de substituto 

tributário, será responsável pela retenção e recolhimento da parcela do 

ICMS, em favor da UF de destino; 

d) a parcela do ICMS devido à UF destinatária será obtida 

pela aplicação de sua alíquota interna sobre o valor da respectiva operação, 

deduzindo-se o valor equivalente aos seguintes percentuais aplicados 

sobre a base de cálculo utilizada para cobrança do imposto devido na 

origem: 

d.1) 7% para as mercadorias ou bens oriundos das 

Regiões Sul e Sudeste, exceto do Estado do Espírito Santo; 

d.2) 12% para as mercadorias ou bens procedentes das 

Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e do Estado do Espírito 

Santo; 

e) o ICMS devido à UF de origem da mercadoria ou bem, 

relativo à obrigação própria do remetente, é calculado com a utilização da 

alíquota interestadual; 

f) o pagamento da parcela do ICMS da UF destinatária será: 

f.1) feito por meio de documento de arrecadação pelo 

estabelecimento remetente: (i) antes da saída da mercadoria ou bem; 

ou (ii) até o dia nove do mês subsequente à ocorrência do fato 

gerador, quando o remetente estiver credenciado na UF de destino; 
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f.2) exigível, a partir do momento do ingresso da 

mercadoria ou bem no território da UF destinatária, na forma da sua 

legislação, na hipótese de a mercadoria ou bem estar 

desacompanhado do documento de arrecadação, na operação 

procedente de UF: (i) não signatária; (ii) ou, signatária, quando o 

remetente não estiver credenciado na UF de destino. 

O RE foi interposto pelo Estado de Sergipe contra acórdão do 

Tribunal de Justiça daquele Estado que concedera segurança à B2W – 

Companhia Global de Varejo para obstar a cobrança do ICMS, pelo 

Estado de Sergipe, com base no Protocolo ICMS nº 21, de 2011, 

relativamente às suas mercadorias adquiridas de forma virtual, quando da 

entrada destas em Sergipe para a entrega ao consumidor final. 

O tema teve repercussão geral reconhecida pelo STF nos 

seguintes termos: 

Recurso extraordinário. Constitucional e tributário. 

Protocolo Confaz nº 21/2011. Venda realizada de forma não 

presencial a consumidor final não contribuinte do imposto. 

Recolhimento do ICMS em favor do Estado de destino da 

mercadoria. Repercussão geral. Artigo 155, § 2º, VII, b, da 

Constituição Federal. Questão de fundo similar à tratada na ADI 

4.628. Relevância da matéria e transcendência de interesses. 

Manifestação pela existência de repercussão geral da questão 

constitucional. (DJe 10.12.2012) 

O STF entendeu, por unanimidade, que o Protocolo ICMS nº 

21, de 2011, é inconstitucional por afrontar o art. 155, § 2º, VII, b e VIII, 

da Constituição Federal (CF), na sua redação original, então vigente, 

verbis: 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal 

instituir impostos sobre: 

..............................................................................................

... 

II – operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 

..............................................................................................

... 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
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..............................................................................................

... 

VII – em relação às operações e prestações que destinem 

bens e serviços a consumidor final localizado em outro Estado, 

adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for 

contribuinte do imposto; 

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for 

contribuinte dele; 

VIII –na hipótese da alínea “a” do inciso anterior, caberá ao 

Estado da localização do destinatário o imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual; (grifos 

nossos) 

De fato, o constituinte originário, ao dispor sobre o ICMS 

incidente sobre operações que destinem bens e mercadorias a consumidor 

final localizado em outro Estado determinou que: 

a) quando o destinatário for contribuinte, o ICMS será 

repartido entre os dois Estados, ficando o de origem com o montante 

resultante da aplicação da alíquota interestadual (definida pelo Senado 

Federal com fulcro no inciso IV do § 2º do art. 155), e o de destino com o 

imposto resultante da aplicação do diferencial de alíquota (diferença entre 

a sua alíquota interna e a interestadual), ambas as alíquotas sobre o valor 

da operação; 

b) quando o destinatário não for contribuinte, o ICMS será 

apropriado integralmente pelo Estado de origem, mediante aplicação da 

sua alíquota interna. 

A comunicação do STF se fez acompanhar das cópias do 

acórdão, relatório, voto, extrato da ata do registro taquigráfico do 

julgamento, certidão de trânsito em julgado, do Protocolo questionado, 

assim como do parecer da Procuradoria Geral da República. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 52, X, da CF, compete ao Senado Federal, 

de forma privativa, suspender a execução, no todo ou em parte, de lei 

declarada inconstitucional por decisão definitiva do STF.  
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O art. 388 do Regimento Interno do Senado Federal 

preconiza que a comunicação encaminhada pelo Presidente do STF acerca 

de declaração de inconstitucionalidade será, após leitura em plenário, 

enviada à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), que 

formulará projeto de resolução para suspender a execução da lei, no todo 

ou em parte. A competência da CCJ é também estabelecida no inciso III 

do art. 101 do Regimento Interno do Senado, que prevê caber à referida 

Comissão a propositura de projeto de resolução tendente a suspender a 

execução de leis declaradas inconstitucionais pelo STF. 

Cabe registrar que se encontram cumpridas as exigências que 

constam do Regimento Interno do Senado Federal, em seu art. 387, 

relativas à instrução documental. 

A despeito de o art. 52, X, da CF, mencionar apenas “lei”, o 

entendimento doutrinário e jurisprudencial é no sentido de que o Senado 

Federal pode suspender qualquer lei ou ato normativo, seja ele federal, 

estadual, municipal ou celebrado entre pessoas jurídicas de direito 

público, a exemplo dos convênios e protocolos entre os Estados, dotados 

de generalidade, abstração e autonomia. 

O Senado Federal não revoga o ato declarado 

inconstitucional, pois não dispõe de competência para tanto. A resolução 

que venha a emitir é ato político que visa conferir a eficácia geral à decisão 

do STF prolatada incidenter tantum em face de um caso concreto, que só 

tem eficácia entre as partes. 

No caso que ora se aprecia, contudo, a suspensão do 

Protocolo ICMS nº 21, de 2011, não implicaria qualquer resultado quanto 

à eficácia jurídica e social da norma, pelas razões apontadas a seguir. 

Cumpre lembrar que, no RE nº 680.089, a maioria do STF 

decidiu pela modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade 

a partir da concessão da medida liminar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) nº 4.628, ressalvadas as ações em curso – o 

que ocorrera em 21 de fevereiro de 2014. Essa ADI, impetrada pela 

Confederação Nacional do Comércio de Bens e Serviços e Turismo 

(CNC), contra o Protocolo ICMS nº 21, de 2011, foi provida por 

unanimidade, em 21 de fevereiro de 2014. Na ocasião, por maioria, o 

Tribunal modulou os efeitos da declaração de inconstitucionalidade a 

partir da concessão da medida liminar, vencido o Ministro Marco Aurélio 

que não modulava. 
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Das decisões do STF no RE nº 680.089 e na Adin nº 4.628, 

ambas proferidas em 17 de setembro de 2014, resulta claro que: 

a) em se tratando de ato normativo contestado mediante 

controle concentrado perante o STF, o efeito geral já está assegurado; 

b) o Protocolo nº 21, de 2011, deixou de produzir efeitos a 

partir de 21 de fevereiro de 2014; 

c) as ações em curso na data supracitada não foram 

sobrestadas mas deverão ser julgadas de acordo com o que se decidiu na 

ADI e no RE citados; 

d) não tendo gerado efeitos ex tunc, mas ex nunc, o que 

houvera sido pago em conformidade com o protocolo condenado, não será 

objeto de restituição, nem poderão os Estados de origem prejudicados com 

a cobrança a menor, por conta da aplicação da alíquota interestadual, e não 

da interna, exigirem a diferença, administrativa ou judicialmente. 

À época em que veio à luz o Protocolo ICMS nº 21, de 2011, 

tramitavam na Congresso Nacional diversas propostas de emenda 

constitucional (PEC) com o intuito de incorporar ao Texto Constitucional 

as mudanças no regime do ICMS constantes do referido protocolo e 

ansiadas pela maioria das UFs. 

As PECs nºˢ 56, 103 e 113, todas de 2011, de autoria dos 

Senadores Luiz Henrique, Delcídio do Amaral e Lobão Filho, 

respectivamente, tramitaram em conjunto e deram origem ao substitutivo 

oferecido pelo Senador Renan Calheiros aprovado pelo Senado em 4 de 

julho de 2012. O substitutivo originou a PEC nº 197, de 2012, aprovada 

com alterações pela Câmara dos Deputados em 3 de fevereiro de 2015, 

cujo texto foi confirmado pelo Senado Federal e convertido na Emenda 

Constitucional (EC) nº 87, de 16 de abril de 2015. 

O art. 1º da EC dá nova redação aos incisos VII e VIII do § 

2º do art. 155 da CF. O novo inciso VII determina que nas operações e 

prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, contribuinte 

ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota 

interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota interna do Estado 

destinatário e a alíquota interestadual. O novo inciso VIII preconiza que 

a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à 
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diferença entre a alíquota interna e a interestadual será atribuída: a) ao 

destinatário, quando este for contribuinte do imposto; b) ao remetente, 

quando o destinatário não for contribuinte do imposto. 

O art. 2º acrescenta o art. 99 ao Ato da Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT), dispondo que no caso de operações 

e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final não 

contribuinte localizado em outro Estado, o imposto correspondente à 

diferença entre a alíquota interna e a interestadual será partilhado entre 

os Estados de origem e de destino, na seguinte proporção: 

Exercício financeiro Apropriação da receita do imposto 

correspondente ao diferencial de alíquota 

Estado de destino Estado de origem 

2015 20% 80% 

2016 40% 60% 

2017 60% 40% 

2018 80% 20% 

2019 100% 0% 

 

O art. 3º prevê que a emenda constitucional entra em vigor 

na data de sua publicação, produzindo efeitos no ano subsequente e após 

noventa dias desta. 

Assim, 1º de janeiro de 2016 foi o marco inicial da partilha 

progressiva entre as UFs de origem e de destino do ICMS incidente sobre 

operações e prestações interestaduais que destinem bens, mercadorias e 

serviços a consumidores finais não contribuintes. A partir de 1º de janeiro 

de 2019, as UFs de destino se apropriarão, integralmente, da parcela do 

imposto resultante do diferencial de alíquota. O Poder Constituinte 

Derivado foi sensível ao interesse legítimo da grande maioria dos Estados, 

cuja arrecadação era prejudicada pelo rápido incremento do comércio 

eletrônico (e-commerce) – de R$ 0,55 bilhão em 2011 para R$ 35,8 

bilhões em 2014 –, dada a alta concentração dos estabelecimentos virtuais 

em poucos Estados (São Paulo concentraria mais de 60% do comércio 

eletrônico). 

Complementando a EC nº 87, de 2015, os Estados, na sua 

totalidade, celebraram o Convênio ICMS nº 93, de 17 de setembro de 

2015, alterado pelo Convênio nº 152, de 11 de dezembro de 2015, no 
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âmbito do Confaz, que dispõe sobre os procedimentos a serem observados 

nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor 

final não contribuinte do ICMS, localizado em outra UF. O Protocolo 

ICMS nº 21, de 2011, não é mais, portanto, que uma relíquia histórica. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, observadas as disposições pertinentes da 

Constituição Federal e do Regimento Interno do Senado Federal, e 

entendendo, quanto ao mérito, que a suspensão da aplicação do Protocolo 

ICMS nº 21, de 2011, não geraria qualquer efeito jurídico e político, voto 

pelo conhecimento do Ofício “S” nº 3, de 2015, do Presidente do STF, e 

pelo seu arquivamento. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 610, de 2015, do Senador Ronaldo 

Caiado, que altera o Decreto nº 70.235, de 6 de 

março de 1972, a Lei nº 6.830, de 15 de dezembro 

de 1980, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e dá 

outras providências. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 610, de 2015, de autoria do Senador Ronaldo Caiado, que altera o 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, a Lei nº 6.830, de 15 de dezembro 

de 1980, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, e dá outras providências. 

Pretende-se, com o projeto, uma série de modificações na 

legislação vigente, especificamente quanto ao processo de consulta e ao 

processo administrativo fiscal federal, à execução fiscal, à dispensa de 

retenção de tributos por pessoas jurídicas optantes pelo lucro presumido, aos 

critérios para compensação tributária e aos requisitos de habilitação para 

participação em licitações públicas. 

Modificam-se dispositivos do Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, de sorte a estabelecer, entre outras regras, que a consulta tributária 

formulada dentro do prazo legal suspende o pagamento do tributo e que o 

prazo para decidi-la é de 30 (trinta) dias, admitida uma única prorrogação. 

Destaca-se, também, a previsão de manifestação de inconformidade, a ser 

examinada pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), 

cabível contra a declaração de ineficácia da consulta apresentada pelo 

contribuinte. 
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As alterações na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, Lei 

de Execuções Fiscais (LEF), referem-se ao reconhecimento de ofício da 

prescrição intercorrente e à admissibilidade do recurso cabível contra a 

decisão que a reconhecer. 

Com relação à Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, as 

modificações objetivam: i) dispensar a obrigatoriedade de retenção na fonte 

de diversos tributos federais pelas pessoas jurídicas optantes pelo regime de 

tributação com base no lucro presumido; e ii) prever novos critérios para 

compensação tributária em âmbito federal. 

No tocante aos requisitos de habilitação para participação em 

licitações públicas, propõe-se a revogação do inciso IV do art. 27 e os incisos 

III e IV do art. 29 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Objetiva-se 

suprimir as exigências de qualificação fiscal e trabalhista daqueles que 

pretendam contratar com a Administração Pública. 

Registre-se, ainda, a revogação do art. 18 da Lei nº 10.833, de 

29 de dezembro de 2003, que dispõe sobre regras relacionadas ao lançamento 

de ofício das diferenças apuradas, em declaração prestada pelo sujeito 

passivo, decorrentes de pagamento, parcelamento, compensação ou 

suspensão de exigibilidade, indevidos ou não comprovados, relativamente 

aos tributos e às contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal (RFB). 

A matéria foi despachada à Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) e à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a 

essa decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso I do art. 101 do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), à CCJ compete opinar sobre a constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas. Além 

disso, a alínea “g” do inciso II do mesmo artigo fixa a competência da 

Comissão para emitir parecer quanto ao mérito de matérias relacionadas a 

normas gerais de licitação e contratações públicas para a administração direta 

e indireta dos três níveis da federação brasileira. 
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Desse modo, serão analisados os aspectos preliminares e de 

mérito acima mencionados. Em razão do art. 99, inciso IV, do RISF, deixa-

se à CAE o exame do mérito das demais modificações da legislação 

relacionadas à competência da referida Comissão. 

No tocante à competência da União, destaca-se que cabe a essa 

a fixação de normas gerais sobre direito tributário, licitações e contratações 

públicas, nos termos do art. 22, XXVII, e art. 24, I, ambos da Constituição 

Federal. 

Inexistem, portanto, problemas de ordem constitucional, salvo 

quanto às alterações promovidas no Decreto nº 70.235, de 1972, relacionadas 

ao processo de consulta, especificamente quanto à previsão de efeito 

suspensivo e de confirmação do entendimento exposto pelo consulente caso 

a decisão administrativa sobre a consulta não seja proferida no prazo de 30 

(trinta) dias, prorrogável uma única vez por igual período. Essas matérias, a 

nosso ver, são reservadas pela Constituição Federal à lei complementar, por 

força do inciso III de seu art. 146, que prevê caber à referida espécie 

legislativa a previsão de normas gerais de direito tributário. 

Como se sabe, é o Código Tributário Nacional (CTN) que 

dispõe sobre normas gerais de direito tributário. Trata-se de norma instituída 

pela Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, recepcionada pela Constituição 

Federal de 1988 com status de lei complementar. No referido diploma legal, 

estão previstos os casos de suspensão de exigibilidade e de extinção do 

crédito tributário. 

Inexiste, no CTN, previsão de que a consulta suspende a 

exigibilidade do crédito tributário, cujas causas estão previstas, em rol 

taxativo, em seu art. 151. Quanto à consulta tributária, o CTN apenas prevê, 

no § 2º de seu art. 161, que a sua formulação impede o acréscimo de juros 

de mora, o que não significa, a nosso ver, identidade entre esse efeito e aquele 

ocasionado pela suspensão da exigibilidade do crédito. Desse modo, o 

proclamado “efeito suspensivo” que o projeto pretende conferir à consulta 

tributária parece avançar em campo reservado à lei complementar. 

Além disso, é necessário suprimir o proposto § 7º ao art. 26 e o 

proposto § 13 ao art. 74, ambos da Lei nº 9.430, de 1996, pois implicam 

inconstitucionalidade por vício de iniciativa ao estabelecerem competências 

administrativas para órgão do Poder Executivo federal. A regulamentação da 
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futura lei deverá ser feita mediante decreto do Chefe do Poder Executivo, 

nos termos do art. 84, inciso IV, da Constituição Federal. 

No tocante à confirmação do entendimento exposto pelo 

consulente em caso de a Administração não responder à consulta formulada 

no prazo estabelecido, entendemos que essa previsão constitui espécie de 

perempção, cujo significado é a perda do direito em razão de transcurso de 

prazo sem a prática de ato processual. Como isso implica decadência do 

crédito tributário, a matéria deveria estar veiculada em lei complementar, 

razão pela qual entendemos adequado suprimir as alterações promovidas no 

Decreto nº 70.235, de 1972. 

Embora a supressão que propomos por meio de emenda afete a 

previsão de que a consulta poderá ser apresentada por meio virtual, 

entendemos que inexiste prejuízo, pois o atual § 14 do art. 48 da Lei nº 9.430, 

de 1996, incluído pela Lei nº 12.788, de 14 de janeiro de 2013, já prevê que 

a consulta poderá ser formulada por meio eletrônico, na forma disciplinada 

pela RFB. 

Cabe destacar, também, que apresentamos emenda de redação 

ao proposto § 5º do art. 26 da Lei nº 9.430, de 1996, de sorte a substituir a 

expressão “tributos e contribuições federais” para apenas “tributos federais”, 

pois as contribuições constituem espécie do gênero tributo; e a modificar a 

nomenclatura da contribuição prevista no proposto inciso IV do mesmo § 5º 

do art. 26, a fim de que seja grafada como “Contribuição para os Programas 

de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(Contribuição para o PIS/PASEP)”.  

Quanto à juridicidade e à regimentalidade, pode-se afirmar que 

o projeto inova o ordenamento jurídico brasileiro, com as marcas da 

imperatividade, abstração e generalidade, e segue as disposições do RISF 

quanto a sua tramitação. Apenas é necessária uma correção formal da ementa 

do projeto para que ele se adeque ao art. 5º da Lei Complementar nº 95, de 

26 de fevereiro de 1998, nos termos de emenda abaixo apresentada.  

No mérito, parece-nos que as modificações propostas à Lei nº 

8.666, de 1993, devem ser rejeitadas. 

Primeiramente, já há entendimentos judiciais a respeito da 

constitucionalidade desses requisitos de habilitação nas licitações públicas. 

Pode-se mencionar, como exemplos, as decisões do Superior Tribunal de 
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Justiça no Mandado de Segurança nº 14.899 (1ª Seção, Relator Ministro 

Castro Meira, julgamento em 12/12/2012) e no Recurso em Mandado de 

Segurança nº 32.628 (2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, 

julgamento em 06/09/2011). 

A questão do estabelecimento de requisitos específicos para 

participação em determinadas licitações relaciona-se diretamente com o 

tema da utilização do poder de compra do Estado para fomentar o alcance de 

objetivos socialmente relevantes. Trata-se de expediente cada vez mais 

utilizado em diversos países e que, no Brasil, ganha novos impulsos, 

inclusive em diversas modificações legislativas. 

Como exemplo, menciona-se a Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, que, em seu art. 42 e seguintes, estabeleceu tratamento 

diferenciado em licitações públicas para microempresas e empresas de 

pequeno porte. Possibilitou-se a criação de margens de preferência ou 

requisitos de licitação exclusivas que afastam a priori outros possíveis 

interessados do certame. 

Além disso, deve ser relembrada a modificação feita pela Lei nº 

12.349, de 15 de dezembro de 2010, no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, para 

que a promoção do desenvolvimento nacional sustentável seja considerada 

um dos princípios fundamentais que balizam a atividade administrativa no 

momento de realização de licitações. 

Nesse sentido, a utilização do poder de compra do Estado para 

fomentar objetivos socialmente aponta pela manutenção dos requisitos de 

habilitação de regularidade fiscal e trabalhista nas licitações. Seria 

manifestamente injusto e contrário ao princípio da isonomia e aos objetivos 

da República Federativa do Brasil, previstos no art. 3º da Constituição 

Federal, que o Poder Público contratasse agentes privados que 

reiteradamente desrespeitem a legislação tributária ou trabalhista. 

Não se desconhece que o conteúdo exato e a forma de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista são objeto de críticas 

razoáveis por parcela da doutrina em razão de alguns abusos que se observam 

na prática administrativa brasileira. Entretanto, em razão da sensibilidade do 

tema, é prudente que, em vez de simplesmente extinguir esses requisitos de 

habilitação, haja o exame minucioso da abrangência dessas exigências que 

impactam de modo decisivo as contratações públicas no Brasil. 
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Destaca-se que esse exame está sendo feito por ocasião da 

análise do PLS nº 559, de 2013, fruto da Comissão Temporária de 

Modernização da Lei de Licitações e Contratos, cujo objetivo é remodelar 

todo o sistema de licitações e contratações públicas, inclusive mediante 

revogação da Lei nº 8.666, de 1993. 

III – VOTO 

Diante do exposto, vota-se pela constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei do Senado nº 610, de 2015, 

e, no mérito, por sua aprovação com as emendas abaixo elencadas: 

EMENDA Nº        – CCJ 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei do Senado 

nº 610, de 2015: 

“Altera o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, a Lei nº 

6.830, de 22 de setembro de 1980, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, para alterar as 

regras relativas à consulta tributária, ao reconhecimento de ofício da 

prescrição intercorrente, aos critérios para a compensação tributária; 

prever a dispensa de retenção na fonte de tributos pelas pessoas 

jurídicas optantes pelo regime de tributação com base no lucro 

presumido; e extinguir os requisitos de habilitação em licitações 

públicas relativos à regularidade fiscal e trabalhista.” 

EMENDA Nº        – CCJ 

Suprima-se o art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 610, de 

2015, renumerando-se os demais dispositivos. 

EMENDA Nº        – CCJ 

Confiram-se novas redações aos propostos § 5º do art. 26 e ao 

inciso IV do § 5º do art. 26, todos da Lei nº 9.430, de 1996, na forma do art. 

3º do Projeto de Lei do Senado nº 610, de 2015, nos seguintes termos: 

“Art. 26. ................................................................................... 

................................................................................................... 

S
F

/
1

6
9

6
9

.
0

3
7

1
0

-
7

8

840



 
 

vh-dn2015-14149  

7 

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, as pessoas jurídicas optantes pelo regime de 

tributação com base no lucro presumido ficam dispensadas da 

retenção na fonte dos seguintes tributos federais: 

................................................................................................... 

IV – Contribuição para os Programas de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o 

PIS/PASEP). 

.................................................................................................” 

EMENDA Nº        – CCJ 

Suprima-se o proposto § 7º ao art. 26 da Lei nº 9.430, de 1996, 

na forma do art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 610, de 2015. 

EMENDA Nº        – CCJ 

Suprima-se o proposto § 13 ao art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, 

na forma do art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 610, de 2015. 

EMENDA Nº        – CCJ 

Dê-se ao art. 4º do Projeto de Lei do Senado nº 610, de 2015, a 

seguinte redação: 

“Art. 4º Fica revogado o art. 18 da Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 610, DE 2015 

 
Altera o Decreto no 70.235, de 6 de março de 
1972, a Lei no 6.830, de 15 de dezembro de 1980, 
a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e a Lei no 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, e dá outras 
providências. 

 
 
 O Presidente da República 

 
 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 Art. 1o O Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, passa vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

“Art. 47. A consulta poderá ser apresentada por escrito ou por meio virtual e 
dirigida à autoridade competente no domicílio tributário do consulente. 
Art. 48. Nenhum procedimento fiscal será instaurado contra o sujeito passivo 
relativamente ao objeto da consulta, a partir de sua apresentação até a 
solução ou declaração de ineficácia pela autoridade administrativa. 
Art. 49. A consulta formulada dentro do prazo legal suspende o pagamento 
do tributo, sem prejuízo do cumprimento das obrigações acessórias 
vinculadas ao crédito suspenso, especialmente os registros fiscais e 
contáveis previstos na legislação. 
§ 1º Formalizada a consulta, nos termos do art. 47, a Administração terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida uma única prorrogação, por 
igual período, expressamente motivada. 
§ 2º Não se dando a decisão no prazo previsto no § 1º, considera-se 
confirmado o entendimento exposto pelo consulente. 
§ 3º Manifestação da administração em sentido contrário ao confirmado nos 
termos do § 2º somente atingirá fatos ocorridos após 30 dias contados da 
ciência do novo entendimento.” (NR) 
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“Art. 55. .................................................. 
§ 1º É insubsistente a decisão que declarar a ineficácia da consulta sem a 
indicação expressa dos seus fundamentos jurídicos. 
§ 2º Contra a declaração de ineficácia, caberá manifestação de 
inconformidade, a ser examinada pelo Conselho Administrativo de Recursos 
Fiscais (CARF), mantido o efeito suspensivo da consulta até a decisão 
desse órgão.” (NR) 
 
 

Art. 2o A Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 40. .................................................... 
...................................................................... 
§ 3º Encontrados o devedor ou os bens, antes de decorrido o prazo 
estabelecido no § 4o, os autos serão desarquivados para prosseguimento da 
execução. 
§ 4º Decorridos cinco anos, contados da data da decisão que ordenar o 
arquivamento dos autos, sem que tenham sido encontrados o devedor ou os 
bens, o juiz, de ofício, reconhecerá e decretará a prescrição intercorrente.  
§ 5º Da decisão que reconhecer e decretar a prescrição intercorrente 
somente será admitido recurso se demonstrado, pela Fazenda Pública, que 
o devedor agiu com dolo, fraude ou simulação. ’’ (NR) 

 
 

Art. 3o A Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art.26. .................................................... 
.................................................................. 
§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, as pessoas jurídicas optantes pelo regime de tributação com base no 
lucro presumido ficam dispensadas da retenção na fonte dos seguintes 
tributos e contribuições federais: 

I. imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza; 
II. contribuição para o financiamento da seguridade social (COFINS); 

III. contribuição social sobre lucro líquido (CSLL); e 
IV. contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) 

 
§ 6º A dispensa prevista no § 5º: 
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I. não exclui a obrigação de informar os pagamentos efetivados e os 

respectivos beneficiários; e 
II. não se aplica aos regimes especiais destinados à prevenção da evasão 

fiscal. 
 

§ 7º Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil regulamentar o 
disposto no § 6º deste artigo.” (NR) 
 
 
“Art. 74. O sujeito passivo que detiver crédito contra a União, de origem 
tributária, passível de restituição ou ressarcimento, poderá compensá-lo, 
observado o disposto no art. 170 do Código Tributário Nacional. 
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada pelo sujeito passivo 
e obrigatoriamente declarada à RFB, sob pena de nulidade, com as 
informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos 
compensados.  

§ 2º A compensação declarada pelo sujeito passivo extingue o crédito 
tributário sob condição resolutória, até que a Fazenda Pública a homologue 
expressamente, ou decorra o prazo de cinco anos da data da declaração, 
sem a referida homologação. 

§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou 
contribuição, não poderão ser objeto de compensação:  

I. o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto 
de Renda da Pessoa Física, ainda pendente de homologação pela 
RFB; 

II. débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da 
Declaração de Importação; 

III. crédito objeto de compensação não homologada, ainda que a decisão 
administrativa não seja definitiva; 

IV. crédito objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já 
indeferido pela RFB, ainda que a decisão administrativa não seja 
definitiva;  

V. crédito decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou 
VI. crédito que tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade 

de lei, exceto nos casos em que a lei: 
a) tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal 

Federal em ação direta de inconstitucionalidade ou em ação 
declaratória de constitucionalidade;  

b) tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal;  
c) tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial 

transitada em julgado a favor do contribuinte; ou 

844



 
 
 
 

4 
d) seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo 

Tribunal Federal nos termos do art. 103-A da Constituição 
Federal.  

 
§ 4º A compensação declarada constitui confissão de dívida e instrumento 
hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. 

§ 5º .................................................... 

§ 6º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá 
cientificar o sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos 
indevidamente compensados.  

§ 7º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 6º, o débito será 
encaminhado à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em 
Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no § 8º.  

§ 8º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 6º, apresentar 
manifestação de inconformidade contra a decisão de não homologar a 
compensação.  

§ 9º Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade 
caberá recurso ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF).  

§ 10. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 8º 
e 9º obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março 
de 1972, e suspendem a exigibilidade nos termos do inciso III do art. 151 
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), 
relativamente ao débito objeto da compensação. 

§ 11. A manifestação de inconformidade contra a decisão de não homologar 
a compensação e a impugnação quanto ao lançamento da multa de que 
trata o § 12 serão reunidas em um único processo e decididas 
simultaneamente. 
§ 12. É nula a compensação feita com créditos de que trata § 3º, aplicando-
se ao sujeito passivo multa de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o valor 
do débito compensado, atualizado até a data do efetivo pagamento. 
§ 13. A RFB estabelecerá os procedimentos necessários à compensação, 
vedadas quaisquer exigências que restrinjam o exercício do direito de 
compensar.” (NR) 
 
 
“Art. 74-A. Aplica-se multa de 75% (setenta e cinco por cento) nas hipóteses 
de fraude, dolo ou simulação nos processos de compensação, restituição ou 
ressarcimento.”  
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Art. 4º Ficam revogados: 
a) o inciso IV do art. 27 e os incisos III e IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e  
b) o art. 18 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 
 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 A Associação Comercial de São Paulo, a Fecomércio e o Instituto ETCO constituíram 
um grupo de estudos a fim de compreender o problema federativo brasileiro e, em suas 
conclusões, foram propostas medidas efetivas para que se conseguissem novas 
proposições legislativas que pudessem vir a aprimorar o nosso arcabouço institucional. 
Dentro desse contexto, para que aquele trabalho não se perca, apresento aqui as propostas 
que são fruto daquele grupo, a fim de permitir o debate sobre o tema, pois que é essencial, 
bem como fazer com que tais proposições avancem no processo legislativo. 

 
 A sugestão de nova redação para o art. 47 do Decreto no 70.235, de 6 de março de 
1972, compatibiliza o dispositivo com os tempos atuais, já que não se justifica a 
Administração Fazendária não disponibilizar a consulta por meio virtual, quando o Poder 
Judiciário há muito introduziu o processo eletrônico. Obviamente, a Fazenda Pública 
demandará algum tempo para organizar um sistema adequado e confiável, mas é preciso 
que o legislador imponha sejam essas medidas adotadas o mais breve possível. 
 
 A regra que se propõe no art. 48 visa à aplicação, no âmbito de Estados e Municípios, 
de uma regra de segurança jurídica, já adotada pela Fazenda Pública federal. Assim, 
nenhum procedimento fiscal será instaurado contra o sujeito passivo relativamente ao objeto 
da consulta, a partir de sua apresentação até a solução ou declaração de ineficácia pela 
autoridade administrativa. 
 
 A proposta de alteração dos art. 49 do Decreto no  70.235, de 1972, em consonância 
com a redação sugerida para o inciso VI do art. 151 do CTN, reafirma a suspensão da 
exigibilidade do crédito no caso de consulta formulada dentro do prazo legal, exigindo, no 
entanto, o cumprimento das obrigações acessórias vinculadas ao crédito suspenso, 
especialmente os registros fiscais e contáveis previstos na legislação. 
 
 Por usa vez, acrescenta-se o parágrafo único ao citado artigo para exigir que a 
administração fazendária decida a consulta no prazo de até 30 (trinta) dias, admitida uma 
única prorrogação por igual prazo, se devida e expressamente motivada, eliminando a 
demora excessiva na resposta, que hoje se verifica, com graves prejuízos para os 
contribuintes. 

846



 
 
 
 

6 
 
 Com a inclusão do parágrafo único no art. 55 do Decreto no  70.235, de 1972, 
pretende-se seja nula a declaração de ineficácia de consulta que não contenha os 
fundamentos jurídicos da decisão. Na verdade, essa regra já se encontra consagrada no 
próprio Decreto no 70.235, em seu art. 31, que exige os fundamentos legais da decisão. Mas 
nem sempre é adotada, pelas autoridades administrativas nos processo de consulta, 
especialmente nos Estados e Municípios. 
 
 A proposta de alteração dos §§ 3o e 4o, com inclusão do § 5o, do art. 40, da Lei no 
6.830, de 15 de dezembro de 1980, pretende evitar recursos protelatórios da Advocacia 
Pública contra a decisão judicial que, de ofício, mandar extinguir execuções fiscais, quando 
decorrido o prazo de cinco anos, sem que se encontre o devedor ou bens penhoráveis. 
 O recurso só será admitido se a Fazenda Pública provar a existências de dolo, fraude 
ou simulação. 
 
 A medida, além de desafogar o Poder Judiciário pela extinção de milhões de 
processos imprestáveis, evitará gastos injustificáveis dos cofres públicos com execuções 
fiscais, cujo retorno inexiste ou é insignificante diante dos gastos com a imensa estrutura 
administrativa e com os servidores necessários ao acompanhamento de tais processos, 
tanto no âmbito da própria Justiça como no da Advocacia Pública. 
 
 Por outro lado, sob a ótica do efeito social, a extinção dessas execuções infrutíferas 
permitirá que milhões de brasileiros retornem ao mercado formal, o que é de significativo 
alcance para a economia do País. 
 
 Essas exigências são atualmente atendidas com a obtenção pelos contribuintes de 
certidões negativas de débito tributário, cujo fornecimento tem-se transformado em meio 
ilegítimo de coagir o contribuinte ao pagamento do tributo. Mas essa conduta tem sido 
reiteradamente repelida pelo Supremo Tribunal Federal (cf. voto do Ministro Celso de Mello 
no RE no 413.782): 

“(…) O Supremo Tribunal Federal, tendo presentes os postulados constitucionais que 
asseguram a livre prática de atividades econômicas lícitas (CF, art. 170, parágrafo 
único), de um lado, e de outro a liberdade de exercício profissional (CF, art. 5°, XIII), 
de outro – e considerando, ainda, que o Poder Público dispõe de meios legítimos que 
lhe permitem tornar efetivos os créditos tributários -, firmou orientação jurisprudencial, 
hoje consubstanciada em enunciados sumulares (Súmulas 70, 323 e 547), no sentido 
de que a imposição, pela autoridade fiscal, de restrições de índole punitiva, quando 
motivada tal limitação pela mera inadimplência do contribuinte, revela-se contrária às 
liberdades públicas ora referidas…” 

 
 As alterações dos §§ 5o e 6o do art. 26 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
objetivam dispensar as pessoas jurídicas optantes pelo regime de tributação com base no 
lucro presumido da retenção na fonte de tributos e contribuições federais. Essa atribuição 
legal onera sobremaneira o contribuinte, conferindo-lhe uma função que é, por sua natureza, 
da Fazenda Pública. 
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 No entanto, mantém-se, para essas mesmas pessoas jurídicas, a exigência do art. 45 
da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, de manutenção da escrituração contábil, do Livro 
de Registro de Inventário e de todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação 
fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para 
escrituração comercial e fiscal. 
 
 O § 6o do mesmo art. 26, de Lei no 9.430, de 1996, mantém, de forma a assegurar o 
controle pela administração fazendária, a exigência de que as pessoas jurídicas optantes 
pelo regime de tributação com base no lucro presumido informem os pagamentos efetivados 
e os respectivos beneficiários. Por outro lado, afasta-se a regra do § 5o quando se tratar de 
regimes especiais destinados à prevenção da sonegação tributária. 
 
 Diante da mudança de concepção que se está propondo para a compensação de 
créditos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública com débitos de natureza tributária, 
impõe-se reescrever, quase integralmente, o art. 74 da Lei no 9.430, de 1996. 
 
 No caput do citado art. 74 cuida-se da compensação de crédito do sujeito passivo 
contra a União, nos termos do art. 170 do Código Tributário Nacional, que autorizará, na 
nova redação, seja compensável o crédito do sujeito passivo de origem tributária com 
créditos tributários da competência da respectiva Fazenda Pública. 
 
 No § 1o autoriza-se que a compensação seja efetivada pelo próprio sujeito passivo, 
mas impõe-se, como regra necessária ao controle fiscal, que ele a declare formalmente à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com todas as informações relativas aos créditos 
utilizados e aos respectivos débitos compensados. 
 
 O § 2o cuida da extinção, sob condição resolutória, do crédito tributário compensado, 
que se tornará definitiva com a homologação expressa da homologação, ou com a 
homologação tácita, decorrente do decurso do prazo de cinco anos da data da declaração, 
sem a manifestação formal da autoridade administrativa competente. 
 
 Essa mudança de regra é extremamente importante para agilizar as compensações. 
Atualmente, as “declarações de compensação” perdem-se nos escaninhos da Administração 
Tributária, deixando o contribuinte em situação de absoluta insegurança, porque nunca sabe 
quando sua declaração será finalmente apreciada. 
 
 O § 3o define as hipóteses em que não será possível a compensação. São situações 
que se explicam pela sua própria lógica, como se vê nos itens seguintes: 

1. O saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da 
Pessoa Física, ainda pendente de homologação pela RFB, porque, dentre inúmeros 
problemas decorrente do descontrole, se geraria um verdadeiro caos com 
compensações, em larga escala, de créditos com certeza e liquidez extremamente 
frágeis.  
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2. Os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de 

Importação (DI) porque se estaria criando uma situação de extrema dificuldade para a 
administração aduaneira e para o próprio contribuinte, já que os procedimentos da 
importação reclamam extrema celeridade. Imaginar todo um processo de 
compensação de créditos no momento de registro da DI seria desconhecer a 
realidade dos fatos. 

3. A vedação ao crédito objeto de compensação não homologada, ainda que a decisão 
administrativa não seja definitiva, explica-se pela própria lógica processual. Se a 
Administração não homologou, expressamente, a compensação de determinado 
crédito, não seria razoável permitir que o sujeito passivo o utilizasse em nova 
compensação antes de proferida a decisão definitiva sobre o seu procedimento.  

4. A impossibilidade de compensação de crédito objeto de pedido de restituição ou de 
ressarcimento já indeferido pela RFB, ainda que a decisão administrativa não seja 
definitiva, é plenamente justificável pela própria decisão da autoridade administrativa.    

5. A vedação ao aproveitamento de crédito decorrente de decisão judicial não transitada 
em julgado justifica-se no próprio princípio da segurança jurídica.  

6. Finalmente, veda-se a compensação que tiver como fundamento a alegação de 
inconstitucionalidade de lei, exceto quando tenha sido: 

a) declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de 
inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade;  

b) suspensa sua execução pelo Senado Federal;  
c) julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a favor do 

contribuinte; ou 
d) objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal, nos 

termos do art. 103-A da Constituição Federal.  

7. Obviamente, não se poderia permitir que o próprio sujeito passivo exercesse o 
controle de constitucionalidade das normas e, com base nessa extravagante 
prerrogativa, fizesse compensação de créditos oriundos de pagamento de tributos 
que ele mesmo entendesse inconstitucional. Assim, a compensação só será admitida 
quando houver declaração expressa do STF, resolução do Senado, sentença 
transitada em julgado em favor do contribuinte e, finalmente, for objeto de súmula 
vinculante nos termos do art. 103-A da Constituição. 
 

 O § 4o do art. 74 mantém a regra de que a compensação constitui confissão de dívida 
e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, 
apenas adaptando a redação ao fato de que, agora em diante, ela será feita pelo sujeito 
passivo e declarada à RFB, na forma da lei.  
 
 O novo § 6o do art. 74, da mesma forma, faz apenas uma adequação ao novo método 
de compensação, mantendo a regra de que, não homologada a compensação, o sujeito 
passivo deve ser cientificado para, no prazo legal, efetivar o pagamento dos débitos 
indevidamente compensados.  
 
 Nos §§ 7o a 13 do art. 74 não há mudança substancial em relação à legislação em 
vigor, tratando-se de meras as adequações formais às mudanças propostas. 
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 No § 13 autoriza-se a Secretaria da Receita Federal do Brasil a estabelecer os 
procedimentos necessários à compensação, mas se proíbe a instituição de quaisquer 
exigências que restrinjam o exercício do direito de compensar. Essa regra é importante 
porque meras incompatibilidades de sistemas são colocadas como obstáculos à 
compensação, criando-se dificuldades ao contribuinte onde o legislador não o fez. 
 
 Propõe-se, ainda em relação à Lei no 9.430, a introdução do art. 74-A, para tratar da 
multa de 75% (setenta e cinco por cento) aplicável na hipótese de fraude, dolo ou simulação 
nos processos de compensação, restituição ou ressarcimento. 
 
 Finalmente propõe-se revogar o art. 18 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
por absoluta incompatibilidade com as disposições que se está propondo para o art. 74 da 
Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
 
 A alteração da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, revogando os arts. 27, IV, e 29, 
III e IV, têm o único propósito de compatibilizá-la com as alterações da Constituição e do 
Código Tributário Nacional, de forma a não se exigir das empresas provas de regularidade 
fiscal para participar de processos licitatórios. 
 
 São essas as razões que justificam a apresentação do presente projeto de lei 
ordinária. 

 
 

Sala das Sessões, em              de                             de 2015. 
 
Senador RONALDO CAIADO 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Constituição de 1988 - 1988/88 
 artigo 103- 
Decreto nº 70.235, de 6 de Março de 1972 - 70235/72 
 artigo 47 
 artigo 49 
 parágrafo 1º do artigo 55 
Lei nº 5.172, de 25 de Outubro de 1966 - CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL - 5172/66 
 inciso III do artigo 151 
Lei nº 6.830, de 22 de Setembro de 1980 - LEI DE EXECUÇÃO FISCAL - 6830/80 
 parágrafo 5º do artigo 40 
Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 - 8666/93 
 inciso IV do artigo 27 
 inciso III 
 inciso IV 
Lei nº 8.981, de 20 de Janeiro de 1995 - 8981/95 
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 artigo 45 
Lei nº 9.430, de 27 de Dezembro de 1996 - 9430/96 
 artigo 26 
 parágrafo 5º do artigo 26 
 parágrafo 6º do artigo 26 
 artigo 74 
Lei nº 10.833, de 29 de Dezembro de 2003 - 10833/03 
 artigo 18 
 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Assuntos Econômicos, cabendo à 

última decisão terminativa) 
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SENADOR SÉRGIO PETECÃO  

 

Senado Federal, Ala Senador Teotônio Vilela, Gab. 21, Brasília - DF - Tel (61) 3303-6706 – Fax (61) 3303-6714 

sergiopetecao@senador.gov.br 

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 23, de 2013, do Senador Paulo Paim, 

que altera a Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

para determinar que a avaliação da aptidão de pessoa 

com deficiência aprovada em concurso para exercício 

de cargo ou de emprego público seja feita durante o 

estágio probatório. 

Relator: Senador SÉRGIO PETECÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 23, de 2013, de autoria do Senador Paulo Paim, que altera 

a Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para determinar que a avaliação da 

aptidão de pessoa com deficiência aprovada em concurso para exercício de cargo 

ou de emprego público seja feita durante o estágio probatório. 

O PLS nº 23, de 2013, altera, assim, o art. 5º da Lei nº 8.112, de 1990, 

incluindo os §§ 4º e 5º para determinar que a avaliação de aptidão da pessoa com 

deficiência aprovada em concurso para o exercício de cargo ou de emprego 

público seja feita durante o estágio probatório, sendo inadmissível, para esse fim, 

a presunção de incompatibilidade em qualquer fase do certame. 

Determina o Projeto, ainda, que a exoneração de pessoa com 

deficiência por incompatibilidade entre a sua deficiência e o cargo ou emprego 

público que ocupa somente seja admissível na hipótese de comprovação da total 

inviabilidade de aproveitamento dessa pessoa em atividade, função ou lotação 

específicas na sua carreira. 

Na justificação, afirma o autor que ao fixar esses comandos na Lei 

nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que é referência para a disciplina do serviço 

público e dos concursos públicos no Brasil, pretendemos eliminar mais esse foco 

de preconceito que impede o pleno exercício da cidadania pelas pessoas com 
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sergiopetecao@senador.gov.br 

deficiência. Com isso, ganhará toda a sociedade, pois pessoas com deficiência 

talentosas e aptas a trabalhar não serão mais previamente excluídas do serviço 

público pelo simples preconceito. 

Ressaltamos, por fim, não terem sido oferecidas emendas no prazo 

regimental. 

 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do inciso I do art. 101 do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre a constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas. 

Ademais, nos termos do inciso II do art. 101 do RISF, também 

compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania manifestar-se sobre 

o mérito das proposições que tratem de matérias de competência da União, dentre 

as quais incluem-se normas relativas aos concursos públicos, objeto do PLS nº 23, 

de 2013. 

Preliminarmente, no que se refere à constitucionalidade da 

proposição, não há qualquer ofensa material ou formal à Constituição Federal de 

1988. No que se refere à juridicidade e à regimentalidade, não se encontram, 

tampouco, quaisquer vícios impeditivos da tramitação do Projeto. 

Quanto à técnica legislativa, a proposição se mostra em consonância 

ao que determina a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Quanto ao mérito, resgatamos alguns argumentos apresentados na 

justificação do PLS. 

Assevera o autor que ainda persiste o preconceito de que 

determinadas carreiras públicas não admitem o ingresso de pessoas com 

deficiência de modo a afirmar-se que as limitações da pessoa com deficiência, 

quaisquer que sejam, não permitirão o pleno desempenho de todas as funções na 

sua carreira, destacando-se como o exemplo mais corriqueiro o da atividade 

policial. 

Prossegue o autor afirmando ser injusta e ilegal a presunção de 

incompatibilidade entre as atribuições dos cargos e quaisquer deficiências, 

especialmente se considerarmos que essa avaliação pode ser feita durante o 

estágio probatório do candidato já aprovado em concurso público, conforme já 

dispõe, inclusive, o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 
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Concordamos com os argumentos apresentados. De fato, não é 

razoável alijar dos certames públicos todos os candidatos que possuam 

deficiências físicas, quaisquer que sejam estas, sob o argumento de 

incompatibilidade com as funções do cargo pretendido. 

Mesmo aquelas carreiras que demandam uma melhor compleição 

física para o devido cumprimento de suas funções, tais como a carreira policial, 

possuem, também, atividades menos exigentes sob esse aspecto, como ocorre nos 

trabalhos de viés técnico ou burocrático desenvolvidos no interior das delegacias 

e repartições públicas. 

Desse modo, a solução apresentada pelo PLS nº 23, de 2013, 

possibilitará a inclusão dessa parcela da população, que se via impossibilitada de 

ingressar em carreiras como a policial, promovendo o princípio da igualdade entre 

os cidadãos brasileiros, objetivo fundamental da República Federativa do Brasil 

insculpido no inciso IV do art. 3º do Constituição Federal. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei do Senado nº 23, de 

2013, e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 

 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 23, DE 2013  

Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para 
determinar que a avaliação da aptidão de pessoa com 
deficiência aprovada em concurso para exercício de 
cargo ou de emprego público seja feita durante o 
estágio probatório. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 5º ............................................................................. 
........................................................................................... 
§ 4º Com relação ao disposto no § 2º deste artigo, a avaliação de 

aptidão da pessoa com deficiência aprovada em concurso para o exercício 
de cargo ou de emprego público deverá ser feita durante o estágio 
probatório, sendo inadmissível, para esse fim, qualquer presunção de 
incompatibilidade. 

§ 5º A exoneração de pessoa com deficiência por incompatibilidade 
entre a sua deficiência e o cargo ou emprego público que ocupa somente 
será admissível caso seja comprovada a total inviabilidade de 
aproveitamento dessa pessoa em atividade, função ou lotação específicas 
na sua carreira.” (NR) 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Persiste o preconceito de que determinadas carreiras públicas não admitem 
o ingresso de pessoas com deficiência. Parte-se da premissa de que  

as limitações da pessoa com deficiência, quaisquer que sejam, não permitirão o pleno 
desempenho de todas as funções na sua carreira, sem considerar as várias adaptações e 
ajudas possíveis ou o aproveitamento dessas pessoas em atividades que em nada são 
afetadas pela sua condição. 

O exemplo mais corriqueiro nesse sentido é o da atividade policial. Muitas 
pessoas consideram que a pessoa com deficiência não poderá participar de operações 
ostensivas, ignorando todo o trabalho de coleta e análise de informações, realização de 
perícias ou a condução de inquéritos. É fácil constatar, com um mínimo de esforço e boa-
fé, que nem toda limitação impede plenamente o exercício de qualquer atividade, 
sobretudo com os inúmeros recursos que existem para suavizar ou eliminar as barreiras 
enfrentadas pelas pessoas com deficiência. 

É injusta e ilegal a presunção de incompatibilidade entre as atribuições dos 
cargos e quaisquer deficiências, especialmente se considerarmos que essa avaliação 
pode ser feita durante o estágio probatório do candidato já aprovado em concurso público, 
conforme já dispõe, inclusive, o Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. Afinal, é 
para averiguar aptidões que existe o estágio probatório. 

Nosso objetivo, com esta proposição, é aprimorar a Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, para esclarecer que a avaliação da aptidão para exercício do cargo ou 
emprego público será feita durante o estágio probatório, sendo inadmissível a presunção 
de incompatibilidade entre a carreira em questão e a deficiência. A proposição também 
prevê que a exoneração do servidor com deficiência somente será admissível na hipótese 
de incompatibilidade total, desde que comprovada a inviabilidade de aproveitamento 
dessa pessoa em atividade, função ou lotação específicas dentro de seu cargo ou 
emprego, admitindo-se, por exemplo, que um servidor com deficiência de locomoção 
possa desempenhar atividades administrativas e intelectuais, compatíveis com suas 
limitações físicas. 

Ao fixar esses comandos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que 
é referência para a disciplina do serviço público e dos concursos públicos no Brasil, 
pretendemos eliminar mais esse foco de preconceito que impede o pleno exercício da 
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cidadania pelas pessoas com deficiência. Com isso, ganhará toda a sociedade, pois 
pessoas com deficiência talentosas e aptas a trabalhar não serão mais previamente 
excluídas do serviço público pelo simples preconceito. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  

 

 

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais.  

 

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº   8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, 
DETERMINADA PELO ART.  13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Título II 

Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição e Substituição  

Capítulo I 

Do Provimento  

Seção I 

Disposições Gerais 

        Art. 5o  São requisitos básicos para investidura em cargo público:  

        I - a nacionalidade brasileira;  

        II - o gozo dos direitos políticos;  
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        III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;  

        IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  

        V - a idade mínima de dezoito anos;  

        VI - aptidão física e mental.  

        § 1o  As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 
estabelecidos em lei.  

        § 2o  Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em 
concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.  

        § 3o  As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais 
poderão prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de 
acordo com as normas e os procedimentos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.515, de 
20.11.97) 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999. 

 

Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 
1989, dispõe sobre a Política Nacional para a 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 
consolida as normas de proteção, e dá outras 
providências. 

 
 
(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa e; de Constituição, Justiça 
e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
Publicado no DSF, em 08/02/2013. 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10288/2013 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 23, de 2013, do 
Senador Paulo Paim, que altera a Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, para determinar que a 
avaliação da aptidão de pessoa com deficiência 
aprovada em concurso para exercício de cargo 
ou de emprego público seja feita durante o 
estágio probatório. 

RELATOR: Senador GIM  

RELATORIA AD HOC: Senador EDUARDO SUPLICY 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
(CDH) examina o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 23, de 2013, de 
autoria do Senador Paulo Paim, que tem por finalidade determinar que a 
avaliação da aptidão de pessoa com deficiência aprovada em concurso para 
exercício de cargo ou de emprego público seja feita durante o estágio 
probatório. A proposição prevê, ainda, que o servidor somente seja 
exonerado em razão de sua deficiência caso seja comprovada a total 
incompatibilidade entre a sua condição e a função que deve desempenhar, 
bem como a inviabilidade do aproveitamento dessa pessoa em atividade, 
função ou lotação específicas dentro de seu cargo ou emprego. 

O autor justifica sua iniciativa com fundamento no persistente 
preconceito de que há carreiras incompatíveis, a priori, com a condição de 
pessoa com deficiência. Contra esse preconceito, argumenta que nem toda 
deficiência afeta toda e qualquer atividade e que diversas adaptações e 
ajudas podem viabilizar o desempenho de funções variadas pelas pessoas 
com deficiência. Menciona, ainda, que o Decreto nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, determina que a avaliação de compatibilidade ou 
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incompatibilidade seja feita durante o estágio probatório, mas a ausência 
desse comando em lei tem favorecido a prevalência do preconceito e a 
exclusão sumária, dos quadros do serviço público, de candidatos com 
deficiência talentosos e aptos. 

A proposição será examinada, ainda, pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), em caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Conforme disposto no art. 102-E do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CDH examinar, entre outros temas, aqueles 
relacionados à proteção e à integração social das pessoas com deficiência. 

O art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, determina que a 
lei reserve um percentual de cargos e empregos públicos para pessoas com 
deficiência, e defina os critérios para sua admissão. 

A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelece em seu 
art. 5º, § 2º, que até 20% das vagas oferecidas em concurso público serão 
reservadas para pessoas com deficiência, desde que as atribuições do cargo 
sejam compatíveis com a deficiência. 

O art. 8º, inciso II, da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, 
tipifica como crime punível com 1 a 4 anos de reclusão, e multa, a conduta 
de obstar, sem justa causa, o acesso de alguém a qualquer cargo público por 
motivos derivados de deficiência. 

O Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que 
regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, reserva para as 
pessoas com deficiência o mínimo de 5% das vagas dos concursos públicos 
(art. 37, § 1º), excetuando da reserva os cargos ou empregos públicos que 
exijam aptidão plena dos candidatos (art. 38, inciso II). Esse decreto dispõe 
que equipe multiprofissional – composta por três profissionais capacitados 
e atuantes nas áreas da deficiência em questão (sendo um deles médico) e 
três profissionais integrantes da carreira almejada pelo candidato com 
deficiência – avaliará a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a 
deficiência do candidato durante o estágio probatório. Essa avaliação 
considerará aspectos como a natureza das atribuições e tarefas essenciais 
do cargo ou da função a desempenhar, a viabilidade das condições de 
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acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das 
tarefas e a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros 
meios que habitualmente utilize. 

A leitura desses atos normativos evidencia que o percentual de 
vagas em concurso público reservado para candidatos com deficiência varia 
de 5% a 20% e que a exclusão das pessoas com deficiência da participação 
em concursos públicos é ilegal e constitui crime. Permite concluir, ainda, 
ser admissível a avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo 
e a deficiência durante o estágio probatório. 

Todavia,  ainda ocorre a exclusão de pessoas com deficiência 
de concursos públicos em razão de presumida incompatibilidade.  
Reconhecemos, portanto, que há margem para aprimorar a Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990, no sentido de determinar expressamente que a 
avaliação da aptidão para exercício do cargo ou emprego público seja feita 
durante o estágio probatório, sendo inadmissível a presunção de 
incompatibilidade entre a carreira em questão e a deficiência. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 23, de 2013. 

Sala da Comissão, 06 de junho de 2013. 

Senadora Ana Rita, Presidenta 

Senador Eduardo Suplicy, Relator ad hoc 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) nº 92, de 2015, do Senador 

Roberto Rocha e outros, que altera os arts. 149, 

150, 153, 155, 156, 158 e 161 da Constituição 

Federal para incluir parâmetros socioambientais 

no Sistema Tributário Nacional. 

Relator: Senador JORGE VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para exame, a Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) nº 92, de 2015, cujo primeiro signatário é o Senador 

ROBERTO ROCHA. O objetivo da proposição é a inserção de parâmetros 

socioambientais no Sistema Tributário Nacional. 

O art. 1º da PEC altera os arts. 149, 150, 153, 155, 156, 158 e 

161, todos da Constituição Federal, para estabelecer o seguinte: 

1) seletividade socioambiental das contribuições;  

2) imunidade de impostos sobre serviços de saneamento 

ambiental, materiais reciclados e itens antipoluentes;  

3) fixação das alíquotas do Imposto sobre a Propriedade 

Territorial Rural (ITR) de forma a estimular a função socioambiental da 

propriedade; 

4) orientação dos impostos de competência da União pela 

seletividade socioambiental e a fixação de alíquotas desses impostos em 
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função da responsabilidade socioambiental das atividades desempenhadas 

pelo contribuinte;  

5) fixação de alíquotas do Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores (IPVA) diferenciadas em função do consumo 

energético e da emissão de gases poluentes por veículo;  

6) fixação de alíquotas do Imposto sobre a Propriedade Predial 

e Territorial Urbana (IPTU) diferenciadas de acordo com o respeito à função 

socioambiental da propriedade;  

7) consideração de aspectos ambientais para definição dos 

critérios relativos à distribuição de até um quarto da parcela de receita 

pertencente aos Municípios relativa ao produto da arrecadação do Imposto 

sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 

(ICMS); e 

8) observância, pela lei complementar que estabelece normas 

sobre entrega dos recursos de que trata o art. 159 da Constituição Federal, de 

incentivos aos Estados e aos Municípios quanto à adoção de políticas 

públicas voltadas à conservação ambiental. 

O art. 2º da PEC determina que o Poder Executivo, em até 

noventa dias contados da data da promulgação da Emenda Constitucional, 

encaminhe ao Congresso Nacional, com solicitação de urgência para 

apreciação, projeto de lei complementar que discipline as imunidades a 

impostos sobre materiais reciclados e sobre bens antipoluentes. 

Por fim, o art. 3º da proposição prevê a entrada em vigor do 

novo texto na data de publicação da Emenda Constitucional. 

De acordo com a justificação, o Estado deveria lançar mão de 

todos os meios lícitos e eficazes destinados à efetivação do direito 

fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. Um desses 

meios seria a previsão da tributação extrafiscal, por meio da qual seriam 

incentivados comportamentos ambientalmente responsáveis. Na 

justificação, afirma-se, ainda, que a PEC objetiva incluir no Texto 
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Constitucional diretrizes gerais que deveriam guiar a modificação lenta e 

gradual da legislação tributária. 

Não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

A PEC nº 92, de 2015, cumpre o mandamento constitucional 

que determina a apresentação por, no mínimo, um terço dos membros de uma 

das casas do Congresso Nacional, nos termos do inciso I do art. 60 da 

Constituição Federal. Cabe destacar, também, que não foram identificados 

vícios de natureza constitucional, seja de ordem formal, seja de ordem 

material. 

No tocante à técnica legislativa, a proposição observa as regras 

previstas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

A análise de propostas de emenda à Constituição pela Comissão 

de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) tem assento no art. 356 do 

Regimento Interno do Senado Federal, que prevê a competência desta 

Comissão para emitir parecer sobre tais proposições. 

A PEC nº 92, de 2015, altera diversos dispositivos da 

Constituição, a fim de incluir, conforme descreve a ementa, parâmetros 

socioambientais no Sistema Tributário Nacional. Com a aprovação da 

proposta, a preservação do meio ambiente passaria a constituir diretriz para 

a instituição e a fixação de alíquotas de diversos tributos, o que contribuiria 

para o alcance do meio ambiente ecologicamente equilibrado, objetivo 

previsto no art. 225 da Constituição Federal. 

Pode-se afirmar, nos termos da justificação, que o objetivo dos 

autores é buscado por meio de três ações: a) introdução da extrafiscalidade 

ambiental em impostos e contribuições; b) criação de novas imunidades a 

impostos; e c) inserção de critérios ambientais para definição da repartição 

de receitas tributárias. 
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A primeira alteração promovida pela PEC, de sorte a alcançar 

as mencionadas ações, é a inserção de § 5º ao art. 149 da Constituição, para 

prever que as contribuições, espécies do gênero tributo, orientar-se-ão pela 

seletividade socioambiental e terão suas alíquotas fixadas em função da 

responsabilidade socioambiental das atividades desempenhadas pelo 

contribuinte. Essa previsão tem por objetivo obrigar o legislador a 

estabelecer, de um lado, alíquotas mais elevadas para atividades do 

contribuinte que degradem o meio ambiente e, por outro lado, alíquotas 

reduzidas para atividades adequadas sob a perspectiva ambiental. 

 Na prática, é válido dizer que tributos como, por exemplo, a 

Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Contribuição para o PIS/PASEP) e a 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) teriam 

de ter suas alíquotas calibradas, de modo a incidir em reduzido patamar sobre 

a receita auferida em razão de operações com bens ambientalmente 

adequados e incidir em patamar mais elevado sobre a receita decorrente de 

transações com bens que degradem o meio ambiente. É, portanto, meritória 

a inserção do § 5º ao art. 149 da Constituição Federal. 

No tocante ao inciso VI do art. 150 da Constituição, a PEC 

insere três alíneas, a fim de afastar a incidência de impostos federais, 

estaduais e municipais sobre serviços de saneamento ambiental, materiais 

reciclados e máquinas, equipamentos e aparelhos antipoluentes. Seria, 

portanto, ampliada a imunidade a impostos para alcançar serviços e bens que 

promovam o meio ambiente equilibrado. 

A previsão de imunidade afastaria, por exemplo, a cobrança do 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) incidente, em tese, sobre 

serviços de saneamento ambiental. Também em razão da imunidade, o 

Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e o ICMS não poderiam onerar 

a produção e a circulação de materiais reciclados, máquinas e equipamentos 

antipoluentes. 

Em harmonia com o inciso II do art. 146 da Constituição 

Federal, a PEC prevê que a regulação das imunidades cabe à lei 

complementar. Assim, por meio desse veículo legislativo, deveriam ser 

definidos os serviços, os critérios e os parâmetros para o reconhecimento de 
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imunidade em razão dos novos dispositivos inseridos no inciso VI do art. 

150 da Constituição.  

No tocante aos serviços de saneamento, há previsão na PEC de 

que, enquanto não editada a referida lei complementar, a imunidade 

abrangeria apenas os serviços de abastecimento de água e de coleta de 

esgoto. 

Em relação a esse bloco de modificações que a PEC promove, 

entendemos adequado suprimi-lo. Nesse momento de grave crise fiscal, é 

inoportuno estender imunidades tributárias que afetarão, especialmente, as 

combalidas receitas estaduais e municipais. As alíneas que a proposição 

pretende inserir no inciso VI do art. 150 da Constituição Federal afetarão 

diretamente a receita desses entes federativos, dada a repercussão direta 

sobre o ICMS e o ISS, e indiretamente, em decorrência da redução de 

arrecadação de IPI, imposto que, como se sabe, tem seu produto repartido 

com os referidos entes federativos. 

A supressão desse bloco de alterações não prejudica a ideia 

central da PEC, que é a inclusão de parâmetros socioambientais no Sistema 

Tributário Nacional. Além disso, pode ficar a critério de Estados e 

Municípios, respeitadas as regras aplicáveis para cada espécie tributária, a 

concessão de benefícios fiscais relacionados aos serviços ambientais, aos 

materiais reciclados e aos equipamentos e máquinas antipoluentes. 

Quanto aos impostos federais, a PEC altera o art. 153 da 

Constituição Federal, para prever que deverão ser orientados, sempre que 

possível, pela seletividade socioambiental e que deverão ter alíquotas fixadas 

em função da responsabilidade socioambiental das atividades 

desempenhadas pelo contribuinte. 

Especificamente em relação ao ITR, a PEC altera o inciso I do 

§ 4º do art. 153 da Constituição para prever que deverá ter alíquotas fixadas 

de modo a fomentar o respeito à função socioambiental da propriedade. Não 

obstante, o atual texto do mencionado dispositivo, que sustenta a fixação de 

alíquotas para desestimular a manutenção de propriedades improdutivas, 

deve ser preservado.  
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É verdade que muitos poderiam arguir que o respeito à função 

socioambiental inclui o adequado aproveitamento da propriedade rural e a 

fixação das alíquotas mediante consideração do grau de utilização do imóvel, 

nos termos previstos pela Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996. 

Entretanto, parece-nos mais adequado inserir o texto que determina a fixação 

de alíquotas de forma a estimular o respeito à função socioambiental sem 

suprimir a redação da norma que impõe que as mesmas alíquotas objetivem 

desestimular a propriedade improdutiva.  

É importante, assim, manter previsão expressa de que a 

extrafiscalidade do imposto está relacionada ao fomento à produtividade da 

propriedade rural, de sorte a evitar eventuais questionamentos sobre a 

permanência dessa importante função que o ITR pode exercer à luz da 

Constituição Federal. 

A PEC também altera as regras relativas ao IPVA. Atualmente, 

a Constituição dispõe que as alíquotas do referido imposto devem ser 

diferenciadas em função do tipo e da utilização do veículo. Com a aprovação 

da proposição, os Estados terão de fixar alíquotas diferenciadas também em 

razão do consumo energético e da emissão de gases poluentes. A nova 

disposição constitucional auxiliará a redução dos níveis elevados de poluição 

verificados nas grandes cidades, pois estimulará a aquisição de veículos mais 

modernos sob a perspectiva ambiental, desde que, obviamente, as alíquotas 

sejam corretamente calibradas segundo o que estará delineado pela 

Constituição. 

O IPTU também mereceu atenção do Constituinte Derivado, 

pois a PEC insere como parâmetro para fixação de alíquotas pelos 

Municípios o respeito à função socioambiental da propriedade, em adição à 

localização e ao uso, critérios atualmente previstos no Texto Constitucional.  

Ainda com relação à arrecadação dos Municípios, há previsão 

de consideração de aspectos ambientais para definição dos critérios relativos 

à distribuição de até um quarto da parcela de receita pertencente aos 

Municípios relativa ao produto da arrecadação do ICMS. Como se sabe, 25% 

(vinte e cinco por cento) da arrecadação desse imposto estadual cabem aos 

Municípios. Desse percentual, aos menos três quartos são distribuídos na 

proporção do valor adicionado nas operações realizadas em cada Município 

e até um quarto é destinado de acordo como que dispuser lei estadual. É sobre 
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esse um quarto que a PEC exige que a lei estadual considere critérios 

ambientais com vistas a determinar quanto caberá a cada unidade federativa 

integrante do Estado. A medida é, a nosso ver, eficaz, pois estimulará os 

Municípios a manterem mananciais de abastecimento e unidades de 

conservação, além de promoverem serviços de saneamento ambiental. 

Também no que tange à repartição de receitas tributárias, a PEC 

altera o inciso II do art. 161 da Constituição, a fim de obrigar que a lei 

complementar que dispõe sobre as normas relativas à entrega de recursos que 

compõem os Fundos de Participação e que são destinados à aplicação em 

programas de financiamento das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 

objetive incentivar a adoção de políticas públicas voltadas à conservação 

ambiental pelos Estados e pelos Municípios. Na mesma linha do que 

sustentamos para os demais dispositivos, a regra em questão é salutar, pois 

estimula a adoção de práticas ambientalmente adequadas pelo Poder Público. 

A PEC, como se nota, promove ampla alteração diretiva no 

Sistema Tributário Nacional, com impacto em todas as esferas de Governo. 

Trata-se de proposição essencial para consolidar a formulação de políticas 

públicas direcionadas à preservação do meio ambiente e, por conseguinte, da 

saúde da população. 

Entendemos que a compreensão mais abalizada no âmbito do 

direito tributário é a de que a extrafiscalidade pode estar presente em parte 

significativa dos tributos, e não somente em determinados impostos que têm 

marcantemente esse caráter.  Nessa linha, é válida a utilização de diversas 

espécies tributárias para estimular comportamentos ambientalmente 

almejados. Por isso, sustentamos que a PEC nº 92, de 2015, merece ser 

aprovada pelo Congresso Nacional, desde que observados os ajustes 

propostos. 

III – VOTO 

Por todos esses motivos, opinamos pela constitucionalidade, 

regimentalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Proposta de 

Emenda à Constituição nº 92, de 2015, e, no mérito, pela sua aprovação com 

as seguintes emendas abaixo elencadas: 
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EMENDA Nº        – CCJ 

Suprimam-se: as alterações promovidas no art. 150 da 

Constituição Federal; a referência a este dispositivo no texto do art. 1º da 

Proposta de Emenda à Constituição nº 92, de 2015; e o art. 2º da proposta, 

renumerando-se o dispositivo seguinte. 

EMENDA Nº        – CCJ 

Confira-se nova redação ao art. 153 da Constituição Federal, na 

forma do art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição nº 92, de 2015, nos 

seguintes termos: 

“Art. 153. ................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 4º ........................................................................................... 

I – será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a 

estimular o respeito à função socioambiental da propriedade e a 

desestimular a manutenção de propriedades improdutivas; 

................................................................................................... 

§ 6º Sempre que possível, os impostos previstos neste artigo 

orientar-se-ão pela seletividade socioambiental e terão suas alíquotas 

fixadas em função da responsabilidade socioambiental das 

atividades desempenhadas pelo contribuinte.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº   , DE 

2015 

Altera os arts. 149, 150, 153, 155, 156, 158 e 161 

da Constituição Federal para incluir parâmetros 

socioambientais no Sistema Tributário Nacional. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º Os arts. 149, 150, 153, 155, 156, 158 e 161 da 

Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 149. ........................................................................... 

............................................................................................. 

§ 5º Sempre que possível, as contribuições previstas neste

artigo orientar-se-ão pela seletividade socioambiental e terão suas 

alíquotas fixadas em função da responsabilidade socioambiental 

das atividades desempenhadas pelo contribuinte.” (NR) 

 “Art. 150. .......................................................................... 

............................................................................................. 

VI - ..................................................................................... 

............................................................................................. 

f) serviços de saneamento ambiental, definidos em lei

complementar; 

g) materiais reciclados, obedecidos os critérios definidos em

lei complementar; 

h) máquinas, equipamentos e aparelhos antipoluentes, de

acordo com os parâmetros estabelecidos em lei complementar. 

 92
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.................................................................................. 

§ 8º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata

a alínea “f” do inciso VI, a imunidade a que se refere o dispositivo 

abrangerá apenas os serviços de abastecimento de água e de coleta 

de esgoto.” (NR) 

“Art. 153. ........................................................................... 

............................................................................................. 

§ 4º ......................................................................................

I – será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a 

estimular o respeito à função socioambiental da propriedade; 

............................................................................................. 

§ 6º Sempre que possível, os impostos previstos neste artigo

orientar-se-ão pela seletividade socioambiental e terão suas 

alíquotas fixadas em função da responsabilidade socioambiental 

das atividades desempenhadas pelo contribuinte.” (NR) 

 “Art. 155. .......................................................................... 

............................................................................................. 

§ 6º ......................................................................................

............................................................................................. 

III – terá alíquotas diferenciadas em função do consumo 

energético e da emissão de gases poluentes por veículo.” (NR) 

“Art. 156. ........................................................................... 

............................................................................................. 

§ 1º ......................................................................................

............................................................................................. 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o 

uso do imóvel e o respeito à função socioambiental da propriedade. 

..................................................................................” (NR) 

“Art. 158. ........................................................................... 

............................................................................................. 
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Parágrafo único. ................................................................. 

............................................................................................. 

II – até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual 

ou, no caso dos Territórios, lei federal, que considerarão critérios 

ambientais como manutenção de mananciais de abastecimento e 

unidades de conservação, existência de terras indígenas, serviço de 

saneamento ambiental, reciclagem e educação ambiental.” (NR) 

“Art. 161. ........................................................................... 

............................................................................................. 

II – estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que 

trata o art. 159, especialmente sobre os critérios de rateio dos 

fundos previstos em seu inciso I, objetivando promover o equilíbrio 

socioeconômico entre Estados e entre Municípios, bem como 

incentivá-los a adotar políticas públicas voltadas à conservação 

ambiental; 

..................................................................................” (NR) 

Art. 2º O Poder Executivo, em até noventa dias contados da 

data da promulgação desta Emenda, encaminhará ao Congresso Nacional 

projeto de lei complementar, na forma do § 1º do art. 64 da Constituição 

Federal, que disciplinará as imunidades de que tratam as alíneas “g” e “h” 

do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 225, assegura o 

direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se à 

coletividade e, em especial, ao Poder Público, em todas as suas esferas, o 

dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

Para isso, o Estado deve lançar mão de todos os meios lícitos e 

eficazes destinados à efetivação desse direito fundamental, seja atuando  
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diretamente (por meio da preservação e restauração de 

ecossistemas, da criação de exigências legais de medidas de avaliação e 

redução dos impactos ambientais, da fiscalização e do controle sobre 

práticas e produtos  

que ofereçam risco ao meio ambiente, por exemplo), seja 

indiretamente (por meio da educação ambiental ou do estímulo à adoção de 

comportamentos ambientalmente responsáveis por parte da coletividade). 

Um dos principais instrumentos de que dispõe o Poder Público 

para intervir nas decisões dos agentes sociais é a tributação extrafiscal. A 

extrafiscalidade corresponde à função dos tributos que vai além da mera 

arrecadação de recursos para os cofres públicos (função fiscal), buscando 

incentivar determinados comportamentos, considerados desejáveis pela 

sociedade, e coibir atitudes nocivas. 

O mecanismo de estímulo mediante a tributação extrafiscal é 

simples: reduz-se a carga tributária dos produtos ou atividades incentivados 

e/ou eleva-se a tributação sobre os setores que se pretende reprimir. 

Não obstante o Brasil seja reconhecido como detentor de uma 

das mais avançadas legislações ambientais dos países em desenvolvimento, 

a verdade é que ainda não aproveitou todas as potencialidades da tributação 

como instrumento de política ambiental. 

Nesse contexto, as alterações propostas nesta PEC visam 

contemplar na Constituição Federal diretrizes gerais para a denominada 

“Reforma Tributária Ambiental” (Environmental Tax Reform – ETR), já 

realizada, em maior ou menor grau, nas décadas de 1990 e 2000, na 

maioria dos países europeus (Reino Unido, Alemanha, Áustria, Holanda, 

Bélgica, países nórdicos, entre outros). 

O objetivo central da reforma tributária ambiental europeia foi 

a redução da emissão de gases poluentes na atmosfera, iniciativa bastante  
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alinhada com o protocolo de Kyoto, por meio do aumento da tributação 

sobre atividades poluentes e da redução do ônus fiscal sobre investimentos 

em processos ambientalmente mais responsáveis. Como efeito colateral, o 

aumento das receitas derivadas de “tributos verdes” pôde ser utilizado para 

compensar a diminuição da carga tributária de fatores produtivos, como 

investimentos, pagamento de empregados e rendas em geral. 

Nesses países, os resultados da adoção da ETR foram bastante 

animadores, tendo sido observada a redução na emissão dos gases de efeito 

estufa, a criação de empregos e o crescimento econômico. 

No Brasil, não houve, até o momento, a implantação de uma 

reforma tributária ambiental centralizada e abrangente. Aqui e ali, surgem 

iniciativas isoladas, que dão alguma ênfase à extrafiscalidade direcionada à 

preservação ambiental. 

É o caso, por exemplo, da CIDE-combustíveis, do governo 

federal, que, de início, cobrava alíquotas menores do álcool carburante, 

menos poluente, do que dos combustíveis derivados do petróleo (gasolina, 

diesel etc.). Mas esse efeito extrafiscal logo se perdeu, quando todas as 

alíquotas foram reduzidas a zero. 

Na esfera estadual, alguns governos já adotam, com relativo 

sucesso, o denominado “ICMS Verde” (ou “ICMS Ecológico”), que nada 

mais é do que a inclusão de critérios relacionados à sustentabilidade 

(percentual de área destinada a unidades de conservação, percentual de área 

destinada a mananciais, etc.) para definir a cota parte de cada Município na 

arrecadação do imposto estadual. 

Diante do exposto, urge promover no Brasil uma reforma 

tributária ambiental, voltada não apenas à redução de emissão de gases 

poluentes, mas também à preservação da biodiversidade, à proteção dos 

cursos hídricos e à cultura da reciclagem. 

Considerando que o Direito Tributário brasileiro tem seu 

arcabouço estabelecido pela Constituição Federal, o modelo aqui proposto  
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ROBERTO ROCHA 

é o de incluir no texto constitucional diretrizes gerais que deverão guiar a 
modificação lenta e gradual da legislação tributária complementar e 
ordinária, em respeito às competências de cada ente federado. 

As propostas aqui contempladas são inspiradas pelo manifesto 
apresentado, no final de 2008, por membros do Ministério Público Federal 
e dos Ministérios Públicos dos Estados que compõem a Amazônia Legal, e 
têm as seguintes linhas fundamentais: (a) introdução da extrafiscalidade 
ambiental em todos os impostos e contribuições; (b) criação de imunidades 
tributárias em favor de bens e serviços positivos para o meio ambiente; e 
(c) repartição de receitas tributárias em razão de critérios ambientais. 

Ciente de sua enorme relevância para assegurar às presentes e 
futuras gerações o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para aperfeiçoar e aprovar 
esta matéria. 

0/5-0/639 

Sala das Sessões, s 
Senador ROBERTO ROCHA 

(PSB/MA) 

Senado Federal - Anexo li - Bloco B - 2' andar - CEP 70165-900 · Brasília- DF 
Fone: (61) 3303-1437 - Fax: (61) 3303-1438 

e-mail: roberto.rocha@senador.leg.br 
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Presidência da República
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 
Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 
manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de
estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois
turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não
pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 
República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara 
dos Deputados. 
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§ 1º - O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de
sua iniciativa. 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se
manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 
sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção 
das que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º - A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados far-se-
á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º - Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso Nacional,
nem se aplicam aos projetos de código. 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção 
no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 
150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que 
alude o dispositivo. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de
seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o 
art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos 
efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput
deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no
caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a
pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
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Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das 
respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 
150, I e III. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002) 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na 
fatura de consumo de energia elétrica. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 39, de 2002) 

Seção II 
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 
equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os
houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu ou
aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os
instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 42, de 19.12.2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 
interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo Poder Público;  

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;

b) templos de qualquer culto;

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das
entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.
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e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras
musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 
brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 
etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Incluída pela Emenda 
Constitucional nº 75, de 15.10.2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I,
II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 
148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos 
arts. 155, III, e 156, I. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 2º - A vedação do inciso VI, "a", é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 
vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º - As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior não se aplicam ao
patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º - As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", compreendem somente o
patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas. 

§ 5º - A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca
dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6.º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 
as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 
disposto no art. 155, § 2.º, XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7.º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 
responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

I - importação de produtos estrangeiros; 

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 

III - renda e proventos de qualquer natureza; 

IV - produtos industrializados; 
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V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 

VI - propriedade territorial rural; 

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

§ 1º - É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos
em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 

§ 2º - O imposto previsto no inciso III:

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 
progressividade, na forma da lei;  

§ 3º - O imposto previsto no inciso IV:

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o 
montante cobrado nas anteriores; 

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do 
imposto, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção 
de propriedades improdutivas; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o 
proprietário que não possua outro imóvel; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, 
desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia 
fiscal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)  (Regulamento) 

§ 5º - O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial,
sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do "caput" deste 
artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 
transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos: (Vide Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993) 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a origem; 
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II - setenta por cento para o Município de origem. 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
3, de 1993) 

§ 1.º O imposto previsto no inciso I: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação do 
bem, ou ao Distrito Federal 

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se processar 
o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;

III - terá competência para sua instituição regulada por lei complementar: 

a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior;

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário
processado no exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal; 

§ 2.º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à 
circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 
pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações ou
prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços; 
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IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um 
terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de
iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico que
envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e aprovada 
por dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do 
disposto no inciso XII, "g", as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 
operações interestaduais; 

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor 
final localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;

VIII - na hipótese da alínea "a" do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do 
destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual; 

IX - incidirá também: 

a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física ou
jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 
onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 
serviço;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com serviços
não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

X - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços
prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 
montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes,
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 
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c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e
de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos 
industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 
destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes;

b) dispor sobre substituição tributária;

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o local
das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros
produtos além dos mencionados no inciso X, "a"; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado e
exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal,
isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez,
qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso X, b; 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)  (Vide Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na
importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I
e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços 
de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 33, de 2001) 
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I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o imposto 
caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados, 
e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será 
repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 
que ocorre nas operações com as demais mercadorias; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001) 

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e 
combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e Distrito 
Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por produto;
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, incidindo
sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma 
venda em condições de livre concorrência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 150,
III, b.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à
apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 
do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de
19.12.2003) 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

Seção V 
DOS IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 
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II - transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por 
natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como 
cessão de direitos a sua aquisição; 

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei 
complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II,
o imposto previsto no inciso I poderá: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de
2000) 

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 29, de 2000) 

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º - O imposto previsto no inciso II:

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de 
pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 
decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 
casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 
locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei
complementar: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 2002) 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 37, de 2002) 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão 
concedidos e revogados. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 4º - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 
autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 
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II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 
propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na 
hipótese da opção a que se refere o art. 153, § 4º, III; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a 
propriedade de veículos automotores licenciados em seus territórios;  

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação.  

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no 
inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios: 

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações relativas à 
circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, 
lei federal. 

Art. 161. Cabe à lei complementar: 

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, I; 

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, 
especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando 
promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios;  

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e da 
liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159.  

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes 
aos fundos de participação a que alude o inciso II. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº        , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 2, de 2015, do Senador Reguffe e 

outros, que acrescenta a alínea "d" ao inciso III do 

art. 150 da Constituição Federal, tornando imunes à 

tributação os medicamentos destinados ao uso 

humano. 

RELATORA: Senadora SIMONE TEBET 

I – RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 2, de 2015, que 

tem como primeiro signatário o Senador Reguffe, propõe, por meio de seu art. 

1º, o acréscimo da alínea “d” ao inciso III do art. 150 da Constituição Federal 

(CF), para vedar a cobrança de tributos sobre medicamentos destinados ao uso 

humano. 

A norma, caso aprovada, entrará em vigor na data de sua 

publicação, conforme art. 2º da proposição. 

O objetivo da medida, segundo sua justificação, é possibilitar 

melhores condições de acesso a medicamentos por todos os brasileiros, 

mormente considerando que a CF assevera caber ao Estado garantir a vida das 

pessoas. Nesse sentido, é preciso que os governos não usem de uma 

necessidade primária relacionada à vida, como os remédios, para resolver seus 

problemas financeiros. Essa questão deve ser resolvida por meio da tributação 

de bens de luxo, e não essenciais, assim como pela tributação progressiva sobre 

aqueles que efetivamente possuem patrimônio e renda. A aprovação da PEC 
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possibilitaria aos brasileiros a aquisição de remédios por um preço muito 

menor. 

A proposição foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), e não foram oferecidas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), é competência da CCJ opinar sobre a constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas. 

Quanto à iniciativa, a PEC nº 2, de 2015, coaduna-se com o 

disposto no art. 60, inciso I, da CF, pois reuniu número suficiente de 

assinaturas. 

Inexistem os óbices circunstanciais à alteração constitucional 

enunciados no § 1º do art. 60 da CF (intervenção federal, estado de defesa ou 

estado de sítio), ou qualquer tentativa de lesão a cláusulas pétreas explícitas ou 

implícitas. Também não há registro de que a matéria nela tratada tenha sido 

rejeitada na presente sessão legislativa, estando apta ao regular trâmite. Não foi 

invadida a competência legislativa de outros entes federados ou dos demais 

Poderes da União. 

Em relação à juridicidade da proposta: i) o meio eleito para o 

alcance dos objetivos pretendidos (normatização via emenda constitucional) é 

o adequado; ii) a matéria nela vertida inova o ordenamento jurídico; iii) possui 

o atributo da generalidade; iv) afigura-se dotada de potencial coercitividade; e 

v) revela-se compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

A técnica legislativa adotada na proposição observou os ditames 

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, ressalvados alguns 

aspectos formais, que são solucionados por meio de emenda apresentada ao 

final. 
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Quanto ao mérito, nas operações internas com medicamentos, a 

tributação direta pode envolver o Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI), o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS) e o Imposto sobre Serviços (ISS). 

Na hipótese de sujeição ao IPI, a maior parte dos medicamentos 

está arrolada nas posições 30.03 e 30.04 da Tabela de Incidência do IPI (TIPI), 

aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, que, no tocante à 

matéria, apenas repetiu e revalidou o que já constava do Decreto nº 7.660, de 

23 de dezembro de 2011. Relativamente às alíquotas do imposto, é facultado 

ao Poder Executivo modificá-las, observados os limites e condições legais, 

conforme previsto no art. 153, § 1º, da CF.  

Ainda que sujeitos à incidência do IPI, atualmente os 

medicamentos (vendidos com ou sem receita médica) têm as alíquotas zeradas 

(posições 30.03 e 30.04 da TIPI). Essa redução atende ao comando 

constitucional da seletividade (art. 153, § 3º, I, da CF), de modo que quanto 

mais essencial for o produto – a exemplo dos medicamentos –, menor a alíquota 

incidente do imposto. 

Em função da tributação atual – alíquota zero –, esse imposto não 

repercute nos preços de venda ao consumidor final. Contudo, a aprovação da 

PEC deixará perene o benefício fiscal. 

Por sua vez, as alíquotas internas do ICMS incidentes sobre 

medicamentos – estabelecidas pelos Estados e pelo Distrito Federal – podem 

alcançar 20%. No entanto, em virtude de o ICMS ser calculado “por dentro” – 

o valor do tributo é computado na base de cálculo do próprio imposto –, a 

alíquota efetiva incidente na operação é maior que a nominal.  

O ICMS, a exemplo do IPI, também é informado pelo critério da 

seletividade (art. 155, § 2º, III, da CF). Contudo, na prática, os Estados não 

observaram esse princípio constitucional para todos os medicamentos. Apesar 

dessas distorções, não há possibilidade de o Congresso Nacional conceder 

isenções para esse imposto, haja vista ser um dos tributos de competência 

estadual (art. 155, II, da CF) e ser vedado à União a concessão de benefícios 
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fiscais concernentes a essas exações (art. 151, III, da CF). Além do mais, 

especificamente para o ICMS, os benefícios são concedidos no âmbito do 

Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), na forma prevista na 

Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975. Assim, a única forma 

legítima de o Congresso Nacional afastar a incidência tributária em relação ao 

ICMS seria pela modificação constitucional, criando hipótese de imunidade, 

como faz a PEC sob análise. 

Quanto à tributação pelo ISS, apenas os medicamentos 

manipulados estariam sujeitos a esse imposto municipal (art. 156, III, da CF), 

uma vez que os serviços farmacêuticos estão expressamente previstos no item 

4.07 da lista anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, que 

“dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência 

dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências”. Por 

conseguinte, não há tributação pelo ISS dos medicamentos industrializados, 

vendidos em larga escala. 

Na importação, os medicamentos e insumos estão sujeitos à 

cobrança dos seguintes tributos: Imposto sobre Importação, IPI, ICMS, 

Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público-Importação (PIS/PASEP-Importação) e 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social-Importação 

(COFINS-Importação). 

Em relação ao IPI, as alíquotas incidentes sobre os medicamentos 

foram zeradas por ato do Poder Executivo, como visto acima. O mesmo ocorre 

com a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e a Cofins-Importação, pois, 

de acordo com o Decreto n º 6.426, de 7 de abril de 2008, foram reduzidas a 

zero as alíquotas dessas contribuições incidentes sobre a operação de 

importação dos medicamentos classificados nas posições 30.03, exceto no 

código 3003.90.56 (Amitraz; cipermetrina) e 30.04, exceto no código 

3004.90.46 (Amitraz; cipermetrina) da TIPI. Remanesce apenas a alíquota de 

1%, prevista no § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, que 

procura nivelar a tributação na importação com a Contribuição Previdenciária 

sobre a Receita Bruta incidente nas vendas no mercado interno. 
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Dessa forma, no que se refere à tributação direta sobre os 

medicamentos nas importações, haveria interesse na alteração legislativa em 

relação ao Imposto sobre Importação, à Cofins-Importação e ao ICMS.  

Quanto à tributação indireta no mercado brasileiro de 

medicamentos, há a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins, que incidem 

sobre o faturamento mensal. Atualmente, a Lei nº 10.147, de 21 de dezembro 

de 2000, aplica o regime monofásico concentrado para o setor de 

medicamentos. Essa lei atribuiu à indústria a responsabilidade pelas 

contribuições devidas em toda a cadeia de produção e consumo. No entanto, 

para alguns medicamentos constantes da chamada “lista positiva” do Decreto 

nº 3.803, de 24 de abril de 2001, o efeito da incidência dessas contribuições é 

neutro devido ao regime especial de utilização do crédito presumido, que 

dispensa o fabricante ou importador de recolher o tributo incidente de forma 

concentrada ou monofásica. Tal regime é formatado de maneira a assegurar a 

efetiva repercussão nos preços dos medicamentos da redução da carga tributária 

proposta, o que beneficia o consumidor final. 

Do exposto, verifica-se que há na legislação pátria uma série de 

incentivos tributários para medicamentos. A despeito disso, o Brasil ainda 

apresenta uma alta tributação sobre esses bens de primeira necessidade, 

sobretudo no âmbito dos Estados, devido à incidência do ICMS. Assim, 

considerando a carga tributária média sobre medicamentos, é imprescindível a 

redução desse imposto. 

Nesse sentido, a PEC sob análise tem condições de efetivamente 

diminuir o custo dos medicamentos no Brasil, por meio da vedação de 

incidência tributária. 

Entretanto, acreditamos que a imunidade deve ser aplicada apenas 

aos impostos, e não a todos os tributos, como pretende a PEC. 

Realmente, como visto acima, as exações mais relevantes são o 

ICMS e o II. A Cofins-Importação tem alíquota bem reduzida, além de ter 

finalidade extrafiscal, de equilibrar a tributação do produto importado e do 

produto nacional. Por sua vez, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins, no 

regime especial, não aumentam a carga tributária sobre os medicamentos. Além 
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disso, o regime propicia a efetiva repercussão nos preços da redução dos 

tributos. 

Não podemos esquecer, também, que ao estender a imunidade às 

contribuições sociais estaremos retirando receita da Seguridade Social, que 

engloba a saúde, a previdência social e a assistência social, conforme art. 194 

da CF. Ou seja, a inserção, no texto constitucional, de vedação da incidência de 

contribuições sociais sobre medicamentos tem potencial para reduzir recursos 

que poderiam ser utilizados na saúde. 

Diante disso, propomos alteração da PEC para restringir a 

imunidade apenas aos impostos. Para tanto, inserimos alínea “f” no inciso VI 

do art. 150 da CF. 

Noutro giro, não podemos fechar os olhos para a atual situação de 

crise financeira que atravessa o Brasil. A grande maioria dos entes da federação 

está passando por imensas dificuldades para custear os serviços mais básicos e 

até mesmo a folha de pagamento de seus funcionários. O que temos visto é, na 

realidade, um movimento inverso ao ora pretendido pela PEC. Isto é, alguns 

Estados estão aumentando a tributação ou retirando benefícios fiscais, e, no 

âmbito da União, o risco de novas exações ou aumento de tributos é quase certo, 

como deixou claro, recentemente, o Ministro da Fazenda, Henrique Meirelles. 

Diante desse quadro, a principal dificuldade desta Relatoria foi, no 

âmbito do ICMS, tentar conciliar uma medida meritória – quiçá um 

mandamento constitucional (art. 155, § 2º, III, da CF) – e com potencial de 

beneficiar milhões de brasileiros e de diminuir os custos estatais com 

medicamentos, com o problema da forte crise instalada no País. 

Para tanto, propomos uma norma de transição, pela qual a 

imunidade será aplicada de forma gradual, até atingir a sua plenitude após cinco 

anos. Ou seja, haverá uma redução anual de 20% das alíquotas incidentes sobre 

medicamentos na data de publicação da futura emenda constitucional, até 

atingir 100% após o quinquênio. 

Para dar máxima eficácia à medida proposta, também inserimos 

na PEC norma que determina a análise, por meio dos órgãos competentes do 
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Poder Executivo Federal, dos preços dos medicamentos, de modo a verificar se 

a imunidade tributária adotada está realmente sendo repassada ao valor dos 

produtos. 

Portanto, a PEC em apreciação, com as alterações ora propostas, 

merece acolhida, pois afasta a incidência de impostos que oneram os 

medicamentos de uso humano. 

  É inócua a ciência médica, se muita gente ainda morre pela falta 

de acesso ao remédio, e não pela doença que inspirou a sua alquimia e calculou 

a sua posologia. Nos males físicos e existenciais, se a dor é consequência, a 

falta de acesso ao remédio não pode continuar sendo causa. Por isso, todo 

remédio que tarda em se tornar um contraponto à dor e à morte tem seu prazo 

de validade vencido. Certamente, é aí que reside o propósito maior do autor 

desta Proposta de Emenda Constitucional, Senador Reguffe: a vida.  

  Dizia Benjamin Franklin – em frase que se tornou proverbial – que 

só duas coisas são certas nesta vida: a morte e os impostos. Se não podemos 

eliminar nem uma nem os outros, podemos, sim, diminuir o peso dos últimos, 

e mitigar as dores da primeira. O Senador Reguffe, conhecido defensor dos 

direitos do contribuinte frente aos desperdícios e à sanha tributária do Estado, 

revela-se também, com esta PEC, um inimigo das dores e sofrimentos impostos 

adicionalmente aos cidadãos que, submetidos às agruras da doença, veem-se 

muitas vezes privados dos remédios de que necessitam para saná-la ou, pelo 

menos, aliviar seus efeitos. 

 

III – VOTO 

Em face de todo o exposto, opinamos pela constitucionalidade, 

regimentalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Proposta de Emenda 

à Constituição nº 2, de 2015, e, no mérito, pela sua aprovação, com as 

seguintes emendas: 
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EMENDA Nº          – CCJ 

Dê-se a seguinte redação à ementa da Proposta de Emenda à 

Constituição nº 2, de 2015: 

“Acrescenta a alínea “f” ao inciso VI do art. 150 da Constituição 

Federal, tornando imunes a impostos os medicamentos destinados ao 

uso humano”.  

EMENDA Nº          – CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao art. 150 da Constituição Federal, nos 

termos do art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição nº 2, de 2015: 

“Art. 150. ................................................. 

................................................................... 

VI – ........................................................... 

................................................................... 

f) medicamentos destinados ao uso humano. 

...................................................................” (NR) 

EMENDA Nº          – CCJ 

Inclua-se o seguinte art. 2º na Proposta de Emenda à Constituição 

nº 2, de 2015, renumerando-se o atual art. 2º: 

“Art. 2º Para efeito do disposto na alínea “f” do inciso VI do art. 

150 da Constituição Federal, a imunidade tributária dos medicamentos 

destinados ao uso humano será aplicada de forma gradual, tendo como 

base as alíquotas dos impostos incidentes na data da publicação desta 

Emenda Constitucional, na seguinte proporção: 

I - 20% (vinte por cento) no primeiro ano subsequente ao da 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional; 

II - 40% (quarenta por cento) no segundo ano subsequente ao da 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional; 
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III - 60% (sessenta por cento) no terceiro ano subsequente ao da 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional; 

IV - 80% (oitenta por cento) no quarto ano subsequente ao da 

entrada em vigor desta Emenda Constitucional; e 

V – 100% (cem por cento) a partir do quinto ano subsequente ao 

da entrada em vigor desta Emenda Constitucional.” 

 

EMENDA Nº          – CCJ 

Inclua-se o seguinte art. 3º na Proposta de Emenda à Constituição 

nº 2, de 2015: 

“Art. 3º A União deverá divulgar, anualmente, estudos, 

informações e dados que possibilitem a verificação da repercussão da 

redução da carga tributária decorrente da imunidade prevista na alínea 

“f” do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal nos preços dos 

medicamentos destinados ao uso humano.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



jx2016.04536 

 

PARECER Nº , DE 2016 
 

 

 

 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 73, de 2011 (PL nº 5.323, de 2009, na 

origem), do Deputado Carlos Bezerra, que altera o 

§ 2º do art. 819 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre o 

pagamento dos honorários de intérprete judicial. 

 

 

 

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA 

 

 

 

I – RELATÓRIO 
 

 

O Projeto de Lei da Câmara nº 73, de 2011 (PL nº 5.323, de 

2009, na origem), que altera o § 2º do art. 819 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

para dispor sobre o pagamento dos honorários de intérprete judicial, é da 

autoria do Deputado Carlos Bezerra. 

 

A proposição foi despachada à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) e, em caráter terminativo, à Comissão de Assuntos 

Sociais (CAS).  

 

O que se pretende com esta proposição é assegurar que as 

despesas com tradução e interpretação de língua estrangeira, necessárias à 

colheita do depoimento das partes ou das testemunas, seja arcada pela parte 

sucumbente, exceto os casos de deferimento judicial do benefício de 

assistência judiciária gratuita. 

 

  Pela regra atual contida na CLT, as despesas com este serviço 

são atribuição da parte requerente.  
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Até a presente data, não foi registrada a apresentação de 

emendas. 

 

 

II – ANÁLISE 
 

 

Nos termos do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CCJ oferecer parecer sobre o presente projeto de 

lei.  

 

A proposição versa sobre matéria afeta ao direito do trabalho 

prevista no art. 22, I, da Constituição Federal, que atribui à União 

competência privativa para legislar sobre a matéria. 

 

Além disso, por não se tratar de matéria cuja iniciativa seja 

privativa do Presidente da República, do Procurador-Geral da República e 

dos Tribunais Superiores, aos parlamentares é facultado iniciar o processo 

legislativo sobre o tema, nos termos do art. 48 da Carta Magna. 

Note-se, ainda, que a proposição está em conformidade com as 

regras estabelecidas na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

especialmente no que se refere ao art. 12, III. 

No que se refere ao aspecto constitucional, jurídico e de boa 

técnica legislativa, não existem óbices que possam embaraçar a tramitação 

da matéria e a sua consequente aprovação. 

 

Em relação ao mérito da proposição, já discutida 

exaustivamente na Câmara dos Deputados e aprimorada na sua redação final, 

fica claro que o objetivo maior perseguido é uma readequação legislativa da 

regra processual trabalhista para que a parte não seja prejudicada no seu 

depoimento e, da mesma forma, das testemunhas por ela arroladas. 

 

Nesse sentido, a dificuldade de domínio da língua nacional por 

qualquer dos partícipes processuais continuará sendo suprida por intérprete 

de língua estrangeira nomeado pelo Juiz do Trabalho, assegurando-se, desta 

forma, o princípio da ampla defesa e devido processo legal. 
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No que tange às demais questões de mérito, caberá à CAS 

manifestar-se em caráter terminativo. 

  

 

III. VOTO 
 

 

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de 

Lei da Câmara (PLC) nº 73, de 2011. 

 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

, Presidente 

 

 

 

 

 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 23, de 2014 (Projeto de Lei nº 7614, de 2010, na 

Casa de origem), do Deputado Otavio Leite, que 

determina o registro de veículo pelo guia de 

turismo que for adquirente de veículo ou que 

utilizar veículo próprio, de cônjuge ou de 

dependente, no desempenho de suas atividades 

profissionais. 

Relator: Senador RICARDO FERRAÇO 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara nº 23, 

de 2014, que “determina o registro de veículo pelo guia de turismo que for 

adquirente de veículo ou que utilizar veículo próprio, de cônjuge ou de 

dependente, no desempenho de suas atividades profissionais”. 

O projeto é redigido em seis artigos, sendo que o primeiro 

enuncia seus objetivos; o art. 2º determina que os guias de turismo devam 

registrar apenas um único veículo junto aos órgãos competentes nas três 

esferas da federação, e que estes não podem ter apenas duas portas tampouco 

terem sido fabricados há mais de cinco anos. 

O art. 3º permite que o órgão que registrou o veículo realize 

vistorias extemporâneas; enquanto o art. 4º determina que compete a seu 

proprietário descadastrar seu veículo junto aos órgãos mencionados, em até 

quinze dias de sua eventual venda. O art. 5º determina critérios para 

prestação do serviço de “guia-motorista”. 

S
F

/
1

7
7

5
0

.
9

1
2

0
7

-
1

5

916



2 
 
 

 

Por fim, o último artigo dispõe que a lei eventualmente 

decorrente tenha vigência imediata. 

A proposição pretende promover uma maior inclusão dos guias 

de turismo nas programações turísticas, bem como ampliar as alternativas de 

transporte, a fim de atender às atividades do setor. Ao mesmo tempo, ao 

reconhecer a importância da atividade prestada pelo guia turístico, propicia 

ao prestador de serviços de turismo atuar na formalidade, permitindo-lhe 

utilizar veículo próprio no desempenho de sua função, em conformidade com 

as condições impostas pelo poder público, medida que, segundo a 

justificação, teria o condão de estimular o crescimento do setor. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão e à Comissão de 

Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), não tendo havido, até o 

momento, a apresentação de emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos arts. 90, I, e 101, I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

“opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das 

matérias que lhe forem submetidas”.  

Sob o aspecto formal, não vislumbramos óbice algum de 

natureza jurídica ou constitucional na proposta sob análise.  

A disciplina da matéria é de competência legislativa da União 

(art. 22, XI e XVI, da Constituição Federal – CF) e inclui-se entre as 

atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF). Também os 

requisitos de adequação às regras regimentais foram respeitados. 

É relevante destacar que a exigência de registro de veículo para 

o desempenho da atividade de guia de turismo está em conformidade com a 

Magna Carta de 1988, à luz do que dispõe o seu art. 5º, XIII, que garante o 

livre exercício da atividade laborativa, atendidas as qualificações 

profissionais previstas em lei.  
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No que concerne ao turismo, o art. 180 da Constituição Federal 

prevê que “a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social 

e econômico”. 

Nessa toada, um dos propósitos da Política Nacional de Turismo 

é, de acordo com seu art. 5º, VI, a promoção, descentralização e 

regionalização do turismo, “estimulando Estados, Distrito Federal e 

Municípios a planejar, em seus territórios, as atividades turísticas de forma 

sustentável e segura, inclusive entre si, com o envolvimento e a efetiva 

participação das comunidades receptoras nos benefícios advindos da 

atividade econômica”. 

Desse modo, revela-se viável aos quatro entes federados o 

exercício concomitante da atividade fiscalizadora. Da mesma forma, a 

necessidade de registro de veículo, na forma da proposição, apenas reforça o 

controle da atividade turística, tendo o objetivo, em última análise, de evitar 

o transporte clandestino de passageiros em veículos impróprios. 

Ademais, ao se ler o texto da justificação do projeto, 

verificamos com clareza outro objetivo: 

Sendo assim, é imperioso permitir-lhes que, em atendimento a 

um turista ou pequenos grupos de turistas, possa o guia usar seu 

veículo próprio nas condições determinadas pelo estado, em 

favorecimento do setor. 

Ou seja, pode-se presumir que o autor tentou vocalizar a 

preocupação dos guias turísticos de que algum comando na legislação 

específica – no caso, a Lei Geral do Turismo (LGT) – estaria impedindo-os 

de exercer sua atividade de forma conjugada à condução veicular. 

De fato, ao prosseguirmos por essa abordagem, verificamos 

que, embora a mencionada Lei não vede diretamente o uso de veículos no 

desempenho das atividades dos guias de turismo, normas infralegais criadas 

no governo anterior estariam criando tal constrangimento. 
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Nesse sentido, é bastante esclarecedora, por exemplo, notícia da 

Agência Brasil, de 4 de fevereiro de 2014, que reporta, de forma cândida e 

textual, que a edição de uma portaria contra os guias de turismo “atende[u] 

a um pleito antigo da Associação Brasileira das Agências de 

Viagens (Abav)”, e que “não existiam normas específicas sobre o assunto, o 

que dificultava o trabalho das agências de viagem”. Em síntese, para atender 

ao interesse das empresas de turismo, o governo anterior, por meio do 

Ministério do Turismo, baixou a Portaria nº 312, de 2013, que impediu os 

guias de turismo de utilizarem veículos para exercer sua atividade. 

O art. 4º da Portaria é bastante explícito: 

o serviço de transporte turístico de superfície terrestre, em 

todas as suas modalidades, só pode ser prestado por transportadoras 

turísticas e por agências de turismo com frota própria, devidamente 

cadastrados no Ministério do Turismo. 

Ora, em seus “considerandos”, essa Portaria diz basear-se no 

art. 29 da Lei Geral do Turismo, que, entretanto, apenas delega ao Ministério 

do Turismo a obrigação de fixar as condições e padrões para a classificação 

em categorias de conforto e serviços dos veículos turísticos e para sua 

padronização visual, e não trata diretamente da exclusividade aqui analisada. 

Nesse sentido, o Congresso tem dois instrumentos para corrigir 

essa injustiça contra os guias de turismo. Ou susta a vigência da mencionada 

Portaria do Ministério do Turismo, que claramente exorbitou do que foi 

delegado na LGT; ou altera a Lei para deixar claro que os guias têm direito 

a usar veículos no desempenho de suas atividades. 

A primeira possibilidade, embora talvez fosse a mais 

recomendada do ponto de vista estritamente jurídico, abriria, contudo, a 

possibilidade de que novas normas infralegais fossem editadas no sentido de 

cercear o direito dos guias. Especialmente porque o lado interessado na 

proibição poderia alegar, de forma equivocada, que o art. 21, combinado com 

o art. 28 da LGT, vedaria o direito desses profissionais realizar o transporte 

turístico – embora o próprio art. 21 já faculte a exploração das atividades 
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turísticas, também, aos empresários individuais, categoria em que se 

enquadrariam os guias turísticos.   

De todo modo, a segunda possibilidade, de alterar a LGT, tem a 

vantagem de afastar, definitivamente, qualquer possibilidade de 

questionamentos posteriores, uma vez que os direitos dos guias estarão 

escritos na própria legislação federal sobre o tema. 

Em síntese, acreditamos que, embora tenha sido originada ainda 

em 2010, a proposição vem em boa hora para corrigir a injustiça que o 

governo Dilma criou contra os guias de turismo. 

III – VOTO 

Por essas razões, nosso voto é pela constitucionalidade e 

juridicidade do PLC nº 23, de 2014, e, no mérito, por sua aprovação.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 189, de 2013, do Senador Blairo Maggi, 

que institui o Programa Nacional de Incentivo à 

Educação Escolar Básica Gratuita (PRONIE). 

Relator: Senador IVO CASSOL 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 189, de 2013, do Senador 

Blairo Maggi, tem o propósito de instituir o Programa Nacional de Incentivo 

à Educação Escolar Básica Gratuita (PRONIE). 

O PRONIE tem a finalidade de captar recursos privados, 

mediante a concessão de incentivos fiscais a pessoas físicas e jurídicas, e 

direcioná-los para a educação escolar gratuita, desenvolvida em instituições 

públicas ou instituições privadas sem fins lucrativos, de educação infantil, 

ensino fundamental e ensino médio. De acordo com o projeto, somente 

poderão ser beneficiadas instituições educacionais que não estabeleçam 

restrições a matrículas de pessoas com direitos à educação escolar básica. 

Os projetos educacionais de instituições reconhecidas pelo 

órgão competente do sistema de ensino em que se enquadram, de acordo com 

a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, poderão receber recursos de 

doações de pessoas físicas e jurídicas, que serão abatidos dos valores por ela 

devidos a título de Imposto sobre a Renda. 

 As pessoas físicas poderão deduzir cem por cento dos valores 

doados aos projetos educacionais, até o limite de seis por cento do Imposto 

sobre a Renda devido, apurado na declaração de ajuste anual feita no modelo 

completo. As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão 

deduzir até cem por cento dos valores doados aos projetos educacionais, 

observado o limite de quatro por cento do Imposto sobre a Renda devido. 

Para as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido, poderão 
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ser deduzidas até cinquenta por cento das doações a projetos educacionais, 

observando-se, também o teto de quatro por cento do Imposto de renda 

devido. 

Os incentivos fiscais estabelecidos no projeto não concorrem 

com os demais incentivos previstos na legislação federal, que terão seus 

limites mantidos de forma independente. O projeto cuida em proibir a 

dedução de valores doados para instituições privadas em cuja direção 

participe pessoa física vinculada ao doador, assim considerados o cônjuge e 

parentes até terceiro grau. 

De acordo com o art. 9º da proposição, os recursos provenientes 

das doações deverão ser depositados e movimentados em conta bancária 

específica, em nome da instituição beneficiada. O art. 11 do projeto 

estabelece, ainda, que as instituições beneficiadas com doação estarão 

sujeitas a fiscalização dos órgãos públicos competentes, quanto à 

movimentação financeira e ao alcance dos objetivos. 

Além desta Comissão, o projeto deve ser analisado pela 

Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e, em decisão terminativa, pela 

Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE). 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

nos termos do inciso I do art. 101 do Regimento Interno do Senado Federal, 

emitir parecer sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade 

das proposições que lhe forem encaminhadas. O inciso II do mesmo artigo 

autoriza este Colegiado a posicionar-se quanto ao mérito das matérias de 

competência da União, ressalvadas as atribuições das demais Comissões. 

Não se identificam, no plano da constitucionalidade, quaisquer 

óbices ao PLS nº 189, de 2013. A Constituição, em seu art. 205, reconhece 

que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família, e deverá 

ser promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao 

pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania 

e sua qualificação para o trabalho. O projeto em análise busca precisamente 

esse propósito, de fomentar a educação, com participação da sociedade, por 

meio de incentivos fiscais. 
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O tributo sobre o qual recai o incentivo fiscal que se busca 

estabelecer é o Imposto sobre a Renda, de competência da União, nos termos 

do art. 153, III, da Constituição Federal, afigurando-se, portanto, plenamente 

legítimo que o Congresso Nacional delibere sobre a matéria. O tipo de 

proposição adotado, projeto de lei de autoria parlamentar, que visa à edição 

de lei ordinária, mostra-se adequado ao tema abordado. 

Quanto à regimentalidade, não identificamos obstáculo ao 

seguimento da tramitação do projeto. 

No que diz respeito à análise de juridicidade, podemos concluir 

que o projeto, em linhas gerais, não apresenta incompatibilidade com outras 

normas, revelando-se apto a uma regular inserção em nosso ordenamento 

jurídico. As disposições do projeto mostram-se harmônicas, particularmente, 

com as normas de direito tributário e com as leis que regulam a educação no 

País. 

O mérito da proposição é inegável. O Estado, além de custear 

as instituições públicas de ensino, deve oferecer instrumentos que facilitem 

o financiamento privado da educação, tanto das instituições públicas quanto 

das instituições privadas sem fins lucrativos. É exatamente esse o objetivo 

do projeto em análise, que, ao promover e incentivar programas voltados 

para a melhoria da qualidade do ensino, amplia a participação da sociedade 

no desenvolvimento da educação 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei do Senado nº 189, de 2013, 

e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 14, de 2016, do Senador Cássio 

Cunha Lima e outros, que cria as polícias 

penitenciárias federal, estaduais e distrital. 

RELATOR: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 14, de 2016, 

cria as polícias penitenciárias federal, estaduais e distrital, acrescentando-as 

ao rol dos órgãos do sistema de segurança pública disposto no art. 144 da 

Constituição Federal (CF). 

Às polícias penitenciárias caberiam a segurança dos 

estabelecimentos penais e a escolta de presos, consoante o § 5º-A inserido 

pela PEC no art. 144 da CF. 

Outros dispositivos constitucionais são também alterados pela 

PEC, para estabelecer: 

a) que a polícia penitenciária do Distrito Federal (DF) será 

organizada e mantida pela União (art. 21, XIV); 

b) que lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do 

DF, da polícia penitenciária distrital (art. 32, § 4º); 

c) que as polícias penitenciárias estaduais e distrital 

subordinam-se aos Governadores dos Estados e do DF (art. 144, § 6º). 

A justificação registra que, segundo o Anuário Brasileiro de 

Segurança Pública, havia, em 2014, cerca de 608 mil presos no Brasil, sendo 

580 mil no sistema penitenciário e 28 mil sob custódia das polícias. 

Estimava-se, no entanto, que havia somente 65 mil agentes penitenciários no 

País. 
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Ainda de acordo com a justificação, o objetivo da PEC é atribuir 

aos agentes penitenciários os direitos inerentes à carreira policial e liberar os 

policiais civis e militares das atividades de guarda e escolta de presos. 

Não foram apresentadas emendas até o presente momento. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta comissão emitir parecer sobre PEC, nos termos 

do caput do art. 356 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Não observamos nenhum óbice de natureza constitucional na 

PEC. 

No mérito, a proposição é conveniente e oportuna. 

A criação de órgãos com atribuição de vigilância penitenciária 

justifica-se pela especificidade dessa atividade, que nada tem a ver com o 

policiamento ostensivo, a cargo das polícias militares, ou com a apuração da 

autoria e materialidade de infrações penais, a cargo das polícias civis. 

Além disso, a criação das polícias penitenciárias desincumbirá 

os policiais civis e militares das atividades de guarda de presos, fazendo com 

que se dediquem melhor às suas atividades-fim. 

Apresento, porém, um substitutivo, com os seguintes objetivos: 

a) trocar a denominação “polícia penitenciária” por “polícia 

penal”, porque sua atuação ocorre na execução da pena. A expressão “polícia 

penitenciária” limitaria seu âmbito a uma das espécies de unidade prisional 

e seria incompatível com a fiscalização do cumprimento da pena nos casos 

de liberdade condicional ou penas alternativas; 

b) vincular cada polícia penal ao respectivo órgão administrador 

do sistema penal; 

c) reservar as atribuições diversas da segurança dos 

estabelecimentos penais, inclusive a escolta de presos, a lei de iniciativa do 

Poder Executivo; 

d) estabelecer que as polícias penais serão formadas pelos atuais 

agentes penitenciários e por novos servidores admitidos por concurso 

público; 

e) adequar a ementa da PEC a seu novo conteúdo. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, pela aprovação da PEC nº 14, de 2016, na forma do seguinte 

substitutivo: 

EMENDA Nº       - CCJ (SUBSTITUTIVO) 

 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 14, DE 

2016 

Altera o inciso XIV do art. 21, o § 4º do art. 32 e o 

art. 144 da Constituição Federal para criar as 

polícias penais federal, estaduais e distrital. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O inciso XIV do art. 21 da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21. ..................................................................... 

.................................................................................... 

XIV – organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a 

polícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, 

bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 

....................................................................................” (NR) 

Art. 2º O § 4º do art. 32 da Constituição Federal passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 32. ..................................................................... 
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.................................................................................... 

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do 

Distrito Federal, das polícias civil, penal e militar e do corpo de 

bombeiros militar.” (NR) 

Art. 3º O art. 144 da Constituição Federal passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 144. ................................................................... 

.................................................................................... 

VI – polícias penais federal, estaduais e distrital. 

.................................................................................... 

§ 5º-A Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador 

do sistema penal da unidade federativa a que pertencerem, cabe a 

segurança dos estabelecimentos penais, além de outras atribuições 

definidas em lei específica de iniciativa do Poder Executivo. 

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, 

forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente 

com as polícias civis e penais estaduais e distritais, aos 

Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

....................................................................................” (NR) 

Art. 4º O preenchimento do quadro de servidores das polícias 

penais será feito, exclusivamente, mediante concurso público ou 

transformação dos cargos isolados ou de carreira dos atuais agentes 

penitenciários ou equivalentes. 

Art. 5º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 14, DE 2016 

 
Cria as polícias penitenciárias federal, estaduais e 
distrital. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º 
do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O inciso XIV do caput do art. 21 da Constituição Federal passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 21. ..................................................................... 
.................................................................................... 
XIV – organizar e manter a polícia civil, a polícia penitenciária, a 

polícia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem 
como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a execução 
de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 

....................................................................................” 

Art. 2º O § 4º do art. 32 da Constituição Federal passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 32. ..................................................................... 
.................................................................................... 
§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito 

Federal, das polícias civil, penitenciária e militar e do corpo de bombeiros 
militar.” 

Art. 3º O art. 144 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 144. ................................................................... 
.................................................................................... 
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VI – polícias penitenciárias federal, estaduais e distrital. 
.................................................................................... 
§ 5º-A Às polícias penitenciárias cabem a segurança dos 

estabelecimentos penais e a escolta de presos. 
§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças 

auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as 
polícias civis e penitenciárias estaduais e distrital, aos Governadores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

....................................................................................” 

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os agentes penitenciários prestam serviços públicos essenciais de custódia e 

vigilância de presos. Sua atividade também preserva a ordem pública e a incolumidade das 

pessoas. 

De acordo com a Organização Internacional do Trabalho – OIT, a profissão é a 

segunda mais perigosa do mundo, depois dos mineradores. Ademais, o Brasil está em 

quarto lugar no ranking de nações com maior número de presos, atrás apenas dos Estados 

Unidos, China e Rússia. 

Segundo o Anuário Brasileiro de Segurança Pública, havia, em 2014, cerca de 

608 mil presos no Brasil, sendo 580 mil no sistema penitenciário e 28 mil sob custódia das 

polícias. Estima-se, no entanto, que haja somente 65 mil agentes penitenciários no País. 

O objetivo desta Proposta de Emenda à Constituição (PEC) é criar as polícias 

penitenciárias como órgãos de segurança pública nos âmbitos federal, estadual e distrital, 

conferindo aos agentes penitenciários os direitos inerentes à carreira policial e liberando os 

policiais civis e militares das atividades de guarda e escolta de presos. 

Na certeza de que a nossa proposição é um aperfeiçoamento oportuno e 

conveniente para o texto constitucional vigente, esperamos contar com o valioso apoio dos 

nobres Pares em favor de sua aprovação nesta Casa. 
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Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 
Senador AÉCIO NEVES 
Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 
Senadora ANA AMÉLIA 
Senador ANTONIO ANASTASIA 
Senador ATAÍDES OLIVEIRA 
Senador DALIRIO BEBER 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Senador EDUARDO AMORIM 
Senador ELMANO FÉRRER 
Senador FLEXA RIBEIRO 
Senador GARIBALDI ALVES FILHO 
Senador HÉLIO JOSÉ 
Senador JOSÉ AGRIPINO 
Senador JOSÉ MARANHÃO 
Senador JOSÉ MEDEIROS 
Senador JOSÉ SERRA 
Senador LASIER MARTINS 
Senador OTTO ALENCAR 
Senador PAULO BAUER 
Senador RANDOLFE RODRIGUES 
Senador REGUFFE 
Senador RICARDO FRANCO 
Senador RONALDO CAIADO 
Senador SÉRGIO PETECÃO 
Senador TASSO JEREISSATI 
Senador WILDER MORAIS 
Senador ZEZE PERRELLA 
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 inciso XIV do artigo 21 
 parágrafo 4º do artigo 32 
 parágrafo 3º do artigo 60 
 artigo 144 
 
 
 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo do Senado nº 31, de 2017, do Senador 

Ricardo Ferraço, que susta a Instrução Normativa 

nº 7, de 17 de fevereiro de 2017, do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

RELATOR: Senador RONALDO CAIADO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) o Projeto de Decreto Legislativo do Senado (PDS) nº 31, 

de 2017, de autoria do Senador RICARDO FERRAÇO, composto por dois 

artigos. O art. 1° tem o objetivo de sustar a Instrução Normativa (IN) nº 7, 

de 17 de fevereiro de 2017, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MAPA), que aprovou os requisitos fitossanitários para 

importação de grãos de café produzidos no Vietnã. O art. 2°, por sua vez, 

estabelece que a norma entrará em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial da União. 

Na justificação, o autor destaca que o estímulo à importação de 

café do Vietnã – país em que se constatam pragas quarentenárias ainda 

inexistentes na lavoura nacional – poderá introduzir, no Brasil, sérios 

problemas fitossanitários que comprometerão a renda de estados produtores, 

cuja população depende da economia cafeeira. O ingresso acidental dessas 

pragas no território brasileiro, acrescenta, poderá comprometer tanto a 

produção de café, como a de outras culturas de grande importância para o 

agronegócio pátrio. 
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Lida em Plenário no dia 20 de fevereiro de 2017, a matéria foi 

encaminhada à apreciação desta Comissão. Até o momento, não foram 

oferecidas emendas ao projeto em tela. 

II – ANÁLISE 

Cabe à CCJ, nos termos do art. 101, I, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas por deliberação do 

Plenário, por despacho da Presidência ou por consulta de qualquer comissão. 

Compete-lhe também – nos termos do inciso II do art. 101, ressalvadas as 

atribuições das demais comissões – emitir parecer, quanto ao mérito, sobre 

as matérias de competência da União. 

Convém salientar que o Decreto Legislativo é a espécie 

normativa adequada para sustar a aplicação do disposto na Instrução 

Normativa nº 7, de 17 de fevereiro de 2017, do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, que aprovou os requisitos fitossanitários para 

importação de grãos de café produzidos no Vietnã.  

A análise do Projeto de Decreto Legislativo do Senado n° 31, 

de 2017, demonstra que este é compatível com os princípios e as normas do 

texto constitucional vigente. Do ponto de vista da juridicidade, tampouco há 

o que se objetar. Ademais, a redação e a técnica legislativa empregadas na 

proposição revelam-se adequadas, satisfazendo às exigências da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

No mérito, entendemos que o projeto é oportuno, porquanto o 

Brasil é o maior produtor e exportador de café no mundo, com oferta 

suficiente para abastecer 100% do mercado interno. Diante dessa realidade, 

a momentânea contração da oferta do produto no mercado doméstico, devido 

à estiagem prolongada constatada nas regiões produtoras brasileiras ao longo 

de 2016, não deve justificar o estímulo à importação de café vietnamita, 

conforme o disposto na Instrução Normativa nº 7/2017 do Mapa.  

Cumpre destacar, também, que a importação de café de alguns 

países latino-americanos, africanos e asiáticos pode viabilizar o ingresso de 

pragas inexistentes no Brasil, proporcionando prejuízos incalculáveis ao 
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sistema produtivo nacional. No caso específico do Vietnã, estudos 

demonstram que esse país tem sido foco de pragas quarentenárias de difícil 

identificação e controle, as quais já foram constatadas em suas lavouras de 

café. Por esse motivo, o estímulo à importação pretendido pela IN do Mapa 

nº 7/2017 não se demonstra adequado aos interesses dos produtores e da 

população brasileira, devendo ser, portanto, sustado.  

 

III – VOTO 

Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Decreto 

Legislativo do Senado n° 31, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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                 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO      Nº       DE 2017. 

 

 

                                                          Susta a Instrução Normativa nº 7, de 17 

de fevereiro de 2017, do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica sustada a Instrução Normativa nº 7, de 17 de fevereiro de 2017, 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento que aprovou os requisitos 

fitossanitários para importação de grãos (Categoria 3, Classe 9) de café (Coffea 

canephora L.), produzidos no Vietnã.  

 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Maior produtor e exportador de café do mundo e segundo maior consumidor 

do produto, o Brasil está prestes a abrir um sério precedente: a importação de grãos 

de café robusta, da variedade conilon, produzidos no Vietnã.  

  

Seguindo a orientação do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MAPA), em 15 de fevereiro de 2017, o Comitê Executivo de 

Gestão da Câmara de Comércio Exterior (Gecex) aprovou, por unanimidade, a 

redução de 10% para 2% do imposto de importação para o café robusta. A medida 

é válida para a entrada no país de até 1 milhão de sacas de 60 kg (ou 250 mil 

toneladas mensais), entre os meses de fevereiro e maio de 2017. Foi autorizada 

também a aplicação da alíquota máxima 35% a toda importação de café verde que 

exceder a cota determinada. Anteriormente, a alíquota para importação de qualquer 

tipo de café era de 10%. 

 

A autorização da entrada de grãos vietnamitas, produzidos com alto impacto 

ambiental, é um forte golpe em todo o setor cafeicultor nacional. Os produtores 

nacionais investem sistematicamente na sustentabilidade socioambiental de suas 

lavouras, obedecendo a rígidas exigências trabalhistas e fitossanitárias, o que 
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aumenta o seu custo de produção, deixando-os em desvantagem em relação aos 

demais países produtores.  

 

Para viabilizar a entrada do café do Vietnã, foi publicado no Diário Oficial 

da União de 20 de fevereiro de 2017 a Instrução Normativa nº 7, de 17 de fevereiro 

de 2017, elencando as medidas de mitigação de risco fitossanitário do café 

importando daquele país, resultado da Análise de Risco de Pragas (ARP) 

elaborada pelo MAPA. Assim dispõe o ato que ora se impugna: 

 
“SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA 

INSTRUCÃO NORMATIVA Nº 7, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições 

que lhe conferem os arts. 18 e 53 do Anexo I do Decreto nº 8.852, de 20 de 

setembro de 2016, tendo em vista o disposto no Decreto nº 24.114, de 12 de abril 

de 1934; no Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, no Decreto nº 5.759, 

de 17 de abril de 2006, na Instrução Normativa nº 23, de 2 de agosto de 2004, na 

Instrução Normativa nº 6, de 16 de maio de 2005, e o que consta do Processo no 

21000.006968/2009-66, resolve: 

 

Art. 1º Ficam estabelecidos os requisitos fitossanitários para a importação 

de grãos (Categoria 3, Classe 9) de café (Coffea canephora L.) produzidos no 

Vietnã, na forma desta Instrução Normativa. 

 

Art. 2º Os envios de grãos especificados no art. 1º desta Instrução 

Normativa deverão estar acompanhados de Certificado Fitossanitário - CF, 

emitido pela Organização Nacional de Proteção Fitossanitária - ONPF do Vietnã, 

com a seguinte Declaração Adicional (DA): 

DA 2: "O envio foi fumigado com (especificar: produto, dose ou 

concentração, temperatura e tempo de exposição) para o controle do inseto 

Trogoderma granarium, sob supervisão oficial". 

Parágrafo único. Alternativamente à DA 2, poderá ser declarada a DA 8: 

"Trogoderma granarium é quarentenário para o Vientã e consta da lista de pragas 

quarentenárias". 

 

Art. 3º As partidas importadas de que trata o art. 2º desta Instrução 

Normativa serão inspecionadas no ponto de ingresso (Inspeção Fitossanitária - IF) 

e, no caso de interceptação de praga, serão adotados os procedimentos constantes 

do Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934. 

Parágrafo único. Em caso de interceptação de praga quarentenária ou praga 

sem registro de ocorrência no Brasil, a ONFP do Vietnã será notificada e a ONPF 

do Brasil poderá suspender as importações de grãos de café até a revisão da 

Análise de Risco de Pragas. 
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Art. 4º No caso de descumprimento das exigências estabelecidas nesta 

Instrução Normativa, o produto não será internalizado. 

 

Art. 5º A ONPF do Vietnã deverá comunicar a ONPF do Brasil qualquer 

alteração na condição fitossanitária da cultura do café, nas regiões produtoras que 

exportam para o Brasil. 

 

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

(sic)”  

 

E é aqui que reside a grande ameaça à cafeicultura nacional. Isso porque 

o risco de importar café de países ou regiões onde ocorrem pragas ainda ausentes 

no país poderá introduzir sérios problemas fitossanitários que comprometerão a 

economia de estados produtores e sua população que depende do agronegócio café. 

 

Vale destacar que a defesa fitossanitária no Brasil começou a ser estruturada 

em 1934, com o Decreto 24.114, que proíbe a importação, exportação ou comércio 

de produtos vegetais que veiculem patógenos ou pragas. 

 

A ARP é um instrumento oficialmente utilizado para salvaguardar o 

agronegócio nacional das possíveis introduções de pragas no Brasil que podem 

causar danos à cadeia produtiva, nos custos de controle e erradicação das pragas e 

perda do acesso ou manutenção de mercados internacionais. Trata-se de um 

procedimento reconhecido pela Organização Mundial do Comércio (OMC), 

adotado pelos países signatários da Convenção Internacional para a Proteção dos 

Vegetais (CIPV), bem como do Comitê de Sanidade Vegetal (Cosave), que reúne 

Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Paraguai. O Brasil como signatário da CIPV 

adota as diretrizes e recomendações da Norma Internacional de Medidas 

Fitossanitárias – NIMF11 (Análise de Risco para Pragas Quarentenárias). 

 

Segundo estudo entregue pelo Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência 

Técnica e Extensão Rural (Incaper), a propagação de pragas quarentenárias por 

interferência humana é um problema recorrente no Brasil. Desde as décadas de 

1980 e 1990, pragas têm causado prejuízos avassaladores à agricultura brasileira. 

Uma das mais relevantes e frequentemente citada foi o bicudo do algodoeiro 

(Anthonomus grandis), praga exótica originária do México, que atravessou 

fronteiras, chegou ao Brasil em 1983, disseminou-se rapidamente pelas áreas 

produtoras de algodão, e causou grandes perdas à produção dessa cultura, em razão 

do despreparo dos produtores para enfrentar tamanho desafio (MARTIN NETO et 

al., 2016).  
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É importante também ressaltar o impacto que foi para agricultura o 

surgimento, em 2001, da ferrugem da soja, causada pelo organismo quarentenário 

Phakopsora pachyrhizi e considerada atualmente uma das doenças mais severas 

da cultura da soja. Relatos indicam perdas de produtividade de até 90%, em 

diferentes regiões do mundo (HARTMAN et al., 2005). No Brasil, a ferrugem da 

soja causou significativos prejuízos econômicos, sociais e ambientais. Estima-se 

que o custo de controle da doença é de cerca de US$ 2 bilhões por ano, 

principalmente pelo uso de uma média de três aplicações de fungicida, em quase 

100% de toda área de soja no Brasil (GODOY, 2012) 

 

O cafeeiro é uma planta hospedeira de inúmeras doenças e pragas, sendo 

que muitas ainda estão ausentes no Brasil. Mas, se introduzidas, passam a ser uma 

grande ameaça para o agronegócio café no país. 

 

As pragas que recebem a denominação de quarentenárias são aquelas de 

natureza vegetal e/ou animal que mesmo estando sob controle constante 

representam uma ameaça concreta a economia agrícola do país ou de uma região 

importadora. As Quarentenárias A1, são entendidas como aquelas ausentes no 

País, porém com características de serem potenciais causadoras de importantes 

danos econômicos se introduzidas.  

 

Para o MAPA, a denominação praga refere-se a microrganismos, insetos, 

ácaros e plantas invasoras. A Portaria DAS nº 181, de 5 de outubro de 1998, D. O. 

U. de 8 de outubro de 1998, resolve no Art. 1º Estabelecer a lista de Pragas 

Quarentenárias A1, A2 e as Não Quarentenárias Regulamentadas, que demandam 

atenção especial de todos os integrantes do sistema de defesa fitossanitária do País, 

destacando as de alto risco potencial para as quais fica estabelecido o Alerta 

Máximo. No § 1º Caracteriza-se como Alerta Máximo o conjunto ações que devem 

ser implementadas no sentido de prevenção, contenção ou controle destas pragas. 

 

Portanto, o próprio MAPA reconhece o alto risco de autorizar a importação 

de commodities. Tanto que instituiu o sistema de Vigilância Agropecuária 

Internacional (Vigiagro), coordenado pela sua Secretaria de Defesa Agropecuária, 

com o objetivo de regulamentar a fiscalização do trânsito internacional de animais, 

vegetais, seus produtos e subprodutos. (MARTIN NETO et al., 2016).  

 

Fica clara, a partir da leitura da Instrução Normativa nº 7, de 17 de fevereiro 

de 2017, que há preocupação do Ministério com a entrada no país de pelo menos 

uma praga quarentenária: o inseto Trogoderma granarium. É o que dispõe o art. 

2º, do referido ato do Poder Executivo. Trata-se de uma das pragas mais 

desrtrutivas  de grãos e sementes do mundo. O inseto integra o rol das 100 piores 

espécies das quais se tem conhecimento, pois a infestação causada por ele é difícil 
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de controlar devido à sua habilidade de sobreviver por longos períodos sem 

alimento, bem como sua resistência a diversos inseticidas.  

 

Apesar do reconhecido esforço da pesquisa e da gestão pública no combate 

a pragas quarentenárias, o Brasil continua sendo assolado, ainda nos dias de hoje, 

por ameaças fitossanitárias de alta relevância, que causam perdas consideráveis ao 

agronegócio. Autorizar a importação do café verde vindo do Vietnã nos colocará 

em perigo de difícil dimensão. 

 

PRAGAS QUARENTENÁRIAS DO CAFÉ 

 

Coffee Berry Disease (CBD) 

 

A doença conhecida como Coffee Berry Disease (CBD), causada pelo 

fungo Colletotrichum kahawae J. M. Waller & P. D. Bridge, é endêmica na África 

onde causa consideráveis perdas na produtividade superiores a 75%, quando não 

adequadamente manejada (RUTHERFORD; PHIRI, 2006; VENTURA et al., 

2016). 

 

A doença foi relatada pela primeira vez em 1922, no Quênia, e a sua 

ocorrência posteriormente foi confirmada em praticamente todos os países 

africanos produtores de café. No continente americano, apesar das condições 

climáticas favoráveis, a doença ainda não foi confirmada, exigindo, assim, 

cuidados quarentenários em relação à entrada de material vegetal de café 

proveniente da África, onde as epidemias são severas (VENTURA et al., 2016). 

 

Os sintomas do CBD em frutos verdes são lesões negras deprimidas, que 

podem ocorrer em qualquer parte do fruto, coalescê-lo e cobri-lo totalmente, na 

superfície do qual, em condições de alta umidade, desenvolvem-se massas de 

conídios de coloração rosada. Os frutos doentes podem cair prematuramente ou 

ficar mumificados nos ramos. 

 

A infecção dos grãos ocorre em qualquer fase do desenvolvimento, mas é 

mais claramente diagnosticada nos frutos jovens. Em alguns casos, nos frutos 

verdes, podem formar-se lesões corticoides (scab), que podem ou não apresentar 

acérvulos do fungo. Os grãos são destruídos e acabam ficando chocos e sem valor 

comercial. Nestes grãos, no entanto, existe a presença do fungo que pode ser 

facilmente disseminado para outras regiões e países durante a comercialização do 

produto. 

 

No Vietnam, C. gloeosporioides, C. actutatum, C. capsici, C. boninense e 

alguns isolados de espécies de Colletotrichum ainda não identificadas têm sido 
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encontradas associadas com a infecção de frutos, causando perdas significativas 

em algumas regiões produtoras de café.  

 

Não existem evidências da presença de C. kahawae no Vietnam, mas a 

doença presente no país e causada pelos isolados vietanmitas ainda não 

identificados merece uma atenção especial pelos danos causados nas lavouras 

(NGUYEN, 2010). A alta variabilidade genética nas populações de Colletotrichum 

deve ser considerada no estudo desta doença e na análise de risco no caso da 

importação de café. 

 

Coffee Wilt Disease (CWD) 

 

A doença Coffee Wilt Disease (CWD), também conhecida por 

traqueomicose ou murcha de Fusarium do cafeeiro, afeta as espécies Coffea 

arabica e Coffea canéfora bem como outras espécies do gênero Coffea na África. 

Foi notificada em 1927, na República Centro-Africana em Coffea excelsa e, 

posteriormente, entre 1937 e 1939, disseminou-se em C. canephora e C. liberica, 

nas plantações de Camarões, Guiné, Costa do Marfim e República Democrática do 

Congo, onde mais de 40% das plantações foram infectadas, e causando a morte 

das plantas. 

 

Frutos de plantas infectadas frequentemente apresentam uma pré maturação 

e se incluídos no produto de comercialização podem ser fontes de inoculo para 

novas regiões (VENTURA et al., 2016). A severidade da doença chegou a 90% 

nas plantações do Congo e, mais recentemente, em Uganda (1993) e na região do 

Lago Vitória, na Tanzânia. 

 

Brocas dos Ramos e Tronco do Cafeeiro 

 

Várias espécies de besouros dos gêneros Monochamus, Xylosandrus e 

Xylotrechus têm sido relatados em vários países da África e Ásia causando 

elevadas perdas nas plantas e consequente redução da produtividade que pode 

chegar em média a 20-30%, quando não existem estratégias de manejo ou o uso 

de fungicidas. 

 

A espécie Monochamus leuconotus (conhecido inicialmente como 

Anthoresleuconotus) é citado também como broca branca dos ramos do cafeeiro. 

Esta praga é endêmica na África e tem sido relatada em Angola, Burundi, 

Cameroon, Democratic Republic of Congo, Ethiopia, Kenya, Malawi, 

Mozambique, Rwanda, South Africa, Tanzania, Zambia, Uganda and Zimbabwe. 

No Sudeste Africano as perdas na produção nas lavouras de café são superiores a 
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25%, chegando em algumas regiões a afetar mais de 80% das lavouras 

(RUTHERFORD; PHIRI, 2006). 

 

Os ovos destas pragas poderão vir aderidos à sacaria com o café importado 

e no Brasil, encontrando condições favoráveis podem eclodir e originar a 

infestação da praga que não tendo aqui os seus inimigos naturais teria um potencial 

de dispersão muito elevado e sendo pragas polífagas poderão atacar muitas outras 

espécies arbustivas e arbóreas, cultivadas e silvestres no Brasil. 

 

Cochonilhas 

 

São insetos pequenos (Coccoidea) considerados como pragas importantes 

para o cafeeiro na África e Ásia, conhecidas como scales and mealybugs, que 

sugam a seiva e onde se destacam espécies de alguns gêneros como o Planococcus 

(P. citri, P. kenyae and P. lilacinus). As perdas econômicas destas pragas incluem 

os custos do controle que globalmente são estimados ser de aproximadamente US$ 

5 bilhões por ano (RUTHERFORD; PHIRI, 2006).  

 

OUTRAS PRAGAS QUARENTENÁRIAS AUSENTES E DE ALTO RISCO 

 

Algumas pragas quarentenárias ainda ausentes no Brasil devem ser 

consideradas como prioritárias para o monitoramento do serviço de vigilância 

fitossanitária nas fronteiras e realização da análise de risco em importações de 

produtos agrícolas. 

 

Striga 

São plantas pertencentes à família Orobanchaceae, que apresentam várias 

espécies das quais se destaca a Striga gesnerioides, planta exclusivamente parasita, 

que produz folhas amareladas ou verde-pálidas. 

 

As espécies de Striga todas parasitas ou semi-parasitas, que somente se 

estabelecem na presença de uma planta hospedeira. A germinação depende de um 

período de condicionamento úmido e da exposição a estimulante de germinação 

liberados pelas raízes das plantas hospedeiras. A temperatura para germinação 

parece ser um fator pouco crítico dentro do intervalo de 23 a 33ºC. A germinação 

leva, em média, de 1 a 3 dias. A Striga penetra através do sistema radicular da 

plana hospedeira, causando efeitos como a redução na fotossíntese pela planta 

hospedeira, gemas abertas e remoção de metabólitos da planta hospedeira. As 

sementes são diminutas e podem ser transportadas com solo, restos culturais ou 

pelo vento. O impacto econômico da espécie S. gesnerioides em países da África 

pode chegar a 30-50% quando parasita plantas suscetíveis como o milho e que 

frequentemente é consorciado com o café. 
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A Striga produz muitas sementes, pequenas e leves, que são facilmente 

dispersadas pelo vento podendo depositar-se em vários substratos, incluindo 

sacaria usada para transporte do café em áreas onde existe a sua infestação. A 

dispersão pode ocorrer também através de água da chuva (enxurradas), aderidas 

no solo em sapatos, animais ou máquinas agrícolas. 

 

Monilíase do cacaueiro 

 

É uma doença causada pelo fungo Moniliophthora roreri que pode reduzir 

em até 80% a produção de cacau. Até 2010, afetava apenas as lavouras situadas à 

Oeste da Cordilheira dos Andes, mas já foi encontrada em plantações de cacau do 

lado Leste, estando presente na América do Sul na Venezuela, Colômbia e Peru, 

estes dois países produtores de café. Para especialistas, a monilíase é ainda mais 

agressiva do que a vassoura-de-bruxa, que quase devastou as lavouras brasileiras. 

 

Mal-do-Panamá raça TR4 

 

As Bananeiras são cultivadas em praticamente todas as regiões tropicais do 

mundo representando importante fonte de renda para as populações. Em muitos 

países o seu cultivo é consorciado com o café e patógenos exóticos poderão vir 

aderidos aos produtos de importação como a sacaria. Destacam-se aqui a temida 

doença causada pelo Fusarium oxysporum f. sp. cubense raça 4 (TR4) e a raça 

subtropical ST4, que infecta todas as variedades de banana comerciais, inclusive 

as resistentes às raças 1 e 2.  

 

O fungo pode produzir clamidósporos que são estruturas de resistência que 

podem sobreviver aos tratamentos de desinfestação com fungicidas e até mesmo a 

fumigação. 

 

Murcha de Xanthomonas da Bananaeira 

 

É uma nova e altamente devastadora doença da bananeira de ocorrência em 

alguns países da África, causada pela bactéria Xanthomonas campestris 

pv.musacearum. A bactéria infecta todas as cultivares chegando a 100% de perdas 

nas plantações (TUSHEMEREIRWE et al., 2003). A transmissão da doença ocorre 

através dos insetos que carregam nas patas as células bacterianas, por pássaros, 

morcegos e as ferramentas usadas nas lavouras ao cortarem plantas doentes. 

 

Ora, a importação de café de países e regiões onde ocorrem estas pragas 

quarentenárias que são ausentes no Brasil pode acidentalmente trazer aderido aos 

grãos ou na sacaria, importantes fontes de inoculo de novas pragas e doenças que 
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venham a comprometer não só o café, mas também outras culturas de grande 

importância econômica. 

 

Dessa forma, importar café da África, Ásia ou mesmo da América do Sul 

onde existem pragas quarentenárias ainda ausentes no Brasil, é colocar o País em 

uma situação vulnerável e extremamente crítica que poderá comprometer o 

desenvolvimento nacional. 

 

O Brasil é uma referência em café de qualidade e o Espírito Santo é 

exemplo. Há aproximadamente 15 anos, os produtores capixabas aceitaram o 

desafio de trabalhar com o conceito da qualidade dos grãos, com visão de 

sustentabilidade e, hoje, temos um café mais saboroso, que está consolidado e 

apreciado no mundo.  

 

Vale ressaltar ainda que se comprometermos os cafezais atingirmos em 

cheio um setor do agronegócio de grande importância para nosso país. Este 

segmento é responsável pela geração de 8,4 milhões de empregos e, além disto, 

uma parcela significativa dos cafés do Brasil é produzida pela monocultura de 

pequena escala, desenvolvida em mais de 196 mil estabelecimentos da agricultura 

familiar, distribuídos em 1.468 municípios brasileiros.  

 

Com a intensificação do comércio internacional vem o risco de entrada, 

estabelecimento e disseminação de patógenos exóticos ou de importância 

econômica para o cafeeiro, tornando vulnerável o agronegócio café no Brasil. E é 

por isso que a recomendação do MAPA merece ser revista e as decisões 

subsequentes precisam ser impugnadas.  

 

Diante do exposto, espero contar com o apoio de meus ilustres pares para 

aprovação do presente projeto que pede o imediato cancelamento da Instrução 

Normativa nº 7, de 17 de fevereiro de 2017, do Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento, que aprova requisitos fitossanitários para importação de grãos de 

café produzidos no Vietnã.  

 

                        

Sala das Sessões, em                           2017. 

 

 

 

 

 

Senador RICARDO FERRAÇO 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 89, de 2016, do 

Senador Roberto Requião, que insere parágrafos 

no art. 5º da Lei nº 13.188, de 11 de novembro de 

2015, que dispõe sobre o direito de resposta ou 

retificação do ofendido em matéria divulgada, 

publicada ou transmitida por veículo de 

comunicação social. 

Relator: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, em caráter terminativo, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 89, de 2016, de autoria do Senador 

Roberto Requião, que insere parágrafos no art. 5º da Lei nº 13.188, de 11 

de novembro de 2015, que dispõe sobre o direito de resposta ou retificação 

do ofendido em matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de 

comunicação social. 

São dois os mencionados parágrafos a serem inseridos no art. 5º 

da denominada Lei do Direito de Resposta. O primeiro deles é o § 3º, 

discriminando de que forma a resposta do ofendido poderá ser veiculada, 

conforme o meio onde a matéria ofensiva tenha sido divulgada. 

Estabelece esse dispositivo que, se o meio for escrito, a resposta 

somente poderá ser feita por escrito; se for radiofônico, a resposta poderá ser 

feita por escrito, a fim de ser lida por agentes da empresa de rádio, como 

também poderá ser veiculada por meio de gravação de áudio, feita pelo 

próprio ofendido ou por preposto por ele estabelecido, a ser divulgada pela 

própria empresa; e, tratando-se de meio televisivo, tanto poderá ser veiculada 

a resposta por meio de texto escrito, a ser lido por agentes da empresa de 
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televisão, como por meio de gravação de áudio ou de audiovisual feita pelo 

próprio ofendido ou por preposto por ele estabelecido. 

O outro parágrafo a ser inserido no mencionado art. 5º da Lei 

do Direito de Resposta é o § 4º, por meio do qual se propõe que fique 

definido que os textos escritos, bem como as gravações de áudio ou 

audiovisuais, tanto poderão ser veiculados na fase consensual, antes da 

judicialização, a depender de aprovação do veículo de comunicação, como, 

se for negada essa veiculação pelo responsável, mediante homologação da 

resposta pela autoridade judiciária. 

Na justificação da matéria, o seu autor argumenta que, de forma 

similar ao § 3º do art. 5º da Lei do Direito de Resposta, que teria sido vetado 

de forma equivocada pela Presidente da República em 11 de novembro de 

2015, as alterações ora propostas deixam claramente evidenciado que o 

ofendido poderá apresentar pessoalmente sua resposta ou por interposta 

pessoa por ele estabelecida. 

Contudo, sustenta que essa prerrogativa do ofendido não 

significará que ele venha poder “apresentar-se pessoalmente, em tempo real, 

na televisão ou no rádio, para falar de esponte próprio, sem se submeter a 

qualquer juízo prévio, fosse ele do próprio veículo de comunicação – na fase 

consensual –, fosse do Judiciário, na fase jurisdicional”. 

Por tais razões, explica o autor da matéria que, com o intuito de 

dirimir qualquer dúvida sobre os verdadeiros sentidos do texto originalmente 

vetado pela Presidente da República, resolveu propor o projeto em análise, 

explicitando detalhadamente que o ofendido deve ter o direito de submeter a 

resposta ao agravo mediante gravação de sua própria voz, com ou sem vídeo. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, incisos I e II, alínea “d”, do Regimento 

Interno desta Casa, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade dos temas 

que lhe são submetidos, bem como, no mérito, sobre as matérias de 

competência da União e, nesta hipótese, notadamente sobre direito civil. 
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Quanto aos requisitos formais e materiais de 

constitucionalidade, nada há a opor ao PLS nº 89, de 2016, tendo em vista 

que i) compete privativamente à União legislar sobre direito civil, a teor do 

disposto no art. 22, inciso I, da Constituição Federal (CF); ii) cabe ao 

Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da União 

(CF, art. 48, caput); iii) os termos da proposição não importam em violação 

de cláusula pétrea; e iv) não há vício de iniciativa, nos termos do art. 61 da 

Carta Magna. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura correto, 

porquanto: i) possui o atributo da generalidade; ii) é consentâneo com os 

princípios gerais do Direito; iii) se afigura dotado de potencial 

coercitividade; iv) a matéria nele vertida inova o ordenamento jurídico; e v) 

o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via 

edição de lei) é o adequado. 

Todavia, a proposição merece reparos quanto à técnica 

legislativa. O projeto aproveita o § 3º do art. 5º da Lei nº 13.188, de 11 de 

novembro de 2015, anteriormente vetado pela Presidente da República, o 

que é vedado pelo art. 12, inciso III, alínea “c” da Lei Complementar nº 95, 

de 26 de fevereiro de 1998. As alíneas em que se desdobra o § 3º devem ser 

transformadas em incisos, de acordo com o inc. II do art. 10 da mesma Lei 

Complementar. Ademais, o projeto carece das letras “NR” maiúsculas, entre 

parênteses, ao final do art. 5º a ser alterado, de conformidade com o que 

preceitua a alínea “d” do inciso III do art. 12 da Lei Complementar nº 95, de 

1998. 

A fim de ajustar o projeto ao imperativo da alínea “c” do inciso 

III do art. 11 da Lei Complementar nº 95, de 1998, segundo a qual os 

parágrafos devem expressar aspectos complementares à norma enunciada no 

caput do artigo, deslocamos os parágrafos que o projeto inclui no art. 5º da 

Lei do Direito de Resposta para o art. 4º, pois é este que disciplina a forma e 

a duração do direito de resposta. Atendemos, com isso, a exigência de que 

as disposições normativas sejam redigidas em ordem lógica. 

Além disso, promovemos pequenos ajustes redacionais, visando 

à obtenção de clareza e precisão nas disposições normativas. 

No mérito, o PLS nº 89, de 2015, revela-se digno de aprovação, 

pois nada mais pretende do que regular o modo como pode ser veiculada a 

resposta do ofendido, de maneira a evitar controvérsias quanto à prerrogativa 

que ele deve ter, no exercício desse direito, de optar pela gravação de áudio 
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ou vídeo, além do texto escrito, quando for o caso, conforme o agravo tenha 

sido veiculado em meio televisivo, radiofônico ou escrito. 

Vale lembrar que o § 3º do art. 5º da Lei nº 13.188, de 2015, 

aprovado pelo Congresso Nacional, mas vetado pela Presidente Dilma 

Rousseff, dispunha sobre a matéria objeto do presente projeto, nos seguintes 

termos: 

§ 3º Tratando-se de veículo de mídia televisiva ou radiofônica, 

o ofendido poderá requerer o direito de dar a resposta ou fazer 

a retificação pessoalmente.  

As razões do veto apontaram para a ausência de critérios para a 

participação pessoal do ofendido, o que poderia desvirtuar o exercício do 

direito de resposta ou retificação. Com efeito, o dispositivo vetado não foi 

claro o suficiente quanto ao modo de veicular a reposta do ofendido. Ele 

permitia entender, por exemplo, que a resposta ou retificação fosse veiculada 

ao vivo, a juízo exclusivo do ofendido. Por isso, o projeto em análise vem 

regular com clareza essa questão, estabelecendo que a resposta ou retificação 

poderá ser veiculada mediante gravação de áudio ou vídeo, ou texto escrito, 

conforme o caso, a serem oferecidos pela pessoa ofendida. 

Percebe-se que o texto do projeto não se descuida de explicitar 

que tal prerrogativa não implicará aparições ao vivo em rádios e televisões, 

mas tão somente o encaminhamento de resposta por texto, áudio ou vídeo, 

desde que o veículo de comunicação ou o Poder Judiciário tenha a 

oportunidade de avaliar se a resposta é proporcional ao agravo, pois deverão 

essas respostas passar pelo crivo prévio do próprio veículo de comunicação 

que tiver divulgado a matéria ofensiva, se a veiculação da resposta for 

consensual, ou pelo crivo prévio do Judiciário, se já tiver havido a recusa da 

veiculação na fase pré-processual, na forma do disposto no caput do art. 5º 

da Lei do Direito de Resposta. 

Acrescentamos, apenas, dispositivo para prever que, em se 

tratando de agravo praticado pela internet, a resposta ou retificação poderá 

ser veiculada tanto por meio de texto escrito como por meio de gravação de 

áudio ou de audiovisual, se esses recursos tiverem sido utilizados no agravo. 

É oportuno observar que o direito de reposta decorre das 

liberdades e garantias fundamentais do cidadão. A Constituição Federal 

consagrou-o no inciso V do art. 5º, ao estabelecer que é assegurado o direito 

de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
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material, moral ou à imagem. O direito de resposta incide, portanto, a 

posteriori, ou seja, depois da ocorrência de um atentado à honra, intimidade, 

imagem ou outro direito da personalidade. 

Em harmonia com o regramento constitucional, a Lei nº 13.188, 

de 2015 assegurou o direito de resposta ao ofendido “em matéria divulgada, 

publicada ou transmitida por veículo de comunicação social”. Em seu art. 2º, 

§ 1º, definiu “matéria” como qualquer reportagem, nota ou notícia 

divulgada por veículo de comunicação social, independentemente do meio 

ou da plataforma de distribuição, publicação ou transmissão que utilize, 

cujo conteúdo atente, ainda que por equívoco de informação, contra a 

honra, a intimidade, a reputação, o conceito, o nome, a marca ou a imagem 

de pessoa física ou jurídica identificada ou passível de identificação. A lei 

exclui, expressa e corretamente, da definição de matéria, os comentários 

realizados por usuários da internet nas páginas eletrônicas dos veículos de 

comunicação social. 

É importante ressaltar a plena compatibilidade do direito de 

resposta com a liberdade de informação jornalística pelos veículos de 

comunicação social. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em dois 

julgamentos de grande importância e repercussão, já se debruçou sobre essa 

questão. Da ementa do acórdão de julgamento da ADPF 130, em que o STF 

concluiu pela não recepção da Lei de Imprensa, pela Constituição de 1988, 

extraímos o seguinte trecho: 

“... a Lei Fundamental do Brasil veicula o mais democrático e 

civilizado regime da livre e plena circulação das ideias e 

opiniões, assim como das notícias e informações, mas sem 

deixar de prescrever o direito de resposta e todo um regime de 

responsabilidades civis, penais e administrativas. Direito de 

resposta e responsabilidades que, mesmo atuando a posteriori, 

infletem sobre as causas para inibir abusos no desfrute da 

plenitude de liberdade de imprensa. (...) Tirante, unicamente, 

as restrições que a Lei Fundamental de 1988 prevê para o 

"estado de sítio" (art. 139), o Poder Público somente pode 

dispor sobre matérias lateral ou reflexamente de imprensa, 

respeitada sempre a ideia-força de que quem quer que seja tem 

o direito de dizer o que quer que seja. Logo, não cabe ao 

Estado, por qualquer dos seus órgãos, definir previamente o 

que pode ou o que não pode ser dito por indivíduos e 

jornalistas. As matérias reflexamente de imprensa, suscetíveis, 

portanto, de conformação legislativa, são as indicadas pela 
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própria Constituição, tais como: direitos de resposta e de 

indenização, proporcionais ao agravo; proteção do sigilo da 

fonte ("quando necessário ao exercício profissional"); 

responsabilidade penal por calúnia, injúria e difamação; (...)” 

entre outras questões. (ADPF 130, Rel. Min. Ayres Britto, em 

30-4-2009, grifos nossos) 

Na ADI 4.451, o STF suspendeu a eficácia de um dispositivo 

inserido na legislação eleitoral que, indiretamente, impedia programas 

humorísticos de usarem técnicas como da trucagem, da montagem ou outros 

recursos de áudio e vídeo, no contexto eleitoral. A Corte reconheceu que a 

liberdade de imprensa contempla a possibilidade da crítica áspera, 

contundente, sarcástica, irônica ou irreverente, sendo que apenas os abusos 

podem dar ensejo ao direito de resposta e à indenização proporcionais. 

“(...) 5. Programas humorísticos, charges e modo caricatural 

de pôr em circulação ideias, opiniões, frases e quadros 

espirituosos compõem as atividades de “imprensa”, sinônimo 

perfeito de “informação jornalística” (§ 1º do art. 220). Nessa 

medida, gozam da plenitude de liberdade que é assegurada pela 

Constituição à imprensa. Dando-se que o exercício concreto 

dessa liberdade em plenitude assegura ao jornalista o direito 

de expender críticas a qualquer pessoa, ainda que em tom 

áspero, contundente, sarcástico, irônico ou irreverente, 

especialmente contra as autoridades e aparelhos de Estado. 

Respondendo, penal e civilmente, pelos abusos que cometer, e 

sujeitando-se ao direito de resposta a que se refere a 

Constituição em seu art. 5º, inciso V. (...)” (ADI 4451 MC-

REF/DF, Rel. Min. Ayres Britto, em 02/09/2010, grifo nosso). 

Entendemos, portanto, o modo de exercício do direito de 

resposta, tal como disposto no projeto em análise, tem amparo constitucional 

por estar a matéria entre aquelas passíveis de regulação legislativa e por não 

implicar censura prévia ou qualquer cerceamento à liberdade de informação. 

Além disso, consideramos que a oferta de gravação do ofendido, como forma 

de veicular a resposta ou retificação ao agravo sofrido, e ainda sob o crivo 

da homologação judicial de seu conteúdo, constitui meio proporcional de 

exercício do direito de resposta.  
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III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade do PLS nº 89, d 2016, e, no mérito, pela sua 

aprovação, na forma do seguinte substitutivo: 

 

EMENDA Nº     - CCJ (SUBSTITUTIVO) 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 89, DE 2016 
 

Insere parágrafos no art. 4º da Lei nº 13.188, de 11 

de novembro de 2015, que dispõe sobre o direito 

de resposta ou retificação do ofendido em matéria 

divulgada, publicada ou transmitida por veículo de 

comunicação social. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º. Ficam inseridos no art. 4º da Lei nº 13.188, de 11 de 

novembro de 2015, os seguintes §§ 5º e 6º: 

“§ 5º A resposta ou retificação ofertada pelo ofendido poderá ser 

veiculada:  

I – em se tratando de mídia impressa, exclusivamente por texto 

escrito;  

II – em se tratando de mídia radiofônica, tanto por meio de texto 

escrito, a ser lido por agentes da empresa de rádio, como por meio de 

gravação de áudio a ser divulgada, podendo esta ser realizada pelo próprio 

ofendido ou por preposto por ele estabelecido; 

III – em se tratando de mídia televisiva, tanto por meio de texto 

escrito, a ser lido por agentes da empresa de televisão, como por meio de 

gravação de áudio ou de audiovisual a ser divulgada, podendo esta ser 

realizada pelo próprio ofendido ou por preposto por ele estabelecido; e 

IV – em se tratando da internet, tanto por meio de texto escrito como 

por meio de gravação de áudio ou de audiovisual realizada pelo próprio 

ofendido ou por preposto por ele estabelecido, se esses recursos tiverem 

sido utilizados no agravo, cabendo ao ofensor o dever de publicar a 

resposta ou retificação. 

§ 6º Em qualquer das hipóteses previstas no § 5º deste artigo, os 

textos escritos, bem como as gravações de áudio ou de audiovisual, 
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poderão ser divulgados mediante aprovação do veículo de comunicação e, 

caso a divulgação seja negada, após homologação da resposta ou 

retificação pela autoridade judiciária, na forma dos arts. 5º e seguintes 

desta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 89, DE 2016 
 

Insere parágrafos no art. 5º da Lei nº 13.188, de 11 de 

novembro de 2015, que dispõe sobre o direito de resposta 

ou retificação do ofendido em matéria divulgada, publicada 

ou transmitida por veículo de comunicação social. 

 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º. Ficam inseridos no art. 5º da Lei nº 13.188, de 11 de novembro de 2015, os seguintes 

§§ 3º e 4º: 

 “§ 3º A resposta ofertada pelo ofendido poderá ser veiculada: 

a) em se tratando de meio escrito, exclusivamente por texto escrito; 

b) em se tratando de meio radiofônico, tanto por meio de texto escrito, a ser lido por 

agentes da empresa de rádio, como por meio de gravação de áudio a ser ela própria 

divulgada, podendo esta ser realizada pelo próprio ofendido ou por preposto por ele 

estabelecido; e 

c) em se tratando de meio televisivo, tanto por meio de texto escrito, a ser lido por 

agentes da empresa de televisão, como por meio de gravação de áudio ou de 

audiovisual a ser divulgada, podendo esta ser realizada pelo próprio ofendido ou por 

preposto por ele estabelecido. 

§ 4º Em qualquer das hipóteses previstas no § 3º deste artigo, os textos escritos, bem 

como as gravações de áudio ou audiovisuais poderão ser veiculadas por aprovação do 

meio de comunicação e, caso esta seja negada, após homologação da  pela autoridade 

judiciária, na forma dos artigos 5º e seguintes desta lei.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 O Congresso Nacional concluiu, em 2015, a apreciação do PLS 141/2011, 

que foi quase que integralmente sancionado pela Presidente da República. 

Foi vetado um único dispositivo: o § 3º do art. 5º que prescrevia: 

 

§ 3º Tratando-se de veículo de mídia televisiva ou 

radiofônica, o ofendido poderá requerer o direito de dar a resposta ou 

fazer a retificação pessoalmente. 

 

Em suas lacônicas e irracionais “Razões do veto” a presidente da república 

assim se expressou: 

Ao não definir critérios para a participação pessoal do 

ofendido, o dispositivo poderia desvirtuar o exercício do direito de resposta 

ou retificação. Além disso, o projeto já prevê mecanismos para que tal 

direito seja devidamente garantido. 

 

Como se verifica, não há “razões”, no sentido real desse termo, porque ele 

somente decorreu de uma distorção da interpretação que se conferiu à norma proposta, como 

se verá a seguir. 

Todo o projeto de lei do direito de resposta – e observe-se que aquele fora o 

único dispositivo vetado – encontra seu pressuposto de validade no inciso V do art. 5º da 

Constituição Federal, que assim determina: 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 
 

Esse dispositivo não apenas serve de pressuposto de validade à Lei do Direito 

de Resposta, mas aponta, de forma inequívoca, o princípio fundamental que deve permear 

todas as entranhas do texto – o da proporcionalidade entre o agravo e a resposta. 

Como forma de dar eficácia a tal princípio, a lei deveria estabelecer um equilíbrio 

entre o agravo e a resposta. E esse equilíbrio, quando se tratar de televisão ou rádio, passa, 

obrigatoriamente, pelo dever de ser veicular a resposta no mesmo horário (ou seja, no mesmo 

programa noticioso), com a mesma quantidade de tempo, e na mesma periodicidade com que 

tenha sido veiculada a ofensa. 

A efetiva aplicação da proporcionalidade, todavia, não se limita a esses 

elementos materiais da ofensa. As subjetividades que podem ser imprimidas às afirmações 

têm o poder de carregá-las de mensagens não textuais que conseguem alterar 

diametralmente seu significado. 
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A utilização da ironia, por exemplo, pode fazer o destinatário de uma mensagem 

entende-la de forma oposta ao conteúdo do texto. 

Foi com o fim de evitar possíveis efeitos pervertidos dos artifícios de retórica que 

procurei deixar claramente evidenciado que o ofendido poderia pessoalmente apresentar sua 

resposta. 

Não foi esse o entendimento da Câmara dos Deputados – e, por isso, suprimiu 

o texto – nem da presidente da República – pelo que restou vetando-o. 

Entenderam esses dois órgãos da Federação que o texto pretenderia que o 

ofendido tivesse o direito de apresentar-se pessoalmente, em tempo real, na televisão ou no 

rádio, para falar de esponte próprio, sem se submeter a qualquer juízo prévio, fosse ele do 

próprio veículo de comunicação – na fase consensual –, fosse do Judiciário, na fase 

jurisdicional. 

Não era, no entanto, esse o objetivo da proposição. 

O dispositivo vetado declara textualmente que o “ofendido poderá requerer o 

direito de dar a resposta ou fazer a retificação pessoalmente”. 

A ratio legis que derivava daquele texto, todavia, era outra completamente 

diversa.  

Jamais, em um mais jejuno esforço de interpretação sistemática interna àquela 

norma, se conseguiria chegar a tal anacrônico entendimento. 

Quem corretamente entendeu o defeito de interpretação dado pela Câmara dos 

Deputados à norma foi o Senador Antônio Carlos Valadares, relator de plenário da emenda 

supressiva apresentada pela Câmara, que assim se pronunciou: 

 

Tal emenda decorre de um claro equívoco de seu 

proponente, que entendeu que o parágrafo em questão significaria que o 

ofendido poderia optar entre apresentar-se ao vivo nos meios de 

comunicação  ou encaminhar-lhes um vídeo ou áudio gravado. 

Tal interpretação decorre exclusivamente da falta de um 

exercício de interpretação sistemática do texto normativo. 

Sob a ótica da interpretação sistemática, o disposto naquele 

parágrafo significa muito menos do que foi pensado por quem sugeriu sua 

exclusão. 

Na prática, o parágrafo em questão significa única e 

exclusivamente que o ofendido poderá, por exemplo, gravar ele próprio 

um vídeo ou um áudio, tendo, também, a opção de oferecer à divulgação 

uma mídia gravada por terceiro. 

O artigo 8º [5º] do projeto exclui peremptoriamente a 

possibilidade de o ofendido ir à televisão ou ao rádio e exercer seu direito 
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de resposta ao vivo. Ele exige que a mídia gravada seja submetida à 

prévia anuência do Juízo competente, antes de sua veiculação. 

O Projeto de Lei, muito ao contrário do que pensam os que 

aprovaram a emenda supressiva do § 3º do art. 5º, não tem o condão de 

dar livre expressão ao ofendido, mas apenas de permitir-lhe que seja 

veiculada sua defesa, sendo essa previamente submetida à análise do 

Judiciário, a quem caberá afirmar a materialização do princípio 

constitucional da proporcionalidade entre o dano e o direito de resposta.  

Disso demonstra ser descabida a preocupação dos que 

pretenderam excluir aquele texto, quando entenderam que ele iria trazer 

direito de pronunciamento em tempo real. 

Portanto, o que o parágrafo em apreço confere não é nada 

além do direito ao ofendido de optar por gravar ele próprio a resposta ou 

requerer a alguém que faça a gravação. 

 

É bem verdade que, examinado isoladamente, o parágrafo vetado poderia ser 

entendido como um direito que o ofendido teria de ir pessoalmente à emissora de rádio ou 

televisão, mas não é esse o significado abstraído do exame sistemático da norma. 

De fato, o parágrafo anterior ao vetada afirma que: 

 

§ 2º A ação de rito especial de que trata esta Lei será 

instruída com as provas do agravo e do pedido de resposta ou retificação 

não atendido, bem como com o texto da resposta ou retificação a ser 

divulgado, publicado ou transmitido, sob pena de inépcia da inicial, 

... [grifos nossos] 

 

Ou seja, não há qualquer amparo a uma interpretação de que o ofendido teria 

direito de apresentar-se em tempo real no momento do noticioso, fundamentalmente porque 

o texto que será divulgado deverá obrigatoriamente instruir a petição inicial, sob pena de 

inépcia daquela peça.  

Ora, se o texto, seja em sua forma escrita, audível ou audiovisual, terá que ser 

previamente submetido ao escrutínio jurisdicional, não haveria como efetividade à norma do 

parágrafo segundo, senão, e unicamente, entendendo-se que o parágrafo 3º trazia apenas 

norma interpretativa no sentido de deixar claro que, nas transmissões de repostas, nos vídeos 

ou nas gravações sonoras, a veiculação da mensagem de resposta poderia ser feita tanto pelo 

ofendido como por qualquer outra pessoa por ele designada. 

Daí, para dirimir qualquer dúvida sobre os verdadeiros sentidos do texto original, 

proponho o presente projeto de lei que explicita, com a mais absoluta clareza, o que realmente 

se pretendia naquele parágrafo vetado: simplesmente afirmar que o ofendido tem o direito de 
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submeter, primeiramente ao órgão de imprensa, e, em caso de recusa por esse último, ao 

judiciário, uma gravação, de sua própria voz com ou sem vídeo, para que, por esse meio, seja-

lhe concretizada a resposta almejada. 

 

Sala das sessões, em  

 

Senador ROBERTO REQUIÃO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Constituição de 1988 - 1988/88 

 inciso V do artigo 5º 

Lei nº 13.188,  de 11 de novembro de 2015 - 13188/15 

 artigo 5º 

 

 

 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 

 

 

Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo - Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF 

CEP 70165-900 - Telefone:(61) 3303-6439 e 6440 – Fax: (61) 3303-6445 

EMENDA Nº       - CCJ (Substitutiva) 
(ao PLS nº 89, de 2016) 

Projeto de Lei do Senado nº 89, de 2016 

 

Acrescenta § 5º ao art. 4º, § 2º ao art. 5º e 

altera o caput do art. 7º, todos da Lei nº 

13.188, de 11 de novembro de 2015, 

disciplinando o modo como a resposta do 

ofendido deverá ser veiculada e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 13.188, de 11 de novembro de 2015, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 4º .............................................................. 

........................................................................... 

§ 5º A resposta ou retificação apresentada pelo ofendido 

deverá ser veiculada da seguinte maneira, conforme o veículo de 

comunicação utilizado pelo ofensor: 

I – exclusivamente por escrito, em se tratando de mídia 

impressa; 

II – por escrito ou gravação de áudio a ser lida ou 

gravada por agentes da empresa de rádio, em se tratando de mídia 

radiofônica; 

III – por escrito, gravação de áudio ou audiovisual, a ser 

lida ou gravada por agentes da empresa de televisão, em se tratando 

de mídia televisiva; 

IV – por escrito, gravação de áudio ou audiovisual, a ser 

lida ou gravada por agentes da empresa responsável, se esses mesmos 

instrumentos tiverem sido utilizados no agravo, em se tratando de 

mídia de internet. (NR)” 
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S E N A D O   F E D E R A L 

Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 
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Art. 2º Acrescente-se o seguinte § 4º ao art. 5º da Lei nº 13.188, 

de 11 de novembro de 2015: 

“Art. 5º ................................................................ 

............................................................................. 

§ 4º A resposta ou retificação veiculada na forma do § 5º 

do art. 4º dependerá de homologação judicial prévia, se o veículo de 

comunicação social não divulgar, publicar ou transmitir a resposta 

ou retificação no prazo estipulado pelo caput deste artigo e o ofendido 

resolva propor ação judicial nesse sentido. (NR)” 

 

Art. 3º Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 7º da Lei nº 

13.188, de 11 de novembro de 2015: 

“Art. 7º O juiz, nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes à 

citação, tenha ou não se manifestado o responsável pelo veículo de 

comunicação, conhecerá do pedido e, havendo prova capaz de 

convencer sobre a verossimilhança da alegação ou justificado receio 

de ineficácia do provimento final, fixará desde logo as condições para 

apresentação à autoridade judiciária da gravação de áudio ou 

audiovisual, para homologação, e a data para a veiculação, em prazo 

não superior a 10 (dez) dias, da resposta ou retificação. 

........................................................................... (NR) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda, primeiramente, procura corrigir erro de 

forma do Projeto de Lei do Senado nº 86, de 2016, que mira as alterações 

nele propostas ao art. 5º da Lei nº 13.188, de 11 de novembro de 2015, que 

trata de pressupostos processuais para o ajuizamento da ação com vistas ao 
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Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 
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exercício do direito de resposta, ao invés de ser direcionada ao art. 4º, onde 

já se encontra a disciplina quanto à forma do direito de resposta. 

No mérito, procuramos melhor explicitar a maneira como o 

veículo de comunicação deverá divulgar a resposta do ofendido, de acordo 

com o tipo de mídia utilizado, caso o ofendido, na fase pré-processual, não 

obtenha êxito na veiculação espontânea pelo meio de comunicação social 

responsável pela ofensa. 

Acreditamos que assim estamos contribuindo para o 

aperfeiçoamento desse importante diploma legal, dando instrumentos mais 

claros para que o cidadão ou mesmo a pessoa jurídica ofendida possa se valer 

do direito de resposta ou retificação para corrigir o agravo injustamente 

sofrido em matéria cujo conteúdo tenha atentado contra a sua honra, 

intimidade, reputação, nome, marca ou imagem, conforme o caso. 

 

Sala da Comissão, 

Senador RONALDO CAIADO 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
 

 

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 120, de 2015, que “acrescenta o § 2º 

ao art. 160 da Constituição Federal a fim de 

possibilitar a adoção de medidas de provisionamento 

de recursos para compensação de redução de repasses 

do Fundo de Participação dos Municípios”. 

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

É submetida ao exame desta Comissão a Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) nº 120, de 2015, cujo primeiro signatário é o Senador 

Walter Pinheiro. 

A PEC nº 120, de 2015, altera o art. 160 da Constituição Federal 

(CF), que veda a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a título 

de repartição das receitas tributárias, nelas compreendidas adicionais e 

acréscimos relativos a impostos. 

O parágrafo único do art. 160 atenua essa vedação, ao estabelecer 

que a União e os Estados possam condicionar a entrega dos respectivos recursos 

ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias, e ao cumprimento 

da aplicação de recursos mínimos na área de saúde, conforme disposto no art. 

198, § 2º, incisos II e III, da CF. 

S
F

/
1

6
1

7
7

.
6

1
6

3
8

-
5

2

977



 2 

Nesse contexto, a PEC nº 120, de 2015, propõe acréscimo de § 2º 

ao art. 160 da CF, para fixar que parte dos recursos a serem repassados sejam, 

compulsoriamente, destinados a compor provisões vinculadas à compensação 

do impacto de eventuais reduções nos repasses das referidas receitas tributárias.  

Para tanto prevê lei complementar para regulamentar esse 

aprovisionamento de recursos, que deverá observar, entre outras, as seguintes 

condições: 

1. Limite máximo de 10% do total destinado ao Ente beneficiário. 

2. Os valores destinados ao aprovisionamento não poderão ser 

objeto de retenção ou de administração pela União ou pelos 

Estados. 

3. Consequências jurídicas aplicáveis ao gestor público que não 

observar as destinações legais previstas para a utilização dos 

recursos aprovisionados. 

Como ressaltado na justificação do projeto, “a recente crise 

internacional mostrou o quão importante é para os governos terem à sua 

disposição mecanismos de políticas anticíclicas, ou seja, mecanismos que 

permitam ampliar, e não reduzir, os gastos nos momentos de desaceleração 

econômica. Em ocasiões de crise, os agentes privados tendem a retrair seus 

investimentos, razão pela qual a intervenção do Estado pode ser importante 

ferramenta para reverter uma espiral descendente econômica”. 

II – ANÁLISE 

 1. Constitucionalidade, Juridicidade e Regimentalidade 

Do ponto de vista de sua admissibilidade, não se vislumbram 

óbices. A proposta observa a regra constitucional que veda emenda à 

Constituição na vigência de intervenção federal, de estado de defesa ou de 

estado de sítio, que trate de matéria constante de proposta de emenda rejeitada 

ou havida por prejudicada na atual sessão legislativa e que tenda a abolir a 

forma federativa do Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a 

separação dos Poderes e os direitos e garantias individuais (art. 60, §§ 1º, 4º e 

5º da Constituição e arts. 354, §§ 1º e 2º, e 373 do Regimento Interno do Senado 

Federal – RISF).  
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Também não incorre na proibição prevista no art. 371 do RISF, 

em razão de a proposta não visar à alteração de dispositivos sem correlação 

entre si. 

Portanto, a PEC nº 120, de 2015, é constitucional e atende, assim, 

aos requisitos de regimentalidade e de técnica legislativa, em especial da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração 

e redação das normas jurídicas. Por fim, não há inclusão de matéria estranha a 

seu objeto. 

2. Mérito 

De fato, sem dúvida, uma das características da atual estruturação 

financeira do setor público se manifesta na ainda restrita e insuficiente 

capacidade de dispor de recursos financeiros capazes de serem utilizados em 

instantes de instabilidade econômica.   

Em um momento em que o País se vê compelido a racionalizar e 

otimizar seus gastos, condição hoje essencial para a recuperação da confiança 

dos mercados, deteriorada pela crise fiscal, de fato, seria oportuno o 

engendramento de mecanismos voltados à reestruturação e reorientação 

financeira dos entes, que lhe assegurasse recursos suficientes e necessários à 

sua atuação anticíclica.   

Como bem enfatizado na justificação da proposta em exame, 

“nesse contexto, com relação às repartições de receitas públicas previstas na 

Constituição da República, seria bastante importante que houvesse uma cultura, 

pelos gestores públicos, de evitar a euforia com os aumentos dos repasses, a 

fim de que, nos momentos de redução, houvesse condições financeiras para 

suportar seus efeitos negativos”. 

“A presente Proposta de Emenda à Constituição incorpora ao art. 

160 o § 2º, que prevê a possibilidade de que, mediante lei complementar, seja 

criado mecanismo anticíclico relativo aos repasses de tributos, consistente na 

possibilidade de que o Ente beneficiário da transferência constitucional possa 

ser obrigado a aplicar uma parcela dos recursos recebidos em um fundo 

específico, que poderia ser utilizado para compensar diminuições dos repasses 

provocados por crises econômicas”. 
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Fica evidente, assim, a importância estratégica da determinação 

expressa na PEC nº 120, de 2015, sobretudo no contexto econômico atual, onde 

é claro o esgotamento do modelo fiscal assentado na carga tributária abundante 

e crescente. Na ausência dessa modalidade de financiamento público, o 

aprovisionamento de recursos pretendido é oportuno e conveniente do ponto de 

vista da gestão financeira pública. Ela, sem dúvida, contribuirá para que sejam 

engendrados aperfeiçoamentos no sistema de planejamento e controle da 

receita e do gasto públicos, reforçando todo o processo de adequação fiscal 

empreendido e alcançado pelos entes da Federação, desde a promulgação da 

Lei de Responsabilidade Fiscal. 

III – VOTO 

À vista do exposto, opinamos pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Constituição nº 120, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 120, DE 2015 

 
Acrescenta o § 2º ao art. 160 da Constituição Federal a 
fim de possibilitar a adoção de medidas de 
provisionamento de recursos para compensação de 
redução de repasses do Fundo de Participação dos 
Municípios. 
 
 

 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 
 
 

Art. 1º O art. 160 da Constituição da República passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“Art.160................................................................................................. 
§1º........................................................................................................  
§ 2º A vedação prevista neste artigo ao emprego dos recursos não se aplica à 

criação de mecanismo de provisionamento compulsório de recursos, destinado à 
compensação do impacto de eventuais reduções nos repasses, por meio de lei 
complementar, que deverá prever: 

 
  I – que o valor a ser provisionado não exceda a 10% (dez por 

cento) do total destinado ao Ente beneficiário; 
  II – que o provisionamento se dê mediante a aplicação financeira 

dos recursos sob a responsabilidade do Ente beneficiário, vedada a retenção ou 
administração dos valores pela União ou pelos Estados; 

  III – consequências jurídicas aplicáveis ao gestor público que 
utilizar os recursos provisionados fora das hipóteses legais, bem como meio de 
fiscalização da utilização dos recursos. ” 

 
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro do exercício subsequente. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

981



 
 
 
 

2 
  A recente crise internacional mostrou o quão importante é para os governos terem à 
sua disposição mecanismos de políticas anticíclicas, ou seja, mecanismos que permitam ampliar, 
e não reduzir, os gastos nos momentos de desaceleração econômica. Em ocasiões de crise, os 
agentes privados tendem a retrair seus investimentos, razão pela qual a intervenção do Estado 
pode ser importante ferramenta para reverter uma espiral descendente econômica. 
  
  A adoção de políticas anticíclicas, contudo, implica a capacidade de um governo 
aumentar seus dispêndios em meio a uma retração econômica que, em regra, reduz a 
arrecadação de tributos e dificulta a captação de recursos junto ao mercado. Não se trata, 
portanto, de mera decisão política em determinado contexto de crise: países em mais condições 
de aplicar políticas anticíclicas na crise são aqueles que, nos tempos de bonança, formam 
poupança ou são altamente capazes de captar recursos junto ao mercado. Em outras palavras, os 
mecanismos de política anticíclica, para serem sustentáveis no tempo, dependem de que se faça 
poupança nos períodos de fartura econômica para que se possa gastar nos períodos de 
dificuldades. 
  
  No caso dos repasses previstos pela Seção VI do Capítulo I do Título VI da 
Constituição da República, isto é, os produtos da arrecadação tributária destinados ao Fundo de 
Participação dos Estados e ao Fundo de Participação dos Municípios, existe uma tendência 
perversa para os momentos de crise.  
 
  Quando um país enfrenta dificuldades econômicas severas, a receita pública cai 
mais do que o Produto Interno Bruto, ao passo que, em momentos de forte aceleração 
econômica, sofre aumento superior ao do PIB. Em razão disso, quando o cenário econômico se 
apresenta favorável, sobra dinheiro, ocorrendo o oposto exatamente nos momentos de crise. Isso 
significa que, diante da ausência de mecanismos anticíclicos, os governos (principalmente os 
municipais, que não dispõem de fontes de financiamento como a União e os Estados, por meio de 
endividamento) são estimulados a gastar mais do que precisam em tempos de bonança, e são 
obrigados a promover drásticos cortes de despesas nos anos de crise.  
 
  Essa circunstância é ruim para os Entes federativos e para a economia do país 
como um todo. Do ponto de vista econômico, representa injeção demasiada de recursos, em 
momentos de crescimento econômico, e a acentuação de ciclos depressivos da economia.  
  
  Do ponto de vista da gestão, verifica-se, na prática, que os gestores públicos, 
quando dispõem de recursos fartos, tendem a promover despesas questionáveis, em vez de 
economizar recursos, e, quando sofrem redução dos recursos, se veem obrigados a promover 
cortes de despesas essenciais, o que causa danos à população. A título exemplificativo, o 
aumento de arrecadação leva o gestor a construir uma praça, ao passo que a queda de 
arrecadação causa a interrupção de serviços públicos vitais, como a assistência médica ou a 
educação. 
 
  O Fundo de Participação dos Municípios, como vemos na tabela abaixo, tem sido 
afetado pela volatilidade da economia nos últimos anos. Depois de crescer o equivalente a 1,3% 
do PIB entre 2003 e 2004 e a 1,7% do PIB em 2008, as receitas do fundo (excluindo o adicional 
de 1% pago em dezembro) caíram para 1,4% do PIB na crise de 2009-2010 e se recuperaram 
apenas parcialmente nos anos mais recentes, visto que a economia cresce a ritmo lento: 

 

Ano FPM FPM/PIB 

2003 R$ 22.701.652.390 1,34% 
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2004 R$ 24.987.612.819 1,29% 

2005 R$ 30.893.834.047 1,44% 

2006 R$ 34.581.292.234 1,46% 

2007 R$ 40.737.521.231 1,53% 

2008 R$ 51.200.506.407 1,69% 

2009 R$ 49.475.827.106 1,53% 

2010 R$ 53.278.727.977 1,41% 

2011 R$ 65.673.864.998 1,59% 

2012 R$ 67.714.331.933 1,54% 

2013 R$ 74.323.891.578 1,53% 

2014* R$ 57.123.873.856 1,51% 

  
 
  Nesse contexto, com relação às repartições de receitas públicas previstas na 
Constituição da República, seria bastante importante que houvesse uma cultura, pelos gestores 
públicos, de evitar a euforia com os aumentos dos repasses, a fim de que, nos momentos de 
redução, houvesse condições financeiras para suportar seus efeitos negativos. No entanto, as 
pressões políticas e financeiras do dia a dia tornam muito difícil a adoção de tais práticas, mesmo 
porque crescimento econômico, em se tratando da realidade econômica brasileira, não significa 
inexistência de graves e urgentes problemas sociais a serem resolvidos. 
 
  A presente Proposta de Emenda à Constituição incorpora ao art. 160 o § 2º, que 
prevê a possibilidade de que, mediante lei complementar, seja criado mecanismo anticíclico 
relativo aos repasses de tributos, consistente na possibilidade de que o Ente beneficiário da 
transferência constitucional possa ser obrigado a aplicar uma parcela dos recursos recebidos em 
um fundo específico, que poderia ser utilizado para compensar diminuições dos repasses 
provocados por crises econômicas.  
 
  Destarte, parte dos valores recebidos em momentos de abundância econômica, que 
amiúde são gastos de forma pouco eficiente, seria economizada, somente podendo ser utilizada 
em momentos em que as transferências constitucionais de tributos sofressem reduções, o que 
poderia evitar a necessidade de cortes de despesas relacionadas às prioridades da administração 
pública. 
 
  A fim de evitar qualquer possibilidade de utilização dessa sistemática de forma a 
perverter o equilíbrio federativo, esta proposta também prevê a positivação de algumas diretrizes 
básicas que deverão ser respeitadas por eventual lei complementar. A um, a existência de um 
limite máximo, a fim de que não haja interferência na autonomia administrativa de Estados e 
Municípios, por meio do disposto pelo inciso I do § 2º. A dois, a previsão expressa de que os 
recursos a serem economizados o sejam após a transferência ao Ente federativo, de modo que a 
decisão do legislador não seja influenciada por eventual interesse em beneficiar a União Federal 
(ou os Estados, conforme o caso) com a disponibilidade econômica dos valores.  
 
  O inciso II do § 2º, portanto, será importante salvaguarda para o princípio federativo, 
tornando financeiramente indiferente o mecanismo para quem transfere parte da sua receita 
tributária. Evitam-se os riscos da inadimplência, com a formação de passivos de difícil solução, 
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porque o beneficiário receberá no prazo regular os valores, e do locupletamento, porque o 
beneficiário será o único remunerado pela aplicação dos recursos. 
 
  Uma vez que a custódia dos valores será de responsabilidade dos Entes federativos 
beneficiários das transferências de recursos, pelas razões já expostas, surge a necessidade de 
que seus gestores sejam enfaticamente desencorajados a utilizar os recursos fora das hipóteses 
legais. Em uma situação difícil para a administração das finanças de um Ente federativo, seu 
gestor poderá sofrer a tentação de resolver problemas de fluxo de caixa por meio de recurso aos 
valores provisionados, especialmente para fins nobres, como o pagamento de salários atrasados, 
custeio de escolas, hospitais, entre outros.  
 
  Se há carência de recursos em um momento em que os repasses estão em patamar 
elevado, porém, muito maior ela haverá de ser quando houver a sua redução, que tende a 
coincidir com a queda de outras receitas públicas. Necessário, portanto, que o gestor público seja 
enfaticamente dissuadido de tais raciocínios, para o que deverá, nos termos do inciso III do § 2º, 
prever a lei instituidora do mecanismo consequências jurídicas – administrativas, criminais e/ou 
eleitorais – aplicáveis a quem sacar recursos sem que presentes pressupostos legais para a sua 
utilização. 
 
 

Sala das Sessões,  
 
Senador WALTER PINHEIRO 
Senador ACIR GURGACZ 
Senador ALVARO DIAS 
Senadora ANA AMÉLIA 
Senadora ANGELA PORTELA 
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 
Senador ATAÍDES OLIVEIRA 
Senador BLAIRO MAGGI 
Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 
Senador DONIZETI NOGUEIRA 
Senador DOUGLAS CINTRA 
Senador DÁRIO BERGER 
Senador ELMANO FÉRRER 
Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 
Senador HUMBERTO COSTA 
Senador HÉLIO JOSÉ 
Senador JOSÉ MEDEIROS 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Senador LASIER MARTINS 
Senador MARCELO CRIVELLA 
Senadora MARTA SUPLICY 
Senador OMAR AZIZ 
Senador PAULO PAIM 
Senadora REGINA SOUSA 
Senador ROMÁRIO 
Senador VALDIR RAUPP 
Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 
Senador WALDEMIR MOKA 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ANTONIO ANASTASIA 
 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 23 – CEP 70165-900 – Brasília - DF 

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 686, de 2015, do Senador Cássio Cunha 

Lima, que acresce o inciso VI ao art. 5° da Lei n° 

7.347, de 24 de julho de 1985, para estender a 

legitimidade para a propositura de ação civil 

pública ao Conselho Federal e aos Conselhos 

Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil – 

OAB. 

Relator: Senador ANTONIO ANASTASIA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei da Câmara (PLS) nº 686, de 2015, do 

Senador Cássio Cunha Lima, que acresce o inciso VI ao art. 5º da Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985, para estender a legitimidade para a propositura 

de ação civil pública ao Conselho Federal e aos Conselhos Seccionais da 

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. 

O projeto é composto de dois artigos.  

O art. 1º realiza o objeto da lei, qual seja, inclui no rol dos 

legitimados para a propositura da ação civil pública o Conselho Federal e os 

Conselhos Seccionais da OAB, por meio da inserção de um inciso VI ao art. 

5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que disciplina a ação civil pública. 

O art. 2º prevê que a lei entrará em vigor na data de sua publicação oficial. 

Na justificação, o autor menciona o papel de destaque da OAB 

na conquista e consolidação do Estado Democrático de Direito e argumenta 

que o Conselho Federal da OAB foi autorizado pelo constituinte originário 

a propor ações diretas de inconstitucionalidade e ações declaratórias de 

constitucionalidade, como legitimado extraordinário, perante o Supremo 

Tribunal Federal para proteger a ordem jurídica. No entanto, segundo a 

justificação, “esse papel de relevância constitucional da advocacia não se 
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reflete em algumas outras ações coletivas, em especial na ação civil pública, 

porque não há previsão de legitimidade da OAB para a defesa de interesses 

transindividuais”. Assim, por uma questão de coerência e tendo em vista a 

importância das ações coletivas para fiscalização da ordem jurídica e tutela 

dos direitos coletivos é que se propõe a inclusão da OAB no rol de 

legitimados para a propositura da ação civil pública. 

A proposição foi distribuída exclusivamente a esta Comissão, à 

qual cabe decisão terminativa sobre a matéria. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania opinar acerca da constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas por despacho da 

Presidência. De resto, o PLS nº 686, de 2015, não apresenta vício de natureza 

regimental. 

Quanto aos requisitos formais e materiais de 

constitucionalidade, nada há a opor ao PLC nº 686, de 2015, pois i) compete 

privativamente à União legislar sobre direito processual, a teor do disposto 

no art. 22, inciso I, da Constituição Federal (CF);  ii) cabe ao Congresso 

Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da União (CF, art. 

48, caput); iii) os termos da proposição não importam em violação de 

cláusula pétrea; e iv) não há reserva temática de iniciativa, nos termos do art. 

61 da Carta Magna. 

No que concerne à juridicidade, o projeto afigura-se escorreito, 

pois i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização 

via edição de lei) é o adequado; ii) possui o atributo da generalidade; iii) é 

consentâneo com os princípios gerais do Direito; iv) afigura-se dotado de 

potencial coercitividade; e v) a matéria nele vertida inova o ordenamento 

jurídico. 

Quanto ao mérito, o projeto é muito louvável, já que inscreve 

com todas as letras, na Lei de Ação Civil Pública, a legitimidade do Conselho 

Federal e dos Conselhos Seccionais da OAB para a propositura da ação civil 

pública. 
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Não há dúvidas sobre o relevante papel da OAB na defesa do 

Estado Democrático de Direito. A Constituição Federal dotou-a de 

legitimidade para propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade (art. 103, VII da CF). Ao aprovar o 

Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994), o legislador 

federal outorgou à OAB a incumbência de “defender a Constituição, a ordem 

jurídica do Estado democrático de direito, os direitos humanos, a justiça 

social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da 

justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas” (art. 

44, I). Deve-se ressaltar, ainda, que o Estatuto da Advocacia conferiu à OAB 

legitimidade para propor a ação civil pública (ACP), dentre outras ações 

coletivas (art. 54, XIV), como instrumentos para a realização de suas 

finalidades. 

Apesar da previsão de competência, ainda havia controvérsia a 

respeito da amplitude dessa norma, com jurisprudência no sentido de que a 

OAB somente poderia ingressar com a ação civil pública quando o objetivo 

fosse garantir direito próprio ou de seus associados, e não para a defesa dos 

direitos coletivos de forma geral. Nessa linha, a legitimidade da OAB seria 

limitada, devendo ser analisada a pertinência temática da matéria envolvida 

na lide e a existência de algum direito próprio da Ordem e de seus associados.  

Em 2013, novo precedente do STJ, reformando sua própria 

jurisprudência, entendeu que a legitimidade ativa para a propositura de ações 

civis públicas por parte da OAB “deve ser lida de forma abrangente, em 

razão das finalidades outorgadas pelo legislador à entidade – que possui 

caráter peculiar no mundo jurídico” e que não seria possível “limitar a 

atuação da OAB em razão de pertinência temática, uma vez que a ela 

corresponde a defesa, inclusive judicial, da Constituição Federal, do Estado 

de Direito e da justiça social, o que, inexoravelmente, inclui todos os direitos 

coletivos e difusos.” (RESP nº 1.351.760-PE) 

De fato, como já foi decidido pelo Supremo Tribunal Federal, a 

OAB é “entidade prestadora de serviço público independente; categoria 

ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro” 

e, além disso, “não está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. 

Possui finalidade institucional.” (ADI 3.026/DF) 

Dessa forma, em boa hora surge o PLS nº 686, de 2015, para 

dispor expressamente na Lei de Ação Civil Pública a legitimidade do 

Conselho Federal e dos Conselhos Seccionais da OAB para a propositura da 

ação civil pública. A aprovação do projeto garantirá, de forma inequívoca, a 

possibilidade de utilização desse relevante instrumento pela OAB em defesa 
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dos direitos coletivos de forma geral. Considerando-se as finalidades 

institucionais da OAB, definidas em lei, que incluem a defesa da 

Constituição, da ordem jurídica, do Estado democrático de direito, dos 

direitos humanos e da justiça social, a atuação da Ordem por meio de ações 

civis públicas certamente reforçará sobremaneira o sistema de proteção dos 

direitos coletivos. 

 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 686, de 2015. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

 

S
F

/
1

6
9

7
4

.
7

8
2

1
6

-
4

7

990



 
SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 686, DE 2015 

 
Acresce o inciso VI ao art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de 
julho de 1985, para estender a legitimidade para a 
propositura de ação civil pública ao Conselho Federal e 
aos Conselhos Seccionais da Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, passa a vigorar 
acrescido do seguinte inciso VI: 

“Art. 5º ................................................ 
.............................................................. 
VI – o Conselho Federal e os Conselhos Seccionais da Ordem dos 

Advogados do Brasil. 
...................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

O micro-sistema do processo coletivo brasileiro é formado por diversas 
legislações, dentre as quais, podem ser citadas a Constituição de 1988, a Lei da Ação 
Popular, a Lei da Ação Civil Pública e o Código de Defesa do Consumidor. 

Ditas leis, conquanto delineiem os principais quadrantes do micro-sistema, não 
são, nem têm a pretensão de serem, exaustivas. Há diversas outras legislações que, de 
forma específica, tratam do processo coletivo, a compor o mesmo micro-sistema. Para 
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ratificar essa afirmação, pode-se fazer referência à Lei nº 8.429/19921, Lei nº 9.868/19992, 
Lei nº 8.069/19903, Lei nº 10.671/20034 e Lei nº 10.741/20035. 

E, justamente por compor o mesmo micro-sistema, todas essas legislações se 
apresentam (ou, pelo menos, devem se apresentar) de forma harmônica, inclusive no que 
diz respeito aos principais institutos processuais.  

Pois bem. 

Segundo dispõe a Constituição da República, em seu art. 133, “o advogado é 
indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no 
exercício da profissão, nos limites da lei”. 

A importância da advocacia foi atestada pela própria história democrática 
brasileira, que encontrou na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) um dos mais notáveis 
pilares na conquista e na consolidação do Estado Democrático de Direito. 

Por isso, o Conselho Federal da OAB foi autorizado pelo constituinte originário, 
como legitimado extraordinário, a propor ações diretas de inconstitucionalidade e ações 
declaratórias de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal, para proteger a 
ordem jurídica, tudo conforme art. 103, inciso VII, da Constituição Federal. 

Todavia, esse papel de relevância constitucional da advocacia não se reflete 
em algumas outras ações coletivas, em especial na ação civil pública, porque não há 
previsão de legitimidade da OAB para a defesa de interesses transindividuais, os quais são 
tão importantes quanto a fiscalização da ordem jurídica, a qual aquela entidade já realiza 
nos procedimentos perante o Supremo Tribunal Federal. 

Convém, portanto, corrigir esse contrassenso legislativo. Não é plástico para o 
sistema admitir que a OAB, relativamente, às ações diretas de inconstitucionalidade e 
declaratórias de constitucionalidade detenham legitimidade extraordinária para a tutela dos 
interesses transindividuais e, para outras, como é a ação civil público, fique à míngua das 
questões mais relevantes da tutela dos direitos coletivos.  

Aliás, além da incoerência sistêmica apontada, o que já seria mais do que 
suficiente para justificar a mudança proposta, também não é razoável que a Ordem dos 
Advogados do Brasil fique à margem da tutela dos direitos coletivos, inserido pela própria 
Constituição da República como direito fundamental e, por isso, nos termos do § 1º do art. 
5º, com aplicação imediata.  

1 Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento 
ilícito no exercício de mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, 
indireta ou fundacional e dá outras providências. 
2 Dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação 
declaratória de constitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 
3 Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 
4 Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e dá outras providências. 
5 Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
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A solução, portanto, é incluir a OAB no rol de legitimados à propositura de ação 

civil pública, para atuação em questões nacionais por intermédio do Conselho Federal e em 
questões locais por meio dos respectivos Conselhos Seccionais. A ampliação do rol de 
legitimados, além de corrigir a incoerência sistêmica, possibilitará que a tutela dos interesses 
transindividuais seja realizada pela referida entidade "sui generis".  

E é sob esse ímpeto de ampliação dos meios de proteção dos interesses 
transindividuais que convocamos os nobres Pares a aderirem à célere aprovação desta 
proposição. 

Sala das Sessões,  

 
Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Constituição de 1988 - 1988/88 
 inciso VII do artigo 103 
Lei nº 7.347, de 24 de Julho de 1985 - LEI DOS INTERESSES DIFUSOS - 7347/85 
 artigo 5º 
Lei nº 8.069, de 13 de Julho de 1990 - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
ECA - 8069/90 
Lei nº 8.429, de 2 de Junho de 1992 - LEI DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - 8429/92 
Lei nº 9.868, de 10 de Novembro de 1999 - 9868/99 
Lei nº 10.671, de 15 de Maio de 2003 - LEI DOS TORCEDORES - 10671/03 
Lei nº 10.741, de 1º de Outubro de 2003 - ESTATUTO DO IDOSO - 10741/03 
 
 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 545, de 2015, do 

Senador Cássio Cunha Lima, que altera a Lei nº 

1.075, de 27 de março de 1950, que dispõe sobre 

doação voluntária de sangue, para conceder 

abatimento no valor da taxa de inscrição em 

concursos públicos da Administração Pública 

federal aos doadores voluntários de sangue. 

Relator: Senador MAGNO MALTA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 545, de 2015, do 

Senador Cássio Cunha Lima, que altera a Lei nº 1.075, de 27 de março de 

1950, que dispõe sobre doação voluntária de sangue, para conceder 

abatimento no valor da taxa de inscrição em concursos públicos da 

Administração Pública federal aos doadores voluntários de sangue. 

O PLS acrescenta o art. 3º-A à Lei nº 1.075, de 1950, para 

estabelecer o direito de os doadores regulares de sangue receberem um 

abatimento de metade do valor exigido a título de taxa de inscrição em 

concursos públicos federais. Nos termos do Projeto, considera-se doador 

regular de sangue aquele que tenha realizado, pelo menos, três doações no 

período de doze meses anterior à publicação do edital do concurso público. 

Segundo a justificativa do PLS, há a necessidade de incentivar 

a doação de sangue no Brasil, considerando-se o baixo percentual de pessoas 

que regularmente realiza esse ato. Além disso, já haveria diversos estados e 

municípios com regras semelhantes para seus certames, de modo que cabe 

ao Congresso Nacional incorporar essa prática bem-sucedida à realidade da 

Administração Pública federal. 
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A matéria foi despachada a esta CCJ para decisão terminativa. 

 Não foram oferecidas emendas.  

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso I do art. 101 do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), à CCJ compete opinar sobre a constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas. A 

alínea “f” do inciso II do mesmo artigo fixa a competência deste Colegiado 

para emitir parecer quanto ao mérito de matérias relacionadas aos órgãos do 

serviço público federal. 

O Projeto não apresenta problemas de constitucionalidade, 

juridicidade ou regimentalidade. 

A matéria é de competência legislativa da União, nos termos do 

art. 48, inciso XI, da Constituição Federal, pois estabelece regras de 

organização administrativa federal. O Projeto inova o ordenamento jurídico 

brasileiro, com as marcas da imperatividade, abstração e generalidade, bem 

como se harmoniza com as demais normas do direito brasileiro e segue as 

disposições regimentais sobre sua tramitação. 

Destaca-se que o Supremo Tribunal Federal (STF) admitiu a 

constitucionalidade da Lei nº 7.737, de 5 de abril de 2004, do Estado do 

Espírito Santo que concedia o direito de meia entrada em locais públicos de 

cultura, esporte e lazer para as pessoas que comprovem a doação regular de 

sangue. Não foi identificado vício de iniciativa em projeto apresentado por 

parlamentar nesta matéria, tampouco violação material a outros dispositivos 

constitucionais (STF, Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.512, Pleno, 

Rel. Min. Eros Grau, j. 15/2/2006).  

No mérito, o Projeto deve ser aprovado. 

De fato, o Brasil ainda está muito longe do ideal no que se refere 

à doação de sangue pela população em geral. Como apontado pelo autor do 

PLS, o Ministério da Saúde estima que somente por volta de 1,8% da 

população brasileira seja doadora regular de sangue. Se compararmos esse 

índice com os dos países desenvolvidos – que tem como mediana o valor de 

3,6% de sua população –, observamos que é necessário o poder público 

incentivar legitimamente essa prática. 
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O § 4º do art. 199 da Constituição Federal estabelece que a lei 

fixará formas de incentivo à doação de sangue, proibida a sua 

comercialização. Nesse sentido, foram recepcionadas a Lei nº 1.075, de 

1950, e o art. 473, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho, que 

possibilitam benefícios aos que comprovadamente doam sangue. 

Recomenda-se apenas uma alteração de mérito para estender o 

prazo das doações para que o interessado seja considerado doador regular. 

Isso porque o art. 37 da Portaria nº 158, de 4 de fevereiro de 2016, do 

Ministro de Estado da Saúde, define o número máximo de doações por 

pessoa, sendo quatro vezes ao ano para homens e três vezes ao ano para 

mulheres. Considerando-se essas orientações técnicas sobre o limite de 

doações, é mais razoável estender a exigência de três doações em dezoito 

meses para que uma pessoa seja considerada doadora regular para as 

finalidades de abatimento do valor de taxa em concurso público, nos termos 

de emenda abaixo apresentada. 

III – VOTO 

Diante do exposto, vota-se pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade, e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 545, de 2015, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº     ‒ CCJ 

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado 

nº 545, de 2015: 

Art. 1º ............................................................................. 

“Art. 3º-A ...........................................................  

............................................................................  

§ 2º Considera-se doador regular de sangue aquele que, na data 

da publicação do edital do concurso público, comprove, por certidão 

ou outro documento expedido pelo órgão público competente, haver 

feito, no mínimo, três doações de sangue nos dezoito meses 

imediatamente anteriores.” 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 545, DE 2015 
Altera a Lei nº 1.075, de 27 de março de 1950, que dispõe 
sobre doação voluntária de sangue, para conceder 
abatimento no valor da taxa de inscrição em concursos 
públicos da Administração Pública federal aos doadores 
voluntários de sangue.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 1.075, de 27 de março de 1950, passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo: 

“Art. 3º-A É assegurado abatimento no valor da taxa de inscrição em 
concursos para provimento de cargo ou emprego público no âmbito da 
Administração Pública federal aos doadores regulares de sangue à rede 
hospitalar pública ou conveniada com o Sistema Único de Saúde. 

§ 1º O abatimento de que trata o caput corresponderá à metade do
valor exigido dos demais candidatos a título de taxa de inscrição. 

§ 2º Considera-se doador regular de sangue aquele que, na data da
publicação do edital do concurso público, comprove, por certidão ou outro 
documento expedido pelo órgão público competente, haver feito, no 
mínimo, três doações de sangue nos doze meses imediatamente 
anteriores.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição tem por finalidade conferir abatimento no valor da taxa 
de inscrição em concursos públicos federais a quem comprove ser doador de sangue, 
devendo tal comprovação ser feita por documento hábil expedido pelo órgão público 
competente, que ateste ter o beneficiário realizado ao menos três doações de sangue nos 
doze meses imediatamente anteriores ao concurso.  
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Conquanto diversas leis tenham sido aprovadas nos Estados, concedendo 

benefícios a doadores de sangue, no âmbito federal, lamentavelmente, ainda não contamos 
com norma que premie tais pessoas, concedendo-lhes isenção ou abatimento no pagamento 
de taxas de inscrição em concursos públicos. No plano federal, o incentivo à doação de 
sangue limita-se a campanhas publicitárias. São necessárias, contudo, medidas concretas 
de estímulo à doação e fidelização dos doadores. Cremos que a presente proposta constitui 
uma importante medida nessa direção. 

Optamos por não prever a total isenção no pagamento da taxa de inscrição, 
para evitar desvirtuamentos no uso do benefício, traduzidos na participação ilimitada do 
doador em concursos públicos, apenas em razão da gratuidade. Convém frisar que a taxa é 
cobrada dos candidatos para fazer face aos custos de organização do concurso. Assim, a 
participação gratuita de alguns repercute negativamente sobre outros, que devem pagar 
valores mais elevados para se inscrever. A tendência ao uso abusivo do benefício é mitigada 
quando, em lugar da completa isenção, o interessado obtém um abatimento no valor da 
taxa. Da mesma forma, o ônus transferido aos demais candidatos vê-se reduzido nesse 
cenário.  

É premente a necessidade de aumentar o número de doações de sangue no 
Brasil. No ano de 2015, hemocentros de diversas regiões do País alertaram para os baixos 
estoques de sangue, em níveis insatisfatórios e mesmo preocupantes. Assim ocorreu, por 
exemplo, no noroeste paulista, no Distrito Federal, em Tocantins, Minas Gerais e Santa 
Catarina. Diante de um quadro considerado crítico, hemocentros do Rio Grande do Sul 
funcionaram no fim de semana, aderindo ao Junho Vermelho, campanha desenvolvida em 
diversas cidades brasileiras para incentivar as doações.  

O Ministério da Saúde estima que 1,8% da população brasileira seja doadora 
de sangue. De acordo com a Organização Mundial da Saúde, nos países desenvolvidos, o 
número anual de doações por mil habitantes oscila entre 13,3 e 64,6 (Blood Safety, Key 
Global Facts in 2011, p. 2), com uma mediana de 36,4. Já no Brasil, a taxa é de 18,75 
doações por mil habitantes, metade desse valor (Caderno de Informação. Sangue e 
hemoderivados. Brasília: Ministério da Saúde, 2004, p. 26).  

Não se pode olvidar que, na insuficiência de estoques de sangue, vidas são 
perdidas e cirurgias são adiadas, aumentando o tempo de internação de pacientes e, 
consequentemente, os custos do sistema de saúde.  

Por fim, ressaltamos que nada impede a apresentação de projeto de iniciativa 
com esse conteúdo por parlamentar. Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, lei que 
estabelece isenção do pagamento de taxa de concurso público não versa sobre matéria 
relativa a servidores públicos, para a qual existe reserva de iniciativa em favor do Chefe do 
Poder Executivo (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.672, DJ de 10.11.2006). 

Na certeza de ser urgente a adoção de medidas que estimulem a doação de 
sangue, e por todas as razões expostas, rogamos o apoio de nossos Pares, para a 
aprovação do presente projeto de lei.  
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Sala das Sessões, 

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei nº 1.075, de 27 de Março de 1950 - 1075/50 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão 
terminativa.)
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete da Senadora FÁTIMA BEZERRA 

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

28, de 2015, do Senador Cristovam Buarque, que 

institui a Política Nacional de Bibliotecas. 

Relatora: Senadora FÁTIMA BEZERRA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 28, de 2015, de 

autoria do Senador Cristovam Buarque, que “institui a Política Nacional de 

Bibliotecas”. A matéria foi distribuída a esta Comissão, para apreciação de sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, além da adequação 

regimental, para as Comissões de Assuntos Econômicos e, finalmente, para a 

Educação, Cultura e Esportes, cabendo a esta última a decisão em caráter 

terminativo. 

A proposição anuncia, em seu art. 1º, instituir a Política Nacional 

de Bibliotecas, enquanto o art. 2º cuida das diretrizes dessa política, dentre elas 

estabelece a “igualdade de acesso à biblioteca”, a “especificidade de serviços e 

materiais à disposição de usuários em atenção especial”, a “elevada qualidade 

das coleções, dos produtos e serviços providos”, a “vedação de toda e qualquer 

forma de censura”, e a “independência dos gestores e profissionais para 

selecionar os bens simbólicos para compor os arquivos”. 

A seguir contempla, no art. 3º, entre os deveres da administração 

para a consecução da Política Nacional de Bibliotecas, “garantir a construção, 

a preservação das culturas, dos saberes, das artes e das ciências”, “favorecer a 

construção da identidade social dos cidadãos”, e “gerir e colocar à disposição 

dos cidadãos os bens simbólicos de que trata esta lei”. É o que consta do art. 3º. 
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É livre a criação de bibliotecas pela iniciativa privada e por 

qualquer órgão da administração direta, autarquias, fundações públicas, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades 

controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, consoante o art. 4º do Projeto. 

Ao tratar “Das Bibliotecas”, em seu Capítulo II, o PLS nº 28, de 

2015, principia, na sua Seção I, intitulada “Da Natureza e dos Deveres das 

Bibliotecas”, por determinar que “para efeito desta Lei, considera-se biblioteca 

todo espaço físico ou virtual que mantenha bens simbólicos organizados, 

tecnicamente tratados, em condições de busca, recuperação e disseminação, e 

que ofereça, de forma sistemática e continuada, entre outros, serviços de 

consulta e empréstimo a seus grupos de usuários preferenciais”. 

São “bens simbólicos, para efeitos desta Lei, os de cunho artístico, 

científico, cultural, histórico, técnico ou tecnológico, registrados em suportes 

materiais ou imateriais, especialmente as coleções de livros e de outros 

documentos e as informações disponíveis em qualquer mídia ou suporte, 

destinadas à leitura, ao estudo e à pesquisa. ” Esta é a matéria do § 1º do art. 5º 

e seus dois incisos. 

São considerados suportes materiais os objetos passíveis de leitura 

e compreensão direta ou intermediada e os suportes materiais de enunciados 

são os escritos (registrados em papiros, pergaminhos, papel, microfilmes e seus 

equivalentes) sejam eles apresentados em folhas soltas, rolos, códices, lâminas, 

livros, em todos seus formatos e dimensões; e os audiovisuais, que podem ser 

fixos ou em movimento, acompanhados ou não de gravações sonoras, 

fotografias, filmes, estampas e quaisquer outros materiais iconográficos. 

E são considerados suportes imateriais os objetos produzidos e 

colocados à disposição do usuário por meio de procedimentos digitais, 

mediante recursos da tecnologia da informação, utilizados com o emprego de 

terminais de acesso, fixos ou móveis, independentes ou conectados em rede, 

nos termos do § 4º do mesmo art. 5º. Ademais, nos termos do § 6º do mesmo 

artigo, a oferta de bens, produtos e serviços das bibliotecas pode ser presencial 

ou a distância. 

São deveres da biblioteca selecionar, reunir, organizar e preservar 

os bens de que trata o art. 5º desta Lei, promover o acesso universal e irrestrito 

aos conhecimentos sob sua gestão, promover a valorização dos cidadãos, 

propiciando-lhes o exercício do direito de livre acesso à informação, contribuir 
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para a inclusão social e o desenvolvimento intelectual dos cidadãos, estimular 

e promover a diversidade cultural, zelar pela preservação do patrimônio 

intelectual e cultural, realizar atividades que valorizem, preservem e difundam 

a memória local, regional e nacional, e estabelecer e manter redes de 

cooperação e empréstimo de materiais entre suas congêneres e com instituições 

que lidam com guarda e preservação do conhecimento, de pesquisa e de 

educação. 

A respeito dos profissionais especializados que lidam com a gestão 

das bibliotecas, a proposição determina, em seu art. 7º, que “toda biblioteca 

deve contar com bibliotecários em número proporcional e adequado ao 

atendimento dos usuários, conforme dispõe a legislação que regulamenta o 

exercício da profissão no Brasil”. 

A Seção II do Capítulo I do PLS nº 28, de 2015, é voltada à 

disciplina da organização e das funções das bibliotecas. Dela consta o art. 8º, 

pelo qual “considera-se biblioteca pública a instituição mantida por qualquer 

órgão da administração direta, autarquias, fundações públicas, empresas 

públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta 

ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

São deveres da biblioteca pública, colocar à disposição dos 

usuários seus serviços e acervos, gratuitamente; criar e manter mecanismos de 

acessibilidade aos usuários de todas as idades; colaborar para a ampliação da 

alfabetização e do letramento; contribuir para o desenvolvimento das 

habilidades dos usuários no uso dos recursos digitais. São as normas que 

constam do art. 8º da proposição. 

Considera-se biblioteca privada a instituição mantida por 

entidades da iniciativa privada e organizações não governamentais, diz, por seu 

turno, o art. 9º do PLS sob exame. 

É assegurado a todos os cidadãos o direito de acesso e uso do 

acervo e dos equipamentos das bibliotecas mantidas total ou parcialmente pelo 

poder público, inclusive as que recebam recursos financeiros oriundos de 

programas de renúncia fiscal de incentivo à cultura, reza o art. 10, cujo 

parágrafo único prescreve que as bibliotecas existentes no âmbito das escolas e 

das universidades poderão atender ao público em geral desde que preservada a 

prioridade à comunidade escolar e preservado o ambiente escolar. 
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A Biblioteca Nacional e a sua natureza são o objeto do art. 11 do 

PLS, que a caracteriza como “entidade de natureza singular, criada e mantida 

pela União, com a missão de assegurar e executar as atividades de 

acompanhamento, levantamento e controle dos bens de que trata o art. 5º, 

indispensáveis para preservar e divulgar a memória, a identidade, a língua, o 

patrimônio, e demais manifestações da cultura nacional”. 

A Biblioteca Nacional é beneficiária do Depósito Legal de que 

trata a Lei nº 10.994, de 14 de dezembro de 2004. Depósito Legal, nos termos 

dessa Lei, é “a exigência para depositar, em instituições específicas, um ou mais 

exemplares de todas as publicações, produzidas por qualquer meio ou processo, 

para distribuição gratuita ou venda”. 

Ademais, a Biblioteca Nacional tem a prerrogativa de adquirir 

material bibliográfico no exterior, a fim de reunir coleções dos bens simbólicos 

de que trata esta Lei, especialmente os relativos ao Brasil ou de interesses para 

o país. 

Finalmente, a Biblioteca Nacional elabora e divulga a bibliografia 

brasileira corrente e constitui “o centro nacional de permuta bibliográfica, em 

âmbito nacional e internacional”. São as normas que constam do parágrafo 

único do art. 11 do PLS que ora se aprecia. 

A denominação de biblioteca estadual, regional ou distrital só 

pode ser utilizada por instituição vinculada a unidade da federação ou por 

bibliotecas por ela autorizadas. A denominação de biblioteca municipal só pode 

ser utilizada por instituição vinculada ao município ou por ele autorizadas. São 

as normas que constam dos arts. 12 e 13. 

Considera-se biblioteca escolar aquela vinculada a qualquer 

estabelecimento de Educação Básica mantido pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, ou pela iniciativa privada, nos termos da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996. Trata-se de Lei que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional. Constitui dever da biblioteca escolar assegurar o apoio e o 

fomento para a consecução dos objetivos educacionais. 

Biblioteca universitária é aquela vinculada a instituição de ensino 

superior, mantida pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, ou pela 

iniciativa privada. É dever da biblioteca universitária assegurar a integração 

entre as dimensões acadêmica e administrativa a que se vincula, e constituir o 

espaço de participação da construção e da apropriação do conhecimento, com 
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vistas a contribuir para a qualidade das atividades de ensino, pesquisa, extensão 

e inovação voltada às demandas da sociedade. 

A estruturação e o funcionamento da biblioteca universitária 

orientam-se pela missão e objetivos institucionais e pelos programas de ensino, 

pesquisa, extensão e inovação das unidades acadêmicas onde está inserida. 

Considera-se biblioteca especializada a instituição vinculada a 

órgão público ou entidade privada. É dever da biblioteca especializada 

contribuir para a execução e o desenvolvimento dos estudos e pesquisas dentro 

da área específica de conhecimento e de atuação da instituição a que se vincula 

(art. 16). 

Biblioteca comunitária, por seu turno, é aquela criada por 

iniciativa de uma comunidade, mantida pela iniciativa privada, organização não 

governamental, União, Estado, Distrito Federal ou Município. A biblioteca 

comunitária deve dispor de espaço físico determinado e acervo bibliográfico 

multidisciplinar organizado. E constitui um dever dessa modalidade de 

biblioteca ampliar o acesso da comunidade à informação, à leitura e ao livro 

(art. 17 e seus §§ 1º e 2º). 

A Seção III do PLS nº 28, de 2015, composta de um único artigo, 

o art. 18, trata dos deveres dos mantenedores das bibliotecas, para determinar 

que “é obrigatório à União, aos estados, aos municípios e ao Distrito Federal 

consignarem em seus orçamentos verbas destinadas à criação, à manutenção e 

à expansão dos programas de acesso ao livro, de incentivo à leitura e das 

coleções do acervo das bibliotecas sob suas responsabilidades”. Essa obrigação 

se estende a todas as instituições de quaisquer níveis e modalidades de 

educação e ensino. 

Finalmente, a Seção IV da proposição, composta dos arts. 19, 20, 

21 e 22, trata dos acervos das bibliotecas, para determinar que os mesmos 

podem ser gerais (os que dispõem de suportes materiais e imateriais que 

abrangem todas as áreas do conhecimento); ou especiais (os que dispõem de 

suportes materiais e imateriais que atendam às necessidades de informação de 

pessoas com deficiência total, parcial ou temporária; ou especializadas (os que 

dispõe de suportes materiais e imateriais que abranjam áreas específicas de 

conhecimento). 

Ademais, as coleções das bibliotecas devem refletir a missão e os 

objetivos da instituição em que estejam inseridas; o perfil sociocultural, as 
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necessidades e as condições de seus grupos de usuários preferenciais; e as 

tendências contemporâneas, a evolução da sociedade e a memória da 

humanidade. (art. 20 e seus incisos I, II e III). 

Além disso, os acervos das bibliotecas, em suas diversas 

manifestações, podem ser declarados como de interesse público, no todo ou em 

parte, sempre que representarem um patrimônio cultural de destacada 

importância para a Nação (art. 21, caput). 

É assegurado à Biblioteca Nacional exercer o direito de 

preferência nos casos em que for necessário incorporar ao patrimônio público 

materiais que sejam colocados à venda, por particulares, e que sejam 

importantes para a preservação da memória e da identidade nacional (parágrafo 

único do art. 21). 

Por último, determina-se, encerrando o corpo permanente do 

projeto, em seu art. 22, que, para fins contábeis e patrimoniais, os itens dos 

acervos das bibliotecas, em quaisquer suportes, não são considerados materiais 

permanentes. 

O Capítulo III do PLS trata das Disposições Finais, para 

determinar que “os danos causados pela degradação, inutilização ou destruição 

de bens das bibliotecas sujeitam os transgressores às penalidades na forma da 

lei, especialmente o disposto na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998”. É o 

que consta do art. 23, em seu caput. 

Essas penalidades se estendem aos que deixarem de adotar as 

medidas necessárias à preservação e conservação dos acervos das bibliotecas, 

e serão aplicadas sem prejuízo daquelas definidas em leis estaduais e 

municipais, de acordo com o parágrafo único do art. 23. 

As bibliotecas poderão, na forma da lei, estimular a constituição 

de associações de amigos, grupos de interesse especializado, voluntariado, ou 

outras formas de colaboração e participação sistemática da comunidade e do 

público, conforme o art. 24. 

E, nos termos do art. 25, diz-se que as bibliotecas cooperarão com 

as instâncias pertinentes da administração federal no que concerne ao tráfico 

internacional de bens culturais. 
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Faculta-se às bibliotecas, na forma do art. 26 do PLS, promover 

ações educativas culturais, fundamentadas no respeito à diversidade cultural e 

na participação comunitária, destinadas a contribuir para a ampliação da 

competência em informação, de maneira a garantir o acesso da sociedade ao 

conhecimento produzido; e também oferecer oportunidades de prática 

profissional a instituições de ensino, com o objetivo de contribuir para o 

processo de ensino. 

A cláusula de vigência da proposição, inserta em seu art. 27, 

determina que a Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

O Senador Cristovam Buarque, ao justificar sua iniciativa, 

principia por informar que o PLS tem amparo na Constituição Federal, quando 

esta estabelece que é dever do Estado garantir a todos o pleno exercício dos 

direitos culturais e o acesso às fontes da cultura nacional. E, ao lado disso, 

consta a obrigação de a administração garantir, apoiar e incentivar a valorização 

e a difusão das manifestações culturais. 

E destaca que “as lacunas e inconsistências legislativas prejudicam 

o bom funcionamento das bibliotecas”. A primeira legislação respectiva foi o 

Decreto nº 7.247, de 19 de abril de 1879, ainda no período imperial. Ela 

determinava que seriam “creadas nos differentes districtos do mesmo 

município pequenas blibliothecas e museus escolares”. E nenhuma outra 

espécie de biblioteca mereceu atenção, nem nessa lei e nem em outras, por 

décadas. 

Apenas recentemente, no ano de 2003, passamos a contar em 

nosso ordenamento jurídico com a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, 

que estabeleceu a Política Nacional do Livro. Entretanto, as referências desta 

Lei às bibliotecas se restringem aos estabelecimentos públicos. Ademais, nessa 

lei, acabou-se por promover uma discriminação: ao estabelecer que o livro em 

bibliotecas públicas não é considerado material permanente, foi gerada uma 

expectativa enorme nas demais que não se encaixam nessa definição. 

O PLS que ora se aprecia, portanto, visa estender essa distinção 

para todas as bibliotecas. Em outras palavras, como se argumenta na 

justificação, determina que quaisquer itens dos acervos das bibliotecas, para 

efeitos contábeis e patrimoniais, não sejam considerados como bens 

permanentes. 
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As normas contidas na Lei nº 12.244, de 24 de maio de 2010, que 

dispôs sobre a universalização das bibliotecas nas instituições de ensino do 

País, contribuíram para a regulação desta matéria, mas “ainda assim de forma 

parcial”. Define, de forma limitada, a biblioteca como “coleção de livros e 

outros materiais”, e não se refere às condições materiais que permitiriam a sua 

estruturação para vislumbrar a realização dos seus projetos técnicos, como 

seriam as ações instrumentais de organização, tratamento e controle de 

documentos e informações. 

Outra norma que, conforme a justificação, passaria ao largo da 

questão das bibliotecas é a Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui 

o Plano Nacional de Cultura (PNC) e cria o Sistema Nacional de Informações 

e Indicadores Culturais (SCIIC), de que constam diretrizes e metas, não 

providências para dotar o País de uma política de bibliotecas. 

Existem outras normas a respeito da matéria. Entretanto, são 

normas de caráter infralegal, como o Decreto nº 520, de 13 de maio de 1992, 

que institui o Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas. Já o Decreto nº 7.559, 

de 1º de setembro de 2011, que dispõe sobre o Plano Nacional do Livro e 

Leitura (PNLL), lida sobre matéria conexa e se refere às bibliotecas de forma 

genérica. 

Assim, diante de tantas lacunas e deficiências de nosso 

ordenamento jurídico, o PLS nº 28, de 2015, se propõe a formalizar alguns 

conceitos, além de definir as obrigações respectivas à política nacional de 

bibliotecas. 

Quanto às definições, vale-se daqueles que as referências teóricas 

da biblioteconomia recomendam quanto às bibliotecas pública, especializada, 

escolar, universitária, comunitária e especial, além da Biblioteca Nacional. 

O Projeto de Lei supre também a lacuna decorrente da inexistência 

de texto legal que contemple os aspectos teóricos essenciais sobre a concepções 

e as responsabilidades técnicas, políticas e sociais das bibliotecas como 

equipamentos de cultura e de educação a serviço da sociedade brasileira. 

Finalmente, a justificação do PLS informa que o Brasil constitui 

um dos últimos países a adotar norma jurídica dessa natureza. Dispõem de uma 

lei a respeito de uma Política Nacional de Bibliotecas países como a Argentina, 

a Colômbia, o Equador, a Guatemala, o Paraguai, o Uruguai, e a Venezuela, na 
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América Latina, além de Portugal, da Grã-Bretanha, da Alemanha, do Canadá 

e da França. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

É o Relatório. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça opinar, nos termos 

do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), em seu art. 101, inciso I, 

sobre a constitucionalidade, juridicidade, adequação regimental e técnica 

legislativa do Projeto de Lei do Senado nº 28, de 2015, de autoria do Senador 

Cristovam Buarque, que institui a Política Nacional de Bibliotecas. 

Assim, no que diz respeito à constitucionalidade formal, nada há a 

obstar à iniciativa, uma vez que compete ao Congresso Nacional, veículo da 

competência legislativa da União, legislar concorrentemente com os Estados 

sobre “educação, cultura, ensino e desporto”, nos termos do art. 24, IX, da 

Constituição, e constitui competência material comum da União, dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Municípios, nos termos do art. 23, V, “proporcionar os 

meios de acesso à cultura, à educação e à ciência”. 

Cuida-se de matéria de competência legislativa concorrente e de 

competência material comum entre a União e os demais entes da Federação. E, 

nesse âmbito, como diz a própria Carta Constitucional, “a competência da 

União limitar-se-á a estabelecer normas gerais”, a teor do § 1º do art. 24. 

Quanto à constitucionalidade material, entendemos que a 

proposição se encontra disposta em termos razoáveis e proporcionais, 

adequados à sua natureza, e se acha perfeitamente compatível com as normas 

constitucionais pertinentes à educação e à cultura, que realiza de forma plena. 

Cumpre registrar, igualmente, que o texto normativo se acha 

disposto de forma conforme às disposições legais sobre a elaboração de normas 

legais, definidas na Lei Complementar nº 95, de 1998. Ademais, a proposição 

é genérica, abstrata, impessoal, cogente e consentânea com os princípios gerais 

do direito e os princípios da área específica, educação e cultura. Cumpre a 

exigência da juridicidade, portanto. 
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Nada há, ademais, quanto à sua dimensão regimental, e ao seu 

processo de exame, que negue a adequação regimental do PLS nº 28, de 2015, 

e de sua apreciação pelo Senado Federal. 

Quanto ao mérito, o seu exame cabe à Comissão de Educação 

desta Casa, que o fará em caráter terminativo. Peço vênia aos colegas desta CCJ 

apenas para mencionar o que consta do Manifesto da Unesco sobre bibliotecas 

públicas, preparado em cooperação com a Federação de Associações e 

Instituições de Bibliotecas Públicas (IFLA), e adotado no ano de 1994: 

A liberdade, a prosperidade e o desenvolvimento da sociedade e 

dos indivíduos são valores humanos fundamentais. Só serão atingidos 

quando os cidadãos estiverem na posse da informação que lhes permita 

exercer os seus direitos democráticos e ter um papel ativo na sociedade. 

A participação construtiva e o desenvolvimento da democracia 

dependem tanto de uma educação satisfatória, como de um acesso livre 

e sem limites ao conhecimento, ao pensamento, à cultura e à 

informação. 

A biblioteca pública - porta de acesso local ao conhecimento - 

fornece as condições básicas para uma aprendizagem contínua, para 

uma tomada de decisão independente e para o desenvolvimento cultural 

dos indivíduos e dos grupos sociais. 

Claro está que a proposição que ora discutimos nesta Comissão 

tem escopo mais amplo, pois se refere a uma Política Nacional para todas as 

Bibliotecas, não apenas as públicas. Mas esse documento merece referência e 

certamente contribuirá ao exame da matéria na Comissão de Educação. 

Parece-nos claro, portanto, que se trata de uma proposição 

relevante e merece ter o seu mérito apreciado pela douta Comissão de Educação 

desta Casa, neste caso em caráter terminativo. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela constitucionalidade, 

juridicidade, adequação regimental e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 

do Senado nº 28, de 2015, que institui a Política Nacional de Bibliotecas, e 

votamos por sua aprovação. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO SENADO
Nº 28, DE 2015 

Institui a Política Nacional de Bibliotecas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Bibliotecas. 

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Bibliotecas: 

I – igualdade de acesso à biblioteca, independentemente de nacionalidade, 
origem regional, orientação política ou religiosa, língua, etnia, cor, renda, sexo ou 
orientação sexual, idade ou escolaridade; 

II – especificidade de serviços e materiais à disposição de usuários em 
situação especial; 

III – elevada qualidade das coleções, dos produtos e serviços providos pelas 
bibliotecas; 

IV – vedação, no que concerne aos seus serviços e coleções, de toda e 
qualquer forma de censura; 

V – independência dos gestores e profissionais para selecionarem os bens 
simbólicos para compor os acervos. 
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Parágrafo único. Entende-se por usuários em situação especial integrantes 

de minorias linguísticas, presos, reclusos ou detentos, pessoas com deficiência e pessoas 
hospitalizadas.

Art. 3º Para a consecução da Política Nacional de Bibliotecas, é dever da 
administração pública, em todas as suas instâncias: 

I – garantir a construção, a preservação e a difusão pluralista das culturas, 
dos saberes, das artes e das ciências; 

II – favorecer a construção da identidade social dos cidadãos; 
III – gerir e colocar à disposição dos cidadãos os bens simbólicos de que 

trata esta Lei. 
Art. 4º É livre a criação de bibliotecas pela iniciativa privada e por qualquer 

órgão da administração direta, autarquias, fundações públicas, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pela União, estados, Distrito Federal e municípios. 

CAPÍTULO II

Das Bibliotecas 

Seção I 

Da Natureza e dos Deveres das Bibliotecas 

Art. 5º Para efeito desta Lei, considera-se biblioteca todo espaço físico ou 
virtual que mantenha bens simbólicos organizados, tecnicamente tratados, em condições 
de busca, recuperação e disseminação, e que ofereça, de forma sistemática e continuada, 
entre outros, serviços de consulta e empréstimo a seus grupos de usuários preferenciais. 

§ 1º Consideram-se bens simbólicos, para efeitos desta Lei, os de cunho
artístico, científico, cultural, histórico, técnico ou tecnológico, registrados em suportes 
materiais ou imateriais, especialmente: 

I – as coleções de livros e de outros documentos; 
II – as informações disponíveis em qualquer mídia ou suporte, destinados à 

leitura, ao estudo e à pesquisa. 
§ 2º São considerados suportes materiais os objetos passíveis de leitura e

compreensão direta ou intermediada. 
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§ 3º São suportes materiais de enunciados:
I – escritos: os registrados em papiros, pergaminhos, papel, microfilmes e 

seus equivalentes, sejam eles apresentados em folhas soltas, rolos, códices, lâminas, 
livros, em todos seus formatos e dimensões; 

II – audiovisuais: os fixos ou em movimento, acompanhados ou não 
gravações sonoras, fotografias, filmes, estampas e quaisquer outros materiais 
iconográficos. 

§ 4º São considerados suportes imateriais os objetos produzidos e
colocados à disposição do usuário por meio de procedimentos digitais, mediante os 
recursos da tecnologia da informação, utilizados com o emprego de terminais de acesso, 
fixos ou móveis, independentes ou conectados em rede. 

§ 5º A oferta de bens, produtos e serviços das bibliotecas pode ser
presencial ou a distância. 

Art. 6º São deveres da biblioteca: 
I – selecionar, reunir, organizar e preservar os bens de que trata o art. 5º 

desta Lei; 
II – promover o acesso universal e irrestrito aos conhecimentos sob sua 

gestão;
III – promover a valorização dos cidadãos, propiciando-lhes o exercício do 

direito de livre acesso à informação; 
IV – contribuir para a inclusão social e o desenvolvimento intelectual dos 

cidadãos;
V – estimular e promover a diversidade cultural; 
VI – zelar pela preservação do patrimônio intelectual e cultural; 
VII – realizar atividades que valorizem, preservem e difundam a memória 

local, regional e nacional; 
VIII – estabelecer e manter redes de cooperação e empréstimo de materiais 

entre suas congêneres e com instituições que lidam com guarda e preservação do 
conhecimento, de pesquisa e de educação. 

Art. 7º Toda biblioteca deve contar com bibliotecários em número 
proporcional e adequado ao atendimento dos usuários, conforme dispõe a legislação que 
regulamenta o exercício da profissão no Brasil. 
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Seção II 

Da Organização e Funções das Bibliotecas

Art. 8º Considera-se biblioteca pública a instituição mantida por qualquer 
órgão da administração direta, autarquias, fundações públicas, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pela União, estados, Distrito Federal e municípios. 

§ 1º São deveres da biblioteca pública:
I – colocar à disposição dos usuários seus serviços e acervos, 

gratuitamente;
II – criar e manter mecanismos de acessibilidade aos usuários de todas as 

idades;
III – colaborar para a ampliação da alfabetização e do letramento; 
IV– contribuir para o desenvolvimento das habilidades dos usuários no uso 

dos recursos digitais. 
Art. 9º Considera-se biblioteca privada a instituição mantida por entidades 

da iniciativa privada e organizações não governamentais. 
Art. 10. É assegurado a todos os cidadãos o direito ao acesso e uso do 

acervo e dos equipamentos das bibliotecas mantidas total ou parcialmente pelo poder 
público, inclusive as que recebam recursos financeiros oriundos de programas de 
renúncia fiscal de incentivo à cultura. 

Parágrafo único – As bibliotecas existentes no âmbito das escolas e das 
universidades poderão atender ao público em geral desde que preservada a prioridade à 
comunidade escolar e preservado o ambiente escolar. 

Art. 11 A Biblioteca Nacional é entidade singular, criada e mantida pela 
União, com a missão de assegurar e executar as atividades de acompanhamento, 
levantamento e controle dos bens de que trata o art. 5º desta Lei, indispensáveis para 
preservar e divulgar a memória, a identidade, a língua, o patrimônio e demais 
manifestações da cultura nacional. 

Parágrafo único. A Biblioteca Nacional: 
I – é beneficiária do Depósito Legal de que trata a Lei nº 10.994, de 14 de 

dezembro de 2004; 
II – tem a prerrogativa de adquirir material bibliográfico no exterior, a fim de 

reunir coleções dos bens simbólicos de que trata esta Lei, especialmente os relativos ao 
Brasil ou de interesse para o país;

III – elabora e divulga a bibliografia brasileira corrente;  
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IV – é o centro nacional de permuta bibliográfica, em âmbito nacional e

internacional. 
Art. 12. A denominação de biblioteca estadual, regional ou distrital só pode 

ser utilizada por instituição vinculada a unidade da federação ou por bibliotecas por ela 
autorizadas.

Art. 13.  A denominação de biblioteca municipal só pode ser utilizada por 
instituição vinculada ao município ou por ele autorizadas. 

Art. 14.  Considera-se biblioteca escolar aquela vinculada a qualquer 
estabelecimento de Educação Básica mantido pela União, estados, Distrito Federal e 
municípios, ou pela iniciativa privada, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996.

Parágrafo único. É dever da biblioteca escolar assegurar o apoio e o 
fomento para a consecução dos objetivos educacionais. 

Art. 15.  Considera-se biblioteca universitária aquela vinculada a instituição 
de ensino superior, mantida pela União, estados, Distrito Federal e municípios, ou pela 
iniciativa privada. 

§ 1º É dever da biblioteca universitária:
I – assegurar a integração entre as dimensões acadêmica e administrativa 

da instituição a que se vincula; 
II – constituir o espaço de participação da construção e da apropriação do 

conhecimento, com vistas a contribuir para a qualidade das atividades de ensino, 
pesquisa, extensão e inovação voltadas às demandas da sociedade. 

§ 2º A estruturação e o funcionamento da biblioteca universitária orienta-se
pela missão e objetivos institucionais e pelos programas de ensino, pesquisa, extensão e 
inovação das unidades acadêmicas onde está inserida. 

Art. 16. Considera-se biblioteca especializada a instituição vinculada a órgão 
público ou entidade privada.  

Parágrafo único. É dever da biblioteca especializada contribuir para a 
execução e o desenvolvimento dos estudos e pesquisas dentro das áreas específicas de 
conhecimento e de atuação da instituição a que se vincula. 

Art. 17.  Considera-se biblioteca comunitária aquela criada por iniciativa de 
uma comunidade, mantida pela iniciativa privada, organização não governamental, União, 
estado,  Distrito  Federal ou município. 

§ 1º A biblioteca comunitária deve dispor de espaço físico determinado e
acervo bibliográfico multidisciplinar organizado.  

§ 2º É dever da biblioteca comunitária ampliar o acesso da comunidade à
informação, à leitura e ao livro. 
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Seção III 

Dos Deveres dos Mantenedores 

Art. 18. É obrigatório à União, aos estados, aos municípios e ao Distrito 
Federal consignarem em seus orçamentos verbas destinadas à criação, à manutenção e 
à expansão dos programas de acesso ao livro, de incentivo à leitura e das coleções do 
acervo das bibliotecas sob as suas responsabilidades. 

Parágrafo único. A obrigação de que trata o caput deste artigo se estende a 
todas as instituições de quaisquer níveis e modalidades de educação e ensino. 

Seção IV 

Dos Acervos 
Art. 19. Os acervos das bibliotecas podem ser: 
I – gerais: os que dispõem de suportes materiais e imateriais que abrangem 

todas as áreas do conhecimento;
II – especiais: os que dispõem de suportes materiais e imateriais que 

atendam as necessidades de informação de pessoas com deficiência total, parcial ou 
temporária;

III – especializados: os que dispõem de suportes materiais e imateriais que 
abranjam áreas específicas do conhecimento. 

Art. 20. As coleções das bibliotecas devem refletir: 
I – a missão e os objetivos da instituição onde estejam inseridas; 
II – o perfil sociocultural, as necessidades e as condições de seus grupos de 

usuários preferenciais; 
III – as tendências contemporâneas, a evolução da sociedade e a memória 

da humanidade. 
Art. 21. Os acervos das bibliotecas, em suas diversas manifestações, 

podem ser declarados como de interesse público, no todo ou em parte, sempre que 
representarem um patrimônio cultural de destacada importância para a Nação. 

Parágrafo único. É assegurado à Biblioteca Nacional exercer o direito de 
preferência nos casos em que for necessário incorporar ao patrimônio público materiais 
que sejam colocados à venda, por particulares, e que sejam importantes para a 
preservação da memória e da identidade nacional. 

Art. 22. Para fins contábeis e patrimoniais, os itens dos acervos das 
bibliotecas, em quaisquer suportes, não são considerados materiais permanentes. 
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CAPÍTULO III 

Das Disposições Finais 

Art. 23. Os danos causados pela degradação, inutilização ou destruição de 
bens das bibliotecas sujeitam os transgressores às penalidades na forma da lei, 
especialmente o disposto na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. 

Parágrafo único. As penalidades de que trata o caput deste artigo se 
estendem aos que deixarem de adotar as medidas necessárias à preservação e 
conservação dos acervos das bibliotecas, e serão aplicadas sem prejuízo daquelas 
definidas em leis estaduais ou municipais. 

Art. 24. As bibliotecas poderão, na forma da lei, estimular a constituição de 
associações de amigos, grupos de interesse especializado, voluntariado, ou outras formas 
de colaboração e participação sistemática da comunidade e do público. 

Art. 25. As bibliotecas cooperarão com as instâncias pertinentes da 
administração federal no que concerne ao combate ao tráfico internacional de bens 
culturais.

Art. 26. É facultado às bibliotecas: 
I – promover ações educativas e culturais, fundamentadas no respeito à 

diversidade cultural e na participação comunitária, destinadas a contribuir para a 
ampliação da competência em informação, de maneira a garantir o acesso da sociedade 
ao conhecimento produzido; 

II – oferecer oportunidades de prática profissional a instituições de ensino, 
com o objetivo de contribuir para o processo de ensino. 

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei, destinado a instituir uma política nacional para 

bibliotecas, encontra amparo na Constituição Federal, segundo a qual é dever do Estado 

garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura 

nacional. Além dessa obrigação, consta a de que a administração deve garantir, apoiar e 

incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais (art. 215 da Constituição 

Federal).
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Não é de hoje que as lacunas e inconsistências legislativas prejudicam o 

bom funcionamento das bibliotecas. A primeira legislação a regulamentar essa área no 

País foi o Decreto nº 7.247, de 19 de abril de 1879, ainda no período imperial, que, em 

seu art. 7º, determinou que seriam “creadas nos differentes districtos do mesmo municipio 

pequenas bibliothecas e museus escolares”. Nenhuma das outras modalidades de 

bibliotecas mereceu menção, nem nessa lei, nem em outras, por décadas. 

Depois da legislação imperial, passamos a ter, em nosso ordenamento 

jurídico, a Lei nº 10.753, em 30 de outubro de 2003, que estabeleceu a Política Nacional 

do Livro. Entretanto, as referências desta sobre as bibliotecas se restringem aos 

estabelecimentos públicos. Nessa lei, acabou-se por promover uma discriminação: ao 

estabelecer que o livro em bibliotecas públicas não é considerado material permanente, 

foi gerada uma expectativa enorme nas demais que não se encaixam nessa definição.

Portanto, um dos dispositivos deste projeto visa estender essa distinção para 

todas as bibliotecas. Em outras palavras, determina que quaisquer itens dos acervos das 

bibliotecas, para efeitos contábeis e patrimoniais, não sejam considerados como materiais 

permanentes.

Nesse conjunto, a regulamentação mais recente sobre bibliotecas no Brasil 

surgiu com a Lei nº 12.244, de 24 de maio de 2010, que dispôs sobre a universalização 

das bibliotecas nas instituições de ensino do País, e mesmo assim também de forma 

parcial. Além de definir a biblioteca escolar como coleção de livros e outros materiais, a lei 

continua sem se referir às condições materiais que permitiriam a sua estruturação para 

vislumbrar a realização dos seus projetos técnicos, como seriam as ações instrumentais 

de organização, tratamento e controle de documentos e informações. Tampouco 

estabelece políticas relacionadas aos ideais de reprodução e transformação das 

realidades sociais concretas. Além disso, tangencia a dimensão social mais ampla, isto é, 

as práticas sociais de inclusão.

Outra norma que passa ao largo da questão das bibliotecas é a Lei nº 

12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de Cultura (PNC) e cria 

o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (SNIIC). Entretanto, desta

1021



9
constam apenas diretrizes e metas, mas não providências concretas para dotar nosso 

país de uma efetiva política nacional de bibliotecas. 

Na esfera das normas infralegais, encontramos alguns decretos que, 

igualmente, dizem respeito às bibliotecas. Mas nenhum deles é abrangente o suficiente 

para criar as condições propícias para que esse equipamento cultural contribua com o 

desenvolvimento do Brasil, nessa dimensão dos bens simbólicos. Podemos citar, por 

exemplo, o Decreto nº 520, de 13 de maio de 1992, que institui o Sistema Nacional de 

Bibliotecas Públicas. Como o próprio nome diz, refere-se apenas aos estabelecimentos 

públicos.

Também de natureza bastante específica é o Decreto nº 8.297, de 15 de 

agosto de 2014, que aprova o Estatuto e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em 

Comissão e das Funções de Confiança da Fundação Biblioteca Nacional. Esse decreto é 

regulamentador, ou seja, o Poder Executivo tem o poder de editá-lo, conforme a 

autorização legislativa que lhe foi outorgada.

Já o Decreto nº 7.559, de 1º de setembro de 2011, que dispõe sobre o Plano 

Nacional do Livro e Leitura (PNLL), embora trate das bibliotecas, lida com o tema de 

maneira genérica. 

Diante de tantas deficiências no aparato legal, este projeto de lei se propõe a 

formalizar alguns conceitos, além de obrigações em relação às bibliotecas. Quanto às 

definições, a ciência encara-as, de acordo com as especificidades de cada biblioteca: 

entre outras, encontramos as noções de biblioteca pública, especializada, escolar, 

universitária, comunitária, especial e nacional. Nesta proposição, valemo-nos dessas 

contribuições, levando em conta que os acervos podem estar contidos em quaisquer 

suportes, sejam eles materiais ou imateriais. 

Diante da inexistência de um texto legal que contemple os aspectos teóricos 

essenciais sobre a concepção e as responsabilidades técnicas, políticas e sociais das 

bibliotecas como equipamentos de cultura e de educação a serviço da sociedade 

brasileira, este projeto de lei cumpre a função de preencher essa lacuna. Para tanto, além 

de acentuar as especificidades que as individualiza no tocante a acervo e suportes 
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materiais e imateriais, propõe definições para todas as suas tipologias, quais sejam: 

biblioteca pública, biblioteca especializada, biblioteca escolar, biblioteca universitária, 

biblioteca comunitária, biblioteca especial e biblioteca nacional.  

Por fim, para que o Brasil possa avançar no campo da disseminação dos 

bens simbólicos, propomos a adoção de uma nova norma, o que fará com que o Brasil se 

associe a outros países que já adotaram dispositivos legais semelhantes, como é o caso 

da Argentina, Colômbia, Costa Rica, Equador, El Salvador, Guatemala, Paraguai, 

Uruguai, Venezuela, Portugal, Grã-Bretanha, Alemanha, Canadá e França.

Na esperança de podermos fazer avançar cada vez mais o acesso à cultura, 

à educação, ao conhecimento técnico e à ciência, pedimos o apoio de nossos pares para 

a aprovação desta proposição. 

Sala das  Sessões, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 10.994, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2004.

(Mensagem de veto)
Dispõe sobre o depósito legal de publicações, na Biblioteca Nacional, e dá outras 
providências. 
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
        Art. 1o Esta Lei regulamenta o depósito legal de publicações, na Biblioteca Nacional, 
objetivando assegurar o registro e a guarda da produção intelectual nacional, além de 
possibilitar o controle, a elaboração e a divulgação da bibliografia brasileira corrente, bem 
como a defesa e a preservação da língua e cultura nacionais. 
        Art. 2o Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
       I - Depósito legal: a exigência estabelecida em lei para depositar, em instituições 

específicas, um ou mais exemplares, de todas as publicações, produzidas por qualquer 
meio ou processo, para distribuição gratuita ou venda; 
        II – (VETADO)
        III – (VETADO)
        IV - Distribuição ou Divulgação: a obra comunicada ao público em geral ou a 
segmentos da sociedade, como membros de associações, de grupos profissionais ou de 
entidades culturais, pela primeira vez e a qualquer título; 

 V - Editor: a pessoa física ou jurídica que adquire o direito de reprodução gráfica da 
obra;
        VI - Impressor: a pessoa física ou jurídica que imprime obras, por meios mecânicos, 
utilizando suportes vários; 
        VII – (VETADO)
        Art. 3o Esta Lei abrange as publicações oficiais dos níveis da administração federal, 
estadual e municipal, compreendendo ainda as dos órgãos e entidades de administração 
direta e indireta, bem como as das fundações criadas, mantidas ou subvencionadas pelo 
poder público. 
        Art. 4o São equiparadas às obras nacionais, para efeito do depósito legal, as 
provenientes do estrangeiro que trouxerem indicações do editor ou vendedor domiciliado 
no Brasil. 
        Art. 5o O depósito legal será efetuado pelos impressores, devendo ser efetivado até 
30 (trinta) dias após a publicação da obra, cabendo ao seu editor e ao autor verificar a 
efetivação desta medida. 

§ 1o O não-cumprimento do depósito, nos termos e prazo deste artigo, acarretará:
        I - multa correspondente a até 100 (cem) vezes o valor da obra no mercado; 
       II - apreensão de exemplares em número suficiente para atender às finalidades do 

depósito.
§ 2o Em se tratando de publicação oficial, a autoridade responsável por sua edição

responderá pessoalmente pelo descumprimento do disposto neste artigo. 
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§ 3o Constituirá receita da Biblioteca Nacional o valor da multa a ser cobrada por

infração ao disposto nesta Lei. 
§ 4o O não-cumprimento do disposto nesta Lei será comunicado pelo Diretor-Geral

da Biblioteca Nacional, à autoridade competente, para os fins do disposto neste artigo. 
        Art. 6o As despesas de porte decorrentes do depósito legal são de responsabilidade 
exclusiva dos respectivos depositantes. 
        Parágrafo único. A Biblioteca Nacional fornecerá recibos de depósito de todas as 
publicações arrecadadas, reservando-se o direito de determinar a substituição de todo e 
qualquer exemplar que apresente falha de integridade física. 
        Art. 7o Para facilitar e agilitar o recebimento dos exemplares, em qualquer parte do 
território nacional, a Biblioteca Nacional poderá descentralizar a coleta do depósito legal, 
através de convênios com outras instituições, sendo-lhe permitido repassar a essas 
entidades um dos exemplares recolhidos. 
        Art. 8o O depósito legal regulamentado nesta Lei não se confunde com o registro de 
obras intelectuais pelos autores ou cessionários, conforme o disposto, respectivamente, 
nos arts. 17 e 53, § 1o, da Lei no 5.988, de 14 de dezembro de 1973.
        Art. 9o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, a 
partir de sua publicação. 
        Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
        Art. 11. Revoga-se o Decreto no 1.825, de 20 de dezembro de 1907.
        Brasília, 14 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Gilberto Gil
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  15.12.2004 

-*-*-*- 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.

(Vide Adin 3324-7, de 2005)
(Vide Decreto nº 3.860, de 2001)
(Vide Lei nº 10.870, de 2004)
(Vide Lei nº 12.061, de 2009)
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO IV 
Da Organização da Educação Nacional 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 
regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino. 

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os
diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em 
relação às demais instâncias educacionais. 

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.
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Art. 9º A União incumbir-se-á de:       (Regulamento)
I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios; 
II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios; 
III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento 
prioritário à escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva; 

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o ensino 
médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum; 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 
 VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 
definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino; 

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 
 VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível 
de ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino.       (Vide Lei nº 10.870, de 2004)

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com
funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei. 

§ 2° Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a todos
os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos 
educacionais.

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e ao
Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior. 

 Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino; 
II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das 
responsabilidades, de acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros 
disponíveis em cada uma dessas esferas do Poder Público; 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 
diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as 
dos seus Municípios; 

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, os 
cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 
ensino;

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
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VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio.
VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio a 

todos que o demandarem, respeitado o disposto no art. 38 desta Lei; (Redação dada pela 
Lei nº 12.061, de 2009)

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 
Estados e aos Municípios. 

Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de: 
I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino, integrando-os às políticas e planos educacionais da União e dos 
Estados;

II - exercer ação redistributiva em relação às suas escolas; 
III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 
IV - autorizar, credenciar e supervisionar os estabelecimentos do seu sistema de 

ensino;
V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o 

ensino fundamental, permitida a atuação em outros níveis de ensino somente quando 
estiverem atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência e com 
recursos acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Federal à 
manutenção e desenvolvimento do ensino. 

VI - assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal. (Incluído pela Lei nº 
10.709, de 31.7.2003)

Parágrafo único. Os Municípios poderão optar, ainda, por se integrar ao sistema 
estadual de ensino ou compor com ele um sistema único de educação básica. 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 
sistema de ensino, terão a incumbência de: 

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica; 
II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros; 
III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 
IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente; 
V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento; 
VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração da 

sociedade com a escola; 
VII - informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, 

bem como sobre a execução de sua proposta pedagógica.
VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 

responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a 
execução da proposta pedagógica da escola; (Redação dada pela Lei nº 12.013, de 2009)

VIII – notificar ao Conselho Tutelar do Município, ao juiz competente da Comarca e 
ao respectivo representante do Ministério Público a relação dos alunos que apresentem 
quantidade de faltas acima de cinqüenta por cento do percentual permitido em 
lei.(Incluído pela Lei nº 10.287, de 2001)

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 
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I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino; 
III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade.

Art. 14. Os sistemas de ensino definirão as normas da gestão democrática do ensino 
público na educação básica, de acordo com as suas peculiaridades e conforme os 
seguintes princípios: 

I - participação dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico 
da escola; 

II - participação das comunidades escolar e local em conselhos escolares ou 
equivalentes.

Art. 15. Os sistemas de ensino assegurarão às unidades escolares públicas de 
educação básica que os integram progressivos graus de autonomia pedagógica e 
administrativa e de gestão financeira, observadas as normas gerais de direito financeiro 
público.

Art. 16. O sistema federal de ensino compreende:        (Regulamento)
I - as instituições de ensino mantidas pela União; 
II - as instituições de educação superior criadas e mantidas pela iniciativa privada; 
III - os órgãos federais de educação. 
Art. 17. Os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito Federal compreendem: 
I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público estadual 

e pelo Distrito Federal; 
II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público municipal; 
III - as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa 

privada;
IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente. 
Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil, criadas e 

mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino. 
Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem: 
I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil mantidas pelo 

Poder Público municipal; 
II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa privada; 
III – os órgãos municipais de educação. 
Art. 19. As instituições de ensino dos diferentes níveis classificam-se nas seguintes 

categorias administrativas:       (Regulamento)        (Regulamento)
I - públicas, assim entendidas as criadas ou incorporadas, mantidas e administradas 

pelo Poder Público; 
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II - privadas, assim entendidas as mantidas e administradas por pessoas físicas ou 

jurídicas de direito privado. 
Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes 

categorias:       (Regulamento)        (Regulamento)
I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e 

mantidas por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito privado que não 
apresentem as características dos incisos abaixo; 

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de professores e 
alunos que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade;

II – comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas de pais, professores 
e alunos, que incluam em sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
(Redação dada pela Lei nº 11.183, de 2005)

II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive cooperativas educacionais, sem 
fins lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
(Redação dada pela Lei nº 12.020, de 2009)

III - confessionais, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas 
físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas que atendem a orientação confessional e 
ideologia específicas e ao disposto no inciso anterior; 

IV - filantrópicas, na forma da lei. 

-*-*-*- 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Assuntos Econômicos; e de 
Educação, Cultura e Esporte, cabendo à última decisão terminativa.)

Publicado no DSF, de 12/2/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10220/2015 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

 

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 112, de 2015 (PL 8.170/2014, na Casa de 

origem), do Deputado Jovair Arantes, que 

“Concede anistia aos débitos decorrentes de 

multas cominadas pelo Ibama aos Municípios por 

infrações administrativas ambientais ocorridas 

antes da vigência da Lei Complementar nº 140, de 

8 de dezembro de 2011, nos termos que 

especifica”. 

Relator: Senador DAVI ALCOLUMBRE 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara nº 112, de 2015 (Projeto de Lei nº 8.170, de 

2014, na Casa de origem), de autoria do Deputado Jovair Arantes, que “Concede anistia 

aos débitos decorrentes de multas cominadas pelo Ibama aos Municípios por infrações 

administrativas ambientais ocorridas antes da vigência da Lei Complementar nº 140, de 

8 de dezembro de 2011, nos termos que específica”, vem para análise desta Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

Na Câmara dos Deputados, o PL nº 8.170/2014 foi distribuído para as 

Comissões de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (que, em 17/06/2015, 

aprovou o Parecer do Relator pela rejeição) e Constituição e Justiça e de Cidadania que, 

em razão de Recurso contra a apreciação conclusiva pelas Comissões, foi incluído na 

Ordem do Dia da Sessão Deliberativa Ordinária de 26/08/2015, onde foi aprovado pelo 

Plenário,  em parecer concluindo pela sua constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa. Foi remetida para esta Casa em 27 de agosto de 2015, mediante o Of. N° 

503/15/PS-GSE. 
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Nesta Casa, o PLC nº 112, de 2015, foi precedentemente apreciado pela 

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, onde foi 

aprovado em 01/12/2015. 

O PLC é constituído por três artigos:  

O art. 1º concede anistia aos débitos decorrentes de multas cominadas pelo 

Ibama aos Municípios por infrações administrativas ambientais ocorridas antes da 

vigência da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de 2011. 

Para que os Municípios interessado venham a gozar da anistia dos débitos 

a que se refere o art. 1º, esses terão que comprovar, nos termos de regulamento a ser 

editado, que o empreendimento ou a atividade, objeto do auto de infração do Ibama, já se 

encontrava em processo de licenciamento ou de autorização ambiental perante o órgão 

ambiental competente estadual ou municipal (art. 2º). E seu parágrafo único exige que os 

municípios interessados deverão comprovar os requisitos para a obtenção da anistia, 

mediante requerimento ao órgão federal competente no prazo de noventa dias a contar da 

publicação do regulamento. 

E finalmente, o art. 3º estabelece a entrada em vigência da lei que se 

pretende aprovar na data de sua publicação.  

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania analisar o 

presente Projeto de Lei da Câmara nº 112, de 2015, nos termos do previsto pelo art. 101, 

I e II, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).  

Não há óbices de natureza formal ao presente PLC, pois a matéria não se 

insere no âmbito de reserva de iniciativa privativa da Presidência da República (art. 

84/CF), facultada a iniciativa parlamentar, nos termos da regra geral prevista no art. 61, 

também da Carta Política de 1988. 

Quanto à materialidade, igualmente não encontramos qualquer afronta aos 

dispositivos constitucionais, não ferindo, por conseguinte, o disposto no § 4º do art. 60 

(cláusulas pétreas) e tampouco incompatível com os princípios gerais insculpidos na 

Constituição Federal. 

Da mesma forma, inobservamos qualquer contrariedade às normas 

regimentais, encontrando-se a proposição redigida em boa técnica legislativa. 
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Com efeito, parece-nos de todo positivo e inquestionável o mérito e, a 

exemplo da manifestação da CMA, entendemos ser inafastável a necessidade de 

reparação dos danos causados aos municípios pela insegurança jurídica no período de 

1988 a 2011, quando estes tiveram obras de licenciamento de competência dos Estados 

fiscalizadas pelo Ibama, com a respectiva emissão de infrações administrativas, com 

sérias consequências para a produção e, particularmente, para as economias municipais 

alcançadas pelas penalidades. 

Como bem observa o Autor da proposição “O Projeto de Lei não pretende 

a anistia generalizada e de forma irresponsável, mas apenas nos casos em que se 

comprove que a obra, atividade ou empreendimento, objeto do auto de infração do 

IBAMA, já estava em processo de licenciamento ou autorização ambiental perante órgão 

ambiental competente estadual ou municipal, responsável pela fiscalização”. 

 Desse modo, diante dos argumentos e a importância conferida pela 

proposição, entendemos inexistir óbices para a sua aprovação.  

II – VOTO 

Ante o todo exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei da Câmara nº 112, de 2015. 

Sala da Comissão,     de                   de 2016. 

 

Senador DAVI ALCOLUMBRE, Relator 

 

 

, Presidente 
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C o n c e d e  a n i s t i a  a o s  d é b i t o s
decorrentes de multas cominadas pelo
Ibama aos Municípios por infrações
administrativas ambientais ocorridas
antes da vigência da Lei Complementar
nº 140, de 8 de dezembro de 2011, nos
termos que especifica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Esta Lei concede anistia aos débitos decorrentes de multas
cominadas pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA aos Municípios por infrações administrativas ambientais
ocorridas antes da vigência da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de
2011, nos termos que especifica.

Art. 2º  Ficam anistiados os débitos decorrentes de multas cominadas
pelo Ibama aos Municípios provenientes de infrações administrativas ambientais
ocorridas antes da vigência da Lei Complementar nº 140, de 8 de dezembro de
2011, desde que o Município interessado comprove, nos termos do regulamento,
que o empreendimento ou a atividade, objeto do auto de infração emitido pelo
Ibama, já estava em processo de licenciamento ou de autorização ambiental

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 112, DE 2015 

(Nº 8.170/2014, na Casa de origem)
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perante órgão ambiental competente estadual ou municipal.

Parágrafo único.  O Município interessado deverá comprovar os
requisitos para a obtenção da anistia, mediante requerimento ao órgão federal
competente, no prazo de noventa dias a contar da publicação do regulamento a
que se refere o caput.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ÀS COMISSÕES DE  MEIO AMBIENTE, DEFESA DO 
CONSUMIDOR E  FISCALIZAÇÃO E CONTROLE; E DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA.

PROJETO ORIGINAL 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/
prop_mostrarintegra;jsessionid=4D373674461B20739B0F6

CFF1523073C.proposicoesWeb1?
codteor=1290425&filename=PL+8170/2014

1035



  

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 

DEFESA DO CONSUMIDOR E 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE, sobre o Projeto 

de Lei da Câmara (PLC) nº 112, de 2015 (Projeto 

de Lei nº 8.170, de 2014, na Casa de origem), do 

Deputado Jovair Arantes, que concede anistia aos 

débitos decorrentes de multas cominadas pelo 

Ibama aos Municípios por infrações 

administrativas ambientais ocorridas antes da 

vigência da Lei Complementar nº 140, de 8 de 

dezembro de 2011, nos termos que especifica. 

Relator: Senador EDUARDO AMORIM 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 112, de 2015 (Projeto de Lei nº 8.170, de 2014, na Casa de origem), 

do Deputado Jovair Arantes, que concede anistia aos débitos decorrentes de 

multas cominadas pelo Ibama aos Municípios por infrações administrativas 

ambientais ocorridas antes da vigência da Lei Complementar nº 140, de 8 

de dezembro de 2011, nos termos que especifica.  

A proposição concede anistia aos débitos decorrentes de multas 

impostas pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA) aos Municípios, em razão de infrações 

administrativas ambientais ocorridas antes da vigência da Lei Complementar 

nº 140, de 8 de dezembro de 2011. 

O PLC nº 112, de 2015, impõe condições para que o Município 

interessado seja beneficiado por essa anistia, ao estabelecer a obrigatoriedade 

de comprovação, nos termos do regulamento, de que o empreendimento ou 

a atividade, que recebeu o auto de infração emitido pelo Ibama, já estivesse 

submetido a processo de licenciamento ou de autorização ambiental perante 

o órgão licenciador ambiental competente. 

1036



 
 

2 

Para tanto, estabelece-se a exigência de o Município interessado 

comprovar os requisitos necessários à concessão de anistia, mediante 

requerimento ao órgão federal competente, no prazo de noventa dias a contar 

da publicação do regulamento da lei em que for convertido o projeto. 

A justificativa do projeto parte do fato de o art. 23 da 

Constituição Federal haver instituído a competência comum entre os entes 

federativos. Em decorrência desse comando constitucional, observa-se o 

dever compartilhado de proteger o patrimônio histórico, artístico e cultural, 

o meio ambiente, de combater a poluição em qualquer de suas formas e de 

preservar as florestas, a fauna e a flora. 

O autor do PLC realça o fato de a Carta de 1988 dispor sobre a 

necessidade de Lei Complementar para a fixação de normas de cooperação 

entre os entes federativos, de modo a proporcionar o desenvolvimento e o 

bem estar nacional. Ainda mais, essa lei seria potencialmente capaz de 

prevenir conflitos de competência entre União, Estados e Municípios. 

Ocorre que essa previsão constitucional, para a cooperação 

entre os entes federativos em matéria ambiental, somente se materializou em 

2011, por meio da Lei Complementar (LC) nº 140, de 8 de dezembro de 

2011. Nesse ínterim, ainda segundo o autor, houve graves prejuízos às 

atividades econômicas dos Municípios, em razão de empreendimentos –  

cujo licenciamento ambiental seria de competência dos Estados –  terem sido 

fiscalizados pelo Ibama, de forma supletiva, com a consequente emissão de 

multas administrativas excessivas e questionáveis. 

Por esse motivo, o PLC nº 112, de 2015, não visa à concessão 

de anistia generalizada, mas apenas nos casos em que remanesça a 

comprovação de que o processo de licenciamento ambiental da obra ou da 

atividade objeto do auto de infração do Ibama já havia sido iniciado. 

O PLC foi distribuído à análise da CMA e da Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). Não foram apresentadas emendas.  

 

 

II – ANÁLISE 
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O PLC nº 112, de 2015, foi encaminhado para o exame da CMA, 

por via dos comandos inseridos no art. 102-A, inciso II, do Risf.  

Seu mérito é inquestionável, uma vez que tenta reparar danos 

causados pela insegurança jurídica que, há décadas, vem prejudicando a 

gestão dos Municípios, bem como penalizando o setor produtivo do País. 

Note-se que o texto do art. 23 da Constituição de 1988 “hibernou” por mais 

de vinte anos antes de ser regulamentado por meio da LC nº 140, de 2011, 

para os temas associados a meio ambiente. 

Note-se, também, que a proposição não se destina a uma anistia 

ampla, geral e irrestrita, pois o que se deseja corrigir é o malfeito derivado 

da confusão de competências no licenciamento ambiental, que se instalou 

durante mais de duas décadas no Brasil. 

Ainda não colocamos o processo nos trilhos, mas a aprovação 

do PLC nº 112, de 2015, é um bom passo no sentido de fazer justiça àqueles 

Municípios que, ao promoverem um processo de licenciamento ambiental 

conduzido pelo órgão considerado competente para fazê-lo, foram 

surpreendidos pela interveniência intempestiva do Ibama. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

da Câmara nº 112, de 2015.  

Sala da Comissão, em 01 de dezembro de 2015. 

Senador Otto Alencar, Presidente 

Senador Eduardo Amorim, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

 

 

 

Gabinete Senador João Capiberibe 

  

 

PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 46, de 2010, do 

Senador Cristovam Buarque, que torna mais 

rigorosas as regras para a realização de 

competições automobilísticas em vias públicas. 

Relator: Senador JOÃO CAPIBERIBE 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se em análise nesta Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 46, de 2010, do 

Senador Cristovam Buarque, que “torna mais rigorosas as regras para a 

realização de competições automobilísticas em vias públicas”. 

Dois artigos compõem a proposta. 

O primeiro altera o Código de Trânsito Brasileiro (CTB – Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997), para estabelecer, em seu art. 67, que 

os eventos que envolverem veículos motorizados somente serão autorizados 

quando inexistir autódromo em um raio de cinquenta quilômetros do local 

onde se pretende realizá-los. Além disso, deve ser aprovado, pela autoridade 

de trânsito, plano de segurança, assinado por responsável técnico, onde 

estejam detalhadas medidas para minorar os riscos para o público e 

participantes do evento. 
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Gabinete Senador João Capiberibe 

2 

 

O segundo e último artigo é a cláusula de vigência, que seria 

imediata. 

A proposição foi distribuída à Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte, onde obteve parecer favorável, com duas emendas de redação, e a esta 

CCJ, para decisão terminativa. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101 do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete à CCJ opinar sobre a matéria, pronunciando-se sobre os 

aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e, por se 

tratar de alteração ao Código de Trânsito Brasileiro, também acerca de seu 

mérito. 

Em relação aos aspectos formais, encontram-se atendidos todos 

os requisitos. No tocante à constitucionalidade, estão obedecidos os 

requisitos que dizem respeito à competência legislativa da União, às 

atribuições do Congresso Nacional e à iniciativa (arts. 22, 48 e 61, todos da 

Constituição Federal). Quanto à juridicidade, a lei ordinária é o tipo 

adequado; não houve criação de lei esparsa; e a matéria inova o ordenamento 

jurídico. Finalmente, após as alterações promovidas pela última Comissão, a 

técnica legislativa é adequada, segundo os preceitos da Lei Complementar 

nº 95, de 1998. 

No mérito, concordamos com os argumentos do autor, e do 

Ministério Público do Rio Grande do Sul, de onde se originou a proposta. O 

autódromo é o local adequado e designado pelos órgãos públicos para 

competições e exibições automobilísticas. Assim, sua utilização deve ser 

prioritária em relação à ocupação da via pública, onde, pela própria natureza 

temporária das estruturas (como arquibancadas), os riscos serão sempre 

maiores. A elaboração de plano de segurança também se afigura positiva, 

uma vez que a existência de um responsável técnico deverá contribuir para 

o aumento do rigor na fiscalização das condições de realização desses 

eventos. 
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III – VOTO 

 

Em razão do exposto, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto de Lei do Senado 

nº 46, de 2010, e, no mérito, por sua aprovação, com as emendas nº 01-CE 

e nº 02-CE. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 46, DE 2010 

 

Torna mais rigorosas as regras para a realização de 
competições automobilísticas em vias públicas.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 67 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 
com a inclusão do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único em § 1º: 

“Art. 67. ....................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º Os eventos que envolverem veículos motorizados somente 
serão autorizados nos seguintes casos: 

I – quando inexistir autódromo em um raio de cinquenta 
quilômetros do local onde se pretende realizá-los; 

II – após aprovação, pela autoridade de trânsito, de plano de 
segurança, assinado por responsável técnico, onde estejam 
detalhadas medidas para minorar os riscos para o público e 
participantes do evento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O projeto que ora apresentamos tem origem na Sugestão nº 2, de 2008, 
encaminhada ao Senado Federal pelo Ministério Público do Rio Grande do Sul (MP/RS). 
A Sugestão, embora meritória, não pôde ser apreciada pela Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH) por não competir a essa Comissão opinar 
sobre propostas encaminhadas por aquela entidade. Em que pese termos encaminhado 
parecer contrário à SUG nº 2, de 2008, devido estritamente à obediência aos preceitos 
regimentais (art. 102-E), optamos por encampar tal idéia e apresentá-la como projeto de 
lei do Senado, naturalmente informando a origem da iniciativa. 

O projeto trata, especificamente, de criar regras mais rígidas para a 
realização de competições que envolvam veículos motorizados em vias públicas. Na 
grande maioria das vezes, as competições são realizadas sem atentar para as devidas 
normas de segurança, colocando em risco, não só os participantes – que de certa forma 
conhecem os riscos envolvidos – como também espectadores, curiosos e passantes. 

Propomos que tais competições somente possam ser realizadas nas vias 
públicas caso não haja autódromo em um raio de até cinquenta quilômetros do local 
requerido. Além disso, será necessária a prévia aprovação de um plano de segurança, 
assinado por um responsável técnico, onde sejam detalhadas normas de segurança para 
o evento, como a distância mínima de afastamento do público, formas de contenção entre 
este e os veículos, e outros fatores de segurança. 

Certo de que é justa a proposta aqui contida, contamos com o voto dos 
senadores e senadoras para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................... 

        Art. 67. As provas ou competições desportivas, inclusive seus ensaios, em via aberta 
à circulação, só poderão ser realizadas mediante prévia permissão da autoridade de 
trânsito com circunscrição sobre a via e dependerão de: 

        I - autorização expressa da respectiva confederação desportiva ou de entidades 
estaduais a ela filiadas; 

        II - caução ou fiança para cobrir possíveis danos materiais à via; 

        III - contrato de seguro contra riscos e acidentes em favor de terceiros; 

        IV - prévio recolhimento do valor correspondente aos custos operacionais em que o 
órgão ou entidade permissionária incorrerá. 

        Parágrafo único. A autoridade com circunscrição sobre a via arbitrará os valores 
mínimos da caução ou fiança e do contrato de seguro. 

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 03/03/2010. 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10826/2010 
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PARECER Nº        , DE 2011

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 46, de 2010, do Senador Cristovam Buarque, 
que torna mais rigorosas as regras para a 
realização de competições automobilísticas em 
vias públicas.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

De autoria do Senador Cristovam Buarque, o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 46, de 2010, pretende tornar mais rigorosas as regras para 

a realização de competições automobilísticas em vias públicas.

Para tanto, a proposição altera a Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que “institui o Código de Trânsito Brasileiro” no sentido 

de determinar que as provas e competições desportivas que envolverem 

“veículos motorizados” somente poderão ocorrer em via pública se 

atendidas as seguintes condições: (i) inexistência de autódromo em um raio 

de cinquenta quilômetros do local onde se pretende realizar a prova ou 

competição; e (ii) aprovação prévia, pela autoridade de trânsito, de plano de 

segurança, assinado por responsável técnico, em que estejam detalhadas 

medidas para minorar os riscos para o público e participantes do evento.

Na justificação do projeto, o autor informa que a iniciativa 

deriva de sugestão encaminhada ao Senado Federal pelo Ministério Público 

do Estado do Rio Grande do Sul (MP/RS). A contribuição, contudo, não 
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pôde ser apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) por força de disposições regimentais. Nos termos do 

art. 102-E do Regimento Interno, compete à CDH opinar sobre “sugestões 

legislativas apresentadas por associações e órgãos de classe, sindicatos e 

entidades organizadas da sociedade civil, exceto partidos políticos com 

representação política no Congresso Nacional”, circunstância que exclui os 

entes públicos.

Em face dessa restrição, Sua Excelência, por concordar com o 

mérito da sugestão, optou por transformá-la no projeto em pauta.

Ainda segundo o autor do projeto, “na grande maioria das 

vezes, as competições são realizadas sem atentar para as devidas normas de 

segurança, colocando em risco, não só os participantes – que de certa forma 

conhecem os riscos envolvidos – como também espectadores, curiosos e 

passantes”, razão pela qual a proposição pretende estabelecer regras mais 

rígidas para a promoção desses eventos em vias públicas.

Apresentado em março de 2010, o projeto foi distribuído às 

Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Constituição, Justiça e 

Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa.

Não foram oferecidas emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102, II e IV, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

opinar sobre proposições que versem sobre “diversão e espetáculos 

públicos” e “outros assuntos correlatos”.
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Do ponto de vista da constitucionalidade, a iniciativa encontra 

abrigo no art. 22, XI, da Lei Maior, que reserva à União competência para 

legislar privativamente sobre “trânsito e transporte”. De outra parte, é lícita 

a iniciativa parlamentar, uma vez que a proposição atende aos requisitos 

estabelecidos nos arts. 48 e 61 da Constituição Federal, não incidindo no 

campo reservado ao Presidente da República.

Quanto à juridicidade, também não há reparo a fazer, uma vez 

que, ao incidir sobre norma legal existente, qual seja o Código de Trânsito 

Brasileiro, a proposição atende adequadamente ao preceito inscrito no art. 

6º, IV, da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe 

sobre a redação das leis, no sentido de que “o mesmo assunto não poderá 

ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se 

destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por 

remissão expressa”.

Do ponto de vista da técnica legislativa, contudo, impõe-se 

ajustar a redação da ementa da proposição exatamente para explicitar a 

circunstância de que a lei proposta vincula-se, por remissão, ao Código de 

Trânsito Brasileiro, assim como promover pequena alteração redacional no 

caput do art. 1º.

No mérito, parecem-nos pertinentes os argumentos do autor. 

De fato, o noticiário de imprensa tem demonstrado o perigo representado 

pela promoção, em vias urbanas, de competições automobilísticas 

popularmente denominadas “rachas”, “pegas” ou “arrancadões”. Com 

lamentável frequência, vêm ocorrendo acidentes graves, muitos deles 

fatais, o que enseja o dever do poder público no sentido de regrar essa 

prática para condicioná-la aos preceitos de preservação da segurança 

pública, como pretende a proposição sob exame.
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III – VOTO

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado nº 46, de 2010, com as emendas seguintes:

EMENDA Nº 01 – CE
(ao PLS nº 46, de 2010)

Dê-se à ementa do PLS nº 46, de 2010, a seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 9.503, de 23 de dezembro de 
1997, que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro, para tornar mais rigorosas as regras 
para a realização de competições automobilísticas 
em vias públicas.”

EMENDA Nº 02 – CE
(ao PLS nº 46, de 2010)

Substitua-se, no caput do art. 1º do PLS nº 46, de 2010, a 
expressão “em § 1º” por “como § 1º”. 

Sala da Comissão, em: 28 de junho de 2011

Senador Roberto Requião, Presidente
Senador Flexa Ribeiro, Relator
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 499, de 2015, 
do Senador Lasier Martins, que altera o art. 112 
da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de 
Execução Penal), e art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 
de julho de 1990, para restabelecer o exame 
criminológico e aumentar os prazos para 
progressão de regime. 

Relator: Senador RONALDO CAIADO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame, em decisão 
terminativa, nos termos do art. 101, II, d, do Regimento Interno, o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 499, de 2015, de autoria do 
ilustre Senador Lasier Martins, que visa restabelecer a exigência 
de parecer da Comissão Técnica de Classificação e do exame 
criminológico, quando necessário, para a progressão de regime de 
cumprimento de pena.  

Do mesmo modo, a iniciativa busca alterar a Lei nº 
7.210, de 1984 (Lei de Execução Penal – LEP) e a Lei n° 8.072, de 
1990 (Lei de Crimes Hediondos) para aumentar os prazos para a 
progressão de regime: mínimo de 2/3 (dois terços) da pena para 
crimes comuns e 4/5 (quatro quintos) para crimes hediondos. 
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Na justificação, o autor destaca que a Lei nº 10.792, de 
2003, que alterou o art.112 da LEP para deixar de exigir parecer 
da Comissão Técnica de Classificação e exame criminológico no 
bojo da decisão de progressão de regime, feriu o princípio da 
individualização da pena, uma vez que tornou desnecessária uma 
análise criteriosa do mérito e do comportamento do apenado 
para a progressão.  

Sustenta, ademais, a grande reincidência entre os 
criminosos, circunstância que aponta para a falta de acerto da 
decisão que concede a progressão de regime. Igualmente, 
entende que a fração de cumprimento da pena para a progressão 
deva ser majorada, dada a sensação de insegurança e impunidade 
que a precoce libertação de condenados gera para a sociedade 
brasileira. 

Até o momento não foram apresentadas emendas 
nesta Comissão. 

II – ANÁLISE  

O direito penitenciário é matéria de competência 
concorrente da União, Estados e Distrito Federal, e sujeita à plena 
disposição pelo Poder Legislativo, ex vi dos arts. 24, I, e 48, caput, 
da Constituição Federal. A atuação deste Congresso Nacional 
limita-se, portanto, ao estabelecimento de normas gerais, nos 
termos do § 1º do art. 24 do texto constitucional. 

Não identificamos vícios de juridicidade no Projeto, 
porquanto a inciativa mostra-se adequada aos balizamentos 
legais e constitucionais. No mérito, temos que a necessidade de 
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alteração dos prazos mínimos para a progressão de regime é 
urgente. 

Nosso país vive uma séria crise de impunidade, haja 
vista que os sentenciados, mesmo em crimes extremamente 
graves, podem progredir para os regimes semiaberto e aberto 
após o cumprimento de diminuta fração da pena imposta.  

Não se olvida aqui que a Lei de Crimes Hediondos já foi 
alterada para condicionar a progressão de regime prisional para 
2/5 da pena, se o apenado for primário, e 3/5 se reincidente. 
Todavia, ainda consideramos este patamar muito baixo para 
promover a justa punição pela prática de delitos nefastos, como o 
homicídio qualificado, latrocínio ou estupro. 

No caso dos crimes ditos não hediondos, o patamar 
atualmente previsto na legislação para a progressão é de apenas 
1/6 da pena no regime anterior, fração irrisória e que simboliza 
umas das causas da falta de crédito do sistema penitenciário. Um 
indivíduo condenado a 18 anos de prisão, se apresentar “bom 
comportamento carcerário”, poderá sair em apenas 3 anos. A 
falta de razoabilidade desta fração é manifesta. 

O projeto de novo Código Penal - Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 236, de 2012 – que está atualmente aguardando 
designação de relatoria nesta Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, também concluiu pela necessidade de agravar os 
prazos para a progressão. O Substitutivo apresentado pelo ilustre 
Senador Vital do Rêgo buscou instituir um sistema progressivo 
que parte do prazo mínimo de 1/4 da pena, para os condenados 
não reincidentes em crime comum, até 2/3 de cumprimento, se 
se tratar de reincidente e condenado por crime hediondo. A 
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majoração dos prazos, contudo, ainda nos parece 
demasiadamente benévola, razão pela qual julgamos justa a 
sugestão do PLS n° 499, de 2015, sob análise, que é de permitir a 
progressão de regime prisional se houver o cumprimento de 4/5 
da pena cominada. 

Já em relação à alteração sugerida na Lei n.º 7.210, de 
11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), a medida parece 
acertada no tocante ao reestabelecimento da exigência de 
parecer da Comissão Técnica de Classificação e do exame 
criminológico, quando necessário, juntamente com a 
manifestação do Ministério Público e do defensor, para que o juiz 
possa dispor de mais subsídios ao deliberar sobre a progressão de 
regime. 

O Parecer da Comissão Técnica de Classificação e o 
exame criminológico foram medidas revogadas pela Lei n.º 
10.792, de 2003. Esta realidade fez com que o diretor do 
estabelecimento avocasse para si o ônus de conceder ou não a 
progressão de regime.  Ora, não nos parece razoável admitir que 
os presos tenham seu comportamento aferido sem o devido 
amparo técnico. Está evidente que a legislação em vigor se mostra 
insuficiente para garantir padrões mínimos de segurança social ao 
retorno do detento ao convívio em sociedade, já que a decisão 
pela progressão não pode ficar circunscrita tão-somente ao 
comportamento carcerário. 

Estamos convencidos de que a avaliação, tanto por 
profissionais qualificados, quanto a partir da elaboração do exame 
criminológico, são meios mais eficazes para preservação da ordem 
pública. Considerando ser drástica a transferência completa do 
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requisito subjetivo, para fins de progressão de regime, ao diretor 
do estabelecimento prisional, o Supremo Tribunal Federal, após 
editar a Súmula Vinculante n.º 26, passou a admitir a exigência de 
exame criminológico àqueles condenados por crimes hediondos, 
desde que as peculiaridades do caso indiquem que a medida é 
necessária. 

 Situação semelhante ocorreu no âmbito do Superior 
Tribunal de Justiça, que editou a Súmula n.º 439. O enunciado 
prevê ser admissível o exame criminológico, desde que as 
peculiaridades do caso indiquem sua necessidade, e desde que 
haja decisão motivada nesse sentido. No esteio das medidas 
adotas pelas Cortes Superiores, o Projeto torna realidade 
legislativa o que já vem ocorrendo na jurisprudência pátria.  

Não ignoramos os argumentos - sempre presentes -  no 
tocante às dificuldades materiais do sistema penitenciário, 
sobretudo nas hipóteses em que as inovações legislativas 
demandem a implementação de medidas cuja realização importa 
investimento de recursos públicos ou emprego de recursos 
humanos. Em que pese a medida traga algum custo, o certo é que 
a sociedade não pode abrir mão de instrumentos que viabilizam a 
atuação segura e prudente dos operadores da execução penal, 
dada a imprescindibilidade do bom funcionamento carcerário 
para a tão almejada manutenção da ordem pública. 

Por todos estes motivos, entendemos que as 
alterações propostas são realmente bem-vindas. 

III – VOTO 
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Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado n° 499, de 2015. 

 

Sala da Comissão, em     de dezembro de 2015. 
 
 

SENADOR RONALDO CAIADO 
DEMOCRATAS/GO 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 499, DE 2015

Altera o art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho 

de 1984 (Lei de Execução Penal), e art. 2º da Lei 

nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 

restabelecer o exame criminológico e aumentar os 

prazos para progressão de regime.   

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 

de Execução Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em 

forma progressiva, com a transferência para regime menos 

rigoroso, a ser determinada pelo Juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos 2/3 (dois terços) da pena no regime anterior e 

seu mérito indicar a progressão. 

§ 1º A decisão será motivada e precedida de parecer da

Comissão Técnica de Classificação, do exame criminológico, 

quando necessário, e de manifestação do Ministério Público e do 

defensor. 

........................................................................................”(NR) 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ..................................................................................... 

................................................................................................ 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos

crimes previstos neste artigo, dar-se-á após o cumprimento de 4/5 

(quatro quintos) da pena. 

.......................................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Direito Penal é um sistema jurídico de dupla face que 

protege a comunidade contra a agressão do delinquente e protege-o contra 

os excessos do poder da sociedade na prevenção e repressão de condutas 

proibidas. 

Atualmente, a progressão de regime, segundo o art. 112 da Lei 

de Execução Penal (LEP), deve ocorrer de forma progressiva, sempre de 

um regime mais gravoso para o menos severo, obedecendo-se ao requisito 

objetivo, que  determina o cumprimento de um sexto da pena imposta pela 

sentença penal condenatória transitada em julgado; e também um requisito 

subjetivo, ou seja, bom comportamento carcerário comprovado por 

atestado emitido pelo diretor do presídio. Essa é a regra para os crimes de 

um modo geral. 

O critério objetivo para progressão dos crimes hediondos ou 

equiparados é o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o condenado 

for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente.  

A Lei nº 10.792, de 01 de dezembro de 2003, alterou o art.112 

da LEP, deixando de exigir parecer da Comissão Técnica de Classificação 

e exame criminológico para progressão de regime.  

Doutrinadores sustentam a inconstitucionalidade da nova 

redação por ferir o princípio da individualização da pena. Nesse sentido, 

Guilherme de Souza Nucci preleciona:  

“É a realidade que a Lei 10.792/2003 modificou o teor do art. 

112 da Lei de Execução Penal, com a finalidade de banalizar o 

processo de individualização executória da pena, facilitando a 

passagem entre regimes e permitindo o esvaziamento do cárcere 

(algo muito mais fácil do que construir presídios, certamente, um 

elevado investimento de recursos). Por isso, exige-se, na lei, apenas 

o atestado de boa conduta carcerária, abdicando-se do parecer da

Comissão Técnica de Classificação – que somente serviria para 

fazer a classificação do preso ao ingressar do sistema penitenciário 

– e do exame criminológico. Continuamos defendendo que a

individualização é preceito constitucional, não podendo o 

legislador ordinário afastar o juiz das provas indispensáveis à 
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formação do seu convencimento. Logo, se entender viável, deve o 

magistrado requisitar a realização do exame criminológico, 

especialmente para os autores de crimes violentos, não sendo 

obrigado a confiar no atestado expedido pela direção do presídio.” 

(NUCCI, p. 1020,2010) 

Há vários brocardos a favor da dispensa do exame 

criminológico: “a prisão avilta o homem”, “precisamos criar mais penas 

restritivas de direito”, entre outros. Acreditam muitos juristas que, como a 

prisão não cumpre a sua finalidade regeneradora, então, a solução é soltar 

todos os criminosos. 

Esse caminho, contudo, oferece uma solução apenas 

temporária para o problema da superlotação dos presídios, uma vez que são 

frequentes as reincidências, muitas vezes em crimes gravíssimos. O 

apenado que volta precocemente à sociedade acaba retornando ao regime 

fechado, pelo cometimento de novos crimes.  

Entendemos que, se o nosso sistema penitenciário não atende 

de forma satisfatória às finalidades de recuperação do criminoso, devemos 

tentar torná-lo melhor, buscando uma melhor diretriz para a política 

criminal.  Propomos, portanto, a restauração da exigência do exame 

criminológico e o aumento dos prazos para o preso ter direito à progressão. 

Consequentemente, conclamamos os ilustres Pares para 

aprovação deste Projeto de Lei, que visa regenerar o instituto do exame 

criminológico e aumentar os prazos para progressão de regime.  

Sala das Sessões, 

Senador LASIER MARTINS 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2015 

Altera o art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho 

de 1984 (Lei de Execução Penal), e art. 2º da Lei 

nº 8.072, de 25 de julho de 1990, para 

restabelecer o exame criminológico e aumentar os 

prazos para progressão de regime.   

Legislação Citada 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

Institui a Lei de Execução Penal. 

............................................................................................................................................ 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso 

tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom 

comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as 

normas que vedam a progressão. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003) 

§ 1o A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério

Público e do defensor. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003) 

§ 2o Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional,

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas 

vigentes. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003) 

............................................................................................................................................ 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do 

art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e 

determina outras providências. 

........................................................................................... 
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Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  (Vide Súmula Vinculante) 

I - anistia, graça e indulto; 

II - fiança.    (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 1o  A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime

fechado.   (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 2o  A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for 

primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 

2007) 

§ 3o  Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o

réu poderá apelar em liberdade.   (Redação dada pela Lei nº 11.464, de 2007) 

§ 4o  A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei no 7.960, de 21 de dezembro

de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável 

por igual período em caso de extrema e comprovada necessidade.  (Incluído pela Lei nº 

11.464, de 2007) 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa)
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